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"ª""''" ESTADO DO MARANHAO J . a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

PROCESSO ADMINISTRA TlVO Nº 005/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, 
FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 

,"~ FIQUENE - MA 
1 l 
1 J 

AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO -CEP 65.938-000, RIBAMAR AQUENE - MARANHÃO. 
E~il: prefeituraribamarfiguene@hotmail.com I Home Page: http:llribamarfiguene.ma.gov.br l 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

DOOJMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA· DFD 

í>elo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente da Secretaria 

Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD. 

. 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

.NOME Secretaria Municipal de Saúde 
'.:~ 

CNPJ 01,598.547 /0001-01 

,. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PREPARO, FORNEOMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE 
BREAI<, PARA A TENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA 

RESPONSÁVEL Emerson da Silva Junior 

DATA PREVISTA A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 24 
de Março de 2023. 

JUSTIRCATIVA DA NECESSIDADE 

A aquisição pretendida, visa suprir as necessidades desta secretaria no tocante ao serviço de refeições, com 
vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por servidores que trabalham em dois 
.~mos, conforme disposições deste Termo de Referência. Garantir serviço de Coffe Break a fim de subsidiar 
eventos e similares realizados por esta secretaria no decorrer do ano, conforrne disposições deste Termo de 
Referência. A aquisição de alimentação pronta se faz necessária para a continuidade das atividades 
desenvolvidas pela Administração Pública Municipal, visando garantir a alimentação dos servidores que 
trabalham no interior do Município no conserto de estradas, pontes e outros serviços da zona rural onde não 
há condições de deslocamento de volta a seus lares para fazerem as refeições, bem como aos servidores 
públicos em atividade nos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais. Visando garantir a prestação do 
serviço de Coffee Break a fim de subsidiar os eventos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
no decorrer do ano. Os quantitativos foram definidos com base na quantidade de eventos realizados nos anos 
anteriores e a estimativa prevista para o anos de 2022 

: 
Item 1 

1 

ESPEORCAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrlçlío 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SAIADA COZIDA, 
MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA 
ASSADA E CARNE S\JINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 

Prefeitura Munídpal de Rlbamar Flquene-MA I CIIÍÍ'Í: ói.silÍl.547/ÓÓOl-Ól 
Av. Principal, n!:! S/N, centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Unidade QUllnt. 

UNO 1.680,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARR02, FEIJÃO, SALADA VERDE, SALADA 
COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA 
ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ. FEUAO, SALADA VERDE, SALADA 
COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, UNQUIÇA SUINA ASSADA E 
CARNE SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA- COM PESO MEDIO DE 700 G 
MARMITEJ( (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ, FEUAO, SAI.ADA VERDE, SALADA 
COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM 
PESO MEDIO DE 700G 
[COTA AMPLA CONCORRfNCIA] - COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUmL 
VARIADAS (TRADICIONAIS) - EMPADA, PASTEI., TORTA OE FRANGO, COXINHA, RISSOU:S, 
BOLINHO DE FRANGO, CROQUm DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUBJO, 
CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, CROQUm DE CAMARAO 
[COTA AMPLA CONCORRfNCIA] - TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS 
UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, O.LIEUO RICOTA, 
QUBJO MUSSARELA E MORTANDELA 
REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS 
REFRIGERANTE: SABOR GUARA NA GARRAFA COM 2 L TS 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 L TS 
SUCO: POLPA SABOR CAIU JARRA COM 2 LTS 
SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS 

UNO 1.680,00 

UNO 1.680,00 

UNO 1.680,00 

UNO 690,00 

KG 570,00 

GARRAFA 570,00 
GARRAFA 570,00 
GARRAFA 570,00 

JARRA 450,00 
JARRA 450,00 
JARRA 450,00 

' Estimou-se os quantitativos acima com base em demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, 

de acordo com os documentos anexos a este instrumento. 

INDICAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

NOME DANIEL MONTEIRO BARBOSA 

LOTAÇÃO GABINETE 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

',tstificativa da necessidade do presente documento. 

Ribamar Fiquene - MA, 3Í de faneiro de 2Õ23 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

Prefeitura Municipal de illbamar Flquene - MÁ [ éÍIÍPÍ: ói.s!IÍl.547 ióóó1-ói 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribzimarfiquene.ms.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

MEMORANDO clRCULAR nº: 

Secretários(as) Municipais da Prefeitura Munidpal de Fiibamar Fiquene - MA. 

ÀSSÜÍIITÓ: Manifestação de intenção de Registro de Preços (IRP) para Fornecimento de Refeições. 

Prezados(as), 

Ã Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e em conformidade com a legislação vigente 
vem através deste COMUNICAR: 

1. 

'-

A intenção de realizar Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, 
QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUEÍIIE - MA; 

2. O processo licitatório será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação, e a Secretaria Municipal 
dê Saúde será ó Órgão Gerenéiador e respónsável pela consólidação da de1i1andá das Secretarias 
Municipais que Manifestarem Interesse em participar do processo de contratação; 

3. l'.s unidades interessadas podem manifestar Interesse em participar do presente procedimento até o 
dia 1 de Fevereiro de 2023, devendo informar a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além 
de poder sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente 
processo de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme 
previsto na legislação vigente. 

4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 
competente do respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos.e 
possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 
1 
,teresse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Õs autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição atravês do e-mail descdto no rodapé do presente. 

Atenciosamente, 

Ribamar Fiquene - MA, 3i de Janeiro de 2023 

~~ 
Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
005/2021 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0L598.S47/0001-01 
Av. Prlndpal, ne S/N, Céntro, Ribamar Flqu•M, Maranhão, Bra~U 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

ÂNÉXÓI 

(TIMBRADO DA SECRETARIA INTERESSADA) 

MODELO DE 1\111:MÓRÁNDO 

Secretaria Municipal de Salide 
Emerson da Silva Junior 

ÀSSÜNTÔ: ivianifestaçâo de interesse em participar do procedimento iícitatório para RÊGÍSTRÓ ÔÊ Í>RÊÇÕS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNEOMENTO E DISTRJBUIÇÃO 

- : REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
_:., MUNIÓPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de Registro de Preços. 

1 . - . 

Venho, na qualidade de Secretário Munidpal de ____ _, à luz do disposto na legislação vigente, 

solicitar autorização para participar do Processo de Cont para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E 

COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 

FIQUENE - MA, conforme itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que (houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

l i 
Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ 

Nome 
Secretário(a) Municipal de __ _ 

Prefeitura Ílliunldpal de Rlbamar i'lquene - MA I CNPJ: 01.S9â.547/óóó1-ói 
Av. Principal, ne S/N, centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamerfiquene.ma.gov.br 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPALDE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

ANEXOU 
MODELO DE TERMO DE PARTIOPAÇÃO 

Manifestação de Interesse. em Participar do Processo de Contratação paro_ ~EGISTRQ 01;; PRl;;ÇQS PAJ:IA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2, JUSTIFICA TIVA 
(JUSTIFICATIVA DO ÓRGÃO INTERESSADO) 

3. DEQARAÇÃO DE CONCORDÂNOA COM O TR 

. icJaro que concordo com todos QS termos estabelecidos na minuta do Termo d11 Ref11ri1m;_ia, 

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referrda iRP 

1 

da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

5. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

item uesmçao umaaae \,/.Uanuaaae 

6. ITENS PARA INaUSÃO 

uesmçao umaaae \,/.uant Valor Unit. ValorTotal 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ 

Nome 
Secretário(a) Municipal de __ _ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MÂ I é:ilii>i: oi.silà.547/ooói-ôi 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamnrfiquene.ma~ov.br 
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À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Saúde 
Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

Assuilrró: Manifestação de interesse em participar do procedimento licitatórlo para RE~ÍSTRÔ DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNEOMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNIOPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secreiaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Àmb1eni:e, à luz 

do disposto na legislação vigente solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, 
conforme itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 1 de Fevereiro de 2023 

Secretário Municipal 

078/2021 

Prefeitura iviunldpal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: OL598.547/óóól-Ól 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PlANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE PARTIOPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DÊ PREÇÕS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Memorando Circuiar do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição de alimentação pronta se faz necessária para a continuidade das atividades desenvolvidas pela 
Administração Pública Municipal, visando garantir a alimentação dos servidores que trabalham no interior do 
Município no conserto de estradas, pontes e outros serviços da zona rural onde não há condições de 
deslocamento de volta a seus lares para fazerem as refeições, bem como aos servidores públicos em atividade 
nos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais 

r -

l'-- _ 3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNOA COM O TR 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

,, 

S, QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item llêscrlçllo Unidade Quant. 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA COZIDA, 
1 MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA UNO 720,00 

ASSADA E CARNE SUINA ASSADA- COM PESO MEDIO DE 700 G 
, REFEJÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJÃO, SALADA VERDE, SALADA 

2 COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA UNO 720,00 
ASS!\DA - COM PESO MEDIO DE 700G 
MARMITTX {TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, SALADA 

3 COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, UNQUIÇA SUINA ASSADA E UNO 720,00 
CARNESUIDAASSADAE CARNESUIDAASSADA-COM PESO MEDIO DE700 G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, SAlADA 

4 COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM UNO no,oo 
PESO MEDIO DE 7006 

6. ITENS PARA INCLUSÃO 

Nenhun1 llêM para Inclusão 

Ribamar Fiquene - MA, 1 de Fevereiro de 2Õ23 

Secretário Municipal 
078/2021 

Prefeitura Municipal de íübamar Flquene-iviÃ I éNPi: CJÍ.598.547/0001-cii 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma,eov.br 
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MEMORAÍIIÔO n': 

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTtNaA soaAL 

Secretaria Municipal de Saúde 
Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

Msuilrrà: Manifestação de interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRÕ DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNEOMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNlciPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de Registro de Preços. 

\._,· Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Assistência Social, à luz do disposto na leglslação vigente 

solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no· 

Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitadç,s. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

êõlõêáiiiõ-nõs à dispõsiçãõ. 

Ribam ar Rquene - MA, 1 de Fevereiro de 2023 

~A."(M .De d e- C,.wo,. ~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

002/2021- GAB 

Prefeitura Í\/Íunlcipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: OL59B.547/ciõiJi-Ól 
Av. Prlndpal, n! S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para RÊGISTRÕ DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 
Visando gar,lntir a prestação do serviço de Coffee Break a fim de subsidiar os eventos realizados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social no decorrer do ano. Os quantitativos foram definidos com base na quantidade 
de eventos realizados nos anos anteriores e a estimativa prevista para o anos de 2022. 

3. DEOARAÇÃO DE CONCORDÃNOA COM O TR 
~claro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

'---' 4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

-

5. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item llêscrlçio Unidade Quant. 

[COTA AMPLA CONCORR~NOA) - COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS 

5 
(TRAOIOONAIS)-EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, 

UND 690,DD 
CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 
[COTA RESERVADA ME/EPP) - COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS 

6 
(TRAOIOONAIS) • EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, 

UND 230,DD 
CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUBJO, CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 

7 
[COTA AMPLA CONCORR~CIA) - TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE l KG: 

KG 570,00 
PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E MORTANDELA 

B 
[COTA RESERVADA ME/EPPJ - TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE l KG: 

KG 190,00 
PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QU8JO MUSSARELA E MORTANDELA 

9 REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 L T5 GARRAFA 760,00 
10 REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 760,DD 
11 REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 760,00 
12 SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 LTS JARRA 600,DD 
13 SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 L T5 JARRA 600,DD 
14 SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 L TS JARRA 600,DD 

Ribamar Fiquene - MÂ, 1 de Fevereiro de 2023 

&uAA,<M-o d,,o.. s,.,..sa, R~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 
002/2021-GAB 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 0L598.547/0001-01 
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MEMÕRANÔÔ nº: 

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Saúde 
Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

ÀSSÜNTÕ: Manifestação de interesse em participar do procedimento licitatórlo para REGÍSTRÕ DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNEOMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de Registro de Preços. 

(. ' 
'---'. Venho, na qualidade de Secretada Municipal de Éducac;ão, à luz do dlsposi:o na ieglsiação vigente 

solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 1 de Fevereiro de 2023 

1¼11-cv ~A&1/½0- ~.lu,.__. Th~ 1Õ111e 
HfuA MARIA SILVA NOGUÊ RA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA N2 208/2023-GAB 
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( 

1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE PARTIOPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE Í'RÊÇÕS i>ARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNEOMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Memorando Circuiar do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente aquisição se faz necessária para garantir alimentação e lanches a serem consumidos durante os 
eventos realizados por esta secretaria, constantes no calendário anual, visando atender aos participantes de 
forma satisfatória para bom desenvolvimentos das atividades. 

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNOA COM O TR 
~eclaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

' ' 
' 

5. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

ltêtn Oê<crlção Unidade Quant. 

(COTA AMPLA CONCORRfNClAJ - COFFEE BREAI<: SAlGADtNHOS TIPO COQUETEL VARIADAS 

5 
(TRADICIONAIS) - EMPADA, PASTa, TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE 

UNO 518,00 
FRANGO, CROQUETE DE QUEUO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, CAMARÃO EMPANADO, 
BOLINHO DE BACALHAU, CROQUETE DE CAMARÃO 
{COTA RESERVADA ME/EPP] - COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS 

6 
(TRADICIONAIS) • EMPADA, PASTEI., TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE 

UNO 172,00 
~RANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, CAMARÃO EMPANADO, 
BOLINHO DE BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 

7 
{COTA AMPLA CONCORRfNClA]- TABUA DE FRIOS: FRIOS-DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: 

KG 428,00 
PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E MORTADELA 

8 
[COTA RESERVADA ME/EPPJ - TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: 
PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E MORTADELA 

KG 142,00 

9 REFRIGERANlE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 570,00 
10 REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 570,00 
11 REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 570,00 
12 SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 L TS JARRA 450,00 
13 SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS JARRA 450,00 
14 SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS JARRA 450,00 

6. ITENS PARA INaUSÃO 

Nenhum item para indusâo 

Ribamar Fiquene - MA, ide Fevereiro de 2Õ23 

;¼ Jip., \¼wo, h,li1c, ¾·;,.., 
HELIA MARIASÍLVA NOGtill 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA N2 208/2023 - GAB 
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01/01/1997 

1 
1 

1, OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFER~NCIA 

1.i. O presente termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, 
QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição pretendida visa suprir as necessidades desta secretaria no tocante ao serviço de refeições, 

com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por servidores que trabalham em dois 
turnos, conforme disposições deste Termo de Referência. Garantir serviço de Coffe Break a fim de subsidiar 
eventos e similares realizados por esta secretaria no decorrer do ano, conforme disposições deste Termo de 
Referência. A aquisição de alimentação pronta se faz necessária para a continuidade das atividades 
' '--- senvolvidas pela Administração Pública Municipal, visando garantir a alimentação dos servidores que 

trabalham no interior do Município no conserto de estradas, pontes e outros serviços da zona rural onde não há 
condições de deslocamento de volta a seus lares para fazerem as refeições, bem como aos servidores públicos 
em atividade nos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais. Visando garantir a prestação do serviço de 
Coffee Break a fim de subsidiar os eventos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social no decorrer 
do ano. Os quantitativos foram definidos com base na quantidade de eventos realizados nos anos anteriores e 
a estimativa prevista para os ano de 2023. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 1231 de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empre~a~ 11.e Pegu~no Pqrte - EPP; inclusive Microempr~~ndedor lnqivigu;;il - MEi. 

3.1.3. 

4. DA VIGtNCIA 

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5%. (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2~ do art. 44 da LC 
123/2006; 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá inicio a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
43. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei 
Federal n!'.! 8.666/93. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indíretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 
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1 5.2 .. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicrtante. 

6, EXIGtNCAS DE HABILITAÇÃO 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei ng 10.520/02 e no que couber, a Lei ng 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

\~ 6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7g da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 
7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) Óu declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

'~ 8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 

própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, 
contendo as informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de entrega será Indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo ser fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os objetos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Çontratante poderá rejeitar, no todo ou em 11arte, os progu_tos em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devic!amente cQrrigido em até 24 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

(vinte e quatro) horas, após notificação do éontratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 

10. DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado, 

10.3. A planilha de custos referida no• parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços d~ fabriçante~, alusivas à époc~ da elaboraçl\o da propi;,$ e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

\___,, 

11. 
1 

DA RESOSÃO DO CONTRATO 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

\. 

prescritas nos artigos 77 à 81 da lei no. 8.666í93, de 21 de junho de 1993. 
11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

11.2.1. 
11.2.2. 

li.2.3. 
11.2.4. 

il.2.5. 

11.2.6. 
li.2.7. 
11.2.8. 

11.2.9. 

11.2.10. 

ii.2.11. 

11.2.12, 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
b cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forrna do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
deterrninadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A suspensão de sua execução por ordem escdta da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçáes pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja norrnalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
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11.2.13. 

11.2.14. 

11.2.15. 

11.2.16. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

--_12. DOPAGAMENTO 
\~ _. 12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
iéertidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e éertidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações adma descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93 . 

. 13. DO REAJUSTE 
13.1. 

13.2. 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação,_ pela CONTRATANTE, do índice geral de preços,_ exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V H-lºl / 19, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
1º = índice inicial • refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

13.5: Nas aferições finais, o índice utrlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 
14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com o disposto no art. 67 da lei n• 8.666/93. 
14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
\ 14.4. Õs contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
~ 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. tfetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 
Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 14.8: 

i 
15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3, Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15. 7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n•. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 1•; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

i5.1Õ. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
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15.li. 

15.12. 

15.13. 

15.14. 

15.15. 

15.16. 
1__. is.i7. 

15.18. 

15.19. 

15.20. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 
A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na 
Lei 8.666/93. 
Efetuar a imediata correção das deficiéncias apontadas pela êontratante, com relação ao objeto 
executado. 
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação ex1g1das nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 
Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
Ó contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
i6.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
tali:as ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Ler n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
\._ recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes à Administração. 
16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

17. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a êóNTRATÂNTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, ajuizo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.i.2. Multa de: 
17.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 

Prefeitura Munlclpal de Ribamar Flquene - ÍVIÂ I CNPJ: ÓL59Íl.547 /0001-Ól 
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17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 
0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrêndas de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 
5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualJÍlcação exigidas no 
instrumento convocatório; 
20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferiora 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.i.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

18. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOISO 
18.1. Ó cronograma de desembolso será realizado em até :30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

19. DAS AMOSTRAS 
19.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

20, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos QUillS a CONTRATADA manter-s11-á integralmentfl fflWO.nsávfll, 
21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n~ 8.666/93). 

22. ESPEORCAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

ESPECFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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Item 

1 

2 

3 

4 

l 

' --~- 2 

9 
10 
11 
12 
13 
14 

ESTADO DO MARANHÃO 
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Desaição 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA COZIDA, 
MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA 
ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FBJÃO, SALADA VERDE, SALADA 
COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA 
ASSADA-COM PESO MEDIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ, FEJJAO, SALADA VERDE, SALADA 
COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, UNQUIÇA SUINA ASSADA E 
CARNE SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ, FEUAO. SALADA VERDI:, SALADA 
COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM 
PESO MEDIO DE 700G 
[COTA AMPLA CONCORR~□A] - COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL 
VARIADAS (TRADIOONAJS) - EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, COXINHA, RJSSOLES, 
BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, 
CAMAP.AO EMPANADO, BOLINHO DE BACAUiAU, CROQUETE DE CAMARAO 
[COTA AMPLA CONCORR~N□A) - TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS 
UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME, A2EITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, 
QUEUO MUSSARELA E MDRTANDELA 
REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 L TS 
REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 L TS 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 LTS 
SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 L TS 
SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 L TS 

Unidade Quant. 

UNO 1.680,00 

UNO 1.680,00 

UNO 1.680,00 

UNO 1.680,00 

UNO 690,00 

KG 570,00 

GARRAFA 570,00 
GARRAFA 570,00 

GARRAFA 570,00 
JARRA 450,00 
JARRA 450,00 
JARRA 450,00 

Ribamar Fiquene - MA, 06 de fevereiro de 2Õ23 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

Prefeitura Niunldpal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: 0L598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasll 

www.ribamnrfiquene.ma-10v.br 
Página 8 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA·MUNIOPAL DE SAÚDE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ne 00S/2023, contendo 

__ folhas, incluindo esta, no dia 06 de Fevereiro de 2023 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

Despacha-se ao setor Cotação de Preços para: 

a. Realize Pesquisa de Preços com vistas a estabelecer os preços de referência para os itens 

constantes no Documento de Formalização de Demanda - DFD em anexo, que subsidiará a 

elaboração do respectivo Termo de Referência; 

Concluído as solicitações acima, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria Municipal para anaiise 

e providências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação. 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESPACHO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE -MA, informo que todas as solicitações foram devidamente 

··endidas. 

As pesquisas de preços foram realizadas nas seguintes fontes: 

! FONTE VALOR TOTAL 

01 BANCO DE PREÇOS R$ 681.834,69 

02 MATHEUS MIRANDA MARINHO - BOM SABOR R$ 614.350,00 

03 DEUCIOUS RESTAURANTE GRJLL E LENHA R$ 573.165,00 

Após consolidação das cotações realizadas, os preços médios para cada item segue na seguinte 

conformidade: 

1 Item 

1 

2 

3 

ESPECACAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrlçio Unidade Quant. R$ Unlt. R$Total 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ. FBJÃO, 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE 

UNO 2.400,00 R$ 32,10 R$ 77.040,00 
DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇASUINA ASSADA E CARNE SUINA 
ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munícipal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 1 VaíorTotal R$ 53.928,00 
Secretaria Muniápal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: no,oo I Valor Total R$ 23.112,00 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJÃO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 

UND 2.400,00 R$27,88 R$ 66.912,00 
FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUíNA ASSADA -
COM PESO MEOIO OE 700G 
QUANl'IDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 1 Valor Total R$ 46.838,40 
Secretaria Muniápaí de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 720,00 1 Valor Total R$ 20.073,60 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01' ARROZ. FEIJÃO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, CARNE UNO 2.400,00 R$24,95 R$ S9.880,00 
DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇAS\JINA ASSADA E CARNE.SUÍNA 
ASSADA E CARNE SUÍNA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPAll.'l'E 
Secretaria Muniápal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 1 Valor Total R$ 41.916,00 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade; no,oo I Valor Total R$17.964,oo 
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MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ. FEIJÃO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, CARNE 

UNO 2.400,00 
BOVINA ASSADA E CARNE SUÍNA ASSADA - COM PESO MEDIO 
DE700G 
QUAl\l11DADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 1 Valor Total R$ 39.614,40 

R$ 23,58 R$ 56.592,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade.: 720,00 1 Valor Total R$16.9TT,60 
[COTA AMPLA CONCORR~CIA] - COFFEE BREAK: 
SAlGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS (TRADJOONAIS) -
EMPADA, PASTEl, TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, 

UNO 1.726,00 
BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, 
BOLINHO DE QUEIJO, CAMARÃO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACAUiAU, CROQUETE DE CAMARÃO · 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 518,001 Valor Total R$ 26.174,54 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 518,00 1 Valor Total R$ 26.174,54 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 690,00 1 Valor Total R$ 34.865,70 
[COTA RESERVADA Ml,/EPP] - COFFEE BREAK: SALGAOINHOS 
TIPO COQUETEL VARIADAS (TRADICIONAIS)· EMPADA, PASTEL, 
TORTA DE FRANGO, COXINHA, Rl550LES, BOLINHO DE 

UNO 574,00 
FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE 
QUEIJO, CAMARAO EMPANADO, BOUNHO DE BACALHAU, 
CROQUETE DE CAMARAO 
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 172,001 Valor Total R$ 8.691,16 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 172,00 1 Valor Total R$ 8.691,16 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 230,00 1 ValorTotal R$11.621,90 
(COTA AMPLA CONCORRENClA] - TABUA DE FRIOS: FRIOS -
DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME, 

KG 1.426,00 
AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E 
MORTANDEIA 
QUA.'l!TIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 428,00 1 Valor Total R$ 26.249,24 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 428,00 1 Valor Total R$ 26.249,24 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 570,00 1 Valor Total R$ 34.958,10 
(COTA RESERVADA ME/EPP] • TABUA DE FRIOS: FRIOS • 
DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME, 

KG 474,00 
AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEUOMUSSARELA E 
MORTANDEIA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 142,001 Valor Total R$ 8.708,86 
Secretaria Munlclpal de Educação I Quantidade: 142,001 Valor Total R$ 8,708,86 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 190,00 1 ValorTotal R$11.GSZ70 
REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 l TS GARRAFA 1.900,00 
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 570,001 Valor Total R$ 5.728,SO 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 570,001 Valor Total R$ 5.728,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 760,00 1 Valor Total R$ 7.638,00 
REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 1 1.900,0D 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saude I Quantidade: 570,00 1 Valor Total R$ 5.910,90 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 570,00 1 Valor Total R$ 5.910,90 
Secretaria Munlcipal de Assistência Social I Quantidade: 760,00 1 Valor Total R$ 7.881,20 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 l TS GARRAFA 1.9CX>,OO 
QUANTIDADES POR ORG ÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 570,00 1 Valor Total R$ 5.774,10 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 570,001 Valor Total R$ 5.774,10 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 760,00 1 Valor Total R$ 7.698,80 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 l TS JARRA 1.500,00 
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R$50,53 R$ 29.004,22 

R$ 61,33 R$ 87.456,58 

R$ 61,33 R$ 29.070,42 

R$10,05 R$ 19.095,00 

R$10,37 R$19.703,00 

R$10,13 R$ 19.247,00 

R$17,55 R$ 26.325,00 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 450,0D I Valor Total R$ 7.897,50 
Secretarfa Municipal de Educação I Quantldade:450,0D I ValorTotal R$7.897,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade, 600,0D I Valor Total R$10.530,00 
SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS 1 JARRA 1 1500,00 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 450,0D I ValorTotal R$ 7.312,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 450,00 1 Valor Total R$ 7.312,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 600,001 Valor Total RS 9.750,00 
SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS 1 JARRA 1 1.500,00 1 

QUANTIDADES PORÓRGAO PARTiaPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 450,00 1 Valor Total R$ 6.358,50 
Secretaria Munfclpal de Educação I Quantidade: 450,00 1 Valor Total R$ 6.358,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 8.478,00 

Valor Total i 

R$ 16,25 1 R$ 24.375,0D 

R$14,13 1 R$ 21.195,00 

R$ 623.110,00 

, Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações 

'--ém anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação. 

Ribamar Fiquene - MA, 10 de Fevereiro de 20Í3 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
Diretor do Departamento de Compras 

016/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 0L598.547 ;0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ríbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.l;,r 
Página 3 de3 
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Delicious 
Jlhl""!."!:!t 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 

co~~çÍÓó~~~~~~;~n,c,µ>os 
_,,.-- .,,,.,· "'-....... , 

Em resposta a solicitaçãó desse setor, encaminhamos nossa ·coTAÇÃO DE PREÇOS 
para o(s) item(s)/~9\ ~làciq~Õ(s), assrimindo inteira'·~bilidade por 
quaisquer erros ou'o~ qu~ vbilhaillia ser verificados na prepiração desta planilha 

/ / 111 1 '1\ I! ,,; q 111
1
[1 ' \ 

J / :! 1: \/ r, ! li j j: \ \ 
/; ;,H -'"'· !ii, I[,,_ • , \ • 

Declaramos que os preços"UD1tátios e totns dos itens foram cotados em moeda naCJonal 
corrente (Real .l. ~,já in'Jiui'dós-t~o~ tis tnõutos (mtpostos e taxas); i:ocargos fiscais, 
trabalhistas, cofui:rciais e ijnaisquer o~ despesas incidentes sobre os lnesmos. 

1· 1\ r · · if 
O de lidàde' \ d '" . ' d/, 90 (N · ) d" .. "do // d da da prazo va esta pesqutsa e. e oventa , ias com s,.conta os ta ., \ ,. / . . 1 ' 
de assinatura. \\ ''] 17

11 

.. -; / / 
\\, 1, ;' .. 

\. \, 11 1\ • ,.//' 

'·<'·.. ii \\ ,• '"' .. >,Y :'\ .-·;.-·· 
... .._:- ,...._\ __..,F •. 

----.-~~=~_:::-- _,.-

Documento~di~u.lmente 

g""b""' CARLOSNUHESDEJESUSFmOSAARAW• 
U. V. J Data:09{D2/202309:49:l&-0301l 

Vr,ifiqu~em htrpS://Wfifi~ Jti.br 

Carlos Nunes de Jesus Feitosa Araújo 
C.I. nº 0500368520138 

Sócio/ Administrador 

Rodovia Br 010, Nº 534, Centro 
Ribamar Fiquene - MA 
CNPJ.: 44.721.754/0001-06 
Tel.: 99 98240 1194 
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Delicious 
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇO 

REFEIÇÕES 
_ .. --- --· .... 

ITEM Descrição ..----· -----·-- -· Un_id._ QUANT. TOTAL V. Unitário V. Total 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARD~IO 91:-ARROZ, FEUÃO, 
, __ 

"· ~ .... ··. 
SAIADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE ··. ' 

1 , .· UND- - ,, 2400 32,00 R$ 76.800,00 
DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA ' '· 

1 ASSADA-COMPESQii;1EÍi10:i:iE~Ol)G/i~ n';: 
' . .,\.,_\ 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CÁRDAP10 oi: ARROZ. FEIJÃO, ' ' 
\ ' , r 1 ,1 d II u j, r1 '1 

SAIADA VERDE, SAIADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, . ' 

' z , , ,1 h ' 'I 'I ti ri''. UND 2400' \ 26,5 R$ 63.600,00 

' 
FAROFA, CARNE SOVINA ASSADA E CARNE SUINA·ASSADA- 1 l 

' ·- ! 1 1 ,. q 'i 11 •I !1' \ \ COM PESQ 11/lEDIO DE700G;, li • :, ;, f: 
MARMITEX (TIPO QUENTINHÀ) CARDAPló' 01: ARROZ;-FEUAO, j 1 ' 1 ., 'J 

SALADA VERDE, SAIADA CO?J\JA. MAO\f,1/lAO, FAROFA, Cl)RNE 1 • 

3 UND 2400 1 1 23,5 R$ 56.400,00 
DE FRANGO ASSADA, LINQUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA 

/ 1 . ' ., " 
ASSADA E CARNE SUIDAASSADA- COM PESO MEDIO Df700 G 

MARMrrEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROzi FEIJAO, / / 

SALADA VERDE, SAIADA COZIDA; MACARRAO,'FAROFA, CARNE 
: ! , .' 

R$ 52.800,00 4 ' ' /, UND 2400 ,- 22 
SOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA-COM PESO MEDIO / r' 

' ' ji :\ - ·' 
DE700G, '·, H .· 

COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS _...,.-~·_ .. ~· 
• •· 1 d -·· ~· .,· 

(TRADl□ONA!SJ - EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, -· 
COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE FRANGÔ; CROQUETE DE -- UNO-_,,. 

,' 
5 2300 50 R$ 115.000,00 

QUEUO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEUO, cÀMARAÕ= --
EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, CROQUETE DE 

CAMARAO 
TABUA DE FRIOS: FRIOS -DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 

6 KG: PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEUO KG 1900 44,25 R$ 84.075,00 
RICOTA, QUEUO MUSSAREIA E MORTANDEIA 

,7 REFRIGERANTE: SABOR COIA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 1899 10 R$ 18.990,00 :. 
8 REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 1900 10 R$ 19.000,00 

9 REFRIGERANTE: SABOR IARANJA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 1900 10 R$ 19.000,00 

10 SUCO: POLPA SABOR ACEROIA JARRA COM 2 LTS JARRA 1500 15 R$ 22.500,00 

11 SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS JARRA 1500 15 R$ 22.500,00 

12 SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS JARRA 1500 15 R$ 22.500,00 

VAWRTOTAL: RS 573.165,00 

Franc/sco Potric)~\,.. 
oAmarant 

DamoR DE PARrr,1ENro o e Abreu j 
E COf4PRA5 _ --~ 

Rodovia Br 010, Nº 534, Centro 
Ribamar Fiquene - MA 
CNPJ.: 44.721.754/0001-06 
Tel.: 99 98240 1194 



09/02/2023 15:24 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 44.721. 754/0001-06 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

DELICJOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DELJCJOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVJDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRJ..,,,.,o DAS ATJVJDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
56.20-1..02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 

DATA DE ABERTURA 

03/01/2022 

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

'LOGRADOURO 
ROD BR 010 

1 CEP 
65.938-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PROCONTA.CONTABJLIDADE@HOTMAIL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

-"' 

NÚMERO 

534 
1 COMPLEMENTO 

*****t** 

1 MUNICIPIO 
RIBAMAR FJQUENE 

1 TELEFONE 
(99) 3571-9281 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/01/2022 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido nó dia 09/02/2023 às 15:24:17 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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MATHEUS MIRANDA MARINHO 04417378380 
CNPJ : 41.805. 720/0001-01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE 
PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade 
por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta 
planilha. 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda 
nacional corrente (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), 
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes 
sobre os mesmos. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 90 (Noventa), dias corridos, contados da 
data de assinatura. 

Porto Franco (MA), 09 de Janeiro de 2023. 

MATHEUS MIRANDA ( ,_..odetonnad;gttalpo< 
>-._MATHEUSMIRANDA 

MARINHO:41805720000 MAR1NH0,<taos120000101 

101 ,/1 . Oados:2023.02.0910:21:03-03"00' 
,_....,...,...,_ 

nwaaarA•nDT-lr'la-1%11nlO-l'Olff'ORIAICOIIIAJ 

~(IU}IL""f.6e!l.no«JOH1t 
IUTll1Ilm--.umAIIAIIIKHO 

• -Cl'F{1D'JIIL"OU.~7D-aa 

llG•-039JWWWio/TtlSP46A 

Rua Teixeira de Freitas n• 128 - Centro, Porto Franco, Maran ão~/ 
Telefone: (99) 98107-5461 ,-
E-mail: bomsaboralimenticios@gmail.com 

/ 
/ 

/ 

/ 
/ 
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/ 
/ 

/ 
/ 

I 
/ 

/ 
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MATHEUS MIRANDA MARINHO 04417378380 

CNPJ: 41.805.720/0001--01 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇO 

- - REFEIÇÕES 
-

ITEM Descrição Unid. QUANT. TOTAL 
V. 

Unitário 
REFEIÇOES SERVIDAS NO 

LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, 
FEIJÃO, SALADA COZIDA, 

MACARRÃO, BATATA FRITA, 
1 FAROFA, CARNE DE FRANGO UNO 2400 35,00 

ASSADA, LINGUIÇA SUINA 
ASSADA E CARNE SUINA 

ASSADA- COM PESO MEDIO DE 
700G 

REFEIÇOES SERVIDAS NO 
LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, 

FEIJÃO, SALADA VERDE, 

2 SALADA COZIDA, MACARRÃO, und 2400 30,00 
BATATA FRITA, FAROFA, 

CARNE BOVINA ASSADA E 
CARNE SUINA ASSADA· COM 

PESO MEDIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 
CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJAO, 

SALADA VERDE, SALADA 
COZIDA, MACARRAO, FAROFA, 

3 CARNE DE FRANGO ASSADA, und 2400 26,50 
LINQUIÇA SUINA ASSADA E 

CARNE SUIDAASSADA E 
CARNE SUIDA ASSADA- COM 

PESO MEDIO DE 700 G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 
CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, 

SALADA VERDE, SALADA 
4 COZIDA, MACARRAO, FAROFA, UND 2400 25,00 

CARNE BOVINA ASSADA E 
CARNE SUINA ASSADA· COM 

PESO MEDIO DE 700G 
COFFEE BREAK: SALGADINHOS 

TIPO COQUETEL VARIADAS 
(TRADICIONAIS) - EMPADA, 

PASTEL, TORTA DE FRANGO, 
COXINHA, RISSOLES, BOLINHO 

5 DE FRANGO, CROQUETE DE UNO 2300 53,00 
QUEIJO, PASTEL FRITO, 

BOLINHO DE QUEIJO, 
CAMARAO EMPANADO, 

BOLINHO DE BACALHAU, 
CROQUETE DE CAMARAO 

Fr t, 1..-
onctsco Pat - ~ 

'1ck do A 
º'"lro~ DE PA.im.,ENro amarante Abreu 

'=co1Jp"'-4s . 
I 

RuaTeixeira de Freitas nº 128 - Centro, Porto Franco, Maran -ão~__,,-/ 
Telefone: (99) 98107-5461 -
E-mail: bomsaborallmenticlos@gmail.com 

V. Total 

84.000,00 

72.000,00 

63.600,00 

60.000,00 

121.900,00 

/ ,, 
/ 

I 

I ,. 
/ 

I 

I 

J 

/ 



6 

--
7 

8 

9 

10 

11 

12 

T ABUA DE FRIOS: FRIOS -
DISTRIBUIDOS 

UNIFORMEMENTE 1 KG: 
PRESUNTO, SAI.AME, 

AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO 
RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E 

MORTANDELA 

REFRIGERANTE: SABOR COLA 
GARRAFA COM 2 LTS 

REFRIGERANTE: SABOR 
GUARANA GARRAFA COM 2 LTS 

REFRIGERANTE: SABOR 
LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA 

JARRA COM 2 LTS 
SUCO: POLPA SABOR CAJU 

JARRA COM 2 L TS 
SUCO: POLPA SABOR GOIABA 

JARRA COM 2 LTS 

MATI-IEUS MIRANDA MARINHO 04417378380 
CNPJ: 41.805.720/0001-01 

KG 1900 46,50 88.350,00 

GARRAFA 1900 10,00 19.000,00 

GARRAFA 1900 10,00 19.000,00 

GARRAFA 1900 10,00 19.000,00 

JARRA 1500 15,00 22.500,00 

JARRA 1500 15,00 22.500,00 

JARRA 1500 15,00 22.500,00 
VALOR TOTAL: R$: 614.350,000 

. 
Valor Total: R$ 614.350,00 (Seiscentos e quatorze mil, trezentos e cinquenta 
reais) 

Porto Franco (MA), 09 de Janeiro de 2023. 

MATHEUS MIRANDA 1 ""1nadodeíonn.,õ,g;1a1.., 
\MAll!RJSMIRANDA 

MARINH0:418057200 MAl!INH<>.<isosnoooo101 
00101 ,1

1 -Dadàs:2C12J.02.0010::21:1s-01·00" 

BOia ~AIJ1/lfBffW 

lflUA ~111!"1DTAJI,, 11"U11-&DITl/lD-l'Ol,l'ORIAlll:D{IUJ 

OO>J(lUJ••~.., 
#AfHElltl~ IIAIIIIIHO -t:l'tt(SFJIL"Mc."3JID4/J 
llON..•IU!Dnsazt>ttnSSl'-&I 

Fronctsco Pot,,· ~ -.1\\., cJ~A 
na,~roR DE P/'= rnarante Abreu 

..,.,f,1ENTo 0e co,.1P~s . 
I 

Rua Teixeira de Freitas nº 128 - Centro, Porto Franco, Maran 
Telefone: (99) 98107-5461 
E-mail: bomsaboralimenticios@gmail.com 

/ 

' ,' , 
," 



09/02/2023 15:28 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 41.805. 720/0001-01 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

MATHEUS MIRANDA MARINHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BOM SABOR. ALIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/05/2021 

56.20-1-04 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 • Empresário (Individual) 

ILOGRADOURO 
R TEIXEIRA DE FREITAS 

1 CEP 
65.970-000 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MATHEUSMIRANDADM@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

NÚMERO 

128 
1 COMPLEMENTO .......... 

1 MUNICÍPIO 
PORTO FRANCO 

1 TELEFONE 
(99) 8107-5461 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA ' 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/05/2021 

1 MOTNO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL ··-·· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/02/2023 às 15:28:08 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Responsável: Francisco Patrick Do Amarante Abreu 

Departamento: Diretor do Departamento de Compras 

Relatório de Cotação· GÊNEROS ALIMENTÍCIOS/REFEIÇÕES 

Pesquisa realizada entre l 1/0ln023 17:10:32 e 13/01/2023 16:50:38 

Relatório geracio no d'1a 09/0?./2023 15·46:35 (IP· 168.197. l 5.26) 

Em conformidade com a lnsn-ução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021. 

', 
r•--••-------------~----------•-----••••--• -•- -•Y•-- ---•-- - •---

l
' Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos -Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquelé determinado Item. · 
Conforme /fStrvçlio Notmativa ff' 65dl!Ol de Jdho de 2f.l21, /'!O M,90 30, ill ~SJ ~ prr!ÇOS sera mareri,l!iz;)(JJ em micvmmtoque. cc.nler.1: INC V-Mctol'.b matcmàtk:Oapf!C8do pare a 

defacâocb vaJarestini1da 0 

----------------------------' 
Item 1: REFEIÇÕESSERVTDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ. FEUÃO, SALADA COZIDA. MACARRÃO. BATATA FRITA. FAROFA. CARNE DE FRAN 
GO ASSADA. LINGUIÇA SUINA ASSMJA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO 

9/12 2.400 R$ 29.30 (un) R$29.30 

Preço Compras 
órgão P~blico Identificação 

Governamentais 

MINISTtRIO DA EDUCAÇÃO I secretaria Executiva\ Subs~ria de P!anejamer.to NcPregão:32022 

1 e Orçamento! Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito UASG:158885 

Santo I ifes • campus centro serrano 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA NºPregão-242022 

UASG:985C4t 

3 Prefeitura Municipal de Água fria de Goiás NºPregão:122022 
UASG:989771 

4 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONOÔNIA NºPregão:112022 

UASG:925006 

5 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA W'Pr~ão:72022 
UASG."925006 

6 Prefeitura Mun:cipal de Ji.Paraf'Tâ N"Pregão:1202021 

~~ UASG:980005 

Valor Unitário Francisco Patrick d l 
0 Amarant º'"~o/:l DE p4 Rn e Abreu 

.11:mo OE co,.1~ 
1 

Preço 
órgão Público Identificação 

Público 

PREFEITURI\MUNICIPAL DE GAUCHA DO NORTE 510385-7· 

059-2022 

o 

■ RetatórbgcmlonodlaOO.'C212D2315:"6.:3S{lP: 16i1197.15.26) , 
CàdipVardoçltt '4SPhDlwS.mrh5qClPSfZtNPk511kPE~HJ8ni'tm5WA%3d%3d 
bttpJN.ww~mm.b~lentià:fMe1:z2m--..s:\hDl..wSllvt.15qOPS!ZkNPk511kPECP~~Plm5'/~%253d 

TOTAL 

RS 70.322,67 

Data 

Licitação 
Preço 

03/10/2022 RS 36,99 

05/04/2022 R$ 27.90 

29/03/2022 R$ 24,50 

21/03/2022 R$ 38,00 

07/03/2022 R$ 32,00 

11/11/2021 R$33.32 

R$32,12 

Data 
Licitação 

Preço 

03/11/2022 AS 29,00 

1/34 

_, 



2 

3 

MUNICÍPIO OE ITAUEIRA/PI 

MUNICÍPIO OE FORMIGA/MG 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 29,00 

45820 

44915 

19/0712022 AS 20,00 

08/07/2022 R$ 22,00 

R$23,67 

Item 2: REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCALCARDAPIO 02: ARROZ,FEIJAO. SALADA VERDE. SALADA COZIDA. MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, C 
ARNE BOVINA AESADA E CARNE SUINA ASSADA· COM PESO MEDIO DE 700G 

PREÇOS/ 

PROPÓSTAS 

717 
1 

Preço Compras 
Governamentais 

QUANTIDADE 

2400 

Órgão Pllblico 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 27, 15 (sn) 

PERCENTUAL 

GOVERNO DO ESTAOO DD PARANÁ f PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Valor Unitário 
i 
1 

Preço 
Público 

órgão Público 

Município de leópo!is 

~~ 
Francisco Patrick d 

omeroQ oe PAJm.1 o Amarante Abreu 
ENTO Of COMPRAS 

2 PREFBTURA MUNICIPAL DE JUSCIMBRA 

3 Prefeitura Municipal de Franciscópo!is 1 SEC DE ADMINISTRAÇÃO E ANANÇAS 

4 MUNICÍPIO DE ITAUEIRA/PI 

5 MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 

6 MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 27,00 

PREÇO EST. TOTAL 

CALCULADO 

RS27,15 RS 65.163.43 

Identificação 
Datn 

Preço 
Licitação 

N'Pregão:972021 07/12/2021 RS 27,50 

UASG:987487 

RS 27,50 

ldonlificação 
Data 

Preço 
Llcitação 

MDL-402022· 23/09/2022 R$ 31,90 

Processo 
dispensa 

510520-7· 29/08/2022 RS 22,66 

D27·2022 

652022 27/07/2022 AS 39,oo 

45820 19/07/2022 AS 20.00 

44915 08/07/2022 AS 22,00 

43716 24/06/2022 R$27,00 

AS 27,09 

Item 3: MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ. FElJAO, SALADA VERDE. SALADA COZIDA, MACARRÃO. FAROFA, CARNE DE FRANG 
O ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA-COM PESO MEDIO DE 700G 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇOEST: TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO 

7 /18 2400 RS 24,86 (un) RS24,86 AS 59.655,43 

Preço Compras 
órgão Pllblico Identificação 

Data 

Governamentais Licitação 
Preço 

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TECNOLOGIA DA BAHIAIINSTITUTO FEDERAL DA Dispensa de 01/11/2022 RS20,00 

BAHIA Licitação Nº 

30/2022 

UASG: 158591 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR N'lPfegão:542022 04/10/2022 AS 24,34 

UASG:987693 

3 FUNDACAO NACIONAL DO INDIOICOORDENACAO REGIONAL NOR1E 00 MATO Dispensa de 01/10/2022 A$ 26,00 

GROSSO Licitação Nª 
8/2022 

UASG: 194036 

4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA ESPERANÇA ES NºPregão:112022 22/08/2022 AS 23,95 

UASG:927388 

5 MINISTÉRIO DD MBO AMBIENTEI INSTITUTO Ch1CO MENDES DE CONSERVAÇÃO NDPregão:242022 12/08/2022 RS37,77 

DA BIODIVERC:,IDADE I Coordenaçao Geral de Finanças/df UASG:443033 

li
~ 

. ~ Rdat{xbgerado DDdla mtl2f2D2315:4fi.35{!P; 16'.197.15.28) 
~var.duçla' ~tllPE~I-IJ8nPtm6WA~ 

• htlp1'-"'t.~com.~~Dt..SnVib5qQPSIZkNPt51~Plm6WA'Jo253d~ 2134 
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~ 
1 

1 

1 

' 

( 

' 

6 SECRETAlA-GERAL OE GOVERNO-SGG 1 Secretaria da Fazenda I Secretaria da 

Fazenda do Tocantins 

N'Pregâa:412022 10/06/2022 RS 25,44 

UASG:925956 

7 PREFEITURA MUNICIPAi. DE FRANCISCO SANTOS NºPregão:202021 111oano21 RS 17,50 

U/\SG:9!l 1083 

Valor Unitário RS 24,86 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 24,34 

Item 4:MARMITEX {TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02:ARROZ. FEJAO, SALADA VERDE, SALADACOZIDA, MACARRAO, FAROFA CARNE BOVINA AS 

SADA E CARNE SUINA ASSADA- COM PESO MEOIO DE 700G 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

5/8 

Preço compras 
Governamentais 

2 

3 

4 

5 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

2.400 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 23,74 (un) 

PREFEITURA MUNICIPAi. DE MARIOPOLIS PR 

PERCENTUAL 

FUNDACJ\O NACIONAL 00 fNDIO!COOROENACAO REGIONAL NORTE 00 MATO 

GROSSO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ I PREFBTURA DE TEI.EMACO BORBA 

SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO -SGG l Secretaria da Fazenda I Secretaria da 

Fazenda do Tocantins 

GOVERNO 00 ESTADO DO ACRE I Tribunal de Justica do Estado do acre 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 24,34 

PREÇO EST. TOTAL 

CALCULADO 

RS23,74 RS 56.964.00 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NC1Pregão:542022 04/10/2022 RS2434 

UASG:987693 

Ofspensa de Ol/lOn022 RS 25,oo 

licitação Nº 

8/2022 
UASG: 194036 

NCPregãa:762022 06/D1n022 RS 23.90 

UASG:987915 

NºPregâo:412022 10/06/2022 RS 25,44 

UASG:925956 

NºPregão:492021 15109no21 RS 20,00 

UASG:925509 

R$23,74 

Item 5: COFFEE BREAI<: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIAIJ()S (TRADICIONAIS)- EMPADA PASTEI., TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, 
BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO. PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEIJO. CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, CROQUETE 

DECAMARAO 

·PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/9 

Preço Compras 
Governamentais 

2 

3 

Valor Unitár!o 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

2300 RS 48,58 (un) 

Órgão Público 

PODER JUDICIÁRIO I Jústiça Militar Federal I Superior Tnbonal Militar\ Diretoria do 
Foro das Auditorias da 1 T ª Circunscrição Judiciária Ml!itar 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO I JustlÇA Militar Federal I Superior Tribunal Militar 1 Diretoria do 
Foro das Auditorias da 11 • Circunscrição Jucfoiãria Mifitar 

! Mediana dos Preços Obtidos: AS 49,75 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 

RS48,58 RS 111.741,67 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

N"f're9ão:42022 24/10/2022 R$39,00 

UASG:60030 

NºPregão:582022 06/10/2022 RS 49,75 

UASG:926947 

NºPregão:92021 1sI10no21 RS 57,00 

UASG:60030 

R$48,58 

Item 6:TABUA DE FRIOS: FRIOS- DISTRIBUIOOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SAI.AME, AZEITONA CEBOLINHA QUEIJO RICOTA QUEIJO 
MUSSARELA E MORTANDElA 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/9 

QUANTIDADE 

1.900 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 93,15 ( un) 

PERCENTUAL PREÇO EST. 
\~ _ ,1 CALCULADO 

Fran 1 - ~ RS93,25 
e sco Patrick do A 

oumoi;, DE PAR rnarante Abtl""U / 
TMfNro º' ç co,.,lr.iAs 

o.r Relat6ro gcmDJ no dia Q9.1J2r.!IJZ3 15:,48:35 {IP: 16&. 197.15.26) 
Códgo Valitaçta: ~QPsm.N?k5tllPE~HU!ln?,nSWMítld'lft3d 
http:J1-bantu1eprems~~71Sfkh~f~nF'tr!QY~ 

TOTAL 

RS 177c170,25 
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Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

ôrgão Público 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exérdto I Comando Militar da Amazônia 123ª 

Brigada de lnfantaria de selva 1 500 Batalhão de Infantaria de Selw 

Preço 
Público 

Órgão Público 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE BOQUIMJSE 

Valor Unitário 

j Mediana dos Preços Obtidos: RS 93,25 

Item 7: REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS 
' 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

7/8 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

4 

Valor Unitário 

QUANTIOAOE 

1.900 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 10,16 (un) 

PERCENTUAL 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS I SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AOMINISTRAÇÃO OE UBERI.ÂNOIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

Conselho Regional de Corretores de lmoveis da 2ª Regiao - Sao Paulo 

MINISTffilO DA EDUCAÇÃO I SE<:telaria Exerotiva I SObsecretMia de Planejamento 
e Orçamento! Instituto Federal de Educação, Ciêencia e Tecnologia Goiano 

Preço 
Público 

órgão Público 

2 

3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AL TINÓPOUS 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS 

Município de Sengés 

Valor Unitério 

\,,\l\\r 
Frenei ~-t,t\ 

sco Patrick d A 
or1ttro11 DE PARr1.1~c:._ morante. Abreu / 

,..., v DE COMPJi.4s 
~-..: 

Mediana dos Preços Obtidos: RS9.35 

Item 8: REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

5/7 

Preço Compras 
Governamentais 

QUI\NTIDADE 

1.900 

órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 11,11 (un) 

PERCENTUAL 

INST.FED.DE EDUC., CIENC.ETEC.DO NORTE DE MGIINST.FED.OE EDUC.,Cl~NC.E 

TEC.00 NOR!E DE MG 

Identificação 

NOJ'regão:32021 

UASG: 160103 

Identificação 

35493 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

RS 10,16 

Identificação 

NCPregão:4562022 

UASG:926922 

NºPregão:962022 

UASG:450996 

Nºf>n,gão:192022 

UASG:389297 

Ncrregão:512021 

UASG:158124 

Identificação 

00024522 

00024522 

MDS-162022-

Processo 
ir.exigibilidade 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$11,11 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação Nª 
62n022 
UASG: 158121 

• 

Rclatórb gocacto rodill CMl2'2D23 15:4&.35(JP; 16S.1'!JT.15-2B) 
Código Vaíd~ vsMOlllr&httilSqQPSIZiNPtSUU'ECPNIA:yQí.Dll..MMqHU&Plm6WA9f.363d 
~~btJCatr~OOAW~tfi::i3ãt7tm:n=1,,s.th~t~PlnQYA"li2SJd"253d 

Datá 
Licitação 

Preço 

21/06/2021 R$ 37,00 

R$37,00 

Data 
licitação 

Preço 

03102no22 R$149,50 

R$149,60 

TOTAL 

RS 19.294,50 

Data 

Licitação 
Preço 

18/0Bn022 R$9,35 

05/07/2022 R$9,90 

23/06/2022 R$ 19,08 

15/12/2021 R$5,61 

RS 10,98 

Data 

Licitação 
Preço 

22/11/2022 RSB.90 

22/11/2022 RS 8,90 

12101no22 R$ 9,35 

R$9,05 

TOTAL 

RS 21.099,50 

Data 

Licitação 
Preço 

01/12n022 R$9,90 

4/34 



r 

2 

3 

4 

5 

Valor Unitário 

INST.FED. DE EDUC.. CIENC. E TEC. CATARINENSEIINST.FED.DE EDUC., CIENC. E 

TEC. CATARINENSE 

MtNJSTÊRIO OA DEFESA l Canando do Exército J Comando Militar do SUi 11 ° 
Batalhão Ferroviário 

MINISTTRIO DA DEFESA I Comando do Exército J Comando Mlfttar do Nordeste 17ª 

Região Militarfiª DiY:.são de Exército I lOªBrigada de Infantaria Motorizada 1 

1 acompanhia de Infantaria 

COMANDO DO EXERCITOIPAROUE REGIONAL DE MANUTENCA0/5 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 9,90 

Item 9: REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 

PREÇOS./ 

PROPOSTAS 

6/15 

Preço Compras 
Governamentais 

2 

3 

4 

6 

6 

Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAi. 

ESTIMADO 

1.900 RS 1 o,39 (un) 

Órgão Pllblico 

INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSOlCAMPUS PRIMAVERA 00 LESTE IFECT 

MT 

MINISTffito DA DEFESA I Comando do Exército\ Comando Militar do Sul 1 1° 

Batalhão Ferroviário 

MINISTÊRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Sul 11º 

Bata!hão Ferroviário 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I BASE DE ADMINISTRAÇÃO E 
APOIO DA 5° DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 

COMANDO 00 EXERCITO!PARQUE REGJONAI. DE MANUTENCA0/5 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 9,54 

Item 1 O: SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 LTS 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

3/4 

Preço Compras 
Governamentais 

QUANTIDADE 

l.EOO 

órgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 22,64 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTl:RIO DA DEFESA (Comando da Aeronáutica I Base Mrea de Florianópolis 
1 

1 
Valor Unitário 

Preço 

Pllbllco 
órgão Público 

F, ~IJ'.\!-,.. 
oncfsco Patrick d 

- o Arnorant A 
ci.,.~oR 01: ~A- e breu } 

·••uf,1ENro De C0!4PJMs 

---= 

Dispensa de 

Licitação Nº 

230/2022 

UASG: 158125 

NCPregão:242022 

UASG:160447 

NºPregão:32022 

UASG:160030 

Dispensa de 
Licitação Nº 

175/2021 

UASG: 160224 

PREÇOEST. 

CALCULADO 

RS 10,39 

Identificação 

o;spensa de 

Llcitação Nº 
24/2022 

UASG: 158970 

NºPregãcr242022 

UASG:160447 

N'Pregão:242022 
UASG:160447 

NºPregão:192022 

UASG:160192 

NºPregão:272022 

UASG:984563 

o;spensa de 

Licitação Nº 

175/2021 

UASG: 160224 

PREÇO EST. 

CAlCULADO 

RS22,64 

Identificação 

NcPregão:242021 

UASG:I20073 

Identificação 

9 
Relatórbgcrado ooda09l02J202315:"'6:35(1~ 16l..1t.!7.1S.26) 
CódlgO V- """°""'"""SqOl'SIZ>Nru tru'ECFNMc,<ll.JOIWMqHlJ&>Plm6'N""""'3d 
hlll)'.i/wwwbancodcproms.mm.bdCcrtr~71Dml-.itiiDl.wSmlm5qQ~t~P!m6WA~ 

01/11/2022 R$9,00 

18/10/2022 RS 15,73 

13/10/2022 RS 13.21 

01/12/2021 RS 7,69 

RS 11,11 

TOTAL 

RS 19.745,75 

Data 

Licitação 
Preço 

01/11/2022 RS7.86 

18/10/2022 RS 14,09 

18/10/2022 RS 13,64 

17/10/2022 RS 10,94 

11/10/2022 RSB,14 

01/12/2021 R$7,69 

RS 10,39 

TOTAL 

R$ 33.960,00 

Data 
Preço 

Licitação 

08/07/2021 RS 15,00 

A$ 15,00 

Data 
Preço 

Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEIPIRANGA DO NORTE 

2 PREFEITURA MUNICIPAL OE PORTO ESPERIDIAO 

Valor Unitário 

Mediana dos Pieços Obtidos: AS 23, 16 

Item 11:SIJCO: POLPA SABOR CAJUJARRACOM2 LTS 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/ 10 

Preço Compras 
Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

1.600 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 18,75 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTl:RIO DA DEFESA I Comando da Marinha I Centro Médico Assistencial da 

Marinha f Sanatório Naval de Nova f'rib.Jrgo 

Preço 

Público 
órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA OE NUPORANGA 

Valor Unitário 

1 Mediana dos Preços Obtidos: RS 18,75 

Item 12: SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/ 11 

Preço compras 

Governamentais 

2 

Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

1.500 AS 12,40 (un) 

Órgüo Público 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 1 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRACUATEUA 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 12,40 

\,, -l,-
Franclsco Pctrlc~; 

ouinoR cr PA1m11emo morante Abreu / 
o? ca.-~ _ ~::-:,;, 

Detalhamento dos Itens 

Rciatõfbgcradll rudla Cl3I02r.!J23 15:48;35(1?; 16a. '197.15.28) 

510002-12-

001-2022 

510682-12· 

005-2022 

PREÇOEST. 

CALCULADO 

RS 18,75 

Identificação 

NQPreg;ão:12021 

UASG:765706 

Identificação 

00005022 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

AS 12,40 

Identificação 

NePregão:142022 
UASG:155915 

N'Pregão:452021 

UASG.~80068 

Valor Global: 

Cótf,aoValidaçãa. _._hOl-.5rrwli5qQPSIZI.NP\511ll'E07Nl.'qOl' .. J:l:llJ11~HU&IPlm51,\'~ 
ht'lp1,-.ba:nl:moproaa.mn.bd'Ca1lficadoAumnt~Dl..wSn-.h5qOPSl2'1fA511\PECP~Am6WA~ 

06/ITT/2022 R$ 29,76 

21/06/2022 RS23,16 

R$ 26,46 

TOTAL 

AS 28.125,00 

Data 

licitação 
Preço 

31/08/2021 R$4,50 

R$ 4,50 

Data 

Licitação 
Preço 

12/05/2022 R$33,00 

R$33,00 

TOTAL 

AS 18.592,50 

Data 
Licitação 

Preço 

03/02/2022 RS 14,99 

18/11/2021 R$9,80 

A$ 12,40 

R$ 681.834,69 
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Quantidade 

2.400 Unidades 

Descrição 

CAHOAP!DOl 

Preço (Compras Govemamentaís) 1: Mediana das Propostas finais 

lnc. /Art. 5"<131Nó5d?Olde.J.Jfhode2IJ21 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria ExecutfVa 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo 

íféS - campus centro sétrano 

Objeto: Contratação de empresa para CONCESSÃO ONEROSA OE USO OE ÁREA FÍSICA 

perte,cente ao lnsti.tuto Feàeral do Espírito Santo - Campus Centro-Serrano 

destinada a INSTALAÇÃO DE CANTINA E RESTAURANTE para atender a 

demanda de alunos. servidot~S e Visitantes e eventual FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO aos alunos atendidos pela po!ítica de assistência estudantil do 

campus, conforme condições, qoantidades e exigências estabelecidas nesse 
instrumento_ 

Descrição: Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces -Almoço em 

sistema self-servíce {totalmente livre).Especificação: Alimentação servida em 

balcão térmico quente e frio.Comf:ções: Estabe!ecidas no item 3 deste Termo de 
Referência 

CalSer: 3697 - FORNECIMENTO DE REFEICOES /LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

00.840.621/0001-llJ DONIEDA AUMENTOS LTDA 

*VENCEDOR* 

40.821.665/0001-80 RESTAURANTE E POUSADA MELGACD LTDA 

17.489.291/0001-26 FLORESTA EMPREENDIMENTOS· EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

fnc. l M. 5°da !N65 ct-OldeJufho rJe 2027 

Observação 

Data: 03/10/2022 l 0:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 36,99 

Identificação: NºPregão:32022 / UASG:158885 

lote/Item: 1/1 

Ata: Llr!k.Afa 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 

Unidade: UNIDADE 

UF: ES 

Valor da Proposta Final 

R$ 36,90 

RS 36,99 

R$47,76 

R$ 27,90 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE PONTE NOVA Data: 05/04/2022 13:00 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de refeições (marmitex, self service, a la carte) Modalidade: Pregão Eletrônico 

e refrigerante.. SRP: SIM 

Descrição: Cantina / bar / lanchonete / refeição rápida / restaurante - REFEIÇÃO SELF 
SERVlCE-AlMOÇO. SEM BAI.ANÇA 

CatSer. 15210 ·CANTINA/ BAR/ LANCHONETE/ REFEICAO RAPIDA / RESTAURANTE 

~Mv 
Francisco Patrick do A 

marante Abreu 
Dll<ETOR DE PARTMENTO Df COMPFiAS - - .J 

Identificação: NºPregão:242022 / UASG:985041 

Lote/Item: l /1 

Ata: 1.ink.Ata 

Adjudicação: 05/04/2022 15:15 

Homologação: 11/04/2022 15:45 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 2.81 o 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

30.816.899/0001-86 LUCIANA MATTOS PINHEIRO SILVA 

Valor da Proposta Final 

RS 27,90 
,_. V,ENCEDOR" 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
/nc. f Ar1. 5ºdiJ IN65 deUlde.Julhode 2021 

RelatôrblJ):radaro dla00.'tl'U.!l2315:4&35{1P;. 165.197.15.26) 
Código Varda,;au. vsnhDtwSl'l'l'fti5qOPSfZkNPl51fkPEO'Nl.t:)QfJQll.).1M1HUSnPtm6WA~ 
hUp-JtwwN.bancodeprna,s.CDfftbdCot~tíck!ado?lolrM=&thDl.wSnwh5qQP612kNPk51íl<PECPNMqOfJQn.lR.1qHUSnPlm6VYA.%253d%253d 

R$24,50 
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órgão: Prefeitura Municipal de Ãgua fria de Goiás 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de refeições para servidores e equipe 

a seiviço do Município de Água Fria de Goiás. 

Descrição: Cantina / bar/ lanchonete/ refeição rápida / restaurante .. REF8ÇÃO TIPO 
saF SERVICE (servidos em sistema de serviço à vontade can valor f1Xo por 

refeição) 

CalSer. 15210 - CANTINA/ BAR/ LANCHONETE/ REFEICAO RAPIDA / RESTAURAITTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

~.057.508/0001-38 M. R. CEOLIN E CIALTDA 

•VENCEDOR• 

Préço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais 

lnr.. lArt. 5"dalN65á!07deJulbode2021 

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONOÕNtA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação para atendimento às 

necessidades do Poder JudiCário do Estado de Rondônia na Comarca de Porto 

Velho/AO, com exceção do Fórum Gerol.. 

Descrição: Fornecimento de Refeições/ Lanches /Salgados/ Doces - Refeições no 

sistema Se!f Service 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

08.821.893/0001-48 ELLO COMERCIO E SERVICOS DE ALIMEITTACAO LTDA 

•VENCEDOR• 

02.134.947/0001-10 F F ALZI PARANHOS COMERCIAI. EJREU 

Preço (Compras Governamentaís) 5: Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1 M. 5º da lN 65 de (J7 eh.Julho de 2a21 

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÓNIA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação e serviços de 

garçom para atendimento às necessidades do Poder Judiciário do Estado de 

Rondônia no Fórum Geral da Comarca de Porto Velho/AO .. 

Descrição: Fornecimento de refeições/ lanches/ salgados/ doces -Se!fService 

Francisco Potric~A\.-
moronte Abreu / 

DlliITOR DE PARTM!;NTO De COMPRAS --.:. 

Data: 29/03/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:122022 / UASG:989771 

Lote/Item: /1 

Ato: .LlM.Ma 

Adjudicação: 29/03/2022 14:23 

Homologação: 29/03/2022 14~6 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 10.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

RS 24,50 

Data: 21/03/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: NÃO 

A$ 38,00 

Identificação: NºPregão:112022 / UASG:925006 

lote/Item: 1/2 

Ata: l.ink.Ata 

Adjudicação: 30/03/2022 09:30 

Fonte: www.oomprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 3.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: RO 

Valor da Proposta Final 

RS 28,DO 

Data: 07/03/2022 09:DD 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: NÃO 

R$ 48,DO 

R$32,00 

Identificação: NºPregão:72022 / UASG:925006 

lote/Jtem: 1/1 

Ata: l.ink.Ata 

Adjudicação: 16/03/2022 09:42 

Fonte: www.comprnsgovemamentais.gov. 
br 

Quantidade: 6.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: RO 

• 

R:elat6rb gerado rm1la lIW2/2Cl2315:4&35(l?. 16a.197.15.2B) 
a:idíguvar-.aaçaa Ysr\hDlwS~~HUenPlrr'6W~ 
hflp:l,.....~mm.tn1Cctt~m-wlh~5qQPSrnNP1r;S1lkPECPNl.~Ptm6WA%253d"25:M 8134 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

08.821.893/0001-48 ELLO COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA 

"'VENCEDOR• 

Preço (Compras Governamentais) 6: Menor Preço 

I/IC IM. 5°da IN65 de07 de.);lho de2021 

Órgão: Prefeitura MlJ"licipal de Ji.Paraná 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 

no serv:ço de Buffet (Coffee break). fornecimento parce!ado de refeições na 
categoria self-service sem balança, incluindo sobremesa e beblda 

refrigerante/suco/água para o almoço ou jantar. servidos no estabelecimento da 

contratada e também em local a ser definido pela Secretaria e refeições prontas 

tipo marmitex (com divisórias), a fim de atender ês necessidades da Sectetaria 
i Municipal de Educação .. 

Descrição: Fôínecimento de refeições • looches. salgados , doces - REFEIÇÕES. SENOO 

ALMOÇO OU JANTAR, SERVIDOS PELA CONTRATADA EM LOCAL A SER 

DEFINIDO PELA SECRETARIA CONTENDO NO MÍNIMO:Re/eições. sendo almoço 
ou jantar, servidos pela Contratada em local a ser definido pela Secretaria 

Municipal de Educação, contendo no m!n!J'llO'.' a) vegetais fu!hosos. vegetais crus 

e cozidos, frutas da estação; b} salada de legumes cozidos;c) duas qualidades de 
grãos/cereais (arroz, feijão, milho, lentilha, etc.};d) duas qualidades de cames1 

sendo pe!o menos uma delas branca (peixe, frango); e) duas guarnições sortidas 

(p.ex.: batata assada, fegumes saulé, legumes cozidos); f) opção de prato 

vegetariano; g} bebida não alcóo!ica (suco de frutas em copo de no mínimo 300 

mi, refrigerante em lata refrigerante, água com gás e sem gás); h) sobremesa 

(safada de frutas, gelatina, doce de leite, pudim e etc.). 

CatSer. 3697 - FORNECIMENTO DE REFBCOES / LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.732.355/000Hll G. M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA 

*VENCEDOR"' 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc IIArt. 5"d.JIN65deUl á!.Mha de 2fJ21 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAUCHA DO NORTE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ?SELF-SERVICE? NA 

ZONA RURAL 

Descrição: SERVICO DE ALIMENTACAO -ALMOCO - TIPO SELF SERVICE - SERVICO DE 

AUMENTACAO -ALMOCO - TIPO SELF SERVICE 

Francisco Potric~d t,.., 
• oAn,0 D1rmoR DE i:r.i:Rli rante Abreu 

f,1ENro DE co,.1FRAS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.767.788/0001-73 LUCILAINE APARECIDA DA SILVA 54951739100 
•VENCEDOR.• 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 
lnc. llArt 5'1da!N65c!e07de.A>fl'Dde2021 

Órgão: MUNICÍPIO OE 1T AUEJ.RA/PI 

Valor da Proposta Final 

RS 32,00 

Data: 11/11/2021 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NªPregão:1202021 / 

UASG:980005 

Lote/Item: /4 

Ata: Lillk..A!a 

Adjudicação: 11/11/2021 12:27 

Homologação: 23/11/2021 12:21 

R$33,32 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 800 

Unidade: Unidade 

UF: AO 

Valor da Proposta Final 

R$ 33,32 

R$29.00 

Data: 03/11/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de licitação para compras 

e serviços 

SRP: NÃO 

Identificação: 510385-7-059-2022 

Lotentem: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: cidadao.tce.mtgovhr/licitacao 

Quantidade: 900 

Unidade: Unidade 

UF: MT 

Volor da Proposta Final 

RS 29,00 

R$20.00 

Data: 19/07/202208:00 

li RcbtórbgoradonodlllO!Wl/2a2315;48;35(IP; U!ia.'197.15.25) 
CXllqc,Yafídaçãa:~~HU8n~ 
http1/ww#.bancodq:w'ccm.com.bdCctlilc:adcAulcntDd~DlwSn"""15qCIPS~11lPECPNMcyQr.l~Ptm6WA%253d"253d 
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( 

Objeto: a oontratação de serviços de hosper'..agem para cantores regfona:S e naci.onais. 

através da secretaria municipal de Educação e Cultura como também 

consultores, profissionais e treinadores atendendo as necessidades éas 

Secretarias municipais de Educação e Cuitura, Assistência Social, Administraçõo 

e Saúde_ 

Descrição: Refeição Self Service - Refeição Self Service 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

08.697.981/0001-80 J & L ROCHA L TDA 

>tVEfl.:CEDOR"' 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. l!Art. 5ºd,JIN65deOldeJulhodc2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 

Objeto: Aquisição de refeições preparadas, tipo marmitex e self-service, para atender às 

necessidades das diversas secretarias, bem como o Acoréo de Cooperação com 

o Ministério da Defesa Exército Brasileiro Comando da 4• Região Militar n" 19-4° 

RM--013-00 e o COnvênk> n" 01/2022 /itmado com a Pdlcia Militar. 

Descrição: Self-Service- Self-servfce 

CNPJ Razão social do Fornecedor 

21.822.982/0001-77 HNL RESTAURANTE E HAMBURGUERIALTDA 
,, VENCEDOR. " 

Modalidade: DISPENSA ELETRÓNICA 

SRP: NÃO 

ldentiflCaÇão: 45820 

Lote/llem: 5/5 

Ala:LIDklilil 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 500 

Unidade: UNO 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

R$ 20,00 

Data: 08/07/2022 08:31 

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 44915 

Lote/Item: 3/1 

Ata: Llnk.8!a 

Fonte: licitanetoombr 

Quantidade: 1.695 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

R$ 22.00 

Valor da Proposta Final 

RS 22,00 

1tprr :: RE,...E•ct"::s SE~ !'~'4,.c; .. r:-, :...::-.:..:.. (' ,.\Q:'AD ':! :-:. A8AD: 'E .:..":' S~l2'.l. ·..-EH:E ~,\J,..:,; :::·::... 1/.:...':_'-4.A"~Ã:- BA-;,,-:,, .... Q - ~ 
- ç AF,r ': A :"AG~IE e- ~ . IA ~-c;s;_[IA E .. A~rJE s .. IA A.SSA::"A -:-. l r.s~- •.~=:' ;, : E:--:---.~ 

PrC-ÇOf$.1mae!Q ,.,· •~ .. Pl"'rC'f'Ptl, 1 - Prrçpt:-.,.tmor,oCa:c:1..ad'l ~-- h Mt"O,aCO"iPreço,..Obtno~ ,· '• 

Quantidade Descrição Observação 

2.400 Unidades CI\HOAPIO 02 ~\,. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço Francisco PotricK Oo Amarante Abreu 
/nc, /Art. 6ºdiJ rN65de(11de.AJ!hock2021 DlliETOR Of PARTMENTO Of COfAPiMS --...:·J 

R$27,50 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Objeto: FORNECIMENTO DE REFSÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, processado pelo sistema registro de preços. 

Descrição: Fornecimento de refeições / lanches/ salgados / doces - REFEIÇÃO 

SERVIDA EM BUFFET LIVRE, COMPOSTA PELO SEGUINTE CARDÁPIO: ARROZ 

BRANCO, FSJÃO PRETO, MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, BATATA. 

CARNE DE GAOO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, CARNE OE PORCO ASSADA. 

BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, REPOJY.O, ACELGA, VJNAGRETE, PIMENTÃO, 
BETERRABA E CENOURA, PARA ATENDIMENTO DOS FUNCIONÁRIOS DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS QUANDO EM SERVIÇO NA ÁREA RURAL 00 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Data: 07/12/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:972021 / UASG:987487 

lole/ltem: /1 

Ata: l..J..ck..Ata 

Adjudicação: 07/12/2021 13:31 

Momologaçllo: 07/12/202113:31 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 500 

Unidade: UNIDADE 

li Rdã"!1ólbgcr.d::1110dla09>'02.'2023 l5:45:3S(!P; 16a.197.15.2i) 
ct.dgoVa5;Saç:lix~Stn.NPt51nPE~',:jtlJ&iF'ffl6WA':(,3d~ 
h!lp-Jt-.banto:lcpftlC09.mm.bdCort~?lokon'"WMOlwSnwti5qQ~11lPECPNJkyOfJQll.LM:iHUBnPlrn6WA.%253d%253d 10134 



catSer. 3697 - FORNECIMENTO DE REFBCOES / LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão social do Fornecedor 

43.888.&38/0001-13 VANESSA 8ASSANI RESTAlJRANTE 

•VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

tnc. li Art 5° da 1N 65 de Ul de Jufhfl de 2021 

Órgão: Munlcfpio de Leópolfs 

Objelo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E 

REFBÇÕES 

Descrição: REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE- REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE 

CNPJ Razão social do Fornecedor 

13.759.216/0001-87 MARIA DE OLIVEIRA VIIAS BOAS LANCHONETE 

'VENCEDOR• 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas finais 

tnc. ffArt. fhi.3fN65de07re.AJJtotr2021 

Ófllão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA 

Objelo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM FORNECIMENTO DE MARMITEX 

Descrição: REFEICAO PREPARADA - 00 TIPO SBLF SERVICE_ COM COM SALADAS NO 

MINIMO 2 TIPOS, MINIMO DE 2 TIPOS DE CARNES, MASSAS VARIADAS, 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$ 27,50 

R$3I,90 

Dala: 23/09/2022 10:00 

Modalidade: Processo dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: MDL-402022-Processo dispensa 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: 200.150.69.170:7474/transparencia 

/licitacoes 

Quantidade: 300 

Unidade: SERV 

UF: PR 

VaJor da Proposta Final 

RS3I,90 

R$ 22,66 

Dala: 29/08/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de licitação para compras 

e serviços 

SRP: NÃO 

PURE DE BATATA, ARROZ E FEUAO-REFEICAO PREPAHADA-D0 TIPOSELF Identificação: 510520-7-027-2022 

SERVICE, COM COM SALADAS NO MINIMO 2 TIPOS, MINIMO OE 2 TIPOS DE lole/ltem: 1/1 
CARNES , MASSAS VARIADAS, PURE DE BATA TA, ARROZ E FEIJAO 

Ata: N/A 

Fonte: cidadao.tce.mtgov.br/licitacao 

Quantidade: 114 

Unidade: Unidade 

UF: MT 

CNPJ Razão Social rlo Fornecedor 

12.975.514/0001-41 FERNANDO FUJII S!NZATO l TOA 

Francisco Potr~ 

Valor da Proposta Final 

RS 22,66 

•VENCEDOR* 

D~EToR nr P<tRru rnarante Abreu 
•ENrooeco ,_, . / 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. llArt. 5"dafN65de(JldeJufhode:?JJ21 

R$39,00 

Órgão: Prefeitura Municipal de Franciscôpolis 

SEC. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Objeto: EVEh'llJAl. E FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARAFORNEC1MENTO DE 

REFEIÇÕES SELF SERVICE E MARMITEX EM RESTAURANTE LOCALIZADO NO 

MUNICiPIO DE FRANCISCóPOUS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Rclaión:l gcradonod"iamrtW2DZ315:4&35(lP; 16B.197.15.26) 

Data: TI 107 /2022 00:00 

Modalidade: Pregão Presencia! 

SRP: NÃO 

Identificação: 652022 

lote/Item: 3/311 O 

Ala: N/A 

Fonte: pmfrnnciscopo!is-transparencia.gp 

ec!oud.com.br 

Cõdlgova!kl'açãa YmhDL'IIIISmm~P\51~1f.J81\Plm6'NA~ 
http:/,\w.w..baDaldo;:irea;is.mm.b«:a'l~?lmm=witbDlwSnMl5qQPSlZkNPk51rtPECPNMcyOUCll...l,,Q,Gq~JA~ 11134 



Descrição: REFEICAO SEIF SERVICE COM CARDAPIO BALANCEADO COM OPCOES 

VARIADAS PARA CARNES MASSAS VERDURAS E LEGUMES- REFEICAO 

SELF SERVICE COM CARDAPIO BALANCEADO COM OPCOES VARIADAS PARA 

CARNES MASSAS VERDURAS E LEGUMES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

25.449.525/0001-30 LEILIANE PEREIRA SILVA 

"'VENCEDOR• 

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais 

/nc. llAIT. Soda IN65 de OTde.AJJho de2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAUEL'WPI 

Objeto: a contratação de serviços de hospedagem para cantores regionais e nacionais, 

através da s~etaria mun.~al de Educação e Cultura como também 

consultores, profissionais e treinadores atendendo as necessidades das 

Secretarias munidpais de Educação e Cultura, Assistência Social Adm!nistração 

e Saúde. 

Descrição: Refeição Self Service- Refé,Ção Se!f Service 

CNPJ Razão social do Fornecedor 

08.697.981/0001-80 J &L ROCHALffiA 

*VENCEDOR* 

Preço-(Outros Entes Públicos) 5: Mediana das Propostas Finais 
fnc. li An. 5ºda 1N 65 de 07 d:>Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 

Objeto: Aquisição de refeições preparadas, tipo marmitex e self-service. para atender às 

necessidades das diversas secretarias, bem como o Acordo de Cooperação com 

o Ministério da Defesa Exército Brasileiro Comando da 4ª Região Militar nº 19-4º 

RM-013-00 e o Convênio nº 01/2022 frnnado com a Policia Militar. 

Descrição: Self-5ervíce - Se!f-5ervice 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.822.982/0001-77 HNL RESTAURANTE E HAMBURGUERIA LIDA 

Quantidade: 1.200 

Unidade: KG - QUILOGRAMAS 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS 39,00 

oara: 19101 no22 00:00 

Modalidade: DtsPENSA ElETRÔNICA 

SRP: NÃO 

Identificação: 46820 

Lote/llem: 5/5 

Ata: J..inkAla 

Fonte: licitanetcom.br 

Quantidade: 500 

Unidade: UND 

UF: PI 

A$ 20,00 

Valor da Proposta Final 

RS 20,00 

Data: 08/07n02208:31 

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 44915 

Lote/Item: 3/1 

Ata: J..inkAla 

Fonte: licitanet.combr 

Quantidade: 1.695 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

R$ 22,00 

Valor da Proposta Final 

AS 22,00 

*VENCEDOR* \1.PrAt--
Franc/6co Patr/c{Í<k 

doAma 
º'"EToR DE PAJm., rante Abreu J 

Preço (Outros Entes Públicos) 6: Mediana das Propostas Finais 
/nc. li An. 5° diJ IN 65 de 07 CÍ:' Julho IÍ!' aJ21 

Órgão: MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS. TIPO "MARMITEX

E SELF-SERVJCE COM REFRIGERANTE OU SUCO EM ATENDIMENTO AS 

DEMANDAS DO MUNICf PJO DE LAGO DA PEDRA·MA 

Descrição: ALMOÇO SELF-SERVICES (ARROZ -ALMOÇO SELF-SERVJCES (ARROZ, 

FBJÃO, VERDURAS, SALADAS. MACARRÃO, 2 PROTEINAS), POR PESSOA. 

Rdat6rio gorado no dia mlt212D23 15:46.~ {IP. 188.197.15.2!) 

:ftvro De COM~ ~"'"~---..:. _ ___,,__~ 

Data: 24/06/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 43716 

lote/Item: 1/1 

Ata: LlakA1a 

Fonte: licitanet.oom.br 

Quantidade: 2.000 

CódlgoValldoçDa vwthOLwSnwh5qQPSJZ\NPk5mPECPNM::yQl'JCJl.MM;jHU8n~ 
http://www~bdCei:'Jfk:adoAutcnfkldade~OlwSnwh5qQPStzkNPk511kPECPNMq(ll'~,rA".l.253d%253d 

R$ 27,00 
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\ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

39.323.971/0001-08 W RIBEIRO DE BRITO L TOA 
,..VENCEDOR"" 

Unidade: und 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

RS 27,00 

,1P"'1 i '"lAP~~lTE,'k •r~ ,..~'...!:E' JT'"fffA~ ::;Z-A[l~P--:: Jl ;.c~A:'Z, ...,.p •A: $:A._AC-A \:ER.QF SA'.:.ACA ~11Z'2A., "/ A:AA.?::..Ç í"~8.C;" A C'ARtJE OE 
;"'RA'~Gt AS~.A;JA .::.JG, :;'..!i..S,.,'' IAASSA'.)A E :-.;;:u IE Sv1CA ASSADA E ::AR'~E S ~ :,AA':-SACA ':ÇV PE$~ t-.,1E:)'0 DE 7i'Y.!~ 

Preço f-c;t~macto , t. ~• - PPrcrrll, ,' • Pr<-Ço f.o;t mnr.o Ca ~Lado ~ '.! • • Mt":1 n (ioq Pr('Ço (lbf co-,:; .! • ~ 

Quantidade 

2.400 Unidades 

Descrição 

CARDAPIO 01 

prJço (Compras Governamentais) 1: MedU:ma das Propostas Finais 

lnc.1 f M. Sºda IN65 deOl (j~Julhode 2021 

Órgão: INST.FED.OE EOUC.,CIS-.'C.E TECNOLOGIA DA BAHIA 

INSTITUTO FEDERAL DA BAHIA 

Objelo: Contratação de serviço de fomeciner.to de refeições 

Descrição: FORNECIMENTO DE AEFEICDES /LANCHES/ SALGADOS/ DOCES -

FORNECIMENTO OE MARMITAS (MARMITEX/QUENTINHAS), COM PRATOS 

VARIADOS OE ARROZ, FEIJÃO, FAROFA. CARNES VARIADAS (BRANCA OU 

VERMELHA), SALADAS (VARIEDADE), LEGUMES E DEMAIS 

ACOMPANHAMENTOS.CONTENDO PESO MÍNIMO DE aco GRAMAS OE 

AUMENTAÇÃO BÁSICA, ACOMPANHADA OE 200ML DE SUCO OE FRUTA; A 

EMBALAGEMEM ALUMÍNIO DESCARTÁVEL, FORMATO REDONDO, TALHERES 

DESCA.qr AVEIS E SUCO EM COPO. 

Ca!Ser. 3697 - FORNECIMENTO DE REFEICOES/ LANCHES/ SAlGAOOS / DOCES 

CNPJ Razão social do Fornecedor 

14.35a372/0001-06 EDICACIO SANTOSARAUJO 

"'VENCEDOR"" 

Preço (Compras Governamentais) 'l:. Mediana das Propostas Finais 

Inc. IM. 5°diJ IN65a?07 â?Jufhode2(J2 I 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE MARIOPOUS PR 

Objeto: Constitui objeto deste PREGÃO a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 

futura eventual aquisição de refeiQ5es e marmitas para atendimento dos 
diversos departamentos municipais, de acorria com as especificações contidas 

no Anem l quê faz parte deste edital_ 

Descrição: Fornecimento de refeições/ lanches/ salgados/ doces-ALMOÇO/JANTAR 

(Marmitex) peso mirt 700gr (uso exdusivo com autcrizaçãoia) Itens Bás'COs; 

Arroz., feijão, safada. b) Acompanhamento 1: massa, panqueca, bo~nho de arroz, 

tortei, polenta, lasanha, refogado, etc. e) Acompanhamento n: Bife de gado ou 

frango (acebolado/ na chapa / milanesa). Obs.: Devera ser fornecida no minimo 

uma variedade de cada acompanhamento {I e JO por dia lncfuso r.a Refeição: 01 
(um) Refrigerante 350ml ou 1 (uma) garrafa de égua mínimo 500ml, á escolher. 

, Ca!Ser. 3697 - FORNECIMENTO OE REFElCOES / LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão social do Fornecedor 

37.778.950/0001-51 JANETE FATIMASAL GAL 

"VENCEDOR" 

12.836.977/0001-22 CECCHIN E CECCHIN L TOA 

R!::latõtb ~ no dl:I m.'021:.ml 15-.-16:35 (tP; 168..197.15.26) 

Observação 

Data: 01/11/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

RS 20,00 

Identificação: D:spensa de Licitação Nº 30/2022 / 

UASG: 158591 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgavernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 75 

Unidade: UNIDADE 

Uf: BA 

Valor da Proposta Final 

RS 20,00 

R$24,34 

Data: 04/10/2022 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:542022 / UASG:987693 

Lo!e/Uem: /1 

Ata: Lick..Ata 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2.600 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$24,30 

RS 24,38 

Códi!lO Valk!nçk vsrihOLwSrr.tóqQPS1ZkNPlS 1IkPECP'NM::yQl'.Ql.MM:jHU8nPtm6WA~3d 
hllp~.barrm:loproa,s.com.bdCtttfmloAulenlkkSado?tDkmcnrkhDlwSnlMl5qOPSflkNPk51ru>ECPNMq01J0TU,NqHU8nP!rn6WA,"2S]d%253d 



Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc I Arr. 5"da IN65de07 de.Jufhode202'1 

Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO lNDIO 
COORDENACAO REGIONAL NORTE 00 MA TO GROSSO 

Objeto: Cootratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Data: 01/10/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Llcitação 

SRP: NÃO 

A$ 25,00 

fornecimento de refeições prontas (Mannitex), para atender às necessidades da Identificação: Dispensa de Licitação Nº 8/2022 / 
Fundação Nacional do Índio FUNAI/Coordenação Regional Norte do Mato UASG: 194036 
Grosso-MT 

Descrição: FORNECIMENTO DE AEFEICOES / LANCHES/ SALGADOS/ DOCES -

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE AUMENTAÇÃO PRONTA. ALMOÇO E/OU 

JANTAR, TIPO MAAMITEX 

CatSer. 3697 • FORNECIMENTO DE REFEICOES /LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
l 
24,144.104/0001·38 GABRIELA BATISTA DE CARVALHO PEREGO 
,lVENCEDOA • 
! 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais 

lnc 1 M. 5" da IN 65 de 07 d! Julho de 20'11 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOA ESPERANÇA ES 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de 

futuro e eventual fornecimento de lanches (tipo Coffee Break). bem como, 

alimentação (almoço e marmitex) e demais gêneros alimentícios, em 

atendimento a Secretari.a Municipal de Educação do Município de Boa 

Esperança/ES. 

Descrição: Fornecimento de refeições/ lanches I salgados I doces -Alimentação pronta 

acondicionada em embaiagens tipo ·marmitex· A composição das refeições, tipo 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

AS 25,00 

Data: 22/08/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

AS 23.95 

ldentíficação: NºPregão:112022 / UASG:927388 

Lote/Item: /6 

At~ Llrk..êI.a 
Adjudicação: 22/08/2022 13:0S 

·marmite)C-, deverá ser variada, eontendo o minirno de 700g {setecentas gramàs), Homologação: 31/08/2022 10:33 

composta de arroz, feijão, farofa, carne branca ou carne vermelha, de primeira 

qualidade. massas, saladas divers1ficadas e legumes.As r'efeições devem ser 

servidas utilizando as embalagens em alumfnio descartáveis. formato retangular 

com aproximadamente 21cm (vinte e um centímetro) de profundidade, contendo 

tampa.Os talheres deverão ser embalados em material descartável, juntamente 

com o guardanapo de papeto cardápio poderá sofrer alterBQ)eS conforme 

solicitação da Contratante.. 

CalSer: 3697 - FORNECIMENTO DE REFEICOES /LANCHES/ SAI.GADOS/ DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

01.146.578/0001-13 SANTA ROSA COMERCIO DE PRODUTOS AUMENTICIOS LTDA 
11 VENCEDOR • 

Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Finais 

lnc. fArt. 5ºdafN65deOlde.AJ/hode2021 

Órgão: MINISffRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 

Coordenaçao Geral de Finar.ças/df 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento, sob demonda. de 

serviços de alimentação e eventos, a fim de atender às necessidades do Centro 

de Formação cm Conservação da Bioárvcrsidade (ACAOEBio} do Instituto Chico 

Mendes de Conse,vação da Biodivefsidade (lCMBio}.. 

Descrição: Promoção de evento - Marmitex 

CatSer. 14591 - PROMOCAO DE EVENTO 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 800 

Unidade: UNIDADE 

UF: ES 

Valor da Proposta Final 

RS 23,95 

Data: 12/08/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$37,77 

Identificação: NºPregão:242022 / UASG:443033 

Lote/Item: 1 /'Zl. 

Ato: I.JllkAta 
Adjudicação: 15/08/2022 08:42 

Homologação: 18/08/2022 10:40 

• 

Rclaliri>gern, no i5a t&'tl2f.!123 G4&35{1P: 1Ea.197:t5.23) 
COd,JoYafid:ç!a:YSlthOL-S~~HUSnPtm6'N~ 
hUp-J"'"1wb~mm.tn1Colt~ado71:>km""Nthou.sn.ti5qQPS!ZlNPl51~U!nf'tn1iWA'525Jd%253d 14/34 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.093.490/0001-06 MERCADO CUL lURAL LTDA 

02.977. 786/0001-27 EXEMPWS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L TOA 

12.941.636/0001-17 SOLUCTION LOGISTICA E EVENTOS EIRELI 

*°VENCEDOR* 

10.938.864/0001-02 FOUA PRODUCDES E EVENTOS EIREU 

04.433.214/0001-112 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIREU 

04.183.755/0001-20 PRISMA TURISMO E EVENTOS LTOA 

06.698.560/0001-48 DKS PROMOCOES E EVENTOS L TDA 

37.131.539/000HJO STAA LOCACAO OESERVICOS GERAISLTOA 

08.472.572/0001-85 AMBP PAOMOCOES E EVENTOS EMPRESARIAIS nDA 

08.973.746/00Dl-93 MCT RIBEIRO EVENTOS EIAELI 

Preço (Compras Governamentais) 6: Mediana das Propostas Finais 

/nc. IM. 5"d81N65de07d!Mhode2021 

Órgão: SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO-SGG 

Secretaria da Fazenda 

Secretaria da Fazenda do r ocantins 

Objelo: Prestação de serviços (fornecimento de buffet com organização de café da 

manhã. coffee break. a!moço. jantar e marmitex). 

Descrição: Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces - Fomecimenlo de 

refeições (marmitex} 

CatSer: 3697 - FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

08.336.485/0001-09 DINA RODRIGUES VEIRAALMEIDA NETA EIAELI 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 800 

Unidade: UNIDADE 

UF: DF 

Valor da Proposta Final 

RS 22.00 

AS 25,00 

AS 32,0D 

RS 35,00 

AS 37,00 

RS 38,54 

AS 38,54 

RS 38,54 

RS 38,54 

RS 39,00 

A$ 25,44 

Data: 10/05/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

lder,lificação: NºPregão:412022/ UASG:925956 

Lote/Item: /5 

Ata: L.idi..A1a 

Adjudicação: 04/07/2022 09:24 

Homologação: 04/07/2022 09:27 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 2.500 

Unidade: UNIDADE 

UF: TO 

Valor da Proposta Final 

RS 19,00 

*VENCEDOR'" 

03.005.549/000Hi7 BEIJ.AOATA BUFFET & RESTAURANTE LTDA 

Francisco Patrick~d ~ 
0 Ama 

tJti.:ToR OE PA.,... rente Abre'!} 

AS 31,87 

""•1ENro 0, e 
OMPil4s ,.._ 

Preço (Compras Governamentais) 7: Menor Preço 

lnc. IM. 5"dalN65tr01~.hlhode2021 

AS 17,50 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANClSCO SANTOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa para escolha do 

proposta mais vantajosa para fomecimento de lanches e refeições, destinados à 

Prefeitura Municípal de Francisco Santos/PI, Secretaria Municipal de Assistência 

Sôcia\ Sectetaria Municipal de Eriucação.Secretaria Mun:cipal de Saúde e 
Unidade Mista de Saúde São Francisco do município de Francisco santos• PI. 

Data: 11/08/2021 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:202021 / UASG:981083 

Lote/Item: /45 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: l l/08/2021 17:50 

flomologação: 12/08/2021 10:33 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

• 

Rclal:órugoradonolf.a lllltl212D23 f!i,46;35{1P;. 165.197.15.2!) 
(X,cl!goValldaç:ta:wrthOu&nt,hSqQPSJZtN?t.StflPEa>N.\t:yQf,JC!l..Ul~HUSn~ 
http-J'-.bancodeproa,s.mm.bdCa1~~DlwSn'Ml5q(lPSfZkNPl51íkPECPNMcyQfJOl~Ha3nF'tn6NA.%253d'X,253d 15/34 



Descrição: Sanduíche - MARMITEX (REFBÇOES PRONTAt. Especificação: Forr,ec;mento de 

alimentação pronta aconã:cionada em embalagens tipo •marrnite,t. A 

composição das refeições deverá ser variada, contendo o mínimo de 700g 

(setecentas gramas), compoota de arroz, feijão, farofa, carne lxaoca ou carne 
vermelha, de primeira qualidade. massas, saladas diversificadas e legumes. As 
refeições devem ser servidas utilizando as embalagens em alumínio ou isop:Jr 

descartáveis com tampa, acompanhando talheres descartáveis (garfo e faca). 

CatMat 108138-SANOUICHE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

36.273.392/0001-00 MARIA DO AMPARO UMA 26929577847 

*VENCEDOR* 

Quantidade: 2.500 

Unidade: Unidade 

UF: PI 

Valor da Proposta Final 

AS 17,50 

1!fffi 4 1'.'AR~/j-;"fx \-,p:- cl~E' s-' ll-~A~ :'" ,:..P~,!.;:, :' ,'."~ t.QRVZ rr.,,:..: $:!i,_,A~A V!::P~= f A_A:iA -:.: 2A. '~ ·~:-'A,QRA,-, í :.R:--~ l. :' A.R~ JE 
B~· ... ~~A A~3A:."'A E -.4q• IF ;' • ~ 1.\ A.ç:,.St.: .. \ ,:--_ '..l J:~ .... \'E:' ;: :E ........ :t~ 

• Pr<-ço ~st,macQ ~ ... · • 'J I r- PNéc>nll..iJ - Preço ~&t•maoo Ca r.u~Mo • ~ .~. 4 t,Jr-d :a ooi:i Preço'" Obt ào-; ~ .,. 4 

Quantidade 

"~no Unidades 

Descrição 

CARDAPIO 02 

Preço (Compras Governamentais) 1~ Mediana das Propostas Finais 

tnc. 1 M. 5° d.J IN 65 Q? 01 a! .J.RhO de 2(11 l 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR 

Objeto: Constitui objeto deste PREGÃO a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 

futura eventual aquisição de refeições e marmitas para atendimento dos 

diversos departamentos municipais, de aoordo com as especificações contidas 

no Anexo ~ que faz parte deste editaL 

Descrição: Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces - ALMOÇO/JANTAR 

(Marmitex) peso min.700çr (uso exclusivo com autorização}.a) Itens Básicos: 
Arroz. feijão, safada. b) Acompanhamento 1: massa, panqueca, bofinho Ce arroz, 

tortei, polenta, lasanha, réfogado, etc. e) Acompanhamento lt Bife de gado ou 

frango (acebolado/ na chapa / milanesa). Obs.: Devera ser fornecida no mínimo 

uma variedade de cada acompanhamento (1 e U) por dia. lt'lcluso na Refeição: 01 

(um) Refrigerante 350ml ou 1 (uma) garrafa de água mínimo 500ml, à esCX1!her. 

Ga!Ser. 3697 - FORNECIMENTO OE REFBCOES / lANCHES / SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Ratão Social do Fornecedor 

37.778.950/0001-51 JANETE FATIMASALGAl 

•VENCEDOR• 

12.836.977/0001-22 CECCHIN E CECCH\N LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

fnc.1 M. 5"da !N65 lt> 01 re.Jvlhode2Q21 

Órgão: FUNOACAO NACIONAL DO INOIO 

COORDENACAO REGIONAL NORTE 00 MATO GROSSO 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

fornecimento de refeições prontas (Marmit€'.II:), para atender às necessidades da 

FLlndaçào Nacional do fndio FUNAVCoot'denação Regional Norte do Mrllo 

Grosso- MT 

Descrição: FORNECIMENTO DE REFEICOES /LANCHES/ SALGADOS/ DOCES -
SERVlÇO DE FORNECIMENTO DE AUMENTAÇÃO PRONTA, ALMOÇO E/OU 

JANTAR, TIPO MARMITEX 

Catser: 3697 - FORNECIMENTO DE REFEICOES/ LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CiJd"°',lDVali:laçla: W\hOl.111S~lfU'Eam.t.-yOIXlJU,l,'1HU8nPtm6WA~ 

Observação 

Data: 04no12022 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: SIM 

R$24,34 

Identificação: NºPregão:542022 / UASG:987693 

Lote/Item: /1 

Ato:!Jck.8la. 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2.600 

Unidade: UNJDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

Data: 01 /1D/2D22 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SAP: NÃO 

A$ 24,30 

RS 24.38 

R$ 25,00 

Identificação: Dispensa de licitação Nº 8/2022 / 

UASG: 194036 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

• 

Rolat6rogeradonodiam'02tZ!2315:Mi.35(P. 168..197.15.26) 

1:1 htlp:/,.,.,.,.bantt:dopnxm.mm.bdCcrlíkndoAJ.lttJnf~-,_.a,-mtJiDlwSn-Mi5q0PSfZkNPkSIThPEcPNMcy0fJCllt.t..MqHIJ9nPtm6WA.%2:53d%253d 16134 



CNPJ Razão Social do Fomreedor 

24.144.104/0001·38 GABRIElA BATISTA OE CARVALHO PEREGO 

•VENCEDOR• 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

/nc. / M. 5"da IN65 á'.!U7d:!.Anhodc2Ull 

Órgão: GOVERNO 00 ESTADO 00 PARANÁ 

PREFEITURA DE TELEMACO BORBA 

Objeto: Registro de preços para aquisição de lanches/e feições e coffee break.. 

Descrição: Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces • Refeição 

(mamtltex), nas seguintes especificações mínimas: 250 gramas de Arroz. branoo 

tipo 1: 150 gramas de feijão preto ou branco; aceitável somente 20 % de caldo; 

150 gramas de carne sem osso ou 210 gramas de carne com osso; (vermelha 
(bovinas e suinas) e branca (aves ou peixes), a carne deverá ser isenta de sebo, 

não sendo permitido o fornecimento de carne com gordura e do tipo músculo) 
150 gramas de guarnição (farofas, legumes cozidos ou fritos, e massas);\00 

gramas de salada 02 (dois) tipos de saladas cruas e/ou cozidas; Tempero tipo 
vinagrete (tanate, cebola, ôleo, sal e vinagre; Conforme termo de referéncia. 

CNPJ Razão Sociat do Fornecedor 

21.832.916/0001-88 GIMENES & AMARAL LIDA 
.,,_'VENCEDOR,. 

Preço {Compras Govemamentaís) 4: Mediana das Propostas Finais 

/nc. 1 Art. 5° d.J 1N 65 de07 à! .hlho de 2021 

Órgão: SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO - SGG 

Secretaria da Fazenda 

Secretaria da Fazenda do Tocantins 

Objelo: Prestação de serviços (fornecimento de buffet com organização de café da 

manhã, coffee break. almoço, jantar e mannltex). 

Descrição: Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces - Fornecimento de 

refeições (marmitex) 

CatSer. 3697 - FORNECIMENTO OE REF8COES / lANCHES f SALGADOS/ OOCES 

CNPJ Razão SociaJ do Fornecedor 

UF: MT 

Valor da Proposto Final 

RS 25,00 

Data: 06/0712022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS23,90 

Identificação: NºPregão:782022 / UASG:987915 

Lotentem: /4 

Ata: JJnk.Ala 

Fonte: W'N\-v.comprasgovemamentais.gov. 

br 

QuaJJtidade: 24.220 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Propo.c;la Final 

R$23,90 

Data: 10/06/2022 09:00 

Modalidade.: Preg8o Eletrônico 

SRP: SIM 

R$26,44 

ldentmcação: NºPregão:412022 / UASG:925956 

Lote/Item: /5 

Ata: l..ink..Ata 

Adjudicação: 04/07/2022 09:24 

Homologação: 04/07n022 0927 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade.: 2.500 

Unidade: UNIDADE 

UF: TO 

Valor da Proposta Final 

ÓB.336.485/0001-09 DINA RODRIGUES VEIRAALMEIDA NETA EIRELI 

*VENCEDOR* ~ \.,_ ·\,., 
ronc/sco Pat . k~ . 

AS 19,00 

03.005.549/0001·67 BELlADATA BUFFET & RESTAURANTE LIDA 

Preço (Compras Governamentais) 5: Menor Preço 

lnc. / M. 5"'da JN65 óeUTde.Julhode2U21 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO 00 ACRE 

Tribuna! de Justica do Estado do acre 

nc doAm 
o,;.~or1 DE P4RT1.t arante Abreu •,. 

ENro De COMPIM.5 

Data: 15/09/2021 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

AS 31,87 

RS20,00 

Identificação: NºPregão:492021 / UASG:925509 

Lote/Item: 4/8 

Rwtófb~ no dia CJM127.2Q2315:46:35(lP.: 168.197.15.26) 
03d:ço~~stnNPt.S~HU8n~ 
hflp:f/WMV.banco:lopn:ma.a:mbt1Ccr!~DlWSn"'15qQPSfZkM>tStD:PECPNJkyQl'JaU,M:1HU!nPlrr6-NA."f.2.53d%253d 17134 



Objeto: Contratação de empresa para fomecimento de refeições prontas tipo Kit Lar.che 

e Marmitex objetivando atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Acre 

nas comarcas de Brasi!éia, Bujari, Capixaba, Manoel Urbano, Pato Acre, Santa 

Rosa do Purus, Sena Madureira e Xapuri, conforme as condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos_ 

Descrição: Fomecimenlo de refeições , lanches , salgados , doces -

MarmitexComposição:As ref~ições deverão ser variadas, contendo o mínimo de 
650g (seiscentos e cinquenta gramas), composta de arroz. feijão, farofa, carne 
branca ou carne vermelha de primeira qualidade, massas. legumes e saladas 
diversificadas, servidas em embalagens de alumínio descartáveis, formato 

retangular, contendo 03 {três) divisões internes e com tampa do mesmo material 

ou similar 

CotScr: 3697 • FORNECIMENTO DE REFEICDES /LANCHES/ SAlGADOS / DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

17.745.710/0001-43 J. V. COMERCIO EIRaJ 
•VENCEDOR• 

23.684.531/0001-46 MS EVENTOS EIRELI 

Ata: L!.I:.k..ê1a 
Adjurlicação: 15/09/2021 13:31 

Homologação: 21/09/2021 11:59 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 300 

Unidade: Unidade 

UF: AC 

Valor da Proposta Final 

RS 20.00 

RS 35,00 

Quantidade Descrição Observação 

2.300 Unidades TRADICIONAIS 

• 

Preço (Compras Govcrnamentals) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. l Art. 5°da IN65 à! 07 à:JJfhodc2021 

Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Justiça Militar Federal 
Superior Tribunal Mintar 

o:retoria do Foro das Auditorias da 11 ª Circunscrição Judiciária Militar 

Objeto: Contratação de empresa de eventos especializada na prestação de serviços de 

buffet e decoração, sob regime de empreitada por preço unitário, a serem 

realizados pelas AUditorlas da 11 ª Clrccnscrição Judiciâria MIiitar (CJM). com 

fornecimento de mercadorias, infraestrutura e apoio logístico, pelo Sistema de 

Registro de Preços {SRP}. de aoordo com as especificações e quantitativos 

informados no Termo de Referência r.0 02712022-0IRFl lªCJM (Doe. SEI nº 

2702666)_ 

Descrição: Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces - COFFEE BREAK 

CatSer: 3697 • FORNECIMENTO DE REFEICOES /LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

14.911.164/0001·85 AMV FESTAS& EVENTOS LTDA 

*VENCEDOR• 

31.420.049/0001·27 FULL HOUSE BUFFET PRODUCOES E EVENTOS EIRELI 

24.052.873/0GOl-06 R GOUMERT BUFFET LTOA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

fnc. l M. ~dd IN65 ti!Ul de.hlhode20:l1 

Órgão: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTAOO MATO GROSSO 

Data: 24/10/202214:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 39,00 

Identificação: NºPregão:42022 / UASG:60030 

lote/Item: 1/1 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovemamenlais.gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: DF 

Valor da Proposta Final 

RS29,90 

Data: 06/10/2022 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

AS 39,00 

AS 56,10 

RS49,75 

Rcbtérb !PZO t1D c!a 091a?J2!l23 15:46:35 (IP; 16!!. t97.1.5.2!1} 
CódvuValidaçãa:~1~!-ll&IPtn6W~ 
hltp:J/www.banox1cprea)s.com.bdCa1illcadoAutonticldado?!Dkm~DLwSn"'15qQPSmNPt51nPECPNMcyOfJQIU&~Plm6WA~ 18134 



f 

\ 

Objeto: BUFFET -futura e everitua! contratação de empresa especiafizada ria prestação Identificação: N11Pregão:582022 / UASG:926947 

de serviços de fornecimento de a~mentos e de buffet (para cafés - manhã/tarde, Lote/Item: 1/2 

coquetel e caffee break kits alimentação, entrega de saJgadinhos por cento e 
fornecimento sob demanda de alimentos), de acado com a particularidade do 

evento institucional e promoção da qualidade de vida entre os membros. 
servidores, estagiários e 'v'tllcntários da Defensoria Pública do Estado de Mato 

Grosso, em CUlabá e VG. 

Descrição: Fornecimento de refeições/ lanches / salgados /doces• Coffee Break 
C<r,tenáo: 05 variedades de salgados assados, 05 variedades de salgados fritos, 

04 variedades de mini sandUÍChes (frio e/oo quente), 03 variedades de bolo, 02 

tipos de doces, salada de frutas, 02 variedades de chá (frio e/oo quente), 02 tipos 

de refrigerante, 02 tipos de refrigerante diet, 02 variedades de suco natural e 

água aromatizada e égua comum. 

CatSer: 3697 - FORNECIMENTO DE REFEICOES /LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

86.982.790/0001-73 CAP RIA TA DE SOUZA LIMA & SOUZA LIMA LTDA 

"'VENCEDOR• 

45.357.914/0001-42 ALFA EVENTOS LIDA 

70.428.388/0001-0l PIRE$ OE MIRANDA E CIA LTOA 

04.433214/0001-02 EVENTUALUVE MARKETING DIRETO ElRELI 

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço 
lnc. 1 M.. 5" dJ IN 65 de Ul de .Jufho dr.• 20'21 

Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Justiça Militar Federal 

Superior Tribunal Militar 

Difetoria do Foro das Auditorias da l 1 • Circunscrição Judiciária Militar 

Objeto: Contratação de empresa para i:restação, sob regime de empreitada por preço 

unitário, de serviços de organização de eventos e serem realizados pelas 

Auditorias da 11ª C.JM, com fornecimento de mercadorias. infra-estrutura e apoio 
logístico, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), de acordo com as 

especif,eações e quantitativos do Termo de Referência. 

Descrição: Fornecimento de refeições , lanches , salgados • doces ~ Coffee Break a) 

serviços: a CONTRA TAOA deverá fomecer pranchão para ser seNido o buffel • 

mesas de apoio para copos, ambas com toalhas finas de primeira linha e 

sobrepor. em quantidade suficiente para ater.der de forma satisfatória, levando 
em cxmsideração a quantidade de participantes de cada e'A'!flto.b) Fornecer todo 

pessoa! e material (copos. pratos, talheres, çiuardanapos, e outros que forem 

necessários) para a execução dos serviços.e} Fornecer todo pessoal de copa, 

cozinha e garçom em número suficiente para a perfeita execução dos se,vlços, 

de acordo com a quantidade de participantes.d) Duração dos serviços: coffee 
break - máximo de 60 minutos. 

CatSer: 3697 - FORNECIMENTO OE REFEICOES / U\NCHES /SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10.201.909/0001-61 SMARTPROMOCOES E EVENTOS L TOA 

*VENCEDOR• 

06.878.596/0001-QJ S&T EVENTOS EIRELI 

Ata: link.Ata 
Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1.961 

Unidade: UNIDADE 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

RS 25,81 

Data: 15/10/2021 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 47,00 

RS 52,50 

RS 63,00 

R$57,00 

Identificação: NºPregão:92021 / UASG:60030 

Lote/Item: 1/1 

Ala: Link.Ata 

Adjudicação: 15/10/202116:46 

Homologação: 20/10/2021 14:05 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 300 

Unidade: Unidade 

UF: DF 

Valor da Proposta Final 

RS 57,00 

RS 58.00 

li Rdalõmgem!o no dia CBOZl2D2315:48.3S(lP: 16!. '197.15.3J) 
Cõ!figuVa:lidaçã(I 'l!DhDl..-.5~mPE~HU8nPtm5W~ 
hffp;l,_.banm:foptla:ls.mn.~cn-vsrlt!Dl'WSl!Ylh5qQPS!ZlNPt51íkPECPNLt.-JQJJCIU.Nqtt\J8nPbn15W,\~ 19/34 
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Quantidade Descrição Observação 

1.900 Unidades 1kg 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço RS 37,00 

fnc fM. 5°cblN65írOlde.AJlhodc2021 

Órgão: MINISTÉRJO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazónia 

23ª Brigada de Infantaria de Selva 

50c Batalhão dé Infantaria dê Selva 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimenticios. 

Descrição: Frios - Frios, variedade: salame, tipo: ita!iar:o, apresentação: pe;a inteira, estado 

de conservação: resfriado(a) 

CatMat 447877 - FRIOS, VARIEDADE:SAI.AME, TIPO:ITALIANO,APRESENTAÇÃD:PEÇA 

INTEIRA. ESTADO DE CONSERVAÇÃO:RESFRIADO(A) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.692.853/0001-01 A T DASILVAEIRELI 

;',VENCEDOR ,., 

05.743.965/0001-llB COMERCIAL 00 O LTDA 

Data: 21/06/2021 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:32021 /UASG:160103 

Lote/Item: /1 B 

Ata: L!M& 
Adjudicação: 13/07/202111:20 

Homologação: 13/07/202111:32 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 600 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$37,00 

33.567.45B/000Hl6 COOPAHMA- COOPERATIVA DOS AGRIGULTORES E HORTICULTORES 00 MARANHAO 

RS 38,80 

RS 39,00 

RS 42,90 

AS 46,60 

RS 53,30 

AS 60.00 

07.337.024/00□ 1·80 1 SOARES COSTA COMERCIO EIREU 

40.382.811/0001· 19 UMA COSTA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

41.126.148/0001·54 L B DISTRIBUIDORA EIRELI 

34.5Ba 179/0001-61 EAMES L BJAZUS JUNIOR COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EIREU 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. l!Art. 5ªdafN65de07de.AJ/tXJde2021 

Órgão: FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE DE BOQU~MSE 

Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor 

preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual 

aquisição de lanches e buffet para o Fundo Municipal de Saüde. Fundo Municipal 

de Assistência Scx:iar, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e cio Adofescente. 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,SEcreteria Municipal 

Agricultura, Comércio, Indústria e MfioAmbiente,S€Cretaria Mun:cipaf de 

Administração e Finanças. Secretaria Municipal de Obras. Urbanismo e Serviços 

de Utilidade Pública e Gabinete do Prefeito desta munlcipb, conforme 
disposições do Edital e informações constantes r.o Anexo 1 - Tenno de 

Referéncia. 

Descrição: Tãbua de frios (salame-Tábua de fr'os ( salame.peito de peru, presunto.. 

queija: ffil!Ssarela, parmesão, provolor1e, gorgonzo!a, azeitonas) 

Data: 03/02/2022 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 35493 

Lote/Item: 20/20 

Ata:LlnkAla 

Fonte: Jicitanelcombr 

Quantidade: 369 

Unidade: UN 

UF: SE 

AS 149,50 

CNPJ Razão Social do Fomeccdor 

36.539.558/0COl-97 VlTALU DISTRJBUIOORA EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 149.49 

,.,VENCEDOR* 

19.493.197/0001-76 IGOR RUTEMBERG FAEITASSANTOS0570125952B 

■ ~gcrzdoo::,dlaC8,'Q21202315:46:35(1P: 1&!..197.15.28) 
C.õd9(>Vali:laçãa: YmhOL.S.nwh5qClPSIDNPlS~.ICllJR.t!HU&P1m6W~ 
http-J,-..~mm.bl1Cat~~OL'#Snllltl5qQPSIZUA511lPECP~PlmSWA'J.253d%2:53d 

AS 149.60 

20/34 
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Quantidade 

1.900 Litros 

Descrição 

2LTS 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostos finaig 

lnc. J Alf. 5" da IN 65 ~01 d:! .iJlho de 2021 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRET AAIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE UBEALÃNDIA 

Objeto: OBJETO-Tem-se por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios (coffee 

break), para uso da Secretaria Municipal de Agronegóclo, Economia e lnovação, 

confonne especificações, quantidades estimadas e exigéncias estabelec;das no 

Termo de Referência, Anexo Ili, do EditaL 

Descrição: Fornecimento de Refeições/ lanches/ Salgados/ Doces -AEJ:AJGl:RANTES: 

SABORES OE COLA E/OU GUARANÁ, NORMAL E ZERO, EM EMBAlAGENS DE 02 

2 LITROS - UNIDADE 

CatSer. 3697 - FORNECIMENTO OE REFEICOES /LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.378.541/0001-44 CHEF DA EMPADA E QUITANDAS LTDA 
*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas finais 

tnc. IM. 5"cb IN65 d!07d!.JJ!hode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNIClPAL DE PATO BRANCO 

Objeto: Implantação de registro de preços para futura e evenlual aquisição de Coffee 

Breaks, lanches, salgados, doces e bebidas não alcoólicas. em atendimento a 

todas as Secretarias e Departamentos da Administração Mun!cipal.. 

Descrição: Fornecimento de Refeições/ Lanches / Salgados / Doces - Refrigerante 

refrigerado 2 litros - Sabores: Laranja, Guaraná, Cola e Limão 

CatSer: 3697 - FORNECIMENTO DE REF8COES /LANCHES/ SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão social do Fornecedor 

27.502.800/0001-67 MARCIO ANDRE DA SILVA VILANOVA 
.. VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
Jnc. / M. 5" diJ IN 65 de07 de.AJ,'hode21121 

Órgão: Conse!J"-.o Reg)onal de Corretores de !moveis da 2• Regiao - Sao Paulo 

Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Lanches, com entrega 

programada, para atender às necessidades do CRECI-SP, durante a realização de 

eventos institucionais. 

Rel~õrogenroc r.o l!:iJ. ~ 15:46:35{!P: 1SB. !97.15.25) 

Observação 

Data: 18/08/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 9,35 

Identificação: NºPregào:4562022 / UASG:926922 

lotentem: 1/5 

Alo: l.mk.8ta 

Adjudicação: 23/08/2022 14:20 

fonte: ~WM.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 139 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

Valor da Proposto Final 

RS 9,35 

Data: 05/07/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:962022 / UASG:450996 

Lote/Item: /9 

Ata: 1.mk..A1a 

RS9,90 

Fonte: W\VW.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 810 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS9,90 

Data: 23/06/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$19,08 

ldcnlificação: NºPregão:192022 / UASG:389297 

Lote/fiem: 1/41 

Código Validação: YSlkhOLwSnwh5q0PS!ZkNPk51fkPECPNM::)'QfJQllMMjHU8nPtm6V/A.%3d%3d 
http-J/www.banaxloprecos.o:im.br!CeftirJcadoAl.Jtenticidado?tokcn=.srilhDLwS11whSqQPSfZkNPkS1íkPECPNMcyQfJQII.MkjHL18nPl:m6WA%253d%253d 21 /34 



Descrição: Fornecimento de Refeições/ Lanches / Salgados / Doces - Refrigerante Ata: L!r:k..fila 

regular, égua gasosa/xarope. sabor cola, embalagem com 2 litros contendo Adjudicação: 24/06/202216:07 

nome e marca do fabricante. a marca deverã ser reconhecida internacionalmente Homorogação: 27/06/2022 11:10 
dentro dos mais altos padrões de qualidade 

Catser: 3697 - FORNECIMENTO DE REFEICOES / IANCHES /SALGADOS/ DOCES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

54.761.176/0001-95 BONALIMENT ALIMENTACAO LTDA 

•VENCEDOR• 

09247 ,422/0001 ·30 STYL UNE FEIRAS EVENTOS E PROMOCOES L TDA 

Preço (Compras Governamentais) 4: Menor Preço 

lnc. l Att. 5ºddlN 65deUTck.Jufho de2t121 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaría Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação, Ciêencia e Tecnologia Goiano 

Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios 2CT22-Coordenação de Assistência Estudantil. 

Descrição: Refrigerante - Refrigerante, materiat água gasosa.xarope. sabor: cola, 

características aâlcionais: taxa de sõdio 11 mg 

CalMat: 314055 · REFRIGERANTE 

Razão Social do Fornecedor 

VlNICCIUS E LOUISE SERVICOS E EVENTOS L TOA 

Fonle: www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quanlidadc: 800 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 11,15 

Data: 15/12/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 27,00 

R$ 5,61 

Identificação: NºPregão:512021 / UA.SG:158124 

Lote/ltem: /6 

Ata: .Llnk..8!a 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 250 

Unidade, Garrafa 2,00 L 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

RS5,61 

CNPJ 

12.110.956/0001-25 

"VENCEDOR• \~,,_ 
Francisco p I J 

a rlck do 
CJ1Ra-0R oe Arnarant 

P41i'TMer,,ro oe e e Abreu 

Preço {Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Fi.nais 

lnc. lfArt. 5°dalN65delJTcb.Julhode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOUS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GtNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA COFFEE BREAI< 

Descrição: REFRIGERANTE EMBALAGEM 2 LITROS- SABOR COLA· REFRIGERANTE 

EMBALAGEM 2 LITROS-SABOR COLA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

~7.775.841/0001-41 BONOLO & BRONDI LTDA 

•VENCEDOR* 
1 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1/Art 5"da IN65de07á!klulfode2021 

0f,1pRAs 

Data: 22/11/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00024522 

lote/Item: 1/14 

Ata: link.fila 

R$ 8,90 

Fonte: 186.249.33.22:8079/transparencia/ 

Quantidade: 300 

Unidade: UN 

UF: SP 

Valor da Proposta ,Final 

R$8,90 

RS 8,90 

Rdalõrbgcrado no dia ma212J23 15:46:35 (1P:. 168. 191. 'l5.3>) 
Oódgovat"lda9}'X"wlhDl.wS~51~'J.l:JHU8nP!mSW~ 
hllp:llwMt.bancodeprnmB.mn.bdCalifcidaAuttm~Dl..wSmo.ti5qQPSfZtJ.AS11U'ECPNUcyaJCIILM.lqHUanPtn-6WA~ 22/34 



órgão: CAMARA MUNICIPAL OE Al TINÓPOUS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCEIAOA OE G~NEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA COFFEE BREAK 

Descrição: REFRIGERANTE EMBALAGEM 2 LITROS - SABOR COLA • REFRIGERANTE 

EMBAIAGEM 2 LITROS - SABOR COIA 

Data: 22n 112022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00024522 

Lote/Item: 1/14 

Ata: JJnk.At.a 

Fonte: 186.249.33.22:8079/transparencia/ 

Quantidade: 300 

Unidade: UN 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do fornecedor 

67.775.841/0001-41 BONOLO & BRONDl L TOA 

Valor da Proposta Final 

RSB.90 

"'VENCEDOR• 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Fmais 

!nt:. J!Art. 5°rlaJN65de OlfR.hfl-ode2021 

R$ 9.35 

Órgão: Municíp!o c!e Sençés Oata: 12107 /2022 08:30 

Objeto: o presente chamamento públlco tem por objetivo realizar o CREDENCIAMENTO Modalidade: Processo inexigibilidade 

de pessoas juridicas para o fornecimento de coffee break. com o ob_tetivo de SRP: NÃO 

atender os eventos promovidos pe!as diversas secretarias municipais, pelo 

período de 12 meses, conforme especificações contidas no termo de referência 

em anexo e óisposlções deste Edital 

Descrição: REFRIGERANTE 2 LITROS - COMPOSTO POR EXTRA TO DE COLA -
REFRIGERANTE 2 LITROS· COMPOSTO POR EXTRATO OE COIA 

Identificação: MDS-162022-Processo 
ioexigibií:dade 

Lote/Item: 1/3 

Ata: N/A 

Fonte: sengespr.equiplano.comhr:7474/tr 

ansparencia/licitacoes 

Quantidade: 360 

Unidade: UNI 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

40.124.831/0001-90 ALICE APARECIDA MARTINS 04498472926 

Valor da Proposta Final 

RS9,35 

ivENCEOOA• 
' 

p-n 8 q~r-R"GEKA.tJ"-;-E SABC~ c,;.:,-;;,PA~JA GARAA"A ::'.S::/ 2 :.._7$ 

---- " -------- -~-- pa -' --, ---:--,--,;::;------------•-.,...--; • ----;-- ____..__ - -.•,'""=.::'::..... 
Preqo f-St•m~dQ ~~ 11 • r .. Pr'rteritt..,>' - Pn"Ç:O F:;;t"m.ado Cah,iaco "3 q 'P Ml?a a dos Preço· Obt oos "'!" ·' 

Quantidade 

1. 900 Litros 

Descrição 

2LTS 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1 ~ Mediana das Propostas Finais 
lnc. / M. 5" da IN 55 ~ Ul (e ./tJJho de 20'21 

RS9.90 

Órgão: INST.FED.OE EOUC., CIENC.E TÉC.00 NORTE Df MG 
INST.FED.DE ED\JC .• CIÊNC.E TEC.DO NORTE OE MG 

Objeto: Contratação direta de aquisição de gêr.eros alimentícios e/ou lanches para 

reuniões 

Desccição: REFRIGERANTE - REFRIGERANTE. MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE. SABOR 

GUARANÁ 

CatMat: 217785- REFRIGERANTE 

Data: 01/12/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Llcitação 

SAI': NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 62/2022 / 

UASG: 158121 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: wv,w.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Rdatôro gera® PU dia (JW212]2315:46;35 {IP.; ,68.197.15.26) 
CõdigoVS!ld"uçao:vsrfdtOLWSl!Wti5qOPSmo.NPkSffl.PEQl'N}.1cyQf'JOU.MM:!HU81'1Ptm6WA~3d 
tittr;,-J1WNW.b11nlmej)ll:CD!l.com.b11Ca1lliadolwtent'icfdaáG?\oka'l"'l'SrUIO'lwSnwh5qQPSl'n.NPkS1ru>ECPNMcyQUQll.MMqHI.JenPtm8WA.%253d%25:ld 23134 



CNPJ Razão Saciai do Fornecedor 

08.371.133/0001-66 VFOE JESUSECIA LTDA 

•VENCEDOR• 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. IM. Sºda IN65df!{Jl df!J,Jhode2021 

Órgão: INST.FEO. DE EDUC., CIENC. E TEG. CATARINENSE 

INST.FEO.OE EOUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE 

Objeto: Aquisição de insumos para ooffee break para"Semir.ário Nacional da OUVidoria· 

que ocorrerá no Instituto Federa! Catarinense Campus Camboriú. Datas: 22 e 23 

de nO>Jembro de 2022. 

Descrição: REFRIGEFIANTE • REFRIGERANTE, MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR 
. GUARANA 

CatMat: 217785 • REFRIGERANTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.781.554/0001-60 MAYKON FABIANO OE PArlA FREITAS 

•:VENCEDOR• 

Preço (Compras Governamentais) 3:.Mediana das Propostas Finais 

tnc. IM. S"da IN65dJ07â.!.JJ/hJ de20'.l1 

Órgão: MINlSTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 
Comando Militar do Sul 
1 ° Batalhão Ferroviãrio 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios em proveito 

do 1 ° B Fv {Sede, Destacamento Guaiba/RS e Destacamento Bagé/RS) .. 

Descrição: Refrigerante - Refrigerante Materiat Água Gasosa/Xarope, Sabor: Guaraná 

CalMat: 217785 - REFRIGERANTE 

CNPJ Razão Social do F-omecedor 

12.433.700/0001·59 NUTRICELLI COMERCIO OE ALIMENTOS LTOA 

"'VENCEDOR• 

44.922.093/0001-87 LUMA DE OLIVEJRA RAMBO LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais 

lnc. IM. 5°datN65~07de.hlhode2021 

Órgão: MINISTÊRJO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

7ª Região Mílitarnª Divisão de Exército 

1 OªBrigada de lnfanlaria Motorizada 
1 ªCompanhia de Infantaria 

Unidade: Garrafa 2,00 L 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS9,90 

Data: 01/11/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

R$9,00 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 230no22 
/ UASG: 158125 

Lote/Item: 18/1 

Ata; N/A 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 20 

Unidade: Embalagem 2,00 L 

UF: SC 

Valor da Proposta Final 

R$9,00 

Data: 18/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 15.73 

ldenlificação: NcPregão:242022 / UASG:160447 

Lote/Hem: /239 

Ata: LlI!k..A1a 

Fonte: www.oomprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 240 

Unidade: Unidade 

UF: SC 

Valor da Proposta Final 

Data: 13/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 13,46 

RS 18,00 

RS 13,21 

Identificação: NºPregão:32022 / UASG:160030 

Lote/Uem: lll 

• 

Rd16rbgemdonodiaO!WlJZJ2315.46:35(1P.·16a'S7.15.2B) 
CõdçuVali:laçãa: vsithOl.1itS'nwb5qQPSIZlNPtSt~..x:mJ.M::itlJ&Ptm6W~ 
http:/,._._tJanco:feprnms.mn.bt'Ca1li:adoAulall~OlwSmritl5qOPSIIDA51~PtneWA~ 24/34 



1 
Objeto: Eventual aquisição ée gêneros a!ímer.tidos para atender as necessidades da OM, Ata: L!nk..Ata 

no sentido de possibilitar a confecção da a!fmentaÇão servida à tropa, Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

ressaltando que esta UG possui uma ata vigente (02/2.022) que contempla parte br 

dos itens pretendidos, entretanto o fornecedor apresentou uma falha na Quantidade: 60 
exerução contratual de forma que se fez necessário a montagem de um novo 
processo para atender as demandas desta UG .. 

Descrição: Refrigerante. - Refr~anté Matêriat Água Gasosa/Xarope. Sabor: Guaraná 

CatMat: 217785-REFAIGEAANTE 

Unidade: Garrafa 2,50 L 

UF: BA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

43.036.411/0001-40 MAICON SOUSA NASCIMENTO 04638133592 

Valor da Proposta Final 

AS 8,41 
*VENCEDOR• 

12.433.700/0001·59 NUTRICELLI COMERCIO DE AUMENTOS LTDA AS 18,00 

Preço (Compras Governamentais} 5: Menor Preço 

lnc. IM. 5°da!N65de07de.Mhode2U11 

RS7,69 

Órgão: COMANDO 00 EXERCITO 

PARQUE REGIONAL OE MANUTENCA0/5 

Objeto: Refrigerante. material: água gasosa.xarope, sabor. Cola Similar ou superior a 

Pepsi.Refrigerante, material: água gasosa.xarope, sabor. Guaraná, similarou 

supél'ior a KuaLRéfrigerante, material: água gasosa.xarope, Sábor. Laranja, 

Similar ou superior a Fanta. 

Descrição: REFRIGERANTE -REFRIGERANTE-, MATERIAL AGUA GASOSM<MOPi'. SABOR 

GUARANÁ, CARACTERÍSTICAS ADICION..,S TAXA OE SÓDIO O MG 

CatMat 314061 - REFRIGERANTE 

Data: 01112n021 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 175/2021 

/ UASG: 160224 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 50 

Unidade: Garrafa 2,00 L 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
Francisco P ~.J\ L 

Ofrlck d 

Valor da Proposta Final 

77.960.730/0001-69 JOAO VEAGILIO MAUZ 
n,FIE:ToF/ oe P4Frrt.1Er.i: Arno,ante Abli 

RS7,69 
•VENCEDOR• 

Deco,.,~ eu 
i 

Ue.rr Ç REf,.q~GERA'· ffE SAB3.R LA~.~" L.: ~ Gt.RR;.rA :' ;>}/ 1 ·~ TS 

Pr~o
0

f.st,:U:am ;; 1t-~ ",. "· P~rG:erit,tnr • P~çó f-&t m:mo C.>i~i... ac-0· •,,l?- "r ~~: Mfo•a do"B Pre:os Obtco<t -;:H, • .; 

Quantidade 

1.900 Litros 

Descrição 

2LTS 

Observação 

Preço (Compras Governamentais} 1: Me.diana das Propostas Finais 

me. IM. 5º tb 1N 65 de Oi à! Julho tJe 2U21 

R$7,86 

ÓrGão: INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO 

CAMPUS PRIMAVERA 00 LESTE IFECT MT 

Objeto: Aquisição de gêneros afünenücios/ coffee break 

Descrição: REFRIGERANTE - REFRIGERANTE, MA TEAIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR 

LARANJA 

Ca!Mat: 217781 - REFRIGERANTE. MATEAIAL:ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR:LA9ANJA 

R-!fm~ ..-•-.!o r.to i:!s oe,m.12123 i5:-!S:35 (IP:. 16a. 197.15..:25} 

Data: 01/11/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 24/2022 / 

UASG: 158970 

Lote/Item: 13/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgoveroamentais.gov. 

br 

Quantidade: 20 

Unidade: Garrafa 2,00 L 

UF: MT 

~igoVaídaçã« vsnhDlwS!tWTl5qQPSIZJ,.NPk.5m.PECPN1.qQíJ011.MM:!HUanPtm6\'VA%3d%3d 
http-Jlmtw.banm:feprocas.mmblfCDrtiflcmloAumilicidado?1o1;.m:wrlhDLWSnM15qOPSIZkNPkS1rkPECPNMcy0fJOJU.tAq_HUenPtmfWiA.%253d%253d 25134 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.777.919/0001-42 L R GARZB.LJ\ EIRELI 

•VENCEDOR"" 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

tnc. f Alt. 5ºda IN65 ~07de.Julhode2U.l1 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 
1° Batalhão Ferroviário 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêreros afulentfcios em proveito 

do 1° B Fv (sede, Destacamento Gu01ba/RS e Destacamento Bagé/RS) .. 

Descrição: Refrigerante- Refrigerante Matef.at Ágt:a Gasosa/Xarope .Sabor. Laranja 

CatMat: 217781 - REFRIGERANTE, MATERIAl.:ÁGUA GASOSNXAAOPE, SABOR:LARANJA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Í2.433J00/0001-59 NUTRICELLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

""VENCEDOR• 

44.922093/0001·87 LUMA DE OLIVBRA RAMBO LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. IM. 5°da 1N 65 deU1 de.J.J!hode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 
Comando Militar do Sul 

1 ° Batalhão Ferroviário 

Objeto: Registro de preços para eventval aquiS!ção de gêneros alnlentícios cm proveito 

do 1 º B Fv (Sede, Destacamento GuaibatRS e Destacamento Bagé/RSJ .. 

Descrição: Refrigerante - Refrigerante Material: Água Gasosa/Xarope . Sabor. Laranja 

CatMat: 217781 - REFRIGERANTE, MATERIAL:ÁGUA GASOSAIXAHOPE. SABOR:LARANJA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

28.337.943/0001-23 CA COMERCIO DE ALIMENTOS EIREU 
"'VENCEDOR• 

41.305.302/0001·55 DOUGLAS PERBRA VIEIRA 

12.433.700/0001-59 NUTRICELU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

42.846.652/0001-91 JFRAMOSS!LVEIRA BHEU 

44.922.093/0001-87 LUMA DE OLIVEIRA RAMBO LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais 
lnc. IM. 5°datN65de01de.1J/hode2fll1 

Órgão: MINlSTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

BASE DE ADMINISTAAÇÃO E APOIO DA s• DE 

Valor da Proposta Final 

R$7,86 

Data: 18/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$14,09 

Identificação: NºPregão:242022 / UASG:160447 

Lote/Item: fl37 

Ata: l..i.nk.A1a 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 240 

Unidade: Garrafa 3,00 L 

UF: SC 

Valor da Proposta Final 

RS 13,18 

Data: 18/1012022 09:00 

Modalidade: Pregão Betrónico 

SRP: SIM 

RS 15,00 

R$13,64 

Identificação: NºPregão:242022 / UASG:160447 

Lote/Item: /475 

Ata: .Llr:!k.Ata 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 240 

Unidade: Garrafa 3,00 L 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

Data: 17/10/202210:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$B,Q4 

RS ll,00 

RS 13,64 

RS 14,10 

RS 28,00 

R$ l0,94 

Identificação: NºPregão:192022 / UASG:160192 

r- RdillmD gmm:, rm dia O!W2/202315:46:35 (IP:. 168.197.15.:15) 
CódlgoVaírlçattvsrthOL.SnwtiSqOPSmNPkS~.Ql.MM:i,HUal~~3d 
hnp-Jl-.bant'tda;m:aa.rom.bl1Catn:afoAulentcliado1"t.UFWfkhOl.\ll"SnM'l5qQPSfnNPkS1n.:.P"ECPNMl:yQf.JaLw.1qHUenP\lr'BWA.%253d'Jf.253' 

"'"'' 



Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios do QUantitativo de rancho -

Hatifrutigranjeiros e Mercearia, para Base de AdministraÇão e Apoio da 5'ª 

Região Militar, Forte Marechal Luz e Unidades do CCALC, conforme Ordem de 
Serviço nº 01/2021, de 16 de novembro de 2021_ 

Descrição: Refrigerante- Refrigerante Materiat Água Gasosa/Xarope .Sabor. Laranja 

CatMat 217781 - REFRIGERANTE, MATERIAl.:ÁGUA GASOSA/XAROPE. SABOR:LARANJA 

CNPJ Razão Socíal do Fornecedor 

41.152.490/0001·29 NATALLYMONIQUE BATISTA 12975608926 

•VENCEDOR• 

77.960.730/0001-69 JOAO VERGIUO MRUZ 

05.310.595/0001-03 80X 15 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LIDA 

12.433.700/0001-69 NUTRICEW COMERCIO DE ALIMENTOS llDA 

Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Alt 5º da fN 65 ~ 07 d:- .J:Jfho de 202 7 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 

Lote/Item: /181 

Alo: link.Ata 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 3.843 

Unidade: Garrafa 3,00 L 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 7,39 

RS 10,94 

R$10,94 

RS 10,94 

R$ 8,14 

Data: 11/10/2022 08:30 

Objeto: Registro de preços para fL1ura e eventual aquisição de gêneros alimentícios tipo Modalidade: Pregão Eletrônico 

~Landies Prontos•, de fabr",cação própria ou industrializados. ln natura e bebidas, SRP: SIM 

para atendimento das demandas das seaetarias Municrp8is de Guaraciaba/MG. 

Descrição: Refrigerante - Refrigerante Material: Âgua Gasosa/xarope, Sabor: Laranja 

CatMal: 217781 - REFRIGERANTE, MA TERIAL:ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR:LARANJA 

CNPJ Razão social do fornecedor 

09.520.993/0002-88 JOSE LEOMAR OE OLIVEIRA 

'VENCEDOR• 

09.220.364/0001-51 ANDERSON OLIVEIRA NUNES E CIA LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 6: Menor Preço 

\_ lnc. tAtt. 5°dalN65re07de.AJOlode2lJ21 

Órgão: COMANDO 00 EXERCITO 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENCA0/5 

Objeto: Refrigerante, material: água gasosa.xarope. sabor. Cola, Sfmilar ou superior a 

Pepsi.Refrigernnte. material: água gasosa.xarope, sabor. Guaraná, s\mílar ou 

superior a KualRefrígerante, material: água gasosa,xarope. sabor. laranja 

Similar ou superior a Fanta 

Descrição: REFRIGERANTE -REFRIGERANTE. MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR 
LARANJA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIETÉTICO 

CatMat: 232699 - REFRIGERANTE. MA lERlAL:ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR:LARANJA. 
CARACTERiSTICAS AOICIONAIS:OIETÉTICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

77.96U 730/0001-69 JOAO VERGIUO MRUZ 

•VENCEDOR• 

Identificação: NªPregão:272022 / UA.SG:984563 

Lote/Item: ns 
Ato: link.Ata 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 

br 

Quantidade: 840 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$7,87 

RS 8,40 

A$7,69 

Oata: 01/12/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nª 175/2.021 

/ UASG: 160224 

LDte/llem: 3/1 

Ate: N/A 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov. 
br 

Quantidade: 50 

Unidade: Garrafa 2,00 L 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS7,69 

■ Relalãrb gerada m dia Cllo'U2/ZJZJ '15:46:35 (IP.: 16a. 197.15..25) 
CõdqoVali:laçaa ~~-Dl..).'IM;HU8nP!mtiW~ 
hllp:l....,..bancaScprocm.ambd'CcrtllaldoAutCRtí::ldado?tlb:n~DlwSnwrl5qQPSIZklA.511kPECPNL~Ptn6WA~ 27/34 



tem 10 S:J~O º2LPA SAE~~ .\C'ERO!..A .;t>;RAA ::-ç•.~ 2:.. TS 

-------------------
PrC'ÇO f,st mano -t. "'~4 .. r~rccrtuJ: - Prrço fs1 maâo Ca"cli'ado ~~ --~ 1;;.4 MM a -dol:i f'rl?Ç:O Obt dos ; ,._ ~.:i: 

Quantidade 

1.600 litros 

Descrição 

JARRA COM 2 LTS 

Preço {Compras Governnmentnis) 1: Menor Preço 

tnc. f M. 5ºda 1N 65 tr07 d?Ju/hDdc2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aerooáutica 

Base Aérea de Florianópolis 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios - lNOUSTRIALIZAOOS, conforme condições, 

quantidades e exigencías estabe!ecidas no Edital_ 

Descrição: Suco - Suco, apresentação: líquido, sabor. acerola, tipo: natura~ caractertsticos 

adlcionais: concentrado. rendimento mínfmo, l parte de suco-

CalMat: 464757 -SUCO, APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO, SABOR:ACEROLA. TIPO:NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS AOICIONAIS:CONCENTRAOO, RENDIMENTO l,IÍNIMO, 1 

PARTE DE SUCO-

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

88.754.429/0001·15 SUCSULCOMERCIO DE SUCOS LTDA 

•VENCEDOR• 

33.154.286/0001-19 SEBMEO PRODUTOS PARA li SAUOE EIREll 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas finais 

lnc.1/Art. SVeblN65deOlde.Julhode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE IPIRANGA 00 NORTE 

Objeto: AQUISICAO EXCLUSIVA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINAOOS AO FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO NIIS 

INSTITUICOES EDUCACIONAIS OE EIJUCACAO BASICA DA REDE PUBLICA DE 

ENSINO 00 MUNIC1Pl0 DE IP!RANGA DO NORTE-MT. 

Descrição: SUCO DA POLPA DE FRUTA-SABOR ACEAOLA,COMPOSTO LIQUIDO 

EXTRAIDO PELO ESMAGAMENTO DA FRUTA MADURA,APRESENTACAO NA 

FORMA POLPA OE FRUTA.QUALIDADE PASTEURIZADO.PROCESSO 

TECNOLOGICO AOEQUAOO,ISENTO OE FRAGMENTOS DAS PARTES NAO 

COMESTIVEIS,COM ASPECTO EM COR, -SUCO DA POLPA DE FRUTA - SABOR 

ACEROLA.COMPOSTO LIQUIDO EXTRAIDO PELO ESMAGAMENTO DA FRUTA 

MAOURA,APRESENTACAO NA FORMA POLPA DE FRUTA.QUALIDADE 

PASTEURIZAOO,PROCESSO TECNOLOGICO I\OEQUADO,ISENTO OE 

FRAGMENTOS DAS PAHTES NAO COMESTIVEIS,COM ASPECTO EM 

COR,CHEIRO,E SABOR PROPRIO,COM VALIDADE DE 90 DIAS.ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLASTJCO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Observação 

Data: 08/07/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 15,00 

Identificação: NºPregão:242021 / UASG:120073 

Lote/ltem: /90 

Ata: Lllk...ê1a 

Adjudicação: 02/09/2021 13:10 

Homologação: 02/09/2021 14:32 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 2.500 

Unidade: litro 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

AS 15,00 

Dara: 06/0712022 00:00 

Modalidade: Chamamento 

Público/Credenciamento 

SRP: NÃO 

Identificação: 510002-12-001·2022 

Lote/Item: 1/12 

Ata: N/A 

Fonle: cidadao.tce.mt.govbr/Hcitacao 

Quantidade: 1.500 

unidade: Unidade 

UF: MT 

R$ 16,17 

R$ 29,76 

02.950.701/0001-17 COOPERATIVA OE DESENVOLVIMENTO AGRO-INDUSTRIAL OE TAPURAH LTOA • COAIT 

Valor da Proposta Final 

RS 29,76 

"VENCEDOR"' 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. llArt. fi"dJIN65deOlrk!.Julhoà?2021 

■ Rdalõrb~nodiam'OZ121l2315A&3S(lP: 168.197.15.26) 
Cõdi;oVardapkl. vw\hOl:..Snwfl5qQP$fnNPk511l.PECPtD,q<lf.xlJl»M:iHU8nPtm6WA.~~ 
hUp:/l'Nww.bal'ltmOJll'O'XIS.tom.brlc«lfflc:lldoAltton~~DLwSnwtiSqQPSrzkNPkS1rt.PECPNMcyQfJ0lL'-NqHU!lnPlm6WA'lt.25Jd'.(,253d 

R$ 23,16 
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\ 

Órção: PREFBTURA MUNICIPAL OE PORTO ESPéAJOtAO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTICIDS DA AGRICUL TIJRA FAMILIAfl 

Descrição: SUCO DA POLPA OE FRUTA - SABOR ACEROLACOMPOSTO LIQUIDO 

EXTRAIDO PELO ESMAGAMENTO DA FRUTA MAOUAA,APAESENTACAO NA 

FORMA POLPA DE FAUTA,QUAUDADE PASTEURIZADO,PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUAOO,ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NAO 

COMESTIVEIS,COM ASPECTO EM COR, - SUCO DA POLPA DÊ FAUT A -SABOR 

ACEROLA.COMPOSTO LIQUIDO EXTRAIDO PELO ESMAGAMENTO DA FRUTA 

MADLIRA,APRESENTACAO NA FORMA POLPA OHRUTA,QUAUDADE 

PASTEURIZADO.PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO.ISENTO DE 

FRAGMENTOS DAS PftHTES NAO COMESTIVEIS,COMASPECTO EM 
COR,CHEIRO,E SABOR PROPRIO,COM VALIDADE DE 90 DIAS,ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLASTICO 

CNPJ Razão social do Fornecedor 
: 
24.756.793/0001-31 ASSOCIACAO DO CENTRO OETECNOLOGIAALTERNAllVA 
' 1VENCEOOR 11 

' 

itPP" 11 ~2~ PC:PAS.l!BQQ {)~.JVJAQt:tt._ f'~•v: L L T$ 

Data: 21/06/2022 00:00 

Modalidade: Chamamento 

P\jblico/Credenciamento 

SRP: NÃO 

ldentificação: 510682-12-005-2022 

Lote/Item: 1/6 

Ata: N/A 

Fonte-:: cídadao.tce.mt.gov.br/licitacao 

Quantidade: 250 

Unidade: Unidade 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

RS 23,16 

" ·- -- -
PrPÇO f'.st,mildo ::'$ 1,.! .. ,., Prref;'rt\,a? - Prrço tst"maoo Ca'ct.'ado ~~ ~:Q; ,. MOO a tios PreQ:O- úbt"Oos ~ ~ 1 'ãl- • 

Quantidade 

1.500 Litros 

Descrição 

JA.'IRA COM 2 LTS 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 
lnc IM. 5"dalN65delllde.Julhode2021 

Órgão: M!NlSTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Marinha 

Centro Médico Assistencial da Marinha 

Sanatório Naval de Nova Friburgo 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios. 

Descrição: Suco - Suco, apresentação: líquldo, sabor: cajó, tipo: natural, características 

adic.ionais: concentrado, rerufmento mfnimo, l parte de suco-

CatMat 464758 - SUCO, APRESENTAÇÃOLÍQUIDO, SABOR:CA.Jú. TIPO:NATIJRAL. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:.CONCENTRADO, RENDIMENTO MÍNIMO, l 

PARTE OE SUCO-

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

36.245.543/0001-16 CG COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS EM GERAL EIRELI 

*VENCEDOR* 

07.523.398/0001-90 ALIMENTARES SERVJCOS DE TRANSPORTES E COMERCIAL EIREU 

74.116.898/0001-02 COMAX COMERCIO OE AUMENTOS LTDA 

Observação 

Data: 31/08/2D21 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:12021 / UASG:765706 

Lote/Item: /108 

Ata: LiDkAta 
Adjudicação: 14/09/2021 11 :31 

Homo!ogação: 13/10/202114:29 

R$4,50 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 500 

Unidade: litro 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

R$4,50 

34.183.915/0001-00 NECTA RIO COMERCIO E DISTRIBUJCAO DE PROOUTOSALIMENllC!O BflEU 

R$4,95 

RS4,99 

AS 5,57 

R$6,00 

RS 8,16 

R$9,15 

R$9,16 

R$14,99 

04.390.887/0001-22 PADARIA MARIA FARINHA-EIRELI 

Ol.220.638/0001-09 WS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
i 
02.768.278/0001-39 GRANA 298 DISTRIBUIOORA OE ALIMEr<ffOS LTOA 

04.906.377/0001-65 FIEIS DA TERRA ATACADISTA LTOA 

10B51.944/0001-26 MANA COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

• 

Relal6n:I gerado no(fa0WZl202'J 15:45:35 (t?. 1m. m_15.2B) 
Qxf-igoVaiídaçãa: v..rlhDl.wSrrwhSqQP~l~JQll.MJlqHUSnPtmWIA~ 
hnp:J/wWlbancmcpram.mm.b/1Ccr;~~tcn-wn?IOlwSn'Ml5qO?Sf2kNPl51h;PECPNMcyOfJCIIU,8Ptm6\V,'."'253d%2:5:kl 29/34 



1 
• 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

rnc. /IArt. 5ºd.JIN65deOlde..JJflrJde2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DA EST ÃNClA CLIMÁTICA OE r-.!UPORANGA 

Objeto: MERENDA ESCOLAR E GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL 

OescTição: SUCO DE CAJU, PRODUTO PRONTO PARA D CONSUMO, CONTENDO ÁGUA, 
POLPA DE CAJU, AÇÚCAR INVERTIDO E ACIDO CITRICO -INS 330, NÃO 

FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO, PASTEURIZADO POR TROCADOR DE 

CALDA COM ASPECTO LIQUIDO lURVO, COM LEVE DEPOSITO DE POLPA, 

COM COA AMAREL -SUCO DE CAJU, PRODUTO PRONTO PARA O CONSUMO, 

CONTENDO ÁGUA. POLPA DE CAJU, AÇÚCAR INVERTIDO E ACIDO CÍTRICO -INS 

330. NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO, PASTEURIZADO POR TROCAOOR 

DE CALOR COM ASPECTO LIQUIDO lURVO, COM LEVE DEPOSITO DE POLPA, 

COM COR AMARELO CLARO; SABOR CARACTERÍSTICO DA FRUTA, LEVEMENTE 

ADSTRINGENTE. AROMA PRÓPRIO 0A FRUTA, COM MÍNIMO OE 25,0G/1 OOG DE 

POLPA E ACIDE2 MÍNIMO DE0,12G/100G 11,ll" BRIX20 "CAÇUCARES TOTAIS 

MÍNIMO OE B.OG/lOOG. NÃO CONTtM GLÚTEN. EMBALAGEM PRIMARIA: 

CNPJ 

BOLSA/BAG DE 05 LITROS CADA, MATERIAL PLÁSTICO, POUPROPILENO, 

ASSÉPTICO, ATÓXICO, COR NAlURAt. COM REGISTRO NO MAPA VALIDADE 

30 DIAS APÔS DATA DE FABRICAÇÃO; DEVE SER CONSERVADO SOB 

REFRIGERAÇÃO: CÃMARA FRIGORÍFICAS DE O A 4 C" PARA CONSERVAÇÃO E 
CONSUMO RÁPIDO E CONGELADO A - 1 B e•. 

Razão Social do Fornecedor 

07.612.306/0001-48 AUMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS EIREU 

*VEt.:CEOOR • 

llPIT\ 12 suro PZLPA f:AfK.R GfiAB,A ,}{l □PA :'CM.'.: LTS 

Data: 12105/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00005022 

lote/Item: 1/55 

Ata: L!nk.A1a 

R$ 33,00 

Fonte: 181.191.10.193:8079/transparencio 

I 

Quantidade: 970 

Unidade: BAG 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

AS 33,00 

Pr('ÇO F-stimaéo -:.:3 1;- .!: ... Perceru ..... - P,, ço Fsl mado Ca'c1,.; ado· ~,::," ... .!1 Meóa do~ Pr(• o, Obt é"~ ·- .. 'J 

Quantidade 

1.500 Litros 

Descrição 

JARRA COM 2 L TS 

Preço (Compras Governamentn\s} 1: Mediana das. Propostas Finais 
lnc.. fM. S"da IN65 ck!07deJJJhoc!efl121 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Empresa Brasi!eíra de Serviços Hospitalares/Sede 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 

Observação 

Data: 03/02/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$14,99 

Objeto: Aquisição de insumos como água. chãs, sucos, café e outros para uso do Identificação~ NºPregão:142022I UASG:155915 
Hospital Universitário Antônio Pedro da UFF - Filial Ebserh. conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:. 

Descrição: Suco -Suoo Tipo: Natural, Características Adicionais: Concentrado, 
Apresentação: Liquido , Sabor. Goiaba 

Cal Mal: 252016 - SUCO, APAESENTAÇÃDLÍQUIDO, SABOR:GOIABA. TIPO:NATURA[. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONCENT~ 

Francisco A 1 \J?/\1<\~ 
a rlckdo1>, 

nu.uonnE""-""'- rnarante Ab 
..... IVlt:Nrooeco,,, reu 

"""" i 
CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Lote/Item: /9 

Ata: llnk..A1.a 

Adjudicação: 25/02/2022 15:33 

llomo!ogação: 11/03/2022 11:58 

Fonle: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 250 

Unidade: litro 

UF: RJ 

12.753.310/000Hi6 EG MARTINS COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS EIAELI 

Valor da Proposta Final 

RS7.50 
•VENCEDOR"' 

l 3.024.666/0001-84 FORCA UNIDA COMERCIO DE ALIMENTOS E DESCARTAVEIS L TOA 

35.841.682/0001-40 MK POLPAS E SUCOS LTOA 

74.116.B98/000HJ2 COMAXCOMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

04.390.887/0001-22 PADARIA MARIA FAqlNHA ·EIRELI 

Rctat6riJgcrado ro éía a!J0:2/20231~46:35{1P: 1&!.197.15.213) 
~Valifaçla- wrt.hDL~fflPEO"Nlt:yaf.llW.U.1!HU&!Ptm8WA%ld'%3d 
http1/www.bana:depn:lm!l.tum.bdCcrtifbdoAutenloiado7klien:wrlhDlwSn'M15qQPSfZkNPk51fkPECPNUcyQfJOl~HUBnPlm6WA'J.253d%253d 

A$7,54 

RSB,00 

RS 14,99 

RS 15,00 

3013' 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10.910.334/0001-56 GUARAILHA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA 

14.263.669/0001-33 FRESH FOOD COMERCIO DE GENEROS ALIMENTIClOS LIDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

/t1c. !Art. 5°<b IN65d!Ulde.AJ/hocfe2(]21 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE TRACUA TEUA 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios lndustriaHzados destinados aos Programas de 

Alimentação Escolar- PNAE E PEAE/PA.. 

Descrição: Suco - Suco Apresentação: Uquido, Sabor: Goíaba, Tipo: Natural, características 

Adicionais: Concentrado, 

Cal Ma~ 252016 - SUCO, APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO, SABOR:GOIABA, TIPO:NATURAL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS:CONCENTRADO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

40.342.664/0001-53 MARCIA C DIAS CASSEB 

~VENCEDOR* 

33.724 724/0001·37 L COSTA & G RAMOS LIDA 

28.155.068/0001-69 EMILLY CRISTINA MELO OE ARAWO EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 16,00 

RS 25,00 

R$9,80 

Data: 18/11/2021 1 1:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

ldentificaçáo: NºPregão:452021 / UASG:980068 

l.ole/ltem: /35 

Ata: Link..8la 

Adjudicação: 02/12/2021 14:20 

Homnlogaç1!o: 02/12/202114:22 

Fonte: wi.vw.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 800 

Unidade: Litro 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

R$9,80 

24.011.497/0001-01 BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAJS EM GERAL ESERVICOS LTDA 

RS9,83 

R$9,83 

R$9,83 

Relatlni>gera!onodlacsmr.!D2315:41i35(1P: 16B..197.'l5.26} 
CócfrgoValldaçacl~llffh5qCPSfZkNPk5m.F'Ea1NJ.~HU&lPlm6W~ 
hftp;ilwwwbancmcprcm9.a,m.bdCa1lfk:mloAutcn~?tJlm~DlwSnwft5qQPSIZkNPk51M'ECPNUcyQr.JCllU.Nqt{U8nP!m6WÃ%253:1%253d 31/34 



.f;) LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item !-REFEIÇÕES SERVIDAS NÓ LOCAL CAROAPIO 01: ARROZ. FEUÃO, SALADA COZIDA. MACARRÃO, BATATA FRITA. FAROFA. CARNE. DE 
FRANGO ASSADA. LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNESUINA ASSADA· COM PESO MEDIO DE 700 G 

- 5 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública.de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
07 /03/2fJ'l2 e 03/10/2fJ22. caiculados p,ela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública <le licitações homologadas/adjudicadas no dia 
11/l1/2fl21. calculado pela fórmula Menor Preço, , 
• 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 08107 /2022 e 03111 /2022; 
calculados pelá f6rmula Mediana.das Propostas Finais, · 

Item 2-RixElÇÕESSERVIOAS NO LOCAL CAROAPIO 02:ARROZ. FEIJAO, SALADA VERDE. SALADA COZIDA. MACARRÃO;.BATATAFRITA, 
FAROFA. CARNEBOVINA ASSADA É CARNE SUINA ASSADA· COM PESO MEDIO OE 7000 

• l preçl, do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de fiei rações homologadas/adjudicadas no .dia 
07/12/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. · 
• 6 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 24/06/2022 e 23/09/2022. 
calculailos pela fórmula Mecftâna·das Propostas Finais. 

\ )~m 3···MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ. FEIJAO, SALADA VERDE. SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, éARNÉDE 
FRANGO ~A. LINGUIÇA SUINAASSAOA E CARNE SUIDAASSAOA E CARNE SUIDAASSADA • COM PESO MEOIO DE 7000 

0 6 preços do portal ÇomprasGôvernamenl1lis praticados pela Administràção Pública de licitações hornologadas/adjudicádas entre os dias 
10/06/2022 e 01/11/2022. calculàdos pela fórmula Mediana das Propostas Rnais. 
·• 1 preçp do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
11/08/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 4 • MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, SALADA'VERDE, SALADA COZIDA. MACARRAO, FAROFA. CARNE 
IÍOVINAASSAOAE CARNE SUINAASSAOA-COM PESO MEOIOt)E 7000 

-4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
10/06/2022 e 04/10/2022. calculados pela fórmula Mediana das Propostas Rnais. . 
• 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
15/09/2021; calculado pela fórmula Menor Preço. . . ' ' . . . -

Item 5-CÔFFEE BREAK: SALGAOINHOSTIPO COQUETEL VARIADOS {TRADICIONAIS}· EMPADA. PASTEL. TORTA OE FRANGO, COXINHA, 
HISSOLES;' BOLINHO OE FRANGO, CROQUETE OÉ QUEIJO. PASTEL FRITO, BOLINHO OE QUEIJO. CAMARAO EMPANADO, BOLINHO OE 

-·,BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 

·~ , • 2 pre,ios do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de lícitàções honiologadas/adjudícadas entre os dias 
0611 Ó/2022 e 24/10/2022. calculados pela fórmula Mediana das Proposl1ls Finais. 
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração P'óblica de licitações homologadaS/adjudicadas no. dia 
15110/2021. calculado pela fórmula Menor Preço. . 

l 
Item 6 -TÁBUA OE FRIOS: FRIOS· OISTRIBIJIOOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME. AZEITONA, CEBOLINHA. QUEIJO ,RICOT A. 
QUEIJO M_USSARELA E MORTANDELA 

- 1 preço do portal Compras Govemamenl1lis praticados pela Administração Pública.de licitações homologadastadjudicadas nó. dia 
21106/2021. câlculàdo pela formula Mênor Preço. 

lórmulâ Mediana das Propostas Finais. · ffe,r,(?i~co 0 · 1 
- lpreço_•. dê Aq. uisições eco. ntrarações similares de outros entes públicos homologaqas/àdjudícadas no~·• 03/0. 2/2022, calculado pela 

, . , .... ..., 1-@frie ,_... 

1 
· · · · · · · · __ -,,;~O-Arna-------~ 

. . . . . . . . • """ ÕlliT/reNn 'ªnte Ah . 
ltem7-R!õfRIGERANTE:SABORCOLAGARRAFACOM2LTS . . oo,co,~ ,;-;';//j/ . 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Púbfica de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
23/06/2022 é 18/08/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
15112/2021ic'alculado pefafórmúlaMenor Preço. . 
-3 preços de ÁqUisições eéontiatações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 12/07/2022 e 22/11/2022, . ·-

Rclalóri:J gerado no dil OllCl2J'2D23 15;At135 (IP: 165. 197.15.28) 
COdigo Vaiidayão: vsrthDLvwSnwfl5qQPSIZJ,,NPlt51f\PEa>N~HU&lPtm6W~ 
htlp-.llMrli'.bancodeprecos_ambdCmifGldoAulenUc:idade?kJke:l~DtwSmrill5qQPS1ZkNPkS1nPECPN1k)'QfJQtU,t-.~UBnPlm6WA%253d%253d 32134 



calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 8 - REFRIGERANTE: SABOR GUARÀNA GARRAFA COM 2 LTS 

-4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licrtações homologadas/adjudicadas entre os dias 
13/10/2022 e 01/12/2022, calculados pela formula Mediana das Propostas Finais, 
- l .preçó do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
01/12/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 9- REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 

- 5 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
11/10/2022 e 01/11 /20'12. calculados pela fonnula Mediana das Propostas Finais. 
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
01/12/2021. calculado pela fórmula Menor Preço, 

' : 
Item 10-SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM.2 LTS 

' --1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
08/07/2021. calculado pela fórmula Menor Preço. 
- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 21/05no22 e Ó6/07 /2Ó22, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. -

Item 11 - SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Admirústral;ão Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
31/08/2021. calculado pela fórmula Menor Preço. 
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 12/06/2022. calculado pela 
formula Mediana das Propostas Finais. 

Item 12 -SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Mministração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
03/02/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
1 B/1 l /2021. calculado pela fórmula Menor Preço. 

ijjjj DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio {no caso de numero impar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

MenorPreÇo 

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote. ou 
seja o preço vencedor do lote. 

li RdatõrbQt5UOo no'd"amro21Z123 TS:46;35 (IP: 16!.1!i7.152B) 
Cõd',1Q~vsrthOlw&rwb5qQPsrnNPl51f\PE<PNM:yQI.Q~HUllnPtmSWA%3d'%'3d 
hllp11MM.banca!apn:ic:m.mn.bdCU1fmdoAulontlcldado?lokan--.sMOlwSn"fofl5qQPSfll.NPkS1TkPECPNMcyQf~HU!nP\/n6WA.%25Jd"'253d 33/34 



~ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes de preços pesquisados no Banco de Preços: 

1 - Compras MT 
cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao 

2 - Prefeitura Municipal de Nuporanga/SP 
181. 191.10.193:8079/transparencia/ 

3 - Prefeitura Municipal de Leópolis/PR 
200.150.69.170:7 47 4/transparencia/licitacoes 

' 
4 - Prefeiturà Municipal de Franciscópolis/MG 
pmfranciscdpolis-transparencia.gpecloud.com.br 

1 
1 

5 - Comprasr,iet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

' 
/ ' 

\_ icitanet - Licitações on-line 
_ndla.net.com.br 

7 - Prefeitura Municipal de Altinópolis/SP 
186.249.33.22.1!079/transparencia/ 

B - Prefeitura Municipal de Sengés/PR 
sengespr.equiplano.com.br.7474/transparencia/licitacoes 

~gorado noda 09Jtl2f.lD23 tS:-48:35~ 1m 197.15.3,) 
C61!lgo~vsn.hDl.wSmrdlSqQPsmNP\511l.PEC'Nf.l:JQ001U...'qHU8nPtrn5WA%3d%3d 
hilfl'//YMW.b.ri.ncmopn,c:Dll.com.b!7Corlil\::ndoAutanld:lmlo7loll;m-,sflr,h0lWSnwh5qQPSIZkNPtS1nPECP~JOl~Ptm6WA.'llo25Jd"'253d 

Data: 05/02/2023 10:02:02 
Acessar a fonte aqui 

Data· 

Acessar a fonte mwi 

Data: 25/01/2023 09:12:27 
Acessar a fonte aQ1J.i. 

Data: 
Acessar a fonte anui 

Data: 
Acessar a fonte anui 

Data: 19/09/2022 11:16:07 
Acessar a fonte aqui 

Data:02/01/2023 17:44:28 
Acessar a fonte anui 

Data: 11/10/2022 13:58:47 
Acessar a fonte aqui 
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, DELICIOUS 

ITEM DESCRIÇÃO SEAl•MA SEMED &EMAS SEMUS, QUANT. UND BANCO DE RESTAURANTE BOM SABOR- MÉDIA VLR,TOT~L PREÇOS GRILLE ALIMENTOS 
LENHALTDA 

Rl!FEIÇOBS SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO OI: ARROZ, 
FEUÃO, SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA. 

1 FAROFA, CARNB D!l FRANGO ASSADA. LINGUIÇ'-A SUINA 720 o o 1680 2400 UNO R$ 29,30 R$32,00 RS3S,OO R$ 32.I0 R$ 77,040,00 
ASSADA B CAllNI! SU!NAASBADA. COM PESO MEDIO 
Dll 700O 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAP!O 02: ARROZ, 

2 
FEUÃO, BALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, 

120 o o 1680 2-IOO UJ,'D R$ :nu R$26,l0 RS30,00 R$ 21,88 R$ 66.912,00 RATA'rA FRITA, FAROFA. CARNl!BOVINA ASSADA ll 
CARNE BIJINA ASSAPA• COM PESO MED!O DE 7000 

MARMllllX (Tll'O QIJBNTINJ!A) CAlIDAl'!O OI: AAROZ, 
FJlITAO, SALADA 'llllDÍ!, SALADA COZIDA, MAC,\RRAO, 

) FAROtA, CARNE DE FRANGO ASSADA. LINQU[ÇA SU!N/\ 720 o o 1680 2400 UNO RS 24,86 RS:23,50 R$26,l0 R$ 24.9l RS 59.880,00 
ASSADA E DARNI! St)ID/\ ASSADA B CARNE SIJIDA 
ASSAl)A-COMPESOMEDIO DR 700 O 

MARMl1l!X (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ, 

4 l'llUAQ, SALADA VllRDll, SAT.ADA COZIDA, MACARRAO, 
120 o o 1680 2400 UNO R$ 23,74 R$22,00 R$2S,00 R$ 23,lB RS 56.592,00 PARO!;\, CARNE llOVINA.ABaADA n CARNP. Sll!NA 

ASSADA • COM PESO MEDIO DB 7000 
cornm DRBAK: BAl.(IADINIIOS TIPO COQUBTEL 
V ;\IUADAJl JTRAD!CIONAIS) • EMPADA, PASTEL, TORTA 

s DF.FRANOO, COXINllA. R!SSOLES, BOLINHO DE o 690 920 690 2300 UND R$ 48,58 RSS0,00 RS53,00 RS 50,53 RS 116.119,00 FRANGO, CROQUB'.lll DB QUlllJO. PASTEL l'lUTO, 
BOI.11'1110 DE qoouo, CAMARAO BMl'ANADO, BOLINHO 
DE BACAL!IAU, CROOUBTE ÓB CAMARAO 
TABUA PB FRIOS: FI\lOS. DJBTIUBU!DOS 

o IJNIFORMEMEN11! l KO:PRl!SUNTO, SALAME, o 570 760 570 1900 i:a RS 93,25 RS44,l5 RS"6,SO RS 61,33 RS 116.527,00 AZBITONA, CEBOLINHA, QUBUO lUCOTA; QIJEUO 
M!Jl!SARBLA H MORTANDELA 

.7 REFRIOBRANTE: SABOR COLA OA!lRAFA COM ZLTS o 570 760 570 1900 GARRAFA R$ 10,16 RS 10,00 RS 10,0D R$ 10,05 RS 19.09500 

B RllFRIGl!RANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 L TS o S70 760 570 1900 GAllSAJIA R$ 11,11 RS 10,00 R$ !0,00 RS 10,37 RS 19.703,00 

9 REFRIOERANTI!: SADOR LARANJA OARRAFA COM 2 LTS o 570 760 570 1900 GARRAFA RS 10,39 RSIU,00 1\$ 1-0,00 RS 10,13 RS 19.247,00 

10 SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 L TS o 450 600 450 ISOO JARRA RS 2264 RS 15,00 RS 15,00 RS 11,55 RS 26.325 00 
li SUCO: POLPA SABOR CAID JARRA COM 2 LTS o 4SO 600 450 1500 JARRA RS 18.75 RS IS 00 RS IS,00 R$ 1625 RS 24.375,00 
12 SUCO:POLPA SABORGOIABAIARRACOM2 LTS o 4SO 600 450 1500 JARRA RS 1240 RS Jj 00 RSl5,00 RS 14.!3~ 

__ )IALQR TÇIJ'.A!,: __ , 10.00 

SEISCENTOS E VINTE ETR~ MILE CENTO E OEZREAIS), 

Francisco Patri~t,a,ante Ab 
ou~a reu 1 

OR DE PAATMfNTO Ol: COMPRA5 i 



1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.i. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇóS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, 
QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

2, JUSTIFICATIVA 
A aquisição pretendida visa suprir as necessidades desta secretaria no tocante ao serviço de refeições, 

com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por servidores que trabalham em dois 
turnos, conforme disposições deste Termo de Referência. Garantir serviço de Coffe Break a fim de subsidiar 
eventos e similares realizados por esi:a secretaria no decorrer do ano, conforme disposições deste Termo de 
~eferência. A aquisição de alimentação pronta se faz necessária para a continuidade das atividades 
'lesenvolvidas pela Administração Pública Municipal, visando garantir a alimentação dos servidores que 
trabalham no interior do Municipio no conserto de estradas, pontes e outros serviços da zona rural onde não há 
condições de deslocamento de volta a seus lares para fazerem as refeições, bem como aos servidores públicos 
em atividade nos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais. Visando garantir a prestação do serviço de 
Coffee lkeak a fim de subsidiar os eventos realizados pela Secretaria Municipal de Àssistênda Social no decorrer 
do ano. Os quantitativos foram definidos com base na quantidade de eventos realizados nos anos anteriores e 
a estimativa prevista para o anos de 2023. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
3.LL Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

11articip1!cção ~Xd!!~iva ge M_i_crqempresas - Mç, (mp~~l!~ de pequeno 11orte - ~PP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.L3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
. -, contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2!1_ do art. 44 da LC 
123/2006; 

4. DA VIG~NCIA 
4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei 
Federal ni! 8.666/93. 

S. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

6. EXIG~NOAS DE HABILITAÇÃO 
6.i. ô edital da lidtação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente reguiamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.Í.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 
7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em caracterfstlcas, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços{s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido{s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 

própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, 
contendo as informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo ser fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os objetos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Çontratante po~erá rejeitar, no tqdo ou ~m parte, o~ produto~ em d~sacordo com '!• 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
pro_blem11 de qualid_ade, a empresa Contra_tada deverá repq-lo c!evidarnente corrigido em até 24 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPALDE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

ivinte e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 

10. DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas f"iscais de matérias-primas, de trarisporte de mercadorias, lista 
de preços de fabriQlntes, alu~ivas à épor:, da elaboração da propqsta e ~o morn~nto do pedido d~ 
revisão do contrato. 

11. DA RESOSÃO DO CONTRATO 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato eriseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 à 8i da Lei no. 8.666i93, de 2i dê junhõ de i993. 
11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

11.2.1. 
11.2.2. 

ii.2.3. 
11.2.4. 

il.2.5. 

11.2.6. 
ii.í..7. 
11.2.8. 

il.2.9. 

ii.2.lÕ. 

ii.2.ii. 

11.2.U. 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
Ã paraiisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
ô cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de aíta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
Ã supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
Ã suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superlor a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatórlo de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprlmento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
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11.2.13. 

11.2.14. 

11.2.15. 

1i.2.i6. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objei:o, nos prazos coni:ratuais, bem como das fontes de materra1s naturais 
especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do coni:rai:ado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato . 

. 12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
iCertídão Negativa de Débito - CNÓ), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e C:ertidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações adma descritas ou de qualquer oui:ra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

,13. DO REAJUSTE 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
13.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 52 do Decreto n.2 1.054, de 1994): 

R =V (1-lºl/ :J--2. Qnde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
12 = índice inicial • refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mlnlmo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.L Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação. 
14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com o disposto no art. 67 da lei n• 8.666/93. 
14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
i4.4. Õs contratani:es se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 15.3. 

iS.4. ó retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso xiil do artigo 55 da lei nº. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 1º; do art. 65 da lei 8.666/93; 

iS.10. Àrcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

15.li. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não exlmrrá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de ÕS 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na 
Lei 8.666/93, 

1S.i3. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 

15.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

15.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
is.il. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
15.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
15.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
15.20. Ó contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
i6.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

17. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
17.i. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATÂNTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

11.i.2. Multa de: 
17.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
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poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06°/4 (seis centésimos por cento) por dia sabre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrêndas de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 

17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrate, pela não 
manutenção das condiç6es de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 

17.1.3. 

17.1.4. 

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabeiecido na alínea ªa", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
Declaração de lnidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no indso antenor. 

18. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

19. DAS AMOSTRAS 
19.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora . 

. - ;zo. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

2L DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

11e.lç,s q11ais a CONTRATADA manter-se-á Integralmente respon~á.veL 
21.3: A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n~ 8.666/93). 

22. ESPEOACAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

ESPEOACAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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Desaiçio Unidade Quant. 

REFclÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE 

UNO 2.400,00 
DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA 
ASSADA-COM PESO MEDIO OE 700 G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 1 Valor Total R$ 53.928,00 

R$ Unit. R$Taml 

R$ 32,10 R$ 77.040,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 720,00 1 Valor Total R$ 23.112,00 
REFEIÇÕES SERVlDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJÃO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 

UNO 2.400,00 R$ 27,88 R$ 66.912,00 
FAROFA, CARNE BOVJNA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA -
COM PESO MEDIO DE 7006 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 1 ValorTotal R$ 46.838,40 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 720,00 1 Valor Total R$ 20.073,60 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAP10 01: ARROZ, FEUAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZJDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE 

UNO 2.400,00 R$24,9S R$ 59.880,00 
DE FRANGO ASSADA, LINQUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA 
ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA- COM PESO MEOIO OE 700 G 
QUANllDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 1 ValorTotal R$ 41.916,00 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 720,00 1 Valor Total R$17.964,00 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CAROAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE 

UNO 2.400,00 R$ 23,58 R$56592,00 
BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA· COM PESO MEDIO 
DE700G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 1 ValorTotaJ R$ 39.614,40 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 720,00 1 Valor Total R$16.977,60 
[COTA AMPLA CONCORRÊNOA] . COFFEE BREAK: 
SALGAOINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS (TRADICIONAIS) • 
EMPADA, PASTEI,, TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, 

UNO 1.726,00 
BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, 
BOLINHO OE QUEIJO, CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 518,00 1 Valor Total R$ 26.174,54 
Secretaria Municipal de Educação ! Quantidade: 518,00 ! Valor Total R$ 26.174,54 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 690,00 1 Valor Total R$ 34.865,70 
[COTA RESERVADA ME/EPP] • COFFEE BREAK: SALGAOINHOS 
TIPO COQUETEL VARIADAS (TRADl□ONAISJ-EMPADA, PASJB. 
TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE 

UNO 574,00 
FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOUNHO DE 
QUEUO, CAMARAO EMPANADO, BOLINHO OE BACALHAU, 
CROQUETE DE CAMARAO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 172,001 ValorTotal R$ &691,16 
Secretaria Municipal de Educação) Quantidade: 172,001 ValorTotal R$ B.691,16 
Secretaria Munidpal deAssistênda Social ! Quantidade: 230,00 1 Valor Total R$11.621,90 
[COTA AMPLA CONCORR~NCIA] • TABUA DE FRIOS: FRIOS • 
OISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SAlAMI; 

KG 1.426,00 
AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E 
MORTANOELA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde J Quantidade: 428,001 Valor Total R$ 26.249,24 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade; 428,00 rvalorTotal R$ 26.249,24 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantldade: 570,00 ! Valor Total R$ 34.958,10 
[COTA RESERVADA ME/EPPJ - TABUA DE FRIOS: FRIOS • 1 

DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME, , 
KG 474,00 
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AZBTONA, CEBOUNHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO MU5SARELAE 1 

MORTADELA 1 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 142,00 1 ValorTotal RS B.708,86 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 142,001 ValorTotal R$ 8.708,86 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 190,001 Valor Total R$11.652,70 
REFRIGERANTE: SABOR COIA GARRAFA COM 2 LTS 1 GARRAFA 1 1.900,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde J Quantidade:570,00 1 Valor Total R$ 5.728,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 570,001 Valor Total R$ s.n8,50 
Sê<retarla Municipal de Assistência Social I Quantidade: 760,CO I Valor Total R$ 7.638,CO 

1 

1 

REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS 1 GARRAFA 1 1.900,00 1 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARl1CIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 570,00 1 Valor Total R$ 5.910,90 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 570,00 1 Valor Total R$ 5.910,90 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 760,001 Valor Total RS 7.881,20 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 1 GARRAFA I 1,900,00 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 570,00 J Valor Total R$ 5,n4,10 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 570,00 1 Valor Total R$ s.n4,10 
Secretaria Munlclpal de Assistência Social I Quanlídade: 760,001 ValorTotal RS 7.698,80 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 L T5 1 JARRA 1 l.SOD,00 1 

QUAIIITIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 450,00 1 Valor Total R$ 7.897,50 
Secretaria Munlclpal de Educação I Quantidade: 450,001 Valor Total R$ 7.897,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 10.530,00 
SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS 1 JARRA I 1.500,00 I 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 450,001 Valor Total R$ 7.312,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 450,001 ValorTotal R$ 7.312,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 9.750,00 
SUCO: POLPA SABOR GOIAIIA JARRA COM 2 LTS 1 JARRA 1 1.500,00 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 450,00 J Valor Total R$ 6.358,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 450,00 1 Valor Total R$ 6.358,50 
Sei:retarla Municipal d1>AsslstênclaSOclal I Quantidade: 600,001 Valor Total R$ 8.478,00 

ValorTotal 1 

1 

R$10,0S I R$ 19.095,00 

R$10,37 1 R$19.703,00 

RS 10,13 1 R$19.247,00 

R$17,SS I R$ 26.325,00 

R$ 16,25 1 R$ 24.375,00 

R$14,13 1 R$ 21.195,00 

R$ 623..110,00 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Fevereiro de 2023 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 
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Prezado(a), 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNOA 

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura do Processo de 

Contratação objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, no valor R$ 623.110,00 

(seiscentos e vinte e três mil e cento e dez reais), para a Secretaria Municipal de Saúde, e demais unidades 

\articipantes do presente procedimento. 

Ressalta-se que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez 

que a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será Informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe legislação vigente. 

Fica APROVADO o Termo de Referência, como no processo se apresenta. 

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para o devido processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Fevereiro de 2023 

f) 
Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
005/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 

PORTARIA N ... 213/2023 - GAB. 

"DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO 

PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO Âl'\fflITO DA PREFEITURA l\UJNICIPAL DE 

!UB.AMA.R FIQUENE- .MA E SUAS AUTARQUIAS," 

Ó PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do Maranhão, 

Senhor CociOan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

por Lei; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a para atuar como Pregoeiro em licitação na modalidade de 

Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene e suas Autarquias, o servidor: 

• RAELDACRUZSILVA 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de AJ>oio em 
licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene e 

Autarquias, os servidores: 

PRESIDENTE- JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 

1º MEBRO - NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA 

2° MEMBRO - FRANCISCA V ALDIRA ARAUJO DOS SÁNTOS 

SUPLENTE - KLELSON SOUSA BARBOSA 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, aos 
11 (onze) dias de jaueiro de 2023. 

V. PRINCIPAL, §/N • CENTRO 
JNE: (99) 3586-1117 
IBAMAR FIQUENE • MA 



DIÁRIO OFICIAL • SãO LUíS, QUINTA* 12 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII* N• 3020 
DOS MUNICIPIOS 
DJ ESTIIO:; 001,1,'IRf,t~õf,\Q 
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1, Representante do Poder Executivo Municipal (Secretarta 
Municipal de Educação). 

Publicado por: VAWINES LIMA OLJVEIRA 
Código identificador: 0b6cba82500af687f485422b0959el83 

• TITULAR: lnaldo Gomes da Silva 
• CPF: 641.807.513-72 

' 

• SUPLENTE: Canos Augusto dos Santos Madeira 

PORTARIA N~ 213-2023 - PREGOEIRO CPL 

PORTARIA tJ2 213/2023 ., GAi!. 

• CPF: 403.151.263-53 

1. Um representante de Professores da Educação Básica 
Pública. 

ªDESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA 
ATUAREM EIII LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUÊtÍE • MA 
E SUAS AUTARQUIAS." 

•- TITULAR: lvonelde Feitosa Pereira 
• CPF: 751.610.283-00 

• SUPLENTE: Edvan carneiro de Araújo 
• CPF: 522.472.873-87 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão. Senhor Cociffan Silva do Amarante, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 
RESOLVE: 
.!!rt, 1• - D~slnnªr ª Rª'ª <1t~w ççmç Pr~gç111ro ~m liçitªç~Q na 
modalidade de Pregão. no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Aquene e suas Autarquias. o servidor. 

• RAEL DA CRYZ. 5!LVA 
1. Um representante dos Servidores Téc;nico 

·,Wministratlvo das Escolas Básicas Públicas. 
Art. 2!! - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Rlbamar Rquene e Autarquias, os servidores: ~. TITULAR• E/mlzJna Santos da Solidada 

• CPF: 412.996.393-72 PRESIDENTE• JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 
1° MEDRO• N0BJA SILVEJRA BANDEIRA 

• SUPLENTE: Liliane Maria Oliveira de Carvalho Nascimento 

2º MEMBRO· FRAN□SCA VALDIRA ARAUJD DOS SANTOS 
SUPLENTE -. llilSOll SOUSA BARBOSA 
Art. 3!! - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em conb'ário. • CPF: 562.151.263-49 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Art. 2S! .. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNl□Í'AL DÉ ÍIIÍIAMAR FIÓIÍENÊ · MÃ, 
aos 11 (onze) dias de janeiro de 2023. 

Publique.se, Cumpra-se e Registra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL !)~ Rl!!AMAR FIQUEN~, 
Estado do Maranhão, aos 10 (dez) dias do mês 01 (janeiro) de 2023 
(dois mil e vinte e três). 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

COClflAfl SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Pul}fica(JQ por: VA/PINES IJMA QLIVl;l(IA 
Código idenlificador: 37d61440c37ba5/i:4ca029elb494449a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DE ATA DE REGISlRO DE PREÇOS N• 024/2022 

1:xrnATO DE ATA DE REGISTRO DE l)R EcOS tlg 024/2022 
·1mão Gerenciador: ecretaria Municioal de Administrar!:io e Recursos Humanos de Rosário/MA 

Responsável: 
alnize Rezzo Costa. portador do CPF n• 645.946.537-15-Secretária Municipal Adjunta de 

~dministracão e Recursos Humanos. 
Processo Administrativo n9 83/2022 
Modalidade: 'reaão Eletrônico SRP n• 023/2022 
mência/Ata 2 (doze\ meses a contar de sua nublica,.3 o. 

R~gi~ d_e_ ~~ç~ P.ªrl! fu_t\J_ra e e_ve_nt~a_l ª~Ql[i~iç:l_q d_e_ equlP.a_me_nt_~~ d_e_ i_nfqrmátjça_ ll.a.c<l 
Objeto: atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e 

-temais Secretarias Munici·"''ÍS da Prefeitura Munici~I de RosárioJM 
\azão Social: CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIREU 
':NPJ: !L855.692/0001•76 
Endereço: R 5, CHACARA 116 • CEP: 72006180 • UF: DF • Município: Brasília 

Empresa BeneficiáriaNalor. Representante: Jucileide Fernandes Rosa 
Email: financeiro@cromatecnologia.com.br 
tens registrados: 03, 04. 

t-iâlortotai registrado: R$ 108.740,B0 (cento e oito mil, setecentos e quarenta reais e oitenta 
k:entavos). 

Data de Publicação: ia 26 de dezembro de 2022. 

Publicada por: GUSTÀVO MARQUES COIMBRA 

[ J cERTIR,Ç~ºmGrrALM~N1E www.fame~.org.br _ la9/103 1 
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~ ',,.-'' ,,,,, ,,, ESTADODOMARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

PORTARIA Nº 209/2023 - GAB. 

"DESIGNA A COlvllSSÃO PERl'\iAi'JEt'JTE DE 
LICITAÇÃO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA 
MODALIDADE DE PRECÃO NO Â.1\IBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
- MA, E SUAS AUTARQUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado 
do Maranhão, Senhor Cociflan Silva do Amarante, no uso de suas atnlmições 
legais que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

,Art. 1 º - Designar a Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Rtbamar Fiquene, com a finalidade de dirigir e julgar os 

procedimentos Iicitatórios e registros cadastrais, compostas pelos seguintes 
servidores: 

PRESIDENTE-Jéssica Ferreira dos Santos 
1° MEMBRO - Núbia Silveira Bandeira 
2° l'\-iEl\tIBRO - Francisca Valdira Araujo dos Santos 
SUPLENTE - Klelson Sousa Barbosa 

Art. 2º - O presidente da Comissão será representado, em sua ausência, 
por qualquer dos membros que se fizerem presentes, respeitando-se a ordem de 
, . -ues1gnaçao; 

Art. 3º - As decisões da Comissão serão tomadas com a presença de três 
(03) membros, no mínimo, e mediante voto singular de cada um deles; 

! 

'V. PRINCIPAL, S/N • CENTRO 
)>NE: (99) 3586-1117 
MBAMAR RQUENE • MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

REFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-0l 

Art. 4º - Os membros da Comissão responderão solidariamente pelos atos 
decisórios que adotarem, salvo se a posição divergente for devidamente registrada 
em ata lavrada na respectiva reunião; 

Art. §º - A investimento dos membros da Comissão não excederá a um 
(O l) ano, vedada a recondução da tonalidade dos seus membros para o período 

subsequente; 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO Muro CIP AL DE RIBAlvlAR 
FIQUENE, Estado do Maranhão, aos 10 (dez) dias do mês 01 (janeiro) de 2023 
(dois mil e vinte e três). 

'V. PRINCIPAL, S/N • CENTRO 
lNE: (99) 3586-1117 
ISAMAR FIQUENE • MA 

~ 
COCIFLAN S A DO AMARANTE 

Pre Municipal 
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DIÁRIO OROAL • 
DOS MUNICIPIOS 

SãO LUÍS, QUINTA* 12 DE JANEIRO DE 2023 * ANO XVII• N• 3020, 
ISSN 2763-860X 

OJ es,~o:; 00 t.l~FWl;lÃ·J 

decorrente do Pregão Eletrônico n• 002/2022, Ata de Registro de Preços 
nOOlS/2022 

Riachàofl,'.A, 11 de Janeiro de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Munícipai 

Publicado por: SAUW REGO LIMA 
Código identificador: 2la2e2f4222b9De86205aebe56blla6f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

2• TERMO DE ADITIVO • FÊNJX.COM • CONTEUDO E TECNOLOGIA 
LTDA-EPP 

2• TERM.0 DE ADITIVO; COl!TRATO ~J• 01~/2021; PREGÃO ELETRmJICO 
N• 005/2021; CONTRATANTE: O Município de Ribamar Fiquene/MA, 
inscrita no CNPJ Dl.598.547/0001-01; FÉNIX.COM - CONTEUDD E 
TECNOLOGIA LTDA - EPP, com sede RUA 5-2, 634 SETOR BELA VISTA 
GOr .• j-GÓ CEP 74823-430; OBJETO: Locação de Sistema de 
Co11 __ ,dade Pública, Controle Interno e Demais Serviços de Publicação 
Eletrônica de Contabilidade para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Admlnlstraçao, Planejamento e Melo Ambiente; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS; 
Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - PessoaJurídlca; Funç~o; 04; Sb~Jnção: 124; Programa: 0004; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-065; 04.124.0004.2-065 -
Manutenção da Contabilidade; Fonte de Recursos; 500 Recursos não 
Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 2.414,50 (dois mil e 
quatrocentos e quator:ze reais e cinquenta centavos); VIGENCIA: até 20 
de outubro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, 
subsidiarlamente pela Lei n• 8.666/1993: SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. COCIFLAN SILVA DO AMARANTE. portador da Cédula de 
Identidade n• 0442331520120 SESP e do CPF n• 230.056.023-20, e pelo 
contratado: Sr.{a). Sr (a) EDSON ROQUE PESCONI, Empresário, 
brasileiro, casado, RG: 1.496.734 SSP/GO, e Cl'F: 063.067.638-05; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 21/12/2022. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 6c32b2dbb064953f61 ec6522f4f9e377 

PORTARIA N• 209·2023 • COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PORTARIA N• 209/2023 • GAB, 

"DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA 
ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO ND 
ÃMBITO DA PREFEITUl'.A MUrJICP/U. DE Rll!Af,".AR flQUEfJE • MA 
E SUAS AUTARQUIAS,• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão, Senhor Coclffan Silva do Amarante, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. l!I - Designar a Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. com a finalidade de dirigir e 
julgar os procedimentos licitatórios e registros cadastrais, compostas 
pelos seguintes servidores: 

PRESIDENTE - Jéssica Ferreira dos Santos 
r MEMBRO . Núbia Silveira Bandeira 

2• MEMBRO - Francisca Valdi@ Araujo dos Santos 
SUPLENTE - Klelson Sousa Barbosa 

Art. 22 - O presidente da Comissão será representado, em sua 
ausência, por qualquer dos membros que se fizerem presentes, 
respeitando-se a ordem de designação; 

Art. 3" • As decisões da Comissão serão tomadas com a presença de 
três (03) membros. no mínimo. e mediani:e voto singular de cada um 
deles: 

Art. 4'1- os membros da Comissão responderão solidariamente pelos 
atos decisórios que adotarem. salvo se a posição divergente for 
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião; 

Art. 52 - A investimento dos membros da Comissão não excederá a um 
(01) ano, vedada a recondução da tonalidade dos seus membros para o 
período subsequente; 

Art. 6~ - Esta Portaria entra em vigor na da.ta de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão, aos 10 (dez) dias do mês 01 Ganeiro) de 2023 
(dois mil e vinte e três), 

COCIFlAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por. VAWINES UMA OUVEIRA 
Código identi/icador: c3f9437dcb3BBdddf73c2cfa023d3886 

PORTARIA N• 210-2023 •EXONERAÇÃO• JAGSON DA SILVA 

PORTARIA NO 210/2023 • GAB, 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR IA) DO MUNICÍPIO 
DE RIBAMAR FIQUENE - MA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

o PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão, o Sr. Cociflan Silva Do Amarante, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; e considerando de 
pedido de exoneração, datada do dia 03 de janeiro de 2023. 

RESOLIIE: 

Art. 1; - Fica exonerado a pedido o Sr. Jagson Da SIiva Cavalcante 
do cargo de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ribamar Fiquene-MA. 

Jlrt, 22 • Esta Portaria entra em vigor na data_ de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Com efeito financeiro retroativo 
a 01 (primeiro) de janeiro do corrente ano 2023. 

Publique-se, Regisbe--se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhao, aos 10 (dez} do mês 01 (janeiro) de 2023 (dois mil 
e vinte e três). 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publlcado por: VALDINES UMA OUVEJRA 
Código identi/icadcr. 5fab2502acd5936c87667a0130370bb3 

! I cEITT1RCf'0~ □1GrrALM.~NTE _ www.famem.org.br ls11103 l · 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

No uso de minhas atribuições, em 16 de Fevereiro de 2023, autuo o presente Processo de Contratação 

na modalidade Pregão Presencial, sob o número 004/2023, originário do Processo Administrativo n2 005/2023, 

que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, com valor total estimado 

em R$ 623.110,00 (seiscentos e vinte e três mil e cento e dez reais), e para constar, lavro e assino o presente 

Termo de Autuação. 

1 
RESUMO. DOS DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2023 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTIOPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSlillNCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
\ 

FIQUENE-MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 623.110,00 (seiscentos e vinte e três mil e cento e dez reais) 

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PREGÃO 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em que a disputa pelo 

fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para dassificação e habilitação do 

licitante com a proposta de menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das propostas. Dessa forma, 

apenas a documentação do participante que tenha apresentado a melhor proposra é analisada. 

Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de preço 

esêrita e, ãpós, diSJ)utã ãtiavéS de lâni:es vérbais. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/ÔDDl-Ól 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Rquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

ó pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.i! 8.666/93, que são a concorrência, a tomada 

de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de contratação, de 

forma que constituí alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério 

de julgamento da proposta somente o menor preço. 

Conforme Decreto Municipal N9 092, de 25 de junho de 2021, Art 19, parágrafo primeiro será adotado 

preferencialmente o Pregão em sua forma Presencial. 

§1!1 Em regra, será utiláado o pregão, na forma presendal, de 

que tiâta este déêrétõ, pé/ás ói-gãõs da administi-açãõ pübliêà 

munidpal direta e indireta e os fundos espedais, para aquisição 

de bens e contratação de serviços comuns, indusive os serviços 

comuns de engenharia, no âmbito do Munidpio de Ribamar 

Fiquene, Estado do Maranhão. 

Porfím, o inciso 1, art. 12 do mesmo Decreto define que caberá ao Presidente da Central Permanente de Licitação 

decidir quanto a forma do pregão. 

/ - Deddir a forma do pregão, eletrônico ou presendai; 

Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitação, por razões de economia processual, bem como observância 

legislativa, escolhe a modalidade de Pregão Presencial ao referido feito. 

2. DOS REOJRSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos financeiros especificas e 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquem,, a ser disponibilizado no momento da 
·· :ontratação, conforme legislação local, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

~- instrumenio hábil 

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/indusão dos respectivos créditos orçamentários e/ou 

financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Fevereiro de 2023 

Jéssica Costa Ferreira 

Presidente da CPL 

0142/2022 - GAB 

Prefeitura illiunlclpol de rubamar Flquene - MÁ I cr,ii>j: 01.598.547 /0001--01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.aov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL-DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Federal nº 8.538/2015, da Lei Complementar 

n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamerite,.d~ Lei n.º 8.666/1993; do. 

Decreto Municipal nº 092/2021- Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial·e EIE!trônica no âmbito 

do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao obje,to deste ce,rtame, farão realizar licitação 

na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecida~ n~ste Edit~I. \ · · 
/ .,· ' ' 

/ _,,/ 
\ 

ÓRGA
-o GEREN-C-IA_D_O_R _______ D_A_D_o_s_D_o_c_E_RT_A_M_E ___________ ~---1 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) --i 
SECRETARIA MUNICIPAL DE :ÁDMINISTRAÇÃO, 

- ' \. .. ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PLANEJAMENTO E MEIQ '•AMBIENTE, SECRETARIA ·. ' _. , 

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO;··SECRETARIA MUNICIPAL 
' '· 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUJURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, ' ... ... . / ,.. 
FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃQ_DE REFEIÇÕES, Q~ENTINH,A.5"E CÇ)FFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MÚNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE. MA 
·~-. ·····-~~~--------------------l 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 623.110,00 (seiscent~'s,e ·liinte e três.mil e cento e d~z°'reais) 
,· •,. ' ·. ·•, 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL 

LOCAL: AV. PRINCÍP,Al;·S/N,,,CENTRCJ '·., ··v-' 
\ . . ' ' ' DATA:•, de \ \ ·"•de'••.. '-., ·\ 

,/_----,- \ i -.. ,_-.- • / 

HORÁRIOt ~:_'(HÇ)RÁRIO'DE BRASÍLIA/DF) 
"·>-··-~ '\ , ..... _ 

E-MAll:._cpl~ribâmarfiqu_él)e.ma:gc,,v.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL:\ AUTORIDADE COMPETENTE: · .... < .. ·.. "'•~ ... ,",._;) 
Rael da Cruz Silva Emerson da Silva Junior 

·,,_) 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Páelna 1 de 54 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n• 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, Ili, Lei Complementar n• 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3•, Lei Complementar n• 123/06) 

SIM 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 



1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

" " - - .. 
1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, 

QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO. 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

2. RECURSO_ÓRÇÂMENTARIO .. -·-. ~. -· . _ .. 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária· fica postergada para o 
' ·1 \ -~. ' ... "' 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.\ \ ·• ·~ ·, ... ,..,, \ \ 
" ,, \ \ 

/ \. \ 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

3.1. · Poderã~ p·arti~ipar deste procedim~~t~ d~ c~ntrafação ;r~,inter~ss~das e'stabelecidas no País, que 
,!'_ ., \ ' \ 

satisfaçam as condições e disposições contidas'neste Eciitai'e,nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem ativi.~ãd~ ··pertinen~~·-,(l\:ompatível ~9~ o objeto deste· ' ,, ... ' 
procedimento de contratação. • ...... ···•, ''--. ·•., 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: '•, '• "··. "\ 

3.2.1. Empresas que não até'nd.erem às condi?õE!i"deste edital; ··J ,,.. ... '--· ', 

Empresas que estejani•em"processo de dissohJção, liquidação, falência ou concurso de 
l" ",\ "'<,, \,, ·1 \ .. 

credores; ··,. ..,,, '( '\· i' ! 
'¾_'\ "'-'\. L' 

Nos casos·em que o émpres_ário esJeja _em recuperação judicial ou extrajudicial, 

r-poderá parti~ip~r'desde •. que.~pfe~nte o plano de recuperação homologado em ,,...._ ,'- •-.. • 
f. • . , --.--.... "· , ... 

3.2.2. 

3.2.2.1. 

~" J_UIZO. •w -..._ '-., \_ 

3.2.3. /El)'lpr~sà~,\uittenh~m_-sid'êi s~pensas ou declaradas inidôneas para participar de 

',liEi\ações e/qJc~ntratar pÕrórgãcf da administração pública, direta ou indireta, federai," 

/'",, estag~I, m~icipaJ ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

\ .; •• ''-ci,.eterini~';;ntes d}pliôição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

\ \'·,o~·declaràda·s,inidôn'ea~ para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 
\· ~' - \, /··... \ \'\ ·u~idpal d~'R[?a,l)'lar Fiquene - MA; _ 

( ,,.•• .....• ~.4. \~.\'!rv@ozd•( qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

'·,,··,::::·--"°'·-. ..,__ 'F~q~ene '-,,,MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

"·•. '-•,. ·--<~·dirigente ou responsável técnico. 
' .... '.. \ 
··•3.2:5. Er'nprêsas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

'\. '. -~ 
··, ··, expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6\)·Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s); 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 

97 da Lei N2 8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DÁ-PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as licitantes interessadas, deverão apresentar-se e 

identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes ·aocumentos: 
4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): \. '· .. ' ,. " 

4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou docuh1ento equivalente que possua 

foto, inscrição de microempree~d;tj~r individu~I, ou·' retjuerj_mento de 
empresário, no caso de empré~a,,-i~dividual, o'u \i~pr~sa indi-vid.ual de 

_., \. '. .. 
responsabilidade limitada - EIRs~I,, oü.ato constitutiitç,, 'estatuto ou contrato 

/ t· , ~ \ 1 .., 

social em vigor, devidam·ente registraêto, em se trata'ndo de sociedades .,, .. ' ~ . 
comerciais, e, no caso,d!i··sociedade po?·ações, acompanhailo de documentos 

'-.. \, ' ·'· ., 
de eleição de seus administradores, ou inscrição'do ato constitutivo, no caso de 

'•- .... ~-. ..., 

sociedades civis, acompanhàda 'de prova de diretoria em exercício, ou decreto - ·, - '\ '· . 
de autorizaç~o,~m se tratando, 9e empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamentà,nõ,País, e ato de ~eg~tro ou autorização para funcionamento" 
f \. ·.. --... \ \ 

expedido ·p~lo órg~Ô'-.competente, ;quando a atividade assim o exigir, que 

comprov~m ~a capàcid'à-de de représe~tante legal, com expressa previsão dos 

/~P_?_deres pa;)..~~er~íci~··ae)!rêi!~s,{ assunção de obrigações . Em caso de 

'•: administrador efeito'·em ato apãrtado, deverá ser apresentada ata de reunião 
··..... ~--- ----4 ... ___ " "", .. 

,. "'· ·ou assembleia em que se-deu a eleição. ' "", ...... _ ---..,_ > 
4.2.2. · Rrocurador(a) ou Assemelhado(a): . '- . .... 

.,- ··· .. 4_2.2:1, '-Deverá-~presentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por 
', ' "·· ' ............ 
\ .,, '··.. ·•,,tabelião e·p!;)SS~indo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede 
. '... "'· ~ ..... ' ·_ '> 
\ \"- "'·, dô,ca·rtório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

\ . '\ ,_ ---., ).,_ 
/",, \\ ',,,·,, em liciJaçjies públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A" 

( .. - ..... ~ \ \ '·, óutorga.nte poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

"'-<<:-:---,~.:::,-- ..... _ '\\,. \reposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar 
'--, __ '-., ', . ..._::•-~ \ contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

·. ··.. '-....., / nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 
'-.... ' ~# 

· ·· instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto· 
····s... ':, 

v do(a) outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento 

de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que· 

comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 

Credencial, com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo 11 

deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma

em licitações públicas, interpor recurso e ~enunci~r a sua interposição. A 
' .. 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao) ouforgado(a) ·poderes para emitir ·, '\. ·--... . ...... 
proposta de preços, emitir declarações,_receber intimação/corivoca_ção, assinar 

. ' \ -

contrato, assim como praticar todos.ás demais atos p'ertinentes·ao certame em 
,,1/' /' \\.a' .. ·· ...,, __ 

nome da outorgante. Devera-· apresentar juntamente· com o referido-

instrumento ou carta crede~cial,.'cédula de id~htid~de ou documento 
,,,. J ..... ' \ 

equivalente que possua .: .. fotÓ dô(11l''o,utorgado(a))\ in_scrição de micro 
. '- ', '. . 

empreendedor individuál;--ou requerimento de empresário, n'o caso de empresa 
',\ '"·'. ✓ 

individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato ... .... ~ ' 
constitutivo, estatuto ou co~trato_social em vigor, devidamente registrado, em-

'°'· ... , ' -i' 

se tratando~e,5-ociedades coin~réi~is, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado'de ê!ocumentos de eleição de seus administradores, ou inscrição 

/ ¾ ',, ... ' \ 

do atÓ·cohstitutivo,ilo caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
""\' .... .,. -~ j ' 

diretoria ém exercíciô;,oÜ·decreto de autorização, em se tratando de empresa 
'<.~ .. , ,, .... / ,.· 

,r--Sl~ sociedadée~tr~_ngeira,~rri:·!~ciónamento no País, e ato de registro ou. 
·· ... autõrização_para·furícLonamento expedido pelo órgão competente, quando a 

/'••, ·•·ati~àâe·ass~-Õ-e~igi;;•·que comprovem a capacidade de representante legal 

\., .. ~ d~···oy1organte:-?;;m·expre§sa previsão dos poderes para exercício de direitos e 

.(-'"·-. ···• ... ___ '-assunçã9'â\obrigações. 
4.2.3"' ···-:rodos'osilocumintos·apresentados para credenciamento serão juntados aos autos da. 

,, -:,~ .,_ -, '·· ' .j. 

\\,processo ê!esfa.licitação'e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

_/' .,. 4.2.4\\/n~'a•~-~re;~nt~Jº ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a 
,· · \ àpresent'ação dê documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, 
··, •• ,<;:~- :·.:··_· ·---.. .. · ·m~s im~edlrá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar 

'·· ·<'....,_----,~~q1~'íq,uer o~tro ato inerente durante a sessão pública. 
'4.2:5. A-·e(!lpresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por 

·-... • :·,,. outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 

··,,_>devendo ser observada a restrição constante do item 5.5 deste edital. 

4.2.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo_ 
esteja devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

4.2.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações 

abaixo: 
4.2.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 

sugerido em anexo. 
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Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 

Complementar Nº 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo 

Ili ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das 

propostas, na forma do art. 8' da IN n' 103/2007 do Departamento de Nacional de· 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá 

apresentar Documento expedido pelo Registro Civil.de Pessoas Jurídicas, sob pena 
/ ·, .• 

de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP\ í"• ·, ..• ,. 

4.2.6.2.1. A não apresentação da Declaração ou Certidão .. dé en.quadramento significa 
'1 \ . ~ 

renúncia expressa e consciente·âa)icitante;,que optou por não.utilizar os-

benefícios previstos na Lei Có~pl~mentar nº' 123/20Ofr~.s~~s·a1tera'ções. 
f , \ e' ,•• • 

4.2.6.2.2. A empresa licitante que não si enquadrar na sifuaçãó de Microempresa ou 
/' ·, l .. 

Empresa de Pequeno'Í'ort~'não'deverá apreseritar'a referida declaração, 
<. .I ' "•. ' \ 

sob pena de falsidade·éla declaração-e consequentemente será declarada . \. . ,. ~ ', . 
inabilitada/exclu~ib~? certame e sqrrer~ as penas 'prevista neste edital._ 
após o devido pro'tessà,administrativfre posterior remessas dos autos ao 

.... ' ·. . .. 
Ministério Público para adoção das medidas legais. 

~"~ .... '• .,. 
4.2.7. As informações contidàs nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 

... ,., .... \ 'i 

veracidade, podendo se[, contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de 
{ •..... N .. ..., \ 1 

comprovar suas·a!egaçoes.' .. , ·., .1 ! 
4.2.8. O Pregoeiro podera, à'qualq~e[ riíomento, réquerer a apresentação de documentos que· ·, . ..... ·. / ,·· 

entender necessários à·coinprovação dãs informações declaradas . 
.,r •~ ..• ___ '•,,. \. .... •.• - -~ 

4.2.9. Não 1sérão aâmitidos mais·de'um representante credenciado por empresa, nem um único 
... .,,_ -----... --:--,.. \. ·· ... 

,representante para-ma1s,de·uma empresa. 
,( -.;,. '~ \.. --- ·~ 

4.2.10. ··o Pregoeiro póderá, ainda';ailigenciàr junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
'• \, . . "'·~ 

/·. Comercial do ·domicílio, da sede da licitante para verificar seu enquadramento comer 

., \',micr~e,;~r~sa o~· e~presa de pequeno porte. 

4.2.1~,:\-.,}·d.~cla;~çã_<ifa~a r~·iat\yà ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 

/ 
. ...._ . \ \ às;~ànç~es preyista_s neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 
'· \ ' .. , -., "·- ,.> 

( ....... ,,, J 

5. DA ABERTUR~ DÀ SESSÃ~ PÚBLICA 
., ·- . ' ~. - ' , 

5.1':s. 'Após,o ·encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

.. ,.._P{6P<?n;nte;~ hegoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 

conterido a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este processo ... , ·,. 

de contratação. ·,.,..,, 
5.2. Entrega do Envelope: 

5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e 

habilitação no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes 

lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 
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À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA À Pr~feitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N2 01- PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 
Abertura: 27 de Fevereiro de 2023. -16:14 Abertura: 27 de Fevereiro de 2023. -16:14 

5.3. o Envelope nº. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/1p;Eum;QtóS-el<igidos no tópico 

"PROPOSTA DE PREÇOS" deste Edital, e o Envelope n2 .. -2 - HABILITAÇÃO '-- d~verá conter o~ ... ,/ '-.. \ ' •. ,-' . . ·-.. 
documentos exigidos no tópico "DA HABILITAÇAO" d~ste Edital. . ', . ' · ·· -.. :-

1· .,, ' \ •• • ·-· 

5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitáção; não abertos, 'ficárãó à disposição para 

retirada no endereço da Comissão mencionado.ri~- preâ;;;bulo deste Editill, ilté 10 (dez) dias úteis 
.t ,. ... .... 

após a publicação da Resenha da Ata de Regisfro·Preços;·após.esse período serão destruídos pelo 
' '\. 1 ' 

Pregoeiro. (~ "-. . "·· '--, '- / 

5.5. Não será admitida a entrega de apenas um eiiv~loRe. ,_ ·,, , 
' ' . 

5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no 'presente Edital, deve a mesma 
/', '· .... , ... 

fazer prova à exigência, dentro do •envelope, através·qe'declaração do órgão expedidor do aludido 
.. .... ~ \ 

documento. .•, ··•. ', ·· ·, 

5.7. É vedada a inclusão poste;io/cte do~u·m~'hto ou informa
1
çã6 que deveria constar originalmente da 

' "- ,. l Í "' 

documentação ou proposta, i'àlv~··as sit~àções.previstá's no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e aqueles 
', "" ... , ··-~-··'-- / 

pertinentes à regularidade fiscal destinados ás-Micro.empresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.8. A impugnação de [nte;;isãaos conj:~a-a.~•ofertas ; ~~ documentos apresentados por concorrentes ~. "-.. ·--- --- '"~ "'-, ,, 
deverá ser"feita nessa 'reunião;·exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 

empresas Íié:itintes e~ n~rtie das qu~i~ pret{;dam registrar as impugnações . 
. ,,.. '• ... "··"\.,_··, ..... _ ·-,,,,_ ..... . 

( ~,_ ... , 
6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A.propoSta'de'preços clevérá ser e'rÍtr~gue, obrigatoria1T1ente, e~ envelope separado, devidamente 

1~-. fechad~'·e 'ru~ric~'âo no fech~'e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 
/ ''"¾ '; ' '➔, ' ',/ 

• . 'PEN-DRIVE, 'e, uma.via .em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 
'> .. -. • ·-~ ' ' " \ .. 

·•, ··-.rasurás;--enfr~linhas ou·Ómissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha .. \. ·-.. ... .. \ 

'-,assinada·poh'epresentante legal da empresa, da forma descrita abaixo: ·,_ ... "'--. \ 

'6.1.1. PrbpÓsta de Preços, modelo anexo ao presente; 

6.'i:-.2>·-, A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 
··; ) 

6:1.2.1. Número do Processo de Contratação, nome ou Razão Social do proponente, 

número do CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 

para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 

conta corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável 

pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado 

civil, profissão, endereço completo); 
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Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, 

quando for o caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta. 

(somatório dos totais de cada item), expressos em reais, com duas casas 

decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas 

decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 

6.3. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta)"élias corridos, a contar da data 
\ . .,,_ ·--

de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do-prazo de validade da 
proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação. , \ \ ., ·- ,,,_:'-..... .. -.. 

.,,. ' \, ·. . ---
6.4. O licitante poderá entregar juntamente com sua propÓstà'impressà, um PEN'.DRIVE, que deverá 

,· ,·· . \ . . ·-. .· 
estar DENTRO do ENVELOPE NQ 1- PROPOSTA DE PRJ:ÇOS, com as planilhaS"êle preços'gravadas 

/ ,,_ \ ,; .. 
em Excel (".xls") ou em programas ou formaf'o7senielhantes, devido. à,utilização de sistema 

. // ''\. \\ computadorizado. '·,_;,, ·• .. ',.,._ \ ,. 

6.5. O valor global da proposta deverá esta(êxpresso em de"forn\a.numérica e p~r extenso. 
'., •,, ••,. ''> e 

6.6. A quantidade de produtos ou serviços da'•próposta não poderá ser inferior ao total previsto no "'· ,, '-, . 
Termo de Referência, sob pena de desclassifica'ção do item, quan~o se tratar de adjudicação 

. ·. ·-.. '·;. 
por item, ou de toda a proposta, quando se tratàr. de,adjudicação global. 

'- .... ,, \ 

6.7. Para as licitações cujo crj~ério 
0

clej1llgamento seja pbr Lote, os interessados deverão cotar todos 

os itens de cada Lote, s~b
0

pena d'êi•dàclassificação pàra\aquele Lote. 
, ' "- , I / 

6.8. Após a apresentação da p/opósta nãÓ'callerá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
\, ..... '-• ...._ ,,./ I 

fato supervenJente e aceito pelo Pregoeiro._ ··- / · 
,/ . -- ·- ' '·· "'·~ , ___ ,,,,. ,. 

6.9. Considerar-se~á que os preçqs fixadàs.pela licitante são completos e suficientes para assegurar 

a justa\ret;1un~raç~~elo-foi~'eint~·-q9s produtos ou prestação dos serviços objeto desta 

licitação,_incluindo 'todos os tributos-e·der'hais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 

.rais··c?mo,,'fr~s,, en~~rg~'s,.~ociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 

éstadià;,. alimentação e ~uaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 

ot'e~~clo
00

êorres~-ónd)r, rigo?os<Ímente às especificações do objeto licitado. • \ \, '< ',_,_ ·, ~.,,_ 
/6

0
10. Das Propostas-~eadeq4adas e Informações dos Itens Ofertados: 

( .~•·,6.10.1. \ Enc~rada, a fa;{ competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão '-... "<---.. ........ \ \ . .._, ..... 
·-... ___ ·,~·--,,_~"--,,. ªP,r{sentar}roposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos 

'··,. -..., ·--._ 'acima estabelecidos; . .. -.. . \ 

'õ.10:2. O·p~azo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2· ' ·. -·,. ". (dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase 
'··,,.)recursai. 

6.10.3. 

6.10.4. 

As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 

itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 

pela Secretaria Solicitante. 
A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo 

estabelecido, configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo 

colocado a apresentar a referida proposta, estando o desistente sujeitos às sanções 

previstas neste edital e disposições legais, respeitado o devido processo administrativo. 
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6.11. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 

6.11.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 

registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.11.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas {ME) e Empresas 

de Pequeno Porte {EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada 

a estas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de. 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração, além de ser 

descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 {cinco)-·áhos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais com inações legais.\ 's;--,.:> · •., 
6.11.3. As propostas de preços para o{s) item{ns)/lote{s) cotado{s) deverão.ser-apresentadas . ' . .._ 

contemplando 100% {cem por cento) do{s) quiÍ~thativo{s) fixàdo(s) p"ara -cada item/lote~ 
r .,. \ \ ,,' / T ·~ ., 

não sendo permitidas ofertas especiais, sób péna de desclassificaçãó do item/lote. 
/ .., '; / 

6.11.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, 
/ ., ' .... ' ·, 

não transfere a responsabilidade poc,sé'u pagar:nen!o à esta Pref_eitura Municipal, nem 
,.,. ·~ .... \ \ 

poderá onerar o objeto deste' prqcesso de cohtr,atação, razão gela qual a licitante 

vencedora renuncia expressa~ên.té'~ qualquer ~ín~,Lilo,_ de solidariedade, ativa ou,. 
passiva, com a Administração Municipal>-. ·•,, .... 

6.11.5. Quaisquer tributos, .d~spesas e custo;·-.di~tos ou indiret'ó's, omitidos da proposta ou ' . ~ ' 
incorretamente .cotados ~ue não tenham \ca·usado a desclassificação da mesma por 

./ .. "" ·· ... '\, \ \ 
caracterizar preço inexequível-no julgamento das propostas, serão considerados como 

,_ .," -... ' 1 ; 

inclusos nos preços, rião sendo.cônsideradoi pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
' :-.,_ .., ...._ ,.' I -

título,_devendo os produtos e -à,presta·ção··élos serviços serem entregues sem ônus 
/ ----- ', '· -- --- _:,.;' adicionais. ·--. ... _____ ·--.~ '~ 

.... , t-·· - ....... '\ "•,. 
6.11.6. ..•Em nenhuma -líipótese pàdêrá ifer alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com < ,.., ... ' -- . .., -... 

'relãção a preço, pagamenfo;-prazo ou qualquer item que importe modificação dos 
/~-, t~-rmbS,origi~is>,ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 

<. ·,. '-. .... "-. '-. • 
\ ., ·-.formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

611 .7\',A"' '-. ·,, 1 "' -, b . d I d 'd - f 't d . . , \-., proposta .. e os ances,ver ais apresenta os e eva os em cons1 eraçao para e e1 o e 

,._ \. \I;)lg~ento ·serãó'da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 

<. ':,-.'.: ··,. \)i,di;êit~'d!!,pleÍ°t~;r qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
·,, '· : ·6.Ú:8 ... _ q~,quari'tit~_tivos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo a_ 

•., __ '··, '·-, '··e~ta\Prefeitura Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade . 
..... ' ~... \ 
6.11·:9. SModas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar às empresas 

·, -.:--...., licit;ntes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 
'·v'que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 32, da Lei n2 8.666/93 e 

alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 92 da Lei nº 10.520/02. 

6.11.10. 

6.11.11. 

A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 

para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 

simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que· 
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inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 

o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7 .1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7 .1.1. Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências 

deste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo; , , . 
7.1.2. Classificação para a fase de lances da proposta de m~ncir·v;iôr·por item, e daquelas 

apresentadas com valores sucessivos e superiores em\te 10%-(d~z'por cento) em· 
/ -... ·1 \ ·, • 

relação ao menor preço; ,.··' > \, \ .·· / __ · . 
7.1.3. Classificação de até três propostas, quaisquer·que sejam os'valores'ofertados, quando 

não houver, no mínimo, três propostafválid~:S-nas condições 'definidas na alínea b; 
I / ' " ' , 

7.1.4. A não classificação da proposta. pâ~~-á fas~·-d~·la~,ces import~-~·•P.,erda do direito de 

participar da fase competitiva,<.'··, ···, .• "·, \ / • 
7.2. Existindo discrepância entre os valores unitárips e totais, pieyale~erão os unitários e havendo 

discordância entre os valores em algarismo~'e,por_extenso, pr~'valecerá o valor deste último. 
.. ~' ,. ". ' 

7.3. Serão desclassificadas as propó'stas de preços, pàr,item ou na totalidade (conforme o caso), que: ' ~ ~ \, 
7.3.1. Não atenderen;i, integralTT)ente, a todas• .. à's, exigências do presente edital, não 

l' ~-, "• '·, \ • "" 
apresentarem a. !)reposta ·d~ ·preços, aprese~tem quaisquer ofertas de vantagens não 

previstas neste editª};P,?.ssuíreri,·aíQostrny~~r6vadas, quando for o caso,. 
7 .3.2. Não esp~ificarem detajna~amente, Õ(sf prpdÚtos/serviços ofertado(s). 
7.3.3. Aprfsentar-preços. global '···ou unitárió" simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

·--. ·-=:----, ···-- ,._ ...... 
-incompàtíveis com-os preços élos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

"-rei\lectiv~s·· .. -~ncargos:··-exceto-~~·uando se referirem aos produtos/serviços de" 

,,/ • p;~priéd.ade 
0

da.~pria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da .. -..... .\ ..... .. ',. '\. 
\ ·::, -~ r.emune~aça_o. ~-\ ·· .. , 

7.3.4.\',.càtar q~àntidade(s)°'dci(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) 

/'··... \;\~

0

efi~idçi_(s) ~6-"!'~,!Jlº de Referência, anexo a este edital. 
·•.. 7,.4':'-., Para as licitações cµjo critério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único iterrr 

"· '.:-..,___ .... _ \ \ "' ·. 
·, .. ', .. ~-,do·Lote im'l)licará·a desclassificação da proposta apenas para aquele lote. 

'\. "- ~, ~~ '\ \ V 

7:5. ···.,, Caso.Õ'enli_e'lope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível ... . ..... \ 
· •• .. ne~te ··pro_çédimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, 

·. ... 
independentemente do conteúdo do outro envelope. 

7.6. A d·~:Sclássificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase-

de lances verbais 

7.7. Fase de Lances Verbais 
7.7.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais, sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de 

maior preço por item e os demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 
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7.7.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os 

casos de "empate ficto", previsto no art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

7.7.4. Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 

7.7.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 

7.7.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo 

empate, será encerrada a etapa competitiva e orde~aãas as ofertas pelo critério da. 

menor valor por item da proposta. \ \·· ... , ·· -- -.. 
\ . ••,. .. 

7.7.7. O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado éin,primeiro lugar, pelo 
critério de julgamento por preço por item. ,//:> ·•.. \ ,,/ .. · _·, · .· 

/ -· ... , .. 
7.8. Encerrada a etapa competitiva de cada item, orqeriad,fs as propostas, e éfetuada a negóciação, .,. . \. / 

se for o caso, o Pregoeiro procederá ao julgaménto.dos documentos de liabilitação. • 

7.8.1. Caso o vencedor do item já tenha". sid~ d~1:la~)do habilitad~\e~ avaliação de item 
,.,, .... ' •, \ 

anterior, será dado continuidadé'a.análise e lances dos itens subsequentes, até que não '-.. .. ... ... . 
restem mais itens a serem avaliaélq~':-,., ',.'-., ··-., .. 

7.9. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma q'ué ílenhum valor unitário seja 
~ "<. '\, '\I· 

superior aos unitários estimados pela Administração., ._ X • ._ 
"-.. ·, \ \ 

. - - ....... "', ...... __ . . - ' \ 
8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de a'ssinalà'r~o campo da_"Declara~ão' de ME/EPP" não terá direito a usufruir .. ~.. .,_ .....__ / --~ 
do tratamento fa~orecido pre'vi~tb,na Lek_Càm~Leni°entar ri2 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, (~pr~:@'âepeql!enó'p?rte_ e equipâ.radas. • 
8.2. Será concedido tra'tarrie-~tõ·favorecidêfparà·as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

(' '. ..__ ' -----· ') 
as sociedaâes cooperativàs mencionadairno,àrtigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

,. ' ~ ·- ' 
familiar, o pràdutor rural'pesºsoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

\ ·•.. ·,. ... , \, .. , 
previ_sto.~ dq Lei Co!11plementar h~ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

\_ \ ~ ' ~ ..... '\ 1 
presente,instrumentà,, ', 'v \\·,·, •.', . 

,8.3..: Após a lfa\e 'de la,nces;---s~ "a, proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
I ...... • \ \ ".. '· d _,. h d . d ·\ ,:-... ·m!~roemp\esa e err,ipr,esa e pequeno porte, e ouver proposta e microempresa ou empresa e 
"-,'\pequeno po(ie. que ~ej~~igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

~ .. ... ' ~ -· 
··-..... proceâer~s'e-á,dq seguinte forma: 

'···ii_:3:1. - Ít·m[c1-oempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no_ ·· <", ... prazo de 5 (cinco) minutos, contados do encerramento da etapa de lances do item, 
'·'-./apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 
8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem· 

classificada, na forma da subcondição anterior, será concovado as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
., n• 
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 

realizado um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o

encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de OS (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.2 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. ' 
·1 ,: ·, ... ,, 

8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e cânfor~e ·cadi··seguirão regras J' ~ -. . •, 
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentês.> \ \ · · '• · 

./ .. · ' \ . . 
8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva·para MEI/ME/EPP, 

/ \. . .' 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil réais), proceder-se-á da :Seguinte forma: • 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no a~igó~8, \-_cJà'-Lei Comple~~ntar n2 123, de 14 de 
~ . .,.,. '. ' 

dezembro de 2006, todos os1eri~/lotes cujo va,ldr,,total seja 
0

d!a!' até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente'à pârticipação de microempresas e . ' ' 
empresas de pequeno porte. •. , ···,., '·,. ·\ 

. ~ ~ ~,. 
8.6. Quando aplicado o benefício de

0

'•ltens/Lotes com,reserva de cotas destinados a participação. ' ··,. ·. . 
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da 'seguinte forma: 

,.. ~.. .. ,_ \ 1 -

8.6.1. Em atendimento ào. dispàsto·no artigo 48, lll, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 
dezembro de 2006, tàdos o?•it~ns/lotes cuj~ y~lor total seja superior a R$ 80.000,00 

~.,_ -., '-. •...,__ . ..-•" ,I 

(oitenta mil reais),'··serão divididoS: em•·' cotas para participação exclusiva de 

micr6e~~Tesas·e.empr~a;'de peq~~no-;orte, conforme percentual estabelecido no. ,,, ~--,_...., -~---.. '\_ -~~ 

<p~âmbu[~-d~~te·instr~,"!~to. ·· ... 
8.6.2. · Rara,a cota·-reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta ', .. ·, .., 

,../•.,.. coinertial devérá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 
.., '•-. ·.,._ . ,, • .., "'¾ 

\ ,,. • relacionados no Termo,de Referência. 
\. ....... ' ' ' .,_ . 

8.6.3, \'~ão haventj_o've,ncedbr'para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor. 

/·, \ \ d1hc°àt9 principal;•,.ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

<. ·,<·· \'~ratiqu;m_preço··~o primeiro colocado. 
'•·., ·. ·-8.6.4.. 's~'a m~~m;,licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará "· ·, · ... _ ··-. __ \ ~ "~• 

·'- ·, ·-.,. ·peló1menor preço ofertado. 
", ·- ,, -- \ 

8.7. Quihd,o aplitad91o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou. 

regiànalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 
' ·, 

seguinte.fórma: 
8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmentE:. 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de· 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

9_- DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretameQte à li~itant~ quÊF tenlía apresentado cr 
,. ... , \ . . ·-. 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamentde .ô•valor estimado para a contràtação . 
.,/" .,· \, \ _.· _...~ '·~. _,,.· 

,/ .(' \ ,/ 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante cl~ssifk~da provi;oriamente em primeirêí Íug~r,d~v~rá encaminhar·a proposta de preço - ..., . . ., ·, ' 

adequada ao último lance, devidamente préenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de, ,_ '·.. ' ·... ·,· 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois}dias úteis. .,, ·-.. , 

' " .. . 
10.1.1. A licitante que abandonar o certarile, l!eJxando de e·Íiv\a°/:a documentação indicada 

. ' ' ·•,,,' 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

'\,_ --..., \ \. 
10.2. O Pregoeiro examinará a Rroposta mais bem classificai:ta quanto à compatibilidade do preço 

t ·, .. ,. '· '\ \ 

ofertado com o valor estimado.e à compàti_bilidade da proposta com as especificações técnicas do, 
,., ·~ ••• .... f ,. 

objeto. ·'- ··,, '·,, --... ' , 
' ~ - ·- .. ✓"' : 

10.2.1. O Pregqeiro poderá solicitar parêcerélittécniêos pertencentes ao quadro de pessoal da 
/ ..___ ' .. ..... .. _-"' 

Prefeitura Münicipal ou,'•ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
... ,,, ,·----- .._ ~-. .... . 

(º~ientar·s.uà-~ecisão .... __ - ... , '•. 
10.2:-1,i~ N~'-hip'ótese de ~êé:essidade de suspensão da sessão pública para a realização. 

.,. •, ., ' " 
/ '•.. '•.,, '"de diligên'cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

1 .... .. ' '\., -, 

\\ ,., ',,'- '~ sómente 'poderá ser reiniciada mediante aviso e a ocorrência será registrada 
\\,. '>. ~-. ' "· ) 

'\\ '-., '··, em.ata; '.; 
' \"'- '\. ,, ' ,/19.::_· O Pre~o,eiro}o~erá ~o~~car o licitante para apresentar documento complementar, sob pena 

', _ ··, de nã6,a'ceit~çãÔ'da proposta. .. . ,. 
',,"•' ,, ""' ··-.• ,'•·...:_-10):1..... qer:itre os.,9ocumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

·• ... _ .>·• ... ··--.. ,~'::cdrite,nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

·• .. ., fabr!cànte e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
'·· ... _·,., catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

\. .., 

10.3.2. 

10.3.3. 

·•,/por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta .. 

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à. 

totalidade de remuneração. 
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10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances,. 

ultrapassarem os valores unitários estimados. 

10.4.2. 

10.4.3. 

10.4.4. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 
'\ ... -

em caráter de diligência, à empresa licitante de '·m'e.lhor' ofei:ta que apresente 
' . ·-~ ..... 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço.(s) '·. ofertado.(s)- .não é(são) 
inexequível(eis). / '> \ \ . ···. ·· .. 

// ✓•· "; \ -· ,.· .°" '• • 
Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não 'justificár eventuais falhas 

,.,. .... ~ / 

apontadas pelo Pregoeiro. ./ /'" '-. · '., 
. / \, '·-.~ \ ·. 
··•,/·" ·,\ ' \ 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condiçii'o pré~ia ~~ exame da ·dcic~~eéaçiio de hàb~tação d~ licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Prego'ei[o verificará à•~v~ntual descumprimento das 
'· ... . . 

condições de participação,(e'specialmente quantà. à existência de sanção que impeça a 
'\. •., '·-. \ .. 

participação no certame,ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
/'., '\ '-.,, 't \ 

11.1,1. Consulta Con'.soliâada de Pessoa Jurídica ;do Tribunal de Contas da União 
'\, .... '\.,_ '\.., J i 

(https://certidoes-apf.apps.téu.gov.br/) / / 
11.1.2. A consulta aos cadastrosserá re~lizadãé~ nci~e da empresa licitante e também de seu 

sóci&majqrltãrio,.po! f<içailo.artig~-ifda Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
... --- ·- "· . .. 

/sançõés ir:npostãs·ao.rê@:"onsávêl.~ela prática de ato de improbidade administrativa, a 

· p~ibição de.~ntratar comõ·Podér Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
_,.,, .... ,, \ ': "· ' / •. da 'qual,seja sócio majoritário. 

\ 11.'1.2.l. . ·•·•.,c}so co~te 'na,Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

\ "<;,. .. "-,, 'i'mp~·aitivas 'i'hd~etas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
\ '\'\ \ .,__ " 
' '·-, ··,.part~•. dá7 empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

/ / -- \ \ " '. , •✓ 
.• _.._ ··,,. \ \ '\.~nd~retas. 
'•, ·, .;_-' •.,,· ..... ,11.Ú22. A,tehtativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

'',.', '•• •,.... ·,. "---.,_ \ \ V 

'- •·, •·, •·~ ) fornecimento similares, dentre outros, 
' ' --'-......._ ',)1.1.2:-3 .. , O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

·.,_ ·,, desclassificação. • 

11.1.3~',,.)constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

11.1.4, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentá-los em prazo a ser estabelecido na sessão, conforme cada caso. 
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em. 
relação à integridade do documento digital. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 
desse edital. 

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo. 

11.5. 

aqueles legalmente permitidos. /-~, 
\ ·~,--.. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão esti)f~m}1ome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em ri"orne da· fili;C exceto aqueles 
✓-, . ', ' ---. 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem-emitidos' somente.em nome 
,! ./ \ ~ / ,.- .. , • :· 

da matriz. /'. / \ ·--· ·· 

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitá~t~-m'ãtriz e filial com aiforenças de números d; 
,/ ,,/ ·•••~. '\e \ • 

documentos pertinentes ao CND ,e ao CRF/~GTS, quando for comprovada a 
' ......... ,, 

centralização do recolhimento.dessas contribuições.'· ·• / 
'- ·•, '"· ' e• 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será'comP.rovada, mediante,a apresentação da seguinte ' .. ~ . 
d - .. '· '·, .... ocumentaçao: ·., . '· 

11.5.2. 

\. -~ ..... ' ,,. 
11.5.2.1. No caso de empresário individual: ºinscrição no RÉigistro Público de Empresas 

-,. ' \._ '\, 
MercanJ~, a cargo'qa Junta Comercial:qa respectiva sede; 

Em se<:trãtando·,. de''microempree~dedor individual - MEi: Certificado da 
"·. ~, ' ~-. _/ ! 

11.5.2.2. 

Condição ·d!! Microéínpreendedo[/lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
', ..... ;,, ~--- _,.ff' ,. 

., condicionada',, '-à verifiêãi;ão/ da 
~/' --- \, -,. .... __ ·--;, ,,,.,-

autenticidade no sítio . 
• www':portaldoenipreendedor.gov.br; 

11.5,2.3. "· N~~asci•de-s-;;êfed;cle .empresária ou empresa individual de responsabilidade 

"··, '-, li~ita~a - EIRELl:âto,cdnstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
., ' . ' 

/h', \,_ '·-devid)méhte registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
-:._ "·· . \ ~, ' 

·._ ·, .d~·docuni•entb.comprobatório de seus administradores; 
\ ·~·-... '-.. ·-. '· ', ·;. ,. \ 11:s.2:4. NO-fàso de ser··o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

.-...,___ \ \\',,,'"·, Públ°ftq àe, Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
/ ... \ \., '· ·-. ,i 

\"- ·:;:->'·, \ \ '-:e~ sede' a matriz; 
',, ·,<<:~.1.ts:2_.s,. Nq}aso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

"-- . ·.,_ '··-.•. ,··, .• ~., \ Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos · ... ,_ ·•..... -............ \ ... 
· -. ,, _ __,, seus administradores; 

·•. ,. h._5.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata ........ > 
·•,/ da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

11.5.2.7. 

registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-' 

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §22 

do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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. 
L...tttt. ~! 

Ribamar. -·--·-Ftq ene d ... . .., 

11.5.2.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que· 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.5.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

11.5.2.10. 

11.5.2.11. 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou· 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanh'àdos de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. \ \··, :· · · ·-.. 

\ '• """..., ...... ~ 
A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será~comprovada median.te·a-apresentação 

dos seguintes documentos: /,/) \ ·, \ ·· · .... -- ... :·· · ··... • 

11.5.3. 

r ~ '. •· •• ~ 

11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Náciorial de Pessoa Jurídica· (CNPJ), atràvés do 

Comprovante de Inscrição e d{situ~ção Cadastral, ~mitÍdo pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministé[,i/cia \:a~n~a, compro~~~~º possuir situação 

cadastral ativa para com"a . .Fazenda Fed«iral, .. àu no Cadastro\Je Pessoas Físicas, 

11.5.3.2. 

~, ' .. \. ,, 
conforme o caso; "\"-. -..... ~ ....... _ .. ',"- -~ 

Prova de inscrição no Cadastro1le Contribuint~s ,Es'tadual, através de Consulta 

Pública ao câdastro Estadual
0

'd;;-,·domicílio ou· {ede da empresa licitante, ' ~ . . 
expedidp, pelo"-'·si~tema Integra~,º\ de Informações sobre Operações 

Interestaduais cóm Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

lnscrição,'H;bii'_1tad;'-n~·-cadastro/8e/contribuintes estadual, ou Prova de' 
"-. "\., ~.,,~ ......__ ~ I 

,,--L~:.<:'."ição no Ca<t_a'st(O de COQ~rio~J~tés Municipal quando se tratar de prestador 
• .. , de_ serviço . ...._ ',,. ''-

11.5:3.3. · ... Prâ;~·ae ·reg~làridiide ·•com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

·. ·•""- ceitiJão .~xpedida-cônjunf~mente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

/ ·... "•(RFB) e pela. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos· 
'"~... '; ·, '\ "-

' ., ··, ·"cos"créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
• . ., \:\·,,·• ... ,. ;à~ini~~ad~s,.;inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

\, \ '-, ..• '..,'-;ortàri~ C,5mjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

. .., •. · ..... \ \ ··, •.. , Br<tsil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; .• , 

"-., '::· <.>·1!,5'.~.\ h~ya de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do• 
'·. ,. · ··..• .. ......... :'-.. ~•; \ licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

'-- -~ "· '·--~-.. ,) Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
··,,. ·, .. , Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

•,, '\, 

'•,,/ 11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição-

11.5.3.5. 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos. 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhistá;-mediante a apresentação da 
\ '•, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, (CNDT);-• emitida por órgão 
' .. '• ...... .. 

competente da Justiça do Trabalho (coriforme Art. 3; da· LeLN.!i 12.1140/2011); 

11.5.4. Quando se tratar da subcontratação prevista·n~ irt. 48, 11, 'da.Lei Complem~~tar n. 123, 
/ / \ . , -. .· 

de 2006, a licitante melhor classificada déverá, também, apre'sentá"r a documéntação 

de regularidade fiscal e trabalhista diÍ~ ,mi2roempresas e/~u e'~presas de pequeno 
... _,!' ·, ... '-. • 

porte que serão subcontratadas no'decórrer eia_ ex~cução do contràto, ainda que exista 
.r. .., •• ... '\ • .. 

alguma restrição, aplicando-se.o prazo de regularizaçã,o. . 
' ' \ '- , 

11.5.5. Caso o licitante detentor do menÔr.,preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, ou sociedade COOPERATIVÀ'enq"uadrada no artigo )4 da Lei n211.488, de 2007, 

deverá apresentar tôaa a documentiçãd'·exigida para •~feito de comprovação de ' ' \ \ 
regularidade fisçal, mesmo-que apresente álgúma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.5.6. QUALIFICAÇÃó'.,),c.~NÕMtCO;;_FINANCEIRAJ ;que será comprovada mediante' 

apresentação dos'sei:'ui~tes do~um~~tos:// / 

11.5.6.1./_Certidão negiltivà· çle falêncJa~·êxp_edÍda pelo cartório distribuidor da sede da 

'< ~;;sõa jurídica\u \:1e exe~~çã;· patrimonial, no domicílio, emitida até 60 

.. ,, -. (s~;iénta)-dl;s•ã.nt;;-;; d'à-data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 
:, ",,. "· ·,. -..____ :, ,,. 

·•. '- de Validade constante·da própria certidão; 
. ''., "·.. '\ '·, 

/' '• 11.5.6.1.1. '•-,No,caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
\ :-,'',, ·• .. ,··,,__ IÍ'cita?ite deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

\ ':--... '•,, ',, ', ' \ 
\\, '..,_ '··, _ '·--... '\,_de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 

\ \ ·,. ',., ·., t:ei n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
,,.,....,__... i, .. "'·~ ... ....._ .,,,, 

'-., ~-.:~-- ·-... \ \ '".,', ,, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação." 
', ''<--.._ '·,11.5:6:Z. Balâhço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ' ....... .., ...... 1" .... ··,.\_'-,. ·, .. , .. ::<~ \ exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

·· ·, ·, ·····--.j financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

11.5.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato· 

social/estatuto social (Acórdão TCU n2 484-12-2007 - Plenário). 
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11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nQ 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob" 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nQ 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECO, parã·fins fiscais e previdenciários' 

poderão apresentar o balanço patrim.onial ~~s ter.mos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versãÓ"·digita(obedêtidas as normas 

11.5.6.3. 

11.5.6.4. 

-''• ' ' e -

do parágrafo único do art. 2g'd,à'citada instrução. qÚ_anto ~- -àssinatura 
/ ,/ ', .\ ... _., -- . ,, 

digital nos referidos documeritos, quanto a·Certificação de se·gurança , \.,, . " 

emitida por entidad{ credenciada pela irifra';strutura de Chaves· ,, ,,. -, .... ', . 
Públicas - Brasileirá~ .. ,léP - Brasii>-... \ ·-, 

Da análise dos documeJí"to~ apresentados,siír~o calculado~ 'às índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Ciirréhte (LC) e S~lvêritia Geral (LG), que deverão .... "·. ·•. ... 
apresentar resultado igual ou.superior a 1 (um)>,., > 
Para facilitar'it•análise boa sirilaçãb Econômica ~-Financeira da Empresa errf '· "\ . \. 
poder contratàr, com a Administràção, solicitamos que a empesa apresente 

,. ·•.. " ..... ', \ 
memória 'de cálculo, devidamente I assinado por um Profissional da 

ContabilidacÍ~·devid~m~te registraéÍo,~o Conselho Regional de Contabilidade, 

,. aplicando fó~~às, da ;e"gul~tê f;~mf 
,, ~- "' ·,. .... "'- ---

1' -- .. . .. 

/', '··, ·-.,~:::-·-f~i~J~~~~Ítle~ Geral(~ 1,00): 

·, ', Atívà-Circulantê +-Realizável a Longo Prazo 
./ ,..._ ···Lp-

7
~as~'iv~ 'Circulante + Passivo Não Circulante 

~ ~ '•-,,_ ''\, ~\-. 
\ -.;>•·,. '·• ... · .. , '·"''') 

\ \, •,·,, '·•,,,'•.,Índice de Liquidez Corrente(~ 1,00): 

/'•._ \\\, "-·, .... , ··. '·. '·, _ Ativo Circulante 
..- --. \.. ·, -.LC - P . C. l t •, .•. •. \ \ ,. ,. assivo 1rcu an e 

'-,, "·<· -.::·. ..... '\\ "' '> ''\. ' ........ ' .... 
~ ' ... ,_"\ \ 
\,., --... · ... ,.._ -~ \ Índice de Solvência Geral (.! 1,00): 

'\,_ .... -,~.¾. '.> 
~.. •... ''"' I' 

',, •· SG = -::--:----::e--,---,--=---:--:::::---=--:--:-
·, ·, Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

·• ..... > 
11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio· 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 
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11.5.7. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos-
seguintes documentos: 

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação. 

compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) ,deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou\~ê~vi~çs·contendo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantidti~o(si'forn;·ciélo(s). ,, . . ~ 

11.5.7.1.2. O(s) atestado(s) ou declar,çã~(ões) que n~c\po_ssú(r,em re_l~ção do(s). 
produto(s) ou serviço(s) fórneéido(s)/prestado(s) po'derá(ão) ser objeto 

~/ \.,. \ . 
de diligência; . ,-,_ ··.. \ \ ~- .,,, ·, '\. \ ' 
Somente poderão\ ser aceitos',atestados de 'capacidade técnica 

V ' ' ' ' 

expedidos após'é• conclusão do 'contrato ou se deccirrido, no mínimo, 
' ·, -... .... V' 

um ano do inícià•d~ s4a execução, exçetq se houver sido firmado para, .. ... -. 
ser prestado em prazo_inferior; , . 

O(s) atestadó(s),ou declaraçãd(õ.~)..,deverá(ão) ;ê~ apresentado(s) em papel 
~ ' ' 

timbrado, contenâo o nome/razãÔ·so'cial, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 
/"'\_ .. ' ' ' 

qualqúe~ outra formà•p_ara que o Pre'gokiro e equipe de apoio possam valer-se 
".'-... ¾,. j'I 

através de, contato '·com-__os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou 
·,'\. "' /' ... 

11.5.7.1.3. 

11.5.7.2. 

/".r~~ricado(s), l:ó~terdo ,;--no.~~:á,9,e~itente que o(s) subscreve(em). 
11.5.7.3.\ É facultada a2 PrÊ!goéiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 

'• ---- -..... ' ... 
/',, ·.d\! '·d~igênda._çl~stinadà'·a, esclarecer ou a complementar a veracidade das 

"·, "\, infanliações apresentadá(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 
'• ", ~ ' 

(/'·•·-, ··•, .. _'-~~toriia~ot3Q do art. 43 da Lei 8.666/1993. 
11.5.8 ... '•,Devera ser·aprese'ntaão ainda pelo licitante: 

•. . .. \ . ,, . 
\Ú':5:8'.1. Decliração ae'cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

\ \ ''" ... , ..... ' 
r,.,,. \ \ ',,~,,Constit.ui~~o Federal/1988 emitida pelo representante legal do licitante, em < .,, __ '-... -., \ \ ,,ciul! declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

' ,~<"··-,,·•,,__ \ \ vioJação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo. 

-,. ', .. , · "·•, .• :··,~, \ constante do anexo ao presente edital. 
. -~ ' > 

'• .. ,11.5.8:2._., Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, 
·'-. ··, 

' . ''-., '> na forma do § 2Q do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 

representante legal da empresa licitante, conforme modelo constante do anexo 
ao presente edital. 

'✓ 

11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.5.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
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11.5.10. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.5.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. . .--~--

11.5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsib. nq:s~~!_tem.~terior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das/~.anções \~réyistás·-neste -E~_~tal, sendo

facultada a convocação dos licitantes rema~escrntes, na cir.~eJTI d~ classificêção,;-
11.5.11.1. Se, na ordem de classificação,,s'eguir-se outra mic;bemp;esa, empresa de ,.. ', \ ,,,,, 

pequeno porte ou socie,d(dll• \~Õoperativa com\ àlguma restrição na 

documentação fiscal e tr~!;!alhista>.s,~'rá, concedido 10 \'(lesmo prazo para 
... ' ~ ' \ 

regularização. ~-'-. · ·•, '·, \/ • 

11.5.12. Havendo necessidade de analisar ml~uciosamente ~ d~'cumentos ~xigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informand;;-,~~presentes a·',n~~a data e horário para a 
• • />, ''< ,, '•✓ 

continuidade da mesma, ,, '\ 
.... ~ '.. . 

11.5.13. Será inabilitado o licitânte que não comprcívar'sua habilitação, seja por não apresentar 
. /'·· '," .. \\ , quaisquer dos-1o~ment<?,.5"-,ex1g1dos, ou,: apresenta-los em desacordo com o, 

estabelecido neste-Edital. '-. ·. . ,./ / '\\., ''--···,c'·_J 
11.5.14. Nos itens não exclusitos à-.microempresas e-empresas de pequeno porte, em havendo 

~/ -...~-- ,, ...... ' ·-.. -~_/ 

inabilitação, haverá.nova'verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
...,, .;,,-. -.. -- .. , ...,.._ 

/n<?,s artigqs'4µ-45 d,t)EhQ'123;.,~e 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
·•parà,aceitàç~ci'd~ propostii'sübsequente. • 

11.5.15:-,, 0···1icitiinte prcivi;tiiiamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

\\ ;,, .'••,i,!em,·•.fi~}rá. ob;li:a.db-,a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

\ \'\..es·pecialriienfu,quanib.a'o capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

,, ,. \~\~it~l·exigir:\s~?'é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 
:'.,_ . -. --., , estiver,2oncorré~do, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da. 

:~~.' -.:··,.,, \i~licaçãcí-d~s sanções cabíveis. 

·•-~ , .. : ·,111:_15;1'.\ Nã~ havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

'\. __ ',.... '-..._.._,,) inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

',.,_:-...,°" seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.5.16>./constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será,. 

declarado vencedor. 

11.6. Os documentos relativos à Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da 

seguinte forma: 

11.6.1. Documento(s) original(is); ou 

11.6.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado{s) por servidor da Comissão. 

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 
para confronto {frente e verso (este último, se houver)}; ou 
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11.6.2.1. 

11.6.2.2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os 

documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 

apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus. 

originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, 

com vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na 

sala da Comissão Permanente de Licitação - ÇPL~·co!Tl endereço informado no 
\ . . 

rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-fêira â>sexta-feira, no horário 
, \ .. ~- ·~ 

das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), 111uniao-d_o(s)·documento(s) 
,,, 1 ' - •• 

original(is) juntamente com a(s) respéctjva(s) cópià(s):a ser(ém) ·aut~riticada(s), 
~ , ' t . •· -. ✓ 

até 1 (um) dia antes da data marcáda·para abertura'dos envelopes. · ·· 

11.6.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamê~te.~~tenticado(s) erii,,cÍrtório {frente e verso 
./· / -... '-.. \ ... ... 

(este último, se houver)}. ·,. _/ '·... ·, \ \ 
~ ... . ·--~ 

11.7. Disposições gerais sobre habilitação: (··,., '·, '- \/ 

11.7.1. Não serão aceitos "protocolo's-,d~·,.entrega" ou.'l's~licitação de documento" em 

substituição aos documentos requ;rid~·no presente ;êlit~l'e seus anexos; 
. '' ~-11.7.2. Para fins de habilitaçãô;sa verificação po"r,esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de 

< ·, ' • 

órgãos e entidades erriissores de certidões\oristitui meio legal de prova; ·· 
/ . ...._ \, .,_ \ \ 

11.7.3. Caso haja divérgência eritre 'os números do ÇNPJ mencionados na proposta e nos 
'· ', '\. "· 1 

documentos exigiêlos;tal situ'ação,somente·será aceita se os tributos forem recolhidos ' ' ' '• /' ~; 

de forma centralizaâa, '·sendo '-que·êssa ,informação deverá constar do próprio 
✓ . --- •·,. ' "··-- _;,.,,. 

docúmento ·õu·ser_com.provada através de declaração do órgão expedidor, a qual 
•, -::--.. ···-- '•· .... 

. ,deverá·acoinpãnhar.os dõtumentos de habilitação; 
' ' '\. ' -..... __ ... 

11.7.4. 'Sf "à,licitante_ for.a matriz, todos ás documentos deverão estar em nome desta, e se a 
~ -; ' ~ ' 

/ '•. licitanteJor a 'filiàl;,todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
-i "' • ·,,_ '\. ·, "'· 

\ \'\' docume~fos. que, 'pelà:sua natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 
11.7.s.\·,Pãra as rriicr~mpre1s{ empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 

/'•,. \\\fisc?o~~e;àr~_·il-·9isciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123,' 
<, , ···-,, \ de 14/12106, regLÍlamentado pelo Decreto Nº 6.204/2007;. , . . 

.. '.' . ":·. \ "· " ...... 
·, · •. ·11.1:6. :As\certidões·· e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para 

''--.., '·~ •• '--.:···-a)e/iguaçã~, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
' " ' ; · ·-,.:'•,., órgã_o' emissor, a ser feita pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de 

'·.,. '·• •. certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

11.7.7>,;;Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos 

modelos fornecidos por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados 
pela proponente, deverão, obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa 

licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se 

houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos· 
documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal 
contendo o nome completo do mesmo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.7.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 

para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e no art. 43 

da Lei Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

11.7.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

11.7.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação" de. regularidade fiscal, serão 
\ ' ,, 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termÔ.ihicial corresponderá ao 
' "' ''--

momento em que o proponente for declahdo vencedor~ do certame, 
./'. \ ' . ---

prorrogáveis por igual período, a ,ditério da admihistração' Públicà, para a 

regularização da documentação(~ag~~ento ou ~artei~11f~nto d~- débito, e 
/\. \•~ 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas co'm efeitos de negativa~ 
✓.,,,, ..... -, \·• 

11.7.9. Se a documentação de habilitação 'estiver expiraaa, não estiver,cómpleta e correta ou .. .,, ' .... ... ' 
contrariar qualquer dispositivo: de~te edital e seu~ àn~xos, o pregoeiro considerará a ' .... .. .,, 
empresa licitante inabilitada. '··, ·,.. '-,'-. '·, 

11.7.10. A falsidade das declarações prestad.~s,péla empresa licitapt'e caracteriza crime previsto 

no artigo 299 do Código.Penal, sujeitan.do-~-ainda às sanções administrativas previstas . 
...... '-,. '·.. \ 

neste edital, bem como,~s'demais legislaçõe.s vigentes. /.... ... ... \ \ 

11.7.11. A empresa licitante arcará•,com todos os ,,, custos decorrentes da obtenção e 
.... ..., ..... ..... J . 

apresentação da documentação para habilitáçãb. 
'\' "\. ', . ..,. ·""' ,., 

11.8. Todos os documentos habilitação emitiâos"'ém língua estrangeira deverão ser entregues 
,/ -... .,.._.._ ,_. '\,_ .._ = __ ,..,.,,r 

acompanhados da trâdução.riara lí~gua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado. 

e tam~é~, de~lâa~;~i:e(con~~II:i:~º;·ou, registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 

Documentàs,de pràc.~~ncia estran!ieira,-inas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 

,dêverão ser-apre_sent~aq~'devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 
- ·, ,,,, ,, 
Documentos. '· _ ·, '\., "· 

\ \'"\ ... ,, ·• \, ·, .... 
\ \ '\,, -...,~ ... \ ...... \;/ 

1 ' ' - ... __ 

12. DA AMOSTRA 
• • \ ¾ ·•, • '-,, 

12.1>.. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 
·-~.--.... ··.• \ \ " .,__ 

·'-, ·.·---.,Referência) anexb,a,este Edital. 
.·.•~·•.\\ .,. 

- .. ...., ....... ,, \ '·"·, ··- ..... ~, 
13. DA VISITA TÉCNICA ~ 

13.1. As,regras relacionadas a visita técni~a são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
' ' este'Edital. 

1~. DOS RECURSOS 
14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão_ 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
~! ,.,_.tH~ 

Ribamar. -·----F1q ene 
d 7" 

prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão 
Permanente de Licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de. 
fato ou de direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

14.5. 

14.6. 

aproveitamento. <' ... 
Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o re~'urfo·d;vidamente informado, à 
autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. \ \ ··-.. · .. ·-- .• __ 

Os autos permanecerão com vista franqueada na sal(d"à Comiss~o PermaiÍente de 'licitações 
/ .... • \ / ,,· .... ✓• 

(CPL) a todos os interessados. ./ / \ · / : 
1 •' 

15. DA REABERTURA Í>ASESSÃO PÚBLICA 

/' \ ....... __ '•, 
_/·\.. .. 

15.1. A sessã~ pú.blic~- poderá ser reaberta: /' ·, . ·,._ ,. / 
"\. .. , ·., -.. -. ,. 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de. recurso que leve ,à ànulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública prec~ae~te, ou em qu;· seJà'·-anulada a propna sessão 

pública, situação em::éíue serão repetidds .. ~~-~tos anulados··~ os que dele dependam. 
'\ \. •,. l 

15.1.2. Quando houver.erro nà,ac·eitação do preço·•màis bem classificado ou quando o licitante ,. .. .. .. \ ' 
declarado venéeeor,não as~na,:_ o contrato, '.nã? retirar o instrumento equivalente ou. 
não comprovar a regularização fiscal e trabá'lhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

'\ .... ·, ·.... .,,., ,' 

123/2006. Nessas Hipóte?es, ser~o--ádot,fdos os procedimentos imediatamente / --..... ·, ' -___ ,_,, 
posteriores àà·encerramento·da etapa de lances. 

15.1.3. /Todos-~s-!~~ntes-r~tD~~e;i:e~fus deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
•• " .. ' ~.. ,! ·reaberta. ··.. ·.... -------~,,. 

,. '• . ., .,. ~ 

15r4,--,.. A \~_nvocaçãch se-,dará pelos mesmos meios utilizados para publicação deste 
\ '· ,'\ '\.,_ 
\ , .. , '-mstrumf?nto..:. "-, ·,) 
\ \_, ,, ·-,_ ' '" 

O - • '\ \ :", ~,M"-°' ~••, ~ ........ , -, ~✓ - -- • - • 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

< l(j,'J..·-._ o objetc\deste'~rç,cedirfiênto de contratação se~á adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 
'·., :::---._ ·houyer\e·curso).hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para· 

•,, ..._, ~..,.._ - ••~ \ \ V "< ·-,_~õ·moli~ação, 
16.2. ·,, __ A-l)_omolbgação deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador, conforme 

dispbsto no preâmbulo do presente edital. 

16.3. O ~-bjetb deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos 
itens/lotes. 

. . . 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 
- .•. ~-'""""" --·--- -- . - - . 

17.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 
edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição. 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e jüstific;adamente, a prorrogação 
' . . 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, qúan·~o. ~Õlicit~da pelo órgão não 
\ \ . " '··-, 

participante. ,·' \ \ . . ··---. 
17.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro·d~Preços, observadas as condições nela. 

/ J• ' \ •• ,r - • e 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de ádesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e fu_tfra_s q~correntes da At~)-.a~umidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. -<_ ,. ,.. ·,. __ '"'- ', \ 

' .., "· •. ', -, 
17.6. Homologado o resultado da licitação, térâ,_p adjudicatáriof 'p~azo de 05 (~inca) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, p;;;,a_assirar a Ata de'·R!!1istro de Preços, cujo prazo de. 
' ~ \ ' 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de.dec~ir do direito à-~-o~tratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital>,, '°', ',,, ' ' ' •. ' 
17.6.1. O prazo estabelecido no. subitem anterior par~•assinatura da Ata de Registro de Preços 

/ ·, ... .• ; " 
poderá ser prórr~gado Úma'única vez, por'<igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), dur;nt~b-seu transiurio, e desde que devidamente aceito "'· ,,. \ " / -
17.6.2. A assinatura deverá \er··feita, pref~-rÊffítialnÍente, pessoalmente pelo representante 

!_ --- ...._ ·•.,_ '--- -· _,,,-e 

legal•da licitante na.sede 'da Prefeitura Municipal. 
~ -:--- •-,., ... ·. 

17.6:'2.1. ''Altê~ãtivamente~à êon~ocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
,: \. ·--. ..... ----- - . ·;. 

., '"" assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

,/··.. ·' "•eletrôhic6'·, de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 
....... ~ ' ., \ .. 

'. ,., '-, '·vetonhecim~hto da firma do representante em cartório, mediante 
', \' _.,, '\ ', ..• ... .. 
.,\,\'·,:", càr[_~:Spondêncià postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

\ \ '•.','·,.~onstan~1do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

,·._ ---,.. \ \ ~Lici~ação' - CPL. 
\, ··,. '•-. _ ·-11.6:~.2_. Co9siderar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da_ 

. . - . . \ '',, '-, · ·--<·<:; \ postagem da Ata de Registro de preço. 
" . .... \ ·,< .,11.6:2:3.j Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

·,__,_ ',., processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 

'' ) 

17.6.3. 

,r Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. • 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

17.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA \ CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n'2 5/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www,ribamarfiquene.ma.gov.~r 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da" 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.9. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata.dê" Registro de Preços implicará 
', . ~ .... 

compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas. 

17.10. A existência de preços registrados não obriga a Administraçã6. a'-c~~trat;r-;--facultando-se a· 

realização de licitação específica para a aquisição· ;;etendida,\asseguráda ·pref~rência ao 
/' / ~ \ , . ,· -._ ,~ 

fornecedor registrado em igualdade de condições" / \ ' / · ·-.• 
/ .. \ . 

17.11. No ato da assinatura da ata de registro de pre·ços·serã,exigida a comprovação da manutenção 
'/ /. ", ,.,_ ' ., 

das condições de habilitação consignadas n'o edital, e·se for o caso, com·os1demais classificados ·~ .\ \.. . \ 

que aceitarem fornecer pelo preço dó':primeiro, obedecida a ordem de/classificação e os· 
. . ' \ ' ' . quant1tat1vos propostos. '-•. ·., · . 

'. ..,_ . •. 

17.12. O prazo de validade improrrogável da Ata de·Registro de Preço~ é de 12 (doze) meses, contado 
da data da sua assinatura, exéÍuído o dia do co~e;d·e incluído o ct;;' vencimento. ... .. "\ 

17.13. Durante a vigência da,t'ta, ·os.~reços registradÔ\ serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentele)ley!_da;;;'eQ~~omprovada~)d~s situações previstas na alínea "d" der 
inciso li do art. 65 da Lei nº-8.666/1993. ',. / 1 

·., , ~ . .• I 

17.13.1. NessaJ1ipótese, a Adl'l)irtistraçãÔ;.pofJii'zão-'de interesse público, poderá optar por 

cané~lar;Àt1í"e·iniciar ~'utrci'proces~~ licit;tório. 

17.14. Quando•o pr~ç·o)~istrado·-~;--tô~ar\uperior ao preço praticado no mercado por motivo 
,F .... -,, \. -- ) 

superveniehte, o órgãà·gerenciadorê:onvo'cará os fornecedores para negociarem a redução doS' 
'. ' ·-.., "' 

pre·ços aos·valõres pratica.dos pelo mercado. 

17.Í4.L. -. ··-.os f~rne~dore/qu€·não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
~ ~-....,_ . . -., . ', 

\ \>(llertado\;erãoJiber~o~ do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
~. 17.14.2.\ \Á'-orde_m de· cla·ssificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos / "-, .. , \ . ,, . ·, --~ / 

·, '·,.~ ._\(!alores de.mercado observará a classificação original. -
' -~ --- \ ' ', 17"15. ",Quando'o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder ~"' '....,.._ \'\ \; 

'- \,, cump~ro'.çómpromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.15·,1. 'liberir o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
", ... -~-
- ·, · '·. pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

····,,)motivos e comprovantes apresentados; e 

17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.16. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.17. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.17.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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1 17.17.2. 

17.17.3. 

17.17.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.2 8.666, de 1993, 
ou no art. 72 da Lei n.2 10.520, de 2002. 

17.18. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a'iímpla defesa. 
\ . ""~-

17.19. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato silpervenie_nte, decorrente de· 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprirn,~nto da Ata/ devidam~'iite cqmprovados 
/ ·,, ', 't ,· '• 

e justificados: // / ,, ,·-

17.19.1. Por razão de interesse público; ou // (/ \ ,,. ,. 

17.19.2. A pedido do fornecedor. ,. _,. ''- ·,,, \ \ 

17.20. Em qualquer das hipóteses anteriores que i;;;pl(quem·a àlteração da Atà rêgistrada, concluídos· 

os procedimentos de ajuste, a Prefeitw'a. Municipal f~á ~-devido apo~til~mento na Ata de 
,. ' '·, ',. V 

Registro de Preços e informará aos forn~edàres registrados·a ~ova ordem de classificação. 
~- ·~ ' ' 

17.21. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta.licitação, será ca·ncelada, automaticamente, por 
\ ' . . 

decurso do prazo de sua vigêr'Ícia. '" '\ · 

. . ··'-, '·,.,"-, '\ \ 
18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerra~ento da 'êtapa',comp'etitiva, os licit~'ntes poderão reduzir seus preços ao valor ·... ·~~ ,-- ,,__ ___ ... ·•·" ,/ 
da proposta do licitante mais bem classificado.- / 

18.2. A apresentação ~as prqpos~s:~a.forma-des't;item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao [icit~~teinais.b~m'êi~ssífií:ado. • 

18.3. Havendo .. ~ih,ou ~~is_'Íic:i\antes ~eitar~m cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vericedor,"est~-serã~ clas'sificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
' ..... ~ '<,' ., ·,\ ... , 
d~r~11te.~ fase c9rilp~titivà .. _ ·."-

18.4. Esta'ci-de?n,de clà'ssificação dos"Íicitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

so~e~t;'se;á•utilizada ;caso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu. 
/ ~-----."", . \ \ ' "~, '•\,.,,,'" 
, . '·, registro cancelado. 
'\, ; ~\ ""'~ ...... ~ . .....__ ", '\ '", •. ··\. 

··,, -... ..., ..... '·· .J \ "·~- -
19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. ,, Qu.~ncÍÓ·aa,g~istência de demanda· para os produtos ;~ serviços registra.dos, esta Prefeitura 
' . 

Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contratq_ 
ou ·;;c~ltar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 

Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da. 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
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19.3. 

19.4. 

19.5. 

19.2.2. 

19.2.3. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao· 

Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. <"'· •-, _ 
Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinâtur.i:·a data da postagem do 

\ \ -. ' ~-'"~ 
Contrato. /' ·. ·. '·· ··- . 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equil(~lente, e~itida à empresa.~djudicada, 
/1 \\•"/ .... __ ,..,, 

implica no reconhecimento de que: // _./ ., · · ,/ · 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o ccintratc;->aplicando-se à'.relação de negócios ali• 

19.3.2. 

19.3.3. 

,F· .<' • ._, ~._ • ,\ 

estabelecida as disposições da Lei ri2 8:666, de 1993; \ ,. 
·" .., '" ...... , ' \ 

A contratada se vincula à sua P(~P~~ta e às previsões-~ntidas no· ~ditai e seus anexos; 

A contratada reconhece que as liip,ó~e~es de rescisão.~ão,aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei n2 8.666/93 e reconhéc:e os direitos ·da Àc!ministração previstos nos 
.... "... -... ' .. 

artigos 79 e 80 da mesma Lei \ '-, • ' ' •, ., A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 
,,.,-- .... ,, '•, '\ 

Contrato ou aceitar/retirar 6•,_fnstrumento e'.quivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Forni!d~ento e .Se~iço), dentr6d6 prazo estabelecido lhe sujeitará, além ... .... ".. ..._ / / 

das demais pen_alidades previstas'•em lei,"as.dõpreseríte Edital. 
/ ---.... .... '\ ·----· 

O instrumento equivalente_ (Nota de. Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e. 
"< -:::·---.. ··--~·• .• 4,, 

Serviç9)'-deverá-~er-..[êtirado_efií'u:,o Te!mo de Contrato assinado por representante da 

benefiéiáriã·cja ata d~ registro de preços,.d~vidamente habilitado. 

19.6. p-·'instru~et!_t~~qui~àle.~te, (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviç2ij_deve'râ.s~r,retiraào ~/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 
\ ~>.,. .., "'"- . ',, ~\ '> 

da\Ata·de Registro de'P.reços.'v • 

,.19.7. A vÍ~ê1ci'à-d~-cont~~to~\tecorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N2 .... "'· . ..., '\. .. "'\. ..... · .... ,•' 

< " '-, 8.666/93.. ··- ..... . . ' ·-.."', ~..... \ " ' .... ... 
1~:8., ",,!J_s-c~~_tr'!_t9,s decou;entes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

',_ '--.. 6S;'da [ei.N2,8.666/93. 
",'• ---·\ 

19.9. '· ;Por ocasião✓da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as. 
~o~dições de habilitação. 

·-.. ' ..... ,/· 

íp. DO INADIMPLEMENTO E SANÇ!)ES . . . . . 
20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para '1. 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 
20.1.2. 

20.1.3. 

apresentar documento falso; 

fizer declaração falsa; 
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20.1.4. 

20.1.5. 

20.1.6. 

20.1.7. 

20.1.8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

comportar-se de modo inidôneo; 

não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos, 

arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

21. DOS ÉSCLARECIMENTOS E DA IMPUGNÂÇÃÔ.AO EDITAL. 

21.1. Até 3 (tiês) dias úteis ant~s da data fixada para abert~_ra da sessão púl,lica, qualquer pessoa, 
/• . ~ 

21.2. 

21.3. 

21.4. 

21.5. 

21.6. 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório:'deste proc.edim_erito· de contratação. 
_/ _; . •. , . . . 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço ·eletrônico descrito no 
/ ' . -

preâmbulo do presente edital, até as 18 horas;"no·ho}ário oficial de Brasília-DF. 

Acolhida a impugnação contra este Edita( s,i"rá d~si;~ada nova dat~. para a realização do 
V •• '\.,. '• \ 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a altêração não afetar,a formulação das 
\.. "· ',,:" \.., \, 

propostas. "··\, ·,.. · . " .... ..,_ 

Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviaàos ao Pregoeiro.até,3 (três) dias úteis antes da 
• '- ~.._ ·-✓· 

data fixada para abertura d~- ·sE!ssão pública, a··s.er·enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbuid'do presente edita1)1até as 18 horas, no horário oficial de 
,, "• '\., \. \ l 

Brasília-DF. '·., '"\. ·,, ',, : l 
Para a resposta dos esclarécimentos ~ o_jlilgamentq.das•lmpugnações o Pregoeiro será auxiliado.. 

..._ ...... "-.. -. --· / ,,, 
pelo setor tésnL~<?_~Ompetente .•. \ '· •,.._ _ _ _...../' 
As impugnações e peãidos.dE! esêlarêC([nentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. /A con~'essãb,de'efeitb'suspi!nsiito à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
-•. rr:6tivada .. pej~pregoei~~s·autcfs do processo de licitação. 

As respo;tas '':ias pedid~·de esclarecimentos serão divulgadas no Portal da Transparência,. 
. - .. -.. ,, ·-.. 

www.'ribamarfiqui!ne.ma:gov.br. 
\ \... ... -,. '\. ·-. " \, \'-.. ... _ .... , ---..,_ . -....... ,,,· 

-· \ - ·. ..,__ , .... -
22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

\ 2(1:·< ;:;_;·;.eg'ras:ãc~I'tá 'êiq r"e~jÜ"stame~t~ e~ se~Üdo ger~l-do ~alo~ co~trat~al são as estabelecidas no 
,.,~_,._ \~ "--:... 

·.. '· ~--•.. '"tern:to de Referêncta: anexo a este Edital. 
·,, ·• . .,_ '·,.··· .•.. \ \\ ' -, ., --~ 

23. DO RECEBIME~TÓ DÔ OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
23.1. Os critérios de re~ebimento e aceitação ·do ~bjeto e de.fiscalização estão previstos no Termo de ' . Referê~cia. 

24. DÁS OBRIGAÇÕES-DA CONTRATANTE E DA CONTRATÂDA 
. . . 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

-·"- - - --
25. DO PAGAMENTO 

.. - .. 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este. 

Edital. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS • 

26.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 

Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 

devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo 

próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

26.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com

vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, fÕderá ~comparecer na sala da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereçó',infqrmad~ no rodapé deste 

edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-~~,!:ª• no hb~ár,io das•O~:bOhs_(oito horas) 

às 12:00hs (doze horas), munido do(s) docµmeríto(s) originàl(is) juntamen_te com a(s) 
./ " ' ' ' . '•• , 

respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autentiçaâa(s), até 1 (um) dia'·antes da data-·marcada-
_., ·'\~ \ / 

para abertura dos envelopes. ,./ ,,, , \ \_ 

26.2. As cópias dos documentos que não estivér~✓acomp;;,h~das de suat,originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e versb,(este último, ~e.hóuver)}. \) 

26.3. A Autoridade Competente do Órgão \eçi'uisitante com~ête'anular est-e procedimento de .. ,,_ ·, ~, '. 
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação dé'· quàlquer pessoa, e revogar o-

certame por considerá-lo inoportuno ou incon~én/~'nt_e diante de fato superveniente, mediante 
. ·.,., '\. ... \ 

ato escrito e fundamentado. , ,. \ \ 

26.3.1. A anulação do ';r~tedim~'nt.ide contratação\nduz à extinção do contrato. 
',. •• ",.,·_, ; J 

26.3.2. As licitantes não ,.terão direitéhà indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitató'rio~\essal~âd~·o-âi(eito·~o contratado de boa-fé de ser ressarcido. ,,,--.... »,._- .. -,. _,.,, 

pelcis,enca'igos·que .tiversupor;tado no-cumprimento do contrato. 
-,, . ,:---,-... - . ...~ .• ...__ ~¾ "<;.. 

26.4. O Pregoeiro pôderã,solicitar, parÊfcér de. técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitúra~unici~l.~u, ainda, d~pêssoaii'físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 
,. ·. ' '\, '•. 

decisão. ·,. '-.... ', '"\~ 
\ ' ' ' ' ' 26.5. Na contagem aos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e. 
ini:1.iiÍ~s~'.ã,9 dote;~i11Jentci>s6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

f'· .\ '- ,,, ' ) /- Pre e1tura~ •, '-, 
......... \ \ "' ' -,, 

·, 2~.6:---...__ __ O Preg~eiro ou,rA~toridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

·'" ~>---P:ura.!12~n~'e~orm'ai~,;-desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 
··., '··, désta.Ucitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a,. ~.. ...... \ 

'·, êomplerrienta'r a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 
' ' . 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

26.7. As -~·oi~as que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. · 

26.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

26.9. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE R.IBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

26.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,. 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

26.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação dàs cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. ,,r-, ,, 

26.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ~l/'i?otentr(!~as parceladas, o 

· instrumento convocatório deverá prever a pri$Jridade ciE; ~~ui;lção._clos-p.codutos das_ 

cotas reservadas, ressalvados os casos em qcí.?.'~ cota re~ri)~d~Jó~)nade_9cu'~~? para 
atender as quantidades ou as condiçõe~,.d( pedido, justificai:l~mepté. -• .-

26.11. O Beneficiário do Registro de Preços deverá,riÍ~ptei:atualizados, durante toda a contratação, 
.~:/'",''- '.\ 

todos os seus dados, como representantes,,,énderêço;telefone, e-maii\e outros meios de 

comunicação, sob pena de, não sendo,dÊivid;mente infrirmitdos por est;"P;êfeitura Municipal, 

as notificações/comunicações serem c~~ld)radas efetiva~'en~~•realizada:. • 

26.12. Os documentos eletrônicos. produzidos "ca~,,~ utilizaçã<0d,t:;processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil,:nos termos da Meclid.a Provisória nQ 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e wes~
0

ini,dos,verdadeiros ~·;;\r~li!ção aos signatários. 

26.13. Não havendo expediett'e'ou ocorre~o qualquer fato ~uperveniente que impeça a realização 
-~- . " . .,. 91 1; ' 

do certame na data mar~ãdà~~a Sessão ~erá autom~ticamente transferida para o primeiro dia· 
"\.,. "~ •, ,.___ /· / 

útil subseq,nt1:_:_no mesnio(lío~rio 'aQ~:]i~~rpehte estabelecido, desde que não haja 
comunicação.do (a) Prego~Jro (a) em contrário. 

26.14. Aplicam,se às d>o~ivasJritjiiâã~d;}na situação do art. 34 da Lei nQ 11.488, de 15 de junho 
€ L'i,-,'\ .._ ", -~ . "\ 

de 2007;,tq'das as disposições relatiíias·às·MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

26.15. Of'casos''orpissos s;·rãó''d_ecididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições· 
( .-, "., .. __ ' " 
i:on~tàn;~s das't,eis,p,o preãri],b4;0 deste Edital e demais normas pertinentes. 

26.16. P}rl~.,ii);quer q';:iestões judiliais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

,._ Mo~t~s i1tó~;,com ;~cl~ão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

'~6:1:~:,.,..,___ Este l:~jt,~I 'ser~'~rn;~Ído a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 

·,, ,:,,~W"'!,,riB~rn.arfiqu~9e.ma.gov.br. 
26.18. '•, Os''liciil'ntes,ficam informados sobre os termos da Lei n,Q 12.846, de lQ de agosto de 2013 (Lei 

"'·~ . -, ·,;;;;i'i'.' " . \ 
'"-('n~_corrupçij_o), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela'prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 
5,Q~

0

in~o IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades· 

previstas no mencionado diploma legal. 

27. ANEXOS 
Anexo 1 1 ermo ae Kererencia 

Anexo 11 1v1oae10 ae 1..arta Lreaenc1a1 
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Anexo 111 

Anexo1v 

Anexo v 

Anexo v1 

Anexo v11 

Anexo vm 

Anexo1x 

, Anexo x 

·Anexox1 

IAnexo XII 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Moae10 □ e uecraraçao ae tnquaaramem:o como Microempresa ou 1:.mpresa ae Pequeno t"orce 

Mo□e10 ae uec1araçao ae Lumpnmento aos Kequ1s1tos aa Haomtaçao 

Mo□e10 ae uecraraçao ae Lumpnmento ao inciso AJt.AII ao arr. /':!!, u·/<:S<:S 

Mo□e10 ae ueciaraçao ae mex1stenc1a ae t-arns 1mpeamvos aa Haomtaçao 

1V1oae10 ae noposta ae neços 

Minuta aa Ata ae Keg1suo ae neços 

Minuta ao I ermo ae Lonuato 

Mo□e10 ae uraem ae Lompra e1ou ~erv1ço 

Mo□e10 ae I ermo ae Keceo1memo nov1sono 

Modelo de Termo de Recebimento Detinitivo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

«TERMO DE REFER~NCIA» 

\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO li - MODELO DÊ CARTA CREl)ENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 004/2023 

A (nome da empresa), CNPJ NQ ---~ com sede na __________ _ , neste ato" 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço). (\·~~:~•· 
' -l • "-,...._ • 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es),o S,enhéJr,(!,sr(no.Qle, RG, CPF, /" \ .. ' .,_ 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(ní) aníplos poderês JJara jÚnto airefeitura" 

,/ /' \ '1- ,,' •"·•' --... 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários pará representar a 6,utor'gante na licitação de 
/ .,, ' ', '. 

Pregão Presencial NQ 004/2023, usando dos recursos legais,{ a~bmpanhando-os, ~'onferindo- lhes, ainda, ',, ~ -., .. ' 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-io{àP.r:sentar la~i:-e;·'verbais, negdci}r preços e demais ', ·•,,,_ ' "'··. .. 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromisso~·-ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

aindk, substabelecer esta para outrem, com.ou, sem reserv~:---.c!~u,ais podere:~-,â~--~do tudo por bom firme e 
\.. ·, ..... \, 

valioso. .,,·, "', ... ·-...,,_ \\ ) 
i ...... .... ' 1 

...... ........ ~, ... 1 ' 
, .. __ ·.,,___ \.._ "-, i j 

·, .. , ·.__ -....__ ,.t I 
'• ' ... ~ k _____ ,. / 

... ,.. ;.. ... .;' 1,,:·---~--... ,,Local e data.~__,• 
. ~· N ' ".. . ' ,-.._ --. orne.,e assinatura .:::,t~ºda iderit!d~~o declarante) 

•,.\ ~,.,__ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO fü -·MODELO DE DECLARAÇÃC) DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP . . . 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ ~signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ___ ,~---·--·~--, . 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \. '.:,· .... ·, ·-•.• • . 

sediada na 

portador da. 
\ ' . . ...., ... 

Carteira de Identidade Nº ____ e do CPF Nº -----~ DECLAR1, para fins do dispo'stp rio~subi_tem do 
/ /r \ 1.. ,· ~. ·"" 

edital, do Pregão Presencial Nº 004/2023, sob as sanções administrativas cabíveis "e ~'o!Í as'penas dii"L~i, que 
/ \ \ / 

r·" ,.\.~ '\. \ \, 
/ _,✓ .. \ '• 

..... ~.--.. , .. / .... ,...,\.."" \ 
~ ... ~ \ > < ·, '"·- ', '✓ 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3o da Lei Complementar Nº i23, ele 14/12/2006; 
...... .... '\.. .... 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

' ' ' . 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da.Lei Complem·efltár Nº 123, de 14/12/2006. 

/' "· ' •/ '· ' ·, '\ '· '.. ', ... ·~ .. _ ·, . ,, . ,. . '\. .• \ 

Declara, ainda, que a empresá 'está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 
...... • ' -~, ..... ,l : 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembrõ•de·2006. ',., ·•·,.. / / 
,, ··•, \., ... "'•=·.,.,., ./ ' ... , ..... ~ .,,/ 

/- - ---~ ' '\. , . .__ ........ 

Declaramos ainda, t~~\:iênci~:~:~·;;à falsi~~d~e declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
/'-..,_ .. ', -..... -- --... ~--- - -, .. 

caracterizará o crime d~·quê,trata ó'Art:-299 do CódigcrPenál, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras· 

penais e das sanç'õ}s.ad~i~i~~~tivas~r~~i'stas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais \ ·_ ..... ....... . .... ... ' 
normas pertinente~'à,·e.ipéfie". ', .• '·,.,, "...~) 

\ \ "¾- ' ·,. ' \ \. ' •, ' ,. ' '"" '· ... 
/ .... _____ \ \ '"" '·. ·,,/ 

\~-... ,"',•::-....:··-- . \ \ ,.,·-~'..... Local e data. 

085: 

1) 

'•., ·· ,. ··•-., ··• ...... _ \ \ Nome,e·àssinatura do representante legal da empresa 

'-•.,~·-... , '••,<>·~ \ (Nº da identidade do declarante) 
.... . ......... > '' ..,./ ",.', 

Assinalar ca'rnlm "X" a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e 

separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na lei Complementar N9 

123/2006. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- --• · Ál'liExó~iv---rvi"oõEió õio,ifiÃRÃçÃo oiculVÍPRíivíÉ111ro oos REQu1s1ros oA HAe1r1rAÇÃo 
. . " - .. -· . . ~ - " 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Senhor pregoeiro, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO V- -MODELO DE DECLARÀÇÃO -DÊ CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º, CF/88 
- . - - -

PREGÃO PRESENCIAL NQ 004/2023 

Senhor pregoeiro, 

sediada A empresa----~ signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº -------,=-,,--

----- (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _\~·,,..·~,-,..:~-,..,..--~'-,,-~ 

na 

portador da 
\ \ ', .. " , ...... •-..... 

Carteira de Identidade NQ ____ e do CPF NQ _____ _, DEC~RA, sob as.peras da Lei, que.não possui 
r"t _;, \ \. _..-' ,,,<r•, 

no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício-de .atividade noturna, perigosa ou-insalubre" 
/ .. ' ,-

/ i:'' ' / 
/ bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor. de,16 (dezesseis) a nós, exceto na condição 

/~ .1/ '· ,...._ \ \ 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com b-inéis.o XXXIII do àrt.\7º, da Constituição 

A ••. '\. ,. \ 
e" -, ....... ..... \.,' 
"'-, ... ,... ....... .... 

.... "· ' .. --.... '··. .... ''- ' 

Federal e com a Lei Nº 9.854/99, 

-'\. ·-.. ,,, .. 
Declaramos ainda, ter ciência que "aJâlsidade de declafaç~;/esultará na inabilitação desta empresa e 

"'· ' ' . -,~ ,, 
caracteriza o crime de que trata o Art. 299. do Código,?enal, sem prejuíio do enquadramento em outras figuras 

,, _ ... \_ ~"" \..._ l l 
penais e das sanções administrativas pre·vistas na Léi;nº 8.666/93 e.~lterações posteriores, bem como demais 

'\" \ .. ..,_ .... ,. . ·-._ /,; ,/ 
normas pertinentes à espécie". ··· ·, '· ____ , ' 

/ ... \ .. , '-. 
,t -- - -----.. ...... "· --- ~~ . ---..__ -,. . ,._ 

-.,,,... ,------ ...__ --- ~ .. "\ 
/'\... -,\ ' -----..._ ---- ·\_ -:, "'" --- .. 
'• ' '. '·· ----.,__ / 
·,, '. '·, •,, Local e data, 

/~,, . ._ - ., ..... .. 
( '•.,. ·N~_m\e assiri_~tu~a do representante legal da empresa 

\ "-:>,, '· ,,_ ·, ..• '···.,, (NQ'd~ __ id<,ntidade do declarante) 
'I \ ·•e \ ·•, ., ✓ 
\ \\'", '· '·, ,, 
\ ""' \ > 

/'·,. \ . "''· "·· <., ·, ""-.......... ' \ .. ' '-:::·,. -~. \ '\ '- '•. ,, ... , ... _, \ ' '· •. -.,_ ' ·- . ' ,,/ 
'""-, ........ ,..::~ \ 

--...... \ 
'--./ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• 
. ÀNEÍCO VI- MODELô-ÕÉ'ÓECLÀRÁÇÃO "ói: INEÍCISTÊNCIÀ-DE FATOSIMPEÓITIVOS DÂ HABILITAÇÃO 
-••'• - ~ • W • ••••>M - --"• •••------ -•-~••••••-•----•--- - < 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 004/2023 

Senhor pregoeiro, 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfJquene.ma.gov.br 

sediada na 

Páeina 37 de 54 



1 ___.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- -
ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

,~., . •··· -.- .• - ·-----· 

PREGÃO PRESENCIALN2 004/2023 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões,que v~nham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimehto~·datcon~ições em que se· 
\ 'l " -.. "~ 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de"qualificação definidos 
. ~/ '-. \ \ ·., . . .. 

no edital. / .,- ,_ \ __ . · .•,,. - .__ - ··-
., /' ~ l ,• , • •-,. -• 

/ ., \ " . 
/'. ( \ / 

, '~ : 1. PROPOSTA DE PREÇOS: / /'·- '. •. . ' ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V.UNITÁRIO V. TOTAL° 
/, 

< '\. 
-., ............ \) 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 
' 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

-· . ··- -
ANEXO VIII• MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

----ÂTA-DE RÉGISTRÓ DE PREÇOS N9.:..._j_ 
-- --

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N' PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ __ (valor por extenso) 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

' -- DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: -,, "fNPJ: ·,, -, ____ 

ENDEREÇO: I'• ÍlA}RRC?= 
-,.✓ 

, -, 

CIDADE: '···' ,. ESTÀQO], 

REPRESENTANTE: < ' ... ..,_ ' . ·, "- CPF.: \ 
, 

•. . , ' / / 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: '• -- . 
...... ·,, CPF/CNPJ: ' e-. ---....... . 

ENDEREÇO: /',. --...,. ' ---.. ___ --~ ',. '\. .. .. ....__ ' "· BAIRRO: 

CIDADE: ·, ·"'- -----, -'-.... ....__ _/ ESTADO: . 
CONTA,;o,· ,, •-.. , ',. ·, "- E-MAIL: 

' 
REPRESENTANTE,: ,, ··-,, '·., "-. " ' . ' CPF: 

-- -- - ~)\;:•,, '·, - __ '·:': ', ... ",/ 
-- . . . -- ------- --- --· - -

PREÂMBULO 

\ \ 

. 

·AÕs( __ àe. ·· -- \ \·-de, ,:, -- a 'Prefeitura· Municip~i" d.e. Ribamar- Fiq"'uene - MA, através da Unidade 

Geren'cia~~a-S-~êretari.i'Munici~al de Saúde, inscrita no CNPJ nº ----~ lavra a presente ATA de Registro , .. ,,,~y, ... , 
de Preços··(ÀRP),'ref~-rente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial 

N°{numero -~ro~sso ~ntra;kao}, que tem como objeto ------~ RESOLVE registrar os preços da· 

empresa indicad'ii,~'q~alificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do P?ócisso de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, 

bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo. 

e obrigacional às partes. 
-· - - CLÁUSÜLÂ PRIMEIRÁ- DA VINCULÂÇÃO -____ .. ,_,__.,_.__,__ ·--- - -· -- __ ._ ____ ------·--··-

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nº 004/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
" - ,, . . . 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

ci.KusuiA TERCEIRA- DA GERÊNCÍA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇÓS 
_, "' - -

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade. 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e d~"mais•i~fôrmações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; . ,, \\. •. · •• ~-.· ·•·· .• ,. 
/ ', ~ ' f ,, ·~ • 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábWpara a.contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações séÍarl~antidas as 'co?idiçõ{s de h~bilii:ação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidage·{qm,,11)·0.brigações assúrpidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; <..,// ····, .• ', \ \ 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativofd~ renegociação,dê,.~reços regis.trados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; ',, ', ·,, ''-. 
•·. ~ "· "' 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação dé··penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; (•,, ' .. \., ',,1 . 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o éurn'p· rimento das co11dições ajustadas no edital da licitação e na < ',, " ·., \ 1 
ATA. '-. .'\. ••• ····•. } / • 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizadà-.pâra co~trafações do,respectivo objeto, por qualquer outro da ~- "'' /-' Administração Pública, Direta .O.llJ_ndireta. '-,, ":,. '., .. --.,,,.,/ 

- . . - . -CLAÚSULA QUARTA-:. ÃLTERÀÇÃÍÚ'<IÃ ATA E REVISÃO DÉ PREÇOS 

4.Í. Ê vedado efet~a~-'l,~r~~i~cis,nó~:ciuantitàtj~i:fixadbs.,_pela ata d~ r~gistro de preços. 

4.2. Os preços registrado~)o,derã~·s~?•r~vistos ;;;;,âeéorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fatô'que eleveóicusto dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador· 

promover as ne~qci~ções jun.tÓ,a6s,forn~ediíres. 

4.3. Quando o pr~'ço':regli;trado s
0

e·.t~nar s~erior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
. \ .\ •, '- ... , ''::,,. 

esta P,refertura Munrcrpal•,tonvocara·,os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
/ """,, \ .. _ ",-' "-,./ 

prati~ado.~.Pf;!lp_ mercaâ,o\ •,.,' -
4.4. Os'fç~hecedpres,qu~.pã,o aceit<!_rem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados· 

do compiomisso ~·ssumid~, 1em aplicação de penalidade. 

4.5. Não ha;en.do.êxi;~•-nas .~egociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de "' '., -~ 
registro de preçàs, a'êfotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer h~ot1e, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 

CLÀÍ.JSUl:AQUINTA-DA'.i\DESÃOÃ ÃTÃ DE REGISTRO DE PREÇOS - - - "' 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 
. - - -··· CLAUSIJ~-SE,XTÃ~ DD CANCÚAMENTO DA ATA p{REGISTRO DE.PREÇOS 
- -- "'-·- " ' - ---·-- ·--------- - ·--·- . , -- - - -
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: \ ·•;>··.' ·: 

\ . -
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preç°"s; \ \ -----•. 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecid~ sem justificativa ac:êitável;, ·•. 
/\ ,;/ \. \ /-· _/ ~-... " ./ 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomatsuperior ao pra
1
tica9o··no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do--frtr~7:\:111 Lei 8.666/93,pli. no art. 7Q da Lei NQ 
,/''/ -.,~::- \' 

10.520/02; ·-. / •. /'\ 1 \ 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses prevJsta~ -no instru;;;en~il-,convocató/ig;'.;e nesta ATA será. 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegu/àdo'o contraditórici'e ;·•ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer ~or)àto superveni~t~çlecorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimenfó;da ata, devidam\riie ~omprovados é justificados: 
- -- -.. ~-·- ~- - . - ""'~""'""" - -,;----,---·- . . :---· ·- -- ---

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO . , 
" - •• - "~--~•-•"'• n, •' •·~ -•~ ••• ,•,;••-----• ••-----\- J" " " '" • .... 

7. A contratação dos produtos/serviço~-or'à-registtadõs, será feita por;intermédio de CONTRATO, observando-
se o que segue: ~ ·•. -,~. '-., //-/ 

'-.,'." ,_- ~.... /_.7 
7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substitui'r-o,cÕntrato;por outros instrumentos hábeis, tais como 

f _;_; '*½,,._,..., ',. - >, ........ ~-_,..· 
CARTA-CONTRATO, NOTA (DE EMPENHO, AÚ'l:ORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

\:-, .. ~- . ~ .... \\. __ ·,;;; ' ' 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇAO·DESERVIÇÇ), conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 
alterações posteriore/<t"°., "< .,>,, --,,ii_:-.) • 
7.2 É dispensável ti·contràio•e';facult~a il•.substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

, _,- independentem~nte.de,seu ;;ã.i'o';:,-nos ciso~'.·ae compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não res}i1~·[11,~E>r.igaçõ
0

is:.flltl!ras, iÍiGl~sive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4Q, 
\ \ ' ·:,.. ' ' da Le\.ng 8.666/93 e alteraçÕE!S .. posteriores. 

7.3 ,tincü'iâmase aos \~troJ:inftrume~fos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de· .. ,.:, ·, \ :\ ... \, 
transci-iç_~í:J,~!ºd,ê~'as clá~_sl{las ~'l§tantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de.Preços·e~ropósta de preços da empresa vencedora . 
. ... ' , . "ci.ÃÜSUÍ.ÀÓITAVA~DASDISPOSIÇÔESFINAIS 

-----·· ·'"·""- ,- •. .,_________ '. . ... ·~·"-"·-·'" -- --- .. --·-···· ·-

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 
' -

de contratação citaâo,io cabeçalho e as propostas das licitantes; • 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de. reserva das empresas signatárias· 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 
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8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio· 

de qualquer das partes. 

Item Descrição 

cLAi.JsüiA NONA.:.i>os ITENS REGISTRADOS 

Unidade 
, '' :-

Marça 
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· -éÃóAsrRo'õ"eiiisEiivA-oÃ-AiA oE iiEG1sriio oE~Piiec;:õs.Ng· _:_j_· ·_ 
... w -·-·----·---- -- ,.,_, -- ~· -· - _, 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Presencial Nº 004/2023, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura . 
Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

-
i' 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO l REPRESENTANTE CONTATOS . 
~--,- \~'\,-·:·: 1~-, ·--~. 

//:., / '-_ \ .... !,/:>·--.,. - , . . 
\ ' ·,/ 
\ / 

/~,/',,~[ \\ / r, 
' -

" 
_, 
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ANEXO IX· MINUTA DO CONTRATO 

DADOS DO CONTRATO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL 

. DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: .. ·, ·-, CN~J:\ 

• 

• 

\ 

ENDEREÇO: <, ··, '\,, ', BAIRRQ: \ . 
'-

CIDADE: " ,, \. \. ""· ' ESTAQÓ: / 

REPRESENTANTE: 
. 
'~ "' '-.• '-../cP,F( .. 

-- --
DADÓS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: .. 
' '" ,, '-.. , "' - _, 

CPF/CNPJ: 
ENDEREÇÓ: \, ',"' "'"· BAIRRO: 

CIDADE; ~ '\. "', "' "' ESTADO: 
CONTATO:' \"'- "' \ .. 

,, ' 
'· ' v· E-MAIL: 

REP,RE~ENTANTE: \\'-"- '-, \ CPF: -

Aos_- dias,__do-~ê~ de<2', ,--d-~-~~~ -d~ -- · -- · ·· ~-P~~f~it~r'iM~nicipil de· Rib~~ar Fique~~:_ MA, na presença 

de testemunha}abai;;;;:::nom~adas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 
' ' -Processo Administrati'(O em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

. - ·- - - -- -- -~ . ·- - - - . -- -- - ' - - --- •,-- -·---- ---·---- - - - - -

1 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO ·---------- ···------------ -- .•. ------- ·--- -- ----------------- ----- ... 
' • 

1.1 , O presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
,- ...... . . . CLÁUSULASEGUNDA-DÓVALOR .. ·. · 
1 ...... , ------····---·· ....... --------. -----------·· --------- --------·· ----........ . 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a-
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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Unidade Marca ; Quantidade R$ Unit. R$ Total 1 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de formlqoe.Q.~ pagamentos devidos à. 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. \ 

0

\''•-, ·•. • • ••• 
) •, - '-

CLÁUSÜLA l'E'RCEIRÃ ~ DÁ VIIIICL.JLÁÇÃO' ·-

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: / / 
/ / \ 

1 - Edital do Pregão Presencial N2 004/2023 · .. / ... <,... 
0

\ , 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados•pela'CONTRATADA na presente licitação. 
_,_ - - - -- -- ,, __ ,, __ -- -- - - ' .... • ,? - - .,> '>.__ - " • . - \ \ 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
. - -" - - --- - -· "' . . - .. . ., ' - . 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo'de Referência do procedimento 
"- ", '\a -..., 

em epígrafe, com início na data de __j__J __ e'enêerramento em~__)__, e somente 
·,. ·, ~ ' 

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. '·/ • 
( ' "--. ' 4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente·éontrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse dasj)arte;;até'•o~imite de 60 (~es)enta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei ~º·8)566/93,e•suàs alteraçõeslpo!teriores, com redação dada pela Lei n2 '·, -,• .... )/ 
9.648/98, desde que haja autorização form~l-da'autoridade'competente e observados os seguintes requisitos: 

,!,"• ' • ..,_, .... ,. -... ,,.I" 

a) Os serviços tenham,sido·prestados re·gulàrmente;-· .-~ 
\'' ,, ., -~"-.._ '(··, "\, 

b) Esteja formalmente dernonst(adÕque-a}orÍna de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado{elàtório ~'ue i:lisco~7àsobre á.~xe~~ção do contrato, com informações de que os serviços 
x,,' ,, ~~ ·-, ""-' ... ._. _,. 

tenham sjd9, presta~os{egulàrq:ie11,!e; 
d) Seja ']untàda justificâtiva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na . - •, ,- ' . -.. -, ·•.,,, 

realizaçãri d<hefviço; ' •, ',, '· '> 
\ "\ .... .,. "'- ""• V ,. 

e) Seja comprovado, que ··o 'valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
/> \ \ " : ,, '·' ,', 

<,, :P.,.d .. ministração; \ "·,"·"- ·,/ .·, ", \ ,,_, '.'-.. 

', f·).:H.aja'manif.esl:ação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
¾· ' ·, ··, 't \ "' • 

g),Séja comprovaÍ:to\:1ue o êbntratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
•,, ., :-.. ,..._ ""•s,i\ \ 

4.3 - Haverído 'necessidade ô, contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do val~i'inl.cial atu~o do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. • 
. ,,. ·- '\. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
- -" ✓ --- - ---- -- - ,--·-----· - -- ---· --· -

. .CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXEC.UÇÃO 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, o~ materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de. 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 
--· u - ' -- ' 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. ./'• . ·, 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as espe!cificaçõ.és:técnicas ou problema 

\ \ '·• " '~"'~ 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

/". \_ ' ' ··-
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir 'dàí'sujeitando-se às pé'nalidades'cabíveis~ 

/ ',. i ", ·' . • . 

C::LAUSUI.A SÊTIMA-- DA FISCALIZAÇÃO 

7.1- Fiscalização e aco.mpa~h~;;,--;;~to-d~ entrega'ci~s-p~od;;t~s iÍ~ex~ê:";;ção d~; serviçÔ~, será feita pelo servidor 

ou outros representantes, especialn1enté' design~clos, que anot~rá"em registro próprio -------- . .., ~- """' \ \ 

todas as ocorrências, determinando o que for necessáriõ'-à regularizaçãà,dasJaltas ou defeitos observados na 
forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. ·,., ·,., '· .• \,., · . ..,, " ~ "\,. .. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidbr-.01J•comissão de recebimento .... '\., ..... _ ... 

deverão ser adotadas por seus superioresJêm tempo hábil'pata. a adoção dás medidas convenientes à " ,, ', ' \_ 

Administração. ,,.,_ ·•~'•-, '\ \ 
7.3-A fiscalização de que trata esta cláus\Jla não'ex21ui nem reduz a risponsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a teriei~.~s,,resulta;ies,de açãçi 6u,6missão culposa ou dolosa de quaisquer_ 
e, ,.,,, ' ·-~- .,,, ,-f • 

de seus empregados ou prepostos '-, '"-. ·· / 
• " ' . -- - ___ ,/-- -'>«>,.,,_ •""~ &•~- -- •~ ~".:. • -

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
- -- , '; ,· ~- . -:· --, i" • " • -- ---

8.1- O pagamento à CONTRATAD/Íi'ser1í"efetuadá"péla Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
{! "' ' ' ---......, \ 

fiscal, devidamente atést~cla,pelo ·se~àr,~ompetente';"berrí como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Bras,il/Previdênci~;'trabal~is~à's, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de tfansf;;-rência dnli~.excl~-~ivi/nente em conta bancária da Contratada. • 

8.2 - O pagamen~o ~v~.ser ~fet~do e~'PÀ'RCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar/in.~ulado a li~·u[da;ãoJ,~~ do\rTl~ho. 
8.3.:, Para 'fazer jus ao\pàgalllentb, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adim~lê~·e1a· co~·a-1:az~hda Mu'nic_ipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
~\' ", -·... .. ·. \ \ " .. 

Débito - CN~);,cmii o.F.GTS1(Gertificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contr'ata~te nã;:;-·incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
' -~ "o/ 

Contratada das Ôbri~ações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagament';;--'s~'mente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 
-- -cl:Ausui.A iiióNÃ- óo éíioNoGRÂMA ÕÉoÉsErieóiso 

' - " " "" , 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
-- ,-·ciAüsuLA DÉCIMA..:ºº REAJusiAMENí'o · 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

ane~o a este Contrato. 
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CLÁUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUILÍBRIO ECON-ÕMÍCÓ-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir .a'companhada de documentos \ ,, 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de•rn'ifrca!!ôrias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de r~visão-dõ wntrato. • 
.. ·--- . .. . . ·- . .. /· .... - ·- . ' ·, ··-, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes d~ presente Termo de Contrat~est~_ci' programadas•~11{9otàção orçàíiientária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 
/'_/,,..,_\.,..,_·, \\ 

-----------------------·-.:<.✓ ___ ·_,_,,._", ' \ 
UNIDADE: ( '-., •< •, -~1/ j • 

1--CLA-S-F.-P-R_O_G_R_A_M-;Ác-T-ICA_: ___________ ,.'-.,...:"",-.,----'¾e-·-'·"·,-.-- .L--------1 

~=N=A=TU=R=E=ZA==D=A==D=E=SP=E=S=A=: =========================='-·,_-~,,,'_,_;·,,_,__ ___ ··_,_•..:..··, . ---------~··· ,.•"""' \ ...... , •./ . . ' \ 
12.2 - Em casos de objetos de serviços contin~adds, no(s) exercíciÓ(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

,/'. "~. ....... ' '-
próprios para atender às despesas da\l)'lesrna nàtµr'eza, cuja alocação, será feita no início de cada exercício-

, . •.. '·· '· ; ' financeiro. • , ·· , " '" ' ,.. / / 
. CLÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA :..-DAS OBRIGAÇÕES ÓA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhai ~- físcalitár a execução do cimtfato, berri'ci:i~o atest~r ~as notas fiscais/faturas a efetiva 
•., --- ---....... ·, ·• .. 

execução do objeto desta licitaçãoc-<··-·-- .. _ . ..__ __ .., ·,, 
/ ' "\., .... -..,,.._ "· 

13.2 - O acompanhamento'e a fiscalização dos contratos,firmados com os Contratados em conformidade com. 
· .... ' . ·. 

o disposto no art. •67, da Lei nº 8.p66/93. "-. 
~ ~ ·,. '\. ' ' 

13.3-Os fiscaisª? ~éntrato serãà·r~sponsá~eis,pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. \ \'s .. ", \. ... '"-.. '\ )' 
13.4 -;,Os contrata~te's ~-.reserva~'·ao 'direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

func~n~~i,'.ls,~e_ as pr~s}~ões~'às,~or~·a{ deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado .• 

13.5-'Efêtuar-o pagamehtb à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
'-., •, •-._ •, \ \ V 

hábil; ··,. ·,.. '· • .__::-......,\ \ 
13.6 - Promovér,9 acómpªl)hamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

" .. -~ 
qualitativo, anota11do,em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar ··prg'i,tamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo. 

recysar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSUÍ.Ã DÊCIMA QUARTA-.:. DAS OBRÍGAÇÕES-DA CONTRATADA 
- - - - -

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

nec'essárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
' ' . 
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14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do obj~tõ· do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os pr~videntlários e fiscais, tais comer 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos <ibÍ
0

eto. éfést;;Têrmo; 
/''" \ ' ' -. 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigações assumicfas,,todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de liçifuçã{ consoante o,q'i:ié'preceitua ;-in8so XIII 

do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. ,///"v~'.. \ \ 
14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmeht<? éstim}d~,J'>ª[ª entrega do~pr.odutos, nos termos-

do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; ("''. \ ',, '., 
"\ "._ "\, ., V 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretàs, decorrentes'·do'·cumprimento das obrigações 
" .. .. " 

.d ' ·, ' . assumi as. •, ·, ·,. ., 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, totáJ·ou parcial, da flscallzação do seto>~ompetente, não eximirá o 
"' '"' \, \ fornecedor de total responsabilidade qua,:1to a'o{urgprimento das Ô~r]g~ções pactuadas entre as partes. • 

14.12-A assinatura do contrato por pe{soà·compêtente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratadà;.~àb,pen~--d~}sanções pr,viitas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficÍências.ãp~tãa~s.p~la Contratante, com relação ao objeto /::.··:-,,.,~.__ "< "'\\ .,. ___ .,,, 
executado. ,. -...... ·, · • 

--- . ·-,:: ~:- ~'---,.,..__"' '\-., ":,, .. - - ' -
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO .: 

15i.:_A i~exec~ção totàl.oü·p~/ci~I cio\o.ntr~to e·ns~ja a-sú~-re~~isão, se ho~ver uma das ocorrências prescritas 
~ ., ~, . 

nos artigos 77 a 8Íêa Lei ~b'. 8:6ii6/93}d~21 de junho de 1993. 

' 15.2 - Constitui 'r'not,i;ô•Rara ;•~sç~ãt2 do C:onÍl-a!o: 
- \ \' . \~. ·.,, '".. " > . . . ... a) O nao cumj?n~en~o de cláusulas contratuais, espec1f1caçoes e prazos; 

.•.. b) O cumprÍ'm~ntÔ.irregular ·ae ~láusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento~ 

( l~vàndo a Ad~i~ist;;ç~o'a.com~fo~ar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
'•.:,.,, \\ '" 
·•Rr'azos ~stip4lado,s;\ "-/ 

c)'A.pàr~Ífsaç~di>,fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) ci'desatendimentti· das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e ' ' -
fiscalizar'·a,s'ua execução, assim como as de seus superiores; ,.. ' ... 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a. 

execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo. 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e. 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação dã·ordem interna ou guerra, ou 
't ··-ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde'pe·ndeni:emente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratua~ente iiilp}e_vi;tas'-.~'stnob~izações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado; n'êsses cas~s;\o qireito"de. Óptar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até•{ue{eja normali~adã à' ;ffuação; ··• .• ✓- • 

/ ·\ \ / . 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos•devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ó~5ex'~cu~d~;,s~lvo em casà-~~\alamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guer/â\assegurado ac'h,cdntratado o 11jJ;éito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações ~té~\Je seja normaiza&í,a situação; .. '- . ' 
m) A não liberação, por parte da Administração, de 'areà}Jocal ou objeto.para execução do objeto, nos 

~ ~ v· ~ 

prazos contratuais, bem como das fon"fes de materiais nàtui'ais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou foiça )iaior, regularm;iit~omprovada, impeditiva da execução do 
~ ~, ¼<~ -~\\.. \ '\ 

contrato. •'- '·<'_, •. 1_, •·l 
'\. '\ ' ' ' i 

o) o descumprimento do disposto np inciso V'do.àrt. 27, seni l),rejuízo das sanções penais cabíveis. 
~ ,,,,,_ "': ~ / . / 

p) A subcontratação total ou parcial do-seu,objetcí;-a ~ciaçã~ do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total Sú, ~~';;;iãl·da.posiçãch~dntratu~:5;;-;;'.; como a fusão, cisão ou incorporação, que· 

implique violação,da L~i"d~lcitâçõe;·~uptajüdique a regular execução do contrato. 
----- - - -- ' "·'t ---·-· .,, "·- - - -· '.::':s~,,-- ,.,, ,_ -- ---·-·~.---- __ ., ---- ~ • • '-·- - -

"CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

'15:1 ·_ Pela inex~éu'çã:o·totâl ~~;ia"r~ia'l·d,e~t~ instrum~nt~; a-CONTRATANTE p;d~~(g~~~-;;tida a pré~ia defesa, 
·~. • - • -~ , i-w'• '\ '· 

aplicar à CONTRATADA,as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertli~~la,.~sçrita:''êiu,;fido s~·tr'iítar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento da\:~b~ig~ções e (ês~dnsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocoffên~hl's•que poss.im'acair~tii'r.prejuífus à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
,.., ·"\","<--<, .: .·"', \' \ ,,. "·"', 

grave \",.J,,~'""'·,~~ "\. \ ,,,/ 
b)'M ·•1 d" " ' ' u t~ e:'-. ,,,:, .\ 

,,, i}'0,03%'(frêslcentésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues· 
'<~ -,_ .,., 

com '-atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela ,, '-
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que sejã·promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será con2ediaá:;êmpre que o contratado 
' ' "-. ~-

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após deçorrido o \1r1?o dâ·saJ;ção,aplicada com 

base no inciso anterior. .,_,/. _) \, \"" ,/./ ,.. 
' " • - - -• A A .so, ••--,•·-· T •- - • T "" T - • ;_' si. •" - - -- •. ,,_, OO '• • - T 

· CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO . 
-- --- ------------.--:,.,:,;, ______ -- --- :, ----------·-- --··-- -- --:·-!- - -- '" -·-- ·- "· '-~--- ----- -- - -

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente·' contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. ,( ;/ ', .. ,:'\.. \,:, \ ·"' .. / t·•::·, \ '\ 

--- -- CLÁUSULA DÊCIMA OITAVA- DÁRÉSPÓNSÀB,ILIDÀDE CIVIL ' 

18.1:_A CONTRATADA respo~d;iá por p~rdas e danos q~e.vier a sofrer~ CÔNTRATANTE, ou terceiros em razão. 
' " ·, " de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou 'd~ se.~s prepostos;•iQ_djpendentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estivér'sujeita. ', '-,,, · 
--- - - -- _____ , ---··- ---- - -,._ ,;: --·-- . -----·-~ '\...-.-------------- -

. . ,CLÁUSÜLA DÉCIMANOÍIIA- DOS cAsos OMISSÓS 
- -- '·-·---- ___________ , ____ - ,---·-·-"",•,•.e._C"'----- --------.. r~--- -·----- . -- -- . . ' 

19.1- Os casos omissos serão decididós.p'éla CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e de~'àis no;ihaj federais a6li~~veis e, subsidia riamente, segundo as. 

disposições contidas na Lei nº .. 8Jl78, de 199~~Cód!go dÊ!·D.~êsado,c'.onsumidor- e normas e princípios gerais 

~~-s-~o_n:_rat~s. ,, --~~(_-.,-:~----~~.,:·-\}f~'"\~. ,,_ ----~-~ ___ " ------ _________ _ 
. · ... •• CLÁUSULA VIGÉSI.MA- SUBCONTRATAÇÃO 

-20:1- É vedada a sub~Ô'ntr'~taçíi;;-tl5tarõu'parcÍal doõbjetó'. assoZiaç-ão da CONTRATADA c'om outrem, à cessão 

ou transferência:tàtal ou.~ari·ii!.I do cànti'àto, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, nãQ. 

se responsabiliz}~d~~~"C!?NT~l,::Â:N:rE p~r•l)~n,'l,um compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitidà)i~ubl:o .... n. tratàç~o'-de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a . _\ '~'. " . .._ ' CONTRATADA manteMe-ã,itit~gralm'ente.responsável . 
. J" ".t,,, . j \, ____ ;-; ·.>y, ~·-·-- _,"';; ,:_ -. - - - -- -------···" ._,Vi•_-- -,-

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . ,_ ;'""'•' ~-- -\__\ _____ '\,_ ,--~------ - ~--- ' __ , __ , ___ ·--- - " --
21.1 -'O)P({Se!!.!:• .. contrr~ é reg[~º pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais. 

diplomas legais. ·0·, ... :, .. \ ,.·:• __ --..,_ --...._.-. . '! 
21.2 - Para d·irímir.as questõé~ deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, .... ' -
assinam o presente "contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

.... ' 
assinadas. ',) 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001--01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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}~~ Ribamar;;bene 
. _-. ~- ,,,~ 

01/0111997 

-- ··- . ···- -·-· - ... . ANEXO X - MÕÍ:ÍELO-DEOR'i:ÍEM DÊ.CQMPRA E/ÓU SERVIÇo' .... 
··~-···--·--··,,;.--r-,~,._,- -- ·- -· . --~~-- . ', ,, - - . ____ , ___ ;:· .... 

NOME 

CNPJ 

MODALIDADE 

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE 

' .. 
DADOS DA UNIDADE SOLICITAN'fE 

·DADOS 1)O:CONTRATADO 

':"':'."\ 
CPF/CNPJ\ 

_____ ..s't';;~.:~ --------------l 
BAIR,!\C( 

\, ·-------------~ 
·_··'-EsiADÓ 

-~~~--,; .-,r":......--1-------------~ 
E-MAIL 

pagamento até a sua regularização. 

A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas 

servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
pelo(a) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, nS! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
• 
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o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social- lNSS, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida. 

pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, .. quanto à Dívida Ativa do· 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empre~a, 'êon1provando a regularidade 
\ \ ·""-, ~-.,.,., 

para com a Fazenda Estadual; . \ \ •. "'· 
o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva cot~eitos de 'N~'gativa;'~elativ;à átividade 

,/·······/ \ \ ,- . ✓ •• . . .. 

econômica, expedida pelo Município do doll)icíliçv'àu sede da en1pr~sá, compróVàndo a 

regularidade para com a Fazenda Municipal;,//··, ·· •• , \_ (-,. • 
o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva cõm,efeitos,el~hnegativa, quanto à Dívida Ativa do 

V '¾,, .'\.. \"\ 

Município, expedida pelo Município ,éio., domicílio ou'-se'ae da empresa', comprovando a 
';. ·, ', '· . 

regularidade para com a Fazenda Municipal;"- ', '---... 
...; ·-., '- ,"., 

o Certidão de Regularidade de Situação do FGT~ ~-ÇRF, emitido pe!a Faixa Econômica Federal -
~ '-' ~-CEF, comprovando a regularidade perante o Furid9 âe Garantia por Tempo de Serviço; " ,.,_ ·~ ,.. 

o Certidão Negativa ele Débitos Tral:lalhistas (CNDT) àu Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
/', ~-- '\ 

pelo Tribunal Superior'dR_'T~~ballib{ÕU~onselho SuBer\or da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovandd'a ihexistêncilde' débitos inadimplidos perante a Justiça 
"\, "-,, '"-~ -.. ~ _____ .. /"' ,.,! 

do Trabalho /·• .. "• ·,.\ \.. "··~ _,.,-" 
• O pagamento será éredii;;dÕ-diretamente,~~.conta bãn'cária da empresa, no prazo não superior a 30· 

(trinta) dias, contados.'àa ~issão·do~1:~rm~'a~"recebimento definitivo e mediante a apresentação das <·, •., ·-··•·) 
certidões mencionadas no 'item,anterior d"'êáe·documento. 

• Nenhum-págame-~to ~rá efe~ado-à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 

regularidade fiscal e 0.t'ra;;;lhista)oJãnto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 

estar váliàa}~a ··àata d~"'e_;;;issão d'à-:i~tura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões· 

,-..estiverem c1~\;ta~d':d~ valiciaJé•expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
/ ""•,"' \ _--.. •-.,_. ·, --~ \/,., 

\. r1.~~fo.(!em) reg,ulerizàqâts). 
• ',Vihculam"se à pi:esentebrdêm, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 

< "-. " ' '\. \ V 
~inuta,d;;"cónfrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como 

~~,_ ··~ '~... . \ 
o termo ãe.referêncLa'e a proposta de preços da empresa acima mencionada. • 

·~., ' 
'" '\ Conforme solicitação,;e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 

contratação(ões) conforme tabela acima. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.5.47/0001-01 
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AÍÍÍEXQ XI - MÓDEtO DE TERMO DE RECEBIMENTÔ PRÓVISÔRIO 

~,<-- ~ 
l DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME 

CNPJ ,_ 
DADOS DA CONTRATAÇÃO 

.. ~""s·~ ~-

MODALIDADE '\. 
A 

\ ~,~~ 

·-,.,,, 
/ 

' ' N• PROCESSO ·' /'. / , 
N•ARP / ( 

/ ', ~-,·. -~ 
/ / ., < \ 

N•CONTRATO 4,, .I .. ~ ,. \. 
'\i' '"'· 

\ .• 
_ _,,\ -SL---------1 

\ 
-· .... ,, ~~·- ' OBJETO ' ,, ';. "·----~ 

<.' ·•. 

-· 

j • 
1 DADOS DO CONTRATADO 
' • ~:·,~T CPF/CNPJ \ "'\ 

~-'-'·"" 

NOME 
..... , 't, -~, \ ----------·----

LOGRADOURO 
,, , .... -.,. h 1 ·, 

j 
,, .'··,. "I<', B'AIRRO / / 

CIDADE '•·,~TADO.' / 
",, .. ,,\,C ,,.,, • '-~ "f_ ,-" 

[ -. ' ~ f CONTATO ' "+> ~-. .....,_ "'· . ,, E-MAIL_ 
-------- ,/ .. 'é:·--.e.. ~-__,,~:S;:-1-.-0, 

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL 

N• FATURA/N'F,. '-, '•, '-, ,.;_ '· ... DATA EMISSÃO ',' '' ,,·, 

i .. 

'-------¾<\~" -._"¾ ·;¾~~" <:~,-~.,,.,--'---------'---------------' 
Por este instrumento:\atestàmos pàra 'fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n• 8.666/93 e 
alte[á~'ês,P,_osterior~, 'qu~<>(~).prod'iltoJ e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima,Jde~tiftéad~, fora,rn Reiê~iclqs Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspectos.dê-qualidade, de iicordo 'cohl os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima ",, .......... "'--'\\ ,. 
descrito. '\. ": ¾,." '--... _'..,.:- \ ,,,~ "·,) 
Ressalto que o Recebi_mento Definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram prob!émà's técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 

V 

correspondente ao procedimento supracitado. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Páe:ina 53 de 54 



) 

' 

NOME 

CNPJ 

NOME 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

'DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 
. 

DADOS DA CONTRATAÇÃO· 

. 

··-*""1 

DADOS DA FAT.URA/NOTA.FISCAL 1 • 

N• FATURA/N~ =~'::; ,,•:~""••···"'_:_;,:~~,-"\-,-. ->-. -~-D_A_T_A_E_M-IS-SA-. O~i-----------···1 
\. \ '-., ·-'". .,. . ", '. _;l ,--------~"" __ w., ---~--~'·"· _::;__ __ '::,- ---~-

OBSERVAÇÕES 

,;__".·Z ·, ' ~<·\·.-. .,,, ,",~. ~- \\ \. '> 
',;, ',._. '~.~ ·~. """,.1\. 'v '------"•,. ·,,.··· ". '')) ,,,_ ____________________________ _., 

"' ' ,. .' 

Por este instrllm~nto, ate'st{mos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n• 8.666/93 e ..... , 
alterações posteriorés, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 

•. ·~ 
acima identificada, fàrám Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem-

' dosiprazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/ou serviço(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta 
Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, n9 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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DESPACHO 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2023 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENOAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTIOPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 

FIQUENE-MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 623.110,00 (seiscentos e vinte e três mil e cento e dez reais) 

Êncaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de Fevereiro de ÍOÍ3 

Rael da Cruz~lva 

Pregoeiro 

141/2022 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene -MÁ I CNPJ: 01.598.547/cióol-Õi 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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Processo nº 005/2023 - Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA 
Parecer n º 008/2023 - PGM/Ribamar Fiquene 
Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Presencial :Menor Preço por 
ITEM e anexos .• Ata de Registro de Preço. Possibilidade. 
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002 c/c Lei nº 8.666/1993 e Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 147 /2014, Decreto n° 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e Decreto Municipal nº 06/2013, Decreto Municipal nº 041/2015 
cf_c_Decreto Munici11al nº 56 de 14 de abril ~e.iQ2Q,_ 

Ao Gabüzete do Prefeito, 

I- Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com vistas à análise e emissão de parecer jurídico, nos termos do art 
38, parágrafo. único, da Lei nº 8.666/1993, sobre a minuta do edital do Pregão 
Presencial e demais anexos, para fins de contratação, por esta Prefeitura, de EMPRESA 
PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, 
QUENTINHAS E COFFEE BREAI<, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, de 
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência do Processo nº 
005/2023, através do Pregão Presencial nº 004/2023,.num valor global estimado de R$ 

623.110,00 (seiscentos e vinte e três mil e cento e dez reais). 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização da Demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde em Ribamar Fiquene-MA, solicitando instauração de processo 
licita tório; 

b) Termo de referência; 
c) Aprovação de termo de referência; 
d) 03 (três) cotações de preço válidas; 
e) Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 
f) Minuta de edital e anexos; ~ 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO- FONE: C99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE-MARANHÃO. 
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Esses os fatos que merecem reiato, passo a opinar. 

ii- Fundamentação jurídica 

DA LICTTAÇÃO 

Com efeito, para a contratação de EMPRESA PARA PREPARO, 
FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE 
BREAI<, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
:MUNICÍPIO DE RIBA1v1Ai't FIQUE1i'E - :MA, a comissão permanente de licitação 
utilizou-se da licitação na modalidade pregão presencial, para a formação de uma Ata 
de Registro de Preço, conforme disposição do art. 1° e seguintes da Lei Federal n. 
i0.520/2002, haja vista ser o procedimento administrativo para a seleção de fornecedor 
ou prestador de serviço cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado, através, inicialmente de Ata de Registro de Preço. 

Na verdade, como se infere do Termo de Referência e do Edital em ariálise, 
a técnica envolvida na licitação permite a descrição dara do objeto a ser licitado, 
mediante especificações dos itens, conhecidos e oferecidos pelo mercado, de modo que 
o setor competente adotou a modalidade Pregão para atender às necessidades desta 
Administração. 

Nestes autos, foi escolhido o Pregão na forma presencial, visto a edição do 
Decreto Municipal nº 092 de 05 de junho de 2021, que prioriz.a a contratação por meio 
de pregão presencial, conforme art. 1º, parágrafo 1". 

Por conseguinte, infere-se da análise detida dos autos que as fases 
preparatórias do pregão foram cumpridas, a rigor do disposto no art. 3°, I a III, da Lei 
nº 10.520/2002, bem como ao que aduz o art. 3° e seus incisos, do Decreto nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019; outrossim, cabe informar que o objeto do presente processo 
deve ser feito por pregão presencial e escolhida a modalidade de iv1enor Preço por 
ITEM, após a especificação da modalidade no Edital, deve-se inserir o valor estimado 
do Item, caso seja essa a escolha do licitante, quando da publicação do certame. 

Ademais, o registro de preços é um PROCEDIMENTO especial de licitação 
que se efetiva utilizando-se as modalidades de licitações de Concorrência P"'blica e 

AV, PRINCIPAL, S/N -CENTRO -FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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Pregão (eletrônico ou presencial), o qual seleciona a proposta mais vantajosa com 
observância fiel do principio da isonomia, pois sua compra é projetada para uma 
futura contratação. A Administração Pública firma um compromisso por meio de uma 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde se precisar de determinado produto 
registrado, o licitante Vencedor estará obrigado ao fornecimento dentro do prazo de 
validade da referida ATA. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá 
ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. Regulamentado 
pelo Decreto nº 3.931, de 19 de Setembro de 2001. 

Assim é que acertadamente escolheu a Comissão Permanente de licitação 
pelo Pregão Presencial, a fim de obtenção da Ata de Registro de Preço, visto que a 
maior vantagem da ata é o alcance de melhores preços dos fornecedores em detrimento 
do volume de aquisições, já que neste tipo de licitação a compra será feita por diversos 
órgãos ao mesmo tempo. Outra vantagem para os órgãos participantes é a 
possibilidade de fazer a aquisição parcelada e até mesmo não fazer aquisição alguma, 
se for o caso. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

QtJ_a_i:itQ ~ e!_í.!.JJQr.açi'jQ dQ ed_ital_ QU í.lÍQ c;o,nvoqi,tqrlo, observa-~~ que ~~ 
cumpriu com o disposto no arl 40 da Lei nº 8.666/93, constando desde os critérios de 
habilitação e classificação, até o preço, pagamento, sanções, demais regras 
proéedimentais e minuta do contrato administrativo que será firmá.do com o vencedor, 
apresentando ainda: 

1- o número de ordem em série anual; 
li- o nome da repartição interessada e de seu setor; 
Ili- a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 

que será regida pela Lei 8.666/1993 c/c Lei nº 10.520/02, bem como o 
Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

IV- o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 
como para início da abertura dos envelopes; 

V - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
VI - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no arl 64 desta Lei, para execução do 
contrato e para entrega do objeto da licitação; 

VII - sanções para o caso de inadimplemento; 

AV. PRINCIPAL, 5/N -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE- MARANHÃO, 
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VIlI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
21 a 31, todos da Lei nº S.666/1993, e forma de apresentação das 
propostas; 

IX - critério para julgamento, com disposi~ões claras e parâmetros objetivos; 
X - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

XI - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso; 
XIT - critério de reajuste, quando cabível; 
XITI - condições de pagamento, prevendo: o prazo de pagamento não superior 

a trinta dias, o critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos e eventuais compensações financeiras e penalizações decorrentes 
de atrasos, bem como a exigência de seguro; 

XN - insn·uções e normas para os recursos previstos na Lei nº 8.666/93; 
XV - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVI - outras indicações específicas ou peculiares da licitação; 
XVU- Termo de Referência e demais anexos exigidos por lei, dentre os quais, 

a minuta do contrato. 

Ademais, corretamente atentou para os benefícios decorrentes da Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações conferidas pela Lei Complementar nº 
147 /2014, favorecendo as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte tanto na 
disputa da proposta quanto no direito de saneamento na habilitação. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO 

Acerca da Minuta do Contrato, observa-se do referido instrumento que as 
condições indispensáveis à execução do negócio também foram estabelecidas com 
clareza e precisão, através de cláusulas expressas, definidoras das obrigações e 
i'esponsabilidades das partes, a rigor dó art. 54 e 55, da lei nº 8.666/1993, fazendo-se 
presentes: 

I) os nomes das partes e os de seus representantes; 
TI) número do processo da licitação ou da contratação direta; 
Ili) o objeto e seus elementos caracterlsticos; 
N) o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V) o preço, o critério, a data-base e a periodicidade der 

na forma definida em lei; 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO• FONE: (99) 3586°1117 
RIBAMAR FIOUENE. MARANHÃO. 

de preços, 
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VI) os prazos para as diversas etapas do contrato; 

~]t. 
~ 

VIi) as condições de pagamento e prazos, inclusive das multas e encargos; 
VIII) o crédito pelo qual deve ocorrer a despesa, com a indicação da 

classificação funàonal programática e da categoria econômica; 
IX) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 
X) os casos de rescisão; 
XI) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compahbilidade com as obrigações por ele assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na liàtação; 

XII) a vinculação ao edital da liàtação e a Proposta de Preços da Contratada; 
XIII) o foro para dirimir os conflitos resultantes do contrato e de sua execução. 

DA ANÁLISE DOS DEMAIS ANEXOS 

Por fim, os demais anexos constantes do Edital, também atenderam ao 
disposto na legislação aplicável à espécie, de modo que aptos a produzirem os efeitos 
juridicos a que se destinam. 

iii- Conclusão 

Ante o exposto, e para fins de cumprimento do art 38, Parágrafo único, da 
Lei n. 8.666/93, opina esta Procuradoria Juridica que seja dada continuidade ao 
certame. 

É o parecer que submetemos à uautorização" do Prefeito, sugerindo-se, 
após, o encaminhamento dos autos à CPL para as providênàas cabíveis. 

RibamarFi 

Procurador Geral 

e e-r, 17 e fe ereiro de 2ó23. 

--- " a ,e '011s Ama 1111te 
o um o de "bamar Fiquene-MA 

AB/MA12549 
Mat.11º 1346-1 

AV. PRINCIPAL,SIN -CENTRO-FONE: 199) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE-MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARÀNHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 005/2023 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.e 10.520/2002, do Decreto Federal nº 8.538/2015, da Lei Complementar • 

n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993; do 

Decreto Municipal nº 092/2021-Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito 

do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação 

na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

-----·---- ·-- ---- --.. - ______ ,. __ 
---· -- -- - -

DADOS DO CERTAME 
.. ··------·- --------- __ , ...... ,. .... -·------ .. .,. .. ---•-""""" 

ÓRGÃO GERENCIADOR i ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
'"'••·········'····· 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ----- -------- -· -
OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, 

FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE- MA 
- . --- - -- ---·--------- - - - -·-- ------ - - - - ·-- -- - -

VALOR TOTAL ESTIMADO 
····-

R$ 623.110,00 (seiscentos e vinte e três mil e cento e dez reais) 
----- -- ... --- -

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL 
-·-· ""•--'• 

LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO 

DATA: 15 de março de 2023 

HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: AUTORIDADE COMPETENTE: 

Rael da Cruz Silva Emerson da Silva Junior 

1 CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

Prefeitura Munlclpal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001~01 
Av. Prlnclpal, nst S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

. 

--·----

Página 1 de 61 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

' 
DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DÉ PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80,000,00 
SIM 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n• 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEi/ME/E PP? SIM (25%) 
(Art. 48, 111, Lei Complementar n• 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% {dez por 
NÃO 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3•, Lei Complementar n• 123/06) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nll S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
.·Ldt~ . Ribamar -·----Fíq ene 
d # 

1. ·osJETO DÁ i:iéiTAÇÃÕ ---
-.. -- " " - "" 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, 

QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital . 

• 

. :2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO • 
' +" .. "" ~ ·-

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que • 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.2.2.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA; • 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

Fiquene - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

{Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n11 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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,L.tlli .,.....---,..! 
B!~~!';!Fiq ene 
d ... 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que • 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 

97 da Lei Nº 8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as licitantes interessadas, deverão apresentar-se e • 

identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 

4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua 

foto, inscrição de microempreendedor individual, ou requerimento de 

empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto • 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 

comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos 

poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de • 

administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião 

ou assembleia em que se deu a eleição. 

4.2.2. Procurador(a) ou Assemelhado(a): 

4.2.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por 

tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede • 

do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar 

contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto 
do(a) outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento 

de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades • 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nR S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
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4.2.4. 

4.2.5. 

4.2.2.2. 
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 

comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 

Credencial, com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li 

deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar • 

contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento 

equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de micro 

empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa • 

individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal 

do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 

assunção de obrigações. 

Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 

processo desta licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a 

apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, 

mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar • 

qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por 

outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 

devendo ser observada a restrição constante do item 5.5 deste edital. 

4.2.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo • 
esteja devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

4.2.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações 
abaixo: 

4.2.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 
sugerido em anexo. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, nR S/N,·Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 

Complementar Nº 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo 

Ili ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das 
propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá 

apresentar Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena 

de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 
4.2.6.2.1. A não apresentação da Declaração ou Certidão de enquadramento significa 

renúncia expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os 

benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

4.2.6.2.2. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, 

sob pena de falsidade da declaração e consequentemente será declarada 
inabilitada/excluída do certame e sofrerá as penas prevista neste edital, 

após o devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao 

Ministério Público para adoção das medidas legais. 

• 

4.2.7. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 

veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de • 

comprovar suas alegações. 
4.2.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que 

entender necessários à comprovação das informações declaradas. 

4.2.9. 

4.2.10. 

4.2.11. 

Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único 

representante para mais de uma empresa. 

O Pregoeiro poderá, ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 

Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
A declara~ão falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
- -

5.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este processo 

de contratação. 

5.2. Entrega do Envelope: 
5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e 

habilitação no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes 

lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n1il S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE NO 01- PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023 
Abertura: 15 de março de 2023. -14:00 

~ Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N• 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023 
Abertura: 15 de março de 2023. -14:00 

5.3. O Envelope n2. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no tópico 

"PROPOSTA DE PREÇOS" deste Edital, e o Envelope n2. 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os 

documentos exigidos no tópico "DA HABILITAÇÃO" deste Edital. 

5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para • 

retirada no endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis 

após a publicação da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo 

Pregoeiro. 

5.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma • 

fazer prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido 

documento. 

5.7. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e aqueles 

pertinentes à regularidade fiscal destinados às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.8. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 

deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 

empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser entregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente • 

fechado e rubricado no fecho e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 

PEN-DRIVE, e uma via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 

rasuras, entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha 

assinada por representante legal da empresa, da forma descrita abaixo: 

6.1.1. Proposta de Preços, modelo anexo ao presente; 

6.1.2. A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

6.1.2.1. Número do Processo de Contratação, nome ou Razão Social do proponente, 

número do CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 

para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 

conta corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável 

pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado 

civil, profissão, endereço completo); 
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Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, 

quando for o caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta 

(somatório dos totais de cada item), expressos em reais, com duas casas 

decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas 

decorrentes do fornecimento do objeto. 
6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo • 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 

6.3. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da 

6.4. 

proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação. 

O licitante poderá entregar juntamente com sua proposta impressa, um PEN-DRIVE, que deverá 

estar DENTRO do ENVELOPE Nº 1- PROPOSTA DE PREÇOS, com as planilhas de preços gravadas 

em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de sistema 

computadorizado. 
6.5. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 

6.6. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no 

Termo de Referência, sob pena de desclassificação do item, quando se tratar de adjudicação 

por item, ou de toda a proposta, quando se tratar de adjudicação global. 

6.7. Para as licitações cujo critério de julgamento seja por Lote, os interessados deverão cotar todos 

os itens de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 

6.8. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar 

a justa remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta 

licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 

tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 

estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

6.10. Das Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 
6.10.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

apresentar proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos 

acima estabelecidos; 

6.10.2. 

6.10.3. 

6.10.4. 

O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 

(dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase 

recursai. 
As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 

itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 

pela Secretaria Solicitante. 
A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo 

estabelecido, configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo 
colocado a apresentar a referida proposta, estando o desistente sujeitos às sanções 

previstas neste edital e disposições legais, respeitado o devido processo administrativo. 
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6.11. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.11.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 

registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.11.2. 

6.11.3. 

6.11.4. 

6.11.5. 

6.11.6. 

6.11.7. 

6.11.8. 

6.11.9. 

6.11.10. 

6.11.11. 

A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada 

a estas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração, além de ser 

descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas • 

previstas neste Edital e das demais com inações legais. 
As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) deverão ser apresentadas 

contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item/lote, 

não sendo permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item/lote. 

A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, • 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem 

poderá onerar o objeto deste processo de contratação, razão pela qual a licitante 

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Administração Municipal. 
Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os produtos e a prestação dos serviços serem entregues sem ônus 

adicionais. 
Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com • 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 

formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

A proposta e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo • 

o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a 

esta Prefeitura Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar às empresas 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa • 

que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02. 

A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 

para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 

simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que 
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inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 

o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7. -DA CLASSIFICAÇÃO-DAS PROPOSTAS - - -
7.1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.1. Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências 

deste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo; 

7.1.2. 

7.1.3. 

7.1.4. 

Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor por item, e daquelas 

apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em 

relação ao menor preço; 
Classificação de até três propostas, quaisquer que sejam os valores ofertados, quando 
não houver, no mínimo, três propostas válidas nas condições definidas na alínea b; 
A não classificação da proposta para a fase de lances importa a perda do direito de 

participar da fase competitiva. 
7.2. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 

discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 

7 .3. Serão desclassificadas as propostas de preços, por item ou na totalidade (conforme o caso), que: 

7.3.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, não 
apresentarem a proposta de preços, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não 

previstas neste edital, possuírem amostras reprovadas, quando for o caso,. 

7.3.2. Não especificarem detalhadamente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 

. 

• 

7.3.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos • 

7.3.4. 

respectivos encargos, exceto quando se referirem aos produtos/serviços de 

propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
Cotar quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) 

definido(s) no Termo de Referência, anexo a este edital. 
7.4. Para as licitações cujo critério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item 

do Lote implicará a desclassificação da proposta apenas para aquele lote. 
7.5. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 

neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, 

independentemente do conteúdo do outro envelope. 
7.6. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais 
7.7. Fase de Lances Verbais 

7.7.1. 

7.7.2. 

Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais, sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de 
maior preço por item e os demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 
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7.7.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, • 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os 

casos de "empate ficto", previsto no art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

7.8. 

7.7.4. 

7.7.5. 

7.7.6. 

7.7.7. 

Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 

Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo 

empate, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do 

menor valor por item da proposta. 

O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado em primeiro lugar, pelo 

critério de julgamento por preço por item. 

Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, 

se for o caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7.8.1. Caso o vencedor do item já tenha sido declarado habilitado em avaliação de item 

anterior, será dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não 

restem mais itens a serem avaliados. 

. 

7.9. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que nenhum valor unitário seja • 

superior aos unitários estimados pela Administração. 

· 8. - DOS CRITÊRIÓS PARA ÀPLICAÇÃO DE ÍIENEFÍÓOS ÁS ME/EPPs 
. - ~ " . " -

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que • 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à. proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no • 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do encerramento da etapa de lances do item, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, será concovado as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n~ 5/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasll 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Página 11 de 61 

• 



1 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5. 
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 

realizado um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

. 

8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras • 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

'" , 8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 -

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. 

8.6.3. 

8.6.4. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará " 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada • 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

'9. DA NEGOCIAÇÃO 
- - -

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

- -
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

- -
10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

10.1.1. A licitante que abandonar o certame; deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

10.2.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso e a ocorrência será registrada 

em ata; 

• 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, sob pena • 

de não aceitação da proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, • 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. 

10.3.3. 

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 
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10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços • 

manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 

ultrapassarem os valores unitários estimados. 

10.4.2. 

10.4.3. 

10.4.4. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 
inexequível(eis). 

Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas • 
apontadas pelo Pregoeiro. 

Ü. DA HABILITAÇÃO . 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das • 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n• 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua • 

desclassificação. 
11.1.3. 

11.1.4. 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a • 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentá-los em prazo a ser estabelecido na sessão, conforme cada caso. 
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

• 

• 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé • 

desse edital. 
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte • 

documentação: 
11.5.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.5.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará • 

11.5.2.3. 

11.5.2.4. 

11.5.2.5. 

11.5.2.6. 

11.5.2.7. 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5. 764, de 1971; 
No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §22 

do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

. 

11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação • 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

11.5.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

11.5.3.4. 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil '"' 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Faze~da Estadual; 

11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

• 

11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 
• 

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

11.5.4. 

11.5.S. 

11.5.6. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno • 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de • 

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

11.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante da própria certidão; 

11.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, • 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há • 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

11.5.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social (Acórdão TCU nº 484-12-2007 - Plenário). 
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11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serã_o calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão • 

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

11.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente 

memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, • 

aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (ê!: 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ----~--------=----
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente(~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . c· l assivo ircu ante 

Índice de Solvência Geral (ê!: 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação • 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 
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11.5. 7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

• 

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou .. 

privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 

compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7 .1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

11.5.7.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

• 

11.5.7.1.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, • 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

11.5.7.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 

qualquer outra forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se • 

através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou 

rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

11.5.7.3. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das 

informações apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 

autoriza do §32 do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.5.8. Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 

11.5.8.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal/1988 emitida pelo representante legal do licitante, em 

que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo • 

constante do anexo ao presente edital. 

11.5.8.2. Declaração de.inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, 

na forma do § 22 do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 

representante legal da empresa licitante, conforme modelo constante do anexo 

ao presente edital. 

11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.5.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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11.5.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de • 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.5.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

11.5.11. 

justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.5.11.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

11.5.12. 

11.5.13. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando os presentes a nova data e horário para a 
continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

• 

11.5.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto • 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

11.5.15. 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

11.5.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
11.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11.6. Os documentos relativos à Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da 
seguinte forma: 

11.6.1. Documento(s) original(is); ou 

11.6.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação-CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 
para confronto {frente e verso (este último, se houver)}; ou 
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11.6.2.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os • 

documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 

apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus 

originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 

Equipe de Apoio; 

11.6.2.2. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, • 

11.6.3. 

com vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na 

sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no 
rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário 

das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 

original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), 

até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos envelopes. 
Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso 

(este último, se houver)). 

11.7. Disposições gerais sobre habilitação: 
11.7.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

11.7.2. 

11.7.3. 

11.7.4. 

11.7.5. 

11.7.6. 

11.7.7. 

Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos 
documentos exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos 

de forma centralizada, sendo que essa informação deverá constar do próprio • 

documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual 

deverá acompanhar os documentos de habilitação; 
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
documentos que, pela sua natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 
fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, 

de 14/12/06, regulamentado pelo Decreto Nº 6.204/2007; 
As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor, a ser feita pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de • 

certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 
Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos 
modelos fornecidos por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados 
pela proponente, deverão, obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa 
licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se • 
houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos 
documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal 

contendo o nome completo do mesmo. 
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Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 

para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e no art. 43 

da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

11.7.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

• 

11.7.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao • 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
11.7.9. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou • 

contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a 

empresa licitante inabilitada. 

11.7.10. 

11.7.11. 

A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto 

no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas 

neste edital, bem como às demais legislações vigentes. 

A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e 

apresentação da documentação para habilitação. 

11.8. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado 

e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 

Documentos. 

12. DA AMOSTRA 

• 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de • 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICÁ . 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
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14.2. 

14.3. 

14.4. 

14.5. 

14.6. 

ESTADO DO MARANHÃO 
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prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão 

Permanente de Licitações (CPL). 
O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, -

motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de 

fato ou de direito e que sejam meramente protelatórias. 
O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado, à 
autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. 
Os autos permanecerão com vista franqueada na sala da Comissão Permanente de Licitações 

(CPL) a todos os interessados. 

• 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante • 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão • 

reaberta. 
A convocação se dará pelos mesmos meios utilizados para publicação deste 

instrumento .. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
16.1. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 

homologação. 
16.2. A homologação deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador, conforme 

disposto no preâmbulo do presente edital. 
16.3. O objeto deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos • 

itens/lotes . 

. i 
, 17. DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 
edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e • 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.5. 

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que • 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

17.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco} dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das • 

sanções previstas neste Edital. 

17.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

17.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

17.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 

reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço • 

constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

Licitação - CPL. 

17.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

17.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por • 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

17.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

17.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.9. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 

compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

17.15. 

17.16. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao • 

fornecedor registrado em igualdade de condições 

No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção 

das condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados 

que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos. 

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 

da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 

inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

17.13.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

17.14.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.14.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.15.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

. 

Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá • 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.17. O registr.o do fornecedor será cancelado quando: 

17.17.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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17.19. 

17.17.2. 

17.17.3. 

17.17.4. 
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Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei n.e 10.520, de 2002. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

l_ , 17.19.1. Por razão de interesse público; ou 

17 .19.2. A pedido do fornecedor. 

17.20. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos 

os procedimentos de ajuste, a Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de • 

Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

17.21. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitarem cotar suas propostas em valor iguaí ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
. -

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura 

Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato 

. 

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 

Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá • 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a • 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, nll S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 26 de 61 



19.2.2. 

19.2.3. 
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eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR} para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 

Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali • 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital. 

19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da 

beneficiária da ata de registro de preços, devidamente habilitado. 

19.6. 

19.7. 

19.8. 

O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei Nº • 

8.666/93. 

Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

65, da Lei Nº 8.666/93. 
19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação. 

70. DÓ INADIMPLEMfllÍTÓ E SANÇÕES _ . 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 

20.1.2. apresentar documento falso; 

20.1.3. fizer declaração falsa; 
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20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
20.1.6. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

20.1.7. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
20.1.8. não mantiver a proposta. 

• 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos • 
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

21. DOS ESCLAREÓIÍIIENTOS -E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no 

preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de 
Brasília-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.6. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal da Transparência, 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

- . - - -
22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES.DA CONTRATANTE E DA éONTRATADA 
-

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 
1 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
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26.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 

Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 

devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo 

próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

26.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com 

vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste 

edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 

às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) 

respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da data marcada 

para abertura dos envelopes. 

26.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 

autenticado(s) em cartório {frente e verso (este último, se houver)). 

26.3. A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

26.3.1. 

26.3.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

26.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua • 

decisão. 
26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 
26.6. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 

desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
26.7. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse • 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

26.9. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 
por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10.520/2002. 
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Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 
26.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

26.10.2. 

26.10.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

26.11. o Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, 

todos os seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de 

comunicação, sob pena de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, 

as notificações/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas. 

26.12. 

26.13. 

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

• 

26.14. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho • 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

26.15. 

26.16. 

26.17. 

26.18. 

Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Montes Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 
Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

s.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

27. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo 11 

1 ermo ae Kererenc1a 

Moaeto ae Lan:a t..reaenc1a1 
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Anexo 111 

Anexo1v 

Anexo v 

Anexo vI 

Anexov11 

Anexo v111 

Anexo1x 

Anexo,. 

Anexox1 

Anexo XII 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1V1oaeI0 ae uecIaraçao ae t:nquaaramemo como 1V1Icroempresa ou t:mpresa ae Pequeno t'0rte 

1v1oae10 ae uec1araçao ae Lumpnmemo aos Kequ1s1tos aa Hac11n:açao 

1V1oae10 ae uecraraçao ae Lumpnmemo ao mc1so xxx11 ao are. /'4, Lt-/1:Sl:5 

IvioaeI0 ae ueciaraçao a~ InexIstencIa ae ratos 1mpeamvos aa HaoI11taçao 

Moae10 ae noposta ae neços 

Minuta aa Ata ae Kegtstro ae neços 

Mmuta ao I ermo ae Lomraro 

MoaeI0 ae uraem ae Lompra e1ou :::iervIço 

1vtoae10 ae I ermo ae Keceo1memo nov1sono 

Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

Ribamar Fiquene-MA, _ de ____ de 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO 1 • TE-RÍ'vfo· DE REFERÊNCIA 

. 

• 

1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, • 
QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

--
2._ JUSTIFICATIVA__ _ 

A aquisição pretendida visa suprir as necessidades desta secretaria no tocante ao serviço de refeições, 
com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por servidores que trabalham em dois • 
turnos, conforme disposições deste Termo de Referência. Garantir serviço de Coffe Break a fim de subsidiar 
eventos e similares realizados por esta secretaria no decorrer do ano, conforme disposições deste Termo de 
Referência. A aquisição de alimentação pronta se faz necessária para a continuidade das atividades 
desenvolvidas pela Administração Pública Municipal, visando garantir a alimentação dos servidores que 
trabalham no interior do Município no conserto de estradas, pontes e outros serviços da zona rural onde não há 
condições de deslocamento de volta a seus lares para fazerem as refeições, bem como aos servidores públicos • 
em atividade nos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais. Visando garantir a prestação do serviço de 
Coffee Break a fim de subsidiar os eventos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social no decorrer 
do ano. Os quantitativos foram definidos com base na quantidade de eventos realizados nos anos anteriores e 
a estimativa prevista para o anos de 2022 

- - . -- - . 
3. DAS_MICRO E PEQUENAS EMPRESAS _ _ 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual-MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2Q do art. 44 da LC 
123/2006; 

4. DA VIGÊNCIA 
4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §lQ, da Lei 
Federal nQ 8.666/93. 

5. PROPOSTA DE PÍIÊ.ÇOS-E DO CRITÉRIO DE Jlí"LGAM_ENTO 
5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 
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5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

6. EXIG~NCIÁ~ DE 1-!ÂBILITÀçÂO . . . '" .. . 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7. QUALÍFICAÇÃO DCÍS PROPQN-ENTÊS ..... : . .. . 
7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

9. obs.iiRÃzc:is ~ Le>Ç~í:J:íf.e·r..1TREGA . 
9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 

própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, 
contendo as informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo ser fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os objetos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
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9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 • 
(vinte e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 

1ó. -- Í>Õ EQIJ_ILÍBRIÕÊcÕ~ÔMIÇO FINÃ_NC_ÊIRO 
10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com • 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos • 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

li. DA RESCISÃO DÓ CONTRATO 
11.1. 

11.2. 

. . 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

• 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
11.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
11.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

11.2.3. 
11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

11.2.9. 

11.2.10. 

11.2.11. 

dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

• 

A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor • 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas • 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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11.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

11.2.13. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 

11.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

11.2.15. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

11.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. 

12.2. 

12.3. 

O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 
de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 
O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito- CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

,. - -~ ... 
13. DO REAJUSTE . _ . . 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (1 -1º) / 1º, onde: 

• 

. 

• 

R = Valor do reajuste procurado; • 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
1º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à • 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

13.7. 

13.8. 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
o reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

. 

14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a • 
efetiva execução do objeto desta licitação. 

14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 
com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados. 

14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus • 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

15. DAS OBRIGÁÇÕ!;S DCI CONTRATADO . 
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. 
15.5. 

O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 
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15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

15.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

15.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 

• 

o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as • 
partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na 
Lei 8.666/93. 

15.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 

15.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita· 
execução do objeto. 

15.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
15.17. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
15.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
15.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a • 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
15.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

16. D_t\ FISC~J,IZAÇÃOJ?Ô_cq_r,i:rR~TO 
16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

DANIEL MONTEIRO BARBOSA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de • 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

17. D~PÊ_l'!/\LIÓADE§ CQNTRATUAIS 
17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
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17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso • 
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 
17.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE • 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 

17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não • 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso • 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

-- -- - ·- - - -
18. DO CRONÇ>GRAMA D~ DESEMBOLSO _ 

18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 
objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

19, DAS AMOSTRAS 
'" - - -

19.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

20: DA GARA_NÍ'ÍÃ i:iê É~tcyçAci -
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

2:i: DAS DISPOSIÇÕES GÉff!'IS 
, 21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 

. 

21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a • 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
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21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 
pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). 

22. ESPECIFICAÇÕES E_ESTIIVÍATIVA DE CONSUMO 

--·-
Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 
lÓ 
11 
12 
13 
14 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
...•.. 

Descrição Unidade Quant. 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE 

UND 2.400,00 DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA 
ASSADA • COM PESO MEDIO DE 700 G 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJÃO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 

UND 2,400,00 FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA • 
COM PESO MEDI□ DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE 

UND 2,400,00 DE FRANGO ASSADA, LINQUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA 
ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE 

UND 2.400,00 BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA- COM PESO MEDIO 
DE 700G 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] . COFFEE BREAK: 
SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS (TRADICIONAIS) • 
EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, 

UND 1.726,00 BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, 
BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 
[COTA RESERVADA ME/EPP] • COFFEE BREAK: SALGADINHOS 
TIPO COQUETEL VARIADAS (TRADICIONAIS)- EMPADA, PASTEL, 
TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE 

UND 574,00 FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE 
QUEIJO, CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, 
CROQUETE DE CAMARAO 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • TABUA DE FRIOS: FRIOS • 
DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME, 

KG 1.426,00 AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E 
MORTANDELA 

[COTA RESERVADA ME/EPP] • TABUA DE FRIOS: FRIOS -
DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME, 

KG 474,00 AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E 
MORTADELA 
REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 1.900,00 
REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 1.900,00 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 1.900,00 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 LTS JARRA 1.500,00 
SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS JARRA 1.500,00 
SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS JARRA 1,S00,00 

Valor Total 
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R$ Unlt. R$ Total 

RS 32,10 R$ 77.040,00 

R$ 27,88 RS 66.912,00 

......... , __ 

R$ 24,95 R$ 59.880,00 

RS 23,58 R$ 56.592,00 

R$ 50,53 R$ 87,214,78 

R$ 50,53 R$ 29.004,22 

R$ 61,33 R$ 87.456,58 

R$ 61,33 R$ 29,070,42 

R$10,05 R$ 19.095,00 
R$10,37 R$ 19. 703,QO 
R$ 10,13 RS 19.247,00 
R$17,5S R$ 26,325,00 
R$16,25 R$ 24.375,00 
R$ 14,13 R$ 21.195,00 

R$ 623.110,00 
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ANEXO 11,- MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

A (nome da empresa), CNPJ Nº---~ com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação de 

Pregão Presencial Nº 004/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, ainda, • 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 

valioso. 

Local e data. 

Nome e assinatura 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO 111·- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa, ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o Ne _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) -------~ portador da 

Carteira de Identidade Nº ____ e do CPF Nº ____ __, DECLARA, para fins do disposto no subitem do 

• 

edital, do Pregão Presencial Nº 004/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que • 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

\ normas pertinentes à espécie". 

085: 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

2) i Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregaeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que 

pre'tenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar N• 

123/2006. 
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AN~XO IV· MÓDELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
- - ,_, - ····-

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ ___, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº------ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) -------~ portador da 

Carteira de Identidade Nº ____ e do CPF Nº _____ ., DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do 

artigo 4º, inciso VII, da lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite 

a participar do Pregão Presencial Nº 004/2023. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO V- MODE.LO DÊ DECLARAÇÃO DE CUMPRIIIÍIENTÓ DÓ INCISO XXXIII DO ART. 1º, CF/88 
. _, - - , . ' .. - - - . 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Senhor pregoeiro, 

A empresa----~ signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº------ sediada 

• 

na 

(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ __, portador da • 

Carteira de Identidade Nº----- e do CPF Nº ----~ DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui 

no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, 

bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 1º, da Constituição • 
' 

Fed~ral e com a Lei Nº 9.854/99. 
' 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras • 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO VI -MODELO DÊ DECLARAÇÃO.DE INEXISTÊNCIA DE·FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO ··- - ----·- - -- .. ... '" -· - --• - - . - -~ - - - . -

PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023 

Senhor pregoeiro, 

• 

A empresa----~ signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº------ sediada na • 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) -------J DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial Nº 004/2023, e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência. • 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais • 

normas pertinentes à espécie11
• 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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, " - . ". 
ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

_preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos 

no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO I V. TOTAL 

' 1 

1 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 
1 

1 

' Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -- . 

ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ~-

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ (valor por extenso) 

VIG~NCIA INICIAL: 

VIG~NCIA FINAL: 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

.PREÂMBULO 

Aos de _____ de ___, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade 

Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº ____ _., lavr~ a presente ATA de Registro 

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial 

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto ______ __., RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 

edi~al de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, -
' bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 

e obrigacional às partes. 

CLÁUSÚLA PRIMEI RÃ- DA VINCULAÇÃO 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nº 004/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA· DA VIG~NCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA.TERCEIRA- DAGER~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . . 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na • 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CIÂUSULA QUARTÁ-AÍ. TERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. Ê vedado efetuar a~réiciinos nos quantitativos fixad.os pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
. . . 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada • 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da • 
presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 
local. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO .DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº 
10.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito • 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

. CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando
se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como • 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 
Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 
alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4º, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 
Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

- - CLÁUSULA OITAVA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 
de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP} não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura • 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência. 
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8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

-· 

Item 

d.AusULA NONA- Dos ifENS REGISTRADOS 

1 Preço : 
Descrição Unidade Marca Quantidade ' Preço Total : Unitário 1 ' 1 

1 

.. 

1 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ÁTÁ DE REGISTRO DE PREÇÓS DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 004/2023 . . . 

CADASTRO DE RÊSERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! _j_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Presencial N!! 004/2023, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO 
----~-~ ..... , 

----- --~~---,-------- ------

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE i CONTATOS ' ---
i 

j 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ANEXO IX-'MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N• _j_·_ 

DADOS DO CONTRATO 

RS (valor por extenso) 

DADOS DO CONTRATANTE 

CNPJ: 

BAIRRO: 

ESTADO: 
REPRESENTANTE: CPF: 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 
ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 
CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

PREÂMBULO 
Aos dias do mês de ___ do ano de __ _, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, na presença 

. 

de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do • 

Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO.OBJETO 
-

1.1.- O presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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[ lte_m_! ______ D_e_s_c-ri-çã_o _____ ::;::u:n=id=-a=d=-e_--_'-,---M_ -_a~rc~a~-i- _Q_u_a_n-ti-d~de : R$ Unit.-~-Rfrõi:~i · 1 

! 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO . . 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do Pregão Presencial N2 004/2023 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSÚLA QUARTA -·Do PRAZO DE VIG~NCIA DO CÓNTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de __J__J __ e encerramento em __J__J___, e somente 

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 

• 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na • 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

, CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO . r .. .. . . . . . 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

1 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
-

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema • 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
- - CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

7 .1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
_______ ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 
forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos • 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES Í>E PAGAMENTO 

8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita • 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua • 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 -A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei n· 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA ÓE DESEMBOLSO 

9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

-CLÁUSULA DÉCIMA-DO REAlllSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, • 
anexo a este Contrato. 
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CLÁUSÚLA DÉCÍMA PRIMEIRA-DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO,FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2-A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos • 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁÚSULA DÉCIMA SEGUNDA~ DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

12.2-Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CÓNTRATANTE 
- - -- - -

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei n· 8.666/93. 

13.3 -Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus • 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

' CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1-Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
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14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

·~!·-Ribamar ~-----Fiq ene 
d ··. # 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas • 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14.9 -Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do§ 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações • 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

éLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 
- CÍ.ÃÚSÚLA DÉCIMA SEXTA-DAS PENÀLIDADES CONTRATUAIS 

. 

. 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

.- ,. . 
b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de • 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do • 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
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reiterado descumprimento de ,obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSÚLA DÉCIMA SÉTIMA-DA GARANTIÁDE ÉXÉCUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

C_LÁU-SÜLA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.666, 

de 1993, na Lei ng 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VÍ<iÉSIMA..: SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

"- 20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

.. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES. FÍNAIS -- -
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

. 

• 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo • 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 
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ÃNExo x -MoóEto o·E oRDÉM DE col\ÍIPRA E/ou sERv1ço 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

L _____ ,__ ___________________ _ 

l-------.---------D_A_D_o_sD_Ac_ONT_RA_T_A_çA_o_· ------

MODALIDADE 1 

! ·•---~ 

··, 
' -·---------· ! 
1 

---------- --- i 
N• PROCESSO 

N•ARP 

N•CONTRATO 

OBJETO 
---

DAD.OS DO CONTRATADO 
----··--· -' 1 NOME CPF/CNPJ 

LOGRADOURO BAIRRO 

CIDADE ESTADO __ ,,_ 

CONTATO E-MAIL 

: 
1 • --

--

~--~"~'~---.. --., =ª ····---- ----·- j 
" ··-

-- ' 

··-·- . --

"-····---·· - . 

1 

• 

E--_-_-________ RE_LA_Ç_Ã_O_D_E_IT-E-NS _______ --··- - -- ----- . - -, ---------1 

----··----~--J 
.. 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO 

• A fatura/nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os dados da contratação, 
descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 
pagamento até a sua regularização. 

• A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) • 

servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!il: S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

• 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a • 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

o Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais • 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho 

• O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 

certidões mencionadas no item anterior deste documento. 

• Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 

estar válidas na data da emissão da fatura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 

estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 

não for(em) regularizada(s). 

• Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na • 

minuta do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como 

o termo de referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

Conforme solicitação e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 

contratação(ões) conforme tabela acima. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.S47/0001-01 
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NOME 

CNPJ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE . 

• 

1 
·--r-: ·i·· 

~•<O~,, 

..• i ·• 
DADOS DA'CONTRATAÇÃO 

i 
' ,, ·:." -- ,. " .. ~-. _,._,-=,-

MODALIDADE 
,m 

N• PROCESSO 

N•ARP 

N•CONTRATO 

OBJETO 

f 
: .. DADOS.DO. CONTRATADO 1 

' ~- . 

NOME CPF/CNPJ i 
l 

. 
LOGRADOURO BAIRRO i 

·- - ,,,------
CIDADE ESTADO 

CONTATO E-MAIL 

í,--------------------------------------,7 
1 DAOOSllAFATURA/NOTAFÍSdlL j' r· { ~=e:...._..:..:_____ . --~---····-, 
... I __ N•_F_A_r_u_RA_/_N_F_,! ___________ ..,I __ D_A_TA_EM_1s_sA_ .. o_,_j ____________ l 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n• 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço • 
acima identificada, foram Recebidos Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima 
descrito. 

Ressalto que o Recebimento Definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência • 
correspondente ao procedimento supracitado. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS} 
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NOME 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

. . . 

ANEXO XII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

>------'----------------------------- -- -·-··---·- 1 
CNPJ 

·1 

DADOS DA CONTRATAÇÃO 

1 MODALIDADE 

N• PROCESSO 
--

N•ARP ' 1 
·- J 

N•CONTRATO ' 
1 

OBJETO __ J ', _____ , ___ ·-
-•--•••M_,_\ 

DADOS DO CONTRATADO 1 

' ----·- ·- 1 

NOME CPF/CNPJ 1 
' 

LOGRADOURO BAIRRO 

CIDADE ESTADO 
.... 

CONTATO E-MAIL j 

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL 

• 

,___N_•_F_A_T_U_RA_/N_F -'-------------'---D_A_TA_E_M_1_ss_A_o_,_[_--_-__ -_·_-_-_-·_· ·_·_· -_-_----- ----····J • 

E=---=--=-ºBs_ERVAÇÕES ~-----------==~] 
Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n• 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima identificada, foram Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 

' dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/qu serviço(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta 
Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR RQUENE 

A VISO DE UCITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00fil023. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n2 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores, da Lei éomplementar n.i! 123/2006; do Decreto Municipal n!! Ó92Í2Õ21 - Regulamenta 

a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do Municipio de Ribamar Fiquene e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por 

Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

~EMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE- MA. 

A sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de Lidtação, localrzada à ÃV. 

PRINCIPAL, S/N, CENTRO, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de 

Âpoio com data de abertura agendada para 15 de Março de 2023 às 14:ÓO. 

Õ edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a êomissão Permanente de 

Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo endereço 

www.ribamarliguene.ma.gov.br. 

j 

Ribamar Fiquene- MA, 28 de Fevereiro de 2023. 

Pre~oeiro 

141/2022 - GAB 

Prefeitura Munldpal de Ribamar Flquene - MÀ I CIIÍPÍ: OL59Íl.547 /óóói-ól 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Bràsil 

www.ribamarfiquene.ma4ov.br 
Página 1 de 1 



DIÁRIO OFICIAL • 
DOS MUNICIPIOS 

Sã O LUÍS, QUINTA ,-02 DE MARçO DE 2023" ANO XVII* N• 3053 
ISSN 2763-860X 

00 f",J.r.00 00 1.1.AAAhl-C.O 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. INEXIGIBIUOADE DE UOTAÇÃO N• 
001/2023. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• 
001/2023. PROCESSO ADIMINISTRATIVO N• 357 .23.02/2023• 

f PMR.O Prefeito Municipal de RiachãoJMA. no uso de suas atribuições de 
: acordo com o Art. 25, Inciso li, C/C o art. 13, inciso I e Ili e parágrafo 
' único do art. 26 da Lei Federal n. • 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, a presente lnexigibilidade de Licitação. com base no 
Parecer Jurídico e na documentaç~o acostada aos autos, RESOLVE 
RATIFICAR, o presente processo licitatório - INEXIGl8IUDADE DE 
LICITAÇÃO N' 00112023. OBJETO: Contratação por inexiglbllldade, de 
pessoa tisica especializada para a REVISÃO DO PMAE com: Vistorta do 
sistema de abastecimento de água, diagnóstico das condições de 
operação e levantamento das demandas de infra estrutura, prognóstico 
para um horizonte de no mínimo 30 anos, elaboração de estudo de 
viabilidade para a implantação do regime de parceria público privada 
em forma de concessão comum, apresentação dos resultados em 
audiência pública, elaboração de minutas de documentos necessários 
ao eventual processo licitatório e o registro junto ao CRENMA dos 
estudos realizados. Pessoa Física: MARCIO SAPORITI GASPRE, 
ins o CPF: 541.212A89-53, com endereço na Rua do Comércio, n.• 
11: intro, Sitio Novo do Tocantins/TO, CEP: 77.940-000. Valor 
total: R$ l.5.690.24 (quinze mil seiscentos e noventa reais e vinte e 
quatro centavos) E DETERMINO que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para contratação da referida empresa com a fonnalização do 
contrato de prestação de serviço. Riachão/MA, 01 de março de 
2023.RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SAl'lTOS. Prefeito Municipal. 

Publicado por. LAY!A VICT6RIA PIIJAS RJBEJRO DA SILVA 
Código ídentincador: c621cad0cd660dfd65b90IOe7ccca62d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023. A 
Prefeitura Munlcípal de Rlbamar Fiquene - MA, toma público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 
10,520/2002 e subsldiarlamente as disposições da Lei n• 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores. da I..ej Complementar n.!! 123/2006; do 
Decreto Municipal n• 092/2021- Regulamenta a Modalidade Pregão na 
Forma Presencial e Eíetrclnlca no âmbito do Município de Rihamar 
Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 
licitação na modalidade Pregão Presencial. do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE REFBÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS DíVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE Rí8AMAR FJQUENE - MA. A sessão será realizada na Sala de reunião 
da Comissão Permanente de Licitação, localizada à AV. PRINCIPAL, 5/N, 
CENTRO, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 15 
de Março de 2023 às 14:00. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de 
Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da 
Transparência do Munlcipio pelo endereço 
www.ribamarfiquene.ma.gov,br. Rlbamar Fiquene • MA, 28 de Fevereiro 
de 2023. Raeí da Cruz Siíva. pregoeiro. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
C6dígo identiffcador. e54058f74ddd2a072b99b0c4be79a3dd 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

PORTARIA N• 243/2023 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, 

PORTARIA N• 243/2023 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO DOS CANDIDATOS À DIREÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
EDUCACONAL DA REDE MUNICPAL DE ENSINO, 

011 :jto Municipal de Rosárto/MA, JOSÉ NILmN PINHEIRO CALVET FILHO, na uso de suas atribuições íegais e em cumprtmento ao artigo 4•, da 
' ~e~n.:c,·o N• 294 DE 1 DE SmMBRO DE 2022. 

RESOLVE: 

Art 1° - Nomear os seguintes representantes para composição da comissão de avaliação de mérito e desempenho: 

1- LICIA RDSARIO CARVAUlO CALVET- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, OENOA E TECNOLOGIA 
, li- CARLOS ALBERTO SERRA DIAS PEREIRA JUNIOR - SERVIDOR DA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

Ili - FLAVIO HENRIQUE DOS ANJOS SOUSA - ASSESSOR JURIDICO 

1 

l 

IV - HERIKA LORENA SERRA CAMPOS - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL OU CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
V- MARIA DO ROSARIO SILVA OLIVEIRA· REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO: 
VI - KEILA CRISTINA ARAUJO PINTO - REPRESENTANTE DOS PROFISSíONAIS DO MAGISTÉRíO; 

Art. 2' - Esta Portarta entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se. publique-se e cumpra-se. 

Rasáríc/MA, 27 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ NILTON PINHEIRO CALVET FILHO 
Prefeito Municipal de RosártoJl,IA 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 

• 1 
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limo. Sr. 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n2 13.755.005/0001-76 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

CREDENCIAL 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023 

Prezados Senhores, 

A empresa ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI , CNPJ nº 13.755.005/0001-76, 
situada na Rua Francisca Filinto Madeira, Nº 19, bairro : Nova Lisboa, cidade de Joao Lisboa -

Maranhão, Cep: 65922-000 representada pela Sra. Nayara Rayanne Sousa Cruz, portador 

do RG 02936576005-9 SSP-MA, CPF: 048702363-38, natural de Joao Lisboa -MA, solteira 

, Empresária, situada em Rua Francisca Filinto Madeira , 19 Bairro ,Nova Lisboa Cidade 

João Lisboa- MA, Cep: 65922-000. vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sra. SABRINA 

DOS SANTOS SOUSA, brasileira, solteira, natural de Açailândia - MA, residente e domiciliada 
na Rua Verde Amazonas n• 36 a, bairro: Parque Amazonas, cidade de imperatriz - MA, nascida 
08/06/1993 , inscrita no RG sob o n• 043421812011-3 órgão emissor SSP/MA e CPF sob o nº 

052.525.083-21 , é designado para representar nossa empresa na Licitação, REF. PREGÃO 

PRESENCIAL N2 004/2023 , podendo assinar atas e demais documentos, apresentar 

impugnação, recursos, inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer recursos, se for 
o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da representação no processo 
licita tório. 

15 de marco de 2023 - JOAO LISBOA-MA 

Documento a-.sinado digitalmente 

11f'l."b:r NA.VARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
:,VV. Oata:l.SJOl/202312:Jt:l0-0300 

Verifique em https:f/validar.iti.gov.br 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI, 
CNPJ n' 13.755.005/0001-76 

Nayara Rayanne Sousa Cruz 
Proprietória e Diretora Geral 

CPF n.• 048702363-38 
Carteira de Identidade n.~ 02936576005-9, SSP/MA 

RUA FRANCISA FILINTO MADEIRA, N' 19 , JOAO LISBOA- MA 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

CNPJ 13.755.005/0001-76 
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NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ, brasileira, solteira, natural de joão Lisboa nascido em 25/06/1991, 
empresária, n• do CPF 048.702.363-38, documento de identidade n• 029365762005-9, SSP-MA, domicílio 
.e residência na Rua Francisca Felinto, n• 19, Bairro Nova Lisboa,João Lisboa-Ma, CEP. 65.922-000, única 
sócia da empresa ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA., com sede na Rua Francisca Felinto, n• 19, 
Bairro Nova Lisboa, João Lisboa - Ma, CEP. 65.922-000, registrada na Junta Comercial de estado do 
Maranhão, sob o N/RE 21600185874 e inscrita no CNPJ sob o n• 13.755.005/0001-76., resolvem promover 
nova alteração contratual, bem como a consolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes termos: 

Cláusula 1• - O capital social que era de R$ 120.000,00 ( cento e vinte mil reais}, passa a ser de R$ 
500.000,00. (quinhentos mil reais), representado por 500.000 (quinhentas mil} quotas de capital, no 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, em moeda corrente nacional, pela sócia. Em decorrência do aumento de capital social, este fica assim 
distribuído: 

Sócio N~de Quotas % Valor R$ 

IVAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 500.000 100 500.000,00 
Total 500.000 100 500.000,00 

Cláusula 23 - O objeto social passará a ser: 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte; 
01.55-5-02 - Produção de pintos de um dia; 
01.55-5-04- Criação de aves, exceto galináceos; 
01.55-5-05 - Produção de ovos; 
10.12-1-01 -Abate de aves; 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 
23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
materiais semelhantes; 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões; 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
:42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
142.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas; 
:42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
'exceto obras de irrigação; 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente(execução de benfeitorias, 
obras de açudes, construção de obras de infra-estrutura para execução de plantas industriais; 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
43.11-8-02 -Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
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43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente(drenagem do solo 
destinado à construção, demarcação dos locais, remoção de material inerte e outros tipos de refugo de 
locais de mineração; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente(Serviço de 
blindagem de estruturas, cabines de segurança, sala de segurança, clausuras, passa documentos. passa 
delivery, datacenter, bunkers e semelhantes}, sistemas de limpeza de dutos e instalações hidraulicas por 
vacuo, estruturas de madeira, montagem de (quando executada por unidade especializada) 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.30-4-04- Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01 -Administração de obras; 
43.99-1-02- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
43.99-1-05 -Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente(serviços de 
bombeamento de concreto, exceto usinas de concreto, calhas, limpeza de fachadas, com jateamento de 
vapor ou água, colocação, construção de chamines, lareiras, churrasqueiras, coberturas, obras-de' 
concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais em obras de construção civil; 
46.33-8-03 - Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação; 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos aliment(cios não especificados 
anteriormente (condimentos e vinagres, adoçantes, frutas e legumes em conservas e congelados, 
alimentos preparados em frituras(bata frita e similares)alimentos congelados para preparo em micro
ondas, complementos e suplementos aimenticios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos aliment(cios em geral; 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47.44-0-04- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados ;anteriormente(artefatos 
de cimentos, gesso e amianto, azulejos,ceramicas,bombas de água, bombas hidraulicas, box para 
banheiro, caixas de água, calhas para construção, cimento, divisórias e portas sanfonadas, esquadrias 
.metálicas, filmesou peliculas de poliester de controle solar (insulfilme) para revestimento de vidros 
:residenciais e comerciais, forro para construção, gesso para construção, janelas metálicas, pias, 

1
1avatórios, banheiras, piscinas e equipamentos para sua instalação, pisos e revestimentos cerâmicos para A 
:construção, portas eletrônicas, portas metálicas, sanfonadas, portõrncos, rodapés de cerâmica, 

!""'"''~, ormoç,,n,ttlliw,o p 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
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!47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
147.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
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· 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
49.24-8-00 - Transporte escolar; 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente(transporte 
rodoviario de coletivo de passageiros, sob regime de fretamento; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares; 

./5§,20-:1@- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar; e../ 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
77.11-0-00-Locação de automóveis sem condutor; 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor(locações de caminhoes, motocicletas, reboques e semirreboques, trai//ers sem condutor, onibus 
sem condutor; 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domici1ios; 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas; 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação; 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios; 
7721-7 /00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente(Aspiradores, secadores e etc; 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
(Aparelho de barbear, inalador e outros) 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4754-7 /03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP}; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis e 

; 7490-1/05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, cu turais e artísticas. 

Cláusula 3• - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e havendo a necessidade de~ 
' consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando 
quaisquer dispositivos anteriores que conf/item com o ora aprovado: 
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CONTRATO SOCIAL 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Cláusula 1"-A empresa gira sob a denominação empresarial ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA. 

'Cláusula 28 -A sociedade tem sua sede na Rua Francisca Felinto, ng 19, Bairro Nova Lisboa, joão Lisboa 
- Ma, CEP. 65.922-000. 

Cláusula 3" - O capital social da empresa é de R$ 500.000,00. (quinhentos mil reais)), totalmente 
integralizados, em moeda corrente do país, pelos sócios dividido em 500.000 ( quinhentas mil) quotas de 
valor unitário de R$1,00 (um real) cada, divididas entre os sócios da seguinte forma: 

1 

Sócio 

1 

NEdeQuotas % Valor R$ 

INAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ li 500.000 1100 500.000,00 

Total li 500.000 100 500.000,00 

Cláusula 4". O objeto social é: 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte; 
01.55-5-02 - Produção de pintos de um dia; 
01.55-5-04 - Criação de aves, exceto galináceos; 
01.55-5-05 - Produção de ovos; 
10.12-1-01 -Abate de aves; 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
materiais semelhantes; 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões; 
38.11-4-00- Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 

'142.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; ~ 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente( execução de benfeitorias, 

1 obras de açudes, construção de obras de infra-estrutura para execução de plantas industriais; 
143.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 

'43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente(drenagem do solo 
destinado à construção, demarcação dos locais, remoção de material inerte e outros tipos de refugo de 
locais de mineração; 
43.21-5-00-Instalação e manutenção elétrica; 
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43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente(Serviço de 
blindagem de estruturas, cabines de segurança, sala de segurança, clausuras, passa documentos. passa 
de/ivery, datacenter, bunkers e semelhantes), sistemas de limpeza de dutos e instalações hidrau/icas por 
vacuo, estruturas de madeira, montagem de ( quando executada por unidade especializada) 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores; 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01 -Administração de obras; 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente(serviços de 
bombeamento de concreto, exceto usinas de concreto, calhas, limpeza de fachadas, com jateamento de 
vapor ou água, colocação, construção de chamines, lareiras, churrasqueiras, coberturas, obras de 
concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais em obras de construção civil; 
46.33-8-03 - Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação; 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (condimentos e vinagres, adoçantes, frutas e legumes em conservas e congelados, 
alimentos preparados em frituras(bata frita e similares)alimentos congelados para preparo em micro
ondas, complementos e suplementos aimenticios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.42-3-00- Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados ;anteriormente(artefatos 
de cimentos, gesso e amianto, azulejos,ceramicas,bombas de água, bombas hidraulicas, box para 
banheiro, caixas de água, calhas para construção, cimento, divisórias e portas sanfonadas, esquadrias 
metálicas, ftlmesou películas de poliester de controle solar (insuljilme) para revestimento de vidros 
residenciais e comerciais, forro para construção, gesso para construção, janelas metálicas, pias, 
lavatórios, banheiras, piscinas e equipamentos para sua instalação, pisos e revestimentos cerâmicos para 
construção, portas eletrônicas, portas metálicas, sanfonadas, portões eletrônicos, rodapés de cerâmica, 
vergalhõoes e armações metálicas; 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; fl) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
i 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

J 

' · 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
49.24-8-00 - Transporte escolar; 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
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49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente{transporte 
rodoviario de coletivo de passageiros, sob regime de fretamento; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares; 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar; 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor{locações de caminhoes, motocicletas, reboques e semirreboques, traillers sem condutor, onibus 
sem condutor; 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
81.21-4-00 -Limpeza em prédios e em domici1íos; 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas; 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação; 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios; 
7721-7 /00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente{Aspiradores, secadores e etc; 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
{Aparelho de barbear, inalador e outros) 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4754-7 /03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo {GLP); 
4754-7 /01 - Comércio varejista de móveis e 
7490-1/05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. 

Clausula 5~ -A sociedade iniciou suas atividades em 03/06/2011 e seu prazo é indeterminado. 

Cláusula 6~ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda,formalizando, s · ada a cessão delas, a alteração 
contratual permanente 

Cláusula 7~ -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
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Cláusula 8•- A Administração cabe a sócia NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ, acima qualificada, de 
fonna isolada, com poderes de administrador, estando o mesmo autorizado a fazer uso amplo do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em 
favor da sociedade ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem prévio 
acordo entre os sócios. 

Cláusula 9• -Ao término de cada exercfcio social em 31 de dezembro, se fará a elaboração de inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 10• - Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercfcio social, os sócios deliberarão sobre as 
quotas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

Cláusula 11 • - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 12" - Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore" 
observado às disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 13" - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará com seus herdeiros ou 
'sucessores, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço especial na data 
imediatamente posterior ao fato para apuração da situação patrimonial da sociedade. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base no referido levantamento. 
Parágrafo rínico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a qualquer um dos seus sócios. 

Cláusula 14" - O administrador dec/ara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou vem virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
[alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro, normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,fé pública ou a propriedade. 

Cláusula 15" - Fica eleito o foro de João Lisboa Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via. 

João Lisboa, Ma, em 26 de dezembro de 2022 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
Sócia -Administradora 
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Certificamos que o ato da empresa ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04870236338 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

fl) 
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2022 10:54 SOB Nª 20221483586. 
PROTOCOLOi 221483586 DB 26/12/2022. 
CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12216445333. CNPJ DA SEDE: 13755005000176. 
NIRB: 21600185874. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM: 26/12/2022, 
ARGO CRUZ COMERc:IO E SBRVJ:ÇO LTDA 

SBCRBTliIO-GERAL 
www.empreeafacil.ma.gov.br 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PBRBIRA t. 
A validade deste doc::u111eJJto, se Jmprel!lso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nq reapectivos portais, 

inforiroando Se\11'1 respectivos códigos de veri[ieação. ,/ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 13,755.005/0001-76 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} --
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 
DATADEABERTURA 
03/06/2011 

23.30-3.01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto annado, em série e sob encomenda 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
01.55-5..01 - Criação de frangos para corte 
01.55-5-02 - Produção de pintos de um dia 
01.55-5-04 - Criação de aves, exceto galináceos 
01.55•5-05 • Produção de OVOS 
10.12·1·01 -Abate de aves 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3--05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3·99 .. Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibroclmento, gesso e materiais 
semelhantes 
36.00·6--02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4..00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 -Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4.00 • Construção de edillcios 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.12·0.00 -Construção de obras de arte especiais 
42.13·8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7.01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-8.01 • Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5--01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R FRANCISCA FILINTA 1 ~~MERO 1~EITTO 

1 CEP 
65,922.000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
NOVA LISBOA 

1 ~ FEDERATIVO RESPONsÀVEL (EFR} 

1 MUNlCIPIO 
JOAO LISBOA 

1 TElEFONE 
(99) 9127-1342 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL ........--, 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA / ,.,-, 1) 03/06/2011 
'-------------------------. /<,,<,-/µ 

1 MOTIVO DE SfTUAçAO CADASTRAL 

1 
SfTUAÇÁO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/12/2022 às 14:03:53 (data e hora de Brasllia). 
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1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
13.755.005/0001-76 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDAK!AS 

43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4.00 -Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 -Serviços de preparação do terreno não especificados anterionnente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22•3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

DATADEABERTURA 

03106/2011 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1·99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civíl 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 -Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-02 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporã.rias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206•2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FRANCISCA FIUNTA 1 ~~MERO 1~ENTO 

CEP 
65.922-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
NOVA LISBOA 

I MUNICIPIO 
JOAOLISBOA 

["iif""7 
~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) 
tt-

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SrTUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ··-

1 TELEFONE 
(99) 9127-1342 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 201 
' 

Emitido no dia 27/12/2022 às 14:03:53 (data e hora de Brasllia). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/06/2011 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --· 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
13.755.005/0001-76 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDA□ES ECONOMICAS SECUNDAKIAS 
43.99-1--05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.30-7-05 -Comércio a varejo de pneumãticos e câmaras-de-ar 

DATADEABERTURA 
03/06/2011 

46.33-8-03 - Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação 
46.37-1.o4 - Comãrcio atacadista de pães, bolos1 biscoitos e similares 
45,37 .. 1 .. 99 • Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentfcios em geral 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, llmpeza e conservação domiciliar 
46,49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informãtica 
47.22-9..01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjelros 
47 A2-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44•0-01 .. Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 -Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 -Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 .. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudio e vldeo 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURfDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FRANCISCA FILINTA 

CEP 
65.922--000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
NOVA LISBOA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tt-

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
OH-

1 MUNICiPIO 
JOAOLISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9127-1342 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/12/2022 às 14:03:53 (data e hora de Brasilia). 
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1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRJÇÃ.0 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
13.755.005/0001-76 03/06/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAKIAS 
47,54-7-03 -Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5--02 .. Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.59-8-99 -Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47 ,63-6.01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47 .63·6·02 .. Comércio varejista de artigos esportivos 
47.84-9--00 -Comércio varejista de gãs liqüefeito de petróleo (GLP) 
49.23-0..02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anterionnente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 -Transporte rodoviário de produtos perigosos 
56.11-2-01 -Restaurantes e similares 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.11-1-00 .. Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
74.90-1-05-Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
n.11-0--00 -Locação de automóveis sem condutor 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

1 
1 ;~MERO 

1 

,~ENTO 

1 
R FRANCISCA FIUNTA 

CEP 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 

1 

1 MUN!clPJO 

1 ~ 65.922--000 : NOVAUSBOA JOAOUSBOA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 

1 TELEFONE 
: (99) 9127-1342 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/06/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.jl) 

Emitido no dia 27/12/2022 às 14:03:53 (data e hora de Bras(lia). Página: 415 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

13.755.005/0001-76 03/06/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

CODIGO E OESCRh,;p.Q OASA11VIDADES ECONUMICAS SECUNOt\l'W\S 
77. 19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.21-7-00 •Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.21--4-00 -Limpeza em prédios e em domicHios 
81.22-2-00 -Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresãria Limitada 

LOGRADOURO 
R FRANCISCA FILINTA 

CEP 
65;922--000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
NOVA LISBOA 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÂVEL (EFR) -

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO --· 
1 MUN1C[PIO 

~OAOLISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9127-1342 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUA O CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

"-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/12/2022 às 14:03:53 (data e hora de Brasília). 
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1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 007227/23 Data da 15/01/202311:28:31 

Inscrição Estadual: 126898820 CPF/CNPJ:13755005000176 

Razão Social: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TDA 

Endereço: 

-' Telefone: 

RUA FRANCISCA FILINTA, 19 CEP: 65922000- NOVA LISBOA 

(99)91271342 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
1 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 

\___ de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/01/2023 11 :28:31 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA D.E ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 003597/23 Data da 15/01/202311:38:19 

Inscrição Estadual: 126898820 CPF/CNPJ: 13755005000176 

Razão Social: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TDA 

Endereço: RUA FRANCISCA FILINTA, 19 CEP: 65922000 - NOVA LISBOA 

l · Telefone: (99)91271342 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

\ . ._ - , 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

t 
/ 

Data Impressão: 15/01/2023 11 :38:19 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 
CNPJ: 13.755.005/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:07:49 do dia 12/03/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/09/2023. 
Código de controle da certidão: 5FE6.D1DA.9E38.2434 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
CPF: 048.702.363-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:53:16 do dia 13/02/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 12/08/2023. 
Código de controle da certidão: 1AAB.4F84.9A31.336D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



l 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/02/2023 às 12:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 13.755.005/0001-76. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63F8.D4FD.DC67.8837 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 24/02/2023 as 12:17:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ' Página 1/1 



' \ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

CPF/CNPJ: 13.755.005/0001-76 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:09:30 do dia 24/02/2023, c validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: PJPB240223120930 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



( 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: NAYARA RA YANNE SOUSA CRUZ 
CPF/CNPJ: 048.702.363-38 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 12:04: 18 do dia 24/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 2Z68240223120418 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n!:! 13.755.005/0001-76 

PREGÃO PRESENCIAL Ng 004/2023 

_...--~-
... " ...... ~..--~---.... ~ ... 

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO D~EQUISITOS DA HABILITAÇAO 
/ l 

Senhor pregoeiro, j/ L 
A empresa ARGO CRUZ·C:OMERCIO E SERVICO EIRELI ,.ind~o CNPJ ne 13.755'.005/0001-76 
, por intermédio/do seu re~resentante legal o(a(Sr(a)INAYARA RAYANNE SOUSA"ê:RUZ , t:. ' " -1' / ... \ portadora do RG: 0293657620059, SSP-MA, CPF: 048.702.363-38 . DECLARA, sob as penas da 
Lei, nos termosio artigo 4e, inc~o VII, da Lei'Federal Nj110.520/02,,possuit'tod~s os requisitos', 
constantes do editahqi.Jé a habilit~\partici~ar do Pr€gãoPresenciáÍ NQ 004/2023':-, \ 

Declaramof nda, ter /iênda que "a tÍsidad~d~eclaraçãÓ:<:sultará na inabilit~o desta 

1 

empresa e caracteriza o 'crime de ~Je trata '6 Art .. 29~do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadr?~ento ern;hutra~guras pena~:!íÍas sanções administrativas previstas na Lei ne 

&666/93 e ª""L'"\"• J' -;"~" ,ert;,e,rt~ à "l'Óde" 

J0A0-bISBGA- MA 14 E>E MARÇO DE 2023 

.· ·~ \ 

- <. ;t, /0s ~,~/ l 
/:/

1!. '-31 -·· /I'Go c~uz 2oMER~~()"E SERVICO EIRELI . /'/ 
y /- \ ,........ / 

"---· • 1 ::-,,-.,... / CNPJ ne 13.755.005/000F7.6 ___ _____.-

/ l_,..,.,.,-- / NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

~ ...------· Proprietária e Diretora Geral 
-- CPF n.e 048.702.363-38 Carteira de Identidade n.e 0293657620059, SSP/MA 

RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19, NOVA LISBOA, 
JOAO LISBOA - MA 



ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n!! 13.755.005/0001-76 

PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023 

---·--- ...,.,, ------ ' 
MODELO DE DECLARAÇAO DE CUM~:;~~To~rro ,~,so XXXllj DO ART. 79., 

Senhor pregoeiro, , d l--.__ 
A empresa ARGO CRl:JZ'COM~RCIO E SERVICO EIREL~,.iríscri!o no CNPJ n2 13.755.005/Q?Ol-76 
, por intermédio/do seu representante legal o(a) Sr(ai/NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ , 

,~ \ í , I - '-. 
portadora do RG: 0293657620059, SSP-MA, CPF: 048}02.363-38 . D~RA, sob as penas da 
Lei, que não po§sui_:no seu quidro de pesloal, me~qlde ;8 (dezóito) anos-em, exercício d~\_ 
atividade notufna, perigosa ou i~salubre(bem com•ó não utilizl para qualqu~'tcabalho ou \ 
atividade, me'nor d~ 16, (dezessei\l anós, exce5f~a condiç~ó de aprendiz, a partir-de-14_j, 
(quatorze) ahos, em to~formidade cof/ o inciso1XXXIII do art.,72, da Constituição 
Federal e c6m a Leii

1
9.854/99. /✓ 

1
/ 

DeclaraLs ainâa, Íe.Ytiên~a que "a falsidade de deta'ração, resultará na inabilitação desta 
empre/a e caractlrfza o cri~e de qJE/trata o ~rf. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enqua~ramento'.-;;fu outras fiiuras"µÍnais e das\sanções administrativas previstas na Lei n2 
8.666/93 e-i:í<erações-posteriore{6emcomo demais normas pertinentes à espécie" . 

. ·•·. / \ 
[,,; J,0 L/ISBO.A':.'.'.I~ 15 DE ~O DE 2023 // 

,-,,/ \, ______ ,.,,✓ 

1
j! .. r ,/ ,/ ··--~,. 

/ -~ / 
/ . ;,.,r 0--.._ 

., / .,r O' 0 C!?.eL ó--Y\¼.Q____.. 1 ° ~ 

( "-:----- ,..,,...,/1/J 
~......____""' ..... 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n2 13.755.005/0001-76 
NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

Proprietária e Diretora Geral 
CPF n.2 048.702.363-38 Carteira de Identidade n.2 0293657620059, SSP/MA 

RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19, NOVA LISBOA, 3<:. 
JOAO LISBOA - MA 1 



ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n!! 13.755.005/0001-76 

PREGÃO PRESENCIAL N9 004/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO""Ã-LC Nº 123/06 .~; ) 
1/

1/ , __ 
Senhor pregoeiro,~ /, ""-~, . .__,,_ 

1 ' '-, 
J ' " A empresa ARGg•cRUZ C:OMERCIO E SERVICO EIRELI , i9~crito no CNP J n9 13. 755.005/0001~7,6 

, por intermédio do seu repr~sentante lei(aÍ o{a) Sr(á.J NAYARA'/RAYANNE SOUSA CRUZ;'._ 
f \ ., /, "':.---. \ 

portadora do RG: 0293657620059, SSP-MA, CPF: 048!702.363-38/DECLARA, pata fins do 
disposto no/subite·m·· do edital,~do Pregão Íe~encial NJ/004/2023, sob ~-,sanções \ 
administra~vas cabívéis e sob as ehas da éi, que esg{ empresa, na presente data, é_ 

considerada: . ./ \ . . ;
1 

// I . ~ , 
( ) MI~ROEMP~-~, confonne inciso I do art/Jo da Lei Complementar Nº 123, de 
141121í1.006; df \ Jf/ I 
( ) E~RE)11DE P~QUENQ ~(gRTE, conforme inciso II do art. 3o da Lei 
Co. mplementar N''T.2'.í,ae:147_)-;2/2006. \ 

!// . //" \ 
9e,clar~ainda, que aempresa.e1 tá excluída gas vedações cohs_tantes do§ 4o do art. 3o da Lei CoUJplementar----, 

/º 123, de 14 de dezembr_ç,·áé 2006. / \ . '---.,, /" Í 
/,!) • Garamos1lnda, ~/cí,ia que,"[ral\idad:-ae declaração, ~~tará-na_inabilitaçãGd;sta empresa ,/ 
:ri' caracte~~~6rti• de _que ~tf? Art_. 29~ do _c&lig.? P~nal, sem prejuízo do :nquadraJ?ento em o~trás 

IÍ
I/ 

1 
.figuras penrus,eôas sançoes aânurustrat1vas previstas na'L~t nº 8.666/?3 e alteraçoes postenores, bem-como 

( 
._demaisporfuas pertineptefà espécie". \. ·,\'- ·,,,,,,/ _J/ ,?/' /' ~----~~ , _______ -_,.,.. ' 

' . ,...__,...- ,,,,...,,.,,, 
. _,,,,- JOAO LISBOA- MA 15 DE MARÇO DE 2023 ...____..,---

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ nº 13.755.005/0001-76 
NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

Proprietária e Diretora Geral 

CPF ,., .... ,oz.36~38 C.rt,;ra d, ld~<ldad .- 2 '"'"°º"' SSP/MA ti 
RUA FRANCISCA FILINTO MA EIRA Nº 19, NOVA LISBbA, 

JOAO LISBOA - MA / 

.À 



ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n2 13.755.005/0001-76 

PREGÃO PRESENCIAL N• 004/2023 

N A ..,.-:::--~ 

MODELO DE DECLARAÇAO DE INEXISTENÇIKDE FATOS IMPEDITIVOS DA 

HABILITA~Ô / ) 

Senhor pregoeiro, . 1 L_ 
A empresa ARGO CR,ÚZ·€0M~RCIO E SERVICO EIREL_!;,in~o CNPJ n• 13.755'.'005/~001-76 
, por intermédio/do seu representante legal o(a) Sr(a)/NAYARA RAYANNE.SOUSA CRUZ, r~ , ,,, .,. i_- .... 
portadora do RG: 0293657620059, SSP-MA, CPF: 048.702.363-38 . DECLARA, sob as penas da 
Lei, nos termos do ârt:igo 32, § 2\ da Lei Fejéral N• 8.G66/93, que ~tÍ! apresente data nenhum'\ 

fato ocorreu qJe a·i·n· ª .. b•.·· ilite a participar do,Pregão/4.Pr/s~ncial N•. 004/2023, e quei:ontra ela não \ 
existe nenht pedido de falência.\ / l// I ".,, _ 
Declaramos ainda,teli~cia que "},_falsidade{ declar11ção, resultará na inabilitação desta 
empresa i cqra,cteti/a o c\me de. que ~átá' o Art. 2,99 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento erp tras figuras pena[s{ das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alteraç,õ s posteri~res, bt timo demjli{ normas pertinentes à espécie". 

. j} \ 
JO/AO U,.SBOA - MA 15 D~ MARÇO DE 2023 

. 1/ \ ·. A , r 
!// /, \ '·, ,,,,, 

~- . Lva·/ ~ \\ .-......,~~ 

~-, /l/; 1// / / ARGO e z ci,MERCIO ;-,,RV,éo ""'" ~ 
/ . / \ \ ------

( 
~--~ . _,,,,,,,,... CNPJ n• 13:755:00S-/0001-76 
~ NAYARARAYANNESOUSACRUZ 

"--- Proprietária e Diretora Geral 
CPF n.º 048.702.363-38 Carteira de Identidade n.• 0293657620059, SSP/MA 

RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19, NOVA LISBOA, 
JOAO LISBOA - MA 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO(A), nascido(a) em 
20/04/2000, n• do CPF 616.020.473-40, residente e domiciliado na cidade de Porto Franco - MA, na RUA 05, n• 11, 
SANTA LUZIA, CEP: 65970-000, neste ato representado(a) pelo(a) Procurador{a) NILTON DE ALMEIDA 
RODRIGUES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, CONTADOR(A), natural da cidade de Porto Franco - MA, data de 
nascimento 13/11/1973, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 0465746020128, expedida por SSP/MA e CPF: 
nº 749.719.563-87, residente e domiciliado na cidade de Porto Franco - MA, na TRAVESSA 7 DE SETEMBRO, n• 
757, centro, CEP: 65970-000. 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA, e usará a 
expressão DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11- DA SEDE {art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RODOVIA BR 01 O, n• 534, CENTRO, Ribamar Fiquene - MA, CEP: 
65938000. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A :sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:5611-2/01 - RESTAURANTES E 
SIMILARES 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 5620-1/03 -
CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 5611-2/01 -
RESTAURANTES E SIMILARES 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES -
BUFE 5620-1/03 - CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N• 5611-2/01 - Restaurantes e similares / 
CNAE N• 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê < 
CNAE N' 5620-1/03 - Cantinas- serviços de afimentação privativos 
CNAE N' 5620-1/04- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CLÁUSULA IV· DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO {art. 53, Ili, F, Decreto nº 1,800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V· DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1,055, CC) 
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO 20000 20.0,00,00 100,00 
,, t----------------------+------+-------+-----< 

TOTAL: 20000 20.000,00 1 ºº·ºº 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

CLAUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioCARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer alo de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei n• 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 

\ a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O~ sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n' 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4°:do art. 3' da mencionada lei. (art. 3', I, LC n' 123, de 2006) 

fJ) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

CLAUSULA XV· DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ribamar Fiquene - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de dezembro de 2021 

CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO 
Sócio/Administrador/Representado 

Represenlado por: NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de4 

Certificamos que o ato da empresa DELICIOU$ RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

74971956387 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

NIL TON DE ALMEIDA RODRIGUES 

\ 

CER"rlPICO O REGISTRO EM 03/01/2022 16139 SOB N• 21201193334. 
PROTOCOL01 211505331 DB 03/01/2022. 
CÕDIGO DB VRRIPICAÇÃ01 12200013595. CNPJ DA SBDB1 44721754000106. 
NIRB1 21201193334. COM EFEITOS DO REGISTRO J!:Zll1 17/12/2021. 

JUCEMA DBLICIODS RBSTADRANTE GRILL E Ll!:NHA LTDA ~ 

RICARDO DINIZ DIAS \V, 
VICB•PRl!:SIDENTE 

empresafacil.ma.gov.br 

.\ validade d OC\lll\ento, se icipreaeo, fica GUjeito à CO'alprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
' informando seus respect.ivos cõdigas de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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validação do documento digital estão disponíveis em: 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Senhor pregoeiro, __ •.. r_::::·=::-..:.::::·_:_-•-... 
.,..,,., - - ... .,./-~-· ,,. -.. ~,.":(>-, 

__ ,.,,~_ . .,,,,.,, '\ ... 
/ ... ·. '· 

A empresa )J,ELICIOUS RESTAU~_t,JJE.~<;3Rl~L._ E LENHA L TOA, 
signatária, inscrita·'hó CNPJ,"sobê10 N°

1
, 44.721'.754/0001-06>s_·ediada na Rodovia 

l _, il ri j \! 11 ' n 1 !; -\. ·, \ 

BR 01 O, Nº. 534( ,Centro!, na1cidâde!de Ribamar Fiquene/MA; CEP 65.938-000, 

por seu re~resi~tante l~/J'.al/j ~r-i;1ar.1;9;s Ny
1
nes de Jesus F.eito;~ ~raújo, portador 

da Carteira Pr ldent1~ª?.Er1 ~11º~?,039~52013-8 SSP(MA 'r\ do CPF Nº 
616.020.473-40, DECLAM,l 'sob 1aslpenas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso 1 ' 1, , ___ , ____ '·--- 'i ·; . ' ' 

VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital 
L ! '.\ u , . 1i I I 

que a habilite a'farticipa~,do Pregã,9;Prese~~!al Nº 00~J?-023. / / 

Declara~b,:' ainda,' te.r
1 
ci~p .. ciá que "a fàlsi,?ad_e.-de decla~áção, resultará na 

inabilitação destfrmpresaile qaracteriza o ci;i,mef de que ,trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem"prejuízd/do\~nquadramentci en{ outras,~g'uras penais e das 
sanções administr~ti~~s,pr~vist~s na Lei nº 8/666{?3 ,\:l•ilterações posteriores, 
bem como demais non'ná~-~eirtil\i/:mtes à espécie". /-'_'.'..,/ 

~ ..... ~~~~h ·t.../_.,....,,.. 
--....____.~,,:.~:=-~-=-::.:::--..-__.-~ 

: , Ribamar Fiquene ~ MA, 15 de março de 2023. 

Lk O,J1of12 J,, ~t2 r R/Tpt.1j&-
Carlos Nunes de J sÜs Feitosa Araúj 

C.I. nº 050036852013-8 SSP/MA 
Sócio/Administrador 

fi) r 
Rodovia Br 01 O, Nº 534, Centro 
Ribamar Fiquene - MA 
CNPJ.: 44.721.754/0001-06 
Tel.: 99 98240 1194 



Delicious 
&d~ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Senhor pregoeiro, _.,. ~~ ,../""·,.,..--------- ,. _,,,,-;;.,/ ' a.;:-. ,· / ·<'-. ,. / ....... , 
A empresa":□ELICIOUS RESTAURAN'rE G'RIL:L E LENHA L TOA, 

signatária, inscrit~'?Ó GN,P~[~º!fü> ~B 44.72f754/0àÔ:1.~06\é~diada na Rodovia 
BR 010, Nº. 531(,~entrp'I n~lpid,11pe qe Ri~âmar Fiquen!=;/MA\ rEP 65.938-000, 
por seu repre. ~-Er~tant1l!!e~~I: j1~r. l ~arlqs Nunes de 'J,esus,. f_ eitosa Araújo, 
portador da C13r;teira d~ ld~~t19ílpe ~00Eip036852013-8 ~SPlll(lir e do CPF Nº 
616.020.47340!, DECL!.f)RliVI p13r~ l~?s 9;0 disposto no ;$ubitepi do edital, do 
Pregão Presen9ial Nº op4t2023! lsoo!,as ~~rnções admini~trativaf ;cabíveis e sob 
as penas da ~ei, que esta empresa, ria presente data, é considerada: 

\ 1 \\ // \, // / I 
(X) MICROEMPRESA, 'conforme inciso I do art. 3o da Lei Complementar Nº 
123, de 14/12/2096; \"- /f \~·~· ;;::',.. I Í 

\ •, _",] fí"-:"' 11 l\ / / 
( ) EMPRESA DF, PEQUE,t:-JO(\PORTE, confqrme, inciso Ilido art. 3o da Lei 
ComplementarNº,jg3, de 14/12/2006. li \\ // 

\ \. 11 \1 li 1 •• / 

Declara, àirJ~c!_, ique I a empresa //est~ !;!XÇlúída das vedações 
constantes do§ 4° do art>3~da\i-ei ComplemE)ntar,~_:>.,1·23, de 14 de dezembro 
de 2006. "-... ""• . .JL...__ ______ !•-::;:,.r --= -· --------Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, 
resultará·na·inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem,prejuízo.do enqLJadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº'8.666/93 e alterações 
posterio'res, bem como.demais normas pertinentes à espécie". , . 

_,. . ' . ' 
' . 

Ribamar Fiqu~ne - MÁ, 15 dê março de 2023. 

CarÔs Nunes dJêsüs Feitosa Piãújo 
C.I. nº 050036852013-8 SSP/MA 

Sócio/Administrador 

Rodovia Br 010, Nº 534, Centro 
Ribamar Fiquene - MA 
CNPJ.: 44.721.754/0001-06 
Tel.: 99 98240 1194 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

... Sisteriiá Nacionaf"de Régfstro de Empresas Mércãntis --SINREM. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua e11:pedição 

Nome Empresarlal: DEUCIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

Natureza Jurídica: Socied3de Empresária Umitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201193334 44.721.754/0001-06 03/01/2022 

Endereço Completo 
Rodovia BR 01 O, N11 534, CENTRO - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65938-000 

Ob)eto Saciai 

n~~[SAIGOVSRNO"°EE= 
FACll MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2302545993 

Inicio de Allvldade 
03/01/2022 

5611-2/01 • RESTAURANTES E SIMILARES 5620-1/02-SERVICOS DEALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE 5620-1/03 • 
CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS 5620-1/04 • FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

Capital Saciai Porte Prazo de Duração 
R$ 20.000,00 (vinte mll reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Dados do Sócio .. 
Nome CPF/CNPJ Participação no caJ!ltal · -~ Espécie de sócio Administrador Ténnlno do mandato 
CARLOS NUNES DE JESUS 616.020.473-40 R$ 20.000,00 Sócio s Indeterminado 
FEITOSA ARAUJO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Ténnlno do mandato 
CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO 616.020.473-40 

' 
Indeterminado 

Últlmo Arquivamento '· ' 
Situação 

Data Número Ato/eventoS . . 
1 ATIVA 

03/03/2023 20230270271 .. 223 / 223 • BALANCO Status 
SEM STATUS 

' . 
, f • -- - ~ , " • ' ' 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/03/2023, às ·11 :31 :39 (horário de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autenU~dade no https://WWW,empresatãcil.ma.goV.br, com o código TFG2AKVL. 

1~1m1~1111 !IIIIII I IW~l~~lmllllllllllllillll 
MAC2302545993 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretãrio(a) Geral 

1 de 1 



ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n2 13.755.005/0001-76 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N2 004/2023 
j 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 
mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

Item Descrição MARCA Quant. VALORUnlt. VALOR Total 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: 
ARROZ, FEIJÃO, 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 

COMERCIAL 
1 FAROFA,CARNE 

ARGO CRUZ 
2.400,00 R$ 32,10 R$ 77.040,00 

DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇASUINAASSADA 
E CARNE SUINA 
ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: 
ARROZ, FEIJÃO, , 

' 
i SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, 

COMERCIAL -2~ BATATA FRITA, 
ARGOCRUZ 

2.400,00 R$ 27,88 R$ 66.912,00 
FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE 
SUINA ASSADA -

' 
COM PESO MEDIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: 

ARROZ, FEIJAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRAO, 

3 
FAROFA,CARNE COMERCIAL 

2.400,00 R$ 24,95 R$ 59.880,00 
DE FRANGO ASSADA, LINQUIÇA SUINA ARGOCRUZ 

ASSADA E CARNE SUIDA 
ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA- COM PESO 

MEDIO DE 700 G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: 
ARROZ, FEUAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRAO, 

COMERCIAL 
4 FAROFA,CARNE 

ARGO CRUZ 
2.400,00 R$ 23,58 R$ 56.592,00 

BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA -
COM PESO MEDIO 
DE700G 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - COFFEE 
BREAK: 
SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS 
(TRADICIONAIS) -
EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, 

COMERCIAL 
5 COXINHA, Rl5SOLES, 

ARGD CRUZ 
1.726,00 R$ 50,53 R$ 87.214,78 

BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, 
PASTEL FRITO, 
BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO EMPANADO, 
BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - COFFEE BREAK: 
SALGADINHOS 
TIPO COQUETEL VARIADAS (TRADICIONAIS)-

COMERCIAL 
6 EMPADA, PASTEL, 

ARGOCRUZ 
574,00 R$ 50,53 R$ 29.004,22 

TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, 
BOLINHO DE 
FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL . 

RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19, NOVA LISBOA. 
JOAO LISBOA - MA 

~ 
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ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n2 13. 755.005/0001-76 

, BOL HODE 
QUEIJO, CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, 
CROQUETE DE CAMARAO 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TABUA DE 
FRIOS: FRIOS -
DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: 

COMERCIAL 
7 PRESUNTO, SALAME, 

ARGOCRUZ 
1.426,00 R$ 61,33 

AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, 
QUEIJO MUSSARELA E 
MORTANDELA 
[COTA RESERVADA ME/EPP]-TABUA DE 
FRIOS: FRIOS -
DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: 

COMERCIAL 
8 PRESUNTO, SALAME, 

ARGO CRUZ 
474,00 R$ 61,33 

AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, 
QUEIJO MUSSARELA E 
MORTADELA 
REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 

9 
LTS 

RIVER 1.900,00 R$10,05 

10 
REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA 
COM 2 LTS 

RIVER 1.900,00 R$10,37 

11 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA 
COM 2 LTS 

RIVER 1.900,00 R$10,13 

12 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 

50 FRUTA 1.500,00 R$17,55 
LTS 

13 SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS SO FRUTA 1.500,00 R$16,25 

14 
SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 

50 FRUTA 1.500,00 R$14,13 
LTS 

Valor Total R$ 

SEISCENTOS E VINTE E TRES MIL E CENTO E DEZ REAIS 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 13.755.005/0001-76 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA, 19, NOVA LISBOA, JOAO LISBOA- MA 
TELEFONE: { 98) 97005-4595 
E-MAIL: argocruz.servicos@gmail.com 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
CPF: 048. 702.363-38 
RG:029365762005-9 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: EMPRESARIA 

87.456,58 

29.070,42 

19.095,00 

19.703,00 

19.247,00 

26.325,00 

24.375,00 

21.195,00 

623.110,00 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA, 19, NOVA LISBOA, JOAO LISBOA- MA 

RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19, NOVA LISBOA. 
JOAO LISBOA - MA lF-

\pi ~ 



( e 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n2 13.755.005/0001-76 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS { SESSENTA DIAS) 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
AGENCIA: 0001 
CONTA : 1312978- 9 
INSTITUICAO: 403 CORA SCD 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

JOAO LISBOA- MA 15 DE MARÇO DE 2023 

CNPJ nº 13.755.005/0001-76 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

Proprietária e Diretora Geral 
CPF n.2 048.702.363-38 Carteira de Identidade n.2 0293657620059, SSP/MA 

RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19, NOVA LISBOA, 
JOAO LISBOA - MA 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Dados Bancários: Banco Santander,,-Conta ,Garrente 13.000263-9, 
Agência 2482. ,_'.;-f'..·>')\:~i:?:. · ·· ' 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de março de 2023. 

~ 
Carl o 

C.I. nº 050036852013-8 SSP/MA 
Sócio/Administrador 

1 
; ' 
1 ' 

Rodovia Br010, Nº 534, Centn 
Ribamar Fiquene - MA · 
CNPJ.: 44.721.754/0001-06 
Tel.: 99 98240 1194 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
Item. Descrição .. 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 
CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA 

1 
COZIDA, MACARRÃO, BATAJA~FRFí-A,. ~- -~ 
FAROFA, CARNE DE FBAr51GO-ASSADA';-.,,. -
LINGUIÇA SUINA ASSjf}kE CARNE SUINA 

. ASSADA - COM PES0·.MEDIO DE 700 G 
REFEIÇÕES SERVIDi.\S1n1 ]P ~ LOCAlf 
CARDAPIO 02: ,ÁRRO~~ fi\:1 t,o,ílSALAJfA 

2 VERDE, SALA0Á cq, .ilD,<\\ 1 ~,c,;c!A.RRf.O, 
BATATA FRIT,'"}f:'./FAROF;f., íl@A~t~ f\BO~INA 
ASSADA E ~ARNE ªSU,l~A! [ASfADA -
COM PESO ME010 DE 7.0.0GtJJ . Jj \\ 
MÀRMITEX (TIPiO QUENTINHA) CARDAPIO 

, 01: ARROZ, ~JfEIJAO,i SALAD1VER~E, 
SALADA COZIDA, MA©ARRAO, FAROFÀ, 

3 CARNE DE FFf~NGO ÀSSADi.\;tJ LINQUIÇÀ1 

SUINA ASSADA Ê!CARNE SUl~A ASSADA E 
CARNE SUIDA A~Sf:DA - CWM f ESO MEDIO 
DE 700 G ~3:,_ í:i . 
MARMITEX (TIPO QUENJJJ'iJH1 CARDAPIO 

i 02: ARROZ, FEIJAO, '·s~~, A VERDE, 
4 

' _-.,,,.,..._,. '-: 
, SALADA COZIDA, MACARRA©;iii'.l_F-;A;ROI:~," 
: CARNE BOVINA ASSADA Ei CARNE SUINA 
· AssAoAircoM-:PEso ME01.o DE' 100G o 
: [COTA All(lPLA C,{?N~GR~Ê~CI~] -/COF.:FE;E 
· BREAK: i ?ALG1911'1.~0.St:/Tl~O jf;c Ç{QUETf;~ 
, VARIADA.§i~::-J]RADIC_!O.~Alfil 1:::; E~P-fD~, 
' PASTEL, TORTA DE -FRANGO, COXINHA, 

5 RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, 
CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO,' 
BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO 

•EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, 
, CROQUETE DE CAMARAO 
.[COTA RESERVADA ME/EPP) - COFFEE 
BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL 
VARIADAS (TRADICIONAIS) - EMPADA, 

6 : PASTEL, TORTA DE FRANGO, COXINHA, 
i RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, 
·. CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, 
BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO 

-

' R$ 
Unidade Quant. Unit. 

R$ Total 

• i 

~ 
2.400 32,00 76.800,00 

. 

-~~-"\_ ~ 

~ºº UNO' 26,50 63.600,00 

\\ / 

• 1 

H 1; J A 
íl"º / 2.4ÔO 23,50 56.400,00 

f 
.. \l 1/ L- I"~ ("(f✓.:,, 

✓uND 2.400 22,00 52.800,00 

/:,::.:::_-., f V' 
/"',"'"', "r·--;;, (./ -. \ . 

r'1 \ ... t~> d 1) 1 \:\.,._,,_..,.;i' \: ' • 1 ç ,-.i) ___.;, 1 1 

·•-.....- ..._11.,-• \.. -, .... 
.... -::-,,, 

V (. /, -~ 
.r/~~-gl:/~-; -91-.Z26, -'},~}}00 86.300,00 ', ,'1/,,,,, :ih 

_j t/1.,UíÜ.4 '.:, ~'/i{,, i ~,.d 1 ~..:.;i_.t 

Grili •? L, ~nho 

UNO 574 50,00 28.700,00 

(!A"º ,A f. ,< 
" , 

Rodovia Br 01 O, Nº 534, Centn 
Ribamar Fiquene - MA 
CNPJ.: 44.721.754/0001-06 
Tel.: 99 98240 1194 
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EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, 
CROQUETE DE CAMARAO 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - TABUA 
DE FRIOS: FRIOS - g_!$;I;RIB't!É1QS __ --.. 

7 UNIFORMEMENTE 1 fo/.,..PRESUNTO;---..,:~:KG 1.426 44,25 63.100,50 
SALAME, AZEITONA,_ CEBOLINHA, QUEIJO ~ 
RICOTA, QUEIJ(2(/ MUSSARELA E P~, ~.,. 
MORTANDELA /7 c.. r;::, n'>I ,.:;,, ,,f --.;:, .. \. 

9 REFRIGERANT,,~_:: SABG>R COLA G.ARAA.f.A GARRAf A 1.96h 
COM 2 L TS v\ \\ J/ ·,,_ .,(,' 1 1 

10,00 19.000,00 

REFRIGERANTg_:\ SAEiQR .~'GUARANA' 1GJi!JfRAFA 1/9bo 1º GARRAFA COM 2 LTS JI tÍ IJ il II 
10,00 19.000,00 

11 REFRIGERANTE: \ \ SAB9l'R ·
1
1 LARANJA !bA~RAFA- ~{900 

GARRAFA COM 2 L T-S~ 1:1 1\ 'I li /, 
10,00 19.000,00 

12 SUCO: POLPA SABOR~Pi~ERbLA JARRA I JJkRÍ< 1.500 
COM 2 L TS '·~s-,..,~ e-<.---' 

15,00 22.500,00 

15,00 22.500,00 

14 ~~~i: P:~LPA'SfBO~:-G?IA~A'1~A~~-~O~ ,~t-R~ . 1.tjQ0 
1 

• ..11,,13 21.195,00 

= 

Valor Total l 571.870,00 1 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de março de 2023. 

Gon l@ Q,,o,& Â k, 'r: 0.aa1'.~c9-
Carlos Nunes de J susFéitosa Araújo 

C.I. nº 0500368520·13-8 SSP/MA 
Sócio/Administrador 

Rodovia Br 010, Nº 534, Centn 
ll'IIB5EIIYl'I' ew1111--------• Ribamar Fiquene - MA 

CNPJ.: 44.721.754/0001-06 
Tel.: 99 98240 1194 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/03/2023 15:24:58 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 
CNPJ: 44.721.754/0001-06 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

CNPJ: 44.721.754/0001-06 

( · O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual DELICIOUS RESTAURANTE 
GRILL E LENHALTDA, CNPJ 44.721.754/0001-06, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 15h28minl8 do dia 08/03/2023. com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das infommções aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httv.s:1/contas. lcu gm·. hr/cerlidao/Web/Certidao/Nad:1.Consta/,·eri ficaCertidao faces 

Código de controle da certidão: 3HTZ.NFET.YTUX.9TR7 

Atenção: qualquer rasura ou emenda inYalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/certldaoM'eb/Certidao/NadaConsta/home.faces 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSAARAUJO 

CPF: 616.020.473-40 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual CARLOS NUNES DE JESUS 
FEITOSAARAUJO, CPF 616.020.473-40, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrwige pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 15h27min01 do dia 08/03/2023. com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A \'eracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

h UJ:!S ;//contas. teu. go,· br/ cert i d ao/Web/C erti dao/N adaC onsta/veri ftcaCerti d ao faces 

Código de controle da certidão: U989.ZB'16.H9E9.EPN8 

Atenção: qualquer rasura ou emenda im·alidara este documento. 

https:1/contas.tcu.gov.br/certidaof\Neb/Certidao/NadaConsta/home.faces 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO(A), nascido(a) em 
20/04/2000, n• do CPF 616.020.473-40, residente e domiciliado na cidade de Porto Franco - MA, na RUA 05, n' 11, 
SANTA LUZIA, CEP: 65970-000, neste ato representado(a) pelo(a) Procurador(a) NILTON DE ALMEIDA 
RODRIGUES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, CONTADOR(A), natural da cidade de Porto Franco - MA, data de 
nascimento 13/11/1973, portador da Carteira de Identidade (RG): n• 0465746020128, expedida por SSP/MA e CPF: 
nº 749.719.563-87, residente e domiciliado na cidade de Porto Franco - MA, na TRAVESSA 7 DE SETEMBRO, n' 
757, centro, CEP: 65970-000. 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (ar!. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA, e usará a 
expressão DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA como nome fantasia. 

CLÁUSULA li• DA SEDE (ar!. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RODOVIA BR 01 O, n' 534, CENTRO, Ribamar Fiquene - MA, CEP: 
65938000. 

CLÁUSULA 111 • DO OBJETO SOCIAL (ar!. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:5611-2/01 - RESTAURANTES E 
SIMILARES 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 5620-1/03 -
CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 5611-2/01 -
RESTAURANTES E SIMILARES 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES -
BUFE 5620-1/03 - CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N' 5611-2/01 - Restaurantes e similares 
CNAE N' 5620-1 /02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
CNAE N• 5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
CNAE N' 5620-1/04- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CLÁUSULA IV· DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ar!. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
1 

No:me dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ 

CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO 20000 20.000,00 
TOTAL: 20000 20.000,00 

% 

100,00 

100,00 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

CLAUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioCARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer alo de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art.1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

1 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os !sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n' 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
49 do art. 3' da mencionada lei. (ar!. 3', 1, LC n• 123, de 2006) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

CLAUSULA XV· DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ribamar Fiquene - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de dezembro de 2021 

CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO 
Sócio/Administrador/Representado 

Representado por: NIL TON DE ALMEIDA RODRIGUES 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

' 

" 
CPF/CNPJ 

74971956387 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
. ',,,' ' . " 

Nome 

NIL TON DE ALMEIDA RODRIGUES 

CERT:InCO O REGISTRO F.M 03/01/2022 16139 SOB Nº 21201193334. 
PROTOCOLO: 211505331 DE 03/01/2022. 

: 

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200013S95. CNPJ DA SBDE1 44721754000106. 
NIRE: 21201193334. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/12/2021. 
DELICIOUS RESTAURANTE GIULL E LBNHA LTDA 

RICARDO DmIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste doclllnento, se i,:npresso, fica sujeito à c0111provação de sua autenticidade nos reape:ctivos partais, 
informando seus reepec:tivoa c:õdigos de verificação. 

" ·; 
' 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200·2/2001. Sua vaJidade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

44,721.754/0001--06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 0310112022 

N~E EMPRESARIAL 
DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

L
TI-·ru_~_oo_•_•_rAB_ELE_ª_ME_NTO __ ~_°"'_•_º_•_•_=_••_~_i ______________________ J IPOMERre DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA . 

CvulGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONDMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS AllVIDADES ECONóMICAS SECUNDARIAS 
56.20-1--02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
56.20-1-03 - Cantlnas - serviços de aJimentação privativos 
56.20-1-04 -Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

Cvu/GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRADOURO 
RDD BR010 1 I~º 1 

: .... .,, .. 1 COMPLEMENTO 

1 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

L6_5_.9_3_s--0_0_0 ___ ~_ . CENTRO 1 
1 MUN1dP10 
: RIBAMAR FIQUENE 

1 ~ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PROCONTA.CONTABILIDADE@HOTMAILCOM.BR 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EfR) ...... 
1 SITUAÇÂO CAOASl'RAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇ.A.O ESPECIAL .......... 

1 
l lEl.EFONE 
: (99)3571-9281 

1 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/03/2023 às 15:33:32 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 

1 

1 DATADASITUAÇAO CADAS"TRAL 
03/01/2022 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECfAL .... ..... 
1 

Página: 1/1 



08l03/2023, 15:33 aboUt.blank 

--, 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

44. 721. 754/0001-06 
DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 
R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

o Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO 
49-Sócio-Administrador 

\,_,,, Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 08'/03/2023 às 15:33 (data e hora de Brasília). 

about:blank 



08/0312023, 15:36 ::: Consulta SINTEGRAI ICMS ::: 

---.....,.. - ----------""' 
• __ ----·------ ____ Resultado da Consulta SINTEGRAnCM~-- _ ·- ______ _ 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 44.721.754/0001-06 Inscrição Estadual: 12.738286-0 

Razão Social: DEUCIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ROO BR 010 

Número: 534 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: RIBAMAR FIQUENE UF: MA 

CEP: 65938000 DDD: Telefone: 35719281 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 5611201 • RESTAURANTES E SIMILARES 

CNAEs Secundãrlos 

Código Descriçlo CNAE 

5620103 CANTINAS - SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PRIVATIVOS 

S620104 
fORNEOMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOHl□UAR 

5620102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUfê 

Situação cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 03/01/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 03/01/2022, 

1 CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fomeddas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponlvels à Fazenda e nem excluem a responsabll!dade tributária 
derivada de operações tom ele ajustadas. 

Data da Consulta: 08/03/2023 

Número da Consulta: 

1 Nova Consultn I Imor,mrr 1 

Dc~envoJv!do pela Sd.iz'COTEC - 2005·2012 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaS!ntegra/consuttaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA A TIVA DA UNIÃO 

Nome: DEUCIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 
CNPJ: 44.721.754/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:00:37 do dia 08/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/08/2023. 
Código de controle da certidão: FEBD.3DA7.4A16.DAEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 051121/23 Data da 13/03/2023 08:54:50 

Inscrição Estadual: 127382860 CPF/CNPJ:44721754000106 

Razão Social: DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA L TOA 

Endereço: ROO BR 01 O, 534 CEP: 65938000 - CENTRO 

Telefone: (99)35719281 Município: RIBAMAR FIQUENE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 358723203 17/01/2023 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358723204 17/01/2023 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358723205 17/01/2023 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358723206 17/01/2023 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358723207 17/01/2023 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358723208 17/01/2023 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358723209 17/01/2023 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358723210 17/01/2023 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 358758562 08/03/2023 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/03/2023 09:14:38 



( 
\_ 

.. ':\, .. "', 
.\ ' 
) ,~\ .--~ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 017618/23 Data da 13/03/2023 08:55: 18 

Inscrição Estadual: 127382860 CPF/CNPJ:44721754000106 

Razão Social: DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

Endereço: ROO BR 01 O, 534 CEP: 65938000 - CENTRO 

(99)35719281 Município: RIBAMAR FIQUENE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/03/2023 09:15:31 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0J.598.547/0001-01 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certificamos após a realização das necessárias buscas nos assentamentos 
existentes nesta Prefeitura, a requerimento de parte interessada, que não existe 
qualquer pendência de débitos de nossa competência, inscritos ou não na divida 
ativa, até a presente data, de responsabilidade da empresa, DELICIOS 
RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA, CNPJ: 44.721.754/0001-06, localizado na 
Avenida João Boueres, Centro - razão pela qual expede na forma da lei, a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, com validade de 90 dias, reservando, 
todavia, a este Município, o direito de cobrar eventuais e/ou Muros débitos que 
porventura venham aparecer de responsabilidade do(s) mesmo(s). 

Ribamar Fiquene - MA, 09 de Março de 2023. 

VITÓRIA DA SILVA PINHEIRO 
Assessora Especial 
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03/03/2023, 21 :08 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 
~~-~-~ 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

44.721.754/0001-06 

DEUCIOUS RESTAURANTE GRIILL 

ROD BR 010 / CENTRO/ RIBAMAR FIQUENE / MA/ 65938-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/03/2023 a 01/04/2023 

Certificação Número: 2023030303143048779306 

Informação obtida em 03/03/2023 21:08:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:1/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesiconsultaEmpregador.jsf 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 44.721.754/0001-06 
Certidão nº: 577501/2023 
Expedição: 05/01/2023, às 21:26:04 
Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.721.754/0001-06, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

, de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt0tet.jus.br 
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REFERENfEA TODOS os ESTABElECIMENfOS DO EMPREGADOR DEUaous RESTAURANTE GRILL E lENHA LTDA- INSCR(ÇÃ044.721.754/DOOJ.IJ6 

.•• , .• '~, MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDtNOA 
· SECRETARIA DE TRABALHO 

' ~~.Y Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 
INSCRIÇÃO: 44.721.754/0001-06 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/01/2023, às 21:28:56, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterminlsterial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2i da Portaria MTP n• 667/2021, a certidão ora instltulda refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov,br/Certidao/Validar 

Código: VX26W77TQZ 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

1~ 
Págln~ 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 
Vara Única de Montes Altos 

CERT JUDONE-VNMA - 152023 
Código de validação: C182F6A7F4 

Número da guia: 23054401001431706. 

u 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBLIIÇÃO 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando buscas em nossos Arquivos dos 
Feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 
Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, 
Inventário, Interdição, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do mês de Dezembro de 
1997-até à presente data·, constatei a IN-EX-ISTÊNCIÃ de-AÇÕES DE FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra DELICIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA 
L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. Nº 44.721,754/0001-06, 
com sede na Rodovia BR 010, Bairro Centro, nº 534, Ribamar Fiquene/MA. 

CERTIFICO mais, que a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta cidade e Comarca de Montes Altos/MA. O referido é verdade me 

_ reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição ao 
\ ,- 1eu cargo, no Fórum Des. Mário Ferraz, nesta cidade de Montes Altos, Estado do 

Maranhão, aos 02 de fevereiro de 2023. Eu, Janete Maria Saraiva Simão, Secretária 
Judicial, o fiz digitar e assino. 

Montes Altos/MA, 03 de fevereiro de 2023. 

JANETE MARIA SARAIVA SIMÃO 
Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única de Montes Altos 
Matrícula 16527 4 

CERT JUDONE-VNMA - 152023 / Código: C182F6A7F4 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 
Vara Única de Montes Altos 

Documento assinado. MONTES ALTOS, 03/02/2023 15:03 (JANETE MARIA SARAIVA SIMÃO) 

7 
CERT JUDONE-VNMA - 152023 1 Código: C182F6A7F4 
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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EMPRESA:DELICIUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 
CNPJ: 44.721.754/0001-06 
NIRE: 21201193334 ,. 
ROD BR 010 - 534 - CENTRO - RIBllMAR FIQUENE - MA 

Página 1 de 5 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Disponível 
Caixa 
Banco c/ movimento 

Realizável 
Mercadorias 

IMOBILIZADO 
Moveis e Utensílios 
Equipamentos 

ATIVO CIRCULANTE -

2.689,52 
3.254,25 5.943,77 

75.526,52 75.526,52 

- ATIVO NÃO CIRCULANTE -

15.528,45 
12_0.256,52 

- REALIZAVEL A LONGO PRAZO -

81.470,29 

135.784,97 

Outras contas a receber 26.895,55 26.895,55 
================== 

INSS a recolher 
Fornecedores 

PASSIVO CIRCULANTE -

149,28 
18.555,47 

========== 
244.150,81 

18.704,75 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO -

Outras contas a pagar 

Capital Social 
Reserva de Lucros 
Lucros Acumulados 

================== 

9.574,69 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

20.000,00 
111. 349, 00 

64.521,62 

9.574,69 

215.871,37 
========== 

244.150,81 
--============ 



L, 

EMPRESA:DELICIUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 
CNPJ: 44.721.754/0001-06 
NIRE: 21201193334 
ROD BR 010 - 534 - CENTRO - RI~ FIQUENE - MA 

DEMONSTRATIVO DA CONTA MERCADORIAS - 2022 

2022 

JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 
AGOSTO 
SETEMBRO 
OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO 

ESTOQUE/ 2021 
LUCRO BRUTO 
ESTOQUE/ 2022 

DEBITO 

21. 625, 63 
22.417,85 
20.521,23 
21. 524, 62 
20.231,47 
20.526,84 
19.417,36 
20.251,68 
20.417,62 
24.003,67 
25.556,87 
26.074,75 

262.569,59 
62.589,21 
93.372,73 

CREDITO 

31.412,00 
38.855,00 
41.085,00 
36.945,00 
37.024,00 
32.846,00 
37.168,00 
31. 793, 00 
36.740,00 
40.900,00 
43.110,00 
46.122,00 

454.000,00 

35,468,47 

Página 2 de 5 

418.531,53 418.531,53 
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EMPRESA:DELICIUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 
CNPJ: 44.721.754/0001-06 
NIRE: 21201193334 
ROD BR 010 - 534 - CENTRO - RIBAMAR FIQUENE - MA 

Página 3 de 5 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO - 2022. 

1 - Vendas 
2 - Impostos S/ Vendas (-) 

2.1 = I.C.M.S 
2.2 = SIMPLES 

311. 242, 45 

1.556,89 
17.024,96 18.581,85 

3 - Venda Liquida 292.660,60 
4 - Custos das Vendas(-) 

4.1 = S/Vendas 228.609,30 

5 - Lucro Bruto 64.051,30 

6 - Despesas Operacionais(-) 29.529,68 

7 - Resultado do Exercicio 34.521,62 

=========================== ========================== 
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EMPRESA:DELICIUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 
CNPJ: 44.721.754/0001-06 
NIRE: 21201193334 
ROD BR 010 - 534 - CENTRO - RIBAMAR FIQUENE - MA 
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ILG ATIVO CIRCULANTE+ REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ILG 3,83 

ILG 108.365,84 
28.279,44 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRULANTE 

ILC 81.470,29 
18.704,75 

ILC 4,35 

ISG 4,35 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ISG = 244.150,81 
28.279,44 

Porto Franco - Ma., 31 DE DEZEMBRO de 2022 

Dow~to auinado diDtalmfflte 

gft• •L._"'}I CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSAARAUJ1 
,1w111'JJJ Data: 15/al/2'12310:1~-0300 

V,c:rifique em https;f(ValidarJli.gov.br 

CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO 
TITULAR 

Documento assinado digitalmNite 

g""b:r NILTON DE ALMEIDA RODRIOUES 
~V. Data: 15/03f202310:1Cl:2l-0300 

Verifique em hl:tp!,;Jfvaijda,.iti.go~.br 

NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES - CRCMA 001947 
CONTADOR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, NIL TON DE ALMEIDA RODRIGUES, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 001947, inscrito no CPF nº 

74971956387, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

. ·; ' " t,: ' ' ·- ., 
r-.,,:.::'•:h, ~·. .;·. ,, 

CPF 

74971956387 

' '--

,, 
~· ,, 

.'',;,. ,,, 

JUCEMA 

'IDENTIFIÇAÇÃO'DO(S) ASSINANTE(S) ' 
" - •, \. ,' L 

Nº do Registro Nome 

001947 NIL TON DE ALMEIDA RODRIGUES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/~023 15124 SOB ND 20230270271. 
PROTOCOJ,O; 230270271 DE 02/03/2023. 
cõnrco p~ VERIFICAÇÃO: 12302932814. CNPJ DA SEDE: 44721754000105. 
NIRE1 21201193334. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/02/2023. 
DBLICIOUS RESTAURANTE GRILL B LENHA LTDA 

CARLOS J\NDRt DE MORAES PEREIRA 
SBClraTÃRIO-GBRAL 

www.elllpresafacil.=a.gov.br 

" 
: 

" 

A validado deate documento, se i111PresE.0, fica sujeito à comprovação de sua autenticijade nos respectivos portaiu, 
intonnando seus respectivos c6digoa de verificação. 

" 

' : 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Delicious Restaurante Grill e Lenha LTDA, 

inscrita no CNPJ n2 44.721.754/0001-06, com sede em Ribamar Fiquene, Rod BR 

010, centro, nº 534 no estado do Maranhão, prestou serviços à Construtora Terraço 

LTDA, inscrita no CNPJ n2 19.235.340/0001-20, estabelecida na cidade de Belo 

Horizonte, Rua Claudio Manoel, Bairro Funcionários,· nº 1149, no estado de 

Minas Gerais, detém qualificação técnica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFEIÇÃO. 

Registramos que a Delicious Restaurante Grill e Lenha LTDA prestou serviços de: 

Refeição, coffe break e derivados em conformidade com sua qualificação técnica em 

16 de Novembro de 2021 e encontra-se em contrato decorrente até a presente data. 

Informamos ainda que os serviços prestados atenderam nossas expectativas,tendo a 

Delicious Restaurante Grill e Lenha LTDA cumprido fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone tecnicamente até a presente data. 

RIBAMAR FIQUENE-MA, 28 de FEVEREIRO de 2023. 

,.t?'2. 
Auxiliar Administrativo 
CPr-: 610.513.033-38 

Construtora TNrnço LTDA 

(assinaturà e CPF do responsavel pelo atestado) 

R. Cláudio Manoel, 1149 - Savassi - Belo Horizonte - Minas Gerais - Brasil 

www.construtoraterraco.com.br - TEL: 55 31 3261-7959 
CEP 30140-100 



NOTA FISCAi. AVUI.S/1 
I\IJ'U9111 r.o,~11: r,r.rMÇo tlf, 011111 ,,u, 11 1111 t11nr.r11 -1!\~ 

NOTA I'18CAL 0100/"lO'n 
Oaln dn cml~nfto: 'J.'fl 051 :1021. 

1•1n-:srA111111 111-: s,mvrr;os 

NOME/RAZAO SOCIAL: DELICIOUS RESTAUIVINTE GRILL E LENHA LTDA 
CPF/CNPJ: :!:1:12_1.75:!,..'10/II -06 INSC. EST. ______________ _ 

ENDEREÇO: RODVlA BR 010, N".534 CENTRO 
FONE/FAX:.___________ CÔD. ____________ _ 

MUNICIPIO: RIBAMAR FIQUENE U. F.: MA CEP: J6~5!c!!.9~38!!.:·:J000M!.. _________ _ 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

/NOME/RAZÃO SOCIAL: CONSlRUTORA TERRAÇO LTDA 

'-

CPF/CNPJ: 19 235.340/0001-20 INSC. EST_0629928870054, ______ _ 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO MANOEL. 1149, BAIRRO: FUNCIONARIOS 
FONE/FAX: ____________ CÔD. MUNICIPIO: ________ _ 
MUNICIPIO: BELO HORIZONTE U.F.: MG CEP: _________ _ 

, 

OUANT. UNID. DISCRIMINACÃO DOS SERVlCOS P. UNIT. R$ P. TOTAL-R$ 
PRí:STAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFEIÇÃO R$: 18.532,00 
AI.MOÇO NO RESTAURANTE 262 X 15,00 = 3.930,00 
ALMOÇO PROGRAMADO 822 X 14,00 = 11.508,00 
JANTA PROGRAMADO 06X 14,00= 84,00 
REQUISIÇÃO AVULSA 21SX 14,00= 3.010,00 

TOTAi,= 18.5J2,00 

VALOR TOTAL DOS SERV/ÇOS-R$ R$: 18.532,00 

RETENÇOFii 

BASE DE CÁLCULO - R$ ISSQN -R$ TAXA EXPED - R$ TOTAL-R$ 

R$: 18.532,00 

RESPON 

Vi 
r 

5% 

IDENTIFICAÇÃO/ASSINATURA 

~26,60 R$: 926,60 

DECLARA ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM 
OS DADOS APOSTO NESTE DOCUMENTO FISCAL 

IDENTIFICAÇÃO/ASSINATURA 

1 
! 



Delicious 

' , 

.¾bh111uuzk ~--
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Senhor pregoeiro, 
,.-·· ~ - - -·-·--- •e,. .. -~;: ~---·- ·. ,,. .-- ..... , ...... __ 

.. / .r• ..._ -.,_ 
.,.· ,.. '•,_',.., 

A empres_a',DELICIOUS RESTAUR8NT~ GRlbL E LENHA L TOA, 
signatária, inscrita•i;ió c;~,PJ;fºR.lP ~;l 44.721,.754/000;1,~06;\~~diada na Rodovia 
BR 010, Nº. 534/Centro;,na 1cidadeide Ribamar Fiquene/MA,"·CEP 65.938-000, 
por seu represeiltante l~gal;: ~r.j:Ç,ar.[9:s Nyíies de Jesus Feitosa'Araújo, portador 
da Carteira p~ ldenti~a~.é

1 
-~-~09~036.~52013-8 SSP/MA \é, do CPF Nº 

616.020.473-40( DECLARA; sob:asfpenas da Lei, que não·possUi no seu quadro 
, •\·, 1•l 1 1/ ,' :, · , t 

de pessoal, menor de1'18::(dezoitd)i'anos em exercício.de atividade noturna, 
perigosa ou in~àlubre, bem como nãot utiliza para qualquer trabaihb ou atividade, 
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na' condição de'áprendiz/ a partir de 14 

1 '- ' ,, '. ' ' 

(quatorze) ano~.,e~ confçrmidade fºm o incis? XXXI_ILdo art. 7_?,/Ja Constituição 
Federal e com a Lei Nº 9.854/99,::-· ., .. ·:. · / , 

\ • 1; 1, • ·,-, i t 

Declaraniqs ainda),ter!ciência que ·a f~lsidade de ~edaração, resultará 
na inabilitação dest1l'E\mpre1fa e 1caracterizará o,' crime de _qué trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem pr~ju[zd1 do 

1
~nquadramentc;i em: o~tr~s' figuras penais e das 

sanções administrativa~q:lrêvjst~s na Lei nº 8(666/93 é alterações posteriores, ... .. \' " ,.. _,. 
bem como demais normas pertilientes.à espécie" . ..,. 

··------- ---·-- ---

,. Ribamar Fiquene - MA, 15 de março de 2023. 

calos Nunes Jêsus Feitos~ Araújo 
C.I. nº 050036852013-8 SSP/MA 

Sócio/Administrador 

Rodovia Br 01 O, Nº~Centro 
Ribamar Fiquene - MA 
CNPJ.: 44.721.754/0 1 6 
Te\.: 99 98240 1194 



Delicious 
.Ybk11gt_~ 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 
-.. 

Senhor pregoeiro, --_..,.,.- ~~- .................... ",. 

~-··•':-·~·- "',,, '·, 
_.,,, ·.-· ~- ',.·_ .......... 

A empres~'DELICIOUS 1RESTAURÁNTEf•GRILL\E LENHA LTDA, 
signatária, inscr\t~,ho cNP,i $o~ ;p ~fl 44.~?1.754/0001-_06, s~cjiada na Rodovia 
BR 01 O, Nº. 53;4,/Centr9:j nWi;ic!c!âEli~e Rjbamar Fiquene/MA,\CEP 65.938-000, 
por seu represr?tante l~gal,1 ~r.;1q;a~19.s Nunes de Jesus F~itosa Araújo, portador 
da Carteira •ªr ldentjd_a9,~, ~10~0,036852013-8 SSP/MA \:!\ do CPF Nº 
616.020.473-40, DECLARA; 'sotilas'.penas da Lei, nos ter/nos dó artigo 32, § 2.º, 
da Lei Federa\ ~º 8.66~~93, que até ~ presente data nent:ium fat8 ocorreu que a 
inabilite a partic;ipar do 'fregão Presencial: Nº 004/2023: e qu~ contra ela não 
existe nenhum\p~dido de:falência. ;;1 :. · / / 

' \ • .•,• ' • - - _j ' 

Declaramos ainda~)ter;ciência que "a fàlsi1Íade de d~éláração, resultará 
na inabilitação dést~ empresa e\caracterizará q cri~e de ql,Je, trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem-.prejuízd!do 1

1~nquadramentq em outrE1s'.figuras penais e das 
sanções administrativas.previstas na Lei nº 8!666/93,e·'alterações posteriores, 
bem como demais norriiaii'"/Jertin'entes à espédfe" . • ."</ ....... . -.._J \ 1.-.... .,../ 

-------... ~-=== ----~~=-· .. ~·" 
Ribamar Fiquene - MA, 15 de março de 2023. 

&x,+.r!~nidf3;s
1
u;L~ · 

C.I. nº 050036852013-8 SSP/MA 
Sócio/Administrador 

Rodovia Sr 010, Nº~Centro 
Ribamar Fiquene - MA 
CNPJ.: 44.721.754/0 1- 6 
Tel.: 99 98240 1194 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

·sistema Nacionãf de Àegisfró de E.niprésas· Mercariiis - SINÂEM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: DEUCIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

Natureza Jurfdlca: Sociedada Empresá.rla Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201193334 44.721.754/0001-06 03/01/2022 

Endereço Completo 
Rodovia SR 01 O, N11 534, CENTRO • Ribamar Flquene/MA - CEP 65938-000 

ObJeto Saciai 

Ptolocolo: MAC2302545993 

Inicio de Atividade 
03/01/2022 

5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 5620-1/02- SERVICOS DE AUMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE 5620-1/03 • 
CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no cap,ltal. · Espécie de sócio Administrador Ténnlno do mandato 
CARLOS NUNES DE JESUS 616.020.473-40 R$ 20.000,00 Sócio s Indeterminado 
FEITOSA ARAUJO 1 ·., . ' 

Dados do Administrador " ,_ 
" Nome CPF ', · Término do mandato 

CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAUJO 616,020°.473-40 - - .. Indeterminado 
' 

Último Arquivamento j Situação 
' 

, 
Data Número Ato/eventos • ATIVA 
03/03/2023 20230270271 - 223 / 223 • BALANCO ' Status 

' SEM STATUS 

• 1 ' •• ·- -

Esta certidão foi emitida automaUcamente em 09/03/2023, às 11 :31 :39 (horário de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autentic}dade no https:iJwww.empresatacll,ma.goV.br, com o código TFG2AKVL. 

1 ![Ili li Ili~~ 1111 li 1m li~ 1~ m1 ~11111 111111 Ili 
MAC2302545993 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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PREfBIURA IIUNDPALDE RfBAIIAR RQUENE 
SECRETARIAIIUNfCIPAL DE SAUDE 

COORDBIAÇÃO DE VIGll..ÃNCIA SANITÁRIA 
CM>J: 11.163..522/0001-20 

ALVARÁ SANITÁRIO 2023 

1 N"'. Proasso: 009 1 N" Alvad: 009 

A VIGILÃNCIA SANITÁRIA, deaandounn a legislação vigente, concede 
ALVARÁ DE AUIORIZAÇÃO SANITÁRIA imaocxacicio de 2023. 

RAZÃO SOCIAL: Deliciuus Restaurante-Grill e Lenha LIDA 

CNP.1/CPF: 44.721.754/0001--06 

NÓME DE FANrASIA: :pelicious Restaurante Grill e Lenha 

ATIVIDADE AUTORIZADA: RESTAURAJ~TE E SThlILARES 

ENllEREÇO: ROD.BR0ION"': 534 Bairro: CENTRO 

RESPONSA VEL TECNICO LEGAL: 

COREN: 

O JJJC5lllO 'lf=, no mome:nm, amdições silisrnl~as de higiene e 
salubridade. 

Ribamar F"aqaate-MA,2.'hle FEVEREffiO de 2023. 

Vi . 
'"--"-'-->- ..... ,.,,.pi- • Saaiti • ~~ vs: 111.1. ►MP ~ ...... nw 

PIUúria GAB ■º t.ff/lllll 

ATENÇÃO 

Eause■ da Simi.Jllllior 
Soxn.-tãriD M■-icipal de Saúde 

P...buia GAB ri' 005/2023 

' / 
j \ 

' 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n!!. 03, de 26 abril de 2018) 

13.755.005/0001-76 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

Endereço: 

RUA FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA - João Lisboa/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n!!. 8.666, de 1993. 

Emitido em: 24/02/2023 15:41 1 de 1 

' .,' i 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ, brasileira, solteira, natural de João Lisboa nascido em 25/06/1991, 
empresária, n9 do CPF 048.702.363-38, documento de identidade n9 029365762005-9, SSP-MA, domicílio 
e residência na Rua Francisca Felinto, nQ 19, Bairro Nova Lisboa,João Lisboa-Ma, CEP. 65.922-000, única 
s6cia da empresa ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA, com sede na Rua Francisca Felinto, nQ 19, 
Bairro Nova Lisboa, João Lisboa - Ma, CEP. 65.922-000, registrada na Junta Comercial de estado do 
Maranhão, sob o NIRE 21600185874 e inscrita no CNPJ sob o nQ 13.755.005/0001-76., resolvem promover 
nova alteração contratual, bem como a consolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes termos: 

Cláusula 1~ - O capital social que era de R$ 120.000,00 ( cento e vinte mil reais}, passa a ser de R$ 
500.000,00. (quinhentos mil reais}, representado por 500.000 (quinhentas mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e Integralizado, neste 
ato, em moeda corrente nacional, pela s6cia. Em decorrência do aumento de capital social, este fica assim 
distribuído: 

S6cio N!!.deQuotas % Valor R$ 

IVAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 500.000 100 500.000,00 
Total 500.000 100 500.000,00 

Cláusula 2~ - O objeto social passará a ser: 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte; 
01.55-5-02 - Produção de pintos de um dia; 
01.55-5-04 - Criação de aves, exceto galináceos; 
01.55-5-05 - Produção de ovos; 
10.12-1-01-Abatedeaves; 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimen.to para uso na construção; 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
materiais semelhantes; 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões; 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos; 
41.20-4-00 - Construção de edif[cios; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente(execução de benfeitorias, 
obras de açudes, construção de obras de infra-estrutura para execução de plantas industriais; 
43.11-8-01 -Demolição de edifícios e outras estruturas; 
43.11-8-02 -Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
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43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente( drenagem do solo 
destinado à construção, demarcação dos locais, remoção de material inerte e outros tipos de refugo de 
locais de mineração; 
43.21-5-00- lnstalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente(Serviço de 
blindagem de estruturas, cabines de segurança, sala de segurança, clausuras, passa documentos. passa 
delive,y, datacenter, bunkers e semelhantes}, sistemas de limpeza de dutos e instalações hidraulicas por 
vacuo, estruturas de madeira, montagem de ( quando executada por unidade especializada) 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
43.30-4-02 - Instalação de portas,janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 

(". 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 
_, 43.91-6-00 - Obras de fundações; 

43.99-1-01 -Administração de obras; 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
43.99-1-03- Obras de alvenaria; 
43.99-1-05 -Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteríormente(servíços de 
bombeamento de concreto, exceto usinas de concreto, calhas, limpeza de fachadas, com jateamento de 
vapor ou água, colocação, construção de chamines, lareiras, churrasqueiras, coberturas, obras de 
concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais em obras de construção cívil; 
46.33-8-03 - Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação; 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (condimentos e vinagres, adoçantes, frutas e legumes em conservas e congelados, 
alimentos preparados emfrituras{batafríta e simílares)alimentos congelados para preparo em micro
ondas, complementos e suplementos aimenticios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

\ 47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47.44-0-04- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados ;anteriormente(artefatos 
de cimentos, gesso e amianto, azulejos,ceramicas,bombas de água, bombas hidraulicas, box para 
banheiro, caixas de água, calhas para construção, cimento, divisórias e portas sanfonadas, esquadrias 
metálicas, filmesou peliculas de poliester de controle solar (insuljilme) para revestimento de vidros 
residenciais e comerciais, forro para construção, gesso para construção, janelas metálicas, pias, 
lavatórios, banheiras, piscinas e equipamentos para sua instalação, pisos e revestimentos cerâmicos para 
construção, portas eletrônicas, portas metálicas, sanfonadas, portões eletrônicos, rodapés de cerâmica, 
vergalhõoes e armações metálicas; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 



47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
49.24-8-00 - Transporte escolar; 
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49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
' interestadual e internacional; 

49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente{transporte 
rodoviario de coletivo de passageiros, sob regime de fretamento; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares; 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar; 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
77.11-0-00-Locação de automóveis sem condutor; 
77.19-5-99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor{locações de caminhoes, motocicletas, reboques e semirreboques, trail/ers sem condutor, onibus 
sem condutor; 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
81.21-4-00 - limpeza em prédios e em domic11ios; 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas; 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação; 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
96.03,3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios; 
7721-7 /00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente{Aspiradores, secadores e etc; 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
{Aparelho de barbear, inalador e outros] 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4 724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4754-7 /03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo {GLP]; 
4754-7 /01 - Comércio varejista de móveis e 
7490-1/05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. 

Cláusula 3• - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e havendo a necessidade de 
consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando 
quaisquer dispositivos anteriores que conjlitem com o ora aprovado: 
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CONTRA TO SOCIAL 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Cláusula 1 "-A empresa gira sob a denominação empresarialARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA. 

Cláusula 28 -Asociedade tem sua sede na Rua Francisca Felinto, n9 19, Bairro Nova Lisboa,João Lisboa 
- Ma, CEP. 65.922-000. 

Cláusula 3;, - O capital social da empresa é de R$ 500.000,00. (quinhentos mil reais)), totalmente 
integralizados, em moeda corrente do país, pelos sócios dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de 
valor unitário de R$1,00 (um real) cada, divididas entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio N2. de Quotas % Valor R$ 

INAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ li 500.000 
11
100

1 
500.000,00 

Total 500.000 500.000,00 

Cláusula 4". O objeto social é: 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte; 
01.55-5-02 - Produção de pintos de um dia; 
01.55-5-04 - Criação de aves, exceto galináceos; 
01.55-5-05 - Produção de ovos; 
10.12-1-01 -Abate de aves; 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
materiais semelhantes; 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões; 
38.11-4-00- Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.12-2-00- Coleta de resíduos perigosos; 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente( execução de benfeitorias, 
obras de açudes, construção de obras de infra-estrutura para execução de plantas industriais; 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
43.11-8-02 -Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente(drenagem do solo 
destinado à construção, demarcação dos locais, remoção de material inerte e outros tipos de refugo de 
locais de mineração; 
43.21-5-00- lnstalação e manutenção elétrica; 
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43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente(Servlço de 
blindagem de estruturas, cabines de segurança, sala de segurança, clausuras, passa documentos. passa 
delivery, datacenter, bunkers e semelhantes}, sistemas de limpeza de dutos e instalações hidraulicas por 
vacuo, estruturas de madeira, montagem de (quando executada por unidade especializada) 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.30-4-04- Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01 -Administração de obras; 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente(serviços de 
bombeamento de concreto, exceto usinas de concreto, calhas, limpeza de fachadas, com jateamento de 
vapor ou água, colocação, construção de chamines, lareiras, churrasqueiras, coberturas, obras de 
concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais em obras de construção civil; 
46.33-8-03 - Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação; 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (condimentos e vinagres, adoçantes, frutas e legumes em conservas e congelados, 
alimentos preparados em frituras(bata frita e similares)a/imentos congelados para preparo em micro
ondas, complementos e suplementos aimenticios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47.44-0-04- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados ;anteriormente(artefatos 
de cimentos, gesso e amianto, azulejos,ceramicas,bombas de água, bombas hidraulicas, box para 
banheiro, caixas de água, calhas para construção, cimento, divisórias e portas sanfonadas, esquadrias 
metálicas, filmesou pe/iculas de poliester de controle solar (insu/filme) para revestimento de vidros 
residenciais e comerciais, forro para construção, gesso para construção, janelas metálicas, pias, 
lavatórios, banheiras, piscinas e equipamentos para sua instalação, pisos e revestimentos cerâmicos para 
construção, portas eletrônicas, portas metálicas, sanfonadas, portões eletrônicos, rodapés de cerâmica, 
vergalhõoes e armações metálicas; 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
49.24-8-00 - Transporte escolar; 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
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49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente(transporte 
rodoviario de coletivo de passageiros, sob regime de fretamento; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares; 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar; 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
7Z11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor(locações de caminhoes, motocicletas, reboques e semirreboques, traillers sem condutor, onibus 
sem condutor; 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domici1ios; 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios; 
7721-7 /00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente(Aspiradores, secadores e etc; 

4753-9/00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4759-8/99 • Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
(Aparelho de barbear, inalador e outros) 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4754-7 /03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
4754-7 /01 - Comércio varejista de móveis e 
7490-1/05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artlsticas. 

Clausula 5H - A sociedade iniciou suas atividades em 03/06/2011 e seu prazo é indeterminado. 

Cláusula 6~ · As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda,formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual permanente 

'Cláusula 7~ · A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 



Página 7 de 8 

Cláusula B•- A Administração cabe a sócia NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ, acima qualificada, de 
fonna isolada, com poderes de administrador, estando o mesmo autorizado a fazer uso amplo do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em 
favor da sociedade ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem prévio 
acordo entre os sócios. 

Cláusula 9• -Ao ténnino de cada exercfcio social, em 31 de dezembro, se fará a elaboração de inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 10•- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
quotas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

Cláusula 11 • - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 12• - Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore" 
observado às disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 13• - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará com seus herdeiros ou 
(--\ sucessores, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço especial na data 
'-- imediatamente posterior ao fato para apuração da situação patrimonial da sociedade. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base no referido levantamento. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sodedade se resolva 
em relação a qualquer um dos seus sócios. 

Cláusula 14!' - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou vem virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
[alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro, nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,fé pública ou a propriedade. 

Cláusula 15• - Fica eleito o foro de João Lisboa Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via. 

João Lisboa, Ma, em 26 de dezembro de 2022 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
Sócia - Administradora 
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Certificamos que o ato da empresa ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04870236338 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2022 10:54 SOB N~ 20221483586. 
PROTOCOL01 221483586 DE 26/12/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216445333. CNPJ DA SEDE: 13755005000176. 
HIRE: 21600185874. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 26/12/2022. 
ARGO CRUZ COMERCIO E SBRVJ:ÇO L'XDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cõdigos de verificação. 

: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRlÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA □E ABERTURA 
13.755.005/0001-76 03/06/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

1 ~O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte 
01.55-5-02 - Produção de pintos de um dia 
01.55-5-04-Criação de aves, exceto galináceos 
01.55-5-05 - Produção de ovos 
10.12-1-01 -Abate de aves 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 -Coleta de reslduos não-perigosos 
38.12-2-00 -Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 -Construção de edificios 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-~1 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterionnente 

C ODANATUREZAJURD1CA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

!LOGRADOURO 
; FRANCISCA FIUNTA 

1 CEP 
~5.922--000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAJRRO/DISTRrTO 
NOVA LISBOA 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÂVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASlRAl 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --· 

1 ~~MERO 

1 MUNICÍPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9127-1342 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/12/2022 às 14:03:53 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/2011 

1 =~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

13.755.005/0001-76 03/06/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

'-'uOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATlVIOAOES ECONOMICAS SECUNDi-m.lAS 

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8~2 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.19-3-0D - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5--00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitãrias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenh~ria civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 -Serviços de pintura de edifícios em geral 
43;30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de'acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporãrias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

1 
1 ~~MERO 

1 

1 COMPLEMENTO 

1 
R FRANCISCA FIUNTA •-ü 

CEP 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 

1 

l MUNJciPIO 

1 ~ 65.922--000 NOVA LISBOA : JOAO LISBOA A 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 
: (99) 9127-1342 
1 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASlRAl 

1 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~!;;'~~~O ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/12/2022 às 14:03:53 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/2011 

1 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
13.755.005/0001-76 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.30-7 -05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

DATA DE ABERTURA 

03/06/2011 

46.33-8-03 - Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em ou_tros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 -Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de infonnática 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24~-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47 .42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47 .44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47 .44-0-03 - Comárcio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 -Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47 .44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47 ,53-9-00 .. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FRANCISCA FILINTA 

CEP 
65.922.000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
NOVA LISBOA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
H-

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO .... _ 
1 MUNICiPIO 

JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9127-1342 

f"iiF7 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SlnJAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/12/2022 às 14:03:53 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

1 ~~ SlnJAÇÃO ESPECIAL 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13.755.005/0001-76 03/06/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.54-7-03 -Comércio varejista de artigos de iluminação 
47 .55-5-02 - Comercio varejista de artigos de annarinho 
47 .59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterionnente 
47 .61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47 .63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47 .63-6..02 • Comércio varejista de arügos esportivos 
47 .84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - I0cação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intennunicipàl, interestadual e 
internacional 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviãrios de passageiros não especificados anterionnente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
56.11-2-01 -Restaurantes e similares 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
70.204-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.11-1-00 -Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

1 
1 ~~MERO 

1 

1 COMPLEMENTO 

1 
R FRANCISCA FIUNTA H-• 

CEP 

1 

1 BAIRROIDISTRITO 

1 

1 MUNICiPIO 

1 ~ 65.922-000 NOVA LISBOA : JOAO LISBOA A 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 

1 TELEFONE 
: (99) 9127-1342 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 
H-

SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emiti90 no dia 27/12/2022 às 14:03:53 (data e hora de Brasllia). 

1 

1 

1 DATADASITUAyMOCAOASTRAL 
0310612011 

1 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

Página: 4/5 

;/' 
-------~~/ 

aboutblank { 4/5 



27/12/202214:03 aboutblank 

\._ __ . 

REPÚBLICA.FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13.755.005/0001-76 03/06/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVlCO LTDA 

1..UOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNOf\tdAS 
n .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnente, sem condutor 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.32-2-01 -Aluguel de mãquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.21-4..Q0 -Limpeza em prédios e em domicilios 
81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3·00 •Atividades paisagísticas 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
96,03--3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR[DlCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FRANCISCA FILINTA 

CEP 
65.922-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
NOVA LISBOA 

ENTE FEOERATIVO RESPONsÂVEL (EFR) -

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO .,,,._. 
1 MUNICiPIO 

JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
'.99) 9127-1342 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL H--

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/12/2022 às 14:03:53 (data e hora de Brasília). 

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL -H-
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

13.755.005/0001-76 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

(~ ', Emitido no dia 09/0f/2023 às 08:0B (data e hora de Brasília). 

\ 

""""'"""" 111 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

' 
IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 13.755.005/0001-76 Inscrição Estadual: 12.689882-0 

Razão Social: ARG0 CRUZ C0MERO0 E SERVIC0 LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FRANCISCA FILJNTA 

Número: 19 Complemento: 

Bairro: NOVA LISBOA 

Município: JOA0 LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DDD: Telefone: 91271342 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 2330301 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 
Prlnclpal: ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

2330399 
FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, □MENTO, 
FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES 

3600502 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO·PERIGOSOS 

3812200 COlETA DE RESfDUOS PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4222701 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTE□MENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLJCAS 

155501 CRIAÇÃO DE FRANGOS PARA CORTE 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA □Vil NÃO ESPE□FICADAS ANTERIORMENTE 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS OETERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

155502 PRODUÇÃO DE PINTOS DE UM DIA 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLJCAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4329199 OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

4330401 IMPERMEABJUZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CML 

4330402 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

155504 CRIAÇÃO DE AVES, EXCETO GALINÁCEOS 

4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR -· --
https://sistemas1.sefaz.ma.gov.brlsintegra1sp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

' 



09/01/23, 08:03 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4633803 
COMÉRCIO e,TACAOISTA DE COELHOS E OUTROS PEQUENOS ANIMAIS VIVOS PARA 
AUMENTAÇA0 

4637104 COMÉR□0 ATACADISTA OE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

4637199 
COMÉROO ATACADISTA ESPEOAUZADO EM OUTROS PRODUTOS AUMENTÍOOS NÃO 
ESPECIACAOOS ANTERIORMENTE 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODlITOS AUMENTiaos EM GERAL 

4649408 
COMÉROO ATACADISTA DE PR00lJTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

155505 PRODUÇÃO DE OVOS 

4649499 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4722901 COMÉROO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

4724500 COMÉRO0 VAAEUSTA DE H0RTIFRlJTIGRANJBR0S 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRO0 VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉROO VAREJISTA OE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

4744005 
COMÉR□O VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4744099 COMÉR□O VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

1012101 ABATE DE AVES 

4753900 COMÉR□O VAREJISTA ESPE□AUZAOO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E vfoEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS 

4754703 COMÉR□O VAREJISTA OE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4755502 COMER□O VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4759899 
COMÉR□O VAAEJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPE□FICADOS 
ANTERIORMENTE 

4761003 COMÉR□O VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉR□O VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4784900 COMÉROO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GlP) 

4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

1622699 FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS OE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929902 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNl□PAL, INTERESTADUAL E INTERNA□0NAL 

4929999 OUTROS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS NÃO ESPE□FICAOOS 
ANTERIORMENTE 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNI□PAL, INTERESTADUAL E INTERNAOONAL 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS 

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES 

5620104 
FORNE□MENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMI□LIAR 

7020400 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECÍFICA 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE OMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

7490105 
AGENOAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
AlmSTICAS 

7711000 LOCAÇÃO OE AlJTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDlJTOR 

7721700 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
AN0AIMES 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8130300 ATII/IDADES PAISAGfSTICAS 

9001906 ATMDADES OE SONORIZAÇÃO E DE IWMINAÇÃ0 

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

2330305 PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 

9603301 GESTÃO E MANUTENÇÃO OE CEMITÉRIOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegrafjsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 



09/01/23, 08:03 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

Data desta Situação Cadastral: 26/11/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 
de (CNAE's): 

01/12/2008 - (1012101), 01/09/2009 - (4639701-4637199-4637104), 
01/04/2010 - (4651601-4649499-4649408), 01/07/2010 - (2330305-
2330399), 01/10/2010 - (4633803-233D302-2330301-1622699), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 09/01/2023 

Número da Consulta: 

Desenvolvido pela Sefa:z/COTEC - 2005-2012 

https://sístemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 3/3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/01/2023 16:04:45 

Informarões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

f'ICNPJ: 13.755.005/0001-76 

' i 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

("'i Órgão Gestor: Portal da Transparência 
<'Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para at:essar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeíro de 2016. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.755.005/0001-76 

1 Certidão nº: 43323833/2022 
Expedição: 05/12/2022, às 11:32:29 
Validade: 03/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.755.005/0001-76, NÃO CONSTA como 

r"~, inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dõvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 003597 /23 Data da 15/01/202311:38:19 

Inscrição Estadual: 126898820 CPF/CNPJ: 13755005000176 

Razão Social: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TDA 

Endereço: RUA FRANCISCA FILINTA, 19 CEP: 65922000 - NOVA LISBOA 

Telefone: (99)91271342 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

:I 
Data Impressão: 15/01/2023 11 :38: 19 ~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 007227/23 Data da 15/01/202311:28:31 

Inscrição Estadual: 126898820 CPF/CNPJ: 13755005000176 

Razão Soclal: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TOA 

Endereço: RUA FRANCISCA FILINTA, 19 CEP: 65922000- NOVA LISBOA 

Telefone: (99)91271342 Município: JOAO LISBOA 

(', 
-

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

(', 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

;· 
Data Impressão: 15/01/2023 11 :28:31 ~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasll 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TDA 
CNPJ: 13.755.005/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:07:49 do dia 12/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2023. 
Código de controle da certidão: 5FE6.D1 0A.9E38.2434 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

lnsc. Municipal 

640398 

Nome/Razão Social 

2023 
CNPJ 

13.755.005/0001-76 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

Natureza Jurídica 
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(DE NATUREZA EMPRESÁRIA) 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Atividade Principal 

Nº 29/2023 

Data de Constituição 

03/06/2011 

Data de Inicio 
03/06/2011 

2330301-FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E 
SOB ENCOMENDA 

Atividade Secundária 

Logradouro 

RUA FRANCISCA FILINTA 

Complemento 

Data de Cadastro 
03/06/2011 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

LOCALIZAÇÃO 

Validade 
31/12/2023 

Quadra Bairro 

NOVA LISBOA 

Número 

19 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO 



/ PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIÁ MUNICIPAL DE SAÚDE . 

I 
{ 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Alvaráde 
licença sanitária 

• • 

10 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, em conformidade com o artigo 
10 da Lei Municipal 020/2017, concede o Alvará de Licença Sanitária 
para o exercício de 2023 

' Razão Saciai: 

ARGO. CRUZ.COMERCO E SERVIÇO EIRELI 
Nome de Fantasia: 

·PRODUTOS ALIMENTICIOS 
Atividade Autorizada: 

Fabricação de .esi:rufufa pré- móldadas ilé éõnérétó àr'niado, em serie e sob 
1 - ' ' , 

Endereço: :N• Bairro:, 
- - -

' 19 ·NÓVAUSBOA 
RUA FRANCISCA FELINTA 

_, 

-
Resp. Técnlco/Rep. Legal:,, ' ' 

~;, '·~··· - .. CR,: • - '·Nº -,, ,, . ~ .,, . ,_ --- ~--
NAYARA RAYANNESOUSA CRUZ 

] 

,, 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

~ ,~- ·ATENÇÃO ~ 

L -~~ JOPAreofeiutusraBdQe A r.l 1 1 - O presente alvará deverá ser aflXBdo em local visível ao põbllco; , ',; •----~----·--- 11' 1 ~~ Irregularidades no estabelecimento, -~i,;,;:. t 

''~ -.11 9:.... -W~~ ~ )1'ú. ~'1--y -------çr.,-~---------~---_,_-------------------------- - (J~ .t'; 
v-:~ • FICIO / Av.lmperalrll,1249,Centro,JoãoUsboa/MA L 
ÍI',~ - RAJUDICIAL CEP: 65922-000 - Tel: (99) 3535-2228 

~ -~ -~ .!P ~~r/.l!c'TJMA.S•o-·••J AUTENt 'jt32ECH39J4PVWD23 07/021202311'26: 
. ~~ ~fo,13 

R~ ~S2~~:fteA$ 5.44 FERC A$ O, 16.F~i 
''V'!! r~ ' • emht1ps://881ot)ne,)Jsbr •·a, ,_, o 

~ 
&~ i~1 -. '· , 

~ 1 ' 
,.,. ' "imiii:ciiiiõii-iiiiir.;ã.;;.:,:;;;;;,;;;;;;;=====---\!.~'~ E:mall: cartorio/ayme@gmall.com I CNPJ: 11.508.224/0001-25 1 CNS: 02.969-4 
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Prefeitura de 

.JO.ltO LISBOA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DADOS DA EMPRESA 

--- - -

CNPJICPF 

640398 
1 NOME / RAZÃO SOCIAL 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 13.755.00510001-76 

NOME FANTASIA 1 TIPO DE PESSOA SITUAÇÃO 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI PESSOA JURiDICA ATIVO 

ENDEREÇO DA EMPRESA 

LOGRADOURO NÚMERO 
1 ~UADRA 1 ~OTE 

RUA FRANCISCA FILINTA 19 

COMPLEMENTO BAIRRO CEP 
NOVA LISBOA 65.922-000 

MUNICIPIO TELEFONE E-MAIL 
JOÃO LISBOA • MA 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRIMÁRIA 

')DIGO/ DESCRIÇÃO 
_:i...:_30301 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto annado1 em série e sob encomenda 

ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

CÓDIGO/ DESCRIÇÃO 
4399199 - Serviços especializados para construção não especificados anterionnente 
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de lrTlgação 
4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4330401 - lmpenneabilização em obras de engenharia civil 
4742300 - Comércio varejista de material elétrico 
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4330403 .. Obras de acabamento em gesso e estuque 
5611201 - Restaurantes e similares 
4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos 
4319300 .. Serviços de preparação do terreno não especificados anterionnente 
4930203 -Transporte rodoviário de produtos perigosos 
5620104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
4633803 .. Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação 
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas 
155501 - Criação de frangos para corte 
4391600 • Obras de fundações 
4929902 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, lntennunicipal1 interestadual e Internacional 
8130300 -Atividades paisagísticas 
-121400 - Limpeza em prédios e em domicílios 

537199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anterionnente 
5D3301 - Gestão e manutenção de cemitérios 

155505 - Produção de ovos 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica 
9001906 -Atividades de sonorização e de iluminação 
4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4639701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4651601 .. Comércio atacadista de equipamentos de informãtica 
4399103 \ Obras de alvenaria 
3600602 ' Distribuição do água por caminhões 
4329104 ~ Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas. portos e aeroportos 
4330405 -Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores 
4330402 -Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e annários embutidos de qualquer material 
4923002 .. Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
1622699 r Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 
2330302 .- Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
4330404 '.- Serviços de pintura de edifícios em geral 
4299501 .. Construção de instalações esportivas e recreativas 
7711000 -Locação de automóveis sem condutor 
4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4292801 - Montagem de estruturas metâlicas 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
2330399 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, flbroclmento 1 gesso e materiais semelhantes 
3811400 .. Coleta de resíduos não perigosos 
7719699 - Locação de outros meios de tram11porte não especificados anteriormente, sem condutor 
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4399105 - Perfuração e construção de poços de água 
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
3812200 - Coleta de reslduos perigosos 

, ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

Prefeitura de 
J01'0LISBOA FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

4212000 - Construção de obras de arte especiais 
77322D1 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4929999 • Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4744004 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4120400 - Construção de edifícios 
4211101 -Construção de rodovias e ferrovias 
4213800 - Obras de urbanização• ruas, praças e calçadas 
4924800 -Transporte escolar 
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4930202 -Transporte rodovlàrio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e Internacional 
4330499 - Outras obras de acabamento da construção 
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
2330305 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
4399101 - Administração de obras 
7112000 -Serviços de engenharia 
4322303 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
155502 • Produção de pintos de um dia 
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4313400 - Obras de terraplanagem 
7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria têcnlca específica 
4329199 - Outras obras de Instalações em construções não especificadas anterionnente 

· - 1110D-Serviçosdearquitetura 
. i504 - Criação de aves, exceto galinãceos 

1012101 -Abate de aves 

INFORMAÇÕES ADICIÓNAIS 

DATA DA ABERTURA 1 CATEGORIA QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇO QTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO 

03/06/2011 Matriz 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA TU REZA JURÍDICA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza 10 • EIRELI -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

QUALIFICAÇÃO FISICA E JURIDICA FORMA DE COBRANÇA DE ISS 

1 • Empresa L TOA ISSQN NFS-e 

Nº DA JUNTA COMERCIAL 1 VALOR ESTIMADO DATA DA ESTIMATIVA 

REGIME TRIBUTÁRIO 1 CAPITAL SOCIAL TAXA DE OCUPAÇÃO 

Simples Nacional 120000.00 0.00 

QSA • QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 
....... .,F NOME 

8.702.363-38 NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

HISTÓRICO DE SITUAÇÃO CADASTRAL ------------------------ ----
STATUS 

O -Ativo 

ÁREA ESTABELECIMENTO 

PONTOS DE FEIRA 

o 

DATA/ PERIODO 

03/06/2011 

0.00 

JOÃO LISBOA, 5 de outubro de 2022 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, 65.922-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 15/2023 

AUTENTICAÇÃO: NQJD-NS9V 

01/02/2023 05:40:56 

ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA, 
devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 13.755.005/0001-76 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JOAO LISBOA-MA não constando débitos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até 
a presente data. 

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posterionnente comprovados, ou que venham a ser 
apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº 
5.172/1966. 

/' l 
ÕADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 13.755.005/0001-76 
Razão Social: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TDA 
Endereço: RUA FRANCISCA FILINTA, 19 NOVA LISBOA 
Inscrição: NÃO INFORMADA 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 

Data de Inicio: 03/06/2011 
Atividade Principal: 2330301-FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB 
ENCOMENDA 
Nome Fantasia: 

A Referida Certidão terá validade até 09/04/2023. 

JOAO LISBOA-MA, 01/02/2023. 



EMPREENDIMENTOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIRELI}, CNPJ n2 

04.022.585/0001-00 sediada em Rua São Sebastião 12, QD 07, Lote 30, Bairro Caiçara, Cidade 

João Lisboa-MA, Cep: 65922-000 legal Sr Marcos Paulo Silva Oliveira, portador do RG: 

000095886098-0 SSP-MA, CPF: 641.791.333,34, natural de Imperatriz-MA, casado, Empresário, 

situado na Rua M, 67, Bairro: Jardim Oriental • através desse documento atesta para os devidos 

fins que a Empresa ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU, CNPJ : 13.755.005/0001-76, 
sediada na Rua Francisca Filinta, no 19, Nova Lisboa, João Lisboa Maranhão, CEP: 65922-000. 
Representada pela Sra. NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ, portadora do RG : 0293657620059, 
SSP-MA, CPF : 048.702.363-38, situada na Rua Francisca Filinta, no 19, Nova Lisboa, João Lisboa 

Maranhão, CEP: 65922-000, forneceu Serviços : ( Coqueteis - Refeição - Lanches - Coffe 
break ). A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas. 

Os serviços realizados foram executados dentro do prazo estabelecido, assim 
consideramos boa execução dos serviços. 

JOAO LISBOA - MA 04 DE JANEIRO DE 2023 

-----'-,i'v'{-'-'-'-/!lU=-l,,v?~~PL........,-=---_____.=----~--_O_ - j~~ 
MP EMPREENDIMENTOSI CNPJ: 04.0225851000100 Ç)~,l,r 1~ 

MARCOS PAl/lO SILVA OLIVEIRA _ ft 
O 

,"1 . p 
P,oprietárioeDiretorGeml [il-, ,.. O,.. 

CPF n.• 641.791.333-34 ~ '} 0 -•-.--- ~pi;-M 

MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS - EIRELI 
CNPJ:04.022.585/0001-00lnsc. Est.: 12.319.788-0 

End: Rua São Sebastião 12, Qd 7 Lote 30, Bairrq Caiçara CEP:65.922-000 
Fone: (99) 3525-4122 E-mail:mpempreendimentoseservicos@gmaiLcom Site: 

www.mpempeserv.com João Lisboa- MA 
1 

1 

· 1 



( 
J 

Pág.: 0001 

TERMO DE ABERTURA 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0038 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente esclituradas, de 0001 a 0038 e que ser.irá de Li,ro 
Diário de número 003 na forma dos artigos 5° (quinto) e 6" (sexto) da Instrução Normativa OREI nº82 de 
19 de Fe..ereiro de 2021, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa. 
abaixo qualificada, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Empresa: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

CNPJ: 

Inser. Estadual: 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 

NOVA LISBOA, 

João Lisboa - MA 

13.755.005/0001-76 

126898820 

CEP: 65922000 

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO, em 3 de junho de 2011 

Nº da Inscrição: 2160018587 4 

Exercício social encerrado em: 31/12/2022 

João Lisboa, 01 de janeiro de 2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

TITULAR 

CI: 0293657620059 • SESP CPF: 048.702.363-38 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

RG: 573523967 - SSP - CPF: 781273.353-04 

CONTADOR- CRC: 014988 / MA 
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28/01/2023 

07:58:32 

DIÁRIO DO MtS DE JANEIRO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Página 2 de 39 
Pág.: 0002 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19-NOVALISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANCAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA 
01/01/2022 00001608 00251 01343 
01101/2022 00001609 
02/01/2022 00001610 
02/01/2022 00001896 
03/01/2022 00000001 
03/011'l022 00000002 
03101/2022 00000003 
04(01/2022 00000004 
04/01/2022 00000005 
04/01/2022 00000006 
04,01no22 00000001 
04/01/2022 00000008 

04/0ft'l022 00000009 

04/01/'2022 00000010 
04/01/2022 00000011 
04/01'2022 00000012 
04/01/2022 00001611 

05/01/2022 00000013 
05/0112022 00000014 
05/01/2022 00000015 
05/01/2022 00000016 
06/01'2022 00001612 

11/01/2022 00001613 

12/01/2022 00000017 
12/0112022 00000018 
13/01/2022 00000019 

14/01/2022 00000020 
14/01/2022 00000021 
14/01/2022 00000022 
14,01/2022 00001614 

15101/2022 00001615 

16/01/2022 00000023 
16/01/2022 00000024 
16/01/2022 00000025 
17/01/2022 00000026 
17/0112022 00000027 
17/01/2022 00000028 
17/01/2022 00000029 
17/01/2022 00000030 
17/0112022 00000031 
1810112022 00000032 
18101/2022 00000033 
1810112022 00001616 

18/01/2022 00001617 

19/0112022 00000034 
19/0112022 00000035 
19/01/2022 00000036 
20J01/2022 00000037 
20/0112022 00000038 
20/01/2022 00001618 

20/01J2022 00001894 
21/01/2022 00000039 

21/01/2022 00000040 
22/01/2022 00000041 
22/01/2022 00000042 
22/01/2022 00000043 
22/01/2022 00000044 
22/01/2022 00000045 
23/01/2022 00000046 
23/01/2022 00000047 
23/01/2022 00000048 
23/01/2022 00000049 
24/01/2022 00000050 
24/01/2022 00000051 

24/01/2022 00000052 
24/01/2022 00000053 
24/01/2022 00001558 
25/01/2022 00000054 
25/01/2022 00000055 
25/01/2022 00000056 

25/01/2022 00000057 
25/01/'2022 00001619 

00251 
00251 
01012 
00271 
00271 
00251 
00251 
00271 
00271 
00125 
00625 

01343 

01343 
00251 
00251 
00127 

00271 
00251 
00251 
01343 
00127 

00127 

00251 
01343 
01343 

00251 
00251 
00250 
00127 

00127 

01343 
00251 
00251 
00251 
01343 
00694 
00213 
00213 
00254 
00251 
00212 
00127 

00127 

00250 
01343 
00251 
00251 
00251 
00127 

00047 
00625 

01343 
00251 
00251 
00251 
01343 
01343 
00251 
00251 
00251 
00251 
00250 
00227 

01343 
00251 
00251 
00250 
00251 
00625 

00251 
00127 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA/ Mastennaq Softwares. 

01343 
01343 
00275 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 

00254 

00254 
01343 
01343 
00125 

01343 
01343 
01343 
00254 
00125 

00125 

01343 
00254 
00123 

01343 
01343 
01343 
00125 

00125 

00254 
01343 
01343 
01343 
00254 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
00125 

00125 

01343 
00254 
01343 
01343 
01343 
00125 

00118 
01343 

00254 
01343 
01343 
01343 
00254 
00254 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 

00254 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 

01343 
00125 

VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
100,00 TRANSFERENCIA VIA PX ENVIADA SABRINA SANTOS SOUSA 
45,00 TRANSFERENCIA VIA PX ENVIADA CELSO BAL.ANSIM Fíl.HO 
40,00 TRANSFERENCIA VIA PX ENVIADA SABRINA SANTOS SOUSA 

41.618,65 VR QUE TRANSFERE NO EXERCICIO 
49,61 COMPRA NO DÃC8ITO- MATEUS SUPERMERCA 
2,00 COMPRA NO DÃ@BITO- COMERCIAL NACIONA 

25,00 TRANSF PIX ENVIADA-WANESON PESSOA DE SOUSA - 949.641.063-49 
6, 17 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.063-21 
6,97 COMPRA NO DÃOOITO - FARMACIA MARINHO ARAUJ -
7,50 COMPRA NO DÃCelTO- COMERCIAL NACIONA 

10,50 PGTO OR CODE PIX - M DIAS MINERVINO COMERCIO -40.503.565/0001-06 
18,00 TRANSF PIX ENVlADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO USBOA-

11.508.224/0001-25 
18,00 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

PESADAS - 04.022.585f0001-00 
27,00 TRANSF PIX RECEBIDA- CLEOVAN B B PEREIRA- 780.730.303-49 
40,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BALANSIN FILHO - 017.892.403-28 

111,00 TRANSF PIX ENVIADA-CLEOVAN BANDEIRA BARROS PEREIRA- 780.730.303-49 
213,51 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001859526 - CEARA DISTRIBUIDORA 

OE ALIMENTOS LTOA 
20,00 COMPRA NO DÃ©BITO- J C DA SILVA COME 
5,50 TRANSF PIX ENVIADA- GEOVANNA ALMEIDA RIBEIRO- 091.405.181-02 

46,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ANTONIA RODRIGUES MARQUES - 030.172.261-74 
74,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363--38 

539,57 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000984809- REFRESCOS 
GUARARAPES L TDA 

151,38 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001661n5- CEARA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTOA 

54,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADILZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
54,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 

2.050,00 DEVOLUÁ§ÃEO OE PIX RECEBIOA-ARGO CRUZ COMÃ@RCIO E SERVIÃ§OS EIRBJ -
13.755.005/0001-76 

70,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
45,00 TRANSF.PIX ENVIADA- CELSO BALANSIN FILHO - 017.892.403-28 
15,00 TRANSF PIX ENVIADA- S H N RODRIGUES LIMA ME-33.257.638/0001-61 

533,50 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001506329 - FRIO BOM COM. DE FRIOS 
E TRANSP.L TOA 

380,83 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000989007 - REFRESCOS 
GUARARAPES L TDA 

200,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
12,00 TRANSF PIX ENVIADA - SABRINA DOS SANTOS SOUSA - 052.525.083-21 
30,00 TRANSF PIX ENVIADA-AI..DEONES OACRUZALMEIDARABEL - 013.125.123-69 

130,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA OOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
800,00 TRANSF PIX RECEBIDA- JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503-15 
100,00 TRANSF PIX ENVIADA- J ALENCAR SOUSA- 39.539.343/0001-64 
75,00 PGTO QR COCE PIX- MUNICIPIO DE JOAO LISBOA• 07.000.300/0001-10 

420,81 PGTO QR CODE PIX- MUNICIPIO DE JOAO LISBOA- 07.000.300/0001-10 
783,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADILZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA OOS SANTOS SOUSA - 052.525.083-21 
56,72 BOLETO PAGO -CUSTAS JUDICIAIS FERJ -
79,27 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001864024 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DEALIMENTOSLTOA 
167,50 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001864023- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
27,00 TRANSF PIX ENVIADA- S H N RODRIGUES LIMA ME- 33.257.638/0001-61 

250,00 TRANSF PIX RECEBIDA- HELISSON CARVALHO DOS SANTOS- 013.284.063-42 
50,00 TRANSF PIX ENVIADA-AURENlR CONCEIÃ§.Aro DA SILVA- 640.052.323-53 
50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
38,00 TRANSF PIX ENVIADA- LUCAS NOGUEIRA PEREIRA- 615.787.843-60 

491,22 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000991376- REFRESCOS 
GUARARAPES LTDA 

2.891,45 PGTO 00 SIMPLES NACIONAL CONF GUIA 
132,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO USBOA-

11.508.224/0001-25 
132,00 
120,00 

8,00 
16,00 

1.000,00 
1.036,50 

54,00 
30,00 
20,00 
80,00 
18,00 
23,00 

150,00 
50,00 
50,00 
48,00 
90,00 
30,00 

120,00 
689,00 

TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 
TRANSF PIX ENVIADA- RODRIGO ALVES DOS SANTOS- 063.359.573-02 
TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO CARLOS BRASILEIRO OLIVEIRA-696.570.503-59 
TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO CARLOS BRASILEIRO OLIVEIRA - 695.570.503-59 
TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OltVElRA- 04.022.585/0001-00 
TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVBRA- 04.022.585/0001-00 
TRANSF PIX ENVIADA-VALDERICE BARBOSA LIMA- 961.090.253-72 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.063-21 
TRANSF PIX ENVIADA- CLEOVAN BANDEIRA BARROS PEREIRA- 780.730,303-49 
TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 
PGTO QR CODE PIX-J O POSTO DE COMBUSTIVEIS V 
31.379.339/0001-74 
TRANSF PIX RECEBIDA- E. J. ARMEZAAZEVEDO ENGENHARIA- 30.248.079/0001-35 
TRANSF PIX ENVIADA- JACKSON SILVA SANTOS- 010.085203-30 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIREU -33.421.324/0001-52 
TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO EDSON OLIVEIRA SANTOS - 708.330.793-37 
TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL OE JOAO LISBOA- / • 
11.508.224/0001-25 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001865970- CEARA DISTRIBUIDORA 
OE AUMENTOS LTDA 

oi 



' 

28101/2023 

07:58:33 

DIÁRIO DO Mas DE JANEIRO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755,00510001-76 

Página 3 de 39 
Pág.: 0003 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANCAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

25/01/2022 00001620 00127 00125 22.20 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001865969 - CEARA DISTRIBUIDORA 
DE AUMENTOS LTDA 

26101/2022 00000058 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- PAULO SOUSA SILVA - 070.n9.053-06 

26/01/2022 00000059 00250 01343 35.00 PGTO QR COCE PIX- IARA NUNES DE OLIVEIRA- 05.879.921/0001-90 

2610112022 00001621 00127 00125 1.191,33 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 000038046- J.F.B. FRAZAO COMERCIO 

27/01/2022 00000060 00251 01343 12,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS -128.ffl.353-20 

27/0112022 00001622 00127 00125 494,04 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001317576 - HOTBEL COMERCIAL 
EIREU 

28/0112022 00000061 01024 01343 4.300,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

28/01/2022 00000062 01343 00254 1.100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.0~1 

28/01/2022 00000063 00825 01343 48,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRA.JUDICIAL DE JOAO LISBOA-
11.508.224/0001-25 

28/01/2022 00000064 01343 00254 48.00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 

28101/2022 00000065 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001--00 

28/01/2022 00001623 00127 00125 211,25 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001511868- FRIOBOM COM. DE FRIOS 
E TRANSP.LTDA 

29/01/2022 00000066 00251 01343 100.00 TRANSFPIXENVIAOA-JARMISON CARVALHO SILVA - 934.308.843-49 

29/01/2022 00000067 00251 01343 69,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARLUCE SOUSA DINIZ • 424.602.473-20 
29/01/2022 00000068 00125 01343 353A7 PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCD - 37 .880.206/0001-63 

29101/2022 00001624 00127 00125 605,15 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000996131 - REFRESCOS 
GUARARAPES LTOA 

31/01/2022 00000069 00125 01343 605,15 BOLETO PAGO- REFRESCO GUARARAPES L TOA· 08.715.757/0001-73 
31/01/2022 00000070 01343 00254 1.900,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA. RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

31/01/2022 00000071 00625 01343 66,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-
11.508.224/0001-25 

31/01/2022 00000072 01343 00254 66,00 TRANSF PJX RECEBIDA-MP S OLIVEIRA CIA L TOA EPP -04.022.585/0001-00 
31/01/2022 00001625 00127 00125 2.416,.24 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF NO 000996497 - REFRESCOS 

GUARARAPES L TOA 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MilS : 93 SUBTOTAL DO MilS: 71.618,99 

JOZIMJRAALENCAR SOUSAI Mastermaq Softwaras. 
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28/0112023 DIÁRIO DO M~S DE FEVEREIRO DE 2022 Pág.: 0004 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

07:58:34 CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

01/0212022 00000073 00251 01343 10,00 TRANSF PJX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

01/0212022 00000074 00251 01343 20,00 TRANSF PJX ENVIADA- ZEDEQUIAS SILVA RODRIGUES -363.103.872-00 

01/02/2022 00000075 00271 01343 26,00 COMPRA NO DÃeBITO- MP "l.ANCHE 

01/02/2022 00000076 00227 01343 20,11 COMPRA NO OÃeBITO - POSTO REGINA U 

01/02/'2022 00000077 00250 01343 37,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS E/RELI· 33.421.324/0001-52 

01102J2022 00000078 01343 00254 39,90 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 

01/02/2022 00000079 00177 01343 39,90 BOLETO PAGO- EMBRATEL TELEFONIA (P?S)-

01/02/2022 00000080 00250 01343 39,00 PGTO QR CODE PIX-VANDERLEIA SOARES CARNEIRO 05961398-
37.805A32/0001-80 

01/02/2022 00000081 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA - 04.022.585/0001-00 

01/02/2022 00000082 00251 01343 400,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 

01/0212022 00001626 00127 00125 662,15 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001867988- CEARA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA 

02/02/2022 00000063 00254 01343 600,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 

02/02fl022 00000084 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA-AURENIR CONCEIÃ§ÃrO DA SILVA- 640.052.323-53 

02/02l1022 00000085 00271 01343 29,46 COMPRA NO DÃ@BITO- SUPERMERCADO CAICARA 
02/02/2022 00000086 00251 01343 94,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE SILVA SOUSA- 619.927.343-n 

0Jf0212022 00000087 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 

03/02/2022 00000088 00251 01343 80,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
03/02/2022 00000089 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- FABIO ALVES DA SILVA- 000.558.693-35 

03/02/2022 00000090 00625 01343 108,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-
11.508.224/0001-25 

03/02fl022 00000091 00251 01343 320,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 
03/02/2022 00000092 01343 00254 102,00 TRANSF PIX RECEBIDA - MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 
03/02/2022 00000093 00250 01343 35,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA DO SOCORRO DA SILVA 77350081120-

20.905.963,0001-41 
03/02/2022 00000094 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA - 04.022.585/0001-00 
03/02/2022 00000095 01343 00254 2.155,40 PAGAMENTO RECEBIDO- MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÃ§ÃpES DE MAQUINAS 

EIRELLI - 04.02258SI0001-00 
03/02/2022 00001559 00250 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- LAGO COMERCIO E SERVICOS EIRELI - 23.429.390/0001-15 
03/02/2022 00001627 00127 00125 447,74 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001321355 - HOTBEL COMERCIAL 

EIRELI 
03/02/2022 00001628 00127 00125 286,87 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000998765 - REFRESCOS 

GUARARAPES LTDA 
04/02/2022 00000096 00251 01343 35,00 TRANSF PlX ENVIADA-AURENIR CONCEIÃ.§ÃtO DA SILVA-640.052.323-53 
05/02/2022 00000097 00271 01343 19,00 COMPRA NO DÃ.OOITO - PG "FACEBURGER HAMBURG -
05/02/2022 00000098 00251 01343 45,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BALANSIN FILHO - 017.892.403-28 
05/02/2022 00000099 00250 01343 37,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIREU - 33.421.324/0001-52 
05/02/2022 00000100 00251 01343 66.90 COMPRA NO DÃ.C61TO- JOSE WJLltANS PEREIRA -
05/02/2022 00000101 00271 01343 34,00 COMPRA NO DÃOOITO - UP ELETRONICO 
05/02/2022 00000102 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE SILVA SOUSA- 819.927.343-72 
05/02/2022 00000103 00251 01343 207,00 TRANSF PIX ENVIADA- WANDERSON DE LIMA ALVES - 017.567.043-92 
06/02/2022 00000104 00254 01343 980,00 TRANSF PIX ENVIADA- THIAGO DOS SANTOS VAR.Af:.0- 613.437.863-12 
06/02/2022 00000105 00271 01343 60,00 COMPRA NO DÃOOITO - PAG"ODINEIAPEREIRADA 
06/02/2022 00000106 00271 01343 12,50 COMPRA NO DÃ.OOITO - BELA. MANHA 
07/0212022 00000107 00271 01343 72,00 COMPRA NO DÃ.00IT0 - MP "ERICA12 
07/02/2022 00000108 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 
08/0212022 00000109 00177 01343 34,99 BOLETO PAGO - VIVO MA-
OB/02/2022 00000110 00251 01343 35,00 TRANSF PIX ENVIADA-AURENIR CONCEIÃ.§ÃEO DA SILVA- 640.052.323-53 
08/02/2022 00001629 00127 00125 57,00 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001324679 - HOTBEL COMERCIAL 

EIRELI 
08/0212022 00001630 00127 00125 304,46 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001869932 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DE AUMENTOS LTDA 
0910212022 00000111 01343 00254 900,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
10/02/2022 00000112 00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA- PAULO SOUSA SILVA- 070.n9.053-06 
10/02/2022 00000113 01343 00254 54,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585f0001-00 
10/02/2022 00000114 00625 01343 54,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
10/02/2022 00000115 00625 01343 48,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OACIO EXTRAJUDICIAL DEJOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
10/02/2022 00001631 00127 00125 446,26 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001325390 - HOTBEL COMERCIAL 

EIREU 
10/02/2022 00001632 00127 00125 136,00 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001325391 - HOTBEL COMERCIAL 

EIREU 
10/02/2022 00001633 00127 00125 350,83 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001002064 - REFRESCOS 

GUARARAPES L TOA 
11,02/2022 00000116 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- FRANCISCO DA SILVA GOMES - 636.862.213-06 
11,02/2022 00000117 01343 00254 250,00 TRANSF PIX RECEBIDA- HELISSON CARVALHO DOS SANTOS - 013.284.063-42 
11/0"2/Z022 00000118 01343 00254 200,00 TRANSF PIX RECEBIDA- E. J. FIRMEZA AZEVEDO ENGENHARIA- 30.248.079/0001-35 
11/02/2022 00000119 01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.58510001-00 
11/02/2022 00000120 00251 01343 45,00 TRANSF PIX ENVIADA-VAGNAARAUJO SILVA AGUIAR- 035.026.053-27 
11/02/2022 00001634 00127 00125 597,15 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000038178- J.F.B. FRAZAO COMERCIO 
11/02/2022 00001635 00127 00125 209,23 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001517596- FRIOBOM COM. DE FRIOS 

ETRANSP.LTDA 
11/02/2022 00001636 00127 00125 49,96 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001002428 - REFRESCOS 

GUARARAPES LTDA 
12/02/2022 00000121 00250 01343 110,00 TRANSF PIX ENVIADA-W B DE LIMA COMERCIO ME-18.571.087/0001-12 
12/02/2022 00000122 00125 01343 83,71 PGTO QR CODE PIX- F S M COMERCIO E REPRESENTACAO L TOA ME -

14.821.127,0001-86 
12/02/2022 00000123 00250 01343 37,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 
12102J2022 00000124 00125 01343 273,05 PGTO OR CODE PIX.- MATEUS SUPERMERCADOS LTDA- 03.995.515/0013-09 
12/02/2022 00000125 00251 01343 13,00 PGTO QR CODE PIX- ERIVALDO GALDINO DOS SANTOS - 765.068.273-00 
12/02/2022 00000126 00125 01343 25,27 PGTO QR COOE PIX- F S M COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA ME-

14.821.127/0001-88 1-12/02/2022 00000127 00251 01343 11,10 TRANSF PIX ENVIADA- CHARI..ES DA SILVA SANTOS- 043.013.543-28 
12/02/2022 00000128 00251 01343 9,00 TRANSF PIX ENVIADA -VAGNAARAUJO SILVA AGUIAR- 035.026.053-27 
12/02/2022 00000129 00251 01343 45,00 TRANSF PIX ENVIADA -VAGNAARAUJO SILVAAGUIAR- 035.026.053-27 
13/02/2022 00000130 00125 01343 14,50 PGTO QR CODE PIX- MAMEDE SORVETES EIRELI -24.638.270/0001·90 
13/02/2022 00000131 00251 01343 3,00 TRANSF PIX ENVIADA-JOAO MARCOS ROSA DA SILVA- 614.436.253-37 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 
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28/0112023 DIÁRIO DO M~S DE FEVEREIRO DE 2022 Pág.: 0005 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

07:58:34 CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 

13102/2022 00000132 00251 01343 90.00 TRANSF PIX ENVIADA-WEMERSON DA SILVA PORTO - 614.404.993-22 

13/02/2022 00000133 00250 01343 89,76 TRANSF PIX ENVIADA-G S DE SOUSA COMERCIO ME - 28237,622/0001-57 

13I02/2022 00001560 00251 01343 90,00 TRANSF PIX ENVIADA-WEMERSON DA SILVA PORTO - 614.404.993-22 

14/02/2022 00000134 00250 01343 130,00 TRANSF PIX ENVIADA- QUATRO RODAS HOTEL E LOJAS DE CONVENIENCIA LIDA-
24.387.043/0001-30 

14/02/2022 00000135 00251 01343 75,00 TRANSF PIX ENVIADA-JOSE DE ARIMATEA PESSOA- 064.681.103-78 

14/02/2022 00000136 00271 01343 24,90 PGTO QRCODE PIX- HIPER FARMA LTDA-29.474.162/0016-20 

14/021'l022 00000137 00251 01343 22,00 TRANSF PlX ENVIADA - MARIA DE OUVIA ANUNCIACAO DOS A - 012.450.953-31 

14/02/2022 00000138 00176 01343 69,86 BOLETO PAGO - EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIAS.A. -
06.272. 793/0001-34 

14f02/2022 00000139 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- EDVALCY BARBOSA SOARES -304.610.903-25 

14/0212022 00000140 00176 01343 388,49 BOLETO PAGO- EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIAS.A.-
06.272.793/0001-84 

15/02/2022 00000141 00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCIENE NASCIMENTO COSTA-014.590.721-03 

15/02/2022 00001637 00127 00125 264,81 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001871703- CEARA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS L TOA 

17/02/2022 00000142 00625 01343 45,50 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRA.JUDICIAL DE JOAO LISBOA-
11.508.22410001-25 

17/0212022 00000143 01343 00254 54,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 

17/02/2022 00000144 00251 01343 6,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS-128.m.~20 

17/02/2022. 00000145 00625 01343 24,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRJUUDICIAI.. DE JOAO LISBOA-
11.508224/0001-25 

17/02/2022. 00001638 00127 00125 452,95 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001005525 • REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 

16/02/2022 00000146 00250 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 

18/02/2022 00000147 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- KARINE DOS SANTOS SOUSA BARBOSA- 610.072.403--00 

18/02/2022 00000148 00251 01343 247,00 TRANSF PJX ENVIADA- CLEOVAN BANDEIRA BARROS PEREIRA- 780.730.303-49 

18/02/2022 00000149 01343 00254 3.250,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.58510001-00 

18/02/2022 00000150 01343 00254 247,00 TRANSF PJX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA-04.022.58W001-00 

18/02/2022 00000151 00251 01343 60,00 TRANSF PJX ENVIADA- CELSO BALANSIN FILHO - 017.892.403-28 
fB/0212022 00000152 01343 00254 2.035,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048,702.363-38 

20/0212022 00000153 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.0~21 

20/02f2022 00000154 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- JARMISON CARVALHO SILVA - 934.308.843-49 
20/02/2022 00000155 00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
21/02/2022 00000156 00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA-SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
21/02/2022 00000157 00125 01343 412,86 BOLETO PAGO - NUTTY ALIMENTOS - 03.778.00010001-05 
21/02/2022 00000158 00694 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- J ALENCAR SOUSA- 39.539.343/0001-64 
21/02/2022 00000159 00176 01343 199,97 BOLETO PAGO- EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA-

06272.793/0001-84 

= 00000160 00251 01343 80,00 TRANSF PIX ENVIADA-AURENIR CONCEIÃ§ÃtO DA SILVA· 640.052.323-63 
22/02/2022 00000161 00251 01343 45,00 TRANSF PIX ENVIADA- CB..SO BAlANSIN FILHO - 017.892.403-28 
22/02/2022 00000162 00625 01343 72.00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA. 

11.508.22410001-25 
22/02/2022 00000163 01343 00254 72,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 
22/02/2022 00000164 01343 00254 2.416,91 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 
22/02/2022 00001639 00127 00125 354,92 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001873514 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
23/02/2022 00000165 00125 01343 15,68 PGTO QR CODE PIX- MATEUS SUPERMERCADOS LTDA· 03.995.515/0013-09 
24/02/2022 00000166 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
24/02/2022 00000167 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO FERREIRA DA SILVA- 344.640.933-53 
24/02/2022 00000168 00125 01343 3.203,33 PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCO - 37 .880.206!0001-63 
24/02/2022 00000169 00125 01343 509,18 BOLETO PAGO- REFRESCO GUARA.RAPES LTDA • 08.715.757/0001-73 
24/02/2022 00000170 00125 01343 400,06 BOLETO PAGO- NUTTY ALIMENTOS - 03.778.000/0001-05 
24/02/2022 00000171 00125 01343 70,44 BOLETO PAGO- FRIOBOM COMERCIO OE FRIOS E TRANSPORTES-

03.866.526/0001-47 
24/02/2022 00000172 00125 01343 151,99 BOLETO PAGO- HOT BB.. COM LTDA-02.871.155/0001·29 
24,02/2022 00000173 01343 00254 915,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
24/02/2022 00000174 01343 00254 1.500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
24/02/2022 00000175 00251 01343 46,00 TRANSF PIX ENVIADA- LUZ!A DOS SANTOS SILVA- 609.880.653-55 
24,0212022 00000176 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 
24/02"2022 00001640 00127 00125 509,18 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001009344 - REFRESCOS 

GUARARAPES LTOA 
25/02/2022 00000177 00251 01343 80,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO FERREIRA DA SILVA- 344.640.933-53 
25/02/2022 00000178 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA· MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA-04.022.585!0001-00 
25/02/2022 00001641 00127 00125 654,00 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001522890- FRIOBOM COM. DE FRIOS 

E TRANSP.L TOA 
26/02/2022 00000179 00125 01343 66,00 PGTO QR COCE PIX-AVENlOA BEER BAR E PETISCARIA L TOA- 44, 136.061!0001-56 
26102/2022 00000180 00251 01343 30,00 TRANSF PJX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
26/02/2022 00000181 00251 01343 45,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BALANSlN FILHO- 017.892.403-28 
27/02/2022 00000182 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
28/02/2022 00000183 00251 01343 45,00 TRANSF PIX ENVIADA- CB..SO BALANSIN FILHO- 017.892.403-28 
28/02/2022 00000184 01024 01343 3.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ-048.702.363-38 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS 00 M~S : 130 SUBTOTAL 00 M~S: 36.068,23 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 
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DIÁRIO DO M~S DE MARÇO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 
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Pâg.: 0006 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19- NOVAÜSBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

01/03/2022 00000185 
01fll3/2022 00000186 
02/03/2022 00000187 
02/03/2022 00000188 
02103/2022 00000189 
02/03/2022 00000190 
02/03/2022 00000191 
02/03/2022 00000192 
02/03/2022 00000193 
02/0312022 00000194 
02/03/2022 00000195 
02/03/2022 00000196 

00251 01343 46,00 TRANSF PIX ENVIADA- EUSON PEREIRA DOS SANTOS - 437.766.368-23 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.033-21 
BOLETO PAGO- HOT Ba COM LTOA- 02.871.155/0001-29 

02/0312022 00000197 
02103/2022 00000198 
02/03/2022 00001561 
02/03/2022 00001656 
02/03/2022 00001657 
03/03/2022 00000199 
03/03/2022 00000200 
03/03/2022 00000201 
03/03/2022 00001642 

03(03/2022 00001643 

04/03/2022 00000202 
04103n022 00000203 

04/03/2022 00000204 
04/03/2022 00000205 
05/03/2022 00000206 
05/03.l2022 00000207 
05/03/2022 00000208 
05/03/2022 00000209 
05/03/2022 00000210 
()5./03/2022 00001658 
05/03/2022 00001659 
05/03/2022 00001660 
05/03/2022 00001661 
O!wOOl2022 00001662 
05/03/2022 00001663 
07/03/2022 00000211 
07/03/2022 00000212 

07/03/2022 00000213 
07103/2022 00000214 
07/0Jll022 00000215 
08/0312022 00000216 
08103/2022 00000217 

08/03l'l022 00000218 
08/03/2022 00000219 
08/03/2022 00000220 
08/03/2022 00000221 
08/0312022 00001644 

09/03fl022 00000222 
09/03/2022 00000223 
09/03/2022 00000224 
09/0312022 00000225 

09l03t2022 00000226 
09/03/202~ 00000227 
09103/2022 00000228 
10/03/2022 00000229 
10/03/2022 00000230 
10/03/2022 00000231 
10/03J2022 00000232 
10/03/2022 00000233 
10/03/2022 00000234 
10/03fl022 00000235 
10/03/2022 00000236 
10/03/2022 00000237 
10/03/2022 00001645 

10/03/2022 00001646 

00251 
00125 
00251 
00125 
00125 
01343 
01343 
00251 
00125 
00125 
00125 

00125 
00125 
00125 
00118 
00118 
00251 
01343 
01343 
00127 

00127 

00251 
00625 

01343 
01343 
00251 
00251 
00251 
00251 
01343 
00118 
00118 
00118 
00118 
00118 
00118 
00251 
01343 

00251 
00251 
01343 
00251 
00250 

01343 
00251 
00251 
00251 
00127 

00250 
01343 
00251 
00250 

01343 
00251 
00251 
00250 
00251 
01343 
00250 
00251 
01343 
00250 
00251 
00251 
00127 

00127 

11/03/2022 00000238 01343 
11/03l2022 00000239 00254 
11/03/2022 00000240 01343 
11/03/2022 00000241 00254 
11/03/2022 00000242 01343 
11/03/2022 00000243 01343 
11/03/2022 00000244 00625 

11/0312.022 00000245 01343 
11/03f2022 00000246 00625 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA, Masterrnaq Softwares. 

01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
00254 
00254 
01343 
01343 
01343 
01343 

01343 
01343 
01343 
00088 
00088 
01343 
00254 
00254 
00125 

00125 

01343 
01343 

00254 
00254 
01343 
01343 
01343 
01343 
00254 
00088 
00088 
00088 
00088 
00088 
00088 
01343 
00254 

01343 
01343 
00254 
01343 
01343 

00254 
01343 
01343 
01343 
00125 

01343 
00254 
01343 
01343 

00254 
01343 
01343 
01343 
01343 
00254 
01343 
01343 
00254 
01343 
01343 
01343 
00125 

00125 

00254 
01343 
00254 
01343 
00254 
00254 
01343 

00254 
01343 

100,00 
151,50 
340,00 
152,00 
400,06 
50,00 

981,00 
20,00 

138,75 
354,92 

70,44 

151,51 
202,00 
152,00 

1.00 
1,00 

68,00 
50,00 

TRANSF PIX ENVIADA- SORANIA BANDEIRA BARROS UMA- 017.239.073-75 
BOLETO PAGO- HOT BEL COM LTOA- 02.871.155/0001-29 
BOLETO PAGO - NUTTY ALIMENTOS - 03.778.000/0001-05 
TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 
BOLETO PAGO - HOT BEL COM LTDA- 02.871.155/0001-29 
BOLETO PAGO- CEARA ALIMENTOS - 07.133.563/0001-05 
BOLETO PAGO - FRJOBOM COMERCIO DE FRIOS E TRANSPORTES -
03.866.526/0001-17 
BOLETO PAGO- HOT BEL COM LTOA • 02.871.155/0001-29 
BOLETO PAGO - NUTTY ALIMENTOS- 03.778.000/0001-<15 
BOLETO PAGO- HOT BEL COM LTOA-02.871.155/0001-29 
VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF NO 000000001 -
VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000002-
TRANSF PIX ENVIADA- DIOMEX MIRANDA CHAGAS •427.545.931-87 
TRANSF PIX RECEBIDA - MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 

224,00 TRANSF PIX RECEBIDA -ANTONIA CACJLDE SOUSA LIMA- 819.191.523-34 
329,00 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N~ 001012683 - REFRESCOS 

GUARARAPES L TOA 
339, 17 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001875108 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
180,00 TRANSF PIX ENVIADA- KENYA SANTOS GUIMARAES - 017.029.533-86 
90,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRA.JUDICIAL DE JOAO USBOA-

11.508.224/0001-25 
23,00 TRANSF PIX RECEBIDA-ANTONIA CACILDE SOUSA UMA- 619.191.523-34 
90,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/000U)O 
21,00 TRANSF PIX ENVIADA- CID MARCOS DA COSTA CARNEIRO- 603.169.053-56 
45,00 TRANSF PIX ENVIADA· CLEOVAN BANDEIRA BARROS PEREIRA-780.730.~9 
15,00 TRANSF PIX ENVIADA- FABlANO SOUZA ROSA- 029.857 .853-08 

100,00 TRANSF PIX ENVIADA- FABIO ALVES DA SILVA - 000.558.693-35 
100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 

1,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000003-
1,00 VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000004-
t,OO VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000005-
1,50 VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF N° 00000000S-
6,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000007 -
1,50 VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000008-

300,00 TRANSF PIXENVIADA-LUCAS GONCALVES CARDOS0-629.499.183-87 
1.000,00 TRANSFERÃ1NCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

PESADAS - 04.022.58510001-00 
90,00 TRANSF PIX ENVIADA- caso BAl.ANSIN FILHO- 017.892.403-28 
6,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ.§ALVES REIS -128.777.353-20 

1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
100,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503-15 

5,00 TRANSF PJX ENVIADA-M DASILVAPROD FARMACEUTICOS LIDA-
10.579.264/0001-76 

50,00 TRANSF P/X RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 
60,00 TRANSF PJX ENVIADA- CELSO BALANSIN FILHO- 017.892.403-28 

366,59 TRANSF PIX ENVIADA- GABRIEL DIAS DA CONCEJCAO - 623.428.803-08 
400,00 TRANSF PJX ENVIADA- DANlllO DE ARAUJO SOARES - 061.568.633-89 
581,46 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001877055- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTOA 
18,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI- 33.421.324/0001-52 

1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
50,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSE GONZAGA PEREIRA DOS SANTOS - 249.987.702-25 
60,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA DO SOCORRO DA SILVA 77350081120 -

20.905,963/0001-11 
50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 
20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
9,00 TRANSF PJX ENVIADA- GRACILENE GLORIA DA SILVA SANTOS - 955.693.911-34 

28,00 TRANSF PIX ENVIADA- S H N RODRIGUES LIMA ME-3J.257.638f0001~1 
500,00 TRANSF PIX ENVIADA- DANILA PEREIRA DE SOUSA- 604.730.043-05 
47,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 
47,00 TRANSF PJX ENVIADA-W BUSS EIRRI- 33.421.324/0001--52 

200,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.033-21 
350,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585f0001-00 
86,00 TRANSF PIX ENVIADA- DROGARIA ECONOMICA POPULAR LTOA- 38.100.816'0001-00 

128,00 TRANSF PIX ENVIADA- DIOMEX MIRANDA CHAGAS - 427.545.931-87 
45,00 TRANSF PIX ENVIADA- caso BAl.ANSIN FILHO - 017.892.403-28 

509,55 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001015983 - REFRESCOS 
GUARARAPES LTDA 

68, 16 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001016491 • REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 

200,00 
2.700,00 
2.600,00 
1.000,00 
3.700,00 

300,00 
6,00 

60,00 
192,00 

TRANSF PIX RECEBIDA- C K DE L MADEIRA CONSTRUTORA- 42.731.815/0001-90 
TRANSF PIX ENVIADA-ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS - 576.421.333-91 
TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
TRANSF PIX ENVJADA-ALESSANDRA DE SOUSA SANTOS - 576.421.333-91 
TRANSF PIX RECEBIDA- M PS OLIVEIRA CIA L TOA EPP - 04.022.58510001-00 
TRANSF PIX RECEBIDA- E. J. FIRMEZA AZEVEDO ENGENHARIA- J0.248,079/0001-35~ 
TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA- " 
11.508.224/0001-25 
TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA.- 04.022.585/0001-00 
TRANSF PIX ENVlADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001·25 ~ 



28/0112023 

07:58:34 

DIA LANCAMENTO 
11/03/2022 00000247 
11/03/2022 00001562 
11/03/2022 00001647 

12/03/2022 00000248 

12/03/2022 00000249 
12/03rl022 00000250 

14/03/2022 00000251 

14/03/2022 00000252 
14103/2022 00000253 
15/03/2022 00001648 

15103/2022 00001649 

16103/2022 00000254 

16/03/2022 00000255 
16/03/2022 00000256 

16/03/2022 00000257 
16103/2022 00000258 
16/03/2022 00000259 
16/03/2022 00000260 
16/03/2022 00000261 

16/03/2022 00000262 
16103/2022 00000263 

16/03/2022 00001563 
16/03/2022 00001650 

17(03/2022 00000264 
17/03/2022 00000265 
17(03/2022 00000266 

18/03/2022 00000267 
18f03/'2022 00000268 
16/03/2022 00000269 
18J03/2022 00000270 
18103/'2022 00000271 

19/03/2022 00000272 
20/03/2022 00000273 
20/0312022 00000274 
20/0312022 00000275 
20/03/2022 00000276 
20/03/2022 000002n 
20/03/2022 00001564 
21/03/2022 00000278 
21/03J2022 00000279 

21f03/2022 00000280 

21103/2022 00000281 
22103/2022 00000282 
22/03/2022 00000283 
22/03/2022 00000284 
22/03/2022 00000285 
22/03/2022 00000286 
22/03/2022 00000287 
22103/2022 00001651 

23/03/2022 00000288 
2:?.'03/2022 00000289 

23/03/2022 00000290 
24103/'2022 00000291 
24/03,'2022 00000292 
24/03/2022 00000293 
24/0312022 00000294 

24/03/2022 00000295 
24/03/2022 00000296 
24103/2022 00001565 
24/03/2022 00001652 

24(03/2022 00001653 

"""3/2022 00000297 
25/03/2022 00000298 
25/03/2022 00001654 
26/03/2022 00000299 
27/03/2022 00000300 
27/03/2022 00000301 
27/03/2022 00000302 
27/03/2022 00000303 
27f03/2022 00000304 
28103/2022 00000305 

DIÁRIO DO M~S DE MARÇO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.00510001-76 

Página 7 de 39 
Pãg.: 0007 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 

01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA Ol1V8RA- 04.022.565/0001-00 

01024 01343 2.700,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA. RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

00127 00125 &11,35 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001528076- FRJOBOM COM. DE FRIOS 
ETRANSP.LTOA 

00250 01343 39,00 TRANSF PJX ENVIADA-W BUSS EIREU -33.421.324/0001-52 

00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

01343 00254 2.600,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA. RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702,363-38 

00251 01343 37,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSA MARIA PEREIRA RAMOS - 030.008.403-03 

01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 04.022.585/0001-00 

00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 

00127 00125 1.167,68 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001345351 - HOTBa COMERCIAL 
EIREU 

00127 00125 467,37 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001879136- CEARA DISTRIBUIDORA 
OE AUMENTOS L TOA 

01343 00254 40,00 TRANSF PIX RECEBIDA. MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 
EIREU-04.022.58SI0001-00 

00125 01343 144,58 BOLETO PAGO- MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA-10.573.52110001-91 

00178 01343 165,72 BOLETO PAGO - EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA-
06.272. 79310001-84 

00125 01343 39,00 BOLETO PAGO- MUNICIPIO DE BURITICUPU - 01.612.52510001-40 
00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA-SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083--21 

01343 00254 833,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- PAULO DE ARAUJO SALES JUNIOR- 057.350.TTl-25 

01343 00254 1.000,00 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCA.COES DE MAQUINAS 
PESADAS -04.022.58510001-00 

00251 01343 12,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNAlDO GONÃ§ALVES REIS -128.777.353-20 

01343 00254 2.197.23 PAGAMENTO RECEBIDO - MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÃ§ÃpES DE MAQUINAS 
EIREUJ- 04.022.585/0001-0l 

00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 
00127 00125 10,52 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001018767 - REFRESCOS 

GUARARAPES LTDA 
00251 01343 320,00 TRANSF PIX ENVIADA- CARLOS Ai.BERTO OLIVEIRA PESSOA-487.666.073-53 

00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA-AI.DEONES DA CRUZ ALMEIDA RABEL -013.125.123~9 
01343 00254 2.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022.585f0001-00 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA· MARIO DOS SANTOS NASCIMENTO - 622.002.083-91 
00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- IVANIA VALE- 242.646.953-68 
00251 01343 206,50 TRANSF PJX ENVIADA - IVANIA VALE- 242.646.953-68 
00251 01343 120,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRJNA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 320,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCA.COES DE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
00251 01343 0,02 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ELENA DOS SANTOS VAAAO- 612.901.793-60 
00251 01343 60,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO DA SILVA MENDES BARBOSA- 976.315.742-00 
00251 01343 4,00 TRANSF PIX ENVIADA- BRUNO LIMA SILVA- 034.553.113-26 
00251 01343 2,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ELENA DOS SANTOS VARAO- 612.901.793-60 
00251 01343 0,50 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ELENA DOS SANTOS VAAAO - 612.901.793~0 
00251 01343 0,10 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ELENA DOS SANTOS VARAO- 612.901.793-60 
00251 01343 0,10 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ELENA DOS SANTOS VARAO- 612.901,793-60 
00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503-15 
01343 00254 66,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

EIREU- 04.022.585f0001-00 
00625 01343 66,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL OE JOAO LISBOA-

11.508.224(0001-25 
00251 01343 105,00 TRANSF PJX ENVIADA- CELSO BAI.ANSIN FILHO- 017.892.403-28 
00211 01343 61,00 BOLETO PAGO- SEFAZ 762906 -
00694 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- J ALENCAR SOUSA- 39.539.34:?.'0001-64 
00212 01343 56,72 BOLETO PAGO -CUSTAS JUDICIAIS FERJ -
00211 01343 53,00 BOLETO PAGO- SEFAZ 762906 -
00211 01343 120,00 BOLETO PAGO- SEFAZ 762906 -
01343 00254 2.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00127 00125 462,32 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001881022 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DEALIMENTOSLTDA 
00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- KARINE DOS SANTOS SOUSA BARBOSA- 610.072.403-00 
00625 01343 54,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001·25 
00125 01343 10,00 PGTO OR CODE PIX- M DIAS MJNERVINO COMERCI0-40.503.565/0001-06 
00251 01343 51,00 TRANSF PIX ENVIADA-SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 500.00 TRANSF PIX RECEBIDA- C K DE L MADEIRA CONSTRUTORA-42.731.815/0001-90 
00254 01343 3.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- HYAGO BRILHANTE DA SILVAAl.MEIDA- 051.697.313-45 
01343 00254 3.000,00 TRANSFERÃ'NCIA RECEBIDA- MP EMPREEND!Me-lTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

PESADAS - 04.022.585/0001-00 
00251 01343 117,00 TRANSF PIX ENVIADA- RAIMUNDO FAGNER SILVA MORAES - 059.829.763-42 
00251 01343 60,00 TRANSF PIX ENVIADA- RAIMUNDO FAGNER SILVA MORAES- 059.829.763-42 
00251 01343 57,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00127 00125 269,08 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001350212- HOlBEL COMERCIAL 

EIREU 
00127 00125 481,81 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001023162 - REFRESCOS 

GUARARAPES LTOA 
00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRJNA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 2.50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- KARINE DOS SANTOS SOUSA BARBOSA- 610.072.403-00 
00127 00125 1.316,68 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000038563 - J.F.8. FRAZAO COMERCIO 
01343 00254 820,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINAS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAELMA SOUZA CRUZ- 035.824.743-aO 
00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVJADA- NAELMASOUZA CRUZ - 035.824.743-80 ~-01024 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363"38 
01024 01343 2.300,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.383-38 
00125 01343 3.104,49 PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCO - 37.880.206/0001-63 
00125 01343 21,99 PGTO OR CODE PIX- TONOLUCRO DELIVERY E COMERCIO LTOA-

32.930.327{0001-59 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA! Mastermaq Softwares. 
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DIÁRIO DO M~S DE MARÇO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Página 8 de 39 
Pág.: 0008 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19- NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANCAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 

28/03/2022 00000306 00250 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- W BUSS EJREll - 33.421.324/0001-52 
28/03/2022 00000307 00125 01343 481,81 BOLETO PAGO - REFRESCO GUARARAPES LTOA- oans.757/0001-73 

28/03/2022 00000308 00125 01343 86,00 PGTO QR CODE PIX- DL CAVALCANTE COMERCIO· 13.510.081/0001-11 

28/03/2022 00000309 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
28/03/2022 00000310 00251 01343 45,00 TRANSF PIX ENVIADA- MAYLSON SILVA CARNEIRO- 021.929.55146 
28/031'2022 00000311 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSIVANE DOS SANTOS • 642.610.503-15 
29/0312022 00000312 00125 01343 233,69 BOLETO PAGO - CEARA.ALIMENTOS - 07.133.563/0001-05 
29/03/2022 00000313 00125 01343 231,16 BOLETO PAGO- CEARA ALIMENTOS - 07.133.563/0001~5 

29/03/2022 00000314 00125 01343 167,82 BOLETO PAGO - FRIOBOM COMERCIO DE FRIOS E TRANSPORTES -
03.866.526/0001-47 

29/03/2022 00000315 00251 01343 55,00 PGTO QR CODE PIX- YASMJM SOUSA FERREIRA - 609.186.153-05 

29/03/2022 00000316 01343 00254 950,00 TRANSF PIX RECEBIDA- THIAGO DOS SANTOS VARN.0- 613.437.863-12 
29/03/2022 00001655 00127 00125 962,57 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N~ 001882990 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
30/03/2022 00000317 00125 01343 241,63 BOLETO PAGO· G D QUIMICA-10.515.165/0001-50 
30/0312022 00000318 00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
30/0312022 00000319 00254 01343 1.900,00 TRANSF PJX ENVIADA- EVA MAYANNE MENDES BRITO - 610.026.093-05 
30/03/2022 00000320 01343 00254 1.200,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
30/03/2022 00000321 00125 01343 51,00 PGTO QR COOE PIX- MARIA DO SOCORRO DA SILVA 77350081120 -

20.905.963/0001-41 
30/0312022 00000322 00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- GRACILENE GLORIA DA SILVA SANTOS - 955.693.911-34 
31/0312022 00000323 01343 00254 950,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA ELENA DOS SANTOS VARAO- 612.901.793-60 
31/03n022 00000324 00251 01343 350,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA - 052.525.083-21 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO M~S : 167 SUBTOTAL DO M~S: 67.078,93 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Maste/lllaq SOftwares. 
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28/0112023 DIÁRIO DO MÊS DE ABRIL DE 2022 Pág.: 0009 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

07:58:34 CNPJ 13.755.005/0001-78 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19- NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

02/04/2022 00000325 00251 01343 24,93 TRANSF PIX ENVIADA- EDUARDO FERREIRA MARINHO - 744.377.982-87 

04/0412022 00000326 00251 01343 44,00 TRANSF PIX. ENVIADA- PATRJCIA COSTA DA SILVA- 051.022.403-23 

05/04/2022 00000327 00271 01343 56,07 PGTO QR COCE PIX- HIPER PONTO FARMA- 29.474.162/0033-20 

05/04.rl022 00000328 00125 01343 137,98 PGTO QR CODE PIX- PIX MARKETPLACE-10.573.521/0001-91 

05/04/2022 00000329 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

OS/041'2022 00001664 00127 00125 275,36 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001885127 - CEARA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA 

06/04/2022 00000330 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- FABIO ALVES DA SILVA- 000.558.693-35 

06104'2022 00000331 00125 01343 49,90 PGTO QR CODE PIX- PRIME CURSOS DO BRASIL L TOA ME - 09.408.027/0001-92 

06/04/2022 00000332 00125 01343 392,96 BOLETO PAGO - HOT BEL COM L TOA- 02.871.155/0001-29 

06/04'2022 00000333 00125 01343 241,63 BOLETO PAGO - G D QUIMICA-10.515.165/0001-50 

06/04f2022 00000334 00251 01343 130,00 TRANSF PlX ENVIADA - ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 

07/04/2022 00000335 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

07/04/2022 00000336 00251 01343 10,50 PGTO CR CODE PIX-VANESSASIMAO NASCIMENTO -610.177.593-32 

07/04/2022 00000337 00251 01343 4,00 TRANSF PIX ENVIADA. ROSENI DA SILVA SOUSA- 824.127.583-87 

07/04/2022 00000338 00251 01343 103,00 PGTO QRCODE PIX-JANAINA DA SILVA SANTOS· 027.035.573-10 

07/04f2022 00000339 00251 01343 2,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSENI DA SILVA SOUSA- 824.127.583-87 

07/04/2022 00001665 00127 00125 404,25 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001030239 - REFRESCOS 
GUARARAPES LTDA 

07/04/2022 00001666 00127 00125 1.586,94 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000017183 - JOTABE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 

07/04/2022 00001667 00127 00125 487,67 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001538781 - FRIOBOM COM. DE FRIOS 
E TRANSP.L TOA 

08/04/2022 00000340 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA. SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

(1&"()412022 00000341 00251 01343 90,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

08/0412022 00000342 00250 01343 10,00 TRANSF PJX ENVIADA- M S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-
38.250.722/0001-77 

08/04/2022 00000343 00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-.21 
08(0412022 00000344 00625 01343 30,00 TRANSF PIX ENVJADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAl. DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
0&'04/2022 00000345 01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- E. J. FIRMEZA AZEVEDO ENGENHARIA-30248.079/0001-35 

08/0412022 00000346 01343 00254 0,01 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.063-21 

08/04/2022 00000347 00251 01343 0,01 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 

08104/2022 00001566 00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 
08/04/2022 00001567 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA-SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
09/04/2022 00000348 00251 01343 63,35 PGTO QR CODE PIX- JANAINA DA SILVA SANTOS - 027.035.573-10 
09/04/2022 00000349 00125 01343 55,27 PGTO QR CODE PIX • MARGARIDA F PEREIRA- 01.351.537/0001-69 
10/04/2022 00000350 00251 01343 76,00 TRANSF PIX ENVIADA· LEANDRO SILVA SOUSA- 019256.343-29 
10/04/2022 00000351 00251 01343 72,00 TRANSF PIX ENVIADA- LEANDRO SILVA SOUSA- 019256.343-29 
10/04/2022 00000352 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- KARJNE DOS SANTOS SOUSA BARBOSA- 610.072.403-00 
10/04/2022 00000353 00251 01343 14,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ALEXANDRINA BARROS SANTANA- 272.300.743-04 
10/04/2022 00000354 00251 01343 79,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCAALDEC1 CARVALHO DE SOUSA- 995.157.503-00 
11/04/2022 00000355 00251 01343 4,50 PGTO QR CODE PIX- JANAINA DA SILVA SANTOS- 027.035.573-10 
11/0412022 00000356 00251 01343 83,40 PGTO QR CODE PIX-JANAINA DA SILVA SANTOS- 027.035.573-10 
11/04/2022 00000357 00250 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- CENTER CAR AUTO POSTO EIRELI - 05.797.837/0001-27 
11104/2022 00000358 00251 01343 18,00 TRANSF PJX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§AlVES REIS -128.m.353-20 
11/04/2022 00000359 00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
11/04!2022 00000360 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
11/04/2022 00000361 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA-CELSO BALANSIN FILHO- 017.892.403-28 
12/04/2022 00000362 00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
12/04/2022 00001668 00127 00125 483,30 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001886905- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTOA 
13/04/2022 00000363 00250 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 
13104/2022 00000364 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- RUSENllDE CARVALHO SILVA- 628.575.763-15 
13J04f2022 00000365 00176 01343 214,94 BOLETO PAGO - EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA -

06.272. 793/0001-84 
1310412022 00001669 00127 00125 192,30 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001541189- FRIOBOM COM. DE FRIOS 

E TRANSP.L TOA 
14/04fl022 00000366 00250 01343 17,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI- 33.421.324/0001-52 
14/04/2022 00000367 00250 01343 35,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI • 33.421.324/0001-52 
14/04/2022 00000368 00125 01343 150,69 PGTO QR CODE PIX- SOCIAL COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA- 07.072.658/0001-58 
14/04/2022 00000369 00251 01343 430,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
16/04/2022 00001670 00127 00125 272,52 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001887857- CEARA DISTRIBUIDORA 

OE ALIMENTOS LTOA 
16/0412022 00001671 00127 00125 257,38 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001034525- REFRESCOS 

GUARARAPES L TOA 
1&'0412022 00000370 01343 00254 73,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCA.COES DE MAQUINAS 

BREU - 04,022,565/0001--00 
18/04/2022 00000371 00125 01343 43,00 PGTO QR CODE PIX- D. L CAVALGANTE COMERCIO EIRELI -13.510.081/0001-11 
18/04/2022 00000372 00251 01343 155,00 PGTO QR CODE PIX- MARIO MANAR1 SOUSA- 624.307.603-20 
18/0412022 00000373 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§AlVES REIS -128.777.353-20 
18/04/2022 00000374 01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA ·C KDE L MADEIRA CONSTRUTORA-42.731.815/0001·90 
19/04/2022 00000375 00251 01343 25,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIO DOS SANTOS NASCIMENTO -622.002.083-91 
19/04/2022 00000376 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA· MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

ElRELI - 04.022.565/0001-00 
19/04/2022 000003n 00251 01343 4,50 TRANSF PIX ENVIADA· VERALUCIA FERNANDES DE SOUSA- 400.880.303-34 
20/04/2022 00000378 01343 00254 2.500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCA.COES DE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022.565/0001--00 
20/04/2022 00000379 00251 01343 250,00 TRANSF PJX ENVIADA- IVAN NASCIMENTO DE CARVALHO - 345..na~ 
20/0412022 00000380 00625 01343 114,00 TRANSF PIX ENVIADA· 1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
21/04/2022 00000381 00250 01343 60,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 
21/04/2022 00000382 01343 00254 114,00 PAGAMENTO RECEBIDO- MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÃ§ÃµES DE MAQUINAS 

EJRELLl-04.022.585/0001--00 / • 
21/04/2022 000003a3 01343 00254 8.122,09 PAGAMENTO RECEBIDO - MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÃ§ÃpES DE MAQUINAS 

EIRELLI- 04.022.585/0001--00 
22/04/2022 00000384 00251 01343 13,00 TRANSF PIX ENVIADA- TALINE PEREIRA DA SILVA- 065.413.323-98 
22/0412022 00000385 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 
22/04/2022 00000386 00125 01343 3.178,42 PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCD- 37.880.206/0001-63 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastennaq Softwares. 
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ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
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Rua FRANCISCA FILINTA , 19 - NOVA LISBOA , João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANCAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LAN!i:AMENTO HISTORICO 

22/04/2022 00000387 00251 01343 95,00 TRANSF PIX ENVIADA- CB..SO BALANSIN FILHO- 017.892.403-28 

22/0412022 000016n 00127 00125 294.90 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001543737 - FRIOBOM COM. OE FRIOS 
ETRANSP.L1DA 

22/0412022 00001673 00127 00125 310,46 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N° 001037613 - REFRESCOS 
GUARARAPES L1DA 

23/04J2022 00000388 00250 01343 60,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI • 33.421,324/0001-52 

23/04/2022 00000389 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- FELIPE SOARES DA SILVA- 618.979.873-07 

23/04/2022 00000390 00251 01343 4,00 TRANSF PlX ENVIADA- ROMEU HERCIL10 GOMES MADEIRA- 009.612.381-86 

23/04/2022 00000391 00251 01343 40,00 COMPRA NO DÃOOITO- MARTA MARIANO DA COSTA LI-

Zl/04/2022 00000392 00250 01343 400,00 TRANSF PIX ENVIADA- SL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA- 23.433.543/0001-06 

23/0412022 00001674 00127 00125 990,70 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000038802 - J.F.B. FRA.ZAO COMERCIO 

24/0412022 00000393 00125 01343 68,00 PGTO QR COCE PIX- SOLENE MARIA DOS REIS BERTO- 42.044.929/0001-62 

24/04/2022 00000394 00125 01343 56.78 PGTO QR CODE PIX- MARGARIDA F PEREIRA- 01.351.537/0001-69 

25/0412022 00000395 00251 01343 40,00 PGTO QR CODE PIX- MARTA MARIANO DA COSTA UMA- 042.746.763-77 

25/0412022 00000396 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

25/04/2022 00000397 00251 01343 12,00 TRANSF PIX ENVIADA - CRISTIANA SALES MARTINS- 965.269.393-68 

25/04/2022 00000398 00251 01343 51,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRJSTIANA SALES MARTINS- 965.269.393-68 

2&'04/2022 00000399 00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

26/04/2022 00000400 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARJO DOS SANTOS NASCIMENT0-622.002.083-91 

26/04/2022 00000401 00251 01343 25,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA - 329.168.~25 

26'04/2022 00000402 01343 DD254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIREU • 04.022.585/0001-00 

26/0412022 00001568 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA - SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

26/0412022 00001675 00127 00125 635,37 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001890263- CEARA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA 

26/04/2022 00001676 00127 00125 237,60 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001367724- H01BB.. COMERCIAL 
EIRELI 

27/04/2022 00000403 00250 01343 66,00 TRANSF PIX ENVIADA- W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 
27/04/2022 00000404 00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA-ZENON VIANA OE NASCIMENTO -401.897.913-49 

27/04/2022 00000405 00251 01343 6,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARCELO DA SILVA E SOUSA- 019.524.403-60 
27/04J2022 00000406 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCA.COES DE MAQUINAS 

EIREU • 04.022.585/0001-00 
27/04/2022 00000407 00694 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- J ALENCAR SOUSA- 39.539.343f0001-64 
27/04/2022 00000408 00251 01343 77,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA 00 SOCORRO RAMOS MENDES - 942.681.853-72 
27/04/2022 00000409 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
27/04/2022 00000410 00625 01343 64,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL OE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
2&'04/2022 00000411 01024 01343 2.718,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
28/0412022 00000412 00125 01343 111,10 PGTO QR CODE PIX- PIX MARKETPLACE -10.573.521/0001-91 
28/04/2022 00000413 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- e.IA MAYANNE MENDES BRITO - 610.026.093-05 
28/04/2022 00000414 00251 01343 74,00 TRANSF PIX ENVIADA- CICERO DA CONCEICAO- 304.306.822-04 
28/04/2022 00000415 01343 00254 50.00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

ElRELI - 04.022.585/0001-00 
28/04/2022 00000416 00125 01343 540,79 BOLETO PAGO-JOTABE PRODUTOS A T LTDA-23.430.135/0001-92 
28104/2022 00001677 00127 00125 229,44 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001040713- REFRESCOS 

GUARARAPES L TOA 
28/04/2022 00001678 00127 00125 389,88 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001546326- FRIOBOM COM. DE FRIOS 

E TRANSP.LTDA 
29/04/2022 00000417 00250 01343 23,00 TRANSF PIX ENVIAOA-W BUSS EJRELI - 33.421.324/0001-52 
29/04/2022 00000418 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
29f04f2022 00000419 00251 01343 255,00 TRANSF PIX ENVIADA- DIOGO UMA DA SILVA BANDEIRA- 004.948.312-94 
29/04/2022 00000420 00251 01343 6.00 PGTO QR COCE PJX-JANAINA DA SILVA SANTOS- 027.035.573-10 
29/04J2022 00000421 00251 01343 25.00 PGTO QR COCE PIX- HeJANIA COSTA PEREIRA- 010.688.443-37 
29/04/2022 00000422 00251 01343 55,00 PGTO QR COCE PIX- HEVANIA COSTA PEREIRA- 010.688.443-37 
30/04/2022 00000423 00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA-AI..DEONES DA CRUZ ALMEIDA RABEL - 013.125.123--69 
30/04J2022 00000424 00254 01343 1.520,00 TRANSF PIX ENVIADA-AR R SANTANA COMERCIO - 31.622.341/0001·22 

SUBTOTAi. LANÇAMENTOS DO MÊS: 118 SUBTOTAi. DO MÊS : 34.434,89 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA I Mastennaq Softwares. 
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DIA LANÇAMENTO 
01/05/2022 00000425 
02/05/2022 00000426 
02/05/2022 00000427 
02/0512022 00000428 
03/05/2022 00000429 
04/05/2022 00000430 

04/05/2022 00000431 
04/05/2022 00000432 
04/05/2022 00000433 
04(05/2022 00000434 
04105fl022 00000435 
05/05/2022 0001)0436 

05J05/2022 00000437 
05J05fl022 00000438 
05/05/2022 00000439 
06'05/2022 00000440 
06/05/2022 00000441 
06/05J2022 00000442 
06/0512022 00000443 
06/05/2022 00000444 
07/05/2022 00000445 
07!05/2022 00000446 
07(05/2022 00000447 
07/05/2022 00000448 
07J05J2022 00000449 
07/05l2022 00000450 
07f05/2022 00000451 
07/05/2022 00000452 
07f05/2022 00000453 
07105/2022 00000454 
07/05no22 00000455 

07/05/2022 00001569 
08/05/2022 00000456 
08/05!2022 00000457 
08/05/2022 00000458 
08/05J2022 00000459 
09f05/2022 00000460 
09/051'2022 00000461 
10/05/2022 00000462 
10/05!2022 00000463 
10f05/2022 00000464 
10/05/2022 00000485 
10/05/2022 00000466 

10/05/2022 00000467 
10/05/2022 00001570 
10/05/2022 00001679 

10/05/2022 00001680 

10,05/2022 00001681 

10105/2022 00001682 

10/05/2022 00001695 

10/05/2022 00001696 

10/05/2022 00001697 

10/05/2022 00001698 

11/0512022 00000468 
11/05/2022 00000469 
11/05/2022 00000470 
11/05/2022 00000471 
12/05/2022 00000472 
12/05!2022 00000473 
12/05/2022 00000474 
12/05!2022 00000475 
12/05/2022 00000476 
12/05/2022 000004n 
12/05/2022 00000478 
12/05n022 00001683 

12/05/2022 00001684 

12/0512022 00001685 

12/05/2022 00001686 

1"°512022 00000479 
13105/2022 00000480 
13105/2022 00000481 
13/05/2022 00000482 

DIÁRIO DO M~S DE MAIO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Página 11 de 39 
Pág.: 0011 

Rua FRANCISCA FlLINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 

00251 01343 70,00 lRANSF PIX ENVIADA- MARIA DO SOCORRO RAMOS MENDES - 942.681.~72 

00251 01343 24,00 TRANSF PIX ENVIADA - TAUNE PEREIRA DA SILVA- 065.413.323-98 

00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- FABIO ALVES DA SILVA - 000.558.693-35 

00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

01343 00254 250,00 TRANSF PIX RECEBIDA- !VAN NASCIMENTO CARVALHO- 345.na.723-68 

01343 00254 190,00 TRANSF PIX RECEBIDA· MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 
EIREU - 04.022.585/0001-00 

00211 01343 61,00 BOLETO PAGO - SEFAZ 762906 -

00212 01343 56,72 BOLETO PAGO- CUSTAS JUDICIAIS FERJ-

00211 01343 53,00 BOLETO PAGO - SEFAZ 762906-

00251 01343 2.50 TRANSF PIX ENVIADA- HELENA MARIA SILVA- 205.348.923-53 

00251 01343 ,.oo TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ.§ALVES REIS -128.ffi.353-20 

01343 00254 250,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI-
14.794.268/0001-57 

01343 00254 1.000,00 TRANSF PJX RECEBIDA- SABRINA OOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

01343 00254 200,00 TRANSF PJX RECEBIDA-ANTONIO DILAILSON ALVES OE SOUSA- 853.288.553-53 

00250 01343 38,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI • 33.421.32410001-52 

00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA· ZENON VIANA DE NASCIMENTO - 401.897.913-49 

00694 01343 230,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMIRAALENCAR SOUSA- 781.273.353-04 
00251 01343 550,00 TRANSFPIXENVIADA-JARMISON CARVALHO SILVA - 934.308.843-49 

01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA-ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR-402.592.003-44 

00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO EVERTON SOUSA-017.449.751-24 
00251 01343 25.00 TRANSF PJX ENVIADA- ELZONEDI CARVALHO - 934.299JJ83-53 

00251 01343 75,00 TRANSF PIX ENVIADA· JOAO PAULO PEREIRA UNARD • 618.191.583-49 

00250 01343 13,00 TRANSF PIX ENVIADA- SUPERMERCADO SOBERANO -41.036.325/0001~1 

01343 00254 20,00 TRANSF PIX RECEBIDA- LIZEISON G RODRIGUES- 049.650.213-93 

00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- UZBSON GONZAGA RODRIGUES - 049.850.213-93 
00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO EVERTON SOUSA- 017.449.751-24 

00251 01343 5.50 TRANSF PIX ENVIADA- M C FARIAS DA SILVA-31.553.734/0001·21 
00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARLUCE SOUSA D!NIZ- 424.602.473-20 
00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- MILENA SOUZA SALAZAR- 609.983.~75 
00125 01343 1.095,28 COMPRA NO DÃ.OOITO- MATEUS SUPERMERCA 
01343 00254 200,00 TRANSFERÃ.ºNCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

PESADAS - 04.022.585/0001.00 
00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 122,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA DO SOCORRO RAMOS MENDES· 942.681.853-n 
00251 01343 48,00 TRANSF PIX ENVIADA· MARTA NETO DA SILVA - 000.007.023-82 
00251 01343 20,00 TRANSF PJX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503-15 
00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 
00694 01343 134,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMIRA ALENCAR SOUSA- 781.273.353-04 
00125 01343 317,69 BOLETO PAGO - CEARA AUMENTOS· 07.133.563/000U)S 
00125 01343 238.34 BOLETO PAGO- REFRESCO GUARARAPES L TOA- 08.715.757(0001-73 
00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00694 01343 300,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMlRAALENCAR SOUSA- 781.273.353-04 
00825 01343 582,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA· 

1 f.508.224/0001-25 
00250 01343 16,00 TRANSF PIX ENVIADA- STAR MIMOS PAPELARIA CRIATIVA· 43.288.624!0001-69 
00251 01343 20,00 PGTO QR CODE PIX- GENILDO REIS CORREIA DE SOUSA- 764.513.723-15 
00127 00125 1.644,34 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000019128- JOTABE PRODUTOS 

AUMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 
00127 00125 22,74 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001894086 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DE AUMENTOS LTDA 
00127 00125 642,04 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001894087 - CEARA DISTRIBUIDORA 

OE ALIMENTOS LTDA 
00127 00125 m,oe VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001375894 - HOTBEL COMERCIAL 

EIRELI 
00118 00088 2.50 VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF N• 000000001 - CONSTRUTORA 

TRIANGULAR LTOA 
00123 00088 8.122,09 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000002 • MP EMPREENDIMENTOS E 

LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI 
00123 00088 2.000,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000003- 08 STORE COMERCIO E 

PRESTACAO DE SERVl70S EIRELI 
00123 00088 4.000,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000004- CONSTRUTORA 

TRIANGULAR LTDA 
01343 00254 200,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
00250 01343 23,00 TRANSF PD< ENVIADA-W BUSS EIRELI - 33.421.324f0001-52 
00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSIVANE DOS SANTOS- 642.610.503-15 
00251 01343 18,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIAANTONIA RODRIGUES MARQUES- 030.172.261-74 
00251 01343 79,00 TRANSF PIX ENVIADA- LARISSA SANTOS FEITOZA- 073.835.963-74 
00251 01343 53,-40 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 20,00 PGTO QR COCE PIX-VALDEANE SOUZA DE OLIVEIRA -011.985.401~ 
00251 01343 126,00 TRANSF PIX ENVIADA- CICERA SOUSA DA CRUZ- 018.572.551-19 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA-JUClLAINE DA SILVA- 038.375.953-66 
00251 01343 120,00 TRANSF PIX ENVIADA-CLEIJTE OLIVIA NEVES OE SOUZA- 701.550.731-50 
01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIOA-ALDENIR MARQUES PEREIRA• 402.025.343-91 
00127 00125 449,52 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001376507 - HOTBEL COMERCIAL 

EIRELI 
00127 00125 312,35 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001048390· REFRESCOS 

GUARARAPES LTDA 
00127 00125 101,64 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001048414 - REFRESCOS 

GUARARAPES LTDA 
00127 00125 204,00 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 001551902- FRIOBOM COM.OE FRIOS 

E TRANSP.LTDA 
00251 01343 24,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NILZA FERNANDES CAVALGANTE - 026.679.033-0~ -
00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 1.000.00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 • 
00625 01343 102,00 

11.508.224f0001-25 
JOZIMIRA. ALENCAR SOUSA, Masterrnaq Softwares. 

TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRA.JUDICIAL DE JOAO LISBOA- ~ 



28/01/2023 

07:58:35 

DIÁRIO DO M~S DE MAIO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Página 12 de 39 
Pág.: 0012 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTADEBITADA CONTACREDITADA 
13/05/2022 00000483 00251 01343 
13/0512022 00000484 
13/05/2022 00001571 
14/05J2022 00000485 
14/05/2022 00000486 
14/05/2022 00000487 
14/05/2022 00000488 

14/05/2022 00000489 
14/05/2022 00000490 
14/05/2022 00000491 
1&05/2022 00000492 
15r'05/2022 00000493 
1510512022 00000494 
15/0512022 00000495 
15/05/2022 00000496 
16/05/2022 00000497 
16/05/2022 00000498 
17/05/2022 00000499 
17/05/2022 00000500 
17/05/2022 00000501 
17/05/2022 00000502 
17/05/2022 00000503 
17/05/2022 00000504 
17/05/2022 00000505 
17/0512022 00000506 
17/05/2022 00000507 

17/05J2022 00001687 

18/05/2022 00000508 
18/05/2022 00000509 
18105/2022 00000510 
18/05/2022 00000511 
19/05/2022 00000512 
19/05/2022 00000513 
19J0512022 00001572 
1910512022 00001668 

20J0512022 00000514 
20/05f2022 00000515 
20/05/2022 00000516 
20/05/2022 00001689 
21/05/2022 00000517 
21/05/2022 00000518 
21,05/2022 00000519 
21/05/2022 00000520 
22/05/2022 00000521 
23/05/2022 00000522 
23/05/2022 00000523 
23I05f2022 00000524 
23J05/2022 00000525 

23/05/2022 00000526 
23/05/2022 00000527 

23/05/2022 00000528 
24/0512022 00000529 
24/05/2022 00000530 
24/05/2022 00000531 

24105/2022 00000532 
24/05/2022 00000533 
24105/2022 00000534 
24/05/2022 00001690 

25/05/2022 00000535 
25/05/2022 00000536 
25/05/2022 00000537 
25/05/2022 00000538 

2510512022 00000539 

25/05/2022 00000540 
25/05/2022 00000541 
25/05/2022 00000542 
25/05/2022 00000543 
26/05/2022 00000544 
26/05/2022 00000545 
26/05/2022 00000546 
26/05/2022 00000547 
251'05/2022 00000548 

26/05/2022 00000549 
26/05/2022 00001573 
26/05/2022 00001574 
26/05/2022 00001691 

01343 
00254 
00251 
00250 
00251 
00125 

00125 
00251 
01343 
00251 
00251 
00250 
00251 
00251 
00251 
00251 
00254 
00251 
00694 
00251 
01343 
01024 
00251 
01343 
01343 

00127 

00254 
00251 
01343 
00251 
00251 
00125 
00251 
00127 

00251 
00251 
01343 
00127 
00250 
01343 
00125 
00254 
01343 
00251 
01343 
00227 
01343 

00251 
01343 

00125 
00251 
00251 
00625 

01343 
00251 
00251 
00127 

00250 
01343 
01343 
00625 

00625 

00625 
00125 
00125 
00125 
00251 
00251 
00251 
00251 
00250 

00251 
00251 
00251 
00127 

JOZIMIRA ALENCAR SOU SAI Mastcnnaq Softwares. 

00254 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 

01343 
01343 
00254 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
00254 
01343 
01343 
00254 
00254 

00125 

01343 
01343 
00254 
01343 
01343 
01343 
01343 
00125 

01343 
01343 
00254 
00125 
01343 
00254 
01343 
01343 
00254 
01343 
00254 
01343 
00254 

01343 
00254 

01343 
01343 
01343 
01343 

00254 
01343 
01343 
00125 

01343 
00254 
00254 
01343 

01343 

01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 
01343 

01343 
01343 
01343 
00125 

VALOR LANÇAMENTO 
6,00 

1.000,00 
1.000,00 

13,00 
84,00 

135,00 
30,00 

227,58 
26,00 

1.000,00 
50,00 
95,00 

157,00 
31,00 

192,75 
25,00 
90,00 

585,00 
12,00 

200,00 
52,00 

2.000,00 
2.500,00 

400,00 
12,00 

8.793,53 

HISTORICO 
TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS -128.m.~20 
TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NAD!LZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
TRANSF PIX ENVIADA-SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
TRANSF PIX ENVIADA- TAUNE PEREIRA DA SILVA· 065.413.323-98 
TRANSF PJX ENVJADA-W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 
TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
PGTO QR CODE PIX • J A SILVA NASCIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS -
32.554. 780/0001-43 
PGTO QR CODE PIX. MAGAZIN MODAS COMERCIO L TOA- 28.927.16210001·99 
TRANSF PIX ENVIADA- DEUSIMARALMEIDA SILVA JUNIOR- 027.534.513-03 
TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 
PGTO QR CODE PIX- MARIA EUI..ÃjDIA RODRIGUES BARBOSA SILVA· 606.022.353-24 
TRANSF PIX ENVIADA -A C A DE ARAUJO • 01.279A59/0001-39 
TRANSF PIX ENVIADA- MARTA NETO DA SILVA· 000.007.023-82 
TRANSF PIX ENVIADA- MARTA NETO DA SILVA- 000.007.023-82 
PGTO QR CODE PIX- LUANA SILVA UMA -031.503.81~ 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 
TRANSF PIX ENVIADA· MARIA NADILZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS· 128.777.353-20 
TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMJRAALENCAR SOUSA· 781.273.353-04 
TRANSF PIX ENVIADA- MARIA DO SOCORRO RAMOS MENDES-942.681.853-72 
TRANSF PIX RECEBIDA- JOSE EDJAH!LSON BEZERRA DE SOIJZA-413.881.603-82 
TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ-048.702.363-38 
TRANSF PIX ENVIADA-SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
TRANSF PIX RECEBIDA- M PS OLIVEIRA CIA L TOA EPP • 04.022.585l0001-00 
TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIRELI - 04.022.585/0001-00 

371,48 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N<' 001896201 - CEARA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA 

1.109,00 TRANSF PIX ENVIADA- B2 PAPELARIA E INFORMATICA L TDA-32.074.735!0001-66 
180,00 TRANSF PJX ENVIADA- CELSO BALANSIN FILHO- 017.892.403-28 

1.800,00 TRANSF PIX RECEBIDA-NASCIMENTO SILVA EMPREEND -14.794.268/0001-57 
40,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
2,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NlLZA FERNANDES CAVALGANTE- 026.679.033-07 

148,68 PGTO QR CODE PIX • PIX MARKETPLACE -10.573.521/0001-91 
2,00 PGTO QR CODE PIX- MARIA NADILZA DA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 

236,32 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001052396- REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 

84.00 TRANSF PIX ENVIADA-MARIA DO SOCORRO RAMOS MENDES-942.681.853-72 
78,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS -128.m.353-20 

600,00 TRANSF PIX RECEBIDA- FREDSON GONÃ§ALVES REIS· 898.100.403-00 
749,79 VRCOMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000039139- J.F.B. FRAZAO COMERCIO 

79,00 TRANSF PJX ENVIADA- LARISSA SANTOS FElTOZA 07383596374 - 34.307.506/0001-60 
1.900,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 
4.832, 18 PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCD - 37 .880.206/0001-63 

774,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOAO BATISTA FERNANDES - 300.833.033-91 
2.930,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA· 353.971.442-15 

45,00 TRANSF PIX ENVIADA- caso BALANSIN FILHO - 017.892.403-28 
200,00 TRANSF PIX RECEBIDA-SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
100,00 PGTO QR CODE PIX-AUTO POSTO JG EIRB.1- 09.410.568/0001-55 
100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022.585/0001-00 
24,00 TRANSF PIX ENVIADA- GEOVANE COELHO LIMA DE ASSIS - 999.693.273-72 
50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022.585/0001-00 
812,10 BOLETO PAGO-GREEN SI FIE D CREDITOR-42A62.306J0001-00 
150,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSIVANE DOS SANTOS - 642610.503-15 

8,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS - 128.m.353-20 
40,00 TRANSF PIX ENVIADA· 1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA. 

11.508.224/0001-25 
40,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA- 641.791.333-34 
10,00 TRANSF PIX ENVIADA-AURENIR CONCEIÃ§Ãf:O DA SILVA- 640.052.323-53 
15,00 TRANSF PIX ENVIADA- DKCILENE ALMEIDA FIGUEREDO- 982.S!M.313-00 

647,00 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001898064- CEARA DISTRIBUIDORA 
DE AUMENTOS L TOA 

76,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRB.1- 33A21.324/0001-52 
121,15 TRANSF PIX RECEBIDA-MARCOS -641.791.333-34 
60,00 TRANSF PIX RECEBIDA· MARCOS- S41.791.333-34 
24,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO USBOA-

11.508.224/0001-25 
60,00 

37,15 
250,02 
190,01 
560,35 

10,00 
30,00 
50,00 

130,00 
15,00 

20,00 
30,00 
30,00 

193,07 

TRANSF PJX ENVlADA-1 OFlCIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-
11.508.224/0001-25 
PGTO QR CODE PIX- 6 OACIO EXTRAJUDICIAL DE IMPERATRIZ- 11.492214f0001-49 
PGTO QR CODE PIX- PIX MARKETPLACE - 10.573.521/0001-91 
BOLETO PAGO- CEARA ALIMENTOS - 07.133.563/0001-05 
BOLETO PAGO- JOTABE PRODUTOS A T L TOA· 23.430. 135/0001-92 
TRANSF PJX ENVIADA-ANTONIO JOSE MENDES DE SOUSA JUNIOR- 074.040.083-52 
TRANSF PJX ENVIADA· JOSIVANE DOS SANTOS • 642.610.503-15 
TRANSF PIX ENVIADA- JOSIVANE DOS SANTOS - 642.810.503-15 
TRANSF PIX ENVIADA- CICERA SOUSA DA CRUZ- 018.572.551-19 
TRANSF PJX ENVIADA· JOSE HAROLDO PEREIRAS. 04112299311 -
34.843.260/0001-40 ✓ 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
TRANSF PIX ENVIADA- JOSIVANE DOS SANTOS. 642.610.503-15 
TRANSF PIX ENVIADA- MARJO DOS SANTOS NASCIMENTO -622.002.083-91 
VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001055956 - REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 



28/01/2023 

07,58,35 

DIÁRIO DO M~S DE MAIO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.00510001-76 

Página 13 de 39 
Pág.: 0013 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 -NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LAN!if:AMENTO HISTORICO 
27/0512022 00000550 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA-Al...ESSANDRO DE MOURA FRANCA- 008.014.483-79 

27l05f2.022 00000551 00251 01343 10,20 TRANSF PIX ENVIADA- CHARLES DA SILVA SANTOS-043.013.543-28 

27/05/2022 00000552 00251 01343 4,00 TRANSF PIXENVJADA- ROSENI DA SILVA SOUSA-824.127.583-87 

27/05/'2022 00000553 00250 01343 38.00 TRANSF PIXENVIADA-W euss EIREU -33.421,324,0001~2 
28/05/2022 00000554 00251 01343 12,00 PGTO QR CODE PIX - MARTA MARIANO DA COSTA UMA- 042.746.763-77 

28/05/2022 00000555 00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSENJ DA SILVA SOUSA -824.1Zl.583-87 
2BJ05/2022 00000556 00125 01343 150,00 PGTO QR COCE PIX. VETERINARIA MONTEIRO - 32.214.257/0001-32 

28f05/2022 00000557 00251 01343 24,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROGÃ@R.10 SILVA GOMES- 002.199A33-11 
W05/2022 00000558 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 

28/05/2022 00000559 00251 01343 27,50 PGTO QR CODE PIX-JANAINAOA SILVA SANTOS ·027.035.573-10 

28/05'2022 00001575 00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAELSON SOUZA AMANCIO- 029.984.52140 
29/05/2022 00000560 00251 01343 44.00 TRANSF PIX ENVIADA- TALINE PEREIRA DA SILVA- 065Af3.323-S8 

29/05/2022 00000561 00251 01343 1ZOO PGTO QR CODE PIX- LUCAS DE MELO SOUSA· 070.480.043-80 
29/05/2022 00001692 00127 00125 457,48 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001899984 • CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS L TOA 
29/05/2022 00001693 00127 00125 4,37 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001899985- CEARA. DISTRIBUIDORA 

DEAUMENTOSLTDA 
30/05/2022 00000562 00254 01343 1.200,00 TRANSF PIX ENVIADA- E J FIRMEZA DE AZEVEDO ENGENHARIA-

30.248.079/0001-35 
30/05/2022 00000563 00251 01343 8,00 TRANSF PIX ENVIADA- ELIEIDE VIANA DE SOUZA- 850.298.152-87 
30105/2022 00000564 01343 00254 950,00 TRANSF PIX RECEBIDA- C K DE L MADEIRA CONSTRUTORA· 42.731.815/0001·90 
30/05/2022 00000565 00251 01343 104,00 TRANSF PIX ENVIADA- CARLOS ALBERTO OLIVEIRA PESSOA-487.666.073-53 
30/05/2022 00000566 00251 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA- ED8VID DE SÃ1 DO NASCIMENTO - 054.288.633-23 
30/05/2022 00000567 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
30/05/2022 00000568 00125 01343 150,00 PGTO QR COCE PIX-J J COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA-18.166.542/0001-02 
30/05/2022 00000569 01343 00254 150,00 TRANSFERÃ•NCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

PESADAS -04.022.585/0001-00 
30/05/2022 00001694 00127 00125 139,44 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001387894 - HOTBB.. COMERCIAL 

EIREU 
31/05/2022 00000570 00251 01343 16.00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSENI DA SILVA SOUSA-824.127.583-87 
31/05/2022 00000571 00251 01343 20,00 TRANSF PlX ENVIADA-VAl..DlNEY FERREIRA MOTA- 403.149.013-53 
31/05/2022 00000572 00251 01343 8,00 TRANSF PIX ENVIADA· MARIANILZA FERNANDES CAVALCANTE- 026.679.033-{)7 
31/05/2022 00000573 00251 01343 24,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NILZA FERNANDES CAVALCANTE- 026.679.033--07 
31/05'2022 00000574 00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO EDSON OLIV8RA SANTOS - 708.330.793-87 
31/05/2022 00000575 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
31/05/2022 00000576 00254 01343 1.500,00 TRANSF PIX ENVIADA-WILLER RAMOS DA PAZ-874.927.333-72 
31/05/2022 ooooo5n 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- FABIO ALVES DA SILVA- 000.558.693-35 
31/05/2022 00001576 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
31/05/2022 00001888 00274 00047 564,97 VR PROVISAO DO SIMPLES NOMES 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS, 182 SUBTOTAL DO MÊS: 73.680,81 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastennaq Softwares. 



Página 14 de 39 

28/01/2023 DIÁRIO DO MÊS DE JUNHO DE 2022 Pãg.: 0014 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

07:58:35 CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19-NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LAN!;;;AMENTO HISTORICO 
01/06/2022 00000578 00251 01343 25,00 TRANSF PIX ENVIADA- ZENON VIANA DE NASCIMENTO - 401.897.913--49 
01/0612022 00000579 00625 01343 36,00 TRANSF PIX ENVIADA -1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224,0001-25 
01/06/2022 00000580 00250 01343 24,00 TRANSF PJX ENVIADA- CENTER CAR AUTO POSTO EIRB.1- 05.797.637/0001-27 
01/06/2022 00000581 00251 01343 60,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ELENA DOS SANTOS VARAO - 612.901.793-60 
01/0612022 00000582 01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- ELIAS JUNIO F AZEVEDO - 043249.533-92 
02/06/2022 00000583 00251 01343 120,00 TRANSFERÃºNCIA ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525,063·21 
02/06/2022 00000584 00251 01343 30,00 TRANSFERÃ"NCIA ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA - 052.525.083-21 
02/06/2022 00000S85 00254 01343 700,00 TRANSFERÃ"NCIA ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 
02/06/2022 00000586 01343 00254 500,00 TRANSF PJX RECEBIDA-ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS- 953.483.013-53 
02/06/2022 00001699 00127 00125 344,94 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001060323 - REFRESCOS 

GUARARAPES LIDA 
02/06/2022 00001700 00127 00125 458,62 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001560111 - FRIOBOM COM. DE FRIOS 

ETRANSP.LTDA 
03/06/2022 00000587 00125 01343 152,94 BOLETO PAGO- HOT BEL COM LTDA • 02.871.155/0001-29 
0-"06/2022 00000588 00125 01343 68,93 BOLETO PAGO - FRIOBOM COM FRIOS TRANSP LTOA • 03.866.526/0001-47 
03/'06/2022 00000589 00125 01343 340,52 BOLETO PAGO. NUTTY ALIMENTOS - 03.778.00010001-05 
03f06/'l022 00000590 00125 01343 263,57 BOLETO PAGO- HOT BEL COM LIDA- 02.871.155/0001-29 
03/06/2022 00000591 00251 01343 46,00 PGTO QR COCE PIX -ADRIANA SILVA DO NASCIMENTO. 028.617.933-41 
03/06/2022 00000592 00694 01343 100,00 TRANSF PJX ENVIADA· J ALENCAR SOUSA- 39.539.343/0001-64 
03/08/2022 00001724 00254 00088 900,00 VR SERVICOS PRESTADOS CONF NFS Nº 000000001 - ECOS ERVICE GESTAO E 

SERVICOS AMBIENTAIS L TOA 
04/06/2022 00000593 00251 01343 55,00 TRANSF PlX ENVIADA· CELSO BALANSIN FILHO. 017.892.403-28 
04f06/2022 00000594 01343 00254 22,98 TRANSF PJX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
04/06/2022 00000595 00125 01343 44,79 PGTO QR CODE PIX- MATEUS SUPERMERCADOS L TDA- 03.995.515/0013-09 
04/06/2022 00000596 00251 01343 340,00 TRANSF PJX ENVIADA-ANTONIAAMORIM DA COSTA CHAVES- 336.413.583-53 
05106/2022 00000597 00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
05/06/2022 00000598 00250 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- CENTER CARAUTO POSTO EIREU - 05.797.837/0001·27 
06/06/2022 00000599 00125 01343 344,94 BOLETO PAGO - REFRESCO GUARARAPES LTDA- 08.715.757/0001-73 
0&'06/2022 00000600 00125 01343 1n,oo BOLETO PAGO- INDUSTRIA E COMERCIO DE VASSOURAS D - 06.878.423/0001-95 
06/06/2022 00000601 00125 01343 121,55 BOLETO PAGO- HOT BEL COM LTDA- 02.871.155/0001·29 
06/06/2022 00000602 00125 01343 228,74 BOLETO PAGO- CEARA ALIMENTOS· 07.133.563/0001-05 
06/06/2022 00000603 01343 00254 1.100,97 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
06/0612022 00000604 00251 01343 6,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS -128.TT7.353-20 
06/06/2022 00000605 00254 01343 3.000,00 TRANSF PIX ENVlADA-AlACIDE SOUSA ROCHA- 891.245.613--04 
06/06/2022 00000606 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS - 272.115.093-68 
06/06/2022 00000607 00254 01343 2.000,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
06/06fl022 00000608 01343 00254 13.000,00 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

PESADAS • 04.022.58510001-00 
08/08/2022 00001577 00125 01343 228,74 BOLETO PAGO - CEARA ALIMENTOS- 07.133.563/0001-05 
06/06/2022 00001578 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- RITHELY FERREIRA DOS SANTOS MELO - 053.433.813-59 
06/06/2022 00001579 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- TAYNARA CONCEICAO SILVA- 610.173.673-37 
06/06/2022 00001580 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- TiilAGO DOS SANTOS VAR.Af.O- 613.437.863--12 
06/0612022 00001581 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA HILZENER AQUINO RAPOSO BEZERRA. 

278.330.383-34 
06/06/2022 00001582 00254 01343 3.000,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA. 052.525.083-21 
07/06/2022 00000609 00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA-JOSIVANE DOS SANTOS- 642.610.503-15 
07/06/2022 00000610 00125 01343 419,32 PGTO OR CODE PIX • MAGAZIN MODAS COMERCIO L TOA- 28.927.162/0001-99 
07/06/2022 00000611 00125 01343 112,95 PGTO QR COCE PIX- C G Z CERQUEIRA COMERCIO 

28.421.61210001-n 
07/06/2022 00000612 00125 01343 265,00 PGTO QR CODE PIX-J E SILVA NASCIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS-

32.009.580/0001-74 
07/06/2022 00000613 00251 01343 570,00 TRANSF PIX ENVIADA- CLEONICE PEREIRA LINDOSO- 257.329.943-00 
07/06/2022 00000614 01343 00254 3.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
07/06/2022 00001701 00127 00125 408,15 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000012704 • E DOS RCASTRO PEÇAS 

P ELETRODOMESTICOS L iDA ME 
07/06/2022 00001702 00127 00125 1.150,25 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001392276- HOlBEL COMERCW. 

EIREU 
07/06/2022 00001703 00127 00125 419,32 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000001175- MAGAZIN MODAS 

COMERCIO L TOA 
07/06/2022 00001704 00127 00125 630,13 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001902027 - CEARA DISTRIBUIDORA 

OE ALIMENTOS LTDA 
07/06/2022 00001705 00127 00125 24,54 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001902028- CEARA DISTRIBUIDORA 

DEALIMENTOSLTDA 
08/06/2022 00000615 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSENI DA SILVA SOUSA· 824.127.583-87 
08/06/2022 00000616 00250 01343 11,00 TRANSF PIX ENVIADA- F SILVA LOPES COMERCIO LTDA- 04.154.112/0001-58 
08/ll612022 00000617 00125 01343 22,00 PGTO QR CODE PIX- MAGAZIN MODAS COMERCIO L TOA- 2a927.162/0001-99 
08/06/2022 00000618 00251 01343 17,00 TRANSF PJX ENVIADA· JHENNIFER SUSANA FARIAS COSTA - 021.223.373-46 
08/06/2022 00000619 00254 01343 1.438,90 TRANSF PJX ENVIADA- JOAO BATISTA FERNANDES - 300.833.033-91 
08f06/'l022 00000620 01343 00254 1.000,00 TRANSF PJX RECEBIDA- SABRINA 005 SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
08/06/2022 00000821 00254 01343 2.008,00 TRANSF PIX ENVIADA· JOAO BATISTA FERNANDES - 300.833.033-91 
08/06/'l022 00000622 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
08/06/2022 00001706 00127 00125 193,00 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 000044256 - E DOS R CASTRO PEÇAS 

P ELETRODOMESTICOS LIDA ME 
09/06"2022 00000623 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA· JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503-15 
09/06n022 00000624 00251 01343 25,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BA1ANSIN FILHO - 017.892.403-28 
09/06/2022 00000625 00251 01343 255,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BA1ANSIN FILHO - 017.892.403-28 
09/06/2022 00000826 00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA· JOSIVANE DOS SANTOS. 642.610.503-15 
09/Q&l2022 00000627 00250 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA· MITRA DIOCESANA OE TOCANTINOPOLIS-

00.007.138/0012-75 
09/06/2022 00000628 00251 01343 4,00 TRANSF PIX ENVIADA-WIRTON PEREIRA DOS SANTOS - 235.132.413--72 
09f06/2022 00000629 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 
09/06fl022 00001707 00127 00125 403,60 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001064176- REFRESCOS 

GUARARAPES LiDA 
09/06/2022 00001708 00127 00125 973,96 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001562751 · FRIOBOM COM. DE FRIOS 

E TRANSP.L TOA 
10/06/2022 00000630 00125 01343 293,38 TRANSF PIX ENVIADA- C J DISTRJBUIDORAAMAZONIA • 05.970.806/0001-26 
10/06J2022 00001709 00127 00125 293,38 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 000964596 - C&J DISTRIBUIDORA 

AMAZONIALTDA 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA/ Maste1111aq Softwares. 
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DIA LANÇAMENTO CONTADEBITADA CONTACREDITADA VALORLANCAMENTO HISTORICO 
12f06!2022 00000631 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSENJ DA SILVA SOUSA - 824.127.583-a7 
12/0612022 00000632 00250 01343 41,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI- 33.421.32410001-52 
13/06/2022 00000633 00625 01343 42.00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRA.JUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
13/06/2022 00000634 01343 00254 42,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU-04.022.585/0001-00 
13/0612022 00000635 00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO EDSON OLIVEIRA SANTOS - 708.330.793--87 
14/06/2022 00000636 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NllZA FERNANDES CAVALCANTE • 026.679.033-07 
14/06!2022 00001710 00127 00125 220,88 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nu 000021258- JOTABE PRODUTOS 

14/06/2022 00001711 

16/06/2022 00000637 

16/06/2022 00000638 

16/06/2022 00000639 
16/0612022 00000640 

16/06/2022 00001712 

16/06/2022 00001713 

17/06.12022 00000641 
17/06/2022 00000642 

17106/2022 00000643 

17/06/2022 00000644 

17/06/2022 00000645 

17/06/2022 00000646 

17/06/2022 00000647 
17/0612022 00001714 

18106/2022 00000648 
19106/2022 00000649 

19/06/2022 00000650 
19/06/2022 00000651 
19/0612022 00000652 

19/06/2022 00000653 

19/06fl022 00000654 

19/06fl022 00001583 

20/06/2022 00000655 
20/06/2022 00000656 
21/06/2022 00000657 
21/06/2022 00001715 

21/06n022 00001716 

21/06/2022 00001717 

22/06/2022 00000658 
22/06!2022 00000659 

22J06J2022 00000660 
22/06/'2022 00000661 

22/06/2022 00000662 
22/06/2022 00000663 

22/06/2022 00000664 
22/06/2022 00000665 

22/06/2022 00000666 

22/06/2022 00000667 

22/06n022 00000668 
22/06/2022 00000669 
22/06/2022 00000670 

22/06/2022 00000671 

22/06/2022 00000672 
22/06/2022 00000672 

22/06/2022 00000672 
22/0612022 00000673 

22/06J2022 00001725 

22/06/2022 00001726 

22/0612022 00001727 

22/06n022 00001728 

22/06/2022 00001729 

22/06J2022 00001730 

22/06/2022 00001731 

22/06fl022 00001732 

22/06/2022 00001733 

22/06/2022 00001734 

22/06/2022 00001735 

22/06/2022 00001736 

00127 

00251 

00251 

01343 
00251 

00127 

00127 

01343 
00251 

01343 

00125 

00125 

00125 
00125 

00127 

00251 

00251 

00251 
00251 
00251 

00251 

01343 

00251 

00251 
00251 
00227 
00127 

00127 

00127 

00251 
00251 
00251 
00251 

00211 
01343 

00125 

01343 
00125 

00125 
00125 

00125 
00254 

00251 

00047 
00192 
01343 

00123 

00123 

00123 

00123 

00123 

00123 

00123 

00123 

00123 

00123 

00123 

00123 

JOZIMIRA. ALENCAR SOUSA/ Mastermaq SOftwates. 

00125 

01343 

01343 

00254 
01343 

00125 

00125 

00254 
01343 

00254 

01343 
01343 

01343 
01343 

00125 

01343 
01343 

01343 

01343 
01343 

01343 
00123 

01343 
01343 

01343 

01343 
00125 

00125 

00125 

01343 

01343 
01343 

01343 

01343 
00254 

01343 

00254 
01343 

01343 

01343 
01343 

01343 

01343 
01343 

00254 
00088 

00088 

00088 

00088 

00088 

00088 

00088 

00088 

00088 

00088 

00088 

00088 

ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 
715,78 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001904068- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
16,00 TRANSF PIX ENVIADA- EUSON PEREIRA DOS SANTOS -437.766.368-23 

9,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARLUCE SOUSA DINIZ-424.602.473--20 

945,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
200,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIA AMORIM DA COSTA CHAVES - 336.413.583-53 

2TT,27 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF N" 002380537 - MARTINS COM SERV 
DISTRSA 

100,56 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 002380538 - MARTINS COM SERV 
DISTRSA 

500,00 TRANSF PIX RECEBIDA-ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS - 953.483.013--53 
78,00 TRANSF PIX ENVIADA- CJCERO DA CONCEICAO- 304.306.822-04 

40,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIREU -04.022.585/0001-00 

152,59 BOLETO PAGO - HOT BEL COM L TOA- 02.871.155f0001-29 
153,57 BOLETO PAGO - FRIOBOM COM FRIOS TRANSP L TOA- 03.866.5261000147 

323,26 BOLETO PAGO- FRIO BOM COM FRIOS TRANSP L TOA- 03.866.526/000147 

16.50 PGTO QR CODE PIX- D. L CAVALGANTE COMERCIO EIRELI -13.510.081/0001-11 

388,84 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001067689 - REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 

30,00 TRANSF PIX ENVJAOA- GILSON CARLOS FERNANDES DOS SANTOS- 012.954.003-08 
13,00 TRANSF PIX ENVIADA- TALINE PEREIRA DA SILVA- 065A13.323-98 

2,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAELSON SOUZA AMANCIO- 029.984.521-40 
326, 11 TRANSF PIX ENVIADA- NAELSON SOUZA AMANCIO - 029.984.521-40 

15,00 TRANSF PIX ENVIADA-ALDEONES DA CRUZ ALMEIDA RABEL - 013.125.123-69 

30,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
326.11 DEVOLUÃ§ÃEO OE PIX RECEBJDA-ARGO CRUZ COMÃ©RCIO E SERVIÃ§OS EIRB.1-

13.755.005,0001-76 
326,11 TRANSF PIXENVIADA- ROSBLMA CARVALHO SILVA-046.918.503-17 

14,00 TRANSF PIX ENVIADA- REGINALDO DO NASCIMENTO - 466.931.223-53 

350,00 TRANSF PIXENVIAOA- TATIANA MENDES SILVA -020.865.803-39 
27,37 PGTO OR CODE PIX-AUTO POSTO BURJTI IV- 20.182.087/0001-72 

1.458,96 VRCOMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000039488- J.F.B. FRAZAO COMERCIO 

20,67 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 000021598- JOTABE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E TRANSPORTES L TOA 

512,38 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 000021597- JOTABE PRODUTOS 
ALJMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 

30,00 TRANSF PIX ENVIAOA-JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503-15 

46,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NILZA FERNANDES CAVALGANTE - 026.679.033-07 
20,00 TRANSF PIX ENVIADA· JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503--15 

71,00 TRANSF PIX ENVIADA- DANILA PEREIRA DE SOUSA-604.730.043-05 

85,00 BOLETO PAGO - SEFAZ- RECEB DE TRANSITO -
11.788,47 TRANSFERÃ-NCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS ELOCACOES OE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
812,10 BOLETO PAGO-GREEN SI FIE D CREDITOR-42.462.306/0001-00 
812,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 

366,11 BOLETO PAGO- CEARA AUMENTOS- 07.133.563/0001-05 

322,32 BOLETO PAGO - CEARA ALIMENTOS- 07.133.563/0001-05 

259A6 BOLETO PAGO - NUTTY ALIMENTOS - 03.778.000/0001-05 
397,52 BOLETO PAGO- REFRESCO GUARARAPES LTDA-08.715.757/0001-73 

1.000,00 TRANSF PIX ENVJADA-JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503-15 

27,00 TRANSF PIX ENVIADA-AURENIR CONCEIÃ§ÃEO DA SILVA- 640.052.323-53 
568,70 PGTO QR CODE PIX- MINISTERIO DA ECONOMIA- 00.394.460/0058-87 
564,97 PGTO QR CODE PIX- MINISTERIO DA ECONOMIA-00.394.460/0058-87 

3,73 PG JUROS E MULTA SIMPLES NACIONAL 

3.000.00 TRANSF PIX RECEBIDA- FÃ\B10 VALE DE HOLANDA-014.005.693-97 

2.574.35 VR VENDAS OE MERCADOR!AS CONF NF Nº 000000005 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA??O DE MARILANOIA TOCATINS 

3.071,46 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nª 000000006 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EOUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 

4.339,05 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000007 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA??O DE MAR!l.ANDIA TOCATINS 

5.259,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000008 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA770 DE MARILANDIA TOCATINS 

5.259,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000019 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA770 DE MARILANDIA TOCATJNS 

4.457,80 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000012- FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 

4.791,80 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF W 000000027- FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 

3.050,45 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000018 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 

500,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF N° 000000010 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

500,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF N" 000000020 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

500,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000033 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

1.234,50 VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF Nª 000000013 - PREFBTURA MUNICIPAL 
DE MAURILANDIA TOCANTINS 



28/01/2023 

07:58:35 

DIÁRIO DO MÊS DE JUNHO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.00510001-76 

Página 16 de 39 

Pág.: 0016 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 

22/06/2022 00001737 00123 00088 1.234,50 VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF N~ 000000036- PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAURILANOIA TOCANTINS 

23/06/2022 00000674 00251 01343 25,00 lRANSF PIX ENVIADA- JAKESSIANE SOUSA COSTA- 065.674.833-85 

23/06/2022 00000675 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA-ADYLA MJCAELLY CARVALHO AlMBDA- 080.891.413-82 

23/06/2022 00000676 00125 01343 325,35 BOLETO PAGO - FRIO BOM COM FRIOS TRANSP L TOA- 03.866.526/0001-47 

23/06/2022 oooooen 00125 01343 1SJ,57 BOLETO PAGO - FRIO BOM COM FRIOS TRANSP L TOA- 03.866.526/0001-47 

23/06/2022 00000678 00694 01343 250,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMIRA ALENCAR SOUSA- 781.273.353-04 

23/06/2022 00000679 01024 01343 5.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

2310612022 00000680 00251 01343 531,75 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADILZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 

23106/2022 00000681 00125 01343 3.929,38 PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCD - 37.880.206(0001-63 

23106/2022 00001718 00127 00125 337,69 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF NG 001070784- REFRESCOS 
GUARARAPES LTDA 

23/06/2022 00001719 00127 00125 309.56 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONFNF N" 001567829- FRIOBOM COM. DE FRIOS 
ETRANSP.LTDA 

23/06/2022 00001738 00123 00088 3.075,06 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF N" 000000014 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 

23/06/2022 00001739 00123 00088 3.169,25 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF N" 000000026 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA7?O DEMARILANDIA TOCATINS 

23/06/2022 00001740 00123 00088 4.389,20 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000015 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 

23/06/2022 00001741 00123 00088 4.386,50 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF N" 000000030- FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA7?O DE MARILANDIA TOCATINS 

24/0612022 00000682 01024 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702..36J.38 

24/06/2022 00001720 00127 00125 306,23 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000971964 - C&J DISTRIBUIDORA 
MtAZONIA LTDA 

25f06!.2022 00000683 00250 01343 325,00 TRANSF PIX ENVIADA- LARISSA SANTOS FEITOZA 07383596374 - 34.307.506/0001-60 

2S/06/2022 00000684 00251 01343 3,00 TRANSF PIX ENVIADA- GENESIA BARROS SOUSA -135.753.331-49 

2510612022 00000885 00251 01343 95,00 TRANSF PIX ENVIADA- RAQUEL SANTOS ARAUJO- 702.375.391-52 

25/06/2022 00000686 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA-AIRTON WCAS CRUZ SOARES - 608.274.303,.29 

25/06/2022 00001742 00123 00088 5.239,50 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000037 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA77O DE MARILANDIA TOCATINS 

26/06/2022 00000687 00125 01343 ss.oo PGTO QR CODE PIX-SOLENE MARIA DOS REIS BERTO-42044.929/0001-62 
26/06n022 00000688 00227 01343 23,02 PGTO QR CODE PIX-AUTO POSTO BURITI IV- 20.182.087/0001-72 

26/06/2022 00000689 00251 01343 32,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-,21 

26/0612022 00000690 00251 01343 23,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARLUCE SOUSA DINIZ- 424.602.473-20 
27/06/2022 00000691 00254 01343 700,00 TRANSF PIX ENVIADA- TATIANA MENDES SILVA - 020.865.803-39 
27106/2022 00000692 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

28/06/2022 00000693 00251 01343 22,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NILZA FERNANDES CAVALGANTE- 026.679.033-07 
28/06/2022 00001721 00127 00125 309,45 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 000022143- JOTABE PRODUTOS 

AUMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 
28/06/2022 00001722 00127 00125 414,34 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001907920- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
29/06/2022 00000694 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- EDVALCY BARBOSA SOARES - 304.610.903-25 
29/06n022 00000695 01343 00254 25,00 TRANSF PIX RECEBIDA-SABRINA DOS SANTOS SOUSA - 052.525.083-21 
30/06/2022 00000696 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA-~ CAROLINA PEREIRA DOS SANTOS- 620.127.293-39 
30/06/2022 00000697 00254 01343 1.271,96 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADILZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
30/0612022 00000698 00125 01343 387,94 BOLETO PAGO- HOT BEL COM LTDA- 02.871.155/0001-29 
30/06/2022 00000699 00125 01343 367,18 BOLETO PAGO- CEARA ALIMENTOS- 07.133.563/0001-05 
30/06!2022 00000700 00125 01343 258.44 BOLETO PAGO - NUTIY AUMENTOS - 03.778.000/0001-05 
30/06/2022 00000701 00125 01343 143,18 BOLETO PAGO - HOT BEL COM LTDA- 02.871.155/0001-29 
30/06/2022 00000702 00125 01343 113,17 BOLETO PAGO - JOTABE PRODUTOS A T L TOA- 23.430.135/0001-92 
30/06/2022 00000703 00125 01343 325,35 BOLETO PAGO- FRIO BOM COM FRIOS TRANSP L TOA- 03.866.526/000147 
30/06/2022 00000704 00125 01343 101,78 BOLETO PAGO- FRJOBOM COM FRIOS TRANSP L TOA- 03.866.526/0001-47 
30/06/2022 00000705 01343 00254 3.069,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
30/06/2022 00000706 00625 01343 444,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRIUUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
30/06/2022 00000707 01343 00254 18,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIRELI - 04,022.585/0001-00 
30/06/2022 00000708 01343 00254 420,00 TRANSF PJX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EJRELl - 04.022.585/0001-00 
30/06/2022 00001723 00127 00125 s1s,ao VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001570863 - FRIO BOM COM. DE FRIOS 

E TRANSP.LTDA 
30/06/2022 00001889 00274 00047 929,82 VR PROVISAO DO SIMPLES NO MES 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS: 183 SUBTOTAL DO MÊS: 156.004,13 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA/ Mastennaq Softwares. 



28/01/2023 

07:58:36 

DIA LANCAMENTO 
01/07/2022 00000709 
01/07/2022 00000710 
01/07/2022 00000711 
01/07/2022 00000712 
01/07/2022 00000713 
01/07(2022 00000714 
01107/2022 00000715 
01/07/2022 00000716 

01/07/2022 00000717 

01/07/2022 00001743 
01/07/2022 00001744 
02/0712022 00000718 
02107/2022 00000719 
02/07f2022 00000720 
02/0712022 00000721 
02/0712022 00000722 
0210712022 00000723 
0210712022 00000724 
02/0712022 00000725 

02107/2022 00000726 

02/07/2022 ooooom 
02/0712022 ooooon8 
02/07/2022 00000729 
04/07/2022 00000730 
05/0712022 00000731 
05/0712022 00000732 
05/07/2022 00000733 
05/07/2022 00000734 
05/07/2022 00000735 
05/07/2022 00001584 
0610712022 00000736 
06/07/2022 00000737 
06/0712022 00000738 
06/0712022 00000739 
06f07f2022 00000740 
06f07/2022 00000741 
06/0712022 00000742 

07/07/2022 00000743 
07/07/2022 00000744 
07/07/2022 00000745 
07/07/2022 00000746 
07/07/202.2 00000747 
07/07/2022 00000748 

07/07/2022 00000749 
07/07/2022 00000750 
07/07/2022 00000751 
07/07/2022 00000752 
07l0712022 00000753 

07/07/2022 00000754 
07/07/2022 00000755 
07/07/2022 00000756 
07/07/2022 00000757 
07/07/2022 00001585 
07/07/2022 00001586 
07/07fl.022 00001745 

08/07/2022 00000758 
08/07!2022 00000759 
08'0712022 00000760 
08/07/2022 00000761 
08/07/2022 00000762 
08/07/2022 00000763 
08/07fl.022 00000764 
08/07fl.022 00000765 

08/07/2022 00000766 
08/0712022 00000767 
09/0712022 00000768 
09/07/2022 00000769 
09/07/2022 ooooono 
09107/2022 ooooom 
10/07/2022 ooooom 
10/07/2022 00000773 
10/07/2022 00000774 
10/07/2022 00000775 
10/0712022 ooooon6 
11/07/2022 ooooom 
11/07!2022 00000778 

11/0712022 00000779 

DIÁRIO DO MÊS DE JULHO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Página 17 de 39 
Pág.: 0017 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19- NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

COITTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

00250 01343 160,00 TRANSF PIX ENVIADA- J R MOREIRA COMERCIO E SERVICOS -14.756.754!0001-80 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- TATIANA MENDES SILVA - 020.865.803-39 
00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ELENA DOS SANTOS VARAO- 612.901.793-60 
01343 00254 300,00 TRANSF PIX RECEBIDA- FÃ.jBIO VALE DE HOLANDA- 014.005.693-97 
00250 01343 55,00 PGTO QR COOE PIX- ILZA CLAUDINO NOGUEIRA 51759098191 - 25.400.350/0001-76 
00250 01343 480,70 TRANSF PIX ENVIADA - SPORT CENTER CACA E PESCA L TOA -11.587.23510001-48 
01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADJLZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
01343 00254 10,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

BREU - 04.022.585/0001-00 
01343 00254 40,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

BREU - 04.022.585/0001-00 
00127 00125 248.32 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 005874383 - ARMAZEN MATEUS SA 
00127 00125 460,68 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 005874387 - ARMAZEN MATEUS $A 
00250 01343 21,00 TRANSF PIX. ENVIADA - W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 
00251 01343 26,00 TRANSF PIXENVIADA- TAUNE PEREIRA DA SILVA-065.413.323-98 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- FABIO ALVES DA SILVA - 000.558.693-35 
00251 01343 300,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.063-21 
00250 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA· SL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- 23.433.543/0001-06 
00251 01343 120,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO EVERTON SOUSA- 017.449.751-24 
00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA-052.525.083-21 
00125 01343 128,28 PGTO QR CODE PIX- C. D. P. DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS AI.IMENTI CIOS EIRELI -

11.026.831/0001-59 
00125 01343 210,00 PGTO QR CODEPIX-ATACADAO DE ARMARINHO IPANEMA LTDA-

12.147.278/0001-75 
00254 01343 600,00 TRANSF PJX ENVIADA- JOÃEO MARCOS LEAL FERNANDES- 072.272.173--02 
00250 01343 200,00 TRANSF PJX ENVIADA- J R MOREIRA COMERCIO E SERVICOS -14.756.754/0001~ 
01343 00254 2.500,00 TRANSF PIX RECEBIDA - MARIA NADILZA SILVA SOUSA - 353.971.442-15 
00250 01343 24,00 TRANSF PIXENVIADA-W BUSS EIRELI • 33.421.324/0001-52 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- REG!NALDO DO NASCIMENTO- 466.931.223-53 
00250 01343 74,00 TRANSF PIX ENVIADA- DROGARIA JL CITY L TOA- 29.808.801/0001-60 
00251 01343 57,00 PGTO QR CODE PIX • CICERO RAIMUNDO DA SILVA- 023273.574-38 
00251 01343 6,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS -128.ffi.353-20 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA-SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
01343 00123 4.791,80 TRANSFERÃ•NCIA RECEBIDA- FUNDEB 40 - 13.778.440/0001-16 
01343 00123 3.169,25 TRANSFERÃªNCIA RECEBIDA- FUNDEB40 -13.778.440/0001-16 
01343 00123 5239,50 TRANSFERÃ-NCIA RECEBIDA-FUNDEB40 -13.ffl.440/0001-16 
01343 00123 2.574,35 TRANSFERA•NCIA RECEBIDA - FUNDES 40 -13.778.440/0001-16 
01343 00123 4.386,50 TRANSFERA-NCIA RECEBIDA- FUNDES 40 • 13.778.440/0001-16 
01343 00254 52,00 TRANSF PJX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
00251 01343 50,00 TRANSF PJX ENVIADA-ANTONIO EVERTON SOUSA- 017.449.751-24 
00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- MAGNO MJRIANO MIRANDA· 817.231.305-59 
00251 01343 31,00 PGTO QR CODE PIX- GILDASIA PEREIRA DA COSTA BORGES- 003.634,761-21 
00254 01343 1.350,00 TRANSF PIX ENVlADA-ANTONIA AMORIM DA COSTA CHAVES- 336.413.583-53 
00251 01343 13,40 PGTO QR CODE PIX- CLAUOIA REGINA DA SILVA PIMENTEL- 768.600.351-53 
01343 00254 400,00 TRANSF PlX RECEBIDA· NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

14.794.266/0001-57 
00125 01343 100,00 BOLETO PAGO- CORA INSTITUICAO OE PAGAMENTO LTDA. - 34.052.649/0001-78 
01024 01343 13.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
00047 01343 929,62 BOLETO PAGO- DAS - SIMPLES NACIONAL-
00251 01343 48,97 TRANSF PJX ENVIADA- MARCBA FARIAS DA SILVA- 845.438.252~ 
01343 00254 97,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585f0001-00 
00251 01343 405,00 TRANSF PJX ENVIADA- CELSO BALANS1N FILHO- 017.692.403-28 
00254 01343 2.500,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADll.ZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 
00251 01343 250,00 TRANSF PIX ENVIADA- MACIB. DE OLIVEIRA NASCIMENTO • 604.068.653-70 
00251 01343 200,00 TRANSF PJX ENVIADA- JARMISON CARVALHO SILVA- 934.308.843-49 
00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO WELINTON DE OLIVEIRA- 502.524.881-72 
00127 00125 670,18 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001078509 - REFRESCOS 

GUARARAPES LTDA 
00254 01343 700,00 TRANSF PIX ENVIADA-VALDOMIR PEREIRA DOS SANTOS -328.287.803-68 
00250 01343 44,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 
00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
01343 00254 795,00 TRANSF PIX RECEBIDA-MP S OLNEIRA CIA L TOA EPP • 04.022.585/0001-00 
00251 01343 21,00 TRANSF PIX ENVIADA-THALLYSSON FARIAS DASILVA-117.50a773-41 
01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- RICARDO ARAUJO DA SILVA- 606.465.473-21 
00251 01343 50,00 PGTO QR CODE PIX-CRISTIANE SALES MARTINS LIMA- 965.269.39:MS 
01343 00254 50,00 TRANSFERÃªNCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

PESADAS • 04.022.585/0001-00 
01343 00254 4.000,00 TRANSF PJX RECEBIDA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 80,00 TRANSF PIX ENVIADA- GEONE DE OLIVEIRA NETO. 056.299.413-05 
00251 01343 160,00 TRANSF PIX ENVIADA- SL MATERIAIS OE CONSTRUCAO L TOA- 23.433.543/0001-06 
00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 200,00 TRANSF PIX RECEBIDA-ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS- 953.483.013-53 
01343 00254 200,00 TRANSF PIX RECEBIDA- ITAMAR DA SILVA LIMA- 627, 156.073-34 
00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- VALDOMIR PEREIRA DOS SANTOS - 328.287.803-68 
00251 01343 35,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSÃ@GARCIAS DE MORAIS- 248A89.483-04 
00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 048.918.503-17 
00251 01343 250,00 TRANSF PIX ENVIADA- MACIEL DE OLIVEIRA NASCIMENTO • 604.068.653-70 
00254 01343 800,00 TRANSF PIX ENVIADA- LEONARDO DA SILVA FONTES - 067.013.323-07 ✓ 
00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA· FRANCISCO.WELINTON DE OLIVEIRA- 502.524.881-72 • 
00250 01343 0,33 TRANSF PIX ENVIADA· C. D. P. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

EIREU-11,026.831/0001-59 
00250 01343 290,00 TRANSF PIX ENVIADA- C. D. P. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSAUMENTICIOS 

EIREU-11.026.831/0001-59 
JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 1 Mastennaq Softwares. 
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28/01/2023 

07:58:36 

DIA LANÇAMENTO 
12/07/2022 00000780 
12/07/2022 00001746 

12/07/2022 00001747 

13/07/2022 00000761 
13107/2022 00000782 
13107/2022 00000783 
14107/2022 00000784 
14/07/2022 00000785 
14/07/2022 00000786 
14/07/2022 00001748 

1510712022 00000787 
1510712022 00000788 
1510712022 00000789 
15/0712022 00000790 
15/0712022 00001749 

18/0712022 00000791 
18/07/2022 00000792 
18107/2022 00000793 
18/0712022 00000794 
18/07(2022 00000795 
19/0712022 00000796 
19/07'2022 00000797 
19/07/2022 00000798 
19/0712022 00000799 
19/07/2022 00000800 
19/07/2022 00000801 

20/07/2022 00000802 
20/07/2022 00000803 
20/07/2022 00000804 
20/07/2022 00001750 
21107/2022 00000805 
21107/2022 00000806 
21/07/2022 00000807 
21/0712022 00000808 
2110712022 00000809 
2110712022 00001751 

21/07/2022 00001752 

22/07/2022 00000810 

22/0712022 00000811 
22107/2022 00000812 
22107/2022 00000813 
22107(2022 00000814 
22107/2022 00000815 
2210712022 00000816 
22/0712022 00000817 
22/07/2022 00000818 
22/07/2022 00000819 
22107/2022 00000820 
23/07/2022 00000821 
23107/2022 00000822 
23/0712022 00000823 
2510712022 00000824 
25/0712022 00000825 
25/0712022 00000826 
25/07/2022 00000827 
25/07/2022 00000828 

25/07/2022 00000829 

25107/2022 00000830 

25/07t2022 00000831 
25/0712022 00000832 
2610712022 00000833 
2610712022 00000834 
2610712022 00000835 
26/07/2022 00000836 
26/07/2022 00000837 
26/07/2022 00000838 
26/0712022 00000839 
26107/2022 00000840 
26/07Q022 00000841 
26/07/2022 00000842 
26/07/2022 00001753 

27/07/2022 00000843 

28/0712022 00000844 
28J0712022 00001754 

DIÁRIO DO M~S DE JULHO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Página 18 de 39 

Pág.: 0018 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA-CEP: 65922000 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LAN~AMENTO HISTORICO 
00251 01343 15,00 PGTO QR CODE PIX- FRANCISCO JOSE DA ROCHA FILHO- 754.543.602-44 

00127 00125 456,32 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000023080 - JOTABE PRODUTOS 
AI.IMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 

00127 00125 378,08 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001912016 - CEARA DISTRIBUIDORA 
DEALIMENTOS LTOA 

01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- FABIO VALE DE HOLANDA- 014.005.693-97 

00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA- ERl.ANE SOUSA SANTOS - 065.619.023-00 
00251 01343 213,00 TRANSF PIX ENVIADA- CLEOVAN BANDEIRA BARROS PEREIRA- 780.730.303-49 

00251 01343 30,00 TRANSF PJX ENVIADA- JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503-15 

00125 01343 2.516.22 TRANSFERÃºNCIA ENVIADA- TUDO AQUI VARIEDADES -18294.76110001-69 

01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA - MARIA NADIL.ZA SILVA SOUSA - 353.971.442-15 

00127 00125 243,84 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001033346 - REFRESCOS 
GUARARAPES LTDA 

00125 01343 173,20 BOLETO PAGO - FRIOBOM COM FRIOS TRANSP L TOA- 03.866.52610001-47 
00125 01343 104,23 BOLETO PAGO - FRIOBOM COM FRIOS TRANSP L TOA- 03.866.52610001-47 

00125 01343 388,84 BOLETO PAGO - HOT BEL COM l TOA- 02.871.15510001-29 
01343 00254 673,00 TRANSF PJX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
00127 00125 420,06 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 000983265- C&J DISTRIBUIDORA 

AMAZONIA LTDA 
00251 01343 120,00 TRANSF PIX ENVIADA- □ANILO DA SILVA COELHO- 045.422.812-05 
01343 00254 120,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA - 353.971A42-15 
00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
00250 01343 230,00 TRANSF PIX ENVIADA-AR RSANTANA COMERCIO - 31.622.341/0001-22 
01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NAOILZA SILVA SOUSA - 353.971.442-15 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- GLEYCIANE PEREIRA DA SILVA- 049.950.553-04 
00251 01343 35,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
00251 01343 159,54 TRANSF PIX ENVIADA- ELIANE DE JESUS COSTA SANTOS- 528.370.683-49 
01343 00254 300,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971 A42-15 
00251 01343 50,00 TRANSF PJX ENVIADA- MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SllVA- 046.494.023-01 
00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA-VANESSA MONTEIRO DE OLIVEIRA CARDOSO-

009. 176.591-98 
01343 00254 2.500,00 TRANSF PlX RECEBIDA- NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
00251 01343 180,00 TRANSF PIX ENVIADA- !VAN CLEMENTE - 343.306.583-72 
01343 00254 150,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA. SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
00127 00125 265,00 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 000039n4 - J.F.B. FRAZAO COMERCIO 
01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINAS SOUSA - 052.525.083-21 
00251 01343 32,00 TRANSF PIX ENVIADA- VAI.DER/CE BARBOSA LIMA- 961.090.253-72 
00254 01343 4.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00254 01343 2.400,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 5.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- EFICAZ AMBIENTAL LlDA- 29.804.513/0001-37 
00127 00125 245,17 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001086509 - REFRESCOS 

GUARARAPES L TOA 
00127 00125 257,61 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 001578133- FRIOBOM COM. DE FRIOS 

ETRANSP.LTOA 
00251 01343 150,00 TRANSF PJX ENVIADA-VANESSA MONTEIRO DE OLIVEIRA CARDOSO -

009.176.591-98 
00251 01343 6,00 TRANSF PIX ENVIADA- JARMISON CARVALHO SILVA- 934.308.843-49 
00251 01343 13,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
00251 01343 360,00 TRANSF PJX ENVIADA- FREDSON GONCALVES REIS- 898.100.403-00 
01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- EFICAZ AMBIENTAL LTOA- 29.804.513'0001-37 
00125 01343 2.428,80 PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCO- 37.880.206/0001-63 
01343 00254 970,00 TRANSF PlX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ - 048.702.363-38 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA-ADRIANA ALVES VELOSO - 024.832.093-94 
01343 00254 100,00 TRANSF PJX RECEBIDA- FÃiBIO VALE DE HOLANDA- 014.005.693-97 
00251 01343 20,00 TRANSF PJX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA- DANILO DA SILVA COELHO- 045.422.812-05 
00251 01343 6,00 TRANSF PIX ENVIADA- JARMISON CARVALHO SILVA- 934.308.843--49 
00251 01343 20,00 TRANSF PJX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 12,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
01343 00254 1.108,74 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NAOILZA. SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
00251 01343 14,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
00125 01343 5,00 PGTO QR COCE PIX- R C. RIBEIRO COMERCIO- 24.641.501/0001-15 
00125 01343 65,00 PGTO QR COCE PIX- R C. RIBEIRO COMERCIO- 24.641.50110001-15 
01343 00254 30,00 TRANSF PIX RECEBIDA-MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
01343 00254 48,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022.585/0001-00 
00625 01343 48,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRA.JUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 400,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 32,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
00251 01343 37,50 TRANSF PIX ENVIADA· MARLUCE SOUSA DINlZ- 424.602.473-20 
00251 01343 3,00 TRANSF PIX ENVIADA- DROGARIA APARECIDA L TDA-13.264.487/0001-61 
00251 01343 17,00 TRANSF PIX ENVIADA-AURENIR CONCEIÃ§ÃtO DA SILVA-640.052.323-63 
00125 01343 153,92 BOLETO PAGO-ARMAZEM MATEUS SA- 23.439.441/0001-90 
00125 01343 228,16 BOLETO PAGO - JOTABE PRODUTOS A T L TOA- 23.430.135/0001-92 
00125 01343 82,97 BOLETO PAGO-ARMAZEM MATEUS SA- 23.439.44110001-90 
00125 01343 210,59 BOLETO PAGO - DISTRIBUIDORA AMAZONIA- 05.970,806/0001-26 
00125 01343 250,64 BOLETO PAGO - REFRESCO GUARARAPES L TOA- 08,715.75710001-73 
00125 01343 189,04 BOLETO PAGO - CEARA ALIMENTOS- 07.133.563/0001-05 
00127 00125 124,20 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001915988- CEARA DISTRIBUIDORA 

OE ALIMENTOS LTDA 
00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCA VMNIA DA CONCEIA§Ã[O CABRAL- ✓. 

954.996.013-72 
00251 01343 7,00 TRANSF PIX ENVIADA- NICOLE LISUEY SUDARIO AMORIM -466.2(11 .358--21 . 
00127 00125 428,82 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 001090370- REFRESCOS 

GUARARAPES LTDA 
1 
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28/01/2023 

07:58:36 

DIÁRIO DO MÊS DE JULHO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Página 19 de 39 

Pâg.: 0019 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000' 

DIA LANCAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 

29/07/2022 00000845 01343 00254 990,00 TRANSF PIX RECEBIDA- FÃ1BJO VALE DE HOLANDA- 014.005.693-97 
29/0712022 00001755 00127 00125 435,21 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000990564 - C&J DISTRIBUIDORA 

AMAZONIA LTDA 
30107/2022 00000846 01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- RUBENS PEREIRA E SILVA JR- 004.415.143-83 
31/0712022 00000847 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
31/07/2022 00000848 01343 00254 200,00 TRANSF PIX RECEBIDA- FABIO VALE DE HOLANDA- 014.005.693-97 
31/07/2022 00000849 00251 01343 45,00 TRANSF PIX ENVIADA-AAA FlAVIA SOARES DOS SANTOS- 012.801.563--25 
31/0712022 00000850 00251 01343 2,00 TRANSF PIX ENVIADA- PATRICIA BRANDAO CIPRIANO - 021.341.554-26 
31/07/2022 00000851 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRJSTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 
31/07/2022 00001587 00251 01343 20,00 PGTO QR COCE PIX-~ BEATRIZ TRAVINCAS LULA- 015.780.373-28 
31/07/2022 00001588 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- ELIZIANE SANTOS OLIVEIRA- 641.789.51:HJO 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 161 SUBTOTAL DO MÊS: 92.697,78 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 
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28/01/2023 DIÁRIO DO M~S DE AGOSTO DE 2022 Pág.: 0020 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

07:58:36 CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINT A , 19 - NOVA LISBOA , João Lisboa MA - CEP: 65922000 

DIA LANCAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

01/08/2022 00000852 00125 01343 100,00 PGTO QR CODE PIX- ECOORIVE COMBUSTIVEIS L TDA-10.361.343(0001-35 
01/08/2022 00000853 00250 01343 54,00 TRANSF PIX ENVIADA- IMPERATRIZ KIOELICIA L TOA- 31.026.376/0001-07 
02/08/2022 00000854 00251 01343 50,00 TRANSF PJX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
02/08/2022 00000855 00251 01343 18,00 TRANSF PJX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
02/08'2022 00000856 00250 01343 24,00 TRANSF PJX ENVIADA- EM MUSlC-12.775.470/0001-06 
02/08/2022 00000857 00251 01343 11,00 TRANSF PIX ENVIADA- EMILLY GABRIELA DE FREITAS VASCONCELOS -

610.135.743-03 
02/08/2022 00001756 00127 00125 425,09 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000024595- JOTABE PRODUTOS 

AUMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 
02/08/2022 00001757 00127 00125 408,74 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001917952- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE AUMENTOS LTDA 
0310812022 00000858 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083·21 
03/08/2022 00000859 00251 01343 32,00 TRANSF PIX ENVIADA- LIZEISON GONZAGA RODRIGUES- 049.850213-93 
03/08/2022 00000860 00251 01343 230,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO- 062.759.273-21 
03/08/2022 00000861 00251 01343 220,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVPJ..HO SILVA- 046.918.503-17 
04/08/2022 00000862 00251 01343 14,00 TRANSF PIX ENVIADA-VAl.DERICE BARBOSA LIMA· 961.090.253-72 
04/08J2022 00000863 00251 01343 34,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
04(0812022 00000864 00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA- HUANG XIAOXIA - 233.630.158-01 
04/08/2022 00000865 00251 01343 113,37 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO RODOLFO VENANCIO BERNARDO - 045.708.084-17 
04/08/2022 00001758 00127 00125 486,23 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001093910- REFRESCOS 

GUARARAPES L TDA 
04/08/2022 00001774 00123 00088 4.718,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000052 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DE MAURILANDIA DO TOCANTINS 
04/08/2022 00001775 00123 oooaa 3.373,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF N° 000000053 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DE MAURILANDIA DO TOCANTINS 
04108/2022 00001776 00123 00088 3.093,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000054- PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MAURILANDIA TOCANTINS 
04/0812022 00001m 00123 00088 956,50 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF W 000000055- PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MAURILANDIA TOCANTINS 
04108/2022 00001778 00123 00088 2.958,05 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000058 - FUNDO MUNICIPPJ.. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
05/08/2022 00000866 00251 01343 27,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NILZA FERNANDES CAVALGANTE- 026.679.033-07 
05/08/2022 00000867 00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO EVERTON SOUSA- 017.449.751-24 
05/08/2022 00000868 00250 01343 66,00 TRANSF PIX ENVIADA- PAULO CEREAIS E RACOES L TOA- 37.457.317(0001-61 
05.'08/2022 00000869 01343 00254 800,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
0510812022 00001779 00123 00088 2.306,25 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000057 - FUNDO MUNICIPAL OE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
05108/2022 00001780 00123 00088 4.343,50 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000059- FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 
05/08/2022 00001781 00123 00088 4.099,50 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000060 - FUNDO MUNICIPAL OE 

EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATJNS 
06108/2022 00000870 01343 00254 87,73 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
06/08/2022 00000871 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- CARLITO MACIEL LOPES-157.173.212-87 
06108/2022 00000872 00125 01343 1.100,00 PGTO QR CODE PIX- PERFIL COMERCIO E PECAS LIDA-13.592.432/0001-80 
0710812022 00000873 01343 00254 1.000,00 TRANSF PJX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
08/08/2022 00000874 00251 01343 22,00 TRANSF PIX ENVIADA- JEFERSSON FIGUEREDO E SILVA- 054.371.193-56 
08/08/2022 00000875 00625 01343 5,60 PGTO QR COOE PIX-6 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE IMPERATRIZ-11.492.214/0001-49 
08/08/2022 00000876 01343 00254 200,00 TRANSF PIX RECEBIDA-ANTONIA MARIA CARNEIRO OE MENEZES - 942.019.353-53 
08/0812022 000008n 00125 01343 87,73 BOLETO PAGO - FRIOBOM COM FRIOS TRANSP LTDA- 03.866.52610001-47 
09/08/2022 00000878 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
09/08/2022 00000879 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- EDVALCY BARBOSA SOARES - 304.610.903-25 
09108/2022 00000880 00251 01343 460,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA FERNANDA DE AAAÃºJO SILVA- 618.934.563-82 
09/0812022 OOOOOB81 00251 01343 38,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO FERREIRA DA SILVA-344.640.933-53 
09108/2022 00000882 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA· CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 
09/08/2022 00000883 00625 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.22410001-25 
09/08/2022 00000884 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
09/0812022 00000885 01343 00254 150,00 TRANSF PIX RECEBIDA-MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
09/08/2022 00001759 00127 00125 546,37 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000025042- JOTABE PRODUTOS 

AUMENTJCIOS E TRANSPORTES LTDA 
09108/2022 00001760 00127 00125 111,n VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001920148- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE AUMENTOS L TDA 
10/08/2022 00000886 00251 01343 10,00 PGTO QR COCE PIX • CLEDINA CHAVES DA SILVA MACEDO- 701.383.672-99 
10/08/2022 00000887 00251 01343 51,00 PGTO QR COCE PIX- CLEOlNA CHAVES DA SILVA MACEDO - 701.383.672-99 
10,08/2022 00000888 00251 01343 35,00 PGTO QR CODE PIX - THAINA PEREIRA MACHADO- 058.292.511-83 
10/08(2022 00000889 01343 00254 125,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EI RELI • 04.022.585/0001..QO 
10/08/2022 00000890 00251 01343 140,00 PGTO QR CODE PIX- THAINA PEREIRA MACHADO- 058.292.511--83 
10/08/2022 00000891 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 
11/08/2022 00000892 01343 00123 4.343,50 TRANSFERA•NCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENT0-13.778.440/0001-16 
11/08/2022 00000893 01343 00123 4.099,50 TRANSFEAA•NCIA RECEBlDA- F M E CONTA MOVIMENT0-13.n8.440/0001-16 
11108/2022 00000894 00251 01343 70,00 TRANSF PtX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 
f110812022 00000695 00251 01343 54,00 PGTO QR CODE PIX- EVERAl..00 BARROS RODRIGUES - 005.188.771-16 
11/08/2022 00000896 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA-ANTONIO BERLANDE DA COSTA NASCIMENTO -

643.112.603-34 
11/08/2022 00000897 01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA-VICTOR HUGO NASCIMENTO SILVA- 038.112.813--05 
11/08/2022 00001761 00127 00125 492,36 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001098326- REFRESCOS 

GUARARAPES LTDA 
12/08/2022 00000898 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA-052.525.083-21 
12/08/2022 00000899 00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA· AUGUSTINHO ALVES MOREIRA-402.285.253-49 
12/0812022 00000900 00251 01343 33,00 PGTO QR CODE PIX- MANUEL MARTINS DE OLIVEIRA- 292.242.761-72 
12/08/2022 00000901 01343 00123 3.093,00 TRANSFEAA•NCIA RECEBIDA- PM MAURILANDIA TO FPM 025 - 25.064.015/000144 
12/08/2022 00000902 01343 00123 956,50 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA- PM MAURILANDIA TO FPM 025 - 25.064.015/000144 ,. 12/08/2022 00000903 01343 00123 1.234,50 TRANSFERÃªNCIA RECEBIDA- PM MAURILANDIA TO FPM 025 - 25.064.015/000144 
12/08/2022 00000904 00251 01343 22,00 TRANSF PIX ENVIADA- IRACILOA CARDOSO DA COSTA-871.031.761-91 
12/08/2022 00000905 00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVPJ..HO SILVA- 046.918.503-17 
13/08/2022 00000906 00254 01343 900,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 
13108/2022 00000907 00251 01343 195,00 TRANSF PIX ENVIADA- MI RELE VANESSA SILVA OE SOUSA- 058.245.2~ 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA I Mastermaq Softwares. 
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28/01/2023 DIÁRIO DO M~S DE AGOSTO DE 2022 Pãg.: 0021 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

07:58:36 CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19-NOVALISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANCAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇ:AMENTO HISTORICO 

13/08/2022 00000908 00254 01343 1.105,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BALANSIN FILHO- 017.892.403-28 

13/08/2022 00000909 00251 01343 36,00 TRANSF PJX ENVIADA- LENYR OE SOUSA ABREU - 030.109.823-99 

14108/2022 00000910 01343 00254 1.500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- RONY HENDERSON DA SILVA SOUSA- 013.278.233-22 

14f08/2022 00000911 00251 01343 300,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.063-21 

14/08J2022 00000912 DD254 01343 1.500,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO FERREIRA DA SILVA- 344.640.933-53 

15/08J2022 00001762 00127 00125 548,09 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000025542 - JOTABE PRODUTOS 
ALIMENTlCIOS E TRANSPORTES L TOA 

16/08n022 00000913 00251 01343 34,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIO DOS SANTOS NASCIMENTO• 622.002.083-91 

16/08!.2022 00000914 00125 01343 204,37 BOLETO PAGO - CEARA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L TOA- 07.133.563/0001-05 

16/0812022 00000915 00125 01343 58.88 BOLETO PAGO - CEARA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L TOA- 07.133.563/0001-05 

16108/2022 00000916 00125 01343 217,29 BOLETO PAGO - JOTABE PRODUTOS A T L TOA- 23.430.135/000M2 

16108/'2022 00001763 00127 00125 612,97 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N° 001433667 - HOTBEL COMERCIAL 
EIRELI 

16/0812022 00001764 00127 00125 693,16 VR COMPRA. DE MERCADORIAS CONF NF ND 001433666- HOTBEL COMERCIAL 
EIRELI 

16/08/2022 00001765 00127 00125 552,06 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF ND 001922447 - CEARA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS L TOA 

17/08/2022 00000917 00251 01343 60,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARJO DOS SANTOS NASCIMENTO - 622.002.083-91 
17/08/2022 00000916 01343 00123 2.306,25 TRANSFERÃ'NCIA RECEBIDA- F MAS CONTA MOVIMENT0-13.843.471/0001-03 

17/08/2022 00000919 01343 00123 500,00 TRANSFERÃ'NCIA RECEBIDA- F MAS CONTA MOVIMENTO -13.843.471roo01-03 
17/08f2022 00000920 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
18/08'2022 00000921 00251 01343 300,00 TRANSF PIX ENVIADA - MARLUCE SOUSA DINIZ - 424.602.473-20 
18l08/2022 00000922 00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 
18108/2022 00000923 01343 00254 2.958,05 TRANSFERÃ1NCIA RECEBIDA- MAURILANDIABL IGD-PAB -13.843.471/0001-03 
18/0812022 00000924 00251 01343 144,00 PGTO QR CODE PIX- CLEDINA CHAVES DA SILVA MACEDO- 701.383.672-99 
18108/2022 00000925 DD250 01343 131,00 TRANSF PIX ENVIADA- POUSADA ARAGUAIA LTDA ME- 05.687.589/0001-61 
f8/081'2022 00000926 00694 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMIRAALENCAR SOUSA- 781.273.353-04 
18/08/2022 00001766 00127 00125 118,80 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF ND 006036851 - ARMAZEN MATEUS SA 
1B/08/2022 00001767 00127 00125 102,00 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 006036874 - ARMAZEN MATEUS SA 
18/08J2022 00001768 00127 00125 502,32 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001101954 - REFRESCOS 

GUARARAPES L TOA 
19/08/2022 00000927 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO EVERTON SOUSA- 017.449.751-24 
19f08/2022 00000928 00254 01343 2.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADILZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
19/08/2022 00000929 00254 01343 5,000,00 TRANSF PIX ENVIADA-MARCOS PS OLIVEIRA-641.791.333..J.4 
19/08/2022 00000930 01024 01343 4.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ -048.702.363-38 
20/08/2022 00000931 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 
20/08/2022 00000932 00251 01343 7,00 TRANSF PIX ENVIADA- REGINALOO DO NASCIMENTO- 466.931.223-53 
20/08/2022 00000933 00251 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
20/08/2022 00000934 00251 01343 18,00 TRANSF PIX ENVIADA- FlAVIO PEREIRA TEIXEIRA- 764.506.193-68 
20/08/2022 00000935 DD250 01343 252,00 PGTO QR CODE PIX-ANA CARLA MORORO 01788385357 - 42.510.061/0001-49 
21/08f2022 00000936 00251 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRJSTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-,21 
21/08/2022 00000937 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- NILZEVANHA DANTAS DO REGO - 962.056.443-04 
22108/2022 00000938 01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- FÃ1BIO VALE DE HOLANDA- 014.005.693-97 
22/08/2022 00000939 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
22/08/2022 00000940 00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 
22108/2022 00000941 00125 01343 1.500,00 PAGAMENTO DA FATURA· CORASCD- 37.880.206/0001-63 
23/08/2022 00000942 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273.21 
23/08/2022 00000943 DD254 01343 1.030,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
23/08/2022 00000944 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIANAOILZA DA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
23/08J2022 00000945 00251 01343 48,00 TRANSF PIX ENVIADA-AURENlR CONCElÃ§ÃOO DA SILVA- 640.052.323-53 
23/08/2022 00000946 00254 01343 786,00 TRANSF PJX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
23/08/2022 00000947 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA-AIRTON LUCAS CRUZ SOARES - 608.274.303-29 
23/08/2022 00000948 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
23/08/2022 00000949 00251 01343 215,00 TRANSF PIX ENVIADA- MI RELE VANESSA SILVA DE SOUSA- 058.245.253-82 
23/08/2022 00000950 01343 00254 150,00 TRANSF PIX RECEBIDA-ANNA LUIZA DA CONCEJCAO CABRAL GOMES MADEIRA-

616.721.533-26 
23/08/2022 00001769 00127 00125 9,46 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N° 001924637 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
24f08/2022 00000951 00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
24/08/2022 00000952 00125 01343 282,37 BOLETO PAGO~ CEARA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L TOA- 07.133.563f0001-05 
24/08/2022 00000953 01343 00254 600,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971,442-15 
24/08/2022 00000954 00251 01343 14,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOÃíO LUIZ BRITO DE CARVALHO - 328.931.243-72 
25(08/2022 00000955 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA-052.525.083-21 
25/0812022 00000956 00251 01343 24,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARJA NILZA FERNANDES CAVALCANTE - 026.679.033-07 
25(08/2022 00000957 00625 01343 180,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
25/08/2022 00000958 01343 00254 180,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
25108/2022 00000959 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA-AIRTON LUCAS CRUZ SOARES- 608.274.303-29 
25/0812022 00000960 01024 01343 450,00 TRANSF PIX ENVIADA - NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ-048.702.363-38 
25/08/2022 00000961 01024 01343 300,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
25108/2022 00000962 01024 01343 6.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ- 046.702.363-38 
25/08/2022 00000963 01343 00123 3.373,00 TRANSFERÃ'NCIA RECEBIDA- FUNDO MUNICIPAi.. DE SAUDE- 12.223.446/0001-64 
25/06J2022 00000964 01343 00123 4.718,00 TRANSFERÃ'NCIA RECEBIDA- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -12.223.446/0001-64 
25/08/2022 00000965 01343 00254 1.050,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA DA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
25/08/2022 00001TTO 00127 00125 404,68 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N° 001106151 - REFRESCOS 

GUARA.RAPES L TOA 
25/08/2022 00001TT1 00127 00125 698,80 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001591949- FRIOBOM COM. DE FRIOS 

ETRANSP.LTOA 
26/08/2022 00000966 00251 01343 25,00 TRANSF PIX ENVIADA- NATASHA DA SILVA GOMES - 006.369.602-93 
26/08/2022 00000967 01343 00254 13,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU-04.022.585/0001-00 
26/08/2022 00000966 00251 01343 ◄2,00 TRANSF PIX ENVIADA- .AZENAITE SILVA SOUSA- 610.373.323-50 

✓~-26/08/2022 00000969 00251 01343 160,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BAL..ANSIN FILHO - 017.892.403-28 
26/0812022 00000970 01343 00254 40,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCA.COES DE MA.QUINAS 

EIRELI - 04,022,585/0001-00 
26(08/2022 00000971 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA-MIGUEL DE SOUSA SILVA- 723.201,173-34 
27/0812022 00000972 01024 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 
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DIÁRIO DO M@S DE AGOSTO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
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Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇ;AMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 

27/08/2022 00000973 01024 01343 400,00 TRANSF PJX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363..JS 
28/08!2022 00000974 00250 01343 38,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELJ - 33.421.324/0001--52 

29/08/2022 00000975 00251 01343 250,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
29108/2022 00000976 00251 01343 38,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
29/081'2022 00000977 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- EDMAR LIMA PESSOA MEDEIROS-024.907.053-77 

29/08/2022 00000978 00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA-AZENAITE SILVA SOUSA - 610.373.323-50 
29/08f2022 00000979 00251 01343 160,00 TRANSF PIX ENVIADA- KECIA COSTA DE SOUSA- 089.440.043-66 
29/08/2022 00000980 00251 01343 3,00 PGTO QR CODE PIX- CICERO DA CONCEICAO -304.306.822-01 
29108/2022 00000981 00251 01343 63,00 PGTO QR CODE PIX- CICERO DA CONCEICAO - 304.306.822-04 
29/08/2022 00000982 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022.585/0001~ 
29/08/2022 00001m 00127 00125 820,76 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 000026448- JOTABE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 
30/08/2022 00000983 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
30/08/2022 00000984 01343 00254 1.200,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
30/08/2022 00000985 00125 01343 298,20 BOLETO PAGO - FRIOBOM COM FRIOS TRANSP LIDA- 03.866.526/0001-47 
30/08/2022 00000986 00125 01343 276,03 BOLETO PAGO - CEARA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L TOA- 07.133.563/0001-05 
30/08/2022 00000887 01343 00254 574,42 TRANSF PJX RECEBIDA- MARIA NADILZA DA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
30/08/2022 00000988 00125 01343 273,19 BOLETO PAGO- JOTABE PRODUTOS A T L TOA- 23.430.135/0001--92 
30/08/2022 00000989 00125 01343 280,16 BOLETO PAGO- JOTABE PRODUTOS A T l TOA- 23.430.135/0001-92 
30l0812022 00000990 00125 01343 146,63 BOLETO PAGO- DISTRIBUIDORA AMAZONIA- 05.970.806/0001-26 
30/08/2022 00000991 00177 01343 109,90 BOLETO PAGO - 1 B L BANDA LARGA - 24.259.722/0001-23 
30/08/2022 00000992 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
30/08/2022 00000993 00125 01343 182,90 PGTO QR COCE PIX- TEXAS CONVENIENCIA- 39.749.958/0001-15 
31108/2022 00000994 01343 00254 250,00 TRANSF PIX RECEBIDA- FABIO VALE DE HOLANDA- 014.005.693-97 
31/08/2022 00000995 00251 01343 90,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BALANSIN FILHO - 017.892.403-28 
31/08/2022 00000996 00251 01343 250,00 TRANSF PIX ENVIADA- TAYNARA MUNIZ DE SOUSA- 624.469.433-30 
31/08f2022 00000997 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
31/08/2022 00000998 00251 01343 51,00 TRANSF PIX ENVIADA- ELZA COSTA DE SOUSA GOVEIA - 424.620. 703-97 
31/08/2022 00000999 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022.585/0001~0 
31/08/2022 00001000 01343 00254 1.500,00 TRANSF PIX RECEBIDA-ALEXANDRE M M SANTOS- 953.483.013-53 
31/08/2022 00001001 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
31/08/2022 00001002 01343 00254 350,00 TRANSF PIX RECEBIDA- EFICAZ AMBIENTAL LTDA- 29.804.513/0001-37 
31/08(2022 00001773 00127 00125 786,42 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 001926401 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DEALIMENTOSLTDA 
31/08/2022 00001890 00274 00047 1.033,92 VR PROVJSAO DO SIMPLES NO MES 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO M@S: 178 SUBTOTAL DO MtS: 117.945,87 

JOZIMlRA ALENCAR SOUSA, Mastermaq Softwares. 
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ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

07:58:37 CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19- NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

01/09/2022 00001003 00251 01343 8,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO BRITO SOUSA-244.746.491~ 

01/09/2022 00001004 00251 01343 106,00 PGTO QR CODE PIX-ANA CARLA MORORO - 42.510.061/0001-49 

01/09/2022 00001005 00251 01343 288,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA - 052.525.083-21 

01/0912022 00001()06 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 

01/09/2022 00001007 00251 01343 529,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARGARIDA MARIA GOMES DOS SANTOS 
256.652.003-87 

01/09/2022 00001589 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

01/09/'2022 00001782 00127 00125 570,34 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001109664 - REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 

01/0912022 00001783 00127 00125 224,00 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001594529 - FRIO BOM COM. DE FRIOS 
E TRANSP.L TOA 

02JU9/2022 00001008 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO FERNANDES SILVA DOS SANTOS· 013.240.533-48 

02/0912022 00001009 00694 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZENIRAALENCAR SOUSA - 972.946.753-68 

02/0912022 00001010 01024 01343 581,00 PGTO QR CODE PIX- NAYAR.A RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

02/09/2022 00001011 00251 01343 8,00 TRANSF PlX ENVIADA- FRANCISCO BRITO SOUSA- 244.746.491~ 

02/09/2022 00001012 00251 01343 7,00 TRANSF PIXENVIADA-JOAO PERES DA SlLVA-127.524.953-15 

02/09/2022 00001013 00251 01343 14,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOAO PERES DA SILVA- 127.524.953-15 

02/0912022 00001784 00127 00125 301,02 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001007918- C&J DISTRIBUIDORA 
AMAZONIA LTDA 

03/09/2022 00001014 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
03(09/2022 00001015 00251 01343 300,00 TRANSF PIX ENVIADA-SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

00/09/2022 00001016 00251 01343 250,00 TRANSF PIX ENVIADA- casa BAl.ANSIN FILHO- 017.892.403-28 

03/09/2022 00001017 00250 01343 24,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI- 33.421.32410001-52 

03/0912022 00001018 00251 01343 16,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ILZ.A OLIVEIRA SOUSA- 825.078.303-44 

03/09/2022 00001019 00125 01343 33,00 PGTO QR CODE PIX • QUATRO RODAS CONVENIENCIA L TOA 
26.456. 77610003-76 

04/09/2022 00001020 00251 01343 112,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO· 062.759.273-21 

04(0912022 00001021 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO· 062.759.273-21 
04/09/2022 00001022 00251 01343 300.00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 

05/0912022 00001023 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 
EIREU - 04.022.585/0001-00 

05/09/2022 00001024 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA-ANTONIO OILAILSON ALVES DE SOUSA• 853.288.553-53 
05/09/2022 00001025 00125 01343 570,34 BOLETO PAGO - REFRESCO GUARARAPES L TOA- 08.715.757/0001-73 
06109/2022 00001026 00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
06/09/2022 00001027 00251 01343 180,00 PGTO QR COCE PJX- FERNANDA UMA LEITE - 031.424.443-35 
06/09/2022 00001028 00251 01343 60,00 TRANSF PIX ENVIADA· ED!LEUSA BARBOSA LIMA- 729.447.223-87 
06/0912022 00001029 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
06/09/2022 00001785 00127 00125 1. 132,.31 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000040223- J.F.B. FRAZAO COMERCIO 
06/0912022 00001786 00127 00125 8,16 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001928875- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
06/09/2022 00001787 00127 00125 261,36 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001928876- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
07/0912022 00001030 00125 01343 200,00 PGTO QR CODE PIX- ECODRIVE COMBUSTIVEIS L TOA-10.361.343/0001-35 
07/09/2022 00001031 00251 01343 150,00 TRA.NSF PIX ENVIADA- CELSO BAI..ANSIN FILHO- 017.892.403-28 
07/09/2022 00001032 00251 01343 94,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
07/0912022 00001033 01343 00254 3.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA ·JOSE EDJAHILSON BEZERRA DE SOUZA -413.881.603-82 
oa/09/2022 00001034 00250 01343 420,00 TRANSF PIX ENVIADA- EDERLEY HlGINO DA SILVA- 23.160.144/0001-00 
08/09/2022 00001788 00127 00125 514,33 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF N" 001596973- FRIOBOM COM. OE FRIOS 

E TRANSP.LIDA 
08/09/2022 00001800 00123 00088 7.493,00 VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000061 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MAURILANDIA TOCANTINS 
08/09/2022 00001801 00123 00088 469,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000082- PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MAURILANDIA TOCANTINS 
08/09/2022 00001802 00123 00088 946,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000063- PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MAURILANDIA TOCANTINS 
09/09/2022 00001035 00694 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- J ALENCAR SOUSA- 39.539.343/0001-64 
09/09/2022 00001036 00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAELSON SOUZAAMANCf0-029.984.521-40 
09/09/2022 00001803 00123 00088 1.en,15 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000065 - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
0910912022 00001804 00123 00088 2.397,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nª 000000066 - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
10/0912022 00001037 00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA 1LZA OLIVEIRA SOUSA- 825.078.303-44 
10/09/2022 00001038 00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO- 062.759.273-21 
10/09/2022 00001039 01343 00254 2.135,00 TRANSF PJX RECEBIDA- FABIO VALE OE HOLANDA- 014.005.693-97 
10/09/2022 00001040 00125 01343 1.125,08 PGTO QR CODE PIX-ATACADAO S A- 75.315.333/0001-09 
10/0912022 00001805 00123 00088 20.059,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000067 - FUNDO MUNICIPAL DE 

EOUCA??O DE MARILANOIA TOCATINS 
10/09/2022 00001806 00123 00088 4.857,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000068. FUNDO MUNICIPAL DE 

SALICE DE MAURllANDIADO TOCANTINS 
11/0912022 00001041 00125 01343 65,00 PGTO QR COCE PIX • SOLAR SERVICOS L TOA 

05.079, 724/0001-96 
11/0912022 00001042 00251 01343 6,00 PGTO QR CODE PIX- JUUMAR MATIAS SOBRINHO- 030.355.313-82 
11/0912022 00001043 00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO DA SILVA PERBRA - 725.854.043-15 
11/09/2022 00001044 00251 01343 51,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO DA SILVAPERBRA - n5.854.043-15 
11/09/2022 00001045 00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO DA SILVA PERBRA - 725.854.043-15 
12/0912022 00001046 00251 01343 68,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
12/0912022 00001047 00251 01343 12,00 PGTO QR CODE PIX • FRANCISCO GOMES- 117.050.602-00 
12/09/2022 00001048 00251 01343 18,00 PGTO OR CODE PIX- FRANCISCO GOMES· 117.050.602-00 
12/09/2022 00001049 00251 01343 55,00 PGTO QR CODE PIX - lDAYANE GUEDES DE SOUSA- 045.340.703--06 
12/09/2022 00001050 00125 01343 30,00 PGTO QR COCE PIX • ROBERTO DE SOUSA PERBRA- 02.107.595/0001-04 
12/09/2022 00001051 00250 01343 54,00 TRANSF PIX ENVIADA- IMPERATRIZ KIDEUCIA L TOA- 31.026.376/0001-07 
12/09!2022 00001052 00125 01343 16,00 PGTO QR CODE PIX- ROBERTO DE SOUSA PERERA- 02.107.595/0001-04 
12/09/2022 00001053 00125 01343 36,00 PGTO QR COCE PIX- ROBERTO OE SOUSA PERERA- 02.107,59510001-04 J~-12/0912022 00001054 00125 01343 40,00 PGTO QR COCE PIX- ROBERTO DE SOUSA PEREIRA- 02.107.595/0001-04 
12/09/2022 00001055 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NASCIMENTO SILVA EMPREEND -14.79426&'0001-57 
12/09/2022 00001056 00125 01343 88,00 PGTO OR COCE PIX- SOu\R SERVICOS L TOA 

05.079. 724{0001-96 
12/09/2022 00001057 00177 01343 40,81 BOLETO PAGO· VIVO MA· 
12/09/2022 00001058 00254 01343 600,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BALANSIN ALHO· 017.892.403-28 

JOZJMIRAALENCAR SOUSA/ Mastennaq SOltwares. 
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DIA LAN!jiAMENTO 
13/09/2022 00001059 
13/09/2022 00001060 
13/09/2022 00001807 

13/09J2022 00001808 

14109/2022 00001061 
14/09/2022 00001062 
14f09/2022 00001809 

15/09/2022 00001063 
15/0912022 00001064 

1510912022 00001065 
16/0912022 00001066 
16/09/2022 00001067 
16/0912022 00001068 
16/09/2022 00001069 
16/09/2022 00001070 
16109/2022 00001789 

16109/2022 00001790 

17109/2022 00001071 
17/09/2022 00001072 
17109/2022 00001073 
18109/2022 00001074 
18/09/2022 00001075 
18109/2022 00001076 

18109/2022 000010n 
18109/2022 00001078 
19/09f.i!022 00001079 
19/09f.i!022 00001080 
19/0912022 00001081 
19/0912022 00001082 
20/0912022 00001083 
20/09/2022 00001084 
20/0912022 00001085 
20/09/2022 00001086 
20/09/2022 00001087 
20/09/2022 00001791 

20/0912022 00001792 

21f09/2022 00001088 
2110912022 00001069 

21/09/2022 00001090 
21/09/2022 00001091 
21/09/2022 00001092 
21/09/2022 00001093 
21/0912022 00001094 
21109/2022 00001095 
21109/2022 00001096 
21/09/2022 00001097 
21/0912022 00001098 
22/09/2022 00001099 
22/09/2022 00001100 
22/09/2022 00001101 
22109/2022 00001102 
22/09'2022 00001103 
22/09/2022 00001104 
22/09/2022 00001105 

22/09/2022 00001106 
22/0912022 00001107 

22/09/2022 00001108 
22/09/2022 00001109 
22109/2022 00001110 

22109/2022 00001111 
22/09/2022 00001112 
2210912022 00001113 
22/09/2022 00001114 
22/09/2022 00001793 

22/0912022 00001794 

23/09/2022 00001115 

2310912022 00001116 
23/09/2022 00001117 
23/09/2022 00001118 
23/09f2022 00001119 
23/09/2022 00001120 
23109/2022 00001121 
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ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
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Rua FRANCISCA FILINTA, 19-NOVA LISBOA, João Lisboa MA-CEP: 65922000 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 

01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- VICTOR HUGO NASCIMENTO SILVA- 038.112.813-05 

00251 01343 159,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARTA NETO DA SILVA- 000.007.023-82 

00123 00088 1.777,50 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000069- FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

00123 00088 552,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000074- PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAURILANDIA TOCANTINS 

00251 01343 11,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS -128.n7.353-20 

00125 01343 170,05 BOLETO PAGO - FRIOBOM COM FRIOS TRANSP L TOA- 03.866.526/0001-47 

00123 00088 4.888,00 VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF NG 000000075 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE MAURILANDIA DO TOCANTINS 

00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARJO DOS SANTOS NASCIMENT0-622.002.083-91 

01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
BREU- 04.022.585/0001-00 

00251 01343 400,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 

01343 00254 3.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA-WENDELL VALE DE HOLANDA- 023.622.623-16 

00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

00251 01343 57,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

00125 01343 246,95 PGTO QR CODE PIX- MATEUS SUPERMERCADOS L TOA- 03.995.515/0013-09 
01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- EOEMD DE SÃI DO NASCIMENTO - 054.288.633-23 

00127 00125 52,38 VRCOMPRADEMERCADORIASCONFNFNG 001118455- REFRESCOS 
GUARARAPES LTDA 

00127 00125 790,75 VRCOMPRADE MERCADORIAS CONF NF NG 001118598- REFRESCOS 
GUARARAPES LTDA 

00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVJADA-ALDEONES DA CRUZ ALMEIDA RABa - 013.125.123--69 

00251 01343 400,00 TRANSF PIX ENVIADA - ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
00251 01343 250,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 
00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA- CLEUDIMAR BORGES CORREA- 022A31.663-05 
00251 01343 18,00 PGTO OR COCE PIX- CLÁ1UDIO HENRIQUE LIMA DE CARVALHO - 345.087.673-20 
00251 01343 12,00 TRANSF PIX ENVIADA -ANTONIO MESSIAS 00 NASCIMENTO JÃ"NIOR-

609.298.133-59 
00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAELMA SOUZA CRUZ - 035.824.743-80 
00250 01343 38,00 TRANSF PIX ENVIADA- W BUSS EIRELI - 33.421.324,0001-52 
00125 01343 102,00 BOLETO PAGO-ARMAZEM MATEUS SA- 23.439.44110001-90 
00125 01343 118,60 BOLETO PAGO -ARMAZEM MATEUS SA- 23A39.441f0001-90 
00125 01343 273,59 BOLETO PAGO - JOTABE PRODUTOS A T LTOA- 23.430.135'0001-92 
00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
00694 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA -J ALENCAR SOUSA- 39.539.343/0001~ 
00047 01343 1.033,92 PGTO QR CODE PIX- MINISTERJO DA ECONOMIA- 00.394.460/0058-87 
01343 00254 5.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
00125 01343 5.000.00 PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCO- 37.680.206/0001-63 
00127 00125 168,47 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N~ 00002n64 - JOTABE PRODUTOS 

AUMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 
00127 00125 402,10 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001933309- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
00251 01343 330,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIO DOS SANTOS NASCIMENTO - 622.002.083-91 
01343 00254 330,00 TRANSF PIX RECEBIDA-MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585'0001~0 
00251 01343 214,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 184,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00254 01343 684,00 TRANSF PJX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00254 01343 600,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00254 01343 1.500,00 TRANSF PJX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00125 01343 133,67 BOLETO PAGO- CEARA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- 07.133.563/0001--05 
00125 01343 207,55 BOLETO PAGO- HOT BB.COM LTDA- 02.871.155/0001-29 
00125 01343 608,40 BOLETO PAGO - REFRESCO GUARARAPES LTDA-08.715.757f0001-73 
00125 01343 53.54 BOLETO PAGO - REFRESCO GUARARAPES LTDA-08.715.757/0001-73 
00250 01343 24,00 TRANSF PIX ENVIAOA-W BUSS EIRELI - 33A21.324/0001-52 
00251 01343 25,00 TRANSF PIXENVIADA-MARIA DA SILVA SOUZA -057.616.233-74 
00251 01343 150,00 TRANSF PJX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- E. J. FIRMEZA AZEVEDO ENGENHARIA- 30.248.079/0001-35 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 5.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA-WENDELL VALE DE HOLANDA- 023.622.623-16 
01343 00254 30,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

BREU- 04.022.585/0001-00 
00251 01343 13,00 PGTO QR CODE PIX- THAYLON GABRIEL GOMES DESA- 080.312.CJ63-Ç9 
00825 01343 136,56 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224,0001-25 
00254 01343 1.200,00 TRANSF PJX ENVIADA- JACKSON SILVA SANTOS - 010.085.203-30 
00251 01343 50,00 TRANSF PJX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 144,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

EIREU-04.022.585/0001-00 
01343 00254 1.500,00 TRANSF PJX RECEBIDA- MARIA NADILZA DA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
01343 00254 1.200,00 TRANSF PJX RECEBIDA- MARIA. NADILZA DA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
00254 01343 1.120,00 TRANSF PlX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 1.463,00 TRANSF PlX RECEBIDA- NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
00127 00125 26,87 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001121754- REFRESCOS 

GUAAARAPES L TOA 
00127 00125 143,16 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001121876- REFRESCOS 

GUAAARAPES LTDA 
01343 00123 140,00 DEVOLUÃ§Ãf:O DE PIX RECEBIDA-ARGO CRUZ COMÃCRC10 E SERVIÃ§OS EJREU-

13. 755.005!0001-76 
00251 01343 140,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSBLMA CARVALHO SILVA- 046.916.503-17 Jº 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
00251 01343 217,00 PGTO QR COCE PIX- DANGILA NIELLY LIMA SANTANA- 623.483.553-88 
00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADILZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
00251 01343 150,00 TRANSF PJX ENVIADA- ROMEU HERCILIO GOMES MADEIRA- 009.612.381-86 
00125 01343 268,95 BOLETO PAGO- CEARA DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS L TOA- 07.133.563/0001--05 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq SOftwares.. 
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Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA , João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANCAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORlCO 
23/09/2022 00001122 00125 01343 172,71 BOLETO PAGO- FRIOBOM COM FRIOS TRANSP LTDA-03.866.526/0001-47 
23109/2022 00001123 00125 01343 201,51 BOLETO PAGO - NUTTY ALIMENTOS - 03.n8.000/0001.()5 
23109/2022 00001590 00251 01343 140,00 TRANSF PJX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
23/09/2022 00001591 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSBLMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
24(09/2022 00001124 00251 01343 2,00 TRANSF PIX ENVIADA- TAUNE PEREIRA DA SILVA- 065.413.323-98 
24f09J'2022 00001125 00251 01343 26,00 TRANSF PIX ENVIADA- TALINE PEREIRA DA SILVA- 065.413.323-98 
27/0912022 00001126 00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA-ZENILDA VIEIRA DE SOUSA- 017.817.143-39 
2710912022 00001127 00125 01343 201,05 BOLETO PAGO - CEARA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L TOA- 07.133.563/0001-05 
27/09/2022 00001128 00125 01343 279,70 BOLETO PAGO - JOTABE PRODLITOS A T L TOA- 23A30.13510001-92 
27(0912022 00001129 00125 01343 172,14 BOLETO PAGO - FRIO BOM COM FRIOS TRANSP LTDA- 03.866.526f0001-47 
27/0912022 00001130 01343 00254 646,00 TRANSF PIX RECEBIDA - MARIA NADILZA DA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
27/0912022 00001131 00251 01343 30.00 TRANSF PIX ENVIADA- IVANIA VALE- 242.646.953-68 
27/09/2022 00001132 01024 01343 2.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARARAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
27/09/2022 00001795 00127 00125 420,42 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001935097 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
28/09/2022 00001133 00251 01343 soo.ao TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.063--21 
28/09/2022 00001134 00251 01343 572,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BALANSIN FILHO - 017.892.403-28 
29/09/2022 00001796 00127 00125 1.459,01 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 000040468 - J.F.B. FRAZAO COMERCIO 
29/0912022 00001797 00127 00125 550,23 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000028323- JOTABE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 
29/0912022 00001798 00127 00125 577,74 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001126095 - REFRESCOS 

GUARARAPES LTDA 
29/09/2022 00001799 00127 00125 540,09 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001604795- FRIOBOM COM. DE FRIOS 

E TRANSP.L TOA 
30/09/2022 00001135 00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO- 062.759.273-21 
30/09/2022 00001891 00274 00047 1.524,51 VR PROVISAO DO SIMPLES NOMES 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 165 SUBTOTAL DO MÊS: 113.873,82 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA/ Mastarmaq Softwares. 
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ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

07:58:37 CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19- NOVA LISBOA, João Lisboa MA - CEP: 65922000 

DIA LAN!t;AMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 
01/10/2022 00001136 00251 01343 12,00 TRANSF PIX ENVIADA- MAYKO SOUSA BRITO - 038.711.473-46 
01/10/2022 00001137 00251 01343 112,00 TRANSF PIX ENVIADA- MAYKO SOUSA BRIT0-038.711.473-46 

01/10/2022 00001138 00251 01343 145,00 PGTO QR COCE PIX- TONI REIS BARBOSA- 880.240.323-68 

01110/2022 00001139 00251 01343 300,00 TRANSF PIX ENVIADA - JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503--15 
01/10/2022 00001140 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
02/10/2022 00001141 00125 01343 72A6 PGTO QR CODE PIX - LOJAS AMERICANAS SA - 33.014.556/0835-47 
02/10/2022 00001142 00251 01343 101,24 TRANSF PIX ENVIADA- RAFAEL MENEZES BEZERRA- 613.878.913-08 
02/1012022 00001143 01343 00254 150,00 TRANSF PIX RECEBIDA- FAB!O VALE DE HOLANDA- 014.005.693-97 
02/10/2022 00001144 00251 01343 300,00 TRANSF PIX ENVIADA- !VAN NASCIMENTO DE CARVALHO· 345.728.723-68 
02/10/2022 00001145 00251 01343 60,00 TRANSF PIX ENVIADA- MATEUS CARVALHO SILVA- 033.259213-88 
03110f2022 00001146 00251 01343 123,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
03110f2022 00001147 00125 01343 125,38 PGTO QR COCE PIX- PIXMARKETPLACE-10.573.521,0001-91 
03/1012022 00001148 00125 01343 119,60 PGTO QR CODE PIX- PIX MARKETPLACE- 10,573.521!0001-91 
03/10/2022 00001149 00125 01343 185, 11 PGTO QR COCE PIX- PIX MARKETPLACE- 10.573.521,0001-91 
04110/2022 00001150 01024 01343 100,00 PGTO QR COCE PIX - NA Y ARA RA Y ANNE SOUSA CRUZ - 048. 702.363-38 
04/10f2022 00001151 00250 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA· Kl YCIA SILVAARAUJO 05922170350 - 47.801.545/0001-60 
04/10/2022 00001152 00250 01343 20,00 TRANSF PIX ENVJADA- KLYCIA SILVAARAUJO 05922170350- 47.801.545/0001-60 
04f10f2022 00001153 00250 01343 110,00 TRANSF PIX ENVIADA- KL YCIA SILVAARAUJO 05922170350-47.801.545/0001-60 
04/10/2022 00001154 00251 01343 167,00 TRANSF PIX ENVIADA- NATALIA VIANA CARDOSO- 612.364.643-54 
04/10/2022 00001155 00254 01343 1.710,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.063-21 
04110/2022 00001156 01343 00254 3.200,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442·15 
04/10/2022 00001592 00250 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- Kl YCIASILVAARAUJO 05922170350- 47.801.545/0001-60 
04!1012022 00001593 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
04/10/2022 00001810 00127 00125 663,24 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001937684 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DE AUMENTOS LTDA 
05/10/2022 00001157 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
05/10/2022 00001158 00125 01343 80,40 PGTO QR COCE PIX- PIX MARKETPLACE-10.573.521/0001-91 
05110/2022 00001159 00125 01343 71,80 PGTO QR CODE PIX- PIX MARKETPLACE -10.573.521/0001-91 
05110/2022 00001160 00125 01343 n,35 PGTO OR CODE PIX- PIX MARKETPLACE -10.573.521/0001-91 
05110/2022 00001161 00125 01343 81,90 PGTO QR CODE PIX- PIX MARKETPLACE -10.573.521!0001-91 
05110/2022 00001811 00127 00125 224,10 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF NG 006197376- ARMAZEN MATEUS SA 
06/10/2022 00001162 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 
06/10/2022 00001163 01343 00254 150,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NAOILZA SILVA SOUSA- 353,971.442-15 
06/1012022 00001164 00125 01343 149,32 BOLETO PAGO - REFRESCO GUARARAPES L TOA· 08.715.757/0001-73 
06/10/2022 00001812 00127 00125 214,40 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001607671 - FRIOBOM COM. OE FRIOS 

E TRANSP.L TDA 
07/10/2022 00001165 01024 01343 370,00 PGTO QR CODE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
07/10/2022 00001166 00694 01343 114,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMIRAALENCAR SOUSA· 781273.353--04 
07/10/2022 00001167 00625 01343 51,21 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001·25 
07/1012022 00001168 01343 00254 66,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP lRATORES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOI.AS 

LTOA- 07,610.595t'000146 
07/10/2022 00001169 00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA· CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062,759.273-21 
10/1012022 00001170 00125 01343 50,00 PGTO QR CODE PlX- E G COMERCIO E SERVICOS LTDA-11.093.545/0001-06 
10/10/2022 00001171 00251 01343 8,90 TRANSF PIX ENVIADA· $ATIRO BARBOSA MAIADA FONSECA- 017.274.961-16 
10/10/2022 00001172 00251 01343 18,35 TRANSF PIX ENVIADA-ADEOCLYS DA COSTA SANTOS - 874.936.403-00 
10/10/2022 00001173 00251 01343 94,00 TRANSF PIX ENVIADA· CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062,759,273-21 
10/10/2022 00001174 00251 01343 460,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
10!10f2022 00001175 00254 01343 1,300,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
10/10/2022 00001176 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAY/>AA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
10/10/2022 000011n 01343 00254 850,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP TRATORES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 

LTDA- 07.610.595f0001-46 
1 10/10/2022 00001178 01343 00254 2.000,00 TRANSF PIX RECEBIOA-AIRTON LUCAS CRUZ SOARES 60827430329-

25.902.066/0001-06 
11/10/2022 00001179 00251 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA· JUUETH DA SILVA SOUSA. 936.035.643-68 
11110/2022 00001180 00125 01343 221,08 BOLETO PAGO· CEARA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L TDA-07.133.56310001-05 
11f10f2022 00001181 00125 01343 168,47 BOLETO PAGO - JOTABE PRODUTOS A T L TOA- 23.430.135/0001-92 
11/1012022 00001182 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO- 062.759.273-21 
11/10/2022 00001183 01343 00123 2.397,00 TRANSFERÃºNCIA RECEBIDA- F MAS CONTA MOVIMENTO· 13.843.47110001-03 
11/10/2022 00001184 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA - 052.525.083-21 
11/10/2022 00001185 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIRELI- 04,022.585/0001-00 
11110/2022 00001186 00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 
11110/'2022 00001187 00251 01343 330,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052525.083-21 
11/10/2022 00001188 01343 00254 300,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
11/10/2022 00001189 00254 01343 900,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA-052.525.083-21 
11/10/2022 00001813 00127 00125 602,74 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 000028903- JOTABE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTOA 
11/10/2022 00001814 00127 00125 484,04 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001940268- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
12/10/2022 00001190 00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA· CRISTIANE DA SILVA 00 NASCIMENTO- 062.759.273-21 
12/10/2022 00001823 00123 00088 832,25 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº ooooooon. FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
12/10f2022 00001824 00123 00088 3.304,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000078- PREFEITURA MUNICIPAL 

OE MAURILANOIA TOCANTINS 
12/10/2022 00001825 00123 00088 495,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000079. FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DE MAURILANDIA 00 TOCANTINS 
12110!2022 00001826 00123 00088 499,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000080 • FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DE MAURILANDIA DO TOCANTINS 
13/10/2022 00001191 00251 01343 120,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO- 062.759.273-21 
13/10/2022 00001192 01343 00254 400,00 TRANSF PJX RECEBIDA- EFICAZ AMBIENTAL L TOA- 29.804.513/0001..J7 
13/10/2022 00001815 00127 00125 313,94 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001610362- FRIOBOM COM. DE FRJ~, 

ETRANSP.LTOA 
13/10/2022 00001816 00127 00125 811,64 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001132863 - REFRESCOS -"· * 14(10/2022 00001193 00251 01343 1,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 
14/10/2022 00001194 00250 01343 48,00 TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 
14(10/2022 00001195 00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA-052.525.083-21 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA/ Mastcnnaq Softwares. 



28101/2023 

07:58:37 

DIA LANCAMENTO 
14/10/2022 00001196 
14/1012022 00001197 

14/10/2022 00001198 
14/10/2022 00001199 

14110/2022 00001200 
14/10/2022 00001594 
15/10/2022 00001201 
15/10/2022 00001202 
15/10/2022 00001203 
15110/2022 00001204 
15/1012022 00001205 
15110/2022 00001827 

15/10/2022 00001828 

16/10/2022 00001206 
1611012022 00001207 
16/1012022 00001208 
16/10/2022 00001209 
16/1012022 00001210 
16/10/2022 00001211 
16/10/2022 00001212 
16/10/2022 00001213 
16/10/2022 00001595 
16110/2022 00001596 
16/10/2022 00001597 
16/1012022 00001598 
16110/2022 00001829 

16/10/2022 00001830 

16/10/2022 00001831 

16/10/2022 00001832 

17/10/2022 00001214 
17/10/2022 00001215 
17110/2022 00001216 
17/10/2022 00001217 
17/10/2022 00001599 
18/10/2022 00001218 
18/10/2022 00001817 

19110/2022 00001219 
19/10/2022 00001220 

19/10/2022 00001221 

19/10/2022 00001222 
20/1012022 00001223 
20/10/2022 00001224 
20110/2022 00001225 
20/1012022 00001226 

20/1012022 00001227 

20/10/2022 00001228 

20/10/2022 00001229 
20/10/2022 00001230 
20/10/2022 00001231 
20/10/2022 00001232 

20/10/2022 00001233 
20/10/2022 00001818 

20/10/2022 00001819 

21/1012022 00001234 
21/10/2022 00001235 
21/10/2022 00001236 
21/10/2022 00001237 
21/10/2022 00001238 
21/1012022 00001239 
21/10/2022 00001240 
21/10/2022 00001240 
21/10/2022 00001240 
21/10/2022 00001241 
21/10/2022 00001242 

21/10/2022 00001243 

21/10/2022 00001244 
21110/2022 00001245 
21/10/2022 00001246 

21/1012022 00001247 

DIÁRIO DO MÊS DE OUTUBRO OE 2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Página 27 de 39 
Pág.: 0027 

Rua FRANCISCA FIUNTA, 19- NOVA LISBOA, João lisboa MA- CEP: 65922000 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 
00251 01343 75,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

01343 00254 57,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIREL1 - 04.022.585/0001--00 

00251 01343 350,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 
EIREU - 04.022.585/0001-00 

00694 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- J ALENCAR SOUSA - 39.539.343/0001-64 
00251 01343 1,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO- 062.759.273-21 

00251 01343 1,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO- 062.759.273-21 

00251 01343 23,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIA WENIS FREITAS DO NASCIMENTO· 033.471.323-43 

00251 01343 90,00 TRANSF PIX ENVIADA- RONILSON GONCALVES GOMES - 606.812.44:J.64 

00125 01343 247,18 PGTO QR CODE PIX- MATEUS SUPERMERCADOS LTOA- 03.995.515/0013-09 

00251 01343 65,00 TRANSF PIX ENVIADA- GRAZIELA PEREIRA SANTOS - 612.023.663-50 

00123 00088 1.678,50 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nª 000000082 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 

00123 00088 2.625,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nª 000000081 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EOUCA??O DE MARILANOIA TOCATINS 

00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 6,00 TRANSF PIX ENVIADA- RAFAEL ALVES RIBEIRO - 053.734.183-82 
00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- RAFAEL ALVES RIBEIRO- 053.734.183-82 
00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- THIAGO CERQUEIRA RIBEIRO NEVES - 624.424.853-89 
00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- THJAGO CERQUEIRA RIBEIRO NEVES - 624.424.853-89 
00251 01343 118,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSÃ© ILSON AGUIAR SILVA- 632.168.093-15 
00251 01343 26,50 TRANSF PIX ENVIADA- JÃ"LJO CÃ©SAR CARDOSO DA SILVA- 702.017.201-67 
00251 01343 120,00 TRANSF PIX ENVIADA- GRAZIElA PEREIRA SANTOS - 612.023.663-50 
00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- CRISTIANE DA SILVA DO NASCIMENTO - 062.759.273-21 

00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA ·ADAILSON DA CRUZ SOUSA-042.786.853-00 
00251 01343 30,00 PGTO QR COCE PIX-JOSÃ© LUÃ-S SILVA OE SOUZA-628.884.713-53 

00251 01343 26,50 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA- 343.781.113--49 
00123 00088 195,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000083 - FUNDO MUNICIPAL DE 

EOUCA??O OE MARILANDIA TOCATINS 
00123 00088 2.285,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000085 - FUNDO MUNICIPAL OE 

EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 
00123 00088 4.070,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000084- FUNDO MUNICIPAL DE 

EOUCA??O OE MARILANDIA TOCATINS 
00123 00088 15.389,20 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF NO 000000087 - FUNDO MUNICIPAL DE 

EOUCA??O DE MARILANOIA TOCATINS 
00250 01343 12,00 TRANSF PIX ENVIADA- LARISSA SANTOS FEITOZA 07383596374 - 34.307.506/0001-60 
00250 01343 203,00 TRANSF PIX ENVIADA- LARISSA SANTOS FETTOZA 07383596374- 34.307.506/0001-60 
00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.52.5.083-21 
01024 01343 200,00 PGTO QR CODE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- OTONIEL COSTA LIMA - 968.234.963-04 
00127 00125 413,60 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 001942498 - CEARA DISTRIBUIDORA 

DE AUMENTOS LTDA 
00251 01343 27,35 TRANSF PIX ENVIADA- NUNES, SILVA & CIA L TOA- 13.627.717/0001-00 
00625 01343 147,94 TRANSFPIXENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DEJOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
01343 00254 156,00 TRANSF PIX RECEBIDA - MP iRATORES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 

LTDA • 07.610.595/0001-46 
00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 

01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 400,00 TRANSF PlX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.52.5.083-21 
01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.52.5.083-21 

00250 01343 70,00 PGTO QRCODE PIX-MARCELO DA SILVAMIRANDA66807549334-
24234.147/0001-04 

01343 00254 20,00 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
PESADAS - 04.022.585/0001-00 

01343 00254 50,00 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA - MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
PESADAS - 04.022.585/0001-00 

00251 01343 109,00 TRANSF PIX ENVIADA· CLEUDILENE BASTOS DE OLIVEIRA- 747.674.453-53 
01343 00254 10,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADILZA DA SILVA SOUSA - 353.971.442-15 
01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP mATORES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOL.AS 

L TOA- 07,610.595/0001-46 
00125 01343 8,00 PGTO QR CODE PIX- L M. LETTE-08.057.205/0001-15 
00127 00125 576,90 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001137227 - REFRESCOS 

GUARARAPES L TOA 
00127 00125 447,20 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 001613186- FRIOBOM COM. DE FRIOS 

ETRANSP.LTDA 
01024 01343 50,00 PGTO QR COCE PIX- NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
00251 01343 29,50 TRANSF PIX ENVIADA- CLEOVAN BANDEIRA BARROS PEREIRA· 780.730.303-49 
00254 01343 1.200,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
01024 01343 16.000,00 TRANSF PIX ENVIADA-NAYAAARAYANNE SOUSACRUZ-048.702.363-38 
00254 01343 660,00 TRANSF PJX ENVIADA- CELSO BALANSIN FILHO- 017.892.403-28 
01343 00123 20.059,00 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA- FUNOEB 40 -13.n8.440/0001-16 

01343 1.529,54 BOLETO PAGO - DAS - SIMPLES NACIONAL-
00047 1.524,51 BOLETO PAGO- DAS· SIMPLES NACIONAL -
00192 5,03 PG JUROS E MULTAS SUMPLES NACIONAL 
00250 01343 46,00 PGTO QR COCE PIX-ANA P O LEITE EMPREENDIMENTOS- 22.009.612/0001-88 
01343 00254 50,00 TRANSFERÃªNCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

PESADAS - 04.022.585/0001..QO 
01343 00254 260,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS~ 

EIRELI • 04.022.585/0001-00 
00251 01343 260,00 TRANSF PIX ENVIADA- ITAMAR RODRIGUES ROCHA- 086.907.661-20 _. 
01024 01343 200,00 PGTO QR COCE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
00254 01343 2.000,00 TRANSF PIX ENVIADA-AIRTON LUCAS CRUZ SOARES 60827 430329 • • 

25.902.066/0001--06 
01343 00254 3.000,00 

J021MIRAALENCAR SOUSA/ Mastennaq SOftwares. 

TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-~ 
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28/0112023 DIÁRIO DO M~S DE OUTllBRO DE 2022 Pág.: 0028 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

07:58:37 CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19- NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO 
22/1012022 00001248 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
23/10/2022 00001249 01024 01343 200,00 PGTO QR CODE PIX- NAYAR.A RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
24/10/2022 00001250 01343 00254 79,66 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
24/1012022 00001251 00625 01343 79,66 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224(0001-25 
24/10/2022 00001252 00251 01343 7,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
24/1012022 00001253 00251 01343 2,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

24f10/'l022 00001254 00251 01343 43,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

24/10/2022 00001255 00251 01343 180,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
24/10/2022 00001256 00251 01343 108,00 TRANSF PIX ENVIADA - SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
24(10/2022 00001257 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

24/10'2022 00001258 01024 01343 149,00 PGTO QR CODE PIX - NA Y ARA RA Y ANNE SOUSA CRUZ - 048. 702.363-38 
24/10/2022 00001259 00251 01343 87,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 

24/1012022 00001260 00251 01343 118,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
24/1012022 00001261 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
24110/2022 00001262 00251 01343 347,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

24/10/2022 00001263 01343 00254 1.000,00 TRANSF PJX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIREU - 04.022.585/0001-00 

25110/2022 00001264 01024 01343 300,00 PGTO QR CODE PIX- NAYARA. RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
2511012022 00001265 00251 01343 32,00 PGTO QR CODE PIX- CICERO RAIMUNDO DA SILVA- 023.273.574-38 
25/10/2022 00001266 00125 01343 15,00 PGTO QR CODE PIX • MARIA DO SOCORRO DA SILVA TT350081120-

20.905.963/0001-41 
25/10/2022 00001267 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022.585/0001-00 
2511012022 00001268 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADILZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
25/10/2022 00001269 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA - SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
25110/'l022 00001820 00127 00125 1.013,94 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001475864 - HOTBEL COMERCIAL 

EIRELI 
26/10/2022 00001270 00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA-052.525.083-21 
26110/2022 00001271 01343 00254 2.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NIEMEYER COMERCIO E REPRESENTACAO EIREU -

17 .894.469/0001-14 
26110(2022 00001272 00251 01343 8,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA DAS DORES REGO FERREIRA- 282.377.73349 
26110/2022 00001273 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

ElRELl-04.022.585/0001-00 
26110/'l022 00001274 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO NASCIMENTO PEREIRA - 258.357.421-34 
27/10/2022 00001275 00250 01343 77,00 TRANSF PIX ENVIADA -W BUSS EIRELI - 33.421.324/0001-52 
27110/2022 00001276 00251 01343 34,14 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS -128.777.353-20 
27110/2022 00001277 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- FRANCIELZA. LIMA QUADRO - 001.288.403-07 

2711012022 00001278 01343 00254 36,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
ElRELI - 04.022.585/0001-00 

27/10/2022 00001279 01024 01343 500,00 PGTO QR CODE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

27/1012022 00001280 00254 01343 600,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
27/10(2022 00001281 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA· MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIRELI- 04.022.585/0001-00 
27110/2022 00001821 00127 00125 629,15 VRCOMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001141794- REFRESCOS 

GUARARAPES LTDA 
27/10/2022 00001822 00127 00125 653,84 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N° 001616074 - FRIO BOM COM. DE FRIOS 

E TRANSP.L TDA 
28/1012022 00001282 00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503-15 
28/1012022 00001283 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACAO - 04.022.5$5/0001-00 

28110/2022 00001284 00254 01343 605,52 TRANSF PIX ENVIADA- S H V NOGUEIRA SANTANA ME-01.989.802/0001-39 

28/10/2022 00001285 01343 00254 33,00 TRANSF PIX RECEBIDA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
r 29110/2022 00001286 00251 01343 420,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

30110(2022 00001287 00251 01343 6.00 PGTO QR COCE PIX- JOSÃ© HÃtã.10 DUARTE OLIVEIRA- 805.516.453-34 
30/10/2022 00001288 00251 01343 7,50 PGTO QR CODE PIX-ALDENIR MARQUES PEREIRA- 402.025.343-91 
30/10/2022 00001289 00125 01343 267,29 PGTO QR COOE PIX- RICARDO L CRUZ SERVICOS - 28.721.004/0001-88 

31/10/'l022 00001290 00251 01343 48,00 TRANSF PlX ENVIADA- CLEOVAN BANDEIRA BARROS PEREIRA- 780.730.303-49 

31/10/2022 00001291 01343 00254 3.200,00 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA- NA VARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

31/10/2022 00001292 01343 00254 2.388,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

31/1012022 00001293 00125 01343 489,29 BOLETO PAGO- NUTIY ALIMENTOS - 03.778.000/0001-05 
31/1012022 00001294 01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
31/10/2022 00001295 00125 01343 5.600,00 PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCD • 37.880.206/0001-63 
31/10/'l022 00001296 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022.585/0001-00 
31/10/2022 00001297 00251 01343 6,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARILENE DOS SANTOS SOUSA-329.136.303-59 
31/10/2022 00001892 00274 00047 1.254,92 VR PROVISAO DO SIMPLES NOMES 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS: 194 SUBTOTAL DO MÊS : 130.914,92 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA I Mastermaq Softwares. 



28/01/2023 

07:58:38 

DIA LANÇAMENTO 

01/11/2022 00001298 
03/11/2022 00001299 

03/1112022 00001300 

03111/2022 00001833 

03/11/2022 00001834 

04/1112022 00001301 

04/11/2022 00001835 

04/11/2022 00001836 
05/1112022 00001302 
07/11/2022 00001837 

07/1112022 00001838 

07/1112022 00001839 

08111/2022 00001303 
08111/2022 00001304 

08111/2022 00001305 
08111/2022 00001306 
08/11/2022 00001307 

08/11/2022 00001308 
08/11/2022 00001309 
08/11/2022 00001310 

08/11/2022 00001840 

08/11/2022 00001841 
09/11/2022 00001311 

09/1112022 00001842 
10/11/2022 00001312 
f0/11/2022 00001313 
10/11/2022 00001314 
10/1112022 00001315 
10111/2022 00001843 

10/11/2022 00001844 

11/11/2022 00001316 
11/11/2022 00001317 
11/11/2022 00001318 

11/11/2022 00001319 
11/11/2022 00001320 
12/11/2022 00001321 
12/11/2022 00001322 
12/11/2022 00001323 
12/11/2022 00001324 
12/11!2022 00001325 
12/11/2022 00001326 
12/11/2022 00001327 
12/11/2022 00001600 

13/11/2022 00001328 
14111/2022 00001329 
14/11/2022 00001330 
14/11/2022 00001331 
14/11/2022 00001332 
14/11/2022 00001333 

14/11/2022 00001334 
14111/2022 00001335 
14/11/2022 00001336 
14/11/2022 00001337 

14/11/2022 00001338 
15111/2022 00001339 
15111/2022 00001340 
15/11/2022 00001341 

15111/2022 00001342 
15/1112022 00001343 
15/11'2022 00001344 
15/11/2022 00001345 
16/11/2022 00001346 
16/11/2022 00001347 
16/11/2022 00001348 
16/11/2022 00001349 
16/11/2022 00001350 

17/11/2022 00001351 

DIÁRIO DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Página 29 de 39 
Pág.: 0029 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 
00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
00625 01343 91,20 TRANSF PlX ENVlADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
01343 00254 96,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU • 04.022.585/0001.(]0 
00127 00125 650,44 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 001144791 - REFRESCOS 

GUARA.RAPES LTDA 
00127 00125 518,04 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001619002 - FRIOBOM COM. DE FRIOS 

E TRANSP.L TOA 
01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022.585/0001-00 
00127 00125 1.136,59 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001037298 - C&J DISTRIBUIDORA 

AMAZONIA LTDA 
00127 00125 112,98 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 006294351 - ARMAZEN MATEUS 5A 
01024 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
00127 00125 297,33 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 002485186- MARTINS COM SERV 

D1smsA 
00127 00125 750,15 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 002485187 • MARTINS COM SERV 

DISmSA 
00127 00125 729,72 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000030506- JOTABE PRODUTOS 

AUMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 
01343 00254 79,80 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACAO - 04.022.585/0001-00 
00825 01343 79,80 TRANSF PIX ENVlADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
01024 01343 120,00 PGTO QR COCE PJX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363..JB 
00251 01343 57,00 PGTO QR COCE PIX- CICERD RAIMUNDO DA SILVA- 023.273.574-38 
01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

ElRELl - 04.022.585/0001-00 
01343 00254 2.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA-ALESSANDRA SOUSA SANTOS - 576A21.333-91 
00254 01343 12.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- C K DE L MADEIRA CONSTRUTORA-42.731.815!0001-90 
01343 00254 12.000,00 TRANSFERÃºNCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

PESADAS - 04.022.585/0001-00 
00127 00125 887,65 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001949296- CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTDA 
00127 00125 324,00 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 006308440- ARMAZEN MATEUS SA 
00625 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA· 1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-

11.508.224/0001-25 
00127 00125 1.543,86 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000040821 • J.F.B. FRAZAO COMERCIO 
00251 01343 16,90 TRANSF PIX ENVIADA- !SAIAS FARIAS DA CUNHA- 003.451.331-02 
00251 01343 19,00 TRANSF PIX ENVIADA- DAVI PEREIRA ALENCAR- 968.704.353-91 
00251 01343 57,00 PGTO QR CODE PIX • CICERO RAIMUNDO DA SILVA- 023273.574-38 
00251 01343 4,50 PGTO QR CODE PIX- MARCIVANE RODRIGUES SOUSA LEAL- 005.180.153-19 
00127 00125 636.54 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001621703 - FRIOBOM COM. DE FRIOS 

ETRANSP.LTDA 
00127 00125 530,39 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001149228 - REFRESCOS 

GUARARAPES LTOA 
00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- LEOMAR TEIXEIRA GUIMARÃ!:ES - 899.625.913-68 
00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROSEILMA CARVALHO SILVA- 046.918.503-17 
01343 00254 190,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
00251 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADJLZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
00251 01343 180,00 TRANSF PIX ENVIADA- THAJNÃ\ SOUZA DA ROSA- 036.306.290-40 
00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- ROBERTO HELBERTH GOMES MADEIRA- 922.285.773-91 
00250 01343 48,00 TRANSF PIX ENVIADA- S H N RODRIGUES LIMA ME- 33.257.638/0001-61 
00251 01343 35.00 TRANSF PIX ENVIADA- GUlLERME MATHEUS SANTOS- 058.023.663-38 
00250 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- POSTO LAWANOA L TOA - 06.087.933/0001-44 
00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- RAIANE FERRO DA SILVA- 062.625.633-00 
00251 01343 71,00 TRANSF PJX ENVIADA- MARLUCE SOUSA DINIZ- 424.602.473-20 
00251 01343 230,00 TRANSF PlX ENVIADA- CELSO BAlANSIN FILHO - 017.892.-403-28 
00251 01343 35,00 TRANSF PJX ENVIADA- JOÃf.O BATISTAAlVES DOS SANTOS JUNIOR· 

624.388.903-39 
00250 01343 57,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARGIMIRO FERNANDEZ FERNANDEZ- 32.467 .782/0001-60 
00125 01343 35,79 PGTO QR CODE PIX- EBANXLTOA.-13.238.697/0001-46 
00125 01343 29,10 PGTO QR CODE PIX- EBANX LTDA. - 13.236.697/0001-46 
00125 01343 110,19 PGTO QR CODE PIX • EBANX L TOA. - 13.238.697/0001-46 
00251 01343 41,00 PGTO QR COCE PIX- TAllNE PEREIRA DA SILVA- 065.413.323-98 
00250 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA DO SOCORRO DA SILVA TT350081120 -

20.905.963/0001-41 
01024 01343 3.000,00 PGTO QR CODE PIX • NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
00254 01343 5.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- R CLIMA CRUZ COMERCIO - 08.924.526/000WO 
01024 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ - 048.702.363-38 
01343 00254 10.000,00 TRANSFERÃªNCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

PESADAS - 04.022.58510001-00 
00251 01343 100,00 TRANSF PJX ENVIADA- NAELSON SOUZA AMANCIO. 029.984.521-40 
00251 01343 21,00 PGTO QR COCE PJX- MARCELO SILVA DE OLIVEIRA- 050.795.903-51 
00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA- JEDESSE LIMA DA SILVA- 003.601.883-03 
00125 01343 20,90 PGTO QR CODE PIX- M M 00 NASCIMENTO RESTAURANTE L TOA-

33.806.102/0001-58 
00251 01343 51,59 PGTO QR CODE PIX- ELIADE RODRIGUES DE ANDRADE - 946.919A03-91 
00125 01343 90,29 PGTO QR CODE PIX-W S MASTER GRILL RESTAURANTE LTOA-45.358.878/0001-31 
00250 01343 23,00 TRANSF PIX ENVIADA· SR FATIA MASSAS E PIZZA- 20.183.007t0001-01 
00250 01343 37,00 TRANSF PIX ENVIADA- IMPERATRIZ KIDELICIA LTDA- 31.026.376/0001-07 
01343 00123 495,00 TRANSFERÃªNCIA RECEBIDA- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-12.223.44610001-64 ,, 01343 00123 499,00 TRANSFERÃ1NCIA RECEBIDA- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- 12.223.446/0001-64 
01343 00123 4.888,00 TRANSFERÃ1NCIA RECEBIDA- FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE -12.223.446/0001-64 
00251 01343 57,00 PGTO QR CODE PIX- CICERO RAIMUNDO DA SILVA- 023273.574-38 
01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA· MARIA NILZA FERNANDES CAVALCANTE- 026.679.033-07 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA! Mastermaq Softwares. 
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DIÁRIO DO M~S DE NOVEMBRO DE 2022 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Página 30 de 39 
Pág.: 0030 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19- NOVA LISBOA, João Lisboa MA-CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 

17/11/2022 00001352 00251 01343 114,00 TRANSF PIX ENVIADA - AURENIR CONCEIÃ§ÃEO DA SILVA- 640.052.323-53 

17111/2022 00001353 00047 01343 1.254,92 BOLETO PAGO- DAS - SIMPLES NACIONAL· 

17/11/2022 00001354 01024 01343 5.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- NA VARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

17/11/2022 00001355 00694 01343 200,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMlRAALENCAR SOUSA- 781.273.353-04 

17111/2022 00001356 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- KARINE DOS SANTOS SOUSA BARBOSA- 610.072AO~O 

17/11/2022 00001845 00127 00125 658,41 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001152675 - REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 

18/11/2022 00001357 00625 01343 96,73 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-
11.508.224/0001-25 

18/11/2022 00001358 01343 00254 102,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIREU- 04.022.585/0001-00 

18/11/2022 00001359 00251 01343 450,00 TRANSF PlX ENVIADA- SL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA- 23.433.543/0001-06 

18/11nD22 00001360 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

18/11/2022 00001361 00250 01343 55,00 TRANSF PIX ENVIADA-J A SILVA NASCIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS-
32.554. 790/0001-43 

18/11/2022 00001362 00250 01343 90,00 TRANSF PIX ENVIADA-J A SILVA NASCIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS -
32.554.790/0001-43 

21/11/2022 00001846 00127 00125 323,08 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000031386- JOTABE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTOA 

22/1112022 00001363 01024 01343 200,00 PGTO QR CODE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

22/11/2022 00001364 00251 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA-JOSIVANE DOS SANTOS-642.610.503-15 

22/1112022 00001365 01343 00123 1.678,50 TRANSFERÃªNCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENTO -13.778.440/0001-16 

22/11/2022 00001366 01343 00123 4.070,00 TRANSFERÃºNCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENTO -13.778.440/0001-16 

22/11/2022 00001367 01343 00123 195,00 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENTO -13.778.440/0001-16 

22/11/2022 00001368 01343 00123 2.285,00 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENTO -13.778.440/0001-16 

22/11/2022 00001369 01343 00123 2.625,00 TRANSFERÃºNCIA RECEBIDA- F ME CONTA MOVIMENTO -13.778.440/0001-16 

22/1112022 00001370 01024 01343 150,00 PGTO QR COCE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

22111/2022 00001371 01343 00254 410,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCA.COES DE MAQUINAS 
EI RELI - 04.022.585/0001-00 

22/11/2022 00001847 00127 00125 209,16 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001953647 - CEARA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LIDA 

23/1112022 000013n 01024 01343 3,00 PGTO QR COCE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

23/11/2022 00001373 01024 01343 70,00 PGTO QR COCE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.36~ 

23111/2022 00001374 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

23/1112022 00001375 00125 01343 454,03 BOLETO PAGO - CEARA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L TOA- 07.133.563/0001-05 

23/1112022 00001376 00251 01343 60,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

23111/2022 00001377 00251 01343 6,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

23/11/2022 00001378 01024 01343 1.700,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

23/11/2022 00001379 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

23/11/2022 00001380 00251 01343 25,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

23111/2022 00001381 01024 01343 2.000,00 TRANSF PJX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

23111/2022 00001382 01343 00254 2.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCA.COES DE MAQUINAS 
EIRELI - 04.022.58510001-00 

23/11/2022 00001848 00127 00125 541,70 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Ng 000031639- JOTABE PRODUTOS 
ALIMENTIClOS E TRANSPORTES LTDA 

24/11/2022 00001383 01024 01343 22,00 PGTO QR COCE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

24/11/2022 00001384 01343 00254 17,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
ElREU-04.022.585/0001-00 

24/11/2022 00001385 00251 01343 17,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS-128.m.353-20 

24/11nD22 00001849 00127 00125 361,45 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001627237 - FRIOBOM COM. DE FRIOS 
E TRANSP.L TOA 

24/11/2022 00001850 00127 00125 528,34 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N° 001156275 - REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 

25/11/2022 00001386 01024 01343 130,00 PGTO QR COCE PIX • NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

25/11/2022 00001387 00251 01343 46,00 TRANSF PIX ENVIADA-ADRIANA SILVA DO NASCIMENT0-028.617.933-41 

25/11/2022 00001388 01024 01343 150,00 PGTO QR CODE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

25(11/2022 00001389 00251 01343 70,00 PGTO QR COCE PIX- CICERO DA CONCEICAO - 304.306.822.--04 

25/11/2022 00001390 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EJRELI - 04.022.58510001-00 

2511112022 00001851 00127 00125 78,92 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 006369631 - ARMAZEN MATEUS SA 

26/11/2022 00001391 00251 01343 35,00 TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS - 058.023.663-38 

26/11/2022 00001392 00125 01343 7.600,00 PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCO - 37.880206/0001~ 

28/11/2022 00001393 01024 01343 50,00 PGTO QR COCE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

28/11/2022 00001394 01024 01343 250,00 PGTO QR CODE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

28/11/2022 00001395 01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIREU - 04.022.585/0001-00 

2811112022 00001396 00251 01343 60,00 TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS- 058.023.663-38 

29/11/2022 00001397 01024 01343 50,00 PGTO QR CODE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

29/11/2022 00001398 00625 01343 51,30 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-
11.508.224/0001-25 

29/11/2022 00001399 00625 01343 12,00 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-
11.508.224/0001-25 

29/11/2022 00001400 01343 00254 66,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
E1REL1 - 04.022.585/0001-00 

29/11/2022 00001401 00251 01343 55,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARLUCE SOUSA DINIZ- 424.602.473-20 

29/11/2022 00001852 00127 00125 229,75 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000041008 - J.F.B. FRAZAO COMERCIO 

29/11/2022 00001853 00127 00125 239,50 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001956202- CEARA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LIDA 

30/11/2022 00001402 00251 01343 22,00 TRANSF PIX ENVIADA-WILSO BUSS - 587 289.109-15 

30/11/2022 00001403 00251 01343 72,00 TRANSF PIX ENVIADA- LUCAS RODRIGUES FERREIRA- 094.628.371-04 

30/11/2022 00001404 00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA- FABIO ALVES DA SILVA - 000.558.693-35 

30/11/2022 00001405 01343 00254 200,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 
EIRELI - 04.022.585/0001-00 

30/11/2022 00001406 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIRELI - 04.022.585/0001~ 1J, 

30/11/2022 00001407 00251 01343 15,50 PGTO QR COCE PIX- MANOEL STEN10 MIRANDA SAMPAIO- 389.374.253-00 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DOM~: 132 SUBTOTAL DO M~ : 100.804,04 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastennaq Soitwares. 
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28/01/2023 DIÁRIO DO M~S DE DEZEMBRO DE 2022 Pág.: 0031 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

07:58:38 CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19- NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANCAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORICO 

01112/2022 00001408 01024 01343 46,00 PGTO QR CODE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
01/12/2022 00001409 00251 01343 45.00 PGTO QR CODE PIX- PATRICIA ASSUNCAO BRANDAO - 035275.953-41 
01/12/2022 00001410 00694 01343 57,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZ!MIRAALENCAR SOUSA- 781.273.353-04 
01112fl022 00001411 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EJRELI • 04.022.585/0001-00 
01/12/2022 00001854 00127 00125 446,54 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001160341 - REFRESCOS 

GUARA.RAPES L TOA 
01112/2022 00001855 00127 00125 490,25 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF NQ 001630290- FRIO BOM COM. OE FRIOS 

ETRANSP.LTDA 
01/12/2022 00001881 00123 00088 8.301,05 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000090 - FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCA770 DE MARILANDIA TOCATINS 
02/12/2022 00001412 00251 01343 35,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO CARLOS BRASILEIRO OLIVEIRA-696.570.503-59 
02/12/2022 00001413 00251 01343 45,00 TRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO CARLOS BRASILEIRO OLIVEIRA - 696.570.503-59 
02/12l2022 00001414 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- OZERLEY SILVA DOS SANTOS - 628.340.223-21 
02/12/2022 00001415 01024 01343 120,00 TRANSF PJX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
02/12/2022 00001416 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSÃC HIUDISON ROSA CRUZ- 007.902.332-07 
02/12/2022 00001417 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
02/12/2022 00001418 01343 00254 50,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EIREU - 04.022.585/0001-00 
02/12/2022 00001419 00694 01343 232,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMIRAALENCAR SOUSA- 781.273.353-04 
02/12!2022 00001420 01343 00254 780,00 TRANSF PIX RECEBIDA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA-052.525.083-21 
02/12!2022 00001421 00251 01343 6,00 TRANSF PIX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§ALVES REIS-128.n7.353-20 
02/12!2022 00001422 01343 00254 6,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 

EJRELI -04.022.585/0001-00 
02/1212022 00001601 01024 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
02/12/2022 00001602 01024 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
03/12/2022 00001423 00251 01343 22,00 TRANSF PIX ENVIADA-WILSO BUSS • 587 289.109-15 
03/12/2022 00001424 01024 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
03/12/2022 00001425 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADIL.ZA DA SILVA SOUSA- 353.971.442-15 
03/12/2022 00001856 00127 00125 528,68 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 002503661 - MARTINS COM SERV 

DISTRSA 
03/12/2022 00001857 00127 00125 92,80 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 002503660 - MARTINS COM SERV 

DISTRSA 
04/12/2022 00001426 01024 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-36 
04/12/2022 00001427 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADIL.ZA SILVA SOUSA· 353.971.442-15 
0~1212022 00001428 01024 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 046.702.363·38 
05/12/2022 00001429 01024 01343 150,00 PGTO CR CODE PIX- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
05/12/2022 00001430 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MARIA NADIL.ZA DA SILVA SOUSA - 353.971.442-15 
05/12/2022 00001431 01343 00254 75,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

EI RELI • 04.022.585/0001-00 
05/12/2022 00001858 00127 00125 487,40 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF N" 000032354- JOTABE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTOA 
06/12/2022 00001432 01343 00254 84,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES OE MAQUINAS 

El RELI • 04.022.58~0001-00 
06/12/2022 00001433 00251 01343 120,00 TRANSF PlX ENVIADA-AURENIR CONCEIÃ§ÃEO DA SILVA- 640.052.323-53 
06/1212022 00001434 00251 01343 15,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
06/1212022 00001435 01343 00254 1.000,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCA.COES OE MAQUINAS 

EIRELI - 04.022,585/0001-00 
06/12/2022 00001859 00127 00125 493,17 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001958133. CEARA DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS LTOA 
07/12/2022 00001436 00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
07112/2022 00001437 01343 00254 30,00 TRANSF PIX RECEBIDA- LUIZ ALEXANDRE PAllTOT DIAS OE SOUZA- 005.095.125-42 
07/12/2022 00001438 00251 01343 6,00 TRANSF PJX ENVIADA-ARNALDO GONÃ§AlVES REIS-128.777.353-20 
07/12/2022 00001439 01343 00254 30,00 TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACAO. 04.022.58510001-00 
07/12/2022 00001440 01343 00254 50,00 TRANSF PJX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACAO- 04.022.585/0001-00 
07/12/2022 00001603 00251 01343 6,00 PGTO QR ecoe PIX- RUBIMAR SOUSA SANTOS -956.165.781-34 
07/1212022 00001882 00123 00088 5.096,50 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000092- IVANIA VALE QUINTELA 
08/'12/2022 00001441 00250 01343 69,00 TRANSF PIX ENVIADA- J A SILVA NASCIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS-

32.554.790/0001-13 
08/'12/2022 00001442 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
08112/2022 00001443 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
08/12/2022 00001860 00127 00125 520,42 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF N" 000032551- JOTA.BE PRODUTOS 

AL1MENTICIOS E TRANSPORJ'ES L TOA 
08/12/2022 00001861 00127 00125 1.133,15 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001503425 - HOlBEL COMERCIAL 

EIRELI 
08/12/2022 00001662 00127 00125 419,88 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF N" 001503426- HOlBEL COMERCIAL 

EIRELI 
08/12/2022 00001863 00127 00125 552,92 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001163380- REFRESCOS 

GUARARAPES LTOA 
09/12/2022 00001444 01343 00123 7.493,00 TRANSFERÃºNCIA RECEBIDA- PM MAURILANDIA TO FPM 025 - 25.064.015/0001-44 
09/12/2022 00001445 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS - 058.023.663-38 
09/1212022 00001446 00251 01343 400,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
09/12/2022 00001447 00251 01343 160,00 TRANSF PIX ENVIADA· SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.063-21 
10/12/2022 00001446 00251 01343 400,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAELSON SOUZAAMANCIO - 029.984.521-40 
1011212022 00001449 00125 01343 123,22 PGTO QR COOE PIX- PJX MARKETPLACE • 10.573.521/0001-91 
11/12/2022 00001450 00251 01343 30,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
11/12/2022 00001451 00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS· 058.023.663-38 
11/12/2022 00001452 00251 01343 166,00 TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS- 058.023.663-38 
11/12/2022 00001453 00251 01343 120,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BALANSlN FILHO- 017.892.403-28 
11/12/2022 00001454 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
11/12/2022 00001455 00251 01343 105,00 TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS - 058.023.663-38 
11/1212022 00001456 01343 00254 90,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
11/12/2022 00001604 00251 01343 70,00 TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS - 058.023.663-38 
12/12/2022 00001457 00251 01343 20,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
12/12l2022 00001458 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA-AR R SANTANA COMERCIO - 31.622.>41/0001-22 

1 12/12/2022 00001459 00125 01343 552,92 BOLETO PAGO- REFRESCO GUARARAPES L TOA- 08.715.757/0001-73 / 
12/12/2022 00001460 00125 01343 324,00 BOLETO PAGO -ARMAZEM MATEUS SA- 23.439.441/0001-90 
12/1212022 00001461 00125 01343 246,58 BOLETO PAGO - CEARA DISTRIBU!OORA DE ALIMENTOS L TDA- 07.133.563/0001-05 \p 
12112/2022 00001462 00125 01343 161,54 BOLETO PAGO - JOTABE PRODUTOS A T L TOA- 23.430.135/0001-92 
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ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
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DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAMENTO HISTORJCO 

12/121.2022 00001463 00251 01343 50,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

12/12/2022 00001464 00251 01343 105,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA - 052525.083-21 

12/12/2022 00001864 00127 00125 1.187,76 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N~ 001053994 - C&J DISTRIBUIDORA 
AMAZONlA LTDA 

13/12n022 00001465 00251 01343 30,00 TRAN~F PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

13112/2022 00001466 00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- GUlLERME MATHEUS SANTOS- 058.023.663-38 

13112'2022 00001467 00251 01343 80,00 TRANSF PIX ENVIADA. SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

13/12/2022 00001468 00254 01343 6.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADILZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 

13/12/2022 00001469 00625 01343 160,00 PGTO QR CODE PIX-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-11.508.224/0001-25 

13/12/2022 00001470 00251 01343 55,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA· 052.525.083-21 

13/12/2022 00001471 01343 00123 8.301,05 TRANSFERNNCIA RECEBIDA- FUNDES 40 - 13,778.440/0001-16 

13112/2022 00001472 01343 00123 15.389,20 TRANSFERÃ."NCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENT0-13.778.440/0001-16 

13112/2022 00001865 00127 00125 112,78 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N~ 001960897- CEARA DISTRIBUIDORA 
OE ALIMENTOS LTOA 

1◄/12'2022 00001473 01024 01343 800,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

14/12/2022 00001474 01343 00254 1.500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- CELSO BALANSIN FILHO - 017.892.403-28 

14/12/2022 00001475 00251 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.0$3.21 

14112/2022 00001476 00694 01343 13,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMJRA ALENCAR SOUSA- 781.273.353-04 

14/12/2022 00001477 00254 01343 2.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BALANSIN FJLHO - 017.892.403-28 

14/12/2022 00001605 00251 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA- KARINE DOS SANTOS SOUSA BARBOSA- 610.072.403-00 

15/12/2022 00001478 00251 01343 20,00 PGTO QR CODE PIX- ISMAILDO LEITE- 609.509.781-91 

15112/2022 00001479 00251 01343 14,00 PGTO QR CODE PIX-ANTONIO CARLOS SANTIAGO - 030.705.853--02 

15/12/2022 00001480 00251 01343 180,00 TRANSF PIX ENVIADA- CLEOVAN BANDEIRA BARROS PEREIRA- 780.730.303-49 

15/12/2022 00001481 00254 01343 2.000,00 TRANSF PJX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

15/12/2022 00001482 01343 00254 1,700,00 TRANSF PJX RECEBIDA- NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

15/12/2022 00001483 01343 00254 85,00 TRANSFERA-NCIA RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
PESADAS - 04.022.585/0001-00 

15/12/2022 00001484 00625 01343 85,85 TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO US60A-
11.508.224/0001-25 

15/12/2022 00001485 00251 01343 30,00 TRANSF PJX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS - 058.023.663-38 

15/12/2022 00001486 01024 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

15/12/2022 00001487 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARCONlS DOS SANTOS SILVA -025.959.293-56 

15112/2022 00001488 00251 01343 160,00 TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS- 058.023.663-38 

15/12/2022 00001489 01024 01343 680,00 TRANSF PJX ENVIADA- NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

15/12/2022 00001490 01024 01343 15.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

15/12/2022 00001606 00254 01343 1.000,00 TRANSF PIX ENVIADA-AR R SANTANA COMERCIO - 31.622.341/0001-22 

15/12/2022 00001868 00127 00125 1.370,12 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 002510638 - MARTINS COM SERV 
DISTRSA 

15/12/2022 00001867 00127 00125 64.68 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 002510639 - MARTINS COM SERV 
DISTRSA 

15/12/2022 00001868 00127 00125 226,68 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 000033010- JOTABE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTOA 

15/12/2022 00001869 00127 00125 527,43 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF N° 001167333 - REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 

15/12/2022 00001870 00127 00125 18,01 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001167578- REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 

15/12/2022 00001871 00127 00125 664,16 VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001636189 - FRIO BOM COM. DE FRIOS 
ETRANSP.LTDA 

16/12/2022 00001883 00123 00088 4.865,80 VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000094 - FUNDO MUNICIPAL OE 
EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 

16112/2022 00001884 00123 00088 5.245,00 VR VENDAS OE MERCADORIAS CONF NF N" 000000095- FUNDO MUNICIPAL DE 
EOUCA??O DE MARllAND!A TOCATINS 

16/12/2022 00001685 00123 00088 6.609,00 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000096- FUNDO MUNICIPAL DE 
EOUCA770 DE MARILANDIA TOCATINS 

16/12/2022 00001886 00123 00088 5.743,90 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000093- FUNDO MUNICIPAL OE 
EDUCA770 DEMARILANDIA TOCATINS 

17/12/2022 00001491 00251 01343 40,00 TRANSF PIX ENVIADA- RAIANE FERRO DA SILVA- 062.625.633-00 
17/12/2022 00001492 01343 00254 100,00 TRANSF PIX RECEBIDA- FÃjBIO VALE DE HOLANDA - 014.005.693-97 

17/12/2022 00001872 00127 00125 220,80 VRCOMPRADEMERCADORJAS CONFNF N~ 006448942- ARMAZENMATEUSSA 

17/12/2022 00001887 00123 00088 8.971.20 VR VENDAS DE MERCADORIAS CONF NF Nº 000000097 • FUNDO MUNICIPAL OE 
EDUCA??O DE MARILANDIA TOCATINS 

18112/2022 00001493 00251 01343 150,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.0$3.21 
18/12/2022 00001494 00251 01343 46,00 TRANSF PIX ENVIADA- LENYR DE SOUSA ABREU - 030.109.823-99 
20J12/2022 00001495 00251 01343 38,00 TRANSF PIX ENVIADA-WILSO BUSS - 587.289.109-15 
20J12/2022 00001496 01024 01343 600,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 

20/12/2022 00001497 00251 01343 280,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSÃC HJUOJSON ROSA CRUZ- 007.902.332-07 

20/12/2022 00001498 01343 00254 500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- JOSIVANE DOS SANTOS - 642.610.503-15 
20/12/2022 00001499 01343 00254 1.500,00 TRANSF PIX RECEBIDA- NAELSON SOUZA AMANCIO - 029.984.521-40 
20/12/2022 00001500 00251 01343 7,00 TRANSF PIX ENVIADA- JUUENE RAPOZO ASSUNCAO- 002341.033-70 
20J12/2022 00001873 00127 00125 342,80 VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nº 001963550 - CEARA DISTRIBUIDORA 

OE ALIMENTOS LTDA 
21/12/2022 00001501 00251 01343 100,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052,525.083-21 
22/12/2022 00001502 00251 01343 64,00 TRANSF PIX ENVIADA-WILSO BUSS-587.289.109-15 

22/12/2022 00001503 00251 01343 140,00 TRANSF PIX ENVIADA- JOSÃ@HJUDISON ROSA CRUZ· 007.902.332-07 

22/12/2022 00001504 00251 01343 170,00 PGTO QR CODE PIX-RAYRALUANAAl.MEIDASILVA-038.842.413-38 
22/12/2022 00001505 00125 01343 3.000,00 PGTO QRCODE PIX-J ASILVANASCIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS-

32,554.790/0001-43 
22/12/2022 00001506 00254 01343 2.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
22/12/2022 00001507 01343 00123 552,00 TRANSFERÃ'NCIA RECEBIDA- P M MAURILANOlA ICMS - 25.064.015/0001-44 
22/12/2022 00001508 01343 00123 3.304,00 TRANSFERÃ'NCIA RECEBIDA- P M MAURILANDIA ICMS - 25.064.015!000144 
22/12/2022 00001509 01343 00123 946.00 TRANSFEAA1NCIA RECEBIDA- P M MAURILANOIA ICMS - 25.064.015/0001-14 

22/12/2022 00001510 00251 01343 465,00 TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NAOILZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
22/12/2022 00001511 00254 01343 2.500,00 TRANSF PIX ENVIADA-AR R SANTANA COMERCIO - 31.622.341/0001-22 
22/12/2022 00001512 00251 01343 500,00 TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 

~1-22/12/2022 00001513 01024 01343 7.000,00 TRANSF PIX ENVIADA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 048.702.363-38 
22/12/2022 00001514 00251 01343 10,00 TRANSF PIX ENVIADA- RAIANE FERRO DA SILVA- 062.625.633-00 

22/12/2022 00001515 01343 00123 5.245,00 TRANSFERÃ'NCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENT0-13.778.440/0001-16 

22/12/2022 00001516 01343 00123 4.865,80 TRANSFERÃ"NCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENT0-13.778.440/0001-16 
22/12/2022 00001517 01343 00123 5.743,90 TRANSFERÃºNCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENTO· 13.778.440/000 -16 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 
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Rua FRANCISCA FILINTA, 19-NOVALISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA 
22112/2022 00001518 01343 00123 
22/12/2022 00001519 01343 00123 
22/12/2022 00001520 00251 01343 

22/1212022 00001874 00127 00125 

22112/2022 00001875 00127 00125 

22112/2022 00001876 00127 00125 
23/12/2022 00001521 00125 01343 
23/12/2022 00001522 00251 01343 

23/12/2022 00001523 01343 00254 

23/12/2022 00001524 00251 01343 

23/12/2022 00001525 00251 01343 
23112/2022 00001526 00251 01343 
23112/2022 00001527 00251 01343 
23/12/2022 00001528 00251 01343 
24/12/2022 00001529 00250 01343 

24/12/2022 00001530 00251 01343 

24/12/2022 00001531 00251 01343 
24112/2022 00001532 00251 01343 

24/12/2022 00001533 00251 01343 
24/1212022 00001534 00251 01343 
24/12/2022 00001535 00251 01343 
24/12/2022 00001536 00251 01343 
24/12/2022 00001877 00127 00125 
25112/2022 00001537 00251 01343 
26/12/2022 00001538 00251 01343 
27/12/2022 00001539 00254 01343 
27/12/2022 00001540 00251 01343 
27/12!2022 00001541 00694 01343 
27/12/2022 00001542 01343 00254 
27/12/2022 00001543 00625 01343 

27/12/2022 00001878 00127 00125 

27/12/2022 00001897 00254 00154 
27112/2022 00001898 00118 00154 
28112/2022 00001544 00250 01343 
29/12/2022 00001545 00251 01343 
29/12fl022 00001546 00251 01343 
29/12!2022 00001547 00125 01343 
29/12/2022 00001548 00251 01343 

29/1212022 00001549 00251 01343 
29112/2022 00001550 01343 00254 
29/12/2022 00001607 00251 01343 
29/12/2022 00001879 00127 00125 

29/12/2022 00001880 00127 00125 

30/12/2022 00001551 00251 01343 
30112/2022 00001552 01343 00254 
30/12fl022 00001553 00251 01343 
30/12/2022 00001554 00125 01343 
30/12/2022 00001555 00251 01343 
30/12/2022 00001558 00251 01343 
31/12/2022 00001557 00251 01343 
31/12/2022 00001893 00274 00047 

31/12!2022 00001895 00276 00118 
31/1212022 00001899 01024 00118 
31/12/2022 00001900 00274 
31/12/2022 00001900 00176 
31112/2022 00001900 oom 
31/1212022 00001900 00227 
31/1212022 00001900 00250 
31/1212022 00001900 00251 
31/12/2022 00001900 00271 
31112/2022 00001900 00625 
31/1212022 00001900 00694 
31/12/2022 00001900 00192 
31(12/2022 00001900 00211 
31112/2022 00001900 00212 
31/1212022 00001900 00213 
31/12/2022 00001900 01012 
31/12/2022 00001901 00088 01012 

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO M~S: 198 

TOTAL LANÇAMENTOS : 1901 

JOZIMIRAALENCAR SOUSA/ Mastonnaq Softwares. 

VALOR LANÇAMENTO 
8.971,20 
6.609,00 

74,00 
418,50 
349,02 

434,04 
76,00 
28,00 

2.000,00 

150,00 
370,00 
20,00 

119,00 
1,20 

40,00 

15,00 
7,50 

21,80 
100,00 
30,00 

200,00 
107,50 
56,85 

270,00 
300,00 

600,00 
180,00 
400,00 
832,25 
91,00 

728,64 

164.304,11 
215.695,89 

2,00 
100,00 
35,00 

108,00 
7,50 

300,00 
50,00 

100,00 
739,72 

127,98 

40,00 
2.000,00 

140,00 
6.133,47 

330,00 

85,00 
350,00 

1.793,31 
50.000,00 

180.000,00 
7.101,45 
1.038,98 

225,60 
193,50 

7.312,79 
65.923,24 

420,01 
4.155,50 
3.130,00 

8,76 
433,00 
170,16 

HISTORICO 
TRANSFERÃªNCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENT0-13.778.440/0001-16 
TRANSFERÃªNCIA RECEBIDA- F M E CONTA MOVIMENT0-13.TT8.440/0001-16 
TRANSF PIX ENVIADA-AURENlR CONCEIÃ§ÃtO DA SILVA- 640.052.323-53 
VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nª 000041224- J.F.B. FRAZAO COMERCIO 
VR COMPRA OE MERCADORIAS CONF NF Nª 001171404- REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 
VRCOMPRAOE MERCADORIASCONFNFNª 006468842- ARMAZEN MATEUS SA 
PGTO QR COCE PIX- CHOOPP EXPRESS L TOA. 27.308.375/0001-70 
TRANSF PIX ENVIADA-VALDINEIA DELGADO GOMES- 613.919.583-73 
TRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LOCA.COES DE MAQUINAS 
BREU - 04.022.585/0001.QO 
lRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS - 058.023.663-38 
lRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCO BRrTO SOUSA- 244.746.491-68 
TRANSF PIX ENVIADA- MARIAALCIONE FERREIRA ALVES - 425.038.842-53 
TRANSF PIX ENVIADA- MARIA ALCIONE FERREIRA ALVES - 425.038.842-53 
TRANSF PIX ENVIADA-JOSYETE NASCIMENTO R. F. 32908644304-
47.836.551/0001-53 
TRANSF PJX ENVIADA- EDIVAlDO FELIX DA SILVA- 343.824.533-72 
TRANSF PIX ENVIADA- FRANCISCA MARTINS PEREIRA DE SOUSA- 363.319.103-87 
TRANSF PIX ENVIADA- SAMUEL DIAS DA LUZ SANTOS- 034.235.372-13 
TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NADltzA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
lRANSF PIX ENVIADA-ANTONIO EVERTON SOUSA- 017.449.751-24 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
TRANSF PIX ENVIADA- MARLUCE SOUSA D!NIZ- 424.602.473-20 
VRCOMPRADEMERCADORIASCONFNF N~ 006476528- ARMAZEN MATEUSSA 
TRANSF PIX ENVIADA - SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
TRANSF PIX ENVIADA- SABRINA DOS SANTOS SOUSA- 052.525.083-21 
TRANSF PIX ENVIADA- CELSO BAI...ANSIN FILHO - 017.892A03-28 
TRANSF PIX ENVIADA- JOZIMIRA ALENCAR SOUSA- 781.273.353-04 
lRANSFERÃ8NCIA RECEBIDA - MAURILANDCRIANCAFELIZ - 13.843A71/0001.Q3 
TRANSF PIX ENVIADA-1 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE JOAO LISBOA-
11.508.224/0001-25 
VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001966014 - CEARA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA 
VRAUMENTO DE CAPITAL NA DATA 
VR AUMENTO DE CAPITAL CONF CONTRATO 
TRANSF PIX ENVIADA-W BUSS EIRELI- 33.421.324/0001-52 
TRANSF PIX ENVIADA- MARJO DOS SANTOS NASCIMENTO - 622.002.083-91 
TRANSF PIX ENVIADA- JOÃtO BATISTA PEREIRA DA SILVA- 297.879.121-72 
PGTO QR CODE PIX- EDIVAN PATRONIO 00 PATROCINIO • 011.052.273-75 
TRANSF PIX ENVIADA- MARCIA REGINA BRUNO DE SOUSA 02432974328 • 
20.786.831 /0001-48 
TRANSF PIX ENVIADA- MARIA NAD!LZA SOUSA CRUZ- 353.971.442-15 
lRANSF PIX RECEBIDA- MP EMPREENDIMENTOS E LO CACA O - 04.022.585/0001-00 
TRANSF PIX ENVIADA- FABIO ALVES DA SILVA - 000.558.693-35 
VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF N" 000033849- JOTABE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E TRANSPORTES L TOA 
VR COMPRA DE MERCADORIAS CONF NF Nº 001176305 • REFRESCOS 
GUARARAPES L TOA 
TRANSF PIX ENVIADA- CB..SO BAI...ANSIN FILHO - 017.892.403-28 
TRANSF PIX RECEBIDA- NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ- 04a702.363-38 
TRANSF PIX ENVIADA- EVA MA.YANNE MENDES BRITO - 610.026.093-05 
PAGAMENTO DA FATURA- CORA SCD • 37.880.20610001-63 
TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS - 058.023.663-38 
TRANSF PIX ENVIADA- EDNAGILA LOPES DA SILVA- 000.291.823-44 
TRANSF PIX ENVIADA- GUILERME MATHEUS SANTOS - 058.023.663-38 
VR PROVISAO DO SIMPLES NOMES 
PG DISTRIBUICAO DE LUCRO NO EXERCICIO 
VR OISTRIBUICAO ANTECIPADA DE LUCRO 
Encerramento exercício 2022 
Encerramento exerclcio 2022 
Encerramento exerc!cio 2022 
Encerramento exercfcio 2022 
Encerramento exerclcio 2022 
Enc.erramento exerc!cio 2022 
Encerramento exerc!ckl 2022 
Enc.erramento exerc!cio 2022 
Encerramento cxerc!cio 2022 
Encerramento exercido 2022 
Encerramento cxerclcio 2022 
Encerramento exercício 2022 

495,81 Encerramento exercido 2022 
90.608,80 Encerramento exerc!clo 2022 

219.239,48 Encerramento exerclckl 2022 

SUBTOTAL DO MÊS: 1.124.469,68 

TOTAL: 2.119.592,09 



28/0112023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALiTICO EM 31/12/2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

07:58:39 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19- NOVA LISBOA, João Lisboa MA-CEP: 65922000 

NIRE 21600185874 - 03/06/2011 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa 

Caixa 

Bancos Conta Movimento 

Banco Cora Agenc 0001 C/C 1312978-9 

Contas a Receber 

Clientes 

Cliente Diversos 

Estoque 

Mercadorias para revenda 

Mercadoria para Revenda 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Realizável a Longo Prazo 

Adiantamento a Sacio 

Adiantamento a socio a longo prazo 

Imobilizado 

Bens Tangíveis 

Maquinas e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

Computadores e Periféricos 

(-) Depreciação Acumulada 

(-) Deprec. de Máquinas e Equipamentos 

(-) Deprec. Móveis e Utensílios 

(-) Deprec. Computadores e Periféricos 

TOTAL DO ATIVO 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastennaq Softwares. 

46.121,89 D 

15.322,36 D 

64.409,55 D 

102.785,65 D 

381.301,71 D 

1.800,00 D 

5.300,00 D 

8.500,00 D 

90,00 e 

2ss,02 c 

674,97 c 

61.444,25 D 

64.409,55 D 

102.785,65 D 

381.301,71 D 

14.570,01 D 

Página 34 de 39 

Pãg.: 0034 

228.639,45 D 

395.871, 72 D 

624.511, 17 D 



28/01/2023 

07:58:40 

BALANÇO PATRIMONIAL ANALITICO EM 31/12/2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA-CEP: 65922000 

NIRE 21600185874 -03/06/2011 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

TITULAR 

CI: 0293657620059 - SESP CPF: 048.702.363--38 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

RG: 573523967 -SSP - CPF: 781.273.353-0I 

CONTADOR- CRC: 014988 / MA 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastennaq Softwares. 

Página 35 de 39 

Pãg.: 0035 



28/01/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALITICO EM 31/12/2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

07:58:40 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

NIRE 21600185874-03/06/2011 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 

Fornecedores 

Fornecedores Diversos 

Obrigações Tributárias 

Impostos a Recolher 

Simples Nacional 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Gapital Social 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucro/Prejuízos Acumulados 

Lucro/Prejufzos Acumulados 

Lucros Acumulados 

(-)Lucro Distribuído 

(-)Lucro/Prejuízo do Exercício 

Lucro do Exercicio 

TOTAL DO PASSIVO 

21.519,46 c 

1.793,31 c 

soo.000,00 c 

52.567,74C 

80.000,00 D 

128.630,66 c 

21.519,46 c 

1.793,31 c 

500.000,00 c 

101.198,40 c 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

Página 36 de 39 

Pág.: 0036 

23_312,11 c 

601.198,40 c 

s24.s11, 11 e 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

TITULAR 

RG: 573523967 - SSP - CPF: 781.273.353-04 

CONTADOR- CRC: 014988 / MA 

CI: 0293657620059 - SESP CPF: 048.702.363-38 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 



\. 

28/01/2023 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

07:58:41 NIRE 21600185874 - 03/06/2011 

Receitas de Vendas 
Receita de Vendas 

Deduções da Receita 
SIMPLES 

Despesas Administrativas 
Energia Elétrica 
Telefone e Internet 
Combustíveis e Lubrificantes 
Serviços Prestados PJ 
Serviços Prestados PF 
Outras Despesas Eventuais 
Despesas com Cariarias 
Honorarios Contabeis 

Despesas Financeiras 
Juros e Multas Passivos 

Despesas Tributárias 
Impostos e Taxas Estaduais 
Impostos e Taxas Federais 
Impostos e Taxas Municipais 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

João Lisboa, 31 de dezembro de 2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

TITULAR 

CI: 0293657620059 - SESP CPF: 048.702.363-38 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

RG: 573523967 - SSP - CPF: 781273.353-04 

CONTADOR-CRC: 014988 IMA 

Página 37 de 39 

Pág.: 0037 

219.239,46 

(7.101,45) 

(1.038,98) 
(225,60) 
(193,50) 

(7.312,79) 
(65.923,24) 

(420,01) 
(4.155,50) 
(3.130,00) 

(8,76) 

(433,00) 
(170,16) 
(495,81) 

128.630,66 

-------~-
JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

~ 
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Pág.: 0038 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de fomiulãrio contínuo, 0038 páginas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0038 e que serviu de U-,-o 
Diário de número 003 na fomia dos artigos 5° (quinto) e 6" (sexto) da Instrução Nomiativa OREI nº82 de 
19 de Fe-.ereiro de 2021, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa 
abaixo qualificada, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Empresa: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

Endereço: Rua FRANCISCA FILINTA, 19 

Página 38 de 39 

Bairro: NOVA LISBOA. CEP: 65922000 

Cidade: João Lisboa - MA 

CNPJ: 13.755.005/0001-76 

Inser. Estadual: 126898820 

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO, em 3 de junho de 2011 

Nºdalnscrição: 21600185874 

João Lisboa, 31 de dezembro de 2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

TITULAR 

CI: 0293657620059- SESP CPF: 048.702.363-38 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

RG: 573523967 - SSP - CPF: 781.273.353-04 

CONTADOR - CRC: 014988 / MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 39 de 39 

Certificamos que o ato da empresa ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04870236338 

78127335304 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S) 

Nome 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/02/2023 13:21 SOB Nº 20230136605. 
PROTOCOLO, 230136605 DE 28/01/2023. NIRB: 21600185874. 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

FLORBNCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 08/02/2023 
empresafacil.:ma.gov.br 



28/01/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍllCO EM 31/12/2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

07:50:11 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP: 65922000 

NIRE 2160018587 4 - 03/06/2011 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Caixa 

Caixa 

Bancos Conta Movimento 

Banco Cora Agenc 0001 C/C 1312978-9 

Contas a Receber 

Clientes 

Cliente Diversos 

Estoque 

Mercadorias para revenda 

Mercadoria para Revenda 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Realizável a Longo Prazo 

Adiantamento a Sacio 

Adiantamento a sacio a longo prazo 

Imobilizado 

Bens Tangíveis 

Maquinas e Equipamentos 

Móveis e Utensflios 

Computadores e Periféricos 

(-) Depreciação Acumulada 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

46.121,89 D 

15.322,36 D 

64.409,55 D 

102. 785,65 D 

381.301,71 D 

1.800,00 D 

5.300,00 D 

8.500,00 D 

61.444,25 D 

64.409,55 D 

102.785,65 D 

381.301,71 D 

14.570,01 D 

Página 1 de 8 

Pág.: 0001 

228.639,45 D 

395.871, 72 D 



28/01/2023 

07:50:13 

BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TDA 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA-CEP: 65922000 

NIRE 21600185874 -03/06/2011 

(-} Deprec. de Máquinas e Equipamentos 

(-) Deprec. Móveis e Utensílios 

(-) Deprec. Computadores e Periféricos 

90,00 e 

265,02 e 

674,97 e 

TOTAL DO ATIVO 

NAYAAA RAYANNE SOUSA CRUZ 

TITULAR 

CI: 0293657620059 - SESP CPF: 048.702.363-38 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

JOZIMlRA ALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADOR- CRC: 014988 / MA 

Página 2 de 8 

Pág.: 0002 

624.511,17 D 



28/01/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

07:50:13 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA-CEP: 65922000 

NIRE 21600185874 -03/06/2011 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 

Fornecedores 

Fornecedores Diversos 

Obrigações Tributárias 

Impostos a Recolher 

Simples Nacional 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucro/Prejuízos Acumulados 

Lucro/Prejulzos Acumulados 

Lucros Acumulados 

(-)Lucro Distribuído 

(-)Lucro/Prejuízo do Exercício 

Lucro do Exercido 

TOTAL DO PASSIVO 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

TITULAR 

CI: 0293657620059 - SESP CPF: 048.702.363-38 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

21.519,46 c 

1.793,31 e 

500.000,00 c 

52.567,74 c 

80.000,00 D 

128.630,66 c 

21.519,46 c 

1.793,31 c 

500.000,00 c 

101.198,40 c 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADOR- CRC: 014988 / MA 

Página 3 de 8 

Pág.: 0003 

23.312,77 c 

601.198,40 c 

&24.511,11 e 



28/01/2023 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

07:51:57 

Rua FRANCISCA FILINTA, 19 - NOVA LISBOA, João Lisboa MA- CEP; 65922000 

NIRE 21600185874 - 0310612011 

Receitas de Vendas 
Receita de Vendas 

Deduções da Receita 
SIMPLES 

Despesas Administrativas 
Energia Elétrica 
Telefone e Internet 
Combustíveis e Lubrificantes 
Serviços Prestados PJ 
Serviços Prestados PF 
Outras Despesas Eventuais 
Despesas com Cariarias 
Honorarios Contabeis 

Despesas Financeiras 
Juros e Multas Passivos 

Despesas Tributárias 
Impostos e Taxas Estaduais 
Impostos e Taxas Federais 
Impostos e Taxas Municipais 

RESULTADO DO EXERCICIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2022. 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TOA 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

TITULAR 

CI: 0293657620059 - SESP CPF: 048.702.363-38 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA I Mastermaq Softwares. 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

CPF: 781.273.353-04 

CONTADOR- CRC: 014988 / MA 

Página 4 de 8 

Pág.: 0001 

219.239,46 

(7.101,45) 

(1.038,98) 
(225,60) 
(193,50) 

(7.312,79) 
(65.923,24) 

(420,01) 
(4.155,50) 
(3.130,00) 

(8,76) 

(433,00) 
(170,16) 
(495,81) 

128.630,66 



28/01/2023 

07:55:08 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TOA 

CNPJ 13.755.005/0001-76 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. 

Passivo Circ. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque 

Passivo Circulante 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. ( +) Realiz. 
iL/Prazo 

Passivo Circulante ( +) 
,Passivo Não Circ. 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

TITULAR 

CI: 0293657620059 - SESP CPF: 

048.702.363-38 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softwares. 

R$ 228.639,45 

R$ 23.312,77 

R$ 125.853,80 

R$ 23.312,77 

R$ 609.941,16 

R$ 23.312,77 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

RG: 573523967 - SSP - CPF: 781.273.353-04 

CONTADOR- CRC: 014988 / MA 

Rua MARANHAO, 305 CENTRO, Imperatriz MA 

Página 5 de 8 

Pág.: 0001 

9,81 

5,40 

26,16 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Empresa: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA-CNPJ: 13.755.005/0001-76 

Página 6 de 8 

Endereço: Rua FRANCISCA FEUNTA, 19, Bairro: NOVA LISBOA, Cidade: JOÃO LISBOA- MA, Cep: 65.922-000 

NIRE: 21600185874-Data: 03/06/2011 

Nota 1- Contexto Operacional 
A ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI, sediada na Rua FRANCISCA FELINTA, 19, 
Bairro: NOVA LISBOA, Cidade: JOÃO LISBOA- MA, Cep: 65.922-000, tem como atividades 23.30-
3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte; 01.55-5-02 - Produção de pintos de um dia; 01.55-5-04 
- Criação de aves, exceto galináceos; 01.55-5-05 - Produção de ovos; 10.12-1-01 -Abate de aves; 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; 23.30-3-02 - Fabricação 
de artefatos de cimento para uso na construção; 23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e 
argamassa para construção; 23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; 36.00-6-02 - Distribuição de água por 
caminhões; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 38.12-2-00 - Coleta de resíduos 
perigosos; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas; 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 42.99-5-99 - Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente e está em plena atividade desde 03/06/2011. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

A empresa ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIREU elaborou e está apresentando as suas 

Demonstrações Contábeis do Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 de acordo com a ITG 

1000 - Modelo contábil para Micro empresas e Empresa de pequeno porte, emitida pelo Conselho 

Federal de Contabilidade CFC. 

Nota 3 - Praticas Contábeis 

3.1- Disponibilidades 

Trata-se de saldos provindos dos recebimentos de clientes e prestação de serviços recebidas 

demonstradas pelo valor original e recursos próprio de sócios, atualizado até a data do 

encerramento do Balanço Patrimonial. 

3.2- Clientes Diversos 

A referida Conta contábil apresenta saldo no final do exercício por se tratar de valores a receber de 

vendas a prazo que ficaram para receber no exercício seguinte. 

3.3 - Estoque 

Saldo em Estoque referente as compras no exercício e a movimentação de custo de mercadorias 

ocorridas. 

3.4 -Adiantamento de sócio 

Valores referentes a antecipação de distribuição de lucros futuro ocorridas no exercício. 
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3.5 - Imobilizado 

Bens adquiridos no decorrer dos anos ate a data final do Balanço encerrado em 31 de dezembro de 
2022, Bens entre eles Máquinas e equipamentos, Móveis e utensílios e Computadores e periféricos 
seguidas das depreciações correspondente a cada um. 

3.5 - Fornecedores 

Valores referente a compras a prazo com vencimentos para o exercício seguinte. 

3.6 - Impostos a Pagar 

Simples nacional provisões de impostos a serem pagos no exercício seguinte. 

Nota 4- Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes. 

A empresa não possui ações trabalhista em andamento movidas por ex-empregados. 

Nota 5 - Eventos subsequentes 

As demonstrações Contábeis da referida empresa, mesmo que elaborada de forma simplificada, 
considera as especificações e natureza das operações realizadas, bem como contemplou as 
necessidades de controle de informações no que se refere aos aspectos fiscais e gerenciais para 
melhor compreensão do público interessado. 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

muLAR 
CPF. 048.702.363-38 

João Lisboa-Ma, 31 de dezembro de 2022 

JOZJMlRA ALENCAR SOUSA 
CPF. 781.273.353-04 

CONTACORA-CRC: 14.988-MA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO L TOA consta assinado digitalmente por: 

,, 

' 
CPF/CNPJ 

04870236338 

78127335304 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO .DO(S) ASSINANTE(S). 

Nome 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/02/2023 08:16 SOB N* 20230136583. 
PRO'l'OCOLO: 230136583 DE 08/02/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301832409. CNPJ DA SEDE: 13755005000176. 
NIRE: 21600185874. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2023. 
ARGO CRUZ COMERCIO E SERVXÇO,LTDA 

CARLOS ANDJra DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empreaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivoe portais, 
informando seua respectivoa c:6digos de ve,::ific:.,.ção. 

t1 
,, ., 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12301792245 em 
08/02/2023, protocolo 230136605. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

ent11caçao e ld T - d E mpresa 
-~·-·--- -- --•--· 
Nome Empresarial: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO L TDA 

Número de Registro: 21600185874 
-·-~ -
CNPJ: 13755005000176 -, 
Munícipio: João Lisboa i 

_j 

. 
Identificação de Livro. Di 1 

--------1 
gital 

Tipo de Livro: DIÁRIO ! 
-------------··-·--7 

Número de Ordem: 3 
--

Período de Escrituração: 01/01/2022- 31/12/2022 

- --------- ------------ --- ----~- --·--••>j 
Assinante(sj Nõme 

04870236338 NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ !' 

~781273-35_3_0_4----+-J-O-Z-IM_I_RA_A_LE_N_C_A_R_S_O_U_S_A ___ ---+_M_A_0_14_9_8_8 _______ ------; 

CRC/ÓAB i 

JUCEMA 

CERTIFICO A AU'l'RNTICAÇÃO EM 08/02/2023 13;21 SOB Nº 20230136605. 
PROTOCOLO: 230136605 DE 28/01/2023. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO; 
12301792245. NIRE: 21600185874. 
AROO CRUZ COMBRCIO E SERVIÇO LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PBLA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 08/02/2023 
empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se Ol)resso, fica sujeito :)::omprovat\) de sua autenticidade nos respectivos portais, 
lnfcrmando seus respectivos dlgos de veriflcaki. 



10/0312023, 07:54 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL---------------

CONSELHO REGIONAL DE C0°NTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exerclcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no ar!. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.•: MA/2023/00000631 
Nome: Jozfmlra Alencar Sousa CPF: 781.273.353-04 
CRC/UF n.11 MA-014988/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 08/06/2023 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 2022 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF: 781.273.353-04 Controle: 1715.1657.2284.2598 

https1/servlcos.crcma.org.br.444/scripls/SQL_dhpv03MA.dllnogln 



10/03/2023, 07:51 

aboutblank 

about:blank 

~CRC~ 
CONSWiOREGIONALDECONTABIUOADE 
DOMARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : Jozimira Alencar Sousa 
REGISTRO .......... : MA-014988/O-1 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.273.353-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 10/03/2023 as 07:52:11. 
Válido até: 31/03/2023. 
Código de Controle: 426551. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistiima llãcionai de Registro de Empresãs Mercantis - SÍNFÍEM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO L TOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresâria Limitada 

EMfRESAI GOVERNO 00 EE::::: 
FACIL MARANHÃO= 

Prolocclo: MAC2302497290 

NIRE (Sede) 
21600185874 

CNPJ 
13.755.005/0001-76 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
03/06/2011 03/06/2011 

Endereço Completo 
: Rua FRANCISCA FILINTA, N' 19, NOVA LISBOA -João Lisboa/MA- CEP 65922-000 

Objeto Social 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA,CRIACAO DE FRANGOS PARA 
CORTE,PRODUCAO DE PINTOS DE UM DIA,CRIACAO DE AVES, EXCETO GALINACEOS,PRODUCAO DE OVOS,ABATE DE AVES,FABRICACAO 
DE ARMACOES DE MADEIRA DE CONCRETO E VIGAMENTOS PARA CONSTRUCAO, ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUCAO, 
BARROTES E CAIBROS, ESCADAS DE MADEIRA, OBRAS DIVERSAS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUCAO, PAINEIS DE MADEIRA PARA 
ASSOALHOS, SERVICO DE CARPINTARIA,FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO,PREPARACAO DE 
MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO,FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO, CONCRETO, FIBROCIMENTO, 
EXCETO PARA USO NA CONSTRUCAO, ARTEFATOS DE GESSO, CHAPAS, PLACAS, PAINEIS, LADRILHOS E SEMELHANTES, DE GESSO, 
MOVEIS DE CIMENTO E CONCRETO,DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES,COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS,COLETA DE 
RESIDUOS PERIGOSOS,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS,CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS,CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS,OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS,CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO,MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS,SERVICOS DE LOTEAMENTÓ (SUBDIVISAO DE TERRAS) COM EXECUCAO DE BENFEITORIAS, 
OBRAS DE ACUDES, CONSTRUCAO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA PÃRA EXECUCAO DE PLANTAS INDUSTRIAIS,DEMOLICAO DE 
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS,PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO,OBRAS DE TERRAPLENAGEM,SERVICOS DE 
PREPARACAO DO TERRENO, DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A'CONSTRUCAO, DEMARCACAO DOS LOCAIS, REMOCAO DE MATERIAL 
INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERÀCAÓ;INSTALÁCAÔ E'MANUTENCAO ELETRICA,INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS,INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS. CENTRÁISDE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO,INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO,MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO ÉM VIASPUBLICAS,PORTOS,E"AEROPORTOS,SERVICOS DEBLINDAGEM DE 
ESTRUTURAS CABINES DE SEGURANCA, SALA DE SEGUFÍANCÀ;CLAÚSURAS; PASSÁ DOCUMENTOS, PASSA DELIVERY, DATACENTER, 
BUNKERS E SEMELHANTES), SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E INSTALACOES HÍDRAULÍCAS POR VACUO, ESTRUTURAS DE MADEIRA, 
MONTAGEM DE (QUANDO EXECUTADA POR UNIDADE E,'3~ECIÁLIZADA),IMPERMEABILl?J\Cf'O EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL,INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL,OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE,SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL,APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS 
EM INTERIORES E EXTERIORES,SERVICOS DE INSTALACAÓ.DE BAlCOES E EQIJIPÁMENTÓS PARA LOJAS COMERCIAIS, BLINDAGEM DE 
ESQUADRIAS, BRISES, CHAPISCO, CORTINAS, TO~DOS E PÉRSIANAS, SOMBREÁDORES PARA ESTACIONAMENTOS, CONSTRUCAO 
CONTROLE DE CORROSAO EM ESTRUTURAS, OBÁAS °DE ACABAMENTO, LIMPEZA DE EDIFICIOS APOS O TERMINO DA FASE DE 
CONSTRUCAO, PISCINAS PRE FABRICADAS, QUANDO,EXECUTADA POR UNIDADE ESPÉCIÀLIZADA,OBRAS DE 
FUNDACOES,ADMINISTRACAO DE OBRAS,MONTAGEM E DESMONTAGEM'DE AN0AIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS,OBRAS 
DE ALVENARIA,PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POC(ÍS DE AGUA,SERVICOS'DE.BOMBEAME.NTO DE CONCRETO, EXCETO USINAS DE 
CONCRETO, CALHAS, LIMPEZA DE FACHADAS COM JATEAMENTO DE VAPOROU AGUA, COLOCÀCAO, CONSTRUCAO DE CHAMINES, 
LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, COBERTURAS, 013JlAS, DE CÓNCRETAGEM (EM FORMASj º·E 'J.IGAS, COLUNAS, LAJES E OUTRAS PECAS 

!~J:E~A:~.~i:~~~ ~~~gf~11~~~AEOC~~~i~~~~~~~v~~~~~i~T:D~~~~~~~~:R~~A~:~~iü~~~~~StaN~~;~;~~~s PARA 
CONGELADOS, ALIMENTOS PREPARADOS EM FRITURAS (BATATA FRITA E SIMILARES), ALIMENTOS CONGELADOS PARA PREPARO EM 
MICRO-ONDAS, COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS,COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL.COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO,COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS,COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS,COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, 
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS,COMERCIO VAREJISTA ARTEFATOS DE CIMENTO GESSO E AMIANTO, AZULEJOS, CERAMICAS, 
BOMBAS DE AGUA, BOMBAS HIDRAULICAS, BOX PARA BANHEIRO, CAIXAS DE AGUA, CALHAS PARA CONSTRUCAO, CIMENTO, DIVISORIAS 
E PORTAS SANFONADAS, ESQUADRIAS METALICAS, FILMES OU PELICULAS DE POLIESTER DE CONTROLE SOLAR (INSULFILME) PARA 
REVESTIMENTO DE VIDROS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, FORRO PARA CONSTRUCAO, GESSO PARA CONSTRUCAO, JANELAS 
METALICAS, PIAS, LAVATORIOS, BANHEIRAS, PISCINAS E EQUIPAMENTOS PARA SUA INSTALACAO, PISOS E REVESTIMENTOS CERAMICOS 
PARA CONSTRUCAO, PORTAS ELETRONICAS, PORTAS METALICAS, SANFONADAS, PORTOES ELETRONICOS, RODAPES DE CERAMICA, 
VERGALHOES E ARMACOES METALICAS,COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL,COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA,COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS,SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS-LOCACOES DE VEICULOS COM CONDUTOR,TRANSPORTE 
ESCOLAR,TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL,TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO.TRANSPORTE RODOVI~ 

~, ,=ro •== eea=s ,w~, ""~~""' ,==,-, .,rn-ow,,M,~= ~' 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua e}(pedição. 

Nome Empresarial: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO l TOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

..... u~ . uu -· ,, u ....... 1 nu, 1nnl 11...u C: .. ,. - .• IUu1...nL.IIVIL...l'II\J .... 

EMPRESAIGOVERNOOO ~ 
FÁCIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2302497290 

.... 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR,ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA,SERVICOS DE ARQUITETURA,SERVICOS DE ENGENHARIA,LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR,LOCACAO DE CAMINHOES SEM CONDUTOR, MOTOCICLETAS, REBOQUES E SEMIRREBOQUES, TRAILERS SEM CONDUTOR, 
ONIBUS SEM GONDUTOR,ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES,LIMPEZA 
EM PREDIOS E EM DOMICILIOS,IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS,ATIVIDADES PAISAGISTICAS,ATIVIDADES DE 

' SONORIZACAOE DE ILUMINACAO,PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS,GESTAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS, 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR, COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE(ASPIRADORES, SECADORES E ETC, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES, COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,APARELHO DE BARBEAR, INALADOR E OUTROS, 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMERCIO VAREJISTA DE CARNES-ACOUGUES, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP, COM VAREJ DE 
MOVEIS E AGENC DE PROFIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVA.CULTURAIS E ARTISTICAS 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
NAYARA RAYANNE SOUSA 048.702.363-38 R$ 500.000,00 Sócio s Indeterminado 
CRUZ 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 048.702.363-38 Indeterminado 

Úlllmo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
09/02/2023 20230136583 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/02/2023, às 20:28:24 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacll.ma.gov.br, com o código NBVEQF15. 

MAC2302497290 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição 

EP.\}'RESA I """'. RNO DO 1:1:::::: 
FACIL MARANHÃO= 

Certificamos que ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO L TDA Protocolo: MAC2302497361 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600185874 Situação 

CNPJ 13.755.005/0001-76 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo FRANCISCA FILINTA1 N9 191 xxxxx, NOVA LISBOA- João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230136583 09/02/2023 BALANCO 
002 20221483586 27/12/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
904 T2160018587 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220568855 07/05/2022 BALANCO 
223 20210493720 12/04/2021 BALANCO 
002 21600185B74 24/03/2021 TRANSFORMACAO 
002 21600185874 24/03/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
315 20110344812 03/06/2011,, ·. 

✓ 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

090 21200745741 03/06/2011 ,;,-
,,_;'.,,..,,: 

CONTRATO 
f ' 

·,~ ..... 

- .. 
Esta certidao foi emitida automat!camente em 14/02/2023, às 20:29:10 (horano de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no httl)s:t~.emptêsafacll.ma.gov.br, com o código JFL7AHAS. 

ln1~mn111Mn~1mm1~ll'~llll11111H11rn ,/ f (:ii ,;i_'.\l\ 
ffltll6~11 IUlll lllWBI rn ~ ~H llll ·~ ª,,,.: ,>: ) -~: 

,:.,··.:' .,-. ,,, ,_,,.~ -· 
ª,,.,, - ,,,_., '--; 'i._. - :- rª: -

i ,CAR[OS ANDR{: DE MORAES-PEREIRA\. 
1 " ' · , _ ':., ~·sacr8Wfo(a) Geral. ·: , •. .,.._ ' 
' ,,_· ' •, ' -

MAC2302497361 

Jf 
~de1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

----~--Sistema Nacionãfíiê" Registro de Empresas IÍllerca"iiífs:-s1NÃÊM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EM PRESAI GOVERNOOO CE:::: 
'FÁCIL MARANHÃO= 

Certificamos que a EMPRESA: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO L TOA; CNPJ: 13. 755.005/0001-76 1 Protocolo: MAC2302497390 

Não consta como empresário individual, titular, sóclo,admlnlstrador e/ou participa de empresa réglstrada nesta Junta Comercial 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/02/2023, às 20:29:29 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código ADEZD91H. 

MAC23D2497390 

CARLOS ANDA~ DE MORAES PEREIRA 
Secretãrio Geral 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.755.005/0001-76 
Certidão nº: 43323833/2022 
Expedição: 05/12/2022, às 11:32:29 
Validade: 03/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.755.005/0001-76, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Düvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
CPF: 048.702.363-38 
Certidão nº: 6682573/2023 
Expedição: 13/02/2023, às 14:08:36 
Validade: 12/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 048.702.363-38, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



23/02/23, 13:27 Consulta Regularidade do Empregador 

~-V,_0_1_ta_r_~l l~_1_m_p_ri~m_i_r ~ 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.755.005/0001-76 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

R FRANCISCA FILINTA 19 / NOVA LISBOA/ JOAO LISBOA/ MA/ 65922-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/02/2023 a 16/03/2023 

Certificação Número: 2023021501184134106696 

Informação obtida em 23/02/2023 13:26:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 

( 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

CPF/CNPJ: 13.755.005/0001-76 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O-Sistema CGU-P.I consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Sm;;pe11sqs (CEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nado11a/ de Empresas Punidas (ÇNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº JZ.846/2013 (Lei Antico"upção). 

O Cadm;tro de Entidade.ç Privadas sem FiHs Lucrativos Impedidas (CEPIM} aprese11ta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos q11e estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse 011 termos de parceria com a 
Admi11istração Pública Federal, em função de i"egularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 13:58:31 do dia 13/02/2023, com validade até o dia 15/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: VqPtzjcKBC3Xip7N3Ctd 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 

CPF/CNPJ: 13.755.005/0001-76 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:09:30 do dia 24/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: PJPB240223120930 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: NAYARA RA YANNE SOUSA CRUZ 

CPF/CNPJ: 048.702.363-38 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações esfejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:15:27 do dia 24/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 4WT5240223121527 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2ª Vara de João Lisboa 

CERT JUDONE-2VCJL-152023 
Código de validação: 477B0E207E 

Número da guia: 23053801001433191. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, , a 
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 
referentes às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, a partir do 1° (primeiro) dia do mês de janeiro do ano de doLs mil e treze 

, (2013) até o dia 07 de fevereiro de 2023 do ano corrente, constatei NAO EXISTIR 
"--, distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra ARGO CRUZ COMERCIO· E 

SERVIÇO L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
13.755.005/0001-76, com sede localizada na Rua Francisca Filinta, nº 19, Bairro Nova 
Lisba, João Lisboa-MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente no Termo Judiciário de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido 
é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo, no Fórum " Sálvio Dino", nesta cidade de João Lisboa, 
Estado do Maranhão. Eu, Denise Morais Teixeira Oliveira, Auxiliar Judiciário, mat. 
116244, consultei e digitei. E eu, Abner O'meara de Oliveira Venceslau, Secretário 
Judicial, subscrevo e assino. João Lisboa/MA, 07 de fevereiro de 2023. 

OBSERVAÇÕES: 

A) O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
r · · interessado ou destinatário. 
<-. B) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. 

-, C) Esta certidão é emitida em uma única via, sem· rasuras e mediante assinatura do servidor. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE JOÃO LISBOAMA 

ABNER OMEARA DE OLIVEIRA VENCESLAU 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

2ª Vara de João Lisboa 
Matrícula 183616 

Documento assinado. JOÃO LISBOA, 07/02/2023 10:48 (ABNER OMEARA DE OLIVEIRA VENCESLAU) 

li 1 -

1 • 

l!l .. 

CERT JUDONE-2VCJL - 152023 / Código: 477B0E207E 
Valide o documento em www.tjma,jus,br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 24/02/2023 12:02:27 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO LTDA 
CNPJ: 13.755.005/0001-76 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decretonº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/02/2023 às 13:43) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 13.755.005/0001-76. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63EA.6899.B01 D.9585 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade admlautenticar certidao.php 

Gerado em: 13102/2023 as 13:43:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/02/2023 às 12:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 048.702.363-38. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63F8.D53F.2ADF.7903 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenlicar certidao.php 

Gerado em: 24/0212023 as 12:18:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 003597/23 Data da 15/01/202311:38:19 

Inscrição Estadual: 126898820 CPF/CNPJ: 13755005000176 

Razão Social: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TDA 

Endereço: RUA FRANCISCA FILINTA, 19 CEP: 65922000- NOVA LISBOA 

Telefone: (99)91271342 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 {Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:1/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 007227/23 Data da 15/01/202311:28:31 

Inscrição Estadual: 126898820 CPF/CNPJ:13755005000176 

Razão Social: ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO L TDA 

Endereço: 

'Telefone: 

RUA FRANCISCA FILINTA, 19 CEP: 65922000- NOVA LISBOA 

(99)91271342 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
" http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 

: de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/01/202311:28:3~ 



ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n!! 13.755.005/0001-76 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 004/2023 

.,,.-:__---.._ - .,,,.~ . .,,....,---....,. ., -
DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO D~EQUISITOS DA HABILITAÇAO 

// ) 
Senhor pregoeiro, A L---
A empresa ARGO C.f.UZ·€0M~RCIO E SERVICO EIREL!,-inscn!o· no CNPJ nQ 13.755.005/~001-76 
, por intermédio[~º seu rep(esentante legal ~(a) Sr(a)fAYARA RAYANNE SOUSA CR~Z , 
portadora do RG: 0293657620059, SSP,MA, CPF: 048.702.363-38. DECLARA, sob as penas da 
Lei, nos termos áo artigo 4Q, inc~o VII, da Lei'Federal NJ1.0.520/02,.pÔssuirtodos os requisito~-, 

constantes do édital que a habillt~\a.partici~ar do '{gão Presencia'í NQ 004/2023'.°"-"'\. \ I \ \ / ,(,l ,I , ______ ___, 
Declaramor,ainda, ter/iência que "a fálsidad~çfê declaraç~ó, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracteriza o 'crime de ~Je trato/Ó Art. 29'ido Código Penal, sem prejuízo do · 
enquadr~fuento em;butra~iguras pena1r,t•das sanções administrativas previstas na lei nQ 
8.666/93 e alteraçirsteriores, bem cario dema,rfurmas pertinentes à espécie". 

L1n \ #/ ( 
J0A0,~@~-\MA 14 \RÇO DE '.!Wl /----

(
_' ----+lblí _,;;m___/,Y.µ/~,.L.J,✓ ,,;,,,.,,~\~\~:::::::....-"'.::::a-~==Z~-,,.,,;.\....."'_✓.z:.z...~// 1/, /, jo / -,\ '· .._______,____ ~--

'd o 
H. / \ '~ / ;f .1/i ./ARG CRUZ COMERCIO'E SERVICO EIRELI / 

/. , / f _ . ./ // CNPJ n2 13.755.005/0001-7.6-_____ .-__...,,. 

·/ 1..._,_.ç' .,-/ . NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
f "- / 
\. . . ..,..----- Proprietária e Diretora Geral 
----~--- CPF n.Q 048.702.363-38 Carteira de Identidade n.Q 0293657620059, SSP/MA 

RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19, NOVA LISBOA, 
JOAO LISBOA - MA 



ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n2 13.755.005/0001-76 

PREGÃO PRESENCIAL N9 004/2023 

,...,,__...--.......... - .......... -:::-~, ~ 
MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIM~TO·DO INCISO XXXIII DO ART. 72, 

CF/88 ;• ! 
. I 

Senhor pregoeiro, // _I 
/J;l <-._ 

A empresa ARGO CRtJZ·COM~RCIO E SERVICO EIRELYiriscri!ó' no CNPJ n9 13,755.Õ0S/9_901-76 
, por intermédio/cdo seu. rep~esentante legal 9(a) Sr(a){NAYARA RAYANNE SOUSA CR~Z , 

portadora do RG: 0293657620059, 5SP-MA, CPF: 048)q2.363-38 . D~f'=-4RA, sob as penas d~ 
lei, que não poÍsuí no seu qu}dro de pess-6a1, men~r· de 18 (dezo'íto) ãiibs,e.!!1 exercício de'\ 
atividade notufna, perigosa ou i~salubre(bem corfó não utili~a' para qualquei'tt~balho ou \ 
atividade, mé'nor de 16 (dezessek) anós, excetf ha condiçãó de aprendiz, a partir-de_14____:, 
(quatorze) a~os, em coftiirmidade cbm1o inciso,XXXIII do.artA\ da Constituição 

Federal e c6m. ª_ L.ei _N/9 9.854/99. V ~/ / 
/

. ·. \ .1 / ,. ./ 

Declaramos ainda, /yiiência que "a fa~iêÍade de 1etiaração, resultará na inabilitação desta 
empres~ e caracteriza o cririi,e de q/e· trata o 1rt. 299 do Código Penal, sem preju/zo do 

1d t//./ f'' /,/ · d . - d · · · · L · 0 enqua ramen o em outras 1guras penais e as\sançoes a mm1strat1vas previstas na e1 n-
8.666/93 e{iferações posteriores;.IÍem como deniais normas pertinentes à espécie". 

I /4. ' /1_:· \ 
JO.AdLISBQA'.'._\MA 1S DE iMRÇQ DE 2023 f /"r 

D / ·\\ .. ...., .,...·" 
1/, .,,/ \._ ' --------------- _,-

,, ~ / . ;f' . _,,./ // ~ ,_ '· 
1/ .. / .,,/ ·--. 

,• // / / ,J· / /J . , ./ {/, e ,•,"--.. __ 

I '~,_,...,.,,- .,..Y 
~ _ .... 
\,_ ,,.,-· .... ,.,_,_,,,,,__..--~ CNPJ n2 13.755.005/0001-76 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
Proprietária e Diretora Geral 

CPF n.9 048.702.363-38 Carteira de Identidade n.9 0293657620059, SSP/MA 

RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19, NOVA LISBOA, 
JOAO LISBOA - MA 



ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n2 13.755.005/0001-76 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 004/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO""Â--LC Nº 123/06 .. -;.....-~--.. \ 
..,,o;_';.,... ! ~ 

<,· j \ 

DECLARAÇÃO / , 
l I , I ,,11/ I 

// ·-·-. 
Senhor pregoeiro,. r--\ . ' /1/ ---,,,_ 

I \ /,( ",~ 
A empresa ARGOJCRUZ COMERCIO E SERVICO ,..EIRELI, i9s,cÚto no CNPJ nQ 13.755.005/00CIÍ'J:6 
, por intermédio âo seu repr~sentante legál o(a) Sr(â) NAYARA,RAYANNE SOUSA CRUZ'>-. 

I \ " /~ ,. . ... 
portadora do RG: 0293657620059, SSP-MA, CPF: 048:702.363-38/DECLARA:·para fins do \ 
disposto no/subitem ~o edital~do Pregão y(e~encial NJ'

1
004/2023, sob às,,sanções \ 

administra.9va. s cabív,éis e sob as 1pe'na7da / éi, que esta' empresa, na presente data, é 
considerada: rÍs \\ \/ / / / ,, / 

( ) Mrn:ROEMP~.,s'A, conforme. incis6 I do art/Ío da Lei Complementar Nº 123, de 
14/121006; .d:r \ /// / 
() EMPRESA'.,DE PEQUENO ~0RTE, conforme inciso II do art. 3o da Lei 
Con{plemeíÍtàr Nº-[23:-de ,:,2/2006. \ 

J:?4i(~, que a empres~e,stá'~clufda <!"(' vedações ;~ns_tantes do § 4o do art. 3o da Lei Complementar-, 
N" 123, de 14 de dezembro·dé2006. ,- , ·, / ! 

'./ ' -.. ~ . I 

Liaramosfoinda, terfíÍíência que,"(r'al\idad;'àe declaração,. ~~tará-na,inabilitaçã;~~sta empresa· e/
1 

'# caracterizará o,ct'(mê' de que tratáo Art. 299 do Cól!igo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outrás 
J? , figuras penãf ,(. aãs sanções achninistrativas previstas nitLei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem.:Omo 

// demais:Jlc;'~as perlinentef à espécie". \ · ::s-~ __,,,.,,/ // ,,,,. / ......... .....-
/ ·-., l _,,,,, / ~--- ----------------
, :' ....,,..,.,,,, ,...,_✓/.- JOAO LISBOA- MA 15 DE MARÇO DE 2023 

\. ----· --....._. __ 

~ ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 

CNPJ nº 13.755.005/0001-76 
NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

Proprietária e Diretora Geral 

CPF n,Q 048.702.363-38 Carteira de Identidade n,Q 0293657620059, SSP/MA 

\j'' 
RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19, NOVA LISBOA, t_f 

JOAO LISBOA- MA X 



ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n!! 13.755.005/0001-76 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Ã 
A -~~ 

MODELO DE DECLARAÇ O DE INEXISTENCIA';DE FATOS IMPEDITIVOS DA 

HABILrr4o / l 
Senhor pregoeiro, ~ '"~-A empresa ARGO CRUZ·€0MERCIO E SERVICO EIRELI ,.lnscritó no CNPJ ne 13.755.005/ROOl-76 
, por intermédio/,. do seu re~resentante legal o(a(Sr(aJ/NAYARA RAYANNE SOU. SA CRUZ , 

~ ' ~ 1'/ - ~ 
portadora do RG: 0293657620059, SSP-MA, CPF: 048.702.363-38 . DECLARA, sob as penas da 
Lei, nos termos}o ~rtig?. 32, § 2\~a Lei FeJJlr~ Nº 81ef66'.93, que ,té-apresen~data nenhu~'\. 
fato ocorreu ci,,ue a mab11Jte a part1c1par do,Pregao..z~.senc1al Nº 094/2023, e que con,tra. ela nao \ 

existe nenhf pedido de falência.\ / # 1 
/ '-

Declaramos ainda, te11~i~cia que "~falsidade{te declara,;(o, resultará na inabilitação desta 
1 . · 1 \. d. /; Art299'd C"d' P 1 •• d empresa l caracteriza o crtme e que 1Jata o .. , o o 1go ena, sem preJUIZO o 

enquadramento err/ 9d'tras figuras penais/e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alteraçõê's' posteríôres, bem;c&mo demai( normas pertinentes à espécie". 

1/ \jl' \ 
JOAO LISBOA-MA 15 DE MARÇO DE 2023 

./ \ ,,_....___,._)'/ ,./\ ,, /7 
/ . /\ \ '--....._ / 

//,,. " ---- - -~ _.. /J/' 
"'- ~ ~ 

\ . • ....... 1., , ..,,,, 

GO CRUZ COMERCIO E SfRVIC.~------
CNPJ nº Í3:7SS:OOS/0001-76 . 
NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 

Proprietária e Diretora Geral 
CPF n.e 048.702.363-38 Carteira de Identidade n.e 0293657620059, SSP/MA 

RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19, NOVA LISBOA, 
JOAO LISBOA - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0L598.547/0001-01 

ATA,DE SESSÃO PÚBLICA 

DADOS DO PROCESSO 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL - LEI 10520/02 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Nº DA UCITAÇÃO: 004/2023 
Nº DA PORTARIA: 213f21123-GAB 
Nº DO PROCESSO: 005/2023 

NºDAATA: 004 
DOTAÇÃO: 

OBJETO 

DATA: 15/03/2023 14:00:00 
TÉRMINO: 15/03/2023 16:50:05 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E RJTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNEOMEN10 E 
DI5TRIBlllÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAI<, PARA. ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRErARIAS 00 MUNIÓPIO DERIBAMAR FIQUENE - MA. 

1 PREÂMBULO 
No dia 15 de Março de 2023, às 14:00 horas, reuniram-se nesta REFEITURA MUNICJPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, situado 
na AVENIDA PRINCJPAL - S(N, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor RAEL DA CRUZ SILVA, e a Equipe ele Apoio, <Dl1S!iluída por 
NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA, KlEI.SON SOUSA BARBOSA, Portaria n° 213/2~ ele 11 de janeiro de 2023, do 
Processo em ep~rafe, para a Sessão PúbfK:a do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo 
Deaeto Federal n" 3555/00 e subsidiariamente no que lir cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçiies. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à mmprnvação da 
exislência de poderes para forrnulajlo de propostas e prática dos demais alDS de atriltlição do l.icitante, na seguinte 
amfonllidade: 

CREDENCIAMENJO 

CNPJ FORNECEDOR NOME DO REPRESENTANTE ME/EPP 
13.755.005/0001-76 AGRO CRUZ COMERCTO E SERVIÇO 

BREU 
44.721.754/0001-116 DEUCIOUS RESTAURANTE GRIU. E 

LENHALTDA 

O Pregoeiro mmunicoo o enrerramento do credenciamento. 

SABRINA DOS SANTOS SOUSA 

CARLOS NUNES DE-JESUS FEITOSA ARAÚJO 

SIM 

SIM 

Em seguida recebeu as dedaJações dos Licilanlfs pnsatles Je que alBldem plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente. 

! REGISTRO DO PREGÃO 
Ato contmuo, foram abertos os envelopes mntendo as Propostas e, mm a mlaboração dos membros da Equipe de Apoio, o 
Pregoeiro examinou a canpatibilidade do objeto, prazos e mndições de fomecmento ou de execução, mm aqueles definidos 
no Edital, tendo desdassificado as jlluposta,, desconfonnes e selecionados entre os Autores.das demais, os Licitantes qie 
participarão da Fase de Lances em razão dos pret;n,, pmpostus, ,oos tennos dos incisos VIlI e IX do artigo 4° da Lei Federal 
10.520, de 17 ele Julho de 2002. 

·Em seguida o Pregoeiro mnvidou individualmente os autores das propostas selecionadas a fonnular lances de fonna 
sequencial, a pam- do autor da· proposta de maiorpre,;o e os demais em ordem dea esceiile de valor. A sequência de ofertas 
de lances omrreu da seguinte forma: 

Nº DO ITEM: 00001 1 STATUS DO DEM: VENCEDOR -o, REFEIÇÕES SERVIDASNOLOCALCARDAPIO0t:ARROZ. FBJÃO, SAlADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÃRIO QTD VL TOTAL DIF. '1b STATUS 

PROPOSTAS AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIR8.l SIM 32,10 2400 77 .040,00 0,31 saKIONADA 
PROPOSTAS DBJCIOUS RESTAURANTE GUll. E LENHA L lDA SIM 32,00 2400 76.800,00 0,00 saECIONADA 
lªROOADA AGROCRUZCOMERCIOESEIMÇOEIRELI SIM 31,80 2400 76.320,00 2,58 LANCE 
1ª RODADA DB.ICIOUSRESrAlRANTEGRilJ.El.ENHA l1DA SIM 31,00 2400 74.400,00 0,00 LANCE 

ATA DE SESSÃO PÚBllCA- PREGÃO Nº 004/2023 / PROCESSO Nº 005/2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNl□PAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 

2• RODADA AGRO CRUZ COMERaO E SERVIÇO EIREI.I 2400 o,oo 

... --.! .::....ta, 
Ribamai -----Fiq ene 
d - r# 

NEGOCIAÇÃO DB.ICOUS RESTAIJRANlE GRIU. E LENHA LlDA 
5lM 
5lM 

0,00 
31,00 2400 74.400,00 

0,00 
0,00 

DECUNOU 
VENCEDOR 

N• DO lTEM: 00002 1 STATUS DO ITEM: VENCEDOR _ _ 
DESCRIÇÃO: REFElçôEsSERVIDAS NO LOCALCARDAPIOOZ: ARROZ, FEIJAO, SAlADA VERDE.SAI.ADA CClZIDA. MACARRAO, BATATA FRITA, 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QJD VL TOTAL DIF. % STATUS 

PROPOSfAS AGRO CRUZ COMERaO E SERVIÇO EIREl.I 
PROPOSTAS DEUaOUS RESTAURANTE GRIU. E LENHA L lDA 
1• RODADA AGRO CRUZ COMERaO E SERVIÇO EIREl.I 
NEGOCIAÇÃO DB.IaOUS RESTAIJRANlE GRIU. E LENHAL lDA 

Nº DO IIB4: 00003 J STATUS DO ITEM: VENCEDOR 

S1M 
5lM 
5lM 
5lM 

27,88 
26,50 
0,00 
26,SO 

2400 
2400 
2400 
2400 

66.9U,OO 
63.600,00 

o,oo 
63.600,00 

5,21 
o,oo 
0,00 
0,00 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

DECIJNOU 
VENCEDOR 

pESCRIÇÃO: MARMllEX (TIPO QUENllNHAJ CARDAPJO 01: ARROZ, FBJAO, SAlADA VERDE, SAlADA CClZIDA. MACARRAO, FAROFA, CARNE 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÃRIO QJD VL TOTAL DIF. % STATUS 

PROPOSTAS AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREI.I SIM 24,95 2400 59.880,00 6,17 SELECIONADA 
PROPOSTAS DEUaOUS RESTAURANTE GRIU. E LENHA L lDA SIM 23,50 2400 56.400,00 O,OO SELECIONADA 
l•RODADA AGRO CRUZ COMERaO E SERVIÇO EIREl.I 5lM 23,45 2400 56.280,00 0,21 IANCE 
lªROOADA DB.ICOUS RESTAIJRANlE GRIU. E LENHA LlDA SIM 23,40 2400 56.160,00 o,oo IANCE 
ZORODADA AGRO CRUZ COMERCO E SERVIÇO EIREl.I SIM o,oo 2400 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO DEUCOUS RESTAURANJE GRIU. E LENHA LlDA 5lM 23,40 2400 56.160,00 0,00 VENCEDOR 

,.. DO ITEM: 00004 J STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARCAPIO 02:ARROZ, FEIJAO,SAI.ADA VERDE.SAI.ADA CClZIDA. MACARRAO, FAROFA, CARNE 

ETAPA FDRNECB>OR ME/EPP VL UNITÃRIO QJD VL TOTAL DIF. % STATUS 
PROPOSTAS AGRO CRUZ COMER.ao E SERVIÇO E1RE1.I SIM 23,58 2400 56592,00 7,18 SELECIONADA 
PROPOSTAS DEUaOUS RESTAURANTE GRIU. E LENHA LlDA 5lM 22,00 2400 52.800,00 0,00 SB.BJONADA 
1ªRODADA AGROCRUZCOMERaOESERVIÇOEIREI.I 5lM 0,00 2400 0,00 0,00 DECIJNOU 
NEGOCIAÇÃO DEUCOUS RESTAURANTE GRIU. E LENHA LlDA SIM 22,00 2400 52.800,00 0,00 VENCEDOR 

,t" DO lTEM: 00005 J STATIJS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: [COTA AMPLA CONCORRÊNCAJ - COFFEE BREAK: SAl.GADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS (TRADICIONAIS) - EMPADA, 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QJD VLTOTAL DIF.% STATUS 

PROPOSTAS AGRO CRUZ COMERCO E SERVIÇO EIREl.I SIM 50,53 V26 87.214,78 1,06 SElECIONADA 
PROPOSTAS DEUaOUS RESTAURAN!E GRilL E LENHA LlDA SIM 50,00 1726 86300,00 0,00 SELECIONADA 
1ªRODADA AGRO CRUZ COMERaO E SERVIÇO EIREl.I SIM 49,80 V26 85.954,80 0,61 IANCE 
lªRODADA DEUaOUS RESTAURANTE GRill. E LENHA LlDA SIM 49,50 1726 85.437,00 o,oo IANCE 
2ªRODADA AGRO CRUZ COMER.ao E SERVIÇO EIREl.I SIM 49,40 1726 85.264,40 0,00 IANCE 
ZORODADA DB.ICOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA LlDA SIM 0,00 17:ID 0,00 o,oo DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO AGRO CRUZ COMER.ao E SERVIÇO EIREl.I SIM 49,40 1726 85.264,40 0,00 VENCEDOR 

,i• DO ITEM: 00006 J STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: [COTA RESERVADA MEIEPP)-COFFEE BREAI<: SAl.GADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS (lRADICIONAIS) - EMPADA, PASTEL, 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QID VL TOTAL DIF. % STATUS 
PROPOSTAS AGRO CRUZ COMER.ao E SERVIÇO EIREI.I 5lM 50,53 574 29.004,22 1,06 SELECIONADA 
PROPOSTAS DEUaOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA LlDA SIM 50,00 574 28.700,00 0,00 SB.BJONADA 
lªRODADA AGRO CRUZ COMERaO E SERVIÇO E1RE1.I SIM 49,90 574 28.642,60 0,00 IANCE 
1ªRODADA DEUCOUS RESTAURANTE GRIU. E LENHA L lDA SIM 0,00 574 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO AGRO CRUZ COMBI.CO E SERVIÇO EIREI.I SIM 49,40 574 28355,60 0,00 VENCEDOR 

,t"DOITEM:00007 J STATUSDOITEM:VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: [COTA AMPlJ\ CONCOruID;CAJ- TABUA DE FRIOS: FRIOS- IJISlRIBUIOOS IHFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME, 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÃRIO QJD VL TOTAL DIF. % STATUS 

PROPOSTAS 
PROPOSTAS 
lªRODADA 
13 RODADA 
NEGOCIAÇÃO 

AGRO CRUZ COMERaO E SERVIÇO EIREl.I 
DEUaOUS RESTAURAN!E GRIU. E LENHA LlDA 
AGRO CRUZ COMERaO E SERVIÇO EIREl.I 
DEUaOUS RESTAURANTE GRlll. E LENHA LlDA 
AGRO CRUZ COMERCO E SERVIÇO EIREl.I 

... DO fiEM: 00008 J STATUS DO ITEM: VENCEDOR 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

61,33 1426 
44,25 14:ID 
44,15 14:ID 
0,00 1426 

44,15 1426 

87.456,58 38,60 SELECIONADA 
63.100,50 o,oo 58.BJONADA 
62.957,90 0,00 lANCE 

0,00 0,00 DE<llNOU 
62.957,90 0,00 VENCEDOR 

DESCRIÇÃO: [COTA RESERVADA ME1EPPJ -TABUA CE FRIOS: FRIOS -DS1RIBUIOOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÃRID QJD VL TOTAL DIF. % STATUS 

PROPOSIJIS AGRO CRUZ COMERCO E SERVIÇO EIREl.I 5lM 61,33 474 29.070,42 38,60 58.BJONADA 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA- PREGÃO Nº 004/2023 / PROCESSO Nº . 5/2023 ,~ 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

PROPOSTAS 
1ª RODADA 
l"RODADA 
NEGOCIAÇÃO 

owaous RESTAURANTE-GRIU.E LENHA LlDA 
AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 
DEUCIOUSRESTAURANlE GRILLE lENHA LlDA 
AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 

~• DO ITEM: 00009 1 SíATIIS DO ITEM: VENCEDOR 
ÇÃO: REFRIGERANTE:SABORCOI.AGARRAFACOM2LTS 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

'1'1,25 
44,15 
o,oo 
44,15 

ETAPA FORNECB>OR ME/EPP VL UNITÃRJO 

PROPOSTAS AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 
PROPOSTAS DEUCIOUS RESTAURANlE GR1LL E LENHA LTDA 
1ª RODADA AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 
NEGOCIAÇÃO DEUCIOUS RESTAURANlE GR1LL E LENHA LTDA 

N" DO ITEM: 00010 1 SíATIIS DO ITEM: VENCEDOR 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

DESCRIÇÃO: REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS 

10,05 
10,00 
0,00 
10,00 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÃRJO 

PROPOSTAS AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU SIM 10,37 
PROPOSTAS DEUCIOUS RESTAURANlE GR1LL E LENHA LTDA SIM 10,00 
1• RODADA AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU SIM 0,00 
NEGOCIAÇÃO DEUCIOUS RESTAURANlE GR1LL E lENHA LTDA SIM 10,00 

Nº DO ITEM: 00011 1 SíATIIS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 

aAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÃRJO 

PROPOSll\S AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 
PROPOSTAS DEUCIOUS RESTAURANlE GR1LL E LENHA LTDA 
lª RODADA AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 
NEGOCIAÇÃO DEUCIDUS RESTAIJRANIE GRIU. E lENHA LTDA 

,.. DO ITEM: 00012 1 SíATIIS DO ITEM: VENCEDOR 
OEsn>IÇÃO: SUCO: POlPASABORACEROLAJARRA COM 2LlS 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

10,13 
10,00 
0,00 
10,00 

474 
474 
474 
474 

QJD 

1900 
1900 
1900 
1900 

QJD 

1900 
1900 
1900 
1900 

QJD 

1900 
1900 
1900 
1900 

20.974,50 
20.927,10 

0,00 
20.927,10 

VLTOTAL 

19.095,00 
19.000,00 

0,00 
19.000,00 

VLTOTAL 

19.703,00 
19.000,00 

0,00 
19.000,00 

VLTOTAL 

19.247,00 
19.000,00 

0,00 
19.000,00 

o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF.% 

0,50 
0,00 
0,00 
o,oo 

DIF.% 

3,70 
0,00 
o,oo 
0,00 

DIF.% 

1,30 

º·ºº o,oo 
o,oo 

aAPA FORNECEDOR ME(EPP VL UNITÃRJO QJD VL TOTAL DIF. % 

PROPOSTAS AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 
PROPOSTAS DEUCIOUS RESTAURANlE GR1LL E LENHA LTDA 
1ª RODADA AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 
NEGOCIAÇÃO DEUCIOUS RESTAURANlE GR1LL E lENHA LTDA 

1'1° DO ITEM: 00013 1 SíATIIS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: SUCO: POlPA SABOR CJUU JARRA COM 2 LlS 

ETAPA FORNECEDOR 
PROPOSTAS AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 
PROPOSfAS DEUCIOUS RESTAURANlE GR1LL E LENHA LTDA 
1ª RODADA AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 
NEGOCIAÇÃO DEUCIOUS RESTAURANTE GR1LL E lENHA LTDA 

Nº DO ITEM: 00014 1 SíATIIS DO ITEM: VENCEDOR 
ÇÃO: SUCO: POlPA SABOR GOIABA.JARRA COM 2 LTS 

ETAPA FORNECEDOR 
PROPOSTAS AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 
PROPOSTAS DEUCIOUS RESTAURANlE GR1LL E lENHA LlDA 
1ª RODADA DEUCIOUS RESTAIJRANIE GRilL E lENHA LlDA 
1ª RODADA AGRO CRUZ COMERCIO ESERVIÇO EIREU 
NEGOCIAÇÃO DEUCIOUS RESTAURANTE GR1LL E LENHA LTDA 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

17,55 
15,00 
0,00 
15,00 

1500 
1500 
1500 
1500 

26.325,00 
22.500,00 

o,oo 
22.500,00 

17,00 

º·ºº o,oo 
o,oo 

ME/EPP VL UNITÁRIO QJD VL TOTAL DIF. % 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

16,25 
15,00 
0,00 
15,00 

1500 
1SOO 
1SOO 
1SOO 

24375,00 
22.500,00 

0,00 
22.500,00 

ME/EPP VL UNITÃRIO QJD VLTOTAL 

S1M 
S1M 
SIM 
SIM 
SIM 

14,13 
14,13 
14,10 
0,00 
14,10 

1500 21.195,00 
1500 21.195,00 
1SOO 21.150,00 
1500 0,00 
1SOO 21.150,00 

8,33 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF.% 

o,oo 
o,oo 
0,00 
o,oo 

º·ºº 
<1ASS!FICAÇÃO 

SELECIONADA 
lANCE 

DECUNOU 
VENCEDOR 

SíATUS 

58.ECIONADA 
SELECIONADA 

DECUNOU 
VENCEDOR 

SíATIIS 

58.ECIONADA 
58.ECIONADA 

DECUNOU 
VENCEDOR 

SíATUS 

58.ECIONADA 
58.ECIONADA 

DEClJNDU 
VENCIDOR 

SíATIIS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

DB:llNOU 
VENCEDOR 

SíATIIS 

58.ECIONADA 
58.ECIONADA 

DEClJNOU 
VENCEDOR 

SíATIIS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
DB:llNOU 
VENCEDOR 

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertãs furam classificadas em ordem aescente de valor, na seguinte 
oonfonnidade: 

~ DO IIEM:: 00001 

~RNECB>OR 
DEUCIOUS RESTAURANTE GRru. E lENHA LTDA 
AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIREU 

ME/EPP VL UHIT.ÁRJO QJD 

SIM 
SIM 

31,00 
31,80 

2400 
2400 

VLTOTAL 

74.400,00 
76320,00 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO Nº 004/2023 / PROCESSO 

(2· 

OIF. % POSIÇÃO 
0,00 10 OOLOCAOO- VENCEDOR 
2,58 20 COlOCADO 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ:Ol.598.547/0001-01 

ME/EPP VL UNITÁRIO QlD VL TOTAL DIF. % POSIÇÃO 

OBlOOUS RESTAURANlE GRlll. E LENHA L11lA 
AGI.O CRUZ COMERCIO E SERVIÇO ElRB.I 

OBlCIOUS RESTAURANlE GRlll. E LENHA L11lA 
AGI.O CRUZ COMERCIO E SERVIÇO ElRB.I 

OEI.IOOUS RESTAURANlE GRlll. E LENHA L11lA 
AGI.O CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIRBl 

~ DOITEM: 00005 

~RNECEDOR 
AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO ElRB.I 
DEI.ICIOUS RESTAIJRANlE GRlll. E LENHA L11lA 

~ DO ITEM: 00006 

~RNECEDOR 
AGI.O CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIRBl 
OEI.ICIOUS RESTAIJRANIE GRlll. E LENHA L11lA 

AGI.O CRUZ COMERCIO E SERVIÇO ElRB.I 
OEI.ICIOUS RESTAIJRANIE GRlll. E LENHA L11lA 

~ DO ITEM: 00008 

~RNECEDOR 
AGI.O CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIRBl 
08.ICIOUS RESTAURANTE GRlll. E LENHA L11lA 

~ DOITEM: 00009 
~RNECEDOR 
OB.IOOUS RESTAURANTE GRlll. E LENHA L11lA 
AGI.O CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIRBl 

··~=:imº 
DEI.IOOUS RESTAURANTE GRlll. E LENHA L11lA 
AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIRBl 

OELICIOUS RESTAURANTE GRlll. E LENHA L11lA 
IGI.O CRUZ COMERCIO E SERVIÇO ElRB.I 

~ DO ITEM: 00012 

~RNECEDOR 
DEl.lCIOUS RESTAURANlE GRlll. E LENHA L11lA 
AGI.O CRUZ COMERCIO E SERVIÇO EIRBl 

Foo ITEM: 00013 
~ECEDOR 
DELICIOUS RESTAURANTE GRlll. E LENHA L11lA 
AGRO CRUZ COMERCIO E SERVIÇO ElRB.I 

~ DO IJEM: 00014 

~RNECEDOR 
DELICIOUS RESTAURANTE GRlll. E LENHA L11lA 

SIM 26,50 2'1-00 63.600,00 0,00 1º COWCAOO - VENCEDOR 
SIM 7J ,88 2400 66.912,00 5,21 2" COlDCAOO 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 

SIM 
SIM 

23,'IO 
23,45 

2'1-00 
2'1-00 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 

SIM 
SIM 

22,00 
23,58 

2'!00 
2'!00 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 

SIM 
SIM 

1726 
1726 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 
SIM 
SIM 

49,'IO 
50,00 

574 
574 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 
SIM 
SIM 

44,15 
44,25 

1426 
1426 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 
SIM 
SIM 

44,15 
44,25 

474 
474 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 
SIM 
SIM 

10,00 
10,0S 

1900 
1900 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 

SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 

10,00 
10,37 

1900 
1900 

VL UNITÁRIO QID 
10,00 
10,13 

1900 
1900 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 

15,00 
17,SS 

1500 
1500 

VI.UNITÁRIO QID 
15,00 
16,25 

1500 
1500 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 
SIM 14,10 1500 

VI.TOTAL 
56.160,00 
56.280,00 

VLTOTAL 
52.800,00 
56.592,00 

VLTOTAL 
85.264,40 
85.437,00 

VLTOTAL 
28355,60 
28.700,00 

VLTOTAL 
62..957,90 
63.100,50 

VLTOTAL 
20.927,10 
20.974,50 

VI.TOTAL 
19.000,00 
19.D95,00 

VI.TOTAL 
19.000,00 
19.703,00 

VLTOTAL 
19.000,00 
19.247,00 

VI.TOTAL 
22.500,00 
26325,00 

VI.TOTAL 
22.500,00 
24.375,00 

VI.TOTAL 
21.15D,OO 

DIF. % POSIÇÃO 
0,00 1º COWCAOO - VENCEDOR 
0,21 "JfJca.ocAOO 

DIF.% POSIÇÃO 
0,00 1º COLOCAOO - ve«:EDOR 
7,18 20 COI OCADO 

DIF. % POSIÇÃO 
0,00 1º COLOCADO - VENCB>OR 
0,20 20 COLOCADO 

DIF. '1b POSIÇÃO 
0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
1,21 "1fJ COLOCADO 

DIF. % POSIÇÃO 

0,00 1º COLOCADO- veKBXlR 
0,23 2" COlDCAOO 

DIF.% POSIÇÃO 

0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
0,23 20 COLOCADO 

DIF.'lb POSIÇÃO 
0,00 1º COLOCADO- VENCEDOR 
0,50 "Zf'CDIOCADO 

DIF.% 
o,oo 
3,70 

DIF.% 
o,oo 
1,30 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO-VffiCEDOR 

2" COlDCAOO 

POSIÇÃO 

1º COLOCAOO- VENCEDOR 
20COIOCAOO 

DIF. % POSIÇÃO 

0,00 10 CDLOCADO-ve«:EDOR 
17,00 20 COLOCADO 

DIF.% 
0,00 
8,33 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO- VENCEDOR 

2" COlDCAOO 

DIF. % POSIÇÃO 
0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 004/2023 / PROCESSO 0 
/2023 ~-
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AGRO CRUZ COMIRCJO E 58!.VIÇO EIR8.l 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR Fl(lUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 

14,13 1500 21.195,00 

NEGOCIAÇÃO 

-----! ::....1U, 
Ríbama.!Fiq ene 
i ytf 

0,21 "1J'COI.OCAOO 

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro ronsiderou que o preço obtido, abaixo especificado, é aceitável e 
está dentro dos padrões de mercado. 

~ VLUNITÁRIO VLTOTAL 
FORNECEDOR ME/EPP MBHORPREÇO NEGOCIADO QID NEGOCIAllO STATUS 

00001 DEUCIOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA 1 SIM 31,00 31,00 2400 74.400,00 ACEITÁVEL 
00002 DEUCJOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA 1 SIM 26,50 26,50 2400 63.600,00 ACEITÁVEL 
00003 DEUCJOUS RESll\URANlE GRIU. E LENHA 1 SIM 23,'IO 23,'IO 2400 56.160,00 ACEITÃVEL 
0000! DEUCJOUS RESll\URANlE GRIU. E LENHA 1 SIM 22,00 22,00 2400 52.800,00 ACEITÃVEL 
00005 AGRO CRUZ COMERCJO E SERVIÇO BREU SIM 49,'IO 49,'IO 1726 85.264,40 ACEITÁVEL 
00006 AGRO CRUZ COMERCJO E SERVIÇO BREU SIM 49,90 49,'IO 574 28355,60 ACEITÁVEL 
00007 AGRO CRUZ COMIRCJO E SERVIÇO BREU SIM 44,15 44,15 1426 62.957,90 ACEITÁVEL 
00008 AGRO CRUZ COMIRCID E SERVIÇO EIR8.l SIM 44,15 44,15 474 20.927,10 ACEITÁVEL 
00009 DEUCJOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA 1 SIM 10,00 10,00 1900 19.000,00 ACEITÁVEL 
00010 DEUCIOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA 1 SIM 10,00 10,00 1900 19.000,00 ACEITÁVEL 
00011 DEUCJOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA 1 SIM 10,00 10,00 1900 19.000,00 ACEITÃVEL 
00012 DEUCJOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA 1 SIM 15,00 15,00 1500 22.500,00 ACEITÁVEL 
00013 DEUCJOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA 1 SIM 15,00 15,00 1500 22.500,00 ACEITÁVEL 
00014 DEUCJOUS RESTAURANlE GRll1. E LENHA 1 SIM 14,10 14,10 1500 21.150,00 ACBTÁVEL 

VAlDRGlDBAL 364,60 364,10 24000 567.615,00 

HABRITAÇÃO 
Aberto o 2º envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documen1IJs de habilitação, foi 
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos de habmtação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos membros 
da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

1 RESULTADO 

À vista da habilitação, foi dedarado: 

jn-EM FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QID VLTOTAL STATUS 

00001 1lB1CDUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA LlDA SIM 31,00 2400 74.400,00 ACEITÁVEL 
00002 DEUCJOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA LlDA SIM 26,50 2400 63.600,00 ACEITÁVEL 
00003 DEUCJOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA LlDA SIM 23,'IO 2400 56.160,00 ACEITÁVEL 
0000! DEUCIOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA LlDA SIM 22,00 2400 52.800,00 ACEITÁVEL 
00005 AGRO CRUZ COMERCJO E SERVIÇO EIR8.l SIM 49,'IO 1726 85.264,40 ACEITÁVEL 
00006 AGRO CRUZ COMERCJO E SERVIÇO BREU SIM 49,'IO 574 28355,60 ACEITÁVEL 
00007 AGRO CRUZ COMERCJO E SERVIÇO BREU SIM 44,15 1426 62.957,90 ACEITÁVEL 
00008 AGRO CRUZ COM!RCJO E SERVIÇO EIR8.l SIM 44,15 474 20.927,10 ACEITÁVEL 
00009 DEUCJOUS RESll\URANlE GRll1. E LENHAL lDA SIM 10,00 1900 19.000,00 ACEITÁVEL 
00010 DEUCJOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA LlDA SIM 10,00 1900 19.000,00 ACEITÁVEL 
00011 DEUCJOUS RESTAURANlE GRIU. E LENHA LlDA SIM 10,00 1900 19.000,00 ACEITÁVEL 
00012 DEUCIOUS RESTAURANlE GRIU.E LENHA LlDA SIM 15,00 1500 22.500,00 ACEITÁVEL 
00013 DBlCJOUS RESTAURANlE GRll1. E LENHA LlDA SIM 15,00 1500 22.500,00 ACEITÁVEL 
00014 DB IOQI IS RESTAURANlE GRil.L E LENHA LlDA SIM 14,10 1500 2L150,00 ACEITÁVEL 

VALOR GLOBAL 364.10 2'!000 567.615,00 

1 ENCERRAMENTO 
O pregoeiro questionou ao liàtanle presente se desejava apresentar recursos sobre os atos realizados no certame, o mesmo 
declinou do seu direito à interposição de recurso. 

Nada mais havendo a tratar, foi encenada a sessão, ruja ala vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio 
e pelos representantes das liàlantes presentes. 

! ASSINAlURAS 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA- PREGÃO Nº 004/2023 / PROCESSO Nº 005 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNl□PAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

V CRUZ COME o E SERVIÇO~ 

li{ ;! .J i\ ,_,,. r: !liCM<.t!P. 
~ES D~ESUS FEITOSAMtAÚJO 
DEUCIOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA 

A BARBOSA 

APOIO 

RAE ~diizsn.~;),L 
PREGOEIRO 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO Nº 004/2023 / PROCESSO Nº 005/2023 
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Delicious 
.%.1,u~ 

PROPOSTA DE PREÇOS 
READEQUADA 

_..,,--:-~:~.~ --- --- ·:::.-· ...... 
/ ... -- ·--- .... ,_ 

PREGÃO PRESENCIA(Nº 004/2023 ·-.. ->:·· ... , , ,, .... 

// '\ / , ·. ' 
I ,, ,.-. .,... .--. • 

. .- / 1,-, lfl\ /l~I 1·•·1· 
/ I '1 : 1 \ 11 1 r ! \, \ 

/ / 1, l' ,1 i i L i •: 
/ ' 'I J " . 11 C\ l, \ 1 

Senhorpregoeirq; ::1, :1:: 11,1 1,:, ·.\ 
f ,/ /' '' '1 '\ l ', l ; 1 ! ' 
/ ; li lj '.. l, ij ] 1 t 1, \ 

i r· i,.: ,: i' ii i jl ,. . , \ 
/ , , 11 :: :j i1 : ldi ~ 1 

A 11'\'presa pEüc1ous
1
J~ESTAURANTE GRILL E· ~ENHA LTDA, 

signatária, insp;ita no C,NPJ sob o~? 44.721.754/0001,-06, sed/~da na Rodovia 
BR 010, Nº. 534, Centrô, na cidade.de Ribamar Fiquene/MA, CEP 65.938-000, 

\ \ ,·, j ,' 

por seu represep\~nte leg~I •. fr-J~~rlos Nunes de Jesus Feito~a,Araújo, portador 
da Carteira de, Identidade Nº 050036852013-8 SSP/MA/ e do CPF Nº 
616.020.47340, ~~lo presente;\submetemos à apreciaçã~/de V. Sra. a nossa 
proposta relativa à i1dtação em ~pígrafe, assumindo intei~ (esponsabilidade por 
quaisquer erros ou orilissõb qtie venham a ser verifi~dos na preparação da 
mesma e declaramos ain.da:qúJ; temo~ pleno _g,nhécimento das condições em 
que se desenvolverão os traball10s;··e··cõnéordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

Valor Total da Proposta: R$ 370.110,00 (trezentos e setenta mil, cento 
e dez reais). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Dados Bancários: Banco Santander, Conta Corrente 13.000263-9, 
Agência 2482. 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de março de 2023. 

Carlos Nunes de esus Feitosa Ar újo 
C.I. nº 050036852013-8 SSP/MA 

Sócio/Administrador 

Rodovia Br 01 O, Nº 534, Centro 
Ribamar Fiquene - MA 
CNPJ.: 44.721.754/0001-06 
Tel.: 99 98240 1194 
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Item 

1 

.5!'olnu=k -·-
PROPOSTA DE PRECOS 

Descrir:lio Unidade 
REFEIÇOES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 
01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA COZIDA, 
MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE 
DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA 
ASSADA E CARNE SUINA ASSADA--· COM·----
PESO MEDIO DE 700 G _.,··=----- ---- . --- .:_-,._-.. 

UNO 

REFEIÇOES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO ·-, ·-

Quant. 

2400 

02: ARROZ, FEIJÃO, SAtÁDÁ VERDE, SALADA ··. '._ 
2 , COZIDA, MACARRÃo:· BATATA FRITA, UNO . <~o 

' FAROFA, CARNE EjÓ)/ÍN},\-A~~)= ~f,IRNE . · .. \ 

3 

4 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

SUINA ASSADA- COM PESO MEDIO DE 700G ' '--. 
MARMITEX (TIPO'QUENTINHA):CARDAPIO 01: 
ARROZ. FEIJAO,/SALADA; VERD$,i Sf\!-Af)A 
COZIDA, MACARRAO, FAROlêA, 'CARNE DE 
FRANGO ASSADA, UNQUIÇP.i SUINÀ ASSADA. 
E CARNE SUIDÀ ASSADA~E; CARNE'.SUIDA 
ASSADA - COM P.ESO MEDIO DE 700 G /1 

UNO 

MARMITEX (TIPi() QUENTINHA) CARDAPIO 02: i / 

ARROZ, FEIJAO), SALADA VERDE, SALADA / / 
COZIDA, MACARRAO, FAROFA, 1CARNE UNO 2400 / 
BOVINA ASSADA E CARNE SUINA'ÁSSADA - / ' 
COM PESO MEDIO DE 700G il . , 
REFRIGERANTE: SAf:IOR CÇ)LA \\GARRAFA GARRAFA 1.90Ó 
COM2LTS \ ·.. : 11 , ,· 

REFRIGERANTE: SABOR i :·_GUARANA GARRAFA/ , , ·1 900 
GARRAFACOM2LTS • -'1, \\ ,' • 

REFRIGERANTE: SABOR LARANJ_A GARRAF~ .. GÁRRÁFÀ 1.900 
COM 2 LTS - .. _ - . ---
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM JARRA 
2LTS 1.500 

SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 JARRA 
LTS 1.500 

SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 JARRA 
LTS 1.500 

Valor Total 

R$ Unit. R$ Total 

31,00 74.400,00 

26,50 63.600,00 

23,40 56.160,00 

22,00 52.800,00 

10,00 19.000,00 

10,00 19.000,00 

10,00 19.000,00 

15,00 22.500,00 

15,00 22.500,00 

14,10 21.150,00 

370.110,00 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de março de 2023. 

Ll ~= C7 j iodct r /inru;-f-. 
Cario Nunes de Jgsus Feitosa AraúÍ 

C.I. nº 050036852013-8 SSP/MA 
Sócio/Administrador 

Rodovia Br 010, Nº 534, Centro 
Ribamar Rquene - MA 
CNPJ.: 44.721.754/0001-06 
Tel.: 99 98240 1194 



l 

\ 
'.\ 

' 1 
1 

é 
' L 

ARGO CRUZ COMERCIO E SERVICO EIRELI 
CNPJ n!! 13.755.005/0001-76 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PREGÃO PRESENCIAL NR 004/2023 

lmn 

1 

z 

3 

4 

·~ MARCA QuaJ,t. VAlO!I Uni!. 

{tDTAAIIJllACllflCllmNOAJ•(OO(I WAI: 
SAU:AlbltaSlW'OCOQUmlVAllllDAS(IIWllO(IIIAISI• 

°"""' •mo. TlllfAD[IIIANGO, ~- CTf-lUOQ.-1:GO l0llllHODlfWIGO,CIIJQIJmll(IIUE»,PASll\ lnl,IIO 1$ -lllllQ, awz 
l!QIIIIIOD[CMDD,WMUQ Dll'l!Wlq,IIUOIOD[ 
WAlltAU,CJ0®111DtCAMWO 

tam-Ml/EPPl·IXlfR!--1tf!OQ)QUtm.V.wlDAS[nlN1nQN&!S)•DD~ 
PASm,. 

CXIMDllAI.AAGO 
1011TAOIFMIIGO,~IIIS!Qa,""'"1tOOI m.oo 11$ ff,CO 

FIWIGQ.CDaJmDf-•.ISIUFl!IO.""""° 
Cl!UZ 

"' Clll<UD,<AMAWIDIP-lll00t0Dr""'"1>!AU. 
<IIIQJm ........... 
{anAAHUCDC:0MtM'JAJ·TAIUADERID5:RIJS• --•IG:-- CCMOOAI.AAGD 

LCWXI R$ 4US 
""""""CDClllO\l,Cll&J IXXllll,QIJ[II) <JlllZ 

MUSSAIDAI 
IIOIITMIMIA 
(CDTAmDrVADi\M!lffl'J•lA!UADl:fUJS;FKl05• 
DISTIIIIU100S-l<G:PM5UlYIO. - COl!iACW.AOGO 

OI/XI as -~ mcuov,QIJEIOmm,.aumo DllZ ,,_, 
"""'"""" VllorTotal R$ 

CENTO E NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS E CINCO REAIS · 

.JOAO LlSBOA-MA 16 DE MARÇO DE 2023 

ARGO UZ COMEROO E SERVICO EIREU 
CNPJ no 13.755.005/0001-76 
NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
Proprietária e Diretora Geral 

CPF n.v 048.702.363·38 carteira de Identidade n.R 0293657620059, SSP/MA 

VA10RTOl2l 

1$ ~ 

lt$ ,........ 

1$ 12.957-"' 

lt$ 211ffl.JJ) 

m.sos.m 

RUA FRANCISCA FILINTO MADEIRA Nº 19 , NOVA LISBOA, 
JOAO LISBOA• MA 

Scanned with CamScanner 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2023 
N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTIOPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 

FlQUENE-MA 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 567.615,00 (quinhentos e sessenta e sete mil e seiscentos e quinze 

reais) 

PREÂMBULO 

Aos 1,6 de.. Março de 202~, a11ós ªnalisado o res.ultªdo do Pregão Pre.se.nc.ial n• 0Q4/Z.Q2~; refe.re.nt1:1 ao P.rQÇl:)55.Q 

administrativo em epígrafe, o Senhor Rael da Cruz Silva, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) os respectivos 

itens, conforme o Quadro Resultado da Adjudicação. 

QUADRO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

:DEUCIOUS RESTAURANTE GRILLE LENHA LIDA 1 44.721.754/0001--06 

rotai de Itens: 10 1 Valor Total: R$ 370.110,00 (tnmntos e setenta mil e cento e doz reais) 

Item Desaiçõo Morai Unidade Qunnt. R$ Unlt. 

1 

2 

3 

4 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: 
ARROZ,, FEIJÃO, SALADA COZIDA, MACARRÃO, 
BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE FRANGO - UNO 2.400 
ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA 
ASSADA • COM PESO MEDIO DE 700 G 
REfEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: 
ARROZ,, FEIJÃO, SALADA VERDE, SALADA COZIDA, 
MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE - UNO 2.400 
BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA • COM 
PESO MEDIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: 
ARROZ, FEIJÃO, SALADA VERDE, SAlADA COZIDA, 
MACARRÃO, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, - UNO 2.400 
LINGUIÇA su1r~A ASSADA E CARNE SUÍNA ASSADA E 
CARNE SUÍNA ASSADA-COM PESO MEDIO DE 700 G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: 

UNO 2.400 
ARROZ. FEIJAO, SALADA VERDE, SALADA COZIDA, -

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene-MA I cNPi: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, nS! S/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

R$ 31,00 

R$26,50 

R$23,40 

R$ 22,00 

R$Totel 

R$ 74.400,00 

R$ 63.600,00 

R$ 56.160,00 

R$ 52.800,00 
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MACARRAO, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E 
CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 7000 
REFRIGERANTE: SABOR COIA GARRAFA COM 2 LTS - GARRAFA 
REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 

GARRAFA . 
LTS 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 

GARRAFA -LTS 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 L TS . JARRA 
SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS - JARRA 
SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS 1 - JARRA 

1.900 

1.900 

1.900 

1.S00 

1.500 
1.500 

ARGO CRUZ COMERCIO ESERVICO LIDA f 13.755.005/0001-76 
Total d• l~•ns: 4 1 Valor Total: R$ 197.505,00 (cento• noventa e sete mil e quinhentos• cinco reais) 

Item l 'Desaição Marca Unidada Quant. 1 

[COTA AMPIA CONCORRruCJAJ • COFFEE BIIEAK! 
SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS 
(TRADICIONAIS) • EMPADA, PASTEL, TORTA DE 

5 FRANGO, COXINHA, RISOLES, BOLINHO DE FRANGO, - UND 1.726 
CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE 
QUEIJO, CAMARÃO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARÃO 
[COTA AMPLA CONCOR~NOA) - TABUA DE FRIOS: 

7 
FRIOS • DISTRIBUÍDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: KG 1.426 -PRESUNTO, SAIAME, AZEITONA, CEBOLINHA, 
QUEIJO RICOT A, QUEIJO MUSSARELA E MORTADELA 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - COFFEE BREAK: 
SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS 
{TRADIOONAIS) - EMPADA, PASTEL, TORTA DE 

6 FRANGO, COXINHA, RISOLES, BOLINHO DE FRANGO, - UND 574 
CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE 
QUEIJO, CAMARÃO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACAIHAU, CROQUETE DE CAMARÃO 
[COTA RESERVADA ME/EPP) - TÁBUA DE FRIOS: 

8 
FRIOS • DISTRIBUÍDOS UNIFORMEMENTE 1 KG; 

KG 474 
PRESUNTO, SALAME, A2EITONA, CEBOLINHA, 

-
QUEIJO RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E MORTADELA 

Total Geral 

R$10,00 R$ 19.000,00 

R$10,00 R$ 19.000,00 

R$10,00 R$ 19.000,00 

R$1S,OO R$ 22.SOO,OO 
R$15,00 R$ 22.S00,00 
R$14,10 R$ 21.150,00 

R$ Unlt. R$Total 

R$49,40 R$ 85.264,40 

R$44,15 R$ 62.957,90 

R$49,40 R$ 28.355,60 

R$44,15 R$ 20.927,10 

R$ 567.615,00 1 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Março de 2Ô23 

Rael da Cm~va 

Pregoeiro 

141/2022 - GAB 

Preieitura Municipal de Rlbamar Flquene - MÁ I CNPJ: Ol..598.547/àõõi-õi 
Av. Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65.93&000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma-cov..br 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2023 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENOADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTIOPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PI.ANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 

FIQUENE-MA 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 567.615,00 (quinhentos e sessenta e sete mil e seiscentos e quinze 

reais) 

PREÂMBULO 

Aos 17 d.e Março de 2023, após analisado o resulta.do do Pregão Presen.cial n• 004/2023, referente ao processo 
administrativo em epígrafe, com base no inciso IV do artigo 43 da Lei Federal 8-666/93, HOMOLOGO a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 

Quãtlró tlé Hóiiiólógãi;ão. 

QUADRO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

DEUOOUS RESTAURANTE GRILL E LENHA LTDA f 44.721-754/0001-06 

Total de Itens: 10 1 Valor Total: R$ 37D.110,00 (troZl!ntas e setenlll mil e cento e dez reais) 

Item Descr!çiio Marca Unidade Quant. R$ Unlt. 

1 

2 

3 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL C!\RDÁPIO 01: 
ARROZ, FBJÃO, SALADA COZIDA, MACARRÃO, 
BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, - UND 2.400 
LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUÍNA ASSADA -
COM PESO MtDIO DE 700 G 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDÁPIO 02: 
ARROZ, FEIJÃO, SALADA VERDE, SALADA COZIDA, 
MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE BOVINA - UND 2.400 
ASSADA E CARNE SUÍNA ASSADA- COM PESO M~DIO 
DE700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDÁPIO 01: ARROZ, 
FEIJÃO, SALADA VERDE, SALADA COZJDA, 
MACARRÃO, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, - UND 2.400 
LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUÍNA ASSADA E 
CARNE SUÍNA ASSADA- COM PESO MrolO DE 700 G 

Prefeitura iviunlclpal de iilbamar Fiquene - MA I CNPi: OL591Í,5'Í7/0Ó01-Õl 
Av. Principal, n9 S/N, Centro- CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamerfiquene.ma.gov.br 

R$ 31,00 

R$26,50 

R$23,40 

R$Totel 

R$ 74.400,00 

R$ 63.600,00 

R$ 56.160,00 
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MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDÁPIO 02: ARROZ, 
FEIJÃO, SALADA VERDE, SALADA COZIDA, 
MACARRÃO, FAROFA. CARNE BOVINA ASSADA E 
CARNE SUÍNA ASSADA - COM PESO MÉDIO DE 700G 
REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS 
REFRIGERANlE: SABOR GUARANÁ GARRAFA COM 2 

LTS 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 LTS 
SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS 
SUCO: POLPA SABOR GOIABAJARRA COM 2 LTS 

UND 

GARRAFA 

GARRAFA 

GARRAFA 
JARRA 
JARRA 
JAARA 

2.400 R$ 22,00 R$ 52.800,00 

1.900 R$ 10,00 R$ 19.000,00 

1.900 R$ 10,00 R$ 19.000,00 

1.900 R$ 10,00 R$ 19.000,00 
1.500 R$ 15,00 R$ 22500,00 
1.500 R$ 15,00 R$ 22500,00 
iSOO R$14,10 R$ 21.150,00 

ARGOCRUZCOMERCIO ESERVICO LTDA ( 13.755.005/0001-76 

Total de Itens: 4 ( ValorTotal: R$197.SOS,OO (cento e noventa e sete mil e quinhentoseclncoraais) 

Item Dascrlção Marca Un!dlldé QU11nL R$ UniL R$Total 

5 

7 

6 

8 

[COTA AMPLA CONCORR~OAJ - COFFEE BREAK: 
SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS 
(TRADlOONAIS) - EMPADA, PASTEL, TORTA DE 
FRANGO, COXINHA. RISOLES, BOLINHO DE FRANGO, 
CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE 
QUEIJO, CAMARÃO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARÃO 
[COTA AMPLA CONCORR~NOA] - TÁBUA DE FRIOS: 
FRIOS - DISTRIBUÍDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: 
PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO 
RICOTA. QUEIJO MUSSARELA E MORTADELA 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - COFFEE BREAK: 
SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS 
(TRADICIONAIS) - EMPADA, PASTE., TORTA DE 
FRANGO, COXINHA. RISOLES, BOLINHO DE FRANGO, 
CROQUETE DE QUEUO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE 
QUEIJO, CAMARÃO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARÃO 
[COTA RESERVADA ME/EPP]- TÁBUA DE FRIOS: FRIOS 
- DISTRIBUÍDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, 
SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RiCOTA, 
QUEIJO MUSSARELA E MORTADELA 

Total Geral 

UND 

KG 

UNO 

KG 

1.126 R$ 49,40 R$ 85.264,40 

1.426 R$ 44,15 R$ 62.957,90 

574 R$ 49,40 R$ 28.355,60 

474 R$ 44,15 R$ 20.927,10 

R$ 567.615,00 1 

amar fiquene - MA, i7 de Março de 2023 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

QOS/2!}21; 

Prefeitura Niunldpal de rubamar Flquene - MÁ I éillí>i: QLS!lÍl.547 /Õõóí-Õl 
Av. Principal, n!! 5/N, Cenb'o - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
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são LUíS, SEGUNDA* 20 DE MARÇO DE 2023 * ANO XVII~ N• 3065 
ISSN 2763-860X 

Lei; 

RESOLVE: 

Art. 1• - Nomear o Sr. Paulo Cesar Gonçalves Marques, para o 
cargo de Ouvidor do sus. lotado na Secretaria Municipal de Saúde do 
Munldpio de Ribamar Fiquene - MA. 
Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as-disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhfio, aos 16 (dezesseis) dias do mês 03 (março) do ano 
de 2023 (dois míl e vinte e três). 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por. VALDINES UMA OUVEIRA 
Código identificador: dadeOOa1411558800fc2118914855373 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO; MOOALIOADE: PREGÃO PRESENCIAL N• 
004/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 005/2023: Após constatada 
a reguJaridade dos atos procedimentais, a autoridade competente. 
HOMOLOGA com base no inciso IV do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, 
o resultado do procedimento llcltatórlo em epígrafe, cujo objeto é: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA COIVTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇAO DE 
REFEIÇÔES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS.DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR 
RQUENE - MA. para fins de direita a proposta assinada e encaminhada 
pelos licitantes vencedores, Fornecedores: DELl□DUS RESTAURANTE 
GRILL E LENHA LTDA - 44.721.754/0001-06. valor global de R$ 
370.110,00 {trezentos e setenta mil e cento e dez reais); ARGO CRUZ 
COMERCIO E SERVICO LTDA -13.755.005/0001-76, valor global de R$ 
197.505,00 (cento e noventa e sete mil e quinhentos e cinco reais), Nos 
termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO; o presente certame, para que 
produza seus juridicos e legais efeitos. Ribamar Fiquene • MA, 17 de 
marco de 2023; Emerson da Silva Junior, Secretário Municipal de Saúde. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador. 61bd95d8bía46aefb3al25d9c2063e07 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA 

EXTRATO DO CONTRATO N• 046/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 008/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N• 046/2023. Processo Administrativo n• 
008/2023. CONTRATANTE: Município de Sambaiba, por melo da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n• 30,709.706/0001•98. 
CONTRATADA: NATANIEL SALES, CNPJ n• 29,803.688/0001•20 
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (ÔLEO DIESEL 
COMUM) PARA ATEflDER O TIIANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS 
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SAMBAiBA -
MA, decorrente do Pregão Betrônlco n• 003/2023, gerenciada pela 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de 
Sambaiba. VALOR: R$ 139.000,00 (CENTO E TRl~JTA E NOVE MIL 
REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0407.2-047 -
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR; 3,3,90,30,00,00 • 
MATERIAL DE CONSUMO. PRA20 DE VIGÊNOA: 12 {doze) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n• 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2023. 

' 

SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS SILVA - Secretária de 
Administração e finanças. CPf nº 03L2n.203-67 e GLAUCIA LOPES 
MIRANDA - Secretária de Educação, CPF n• 613.337.603-10; e 
NATANIEL SALES, CPF n• 899,008.633-72; Representante Legal da 
NATANIEL SALES, Sambaiba, 10 de março de 2023. 

Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS 
Código identilicador: ecb426c6b2010da95la97843l44cl543 

EXTRATO DO CONTRATO N• 047/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 008/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N• 047/2023. Processo Administrativo n• 
008/2023. CONTRATANTE: Município de Sambaiba, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n• 30.709.706/0001·98. 
CONTRATADA: NATANIEL SALES, CNPJ n• 29.803.688/0001·20 
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL {ÓLEO DIESEL 
COMUM) PARA ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAMBAIBA • MA, decorrente do 
Pregão Eletrônico 02 003/2023, gerenciada pela Comissão Pennanente 
de Licltação-CPL. da Prefeitura Municipal de Sambalba. VALOR: R$ 
139.000,00 {CENTO E TRINTA E NOVE MIL REAIS). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 12,361,0052,2-040 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA EDUCAÇÃO; 3.3.90.30.00,00 
- MATERIAL DE CONSUMO. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n• 8.666/1993 e demais nom,as 
pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2023, 
SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS SILVA - Secretária de 
Administraçao e Finanças, CPF n• 031,272.203-67 e GLAUCIA LOPES 
MIRANDA - Secretária de Educação, CPF n• 613.337 .603-10; e 
NATANIEL SALES, CPF n• 899.008.633-72; Representante Legal da 
NATANIEL SALES, Sambalba, 10 de marr;o de 2023. 

Publicado por. EDSON DA SILVA SANTOS 
Código identificador. 58dd7e0c4eb243243ldd9e5a2be89e28 

EXTRATO DO CONTRATO N• 048/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 008/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 048/2023. Processo Administrativo n• 
008/2023. CONTRATANTE: Mu11ldplo de Sambaiba, CNPJ no 
06.229.397/0001•74. CONTRATADA: NATANIEL SALES, CNPJ n• 
29.803.688/0001•20 OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
(ÔLEO DIESEL COMUM) PARA ATENDER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNlclPIO DE SAM8AIBA • 
MA, decorrente do Pregão Eletrônico n2 003/2023, gerenciada pela 
Comlss3o Permanente de Licitação-GPL, da Prefeitura Municipal de 
Sambaíba. VALOR: R$ 312,750,00 (TREZENTOS E DOZE MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.00.52.2-089- MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOS; 3.3.90.30.00,00 -
MATERIAL DE CONSUMO. PRAZO DE VIG~NCIA: 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n• 8.666/1993 e demais nom,as 
pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2023, 
SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS SILVA - Secretária de 
Administração e Finanças, CPF n• 031.272.203-67 e NATANIEL 
SALES, CPF n• 899.008.633-72; Representante Legal da NATANIEL 
SALES, Sambalba, 10 de março de 2023, 

Publicado por. EDSON DA SILVA SANTOS 
Código identi/icador. 7c9Se026879ec73ea37dbS61cel7ffca 

EXTRATO DO CONTRATO N• 049/2023. PROCESSO 

\ c~~DIGQ'fLMENTE www.famem.org.br lzzo/272 i · 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 004.2/2023 

r-----· ----- --·-·-·· 
i DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

i N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2023 
--- - - -- - -- -- - -- - -- - . - --------

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2023 
--· 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

----- --
-· . ·-. - -· . - j 

i -- -
ÓRGÃO GERENOADOR: Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, Secretaria Municipal 

de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social 

OBJETO: I REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PREPARO, FORNEOMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SEOIETARIAS DO MUNldPJO DE RIBAMAR 

' FIQUENE-MA l 
1 VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 370.110,00 (trezentos e setenta mil e cento e dez reais) 

r·- - -- - - - ... 
· v1GÊiiãÀ ir-ii□ÀC:" 

--- --·----·---·----------·------·----·-····· -··- -------------- - . 
_________________ ,, ___ -· 

21 de Março de 2023 
---VIGÊNOA FINAL: 

----------------- - ---- ------ - --------
21 de Março de 2024 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
~---·------------- --------- ·-----! NOME: 1 SecretariaMunicipaldeSaúde i CNPJ::Õ1598.547/0001-01 ·---------
'---LO-G-RA-DOURO: [ Av. Principal, 5N ------___ I ___ -·-BAIRRO: 1 Centro 

ODADE: 1 Ribamar Rquene ESTADO: 1 Maranhão 

'--R-EP-R-ESE-N-TA-NTE--, _-'--1_ ~mer.;on da Silva Junior ----- _1 CPF: 021.670.293-30 -----! 

DADOS DO BENEFICIÃRIO 
------ --·-- -- ------,.------- ------ ----. ------.--- ·---·-r·-------- ------·--- ----- ·-·-·· 

RA2ÃO SOOAL: ! ~;~~aous RESTAURANTE GRILLE LENHA i CPF/CNPJ: 44.Til.754/0001-06 

L_.._ - i-- -----·--- --
ENDEREÇO: j RODOVIA BR 010, 534 : BAIRRO: CENTRO -

1 L ':IDADE: i Ribamar Rquene ESTADO: Maranhão ----- - ·-
1 

CONTATO: i (99) 3571-9281 
1 

i E-MAIL: 
PROCONTA.CONTABIUDADE@HOTMAILCOM --1 

i .BR ,_ ' - --
REPRESENTANTE: 1 CARLOS NUNES DE JESUS FEITOSA ARAÚJO ! CPF: 616.020.473-40 _, 

PREÃMBULO 

Aos 21 de Março de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n2 01.598.547/0001-0l, lavra a presente ATA de Registro de 

Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial Nº 

004/2023, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FJQUENE - MA, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as 

condicões orevistas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei Nº 10.520/2002, 
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da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 

documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nº 004/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGENCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA GERENCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. p 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

CLÁUSULA SEXTA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da lei 8.666/93 ou no art. 72 da lei N2 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da lei Federal 8.666/93 
alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obriga_ções futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, 

da lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 ~inculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; Docu~toMSinadodigitalmente 
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8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro.de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

1 

2 

3 

CLÁUSULA NONA- DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
Desaição _i Maréa I Unidade I Quant. 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO i 
01: ARROZ, FEIJÃO, SAlADA COZIDA, 1 

MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE L 
DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA 
ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO 
MEDIO DE 700 G __ _ 

UNO 2.400 

1 

Valor Unlt. 1 R$ Total 1 ------.. , 
1 i 

R$ 31,00 1 R$ 74.400,00 1 

1 1 
1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANlE -
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 1 ValorTotal: R$ 52.080,00 1 

Secretaria Municipal de Administraç!o, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade:720,00 1 ValorTotal:_11,S 22.32(),0()_ __ 

1 REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 1 ' 1 

02: ARROZ, FEIJÃO, SAlADA VERDE, SALADA ! 1 

COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, - , UND 1 2.400 R$ 26,50 1 R$ 63.600,00 1 

CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ' ' ! 1 

ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G ---
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANlE 
Secretaria Municipal de Saúde J Quantidade: 1.680,00 j Valor Total: R$ 44.520,00 
Secretaria Municipal de Administra_ção, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 720,00 J_y~c,rI_otal: R$19.080,00 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: 

ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, SALADA 1 

COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE DE 
FRANGO ASSADA, LINQUIÇA SUINA ASSADA E 
CARNE SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA 

-~D_A~ C0!-11 .f~SO MEDIO DE 700 § __ .. .. L 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANlE 

UND 2.400 R$ 23,40 R$ 56.160,00 

1. ·-· ,. 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 J Valor Total: R$ 39.312,00 1 

~c~t!ri~ ~11_niclp~ ,!]e _Admi_nistração, Planej_af-ent_o ~ M~c, A,m~i~!_e J (luanti!l_°"de: ~.oo J_\l_alorT~al: R$_1~:~,00 __ ., 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: 1 ' 1 l ' 1 1 
ARROZ, FEUAO, SALADA VERDE, SALADA : , ' 

BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA -
COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE j UND '1 2.400 R$ 22,00 1 R$ 52.800,00 

4 
I _fOM PESO ~-~DJ_O DE 700G _ _ .L ____ 1~---- . _ ! __ _ _ _ _ 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANlE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.680,00 J Valor Total: R$ 36.960,00 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: no,oo I Valor Total: R$15.840,00 i ·--- - -- -- =====- =====e:-· -~-~ ~ 

9 ~~~!GERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM i : GARRAFA , 1.900 1 __ RS 10,00 _L_RS 19.000,00 ! 
L_ ______ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPA~ _ ___ _____ Docume-ntoassinactodigital~te 
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--------- --------·----- ----. 
- --- -- Secretaria Municip~I de Saúde I Quantidade: 57Õ,oo I va,.;;:Total;-R$5. 700,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 570,001 ValorTotal: RS 5.700,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 760,00 1 Valor Total: R$ 7.600,00 

: REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFAL! - !I GARRAFA ! 1.900 1 RS 10,00 1 R$19.000,00 
COM2LTS \ \ ~·- --------~-a--- - - - - - ____ L ______ -- ---•---~-------- _L___ ---- -

1 lO QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
/ Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 570,001 ValorTotal: RS 5.700,00 
1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 570,00 1 ValorTotal: R$ 5.700,00 
, Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 760,00 1 Valor:_To=ta,=1"": ""RSé-7'-' . .=.600=,00~~-----~------1 

~~:'~~~: SABOR LARANJA GARRAFA 1 - _l~GA_R~FA 1 1.900 1 R$10,00 1 R$19.000,00 
1------- -~---~----~~-----

11 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 570,001 Valor Total: R$ 5.700,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 570,001 Valor Total: R$ 5.700,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 760,00 1 ValorTotal: RS 7.600,00 

---- f------ ---- --·------ - -T-------,--------T-
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 1 _ ! JARRA 1 1.500 
LTS t 1 

R$ 15,00 1 R$ 22.500,00 

' 

1 
1 
1 

12 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 450,001 Valor Total: R$ 6.750,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 450,001 Valor Total: RS 6.750,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 600,00 1 Valor Total: R$ 9.000,00 
suco: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS [ ____ - _ J }ÃR!ÍA__-_-!;...--1_~500~-1--·R-$_15_,_o_o~ l_R-$=22=.s=.00-=_,-~o--a._ 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
13 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 450,001 Valor Total: RS 6.750,00 

14 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 450,001 Valor Total: RS 6.750,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 600,00 1 Valor Total: R$ 9.000,00 

SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM iT - ·1 · JARRA '. 1.500 l RS 14 10 1 RS 21.150 ~-
LTS ----~~-----------l- 1 , 1 , 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE - -------- . ----

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 450,00 1 Valor Total: R$ 6.345,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 450,001 Valor Total: R$ 6.345,00 
Secretaria Munic!pal de Assistência Social I Quantidade: 600,00 1 Valor Total: R$ 8.460,00 

r Valor Total I R$ 370.110,00 ~---------------------------------~-------~---~-

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

ASSINATURAS 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de Março de 2023 

PEIA BENEFICIÁRIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~ 004.1/2023 

-.. --·-~----- --, DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 
~-

005/2023 
-----i 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
------·- --- - -- - - - .. -- - - - ·--· - . - - -· -- .. - ---- ... l 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2023 ' 1 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

ÓRGÃO GERENOADOR: Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTIOPANTE(S): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, Secretaria Municipal 
de Educação, Secretaria Municipal de Asslstência Social 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PREPARO, FORNEOMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAI<, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SEOIETARIAS DO MUNldPIO DE RIBAMAR 

FIQUENE-MA 
1--

R$ 197.505,00 (cento e noventa e sete mil e quinhentos e cinco reais) VALOR TOTAL REGISTRADO: -- -· -- ---- - -
v1G€NaÃ°1N1aÍÍL: ·1 2i d.-M~;-ç,, d~ 2023· - -

. - - - - . - - ... - -- - -- - . ---- -- -- - -

VIGÊNOA FINAL: ! 21 d.- Março de 2024 
-- . -- ----

-

----- ----------- -

1-- ----
1 NOME: 

--· 
LOGRADOURO: 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Saúde 1 CNPJ: 

1 Av. Principal, SN 
' 

BAIRRO: 

Ol.598.547/0001-01 
-

Centro 

------1 

1 

1 --
·-----[- .. 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 
-

REPRESENTANTE: Emerson da Silva Junior 1 CPF: 02L670.293-30 j ____ 

1 

j 
-- -

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
---- ---·--- ·--·--- ----·---------- - -- ____________ T ____ -------- - -- -·- - ---- - --- -- - - . 

RAZAO SOOAL: ARGO rnuz COMEROO E SERVICO LTDA i CPF/CNPJ: 13.755.005/0001-76 -
ENDEREÇO: RUA FRANCISCA FIUNT A, 19 i BAIRRO: NOVAUSSOA 

--- - -- ---- :-~ - --
CIDADE: João Lisboa 1 ESTADO: Maranhão 

:-----c_o_NT_ATO: i (99) 9127-1342 ________ , _ E·MAIL: 1 argocruz.servicos@gmall.com 

REPRESENTANTE: NAYARA RAYANNE SOUSA rnuz ------ CPF: 1 048.702.363-38 

PREÂMBULO 

Aos 21 de Março de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n2 Ol.598.547/0001-01, lavra a presente ATA de Registro de 

Preços lARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial N° 

004/2023, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, 

da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 

documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: OL598.547/000l•Ol 
Av. Principal, n2 S/N, Centro- CEP 65.93Fr000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nº 004/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG~NCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GER~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4º, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

i CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. S_ão partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre est 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENSDAÂRP--. ---- - -- -; 
r· ----r---· -----·-- --------•--·- -- - -- ----..,.. -----·--- .---=-----7----- ---,---·------· 
~em , Desaição I Man:a , Unidade , Quant. , Valor Unlt. 1 R$ Total ; 
1 ° i[COTA ÃrviPLACONCORR~NOA] - COFFEEf -----, . --- T-- ----r ---. -·-; 
'1 1 BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL , ! , , 1 

, VARIADAS (TRADICIONAIS) - EMPADA, ' 1 

' I PASTEL. TORTA DE FRANGO, COXINHA, 
1 RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, CROQUITT 

UND 

5 
QUEIJO, CAMARÃO EMPANADO, BOLINHO DE , 

1.726 

~

DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE 

BACALHAU, CROQUETE DE CAMARÃO ----~-- i 
QUANTIDAIIES POR ÓRGÃO PARTIOPANlE - ~---~-

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 518,00 1 Valor Total: R$ 25.589,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 518,00 1 Valor Total: R$ 25.589,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 690,001 Valor Total: R$ 34.086,00 

··•- -[COTAAMPLAêONCORRtN□A]-TABUADE r .. ··-···· ' . . ; . - .. r· 

R$ 49,40 1 R$ 85.264,40 

-- --'---- --- -

1 
1 

" 
FRIOS: FRIOS • DISTRIBUIDOS 1 1 1 

7 ~[;~::Etl~~::~iil ~~~!: l -- -. l -~~- L -l-~~ _1_ ---R$ 

44

,

15 

j _:_ ~~
9

~-_

90

_ 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANlE 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 428,00 1 Valor Total: R$ 1&896,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 428,00 1 ValorTotal: R$18.896,20 

, Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 570,00 1 Valor Total: R$ 25.165,50 
. -T'[cc:ÍTA RESÉRVADAME/EPP). COFFEEBRÉAK: --- í -- ----r- --

1 SALGADINHOS TIPO COQUITTL VARIADAS ' 
1 

(TRADICIONAIS) - EMPADA, PASTEL. TORTA 1 

DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, BOLINHO UND 
57

4 ' '1 

DE FRANGO, CROQUITT DE QUEUO, PASTEL R$ 49.40 ! R$ 2&355,60 

FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, CAMARÃO 1 

EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, I 
1 CROQUITT DE CAMARÃO 
1 

~:1::1:.~~i:=. ~~:=:~i-d-=-~-~-u-~-::--d-'!!: 172,~0_I_V-al:;otal: R$ &496,80 - - -- - -------1 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 172,00 1 Valor Total: R$ 8.496,80 ! 

6 

r---t--'Se=cre~t=a'-'ri_a_ Municipal de Assistência Social I Quantidade: 230,00

1

1_ Valc,r::!:~_ta_l:_R+$_1_1._3_62~,_oo __________ . ___ 'I 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - TABUA DE 
FRIOS: FRIOS DISTRIBUIDOS 
UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME, KG 474 R$ 44,15 R$ 20.927,10 

i A2EITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, 
8 ~O MUSSARELA E MORTANDELA 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE" ~ - _ ___,_ 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 142,001 Valor Total: R$ 6.269,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 142,001 Valor Total: R$ 6.269,30 

~-~_Se_c_retaria _IY1unicipal de Assistência Social l_q~_a_nti<_lad_e:_190,00 1 Valo!_!Ot~ R$ &388,50 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Valor Total ----- _____ [ - R$ 197.505,00] 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de Março de 2023 

' Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

ASSINATURAS 

PELA BENEFICIÁRIA 
Documento ~~nada digitalmente 

g""ub;:i NAYARA RAYANNE souSA cRUz 
,U/V. J Data:23/03/202310:0S:40-0300 

Verifique em https:f/validar.iti.gov.br 

NAYARA RAYANNE SOUSA CRUZ 
CPF: 048. 702.363-38 
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SãO LU1S, QUINTA* 23 OE MARçO DE 2023 * ANO XVII* N• 3068 
ISSN 2763-860X 

' 

OBJETO:ÇONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE. ASSESS:ORIA JURÍDICA PARA O INSTITU10 DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORÉS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PIO XII/MA. 

.CONTRATATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PIO XII - PIO XII PREV 
CONTRÀTADA: SOCIEDADE ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 
TIPIFICAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. ' 
VIGttlctÀ;'.frDE MARÇO DE 2023 A 31 DE MARÇO DE.2024, 

; . 
FONTE bE RECURSOS: 02.22.00 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 09 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0100 PROGRAMA DE. 
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA 2.077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
INSTITUl'O• PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 3.3.90.35 ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA. PIO XII/MA, 17 DE MARÇO DE 
2023, HERONILSON GOMES SOARESiGERENTE EXECUTIVO. 

Publicado por: PAULADANIELLE DA SILVA MAGALHÃES 
Código.identificador: a0ab953e618f5f38e9861a0fe8bd03a4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

ERRATA DO CONTRATO 101/2023 

ERRATA .. DA PUBLICAÇÃÓ D.O EXTRATO DO CONTRATO 
l01/202J, REFERENTE A INEXIGIBILIDADE n• 001/2023 e 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n• 357,23.02/2023-PMR, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão,~AMEM, ano 
XLVII, n• 3058, quinta-feira, 09 de março de 2023, ISSN 2763- 860X, 
São Luis, página 25. OBJETO: : Contratação por lnexlglbllidade, de 
pessoa física especializada para a REVISÃO DO PMAE com: Vistoria do 
sistema de abastecimento de água, diagnóstico das. condições de 
operaÇãó e levantamento das demandas de Infra estrutura; .prognóstico 
para um horizonte de no mínimo 30 anos, elaboração de estudo de 
viabilidade para a implantação do regime de parceria público privada 
em forma ,de concessão comum, apresentação ,dos resultados em 
audiência: pública, elaboração· de rriinutas,de documentos necessários 
ao eventual processo licitatórlo e o registro junto ao CI\EA/MA dos 
estudos realizados, de interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. A Comissão· Permanente de Licitação comunica aos 
;nteressados que ONDE SE Lt: "VALOR GLOBAL: RS 39.000,00 (trinta 

1ove mil reais)", LEIA•SE:"VALOR' GLOBAL: R$ 15.690,24 (quinze 
1111_!, seiscentos e noventa reais e vinte e quatro centavos).". 
Perma~_ecem inalteradas e válida_s as demais infor_ma_ções do 
contrate, 101/2023. REFERENTE A INEXIGIBILIDAtlE n• 001/2023 e 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ni 357,23.02/2023-~MR, publlcada 
anterlonnente. Rlachão (MA), 22 de março de 2023, 

Publicado por: LAYLA VICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
Código identificador: 9e7493098013110a2367545c377b4e6a 

LEI N• 433 DE 22. DE MARÇO DE 2023 

Lei n• 43,3 ele 22 de março de 2023 

Dispõe sobre. aumento de margem consignável para descontos das 
consignações facultativas em folha de pagamentos dos servidores 
públicos efetivos do Município de Riachão/MA, da Prefeitura Municipal 
de Rlachão/MA e da Câmara Municipal de Riachão/MA e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ;RIACHÃO, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais &,de .acordo com a,_Lei Orgânica 
do Município, FAZ SABER que a Cámara Municipal de 
Vereadores APROV-OU e, assim, SANCIONA e PROMULGA ~ 
segulnte\el de autoria do Poder Leglslatlvo: 

Artl• • Este Projeto de Lel,dispõe sobre o percentual máximo aplicado a 
contratação de operações de crédito com desconto automático na folha 
de pagamentos,por servidores efetivos do Município de Riachão/MA. 
Art.2' - Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar contrato 
com a Instituição Financeira.denominada Caixa Econômica Federal. pra 
concessão de empréstimos. 
Parágrafo único. Fica o Poder Público Municipal autorizado a consignar 
nas folhas de pagamento de vencimentos dos Servidores Efetivos do 
Município de Riachão/MA, valores referentes a empréstimos concedidos. 
Art.~• - Para os servidores do Município de Riachão/MAfica estabelecido 
o aumento de 3_5% para 40% para empréstimos e financiamento e, em 
caso-de interesse, acréscimo de 5% de margem para cart:ão de crédito 
consignado, conforme,a Lei nº 14.509/2022. 
Art.42 - O tàtal das consignações facultativas nã1_> excederá o percentual 
de 45% (quarenta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 
que: 
1 - 5% (cinco por cer'ito) serão destinados, exclusivamente, para cartão 
de crédito consignado; 
li - 40% (quarenta por cento) para empréstimos e financiamentos com 
desconto ém folha de pagamertto. 
Art. 50 - o prazo para pagamento será de t80 (cento e oitenta meses) 
para servidores-efetivos e para os não efetivos enquanto perdurar o 
m_andato. ou cargo em comissão, ficando sob responsabilidade do Poder 
Público. 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
rev·ogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 22 DE MARÇO DE 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS' SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: SINJYA MARIA GOMES FERREIRA 
Código identificador. bbe0fl4d05478dbdf425beac7b037d4e 

PORTARIA N• 158/2023 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

PORTARIA N• 158/2023 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

O Prefeito Municipal -de Riachão ·do Estado do Maranhão, 'Exmo. Sr. 
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS. no uso das atribuições que 
lhe são conferidas _por lei e com fundamento especial no Artigo 68, 
inçiso VI da Lei Orgâriica do Município de Riachão. 

RESOLVE: 

ART, l•· NOMEAR a Sr" Ralany Noleto.de.Souza, Harres, brasileira, 
portadora do CPF nº 040.117.061,67, para exercer o cargo,em comissão 
de Secretária Adjunta Munlclpal de Assistência Social de Rlachão/MA. 
Art. 2•- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagem a 0l de fevereiro de 2023, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria n• 420/2021. 
Art. 32- Dê-se ciência; Publique-se; Registre-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Riachão, aos dez dias do mês de 
fevereiro de.2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publlcado por: SINTYAMARIA GOMES FERREIRA 
Código identificador: cdad22al7267d924520l97b4183701ad 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 004.1/2023 

,....,...,..,,,,....... . ............... - u11J1u1;;1 .. rn .. ,.,,.a., 11222 
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EP!IESO/l'ANTE:; Emersor,,IJ~Srlvi>1""'°' 

KIACIOS DO IENUICIAJUO 
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~DADf: ~g Lisboa 

TATO: 99)9121-1342 
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PREÃMBULO 

:tlPJ: 1.S9B.5-11/Q001-01 

AIRRO· . 
ESTACO, !.,r.,n/'h 

YF: :ll670.293-JO 

PF/CN!'J; [1:l-1)5.00~1-1& 
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Aos 21 de M~rço de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Flqu~ne -
MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Saúde, 
inscrita, no, CNPJ n• Ol.598.547/0001°01, lavra a presente ATA de 
Registro de Preços (ARP). referente ao Processo Administrativo em 
epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial Nº 004/2023, que tem 
como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE RIBAMAR FIQUENE - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, observadas as especificaç_ões,; os 
preços e OS' quantitativos da termo ·de referência do Proces~o- de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as .partes as· normas 
constantes na Lei N" 10.520/2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA 
em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, Independente de 
transcrição, o edital do Pregão ·Presencial N• 004/2023 e a proposta de 
preços do 'beneficiário. 
CLAUSULA SEGUNDA· DA VIGÊNCIA 
2 - O prazo de validade Improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) ·meses, contado da data .. da sua assinatura, excluído o dia 
do começo e incluído o do vencimento. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos 
operacional e contratual, caberá à u·nidade Gerenciàdora, podendo ser 
delegada, através de servidor designado; competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos 
executados e das especificações dos produtos ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários 
e demais informações necessárias à emissão da nata de empenho ou 
contrato, se for o caso; 
3.3. Notifitar o; fornecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro meio hábil para a· contratação; 
3.4. Observar~ durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam 
mantidas as. condições de habilitação e qualificação. exigidas na 
licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
incluSlve, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação 
de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de obrigaçõ_es pelo 
fornecedor; 
3. 7. Coordemar as formalidades e fiscall~_ar o cumprimel')to das 
condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do 
respectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública, Direta 

li 1 

ou Indireta. _ • 11' , ! : 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇAO NA ATA E REVISAO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 'Pela ata de 
registro de preços. 1 

4.2. Os preços registrados .poderão ser revistos em decó'rrêncla de 
eventual redução dos preços praticados no .mercado ou ~'e fato que 
eleve o custo -dos produtos, bens ou serviços registrados, _c'abendo ao 
órgão gerenciador promover as negociaçõ!;!S junto.aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado p_or n:1otivo superveniente; :esta .Prefeitura Munidpa)~.corwocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços.~

1
os· yalores 

praticados pelo mercado, , ·1 
, 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 1aos vai ores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso" aSs'umldo, 
sem aplicação de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Pi'efeitur~ Municipal 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, ·adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. , 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços· decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, man~endo-se ;a 
diferença' percentual apurada, entre .o valor originaliTientê C~nstaílte. da 
proposta do fornecedor" e aquele Vigente no mercado à. época do 
registro, momento em que se estabelece a equação econômico
financeira. 
CLÁUSULA QUINTA • DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, 
durante sua vigência, poderá ser utillzada por qualquer órgão oll 
entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha 
participado do certame licitãtórto,.,mediante anuência desta Prefeitura 
Municipal. , ,. ' ; 
5.2. Os órgãos ou entidades que não• participarem do registro de 

• • 1 
preços, quando desejarem fazer -uso da presente ATA, d~verão 
consultar esta Prefeitura· Municipal para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. : 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as 
condições nela estabelecidas, .optar pela aceitação ;ou

1 
l1ão do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudi,que as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assurnidas com 
esta Prefeitura Municipal e/ou órgão.,participantes. ' ,, 1 i 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão 
respeitar os limites definidos na legislação local. , ' 
CLÁUSULA SEXTA· DO CANCELAMENTO DA ATA DE ~EGISTRO 
DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de' Regi~~r1 
Preços; ·: : 
6.2. Não retirar.a nota de empenho-ou contrato, na,prazo estabE:lecldo, 
sem justifiCativa·aceitável; 1 

6,3, Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar 
superior aà praticado.no rnercado; ' 
6.4, Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da 
Lei 8.666/93 ou no art. 7• da Lei N• 10.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no 
instrumento convocatório e nesta· ATA será formalizado por despacho 
do órgão,gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla,defesa. 
6.6. O cancelamento do registro ·de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força .maior, que 
prejudique l'.l cumprimento da ata·, devidamente compr0vadoS ,e 
justificados: · 

1 

• 

CLÁUSULA SÉTIMA· DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados" serà'feita por 
intermédio de CONTRATO,_observando-:se o que.segue: ' ' 
7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o 'contrato 
por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 
Fornecimento} ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o,artigo 62 da Lei Federal 8:666/93 alterações posteiior~s. 
7,2 É dispensável o contrato e facuítada .a substituição previsia nó item 
acima, a critério da Administração e Independentemente de seu valor, 
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nos casos de compra com entrega imediata e Integral dos bens 
adquiridos, dos quais não rnsultem obrigações futuras, Inclusive 
assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4', da Lei n' 
8.666/93 é alterações posteriores, 
7.3 Viflcul,arn-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no ii:em 
anterlon lfldependentemerite· de. transcrição, todas as cláusulas 
constantes· na minuta-do contrato, anexo- ao presente, bem como esta 
Ata de Registrq de Preços e a proposta de preços da .empresa 
vencedora, 
CLAUSULA OITAVA - D~ DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São.partes integrantes da presente ATA, independentemente de 
sua transcrição, o Edital do procedimento de contratação citado no 
cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não 
obriga esta Administração.a firmar futuras solicitações; 
8.3. Demais obrígações serão•dirimidas em contrato administrativo.que 
possa ser firmado entre esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, 
constante em minuta anexa ao- instrumento convocatório; 
8.4 lntegia a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o, 
cadastro,.:de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os' 
produtos/serviços com os preços· iguais ao .. do licitante. Vencedor do 
procedimento· de cantrata'ção em-referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer 
"lígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não 

uderem ser administrativamente solucionados, renuncia_ndo~ como 
renunciado têm, a qualquer ou_tro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 
CLAUSULA NONA - DOS ITENS'. REGISTRADOS 
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PREÂMBULO 
Aos 21 de.Março de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamarflquene -
MA, através da Unidade Gerenciadora Secrétaria Municipal de Saúde, 
inscrita no CNPJ n• OI.598.547/0001-01, lavra a presénté ATA de 
Registro de Preços (ARP}, referente ao Processo Administrativo em 
epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial Nº 004/2023, que tem 
como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA 
ATENDER A5 DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE RIBAMAR FIQUENE - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA. observados as especificações. os 
preços e· os quantitativos do termo de referência do Processo de 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Nº 10.520/2002, da Lei N" 8.666/1993, bem como, as 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA 
em documento vinculativo e obl1gacional às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1- Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o edital do Pregão Presencial N' 004/2023 e a proposta de 
preços do beneficiário. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze} meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia 
do começo e incluído o do vencimento. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE 'REGISTRO DE 
PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços,. nos aspectos 
operacional e contratual, caberá à 'Unidade Gerenciadora, podendo ser 
delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos 
executados e das especificações doS produtos ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativàs necessários 
e demais informações necessârias à emissão da nota de empenho ou 
contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de 
empenho ou outro meio hábil para a contratação; 
3.4. Ob_servar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam 
mantidas as condições de habilitação e qu,alificação exigidas na 
licitação, bem como a compati_bilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação 
de._preços registrados, para fins de adequação às novas. condições de 
mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de 
penalidade, 'inclusive quanto ao descumprimento de. obíigações pel_o 
fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cümprltnento das 
condições· ajustadas no edital. da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ·ser utilizada para contratações do 
respectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública, Direta 
ou Indireta. 
Cl:ÃUSULA QUARTA· ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 
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4.1. Ê vedado,efetuar acréscimos nos,quantitativos fixados pela· ata de 
registro ,de ,preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de, 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos produtos, bens ou. serviços ,registrados, cabendo ao 
órgão gerencíador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
4.4. os. fornecedores que não aceitarem- reduzir seus preços aos valores 
praticados-pelo mercado serão liberados do comprom·isso assumido, 
sem aplicação de.penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor oriÇJinalmente. constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro, momeílto em que se estabelece a 'equação econômico~ 
financeira, 
CLAUSULA· QUINTA • DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada .a vantagem, a presente ATA, 
durante sua vigência, poderá ser ut_ilizada por qualquer órgão ou 
entidade. da administração pública, direta ou indireta, que não -tenha 
participado_ do·Cértame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura 
Municipal. 
5.2. os órgãos ou entidades que não participarem do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da presente ATA, deverão 
consultar -esta Prefeitura Municipal para manifestação ·sobre a 
possibilidade,de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desd

0

e que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com 
esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações- adicionais a que se refere esta cláusula deverão 
respeitar os limites definidos na legislação local. 
CLAUSULA SEXTA • DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumpr_ir as obrigações assumidas nesta· Ata de.·Reglstro de 
Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenha ou contrato, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; • 
6.3. Não ·aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar 
superior·ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 87 da 
Lei 8.666/93 ou no art. 7' da Lei N' 10,520/02; 
6.5. o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no 
instrumento ccinvocatório e nesta ATA será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, qli"e 
prejudique ó cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
CLAUSULA SÉTIMA. DA CONTRATAÇÃO 
7. A contrataçãó dos produtos/seNíÇos óra registrados, será feita por 
intermédio.de CONTRATO, obseNando-se o que segue: 
7.1 Fica reservado à Administração, o direito· de substituir o contrato 
por outros Instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 
Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 
7.2 Ê dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item 
àcima, a critério da Administração e independentemente de.seu valor, 
nos casos de compra com entrega imediata e Integral diis bens 
adquiridos, dos quais nã_o resultem· obrigações futuras, inclusiVe 

• 1 

assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §M, da Lei n• 
8.666/93 e alterações posteriores. :: , , 
7.3 Vinculam·se aos outros instrumentos hábeis méilcionados. no item 
anterior, independentemente de transcrição, todas as dáusulas 
constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem com~ esta 
Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 
CLAUSULA OITAVA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemerite de 
sµa, transcrição, o Edital do proce~imento de coritrataç~() titatlo no 
cabeçalho e .as propostas das licitantes; 1 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preçils (ÁRP) não 
obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 
8.3. Demais' obrigações serão dirimidas em contrato admlnlstr_ativo que 
possa ser firmado -entre está Prefeitura Municipal e -o fornecédor, 
constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o 
cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar ·os 
produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do 
procedimento de contratação em referência. 1 • 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade,de Montes Altos, para dirimir quaisquer 
litlgios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), tjue não 
puderem ser ·administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja,, .... .:. 
mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 
CLAUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 
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RESOLUÇÃO 002/2023 - CM DCA 

Resolução Q02/2023 - CMDCA 

Rlbamar Flqliene/MA, 21 de março,de 2023. 

A Presidente do Conselho Municipal dos, Direitos da Criança e 
Adolescentes (CMDCA) do Município de Ribamar Fiquene·Ma, no uso de 
suas atribuições legais. conforme preconiza a Lei 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, a Lei Municipal nº 224/2015 e a Resolução nº 
231/2022, ambas expedidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONAN.DA, RESOLVE, INSTITUIR a. Comissão 
de Apoio Técnico da eleição municipal do Conselho Tutelar de Ribamar 

Flquene-MA, correspondente ao quadriênio 2024-2028, com negulnte 
composição: 

• Assessor Jurídico: Daniel Ribeiro Freita: 
• Técnica de AssiStênC::ia Social: Eth Maria Mllhomem 

Coutinho: 
• Representante da Administração Pública: Valdlnês Lima 

Oliveira: 
• Representante CMDCA: Tatlane Ferreira da Silva Santas. 

"PUBLIQUE'SE"' 
Ribamar Fiquene - MA. 21 de março de 2023. 

INGRID VICTÓRIA SANTANA SOUSA 
Presidente do CMDCA 

Publlcado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA 
Código identificador: d0e863d50a5d4ab4I0/16c40a655f4b2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZIA DO PARUÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 057/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 099/2022 
ATA DE·REGISTRO,DE PREÇOS 016/2023 

A Prefeitura:Jl,l~nicipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n• 12,511.093/000l-06, com,sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 
- Centro - Santa Luzia do Paruá/MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: Flávio José Padilha de Almeida, nos termos 
da Lei Federal n• 10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico 057/2022, 
PROCESSO "AOMNISTRATIVO N' 099/2022, resolve registrar os preços, das empresas classificadas em primeiro lugar, global, no certame acima 
referido,.hon,ologado no dia 09 de fevereiro de 2023, com validade da ata do registro de preços até 13 de fevereiro de 2024, conforme consta no 
Anexo 1, que,passa a fazer parte integrante desta Ata. A(s) Empresa(s) detentora(s) do Registro de Preços (é) são: 1- T. V. L. CAVALCANTE EIREU, 
CNPJ n• 40.981.143/0001-46, com sede à Rua São )ase n• 60b Galpão B BAIRRO: Mutirão CIDADE: Imperatriz- MA CEP: 65.608-253 , representada 
neste ato porTHYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, CPF: 607.958.203-13; RG: 041992442011-2. Esta(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso de 
fomecer(e(ll) o(s) 'item(ns), de acordo ~om as especificações, quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s), observadas as. condições 
enunciadas;n_as-cláusulas que se segue.rri: 

1, DO OBJETO 
1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por-objeto o registro de preço dos itens especificados-no Termo de Referência -Anexo-1, do Edital. 

ITEM ESCRIÇAO UNIDADE 
,LCOOL EM GEL ANTISSEPTICO 

1 
70%, frasco contendo SOOML, COM i=rascos 
IILOE VERA E HIDRATANTE 

110TAL 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6,000,00,(seis mil reais). 

2, DA VIGÊNCIA 

QUANTIDADE VALOR UNITARIO JALOR TOTAL 

500 R$ 12,00 R$ 6.000,00 

R$ 6,000,00 

2.1. A vigência da presente Ata será de 12- (doze) meses a partir da data da homologação e da.assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2.2. Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, não está obrigado a adquirir-exclusivamente por intermédio desta Ata, 
durante o ·seu período de vigência,. os objetos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência da contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

3. DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO . 
3.1. A cimtratação com o(s) fome,eJJor(es) registrado(s):,será formalizada pelo órgão, por intermédio de emissão da Ordem de Fornecimento 
enviada,pOr correspondência ou e-mail· institucional, 
3.2. o .fornecimento deverá ser efetuado conf~rme Termo de ·Referência - Anexo 1, .contada a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota Fiscalde Faturamento. 
3:3. O(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horário e endereço determinado no Anexo I deste Edital. 
3.4. Dentro dõ_ prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens conforme previsão do· Edital. que 

precedeu a torrnalização;desta Ata. 
3.5. •O(s} item(ns) rejeitado(s), por-estar(ern) em desacordo. com as especificações ou condições ·exigidas no Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos 
seguintes prazos; 
3.6. -Caso .haja discordância entre as especificações dos ·itens com aqueles do sistema, Comprasnet (lista de itens), prevalecerá. ·às especifiCações 

constantes no termo de Referência - Anexo 1. 

.,, ...... ,... . ..... . .... """" 1.11Uii31J41 .,fJ .. i.lJ,1,1 ::.a:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

RIBAMAR FIQUENE 

Pm Ribamar Fiquene - Fundo de Saúde em 24 de março de 2023. 

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentãria para: 

Contratação de empresa destinada ao fornecimento de refeiçéles e Coffee Break para atender as 
necessidades da Secretaria. Municipal de Saúde de Ribamar Fiquene-MA. 

Órgão: PM RIBAMAR FIQtlENE - FUNDO DE SAÚDE 

Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Ação 
Função: 10 
Sbfunção: 122 
Programa: 0003 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035 
10.122.0003.2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica 

1 Fonte de Recursos 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

~~ ~Á~Rg!~~~~ 
Contador/CRC-13457 - MA 

Gerencial [No: - l 
o Fénix Softwares Públicos -www.fenix.com.br Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FiQUENE{426J WERQUíTHON 
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ESTADO DO MARANHÃO 

RIBAMAR FIQUENE 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene em 24 de março de 2023. 

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para: 

Contratação de empresa destinada ao fornecimento de refeições e Coffee Break para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ribamar Fiquene-MA. 

Órgão: PREFEITUAA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação 

Função: 12 
sõfunção: 361 
Programa: 0003 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-014 
12.361.0003.2-014 - Manutenção da Secretaria Mul. De Educação 

Natureza da Despesa 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

1 Fonte de Recursos 

540 

Gerencial [No: - I 

Transferências do FUNDEB ~ Impostos e 
Transferências de Impostos 

© Fênix Softwares Públicos-www.fenix.com.br Registrado para: PREFEITURA MUNiCiPAL DE RIBAMAR FIQL.lnNE{4;2:6] WERQUITHON 
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ESTADO DO MARANHÃO 

RIBAMAR FIQUENE 

Pm Ribamar Fiquene - Fundo de Assistência Social em 24 de março de 2023. 

Conforme solicitado, segue a dotação orçamenlária para: 

Contratação de empresa destinada ao fornecimento de refeições e Coffee Break para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribamar Fiquen~. 

Órgão: PM RIBAMIIR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Ação 

Função: 08 
Sbfünçãô: 122 
Programa: 0005 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126 
08.122.0005.2-126 - Manut.e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Natureza da Despesa 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica 

1 Fonte de Recursos 

500 Recursos não Vinculados de Irr~ostos 

Gerencial [No: - ] 

O Fênix Sottwares Públicos -www.fenix.com.br Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE(4;26J WERQUrTHON 
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Ver. 15.3d 



ESTADO DO MARANHÃO 

RIBAMAR AQUENE 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene em 24 de março de 2023. 

Confonne solicitado, segue a dotação orçamentária para: 

Contratação de empresa destinada ao fornecimento de refeições e Coffee Break para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente de Ribamar 
Fiquene-MA. 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBl\MIIR FIQUENE 

Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÃO, PLANE.JJ\MENTO E MEIO AMBIENTE 

Ação 

Função: 04 
Sbfunção: 122 
Programa: 0003 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-006 
04.122.0003.2-006 - Manut.da sec.Mul.de Administração, Planejamento e Meio 
J\mbiente 

' : 

Natureza da Despesa 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceirç,s - Pessoa 
Juridica 

1 Fonte de Recursos 

( __ . 500 Recursos não Vinculados de Impostos 

- R~I~~~~~~~~ 
Contador/CRC-13457 - MA 

Gerencial [No: - ] 
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